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Diário Oficial
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 23.478, DE 19 DE JULHO DE 2024
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 1.973.287,00 (Um milhão, novecentos e setenta e 
três mil, duzentos e oitenta e sete reais),

Considerando a necessidade de manutenção dos respectivos serviços continuo, confor-
me informações constantes nos processos SEI n° PMC.2024.00083604-41/SMDAS;
Considerando a necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de 
sistema informatizado no modelo SaaS em plataforma web, conforme informações 
constantes nos processos SEI n° PMC.2024.00083502-16/SMF-CA;
Considerando o disposto nos Art. 4º, § 1º, inciso III e Art. 5° da Lei nº 16.504, de 27 
de dezembro de 2023;
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 1.973.287,00 (Um mi-
lhão, novecentos e setenta e três mil, duzentos e oitenta e sete reais) suplementar 
ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes classificações:
I - Nos termos do artigo 4º, § 1º, inciso III, da Lei nº 16.504 de 27 de dezembro de 
2023:
097200  FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 
09722  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
08.241.1005.4055  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
335039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
01.510.000  ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL R$ 379.000,00
II - Nos termos do artigo 5º da Lei nº 16.504 de 27 de dezembro de 2023:
051000  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
05120  GABINETE SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
04.126.2009.4188  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339040  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
01.100.00  TOTAL GERAL R$ 1.480.000,00
091100  FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL 
09160  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
14.422.1005.4041  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
335039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
01.510.000  ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL R$ 114.287,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES R$ 1.973.287,00
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recursos prove-
nientes da anulação parcial no referido Orçamento-Programa, das seguintes dotações:
051000  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
05120  GABINETE SECRETÁRIO DE FINANÇAS 
04.126.2009.1009  MODERNIZAÇÃO E INOVAÇÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO -PMART 
339040  SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ
01.100.00  TOTAL GERAL R$ 1.480.000,00
091100  SECR. MUN. DE ASSIST. SOCIAL, PESSOA COM DEFIC. E DIR. HUMANOS 
09160  DIREITOS HUMANOS
08.244.1005.4047  BOLSA AUXÍLIO 
339048  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA JURÍDICA
01.510.000  ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL R$ 114.287,00
097200  FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL
09722  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
08.244.1005.4055  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS
339030  MATERIAL DE CONSUMO 
01.510.000  ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAL R$ 379.000,00
TOTAL DAS ANULAÇÕES R$ 1.973.287,00
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 19 de julho de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças nos termos 
dos SEI nºs PMC.2024.00083604-41/SMDAS e PMC.2024.00083502-16/SMF-CA. e publicado pela Coordena-
doria de Expediente da Secretaria de Chefia de Gabinete do Prefeito, na data supra.

ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 23.479, DE 19 DE JULHO DE 2024
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-

TAR, NO VALOR DE R$ 3.899.935,47 (Três milhões, oitocentos e noventa 
e nove mil, novecentos e trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos),

Considerando a necessidade de recurso proveniente de emendas federais e re-
soluções estaduais, conforme informações constantes no processo SEI n° nº 
PMC.2024.00082933-10/SMS;
Considerando o disposto no Art. 4º, § 1º, inciso II da Lei nº 16.504 de 27 de dezembro 
de 2023:
O Prefeito de Campinas, no uso de suas atribuições legais:
DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito adicional, no valor de R$ 3.899.935,47 (Três mi-
lhões, oitocentos e noventa e nove mil, novecentos e trinta e cinco reais e qua-
renta e sete centavos), suplementar ao Orçamento-Programa vigente, nas seguintes 
classificações:
087000  FUNDO MUN. DE SAÚDE 
08770  DEPTO DGDO
10.305.1004.4034  MELHORAR, AMPLIAR A QUALIF.. DO ATEND. HOSP.. DE ESPEC. E/OU REF. E 
DE ENSINO EM SERV. PARA O SUS
339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
02.303.023  VIGILÂNCIA EM SAÚDE - SES - FUNDO A FUNDO ................................ R$ 72.000,00
10.302.1004.4034  MELHORAR, AMPLIAR A QUALIF.. DO ATEND. HOSP.. DE ESPEC. E/OU REF. E 
DE ENSINO EM SERV. PARA O SUS

335043  SUBVENÇÕES SOCIAIS
05.370.007  GRUPO ASSIST. FINANC. - SUS PISO ENFERMAGEM ........................... R$ 48.247,47
339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
05.800.007 TUDEPI - REC. ESPECÍFICOS SUS - FUNDO A FUNDO PAB/PLENA .................... R $ 
2.000,000,00
339039  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
05.900.007 TUDEPB - REC. ESPECÍFICOS SUS - FUNDO A FUNDO PAB/PLENA................... R $ 
1.779.688,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .........................................................................................R$ 3.899.935,47
Artigo 2º - O Crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com recurso de que trata 
o artigo 43, § 1º, incisos II da Lei 4.320 de 17/03/64, proveniente do recurso Vigilância 
em saúde - SES - fundo a fundo, Grupo Assist. Financ. - SUS PISO ENFERMAGEM 
e TUDEPI - Rec. Específicos SUS - Fundo a Fundo PAB/PLENA.
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Campinas, 19 de julho de 2024
DÁRIO SAADI
Prefeito Municipal

AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO
Secretário Municipal de Finanças

Decreto redigido no Departamento de Contabilidade e Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças com os 
elementos constantes do SEI n° PMC.2024.00082933-10/SMS. e publicado pela Coordenadoria de Expediente da 
Secretaria da Chefia do Gabinete do Prefeito, na data supra.

ADERVAL FERNANDES JUNIOR
Secretário Municipal Chefe de Gabinete do Prefeito

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
Processo Administrativo: PMC.2023.00074364-94
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto:Pregão nº 052/2024 - Eletrônico
Objeto:Registro de Preços de papel para ECG, caneta para eletrocardiógrafo, bobinas 
e fita para impressora de autoclave.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº 11705816, acolhido pelo Diretor do 
Departamento de Licitações - documento SEI nº 11706007, e do disposto no art. 7º, 
inciso II, do Decreto Municipal nº 23.207/2024, resolvo:
1.INFORMAR que a Pregoeira declarou DESERTO o item 07,por não surgirem in-
teressados.
2.ADJUDICAR o objeto às empresas abaixo relacionadas, para os itens indicados 
com os respectivos valores unitários entre parênteses:
- MAPMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., item 09(R$ 38,00);
- PRIME SYSTEM LTDA.,item 03(R$ 19,50);
- TECNOPRINT IMPRESSOS TÉCNICOS LTDA.,itens 01(R$ 5,05),02(R$ 
12,80),04(R$ 7,95) e 05(R$ 18,65); e
- TURN-O-MATIC DO BRASIL COMERCIAL IMPORTADORA E EXPOR-
TADORA LTDA. - EPP,item 06(R$ 3,48).
3.HOMOLOGAR o Pregão nº052/2024, referente ao objeto em epígrafe,EXCETO 
para o item 08.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para la-
vratura das Atas de Registro de Preços, com a inclusão das licitantes que deverão 
compor o cadastro reserva, conforme documento SEI nº11611340; e
3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências, em especial a reserva 
orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 7º e 9º do De-
creto Municipal nº 23.142/2024 e a autorização das respectivas despesas, previamente 
à emissão das Ordens de Fornecimento às detentoras das Atas.

Campinas, 19 de julho de 2024
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração 

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS RESERVADOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 191/2024 -Eletrônico-Processo Administrativo:PMC.2023.00084873-43 
-Interessado: Secretaria Municipal de Educação -Objeto: Fornecimento contínuo de 
gêneros alimentícios (filezinho de peito sassami e ovo integral) -Abertura da Sessão 
Pública para os itens 01 a 04: 05/08/2024 às 08h30 -Disponibilidade do Edital: a 
partir de 23/07/2024, no portal eletrônico www.gov.br/compras-Unidade Compra-
dora:986291 -Número da Licitação:90191/2024. Esclarecimentos adicionais com a 
Pregoeira Rosélia Mesquita pelo telefone (19) 2116-0656.

Campinas, 19 de julho de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2023.00036364-13
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde
Assunto: Pregão nº 197/2024 - Eletrônico
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Objeto: Locação de Sistema de Automação Total para realização de exames de Imu-
noquímica, compreendendo a disponibilidade e instalação dos equipamentos (siste-
mas de conexão, pré-analíticos, analíticos e pós-analíticos), treinamento da equipe e o 
fornecimento de reagentes.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do parecer jurídico - documento SEI nº 11707489 e do despacho do Diretor do De-
partamento de Licitações - documento SEI nº 11709207, que acolho, CONHEÇO da 
impugnação apresentada por interessado, posto que tempestiva e, no mérito, NEGO-
-LHE PROVIMENTO, mantendo-se todas as condições do Edital.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se ao Departamento de Licitações, para as 
demais providências.

Campinas, 19 de julho de 2024
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2023.00106499-16
Interessado: Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
Assunto: Pregão nº 177/2024 - Eletrônico
Objeto: Prestação de serviços de realização de exames complementares aos exames 
médicos ocupacionais.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do parecer jurídico - documento SEI nº 11680194, acolhido pelo Diretor do Departa-
mento de Licitações - documento SEI nº 11708455, que acato na íntegra, CONHEÇO 
da impugnação apresentada por interessado e, no mérito, CONCEDO-LHE PRO-
VIMENTO alterar o subitem 2.1.6 do Anexo II do Edital para constar que o exa-
me de Eletroencefalograma - EEG deverá ser realizado por profissional Médico com 
inscrição regularizada junto ao Conselho Regional de Medicina e junto à Sociedade 
Brasileira de Neurofisiologia Clínica, além de subdividir os itens 29 e 30 do lote 05do 
Anexo II do Edital, para constar que o item 30 será disputado no lote 06, sendo que 
os itens 31 e 32 passarão a compor o lote 07 da licitação em epígrafe, mantendo-se as 
demais condições do Edital.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se ao Departamento de Licitações, para as 
demais providências.

Campinas, 19 de julho de 2024
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

XVII CONCURSO ESTÍMULO PARA CANTORES 
LÍRICOS

SANEAMENTO DE FALHAS NA DOCUMENTAÇÃO
Processo Administrativo SEI: PMC.2024.00016027-08
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Municipal 
nº13.525 de 13 de fevereiro de 2009 e Lei Municipal nº 14.909 de 27 de outubro de 
2014.
Objeto: O presente concurso tem por objetivo estimular e revelar jovens talentos ar-
tísticos no campo da música lírica, com idades compreendidas entre 18 e 35 anos e, 
simultaneamente, contribuir para a divulgação das obras de Antônio Carlos Gomes, 
músico, compositor e maestro campineiro.
Em atendimento ao subitem 12.2 do Regulamento do XVII Concurso Estímulo para 
Cantores Líricos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de publi-
cação deste Relatório, para o saneamento de falhas na documentação encaminhada no 
ato da inscrição, conforme segue:
Candidata(o): Isabella Luchi Coutinho - inscrição nº 01
- 2.1.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF, quan-
do o caso, a ser obtido no endereço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/
Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp, candidata(o) enviou o RG e não 
enviou a consulta solicitada.
Candidata(o): Laura Duarte Santana - inscrição nº 05
- 2.3.7. Certificados ou diplomas de classificação em 1º ou 2º lugares em concursos 
de canto lírico reconhecidos, nacionais ou internacionais, emitido pela organização do 
concurso, para serem dispensados da Primeira Etapa - Pré-Seleção, conforme subitem 
6.4 do Regulamento, candidata(o) enviou documento com descritivos e não enviou o 
certificado do prêmio.
Candidata(o): Isabela Mestriner Abrahão Machado - inscrição nº 07
- 2.1.3. Comprovante de residência com data atual, podendo ser contas de IPTU, de 
fornecimento de água, energia elétrica, telefonia e internet, boleto de condomínio, 
correspondência originária de instituições financeiras públicas ou privadas e contratos 
de locação em vigor, em nome da(o) candidata(o), candidata(o) enviou Danfe e não 
enviou comprovante aceito no edital.
Candidata(o): Iago Cirino dos Santos - inscrição nº 10
- 2.1.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF, quan-

do o caso, a ser obtido no endereço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/
Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp, candidata(o) enviou o RG e não 
enviou a consulta solicitada.
Candidata(o): Laila Ribeiro Santos Ferreira - inscrição nº 11
- 2.1.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF, quan-
do o caso, a ser obtido no endereço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/
Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp, candidata(o) enviou o Cartão 
CPF e não enviou a consulta solicitada.
Candidata(o): Katherine Vitória de Andrade Alves - inscrição nº 12
- 2.1.1. comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF, quan-
do o caso, a ser obtido no endereço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/
Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp, candidata(o) enviou a consulta 
com data desatualizada de 08/12/2014.
Candidata(o): Leticia Tieli Coutinho Oliveira - inscrição nº 13
- 2.1.3. Comprovante de residência com data atual, podendo ser contas de IPTU, de 
fornecimento de água, energia elétrica, telefonia e internet, boleto de condomínio, 
correspondência originária de instituições financeiras públicas ou privadas e contratos 
de locação em vigor, em nome da(o) candidata(o), candidata(o) enviou o comprovante 
sem data;
- 2.3.3. Repertório da(o) candidata(o) da Segunda Etapa - Provas Eliminatórias da 
Fase de Julgamento, prevista no item 13.3 deste edital, candidata(o) enviou Partitura e 
não enviou o repertório solicitado;
- 2.3.4. Repertório da(o) candidata(o) da Terceira Etapa - Final da Fase de Julgamento, 
prevista no subitem 13.4 deste edital, candidata(o) enviou Partitura e não enviou o 
repertório solicitado;
- 2.3.5. Partituras repertório da(o) candidata(o) da Segunda Etapa - Provas Elimina-
tórias da Fase de Julgamento, prevista no subitem 13.3 e item 16 deste edital, com 
a indicação do idioma em que a peça será executada, candidata(o) precisa enviar as 
partituras de acordo com o repertório informado no item 2.3.3. do Anexo I;
- 2.3.6. Partituras da(o) candidata(o) da Terceira Etapa - Final da Fase de Julgamento, 
prevista no subitem 13.4 e item 16 deste edital, com a indicação do idioma em que a 
peça será executada, candidata(o) precisa enviar as partituras de acordo com o reper-
tório informado no item 2.3.4. do Anexo I.
Candidata(o): Vanessa de Melo Lacerda - inscrição nº 14
- 2.1.3. Comprovante de residência com data atual, podendo ser contas de IPTU, de 
fornecimento de água, energia elétrica, telefonia e internet, boleto de condomínio, 
correspondência originária de instituições financeiras públicas ou privadas e contratos 
de locação em vigor, em nome da(o) candidata(o), candidata(o) enviou o comprovante 
com data desatualizada de 10/02/2024.
Candidata(o): Helena de Oliveira Contrera Toro - inscrição nº 15
- 2.1.3. Comprovante de residência com data atual, podendo ser contas de IPTU, de 
fornecimento de água, energia elétrica, telefonia e internet, boleto de condomínio, 
correspondência originária de instituições financeiras públicas ou privadas e contratos 
de locação em vigor, em nome da(o) candidata(o), candidata(o) enviou o comprovante 
com data desatualizada de 31/03/2024;
- 2.3.5. Partituras repertório da(o) candidata(o) da Segunda Etapa - Provas Elimina-
tórias da Fase de Julgamento, prevista no subitem 13.3 e item 16 deste edital, com 
a indicação do idioma em que a peça será executada, candidata(o) precisa enviar as 
partituras de acordo com o repertório informado no item 2.3.3. do Anexo I;
- 2.3.6. Partituras da(o) candidata(o) da Terceira Etapa - Final da Fase de Julgamento, 
prevista no subitem 13.4 e item 16 deste edital, com a indicação do idioma em que a 
peça será executada, candidata(o) precisa enviar as partituras de acordo com o reper-
tório informado no item 2.3.4. do Anexo I.
Candidata(o): Rafaela Duria Cavalheiro - inscrição nº 17
- 2.1.3. Comprovante de residência com data atual, podendo ser contas de IPTU, de 
fornecimento de água, energia elétrica, telefonia e internet, boleto de condomínio, 
correspondência originária de instituições financeiras públicas ou privadas e contratos 
de locação em vigor, em nome da(o) candidata(o), candidata(o) enviou o comprovante 
com endereço diferente do informado na inscrição.
Candidata(o): Nathielle Cristina Rodrigues - inscrição nº 18
- 2.1.2. Documento oficial de identificação, em frente e verso, com fotografia, válido 
de acordo com a legislação brasileira, candidata(o) enviou apenas um lado do docu-
mento e não enviou o documento completo.
Candidata(o): Samuel Sousa Martins - inscrição nº 20
- 2.1.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF, quan-
do o caso, a ser obtido no endereço eletrônico https://servicos.receita.fazenda.gov.br/
Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp, candidata(o) enviou o consulta 
incompleta;
- 2.1.3. Comprovante de residência com data atual, podendo ser contas de IPTU, de 
fornecimento de água, energia elétrica, telefonia e internet, boleto de condomínio, 
correspondência originária de instituições financeiras públicas ou privadas e contratos 
de locação em vigor, em nome da(o) candidata(o), candidata(o) enviou o comprovante 
com data desatualizada de 12/07/2023;

Campinas, 18 de julho de 2024
COMISSÃO ADMINISTRATIVA

ADRIANA SCOLFARO
MEMBRO

MARLON BENDER PRADO
MEMBRO

SANDRA REGINA PERES
MEMBRO

http://www.campinas.sp.gov.br
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/suplementos.php
http://www.campinas.sp.gov.br/diario-oficial/guia.php
mailto:diario.oficial@ima.sp.gov.br
http://www.ima.sp.gov.br
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00118802-98
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 114/2024
Objeto: Registro de Preços de serviços de infraestrutura para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 11692528, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 8.170,00 (oito mil cento 
e setenta reais), a favor da empresa LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA, referente 
aos itens 25, 26, 29, 30, 35, 36,39 e 40 da Ata de Registro de Preços nº 222/2024..
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 19 de julho de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00118802-98
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 114/2024
Objeto: Registro de Preços de serviços de infraestrutura para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 11675520, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 5.700,00 (cinco mil e 
setecentos reais), a favor da empresa LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA, referente 
aos itens 35 e 36 da Ata de Registro de Preços nº 222/2024, Termo de Aditamento de 
Ata de Registro de Preços nº 020/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 19 de julho de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00118802-98
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 114/2024
Objeto: Registro de Preços de serviços de infraestrutura para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 11691313, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais), a favor da empresa LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA, referente 
ao item 35 da Ata de Registro de Preços nº 222/2024, Termo de Aditamento de Ata de 
Registro de Preços nº 020/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 19 de julho de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00098941-98
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 111/2024
Objeto: Registro de Preços de serviços de sistemas de iluminação, sonorização e ge-
radores para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documen-
to SEI n.º 11704254, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 3.195,00 (três mil 
cento e noventa e cinco reais), a favor da empresa MLC LOCAÇÕES, PRODUÇÕES 
E EVENTOS LTDA, referente ao item 5 da Ata de Registro de Preços nº 210/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 19 de julho de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00017936-19
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 129/2023
Objeto: Registro de Preços de sanitários químicos, compreendendo instalação, manu-
tenção, desinstalação e coleta de resíduos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 11704254, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 420,00 (quatrocentos 
e vinte reais), a favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS QUÍMICOS LTDA, 
referente ao item 2 da Ata de Registro de Preços nº 421/2023.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 19 de julho de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00017936-19
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 129/2023
Objeto: Registro de Preços de sanitários químicos, compreendendo instalação, manu-
tenção, desinstalação e coleta de resíduos.

Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 11704589, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 630,00 (seiscentos e 
trinta reais), a favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS QUÍMICOS LTDA, 
referente ao item 2 da Ata de Registro de Preços nº 421/2023.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 19 de julho de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00118802-98
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 114/2024
Objeto: Registro de Preços de serviços de infraestrutura para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 11706477, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 2.120,00 (dois mil cento 
e vinte reais), a favor da empresa LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA, referente ao 
item 25 da Ata de Registro de Preços nº 222/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 19 de julho de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00017936-19
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 129/2023
Objeto: Registro de Preços de sanitários químicos, compreendendo instalação, manu-
tenção, desinstalação e coleta de resíduos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 11704621, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 630,00 (seiscentos e 
trinta reais), a favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS QUÍMICOS LTDA, 
referente ao item 2 da Ata de Registro de Preços nº 421/2023.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 19 de julho de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00058842-28
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 317/2023
Objeto: Registro de Preços de serviços de palco e passarela em “T”, com forneci-
mento de material
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documen-
to SEI n.º 11704667, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 6.000,00 (seis mil 
reais), a favor da empresa VB ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS LTDA, referente ao 
item 3 da Ata de Registro de Preços nº 134/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 19 de julho de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00118802-98
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 114/2024
Objeto: Registro de Preços de serviços de infraestrutura para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 11704667, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 1.200,00 (um mil e 
duzentos reais), a favor da empresa LOCATENDAS PRODUÇÕES LTDA, referente 
ao item 1 da Ata de Registro de Preços nº 222/2024.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 19 de julho de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2023.00017936-19
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 129/2023
Objeto: Registro de Preços de sanitários químicos, compreendendo instalação, manu-
tenção, desinstalação e coleta de resíduos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no 
artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874 de 30 de dezembro de 2021 e ao documento 
SEI n.º 11704667, AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 1.050,00 (um mil cin-
quenta reais), a favor da empresa VR BARROS SANITÁRIOS QUÍMICOS LTDA, 
referente ao item 2 da Ata de Registro de Preços nº 421/2023.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 19 de julho de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
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RATIFICAÇÃO
Processo Administrativo: PMC.2024.00083170-14
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Objeto: Credenciamento de Guias de Turismo para o acompanhamento, orientação 
e fornecimento de informações a pessoas ou grupos em visitas, excursões urbanas e 
rurais e turismo de negócios nos roteiros turísticos elaborados pelo Departamento de 
Turismo e promovidos pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo no município 
de Campinas e Região.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, em especial, dos pareceres 
da Secretaria Municipal de Justiça sobre a inexistência de óbices legais à realização do 
Credenciamento e da contratação através de inexigibilidade almejada, e com a com-
petência do Decreto Municipal n.º 21.874/21, já que foram sanados todos os aponta-
mentos indicados no processo administrativo nº PMC.2021.00046807-77, RATIFICO 
a Contratação Direta da empresa Giovana Amatte Baú 25463792836, representante 
legal da credenciada Giovana Amatte Baú, CPF.: 254.637.928-36, com fundamento 
no artigo 25, “caput”, da Lei 8.666/93 e AUTORIZO a respectiva despesa no valor de 
R$ 2.022,00 (dois mil e vinte e dois reais), onerando em sua integralidade as dotações 
do presente exercício, consoante aprovado pelo Comitê Gestor no documento SEI nº. 
10969042.
Publique-se nos termos da Lei.
Encaminhe-se à Secretaria de Administração, para a numeração da contratação em 
livro próprio e, a seguir, devolva-se a esta Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
para as demais providências e acompanhamento.

Campinas, 19 de julho de 2024
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE 
E SUSTENTABILIDADE SECLIMAS

SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

Protocolo LAO:2023000991

Interessado:Sengel Construtora

Para prosseguimento da análise do processo supracitado deverá ser anexado, junto ao 
Sistema de Licenciamento Ambiental OnLine (LAO), no prazo de 20 dias corridos, a 
partir da data desta publicação, nos termos do Decreto Municipal 18.705/15:
1. Matrículas atualizadas (data de emissão dos últimos 180 dias) dos imóveis que 
integram o terreno onde será implantado o empreendimento;
2. Contrato social;
3. Documento que vincule à empresa o outorgante declarado na procuração apresen-
tada e respectivo RG e CPF;
4. RG e CPF do outorgado na respectiva procuração (cadastrado como Responsável 
pela solicitação);
5. Laudo de Caracterização de Vegetação:
a. complementar informações com imagens atuais do imóvel, diante da data de vis-
toria informada;
6. Remover espécie exótica invasora do cadastro, diante do previsto no Decreto 
21.904/22, art. 3º, VI;
7. Preencher aba de cadastro -Empreendimento- conforme nome empresarial registra-
do no cartão CNPJ.
Eventuais dúvidas, entrar em contato pelo email:maria.siviero@campinas.sp.gov.br

Campinas, 19 de julho de 2024
MARIA CAROLINA B. SIVIERO

BIÓLOGA

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Comunique-se

PROTOCOLO LAO: 2024000806
INTERESSADO: HIMEJI PARTICIPAÇÕES EIRELI

Em atendimento de sua solicitação número 2024000806, foi efetuada análise da docu-
mentação entregue. Segue relação dos documentos faltantes que deverão ser anexados 
no LAO, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a partir da data de publicação:- aba 
movimentação de terra: área do terreno diferente do projeto simplificado;
- IPTU 2024 completo;
- RG/CPF do proprietário;
- Projeto Básico de Terraplenagem: com no mínimo mais 2 perfis transversais e 2 
longitudinais;
- Explicar se a movimentação de terra solicitada é para algo que ainda será construído, 
ou é para "regularizar";
- Alvará de demolição.

Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável através do e-mail rafaela.lancone@campinas.sp.gov.br.

Campinas, 18 de julho de 2024
RAFAELA BONFANTE LANÇONE

GEÓLOGA

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
NOTIFICAÇÃO 05/2024

Processo:PMC.2022.00004257-72
Interessado:Rodrigo Cadetti Marques
Endereço da ocorrência:Rodovia Lix da Cunha km 6,5, Estrada da Pedra Branca, 
Bairro Pedra Branca, Campinas, SP

A Coordenadoria de Fiscalização Ambiental da Secretaria do Clima, Meio Ambiente 
e Sustentabilidade de Campinas vem por meio deste NOTIFICAR o responsável pela 
área acima identificada a apresentar, no prazo de 30 dias a contar do recebimento deste, 
a licença ambiental de operação emitida pela CETESB referente à atividade de suino-
cultura desenvolvida à Rodovia Lix da Cunha km 6,5, Estrada da Pedra Branca, Bairro 
Pedra Branca, Campinas, SP, conforme determina o Decreto Estadual 63.119/2017, 
com critérios estabelecidos pelo Decreto Estadual 8.467/76 alterado pelo Decreto Es-
tadual 62.296/2018 com dispositivo acrescentado pelo Decreto Estadual 63.882/2018.

Campinas, 19 de julho de 2024
HELOÍSA FAVA FAGUNDES

Coordenadora de Fiscalização Ambiental - Matr. 122.994-0

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL

Processo SEI: PMC.2020.00059698-86
Interessado: Coordenadoria de Fiscalização Ambiental
Autuado: José Della Volpe
Assunto: Auto de Infração Imposição Penalidade de Multa n° 63/2021

A Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de 
Campinas torna público o cancelamento do Auto de Infração Imposição Penalidade de 
Multa citado por deferimento do recurso.

Campinas, 19 de julho de 2024
HELOÍSA FAVA FAGUNDES

Coordenadora de Fiscalização Ambiental - Matr. 122.994-0

CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA DE 
PAGAMENTO POR SERVIÇOS AMBIENTAIS- CDPSA

ATA - 67ª REUNIÃO TÉCNICA 
CONSELHO DIRETOR DO PROGRAMA DE PAGAMENTO POR 

SERVIÇOS AMBIENTAIS- CDPSA 
 

Reunião Técnica  - CDPSA 
Data: 25/04/2024 
Horário: 14h00 – 16h00 
Local: Sala Cerrado (16o. Andar) e Plataforma Virtual: 
https://salavirtual.campinas.sp.gov.br/b/mar-g0d-pxd-jpx 
 
 
Objetivo: Apreciação dos Relatórios Semestrais de Monitoramento do Programa de PSA 
Água 
 

Conselheiros: Instituição: Visto: 
Geraldo Ribeiro de Andrade Neto SECLIMAS  
Paulo Ricardo Egydio de C. Neto SECLIMAS  
Daniella Farias Scarassatti SMDETI  
Tito Augusto Barbieri Longhini SMPDU  
Rafael Saidemberg Ottaviano SMJ  
Francisco Augusto de Souza COMDEMA  
Márcio Tonelotti SANASA  
Ronaldo Vieira de Araújo Filho SMA  
Renata Franco de Paula G. Moreno CONGEAPA  

 
Convidados: Instituição: Visto: 

Leandro Prado Martins da Silva SECLIMAS  
 
 
Havendo quórum, iniciou-se a leitura da ata da reunião anterior, aprovada sem 

ressalvas. 
 Após, passou-se à apreciação dos seguintes relatórios semestrais de 
monitoramento: 
 
1. 8º e último relatório do Sítio São João: sugeriu-se a manutenção como “Pleno”, e, caso 
o interessado concorde com algumas ações sugeridas neste relatório, indica-se a 
renovação do Termo de Adesão (contrato de 4 anos do Programa de PSA Água), para a 
propriedade em questão. 
 
2. 8º e último relatório do Sítio Santa Joaquina: sugeriu-se a manutenção como 
“Conforme”, e, caso o interessado concorde com algumas ações sugeridas neste relatório, 
indica-se a renovação do Termo de Adesão (contrato de 4 anos do Programa de PSA 
Água), para a propriedade em questão. 
 
3. 2º relatório da Fazenda Santana do Lapa (Termo de Adesão renovado): sugeriu-se a 
manutenção como “Pleno”; 
 
3. 2º relatório do Sítio Santa Luzia (Termo de Adesão renovado): sugeriu-se a 
manutenção como “Pleno”; 
 

Foi apresentada ação de doação e instalação (em andamento) de mini-estação de 
tratamento de esgoto (ETE – Compacta) no Sítio São Luiz, propriedade da associação 
Esperança e Vida, no âmbito do programa de Saneamento Rural Sustentável – PSRS da 
Prefeitura/SECLIMAS, visando o tratamento de efluentes do local. 

 
Também foram feitos alguns questionamentos sobre o programa de hortas urbanas, 

para os quais foi sugerido o contato com a Assistência Social e o Setor de Educação 
Ambiental da SECLIMAS, os quais possuem vínculo com a referida atividade. 
 

 
 

Conclusões e Encaminhamentos: 
 
● A data da próxima reunião do Conselho será dia 27 de junho. 
● Será encaminhado aos Conselheiros por e-mail, ata desta reunião, visando a 
otimização da sua aprovação na próxima reunião. 
 

Campinas, 19 de julho de 2024
GERALDO RIBEIRO DE ANDRADE 

Diretor Executivo PSA

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

De acordo com o estabelecido no artigo 4º da Lei Federal nº 10.650/2003, que dispõe 
sobre o acesso público aos dados e informações ambientais existentes nos órgãos e 
entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, a Lei 
Complementar nº 49/2013 e o Decreto Municipal nº 18.705/ 2015, que versam sobre o 
licenciamento ambiental em âmbito local, informamos as relações de solicitações e de 
documentos emitidos pela Secretaria Municipal do Clima, Meio Ambiente e Sustenta-
bilidade entre os dias de 15 a 19 de julho de 2024.

mailto:maria.siviero@campinas.sp.gov.br
mailto:rafaela.lancone@campinas.sp.gov.br
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RELATÓRIO SEMANAL PARA FINS DE CONTROLE
ENTRADA DE PROCESSOS PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

ENTRE 15/07/2024 A 19/07/2024
ATZ = AUTORIZAÇÃO / LP = LICENÇA PRÉVIA / LI = LICENÇA DE INSTALAÇÃO / LO = LICENÇA DE OPERAÇÃO / RLO = RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO / 

CDL= CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO / ETM = EXAME TÉCNICO MUNICIPAL/ LE= LICENÇA ESPECÍFICA/ CRA= CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL / TR = 
TERMO DE RECEBIMENTO

Nº PROCESSO DATA 
PEDIDO SOLICITAÇÃO INTERESSADO OBJETO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO

2024000650 15/07/2024 RLO ESME USINAGEM E FERRAMENTARIA LTDA 
ME

SERVIÇO DE USINAGEM, TORNEARIA E 
SOLDA

RUA ALTINO ARANTES, 55 - JARDIM DAS 
BANDEIRAS

2024000821 15/07/2024 CDL RAMAL 138KV SANTANDER CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS RUA GIUSEPPE MÁXIMO SCOLFARO, S/N - 
CIDADE UNIVERSITÁRIA

2024000859 15/07/2024
LP PL CPS 02 EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-

RIOS SPE LTDA

RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR VERTICAL 
- HMV RUA MARIA MONTEIRO, 369 - LOTEAMENTO 

VILA NOVA CAMPINAS APG CENTRO
ATZ CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS

2024000799 16/07/2024 CDL ARNALDO DENIS RIBEIRO CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS RUA SANTANA DO PARAÍSO, 641 - JARDIM 
NOVA EUROPA

2024000805 16/07/2024
CDL

HIMEJI PARTICIPAÇÕES EIRELI 
CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS RUA ELISEU TEIXEIRA DE CAMARGO, 1070 - 

SÍTIOS DE RECREIO GRAMADOATZ MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

2024000851 16/07/2024 ETM MRV XCI INCORPORAÇÕES LTDA LOTEAMENTO ESTRADA MUNICIPAL JOSE SEDANO - S/N - 
TECHNO PARK - GLEBA 101

2024000903 16/07/2024 ETM SETOR MAQUINAS E SERVICOS 
LTDA 

SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E 
SOLDA

RUA JURANDIR FERRAZ DE CAMPOS, 405 - 
JARDIM APARECIDA

2024000752 17/07/2024 LP/LI/LO DW METAIS USINAGEM LTDA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TREFILADOS 
DE METAL PADRONIZADOS

RUA ARTEMIRO CARUSO ANDREOLLI, 143 - 
JARDIM SÃO JOSÉ

2024000818 17/07/2024 ATZ VANDERLEI PEREZ CANHOS CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS RUA JOÃO CARLOS DO AMARAL, 500 - JAR-
DIM CHAPADÃO

2024000878 17/07/2024 ATZ CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TORRES DO 
BONFIM CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS AVENIDA GOVERNADOR PEDRO DE TOLEDO, 

596 - BONFIM

2024000882 17/07/2024 ATZ MAURÍCIO PIFFER SEROZINI GONÇALVES 
FERREIRA

FRAGMENTO, AGLOMERADO OU CERCA 
VIVA

RUA BENEDITO NARDEZ, 440 - CHÁCARA 
BELA VISTA

2024000892 17/07/2024 CDL CONDOMINIO EDIFICIO LUIZ PATTARO CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS AVENIDA SANTA IZABEL, 98 - BARÃO GE-
RALDO

2024000910 17/07/2024 TR MERCEDES DE BARROS SALEK MOVIMENTAÇÃO DE TERRA RUA ALICE MARIA DE LURDES, 110 - COLI-
NAS DO ERMITAGE (SOUSAS)

2024000885 18/07/2024 ATZ MARCELO BERNARDES ORLANDI CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS RUA LUIZ OSVALDO ARTUSI, 157 - PARQUE 
RURAL FAZENDA SANTA CÂNDIDA

2024000901 18/07/2024 CDL ROSE HELENA BURGON CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS AVENIDA DEPUTADO GIÓIA JÚNIOR, 43 - RE-
SIDENCIAL PARQUE RIO DAS PEDRAS

2024000914 18/07/2024 LO TRANSFORMADORES MINUZZI LTDA
FABRICAÇÃO DE TRANSFORMADORES, IN-
DUTORES, CONVERSORES, SINCRONIZADO-
RES E SEMELHANTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS

AVENIDA JOAQUIM PAYOLLA, 1259 - PARQUE 
DA FIGUEIRA

2024000916 18/07/2024 ATZ JOSÉ OMATI CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS RUA ANTONIO LAPA, 214 - CAMBUÍ

2024000922 18/07/2024 TR GABRIEL ALCIDES ALBERTINAZZI MOVIMENTAÇÃO DE TERRA RUA LUIZ LANGONI, 200 - RESIDENCIAL 
JATIBELA

2024000894 19/07/2024 CDL CONDOMINIO RESIDENCIAL ALAMEDA DAS 
SIBIPIRUNAS CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS RUA GAGO COUTINHO, 155 - JARDIM CHA-

PADÃO

2024000907 19/07/2024 LP/LI/LO SETOR MAQUINAS E SERVICOS 
LTDA 

FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS PARA USO INDUSTRIAL ESPECÍFICO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

RUA JURANDIR FERRAZ DE CAMPOS, 405 - 
JARDIM APARECIDA

2024000911 19/07/2024 LI AY2 CPS INCORPORACOES SPE 
LTDA 

RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR VERTICAL 
- HMV

RUA ARTUR DE FREITAS LEITÃO, S/N - NOVA 
CAMPINAS

2024000918 19/07/2024 ATZ ARUAN BERTELLI MOVIMENTAÇÃO DE TERRA RUA EVARISTO JÚLIO CIRILO FRANCESCHI-
NI, 21 - PARQUE JATIBAIA (SOUSAS)

2024000919 19/07/2024 ATZ SANASA - SOC. DE AB. DE ÁGUA E SANEA-
MENTO S/A - DOMASA 9 CORTE DE ÁRVORES ISOLADAS RUA JOAQUIM TARSO GALLACE ZAMBOM, 

S/N - PARQUE SANTA BÁRBARA

2024000928 19/07/2024 TR FERNANDO RATTO NETO MOVIMENTAÇÃO DE TERRA RUA GRAPIÁ, 150 - LOTEAMENTO ALPHAVIL-
LE CAMPINAS

2024000866 19/07/2024 LI GRUPO BENZO ADMINISTRADORA DE BENS 
LTDA 

CONSTRUÇÃO COMERCIAL/ INDUSTRIAL 
- CSEI

RUA DAS MARGARIDAS, 967 - CHÁCARA 
PRIMAVERA

RELATÓRIO SEMANAL PARA FINS DE CONTROLE NOS TERMOS DA DELIBERAÇÃO CONSEMA 01/2024
DOCUMENTOS EMITIDOS PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE ENTRE 15/07 A 

19/07/2024
ATZ = AUTORIZAÇÃO / ETM = EXAME TÉCNICO MUNICIPAL / LP = LICENÇA PRÉVIA / LI = LICENÇA DE INSTALAÇÃO / LO = LICENÇA DE OPERAÇÃO / RLO = RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO / CDL = CERTIFICADO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO / TCA = TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL / TI =TERMO DE INDEFERIMENTO / TR=TERMO DE RECEBIMENTO / 
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Nº PROCESSO* INTERESSADO DATA DO 
PEDIDO ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO DOCUMENTO 

EMITIDO
DATA DA 
EMISSÃO

DATA DE 
VALIDADE

OBJETO DO 
LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL
SANSÕES ADMI-

NISTRATIVAS

2024000414 REC LAGOA SERE-
NA 1 LTDA 16/04/2024 AVENIDA ANTÔNIO PAGLIATO, S/N – 

CAMPO REDONDO – CAMPINAS/SP ETM 109/2024 – I 15/07/2024 16/07/2026
PARCELAMENTO DE 
SOLO PARA LOTEA-

MENTO
______

2024000679 TENDA NEGÓCIOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. 03/06/2024

VIA SEM DESIGNAÇÃO, 54 – CIDADE 
SATÉLITE IRIS – CAMPINAS/SP – 

13059-112
LI 110/2024 – I 17/07/2024 18/07/2028

CONSTRUÇÃO 
HABITACIONAL VER-
TICAL – EHIS COHAB 

TIPO A
______

2024000518 BUILDING EMPRE-
ENDIMENTO LTDA 22/05/2024 AVENIDA ROTARY, 75 – VILA BRANDI-

NA – CAMPINAS/SP – 13092-509 TI 111/2024 – I 19/07/2024 ______
CONSTRUÇÃO 

HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR 
VERTICAL – HMV

______

2022000086
EG EMPREENDI-

MENTOS IMOBILI-
ÁRIOS SPE LTDA

29/06/2022
RUA SARGENTO MAURO DOS SAN-
TOS, 849 – JARDIM ALTO DA BARRA 

– CAMPINAS/SP – 13090-850
LP 112/2024 – I – 

REV 18/07/2024 04/08/2027
CONSTRUÇÃO 

HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR 
VERTICAL – HMV

______

2024000784 CARLA OCTAVIANI 20/06/2024
RUA DOUTOR ALDOVAR GOULART, 

110 – BAIRRO DAS PALMEIRAS – CAM-
PINAS/SP – 13092-570

TCA 255/2024 – III 15/07/2024 ______ CORTE DE ÁRVORES 
ISOLADAS ______

2024000371
PACTO NEGÓCIOS 
E PARTICIPAÇÕES 

LTDA
30/04/2024 RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, S/N – 

CAMBUÍ – CAMPINAS/SP – 13025-142 ATZ 256/2024 – III 15/07/2024 15/07/2026 CORTE DE ÁRVORES 
ISOLADAS ______

2024000686 LIGIA NEUBERN 
DEMACHI COSTA 18/06/2024 RUA DO CARDEAL, S/N – DISTRITO DE 

SOUSAS – CAMPINAS/SP – 13105-803 TCA 257/2024 – III 15/07/2024 ______ CORTE DE ÁRVORES 
ISOLADAS ______

2022000086
EG EMPREENDI-

MENTOS IMOBILI-
ÁRIOS SPE LTDA

29/06/2022
RUA SARGENTO MAURO DOS SAN-
TOS, 849 – JARDIM ALTO DA BARRA 

– CAMPINAS/SP – 13090-850
ATZ 258/2024 – III 

– REV 16/07/2024 15/08/2026 CORTE DE ÁRVORES 
ISOLADAS ______

2024000744 GUILHERME ONIS-
TO TASSO 13/06/2024

RUA DOUTOR ADRIANO J. DE BAR-
ROS, 39 – CHÁCARA VIEIRA – CAMPI-

NAS/SP – 13041-450
CDL 259/2024 – III 16/07/2024 ______ CORTE DE ÁRVORES 

ISOLADAS ______

2024000549 RESERVA BOTHA-
NIQUE 18/06/2024

AVENIDA JOSÉ BONIFÁCIO, 1856 – 
JARDIM FLAMBOYANT – CAMPINAS/

SP – 13092-305
CDL 260/2024 – III 16/07/2024 ______ CORTE DE ÁRVORES 

ISOLADAS ______
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2024000701 ELIZA PIAZZETTA 
CARNIATO 07/06/2024

RUA JOSÉ FERRATELLO PRIMO, 524 – 
COLINAS DO ERMITAGE – CAMPINAS/

SP – 13106-128
TCA 261/2024 – III 16/07/2024 ______ CORTE DE ÁRVORES 

ISOLADAS ______

2024000861
PMC – SEINFRA 

– MACROD. ANHU-
MAS RP-1-CANTEI-

ROS DE OBRAS
05/07/2024

RUA DONA ALAYDE NASCIMENTO DE 
LEMOS, S/N – VILA LEMOS – CAMPI-

NAS/SP – 13100-453
ATZ 262/2024 – III 16/07/2024 16/07/2026 CORTE DE ÁRVORES 

ISOLADAS ______

2024000374 CONDOMÍNIO LE 
SOLEIL 14/06/2024

RUA AGLAIR BURATTO VILLAS BOAS, 
425 – LOTEAMENTO RESIDENCIAL 

VILA BELLA – CAMPINAS/SP – 13087-
725

TCA 263/2024 – III 16/07/2024 ______ CORTE DE ÁRVORES 
ISOLADAS ______

2024000673

FOUR KINGS – 
PARTICIPAÇÕES E 
ADMINISTRAÇÃO 

DE BENS PRÓ-
PRIOS

04/06/2024
RUA PERCÍLIO NETO, 282 – PARQUE 
TAQUARAL – CAMPINAS/SP – 13087-

090
TCA 264/2024 – III 17/07/2024 ______ CORTE DE ÁRVORES 

ISOLADAS ______

2024000717 CARLA OCTAVIANI 18/07/2024
RUA DOUTOR ALDOVAR GOULART, 

S/N – BAIRRO DAS PALMEIRAS – 
CAMPINAS/SP – 13092-570

CDL 265/2024 – III 18/07/2024 ______ CORTE DE ÁRVORES 
ISOLADAS ______

2024000799 ARNALDO DENIS 
RIBEIRO 16/07/2024

RUA SANTA DO PARAÍSO, 641 – JAR-
DIM NOVA EUROPA – CAMPINAS/SP 

– 13040-064
CDL 266/2024 – III 18/07/2024 ______ CORTE DE ÁRVORES 

ISOLADAS ______

2024000852 LUCIANO DE AL-
MEIDA GHELARDI 12/07/2024

RUA JOÃO CARLOS DO AMARAL, 500 
– JARDIM CHAPADÃO – CAMPINAS/

SP – 13070-111
CDL 267/2024 – III 18/07/2024 ______ CORTE DE ÁRVORES 

ISOLADAS ______

2024000892
CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO LUIZ 

PATTARO
17/07/2024 AVENIDA SANTA IZABEL, 98 – BARÃO 

GERALDO – CAMPINAS/SP – 13084-012 CDL 268/2024 – III 18/07/2024 ______ CORTE DE ÁRVORES 
ISOLADAS ______

2024000784 CARLA OCTAVIANI 20/06/2024
RUA DOUTOR ALDOVAR GOULART, 

110 – BAIRRO DAS PALMEIRAS – CAM-
PINAS/SP – 13092-570

ATZ 269/2024 – III 19/07/2024 19/07/2026 CORTE DE ÁRVORES 
ISOLADAS ______

2024000796

NOVAC.CO JESUI-
NO INCORPORA-
ÇÃO DE EMPRE-

ENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE 

LTDA

20/06/2024
AVENIDA DOUTOR JESUINO MAR-

CONDES MACHADO, 189 – NOVA CAM-
PINAS – CAMPINAS/SP – 13092-108

TR 081/2024 – III 
– SG 12/07/2024 ______ MOVIMENTAÇÃO DE 

TERRA ______

2024000867 CLAUDIONOR 
LOPES DA SILVA 05/07/2024

RUA MONGUBA, 206 – LOTEAMENTO 
ALPHAVILLE CAMPINAS – CAMPI-

NAS/SP – 13098-366
TR 082/2024 – III 

– SG 12/07/2024 ______ MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA ______

2024000077
P3 DESENVOLVI-

MENTO IMOBILIÁ-
RIO SPE LTDA

02/07/2024
AVENIDA ELZA DE BARROS GARNEI-
RO, 91 – LOT. RES. ENTRE VERDES – 

CAMPINAS/SP – 13104-325
ATZ 083/2024 – III 

– SG 16/07/2024 16/07/2026 MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA ______

2024000768 EDUARDO BEIRA 20/06/2024
RUA KAMESABURO YOSHIDA, 145 – 
LOT. RES. ENTRE VERDES – CAMPI-

NAS/SP – 13104-291
ATZ 084/2024 – III 

– SG 16/07/2024 16/07/2026 MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA ______

2024000803 EDUARDO PORTI-
CHI BERENGUEL 01/07/2024

RUA ROMILDA APARECIDA CRUZ, 873 
– RESIDENCIAL JATIBELA – CAMPI-

NAS/SP – 13097-221
ATZ 085/2024 – III 

– SG 16/07/2024 16/07/2026 MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA ______

2024000744 GUILHERME ONIS-
TO TASSO 13/06/2024

RUA DOUTOR ADRIANO J. DE BAR-
ROS, 39 – CHÁCARA VIEIRA – CAMPI-

NAS/SP – 13041-450
ATZ 086/2024 – III 

– SG 16/07/2024 16/04/2026 MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA ______

2024000145
MAD FIBRA 

INDÚSTRIA MOVE-
LEIRA LTDA

23/02/2024
RUA CACILDA NAVARRO SAMPAIO, 

485 – CHÁCARA TRÊS MARIAS – CAM-
PINAS/SP – 13067-709

RLO 104/2024 – IV 12/07/2024 12/07/2028
FABRICAÇÃO 

DE MÓVEIS COM 
PREDOMINÂNCIA DE 

MADEIRA
______

2023001485 FONTE GELO LTDA 16/11/2023
RUA JOÃO VEDOVELLO, 35 – PARQUE 
RURAL FAZENDA SANTA CÂNDIDA – 

CAMPINAS/SP – 13087-540
RLO 105/2024 – IV 12/07/2024 12/07/2028 FABRICAÇÃO DE 

GELO COMUM ______

2023000092
MAREL BRASIL 

COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL LTDA

22/02/2023
RUA SÉRGIO FERNANDES BORGES 
SOARES, 1000 – DISTRITO INDUS-
TRIAL – CAMPINAS/SP – 13054-709

 LP/LI/LO 106/2024 – 
IV – RET 12/07/2024 24/03/2027

FABRICAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUI-

PAMENTOS PARA 
AS INDÚSTRIAS DE 
ALIMENTOS, BEBI-

DAS E FUMO, PEÇAS 
E ACESSÓRIOS

______

2024000196 PADTEC S/A 11/03/2024
RUA DOUTOR RICARDO BENETTON 

MARTINS, 1000 – POLO II DE ALTA 
TECNOLOGIA – CAMPINAS/SP – 

13086-510
LO 107/2024 – IV 15/07/2024 15/07/2028

FABRICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

TRANSMISSORES DE 
COMUNICAÇÃO, PE-
ÇAS E ACESSÓRIOS

______

2023001742 HP INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA 22/01/2024

RUA JOÃO D’AGOSTINHO, 234 – 
PARQUE VIA NORTE – CAMPINAS/

SP – 13065-610
LP/LI/LO 108/2024 

– IV 16/07/2024 16/07/2028

FABRICAÇÃO DE 
OUTRAS MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS 
DE USO GERAL NÃO 

ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, 
PEÇAS E ACESSÓ-

RIOS

______

2024000075
BENEVIDES E 

JORGE SERVIÇOS 
GRÁFICOS LTDA 

EPP
29/02/2024

AVENIDA ANTON VON ZUBEN, 2473 – 
JARDIM DAS BANDEIRAS – CAMPI-

NAS/SP – 13051-000
RLO 109/2024 – IV 19/07/2024 19/07/2028

EDIÇÃO INTEGRADA 
A IMPRESSÃO DE 

CADASTROS, LISTAS 
E OUTROS PRODU-

TOS GRÁFICOS

______

Campinas, 19 de julho de 2024
ANDRÉA CRISTINA DE O. STRUCHEL

SECRETÁRIA DO CLIMA, MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE, EM EXERCÍCIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CASA DOS CONSELHOS

CONSELHO MUNICIPAL DA CULTURA DE PAZ - 
COMPAZ

Atos do Conselho
O COMPAZ - Conselho Municipal da Cultura de Paz de Campinas, em Reunião Or-
dinária realizada no dia 18 de julho de 2024, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas;
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 15.543, de 21 de dezembro 
de 2017, que dispõe sobre a estrutura do Conselho Municipal da Cultura de Paz - 
COMPAZ,
Considerando a necessidade de instaurar Processo Eleitoral Complementar com vis-
tas ao preenchimento de 06 (seis) vagas para Conselheiro Titular e 06 (seis) vagas para 
seus respectivos Suplentes na representação da Sociedade Civil no COMPAZ para o 
mandato 2024-2026,
Institui a Comissão Eleitoral que coordenará esse Processo, com os seguintes con-
selheiros:

1) Célia Maria Marques de Nóbrega, RG 32.868.568-9
2) Luzinete Nunes Cirne de Toledo (LuNunes), RG 18.926.534-6
3) Rodrigo César Giunji, matrícula 137.721-3
4) Sérgio Max Almeida Prado, matrícula 107.657-4

Campinas, 19 de julho de 2024

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo: PMC.2023.00073084-96
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Pregão nº 068/2024 - Eletrônico
Objeto: Fornecimento contínuo de fórmulas infantis.
Com base nos elementos do presente processo administrativo e no disposto na Decreto 
Municipal 23.207/2024, AUTORIZO:
1. a despesa em favor de M ZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM GERAL,CNPJ nº 
13.009.421/0001-25, referente ao objeto em epígrafe, com o valor global, para 12 
(doze) meses, de R$ 1.116.800,00 (um milhão, cento e dezesseis mil e oitocentos 
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reais), onerando no exercício de 2024 o montante de R$ 1.022.080,00 (um milhão, 
vinte e dois mil oitenta reais);
2. a despesa em favor de HOSPILAR COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA,CNPJ nº 26.234.900/0001-97, referente ao objeto em epígra-
fe, com o valor global, para 12 (doze) meses, de R$ 10.000,00 (dez mil reais), one-
rando no exercício de 2024 o montante de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais);
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para la-
vratura do Termo de Contrato; e
3. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.

Campinas, 18 de julho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: PMC.2024.00074387-99

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PMC.2024.00074387-99

O Município de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com 
fundamento na Lei nº 13.019/2014, torna público o presente Edital de Chamamento 
Público, visando à seleção de Organização da Sociedade Civil interessada em celebrar 
Termo de Colaboração que tenha por objeto execução de atendimento educacional 
destinado a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, primeira Etapa da Educa-
ção Básica, sendo que as atividades educacionais objeto desta parceria serão execu-
tadas em bem público imóvel, de propriedade deste Município denominados Centros 
de Educação Infantil.

1. DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção de Propostas de Plano 
de Trabalho para a celebração de parceria com o Município de Campinas, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Educação, através da formalização de Termo de Co-
laboração, em regime de mútua colaboração, para a consecução de finalidade de inte-
resse público e recíproco, com transferência de recursos financeiros à Organização da 
Sociedade Civil - OSC, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
1.2. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:
1.2.1. Anexo I - Termo de Referência Técnica;
1.2.2. Anexo II - Minuta do Termo de Colaboração;
1.2.3. Anexo III - Modelos;
1.2.4. Anexo IV - Relação de bens alocados nas Unidades Educacionais;
1.2.5. Anexo V - Minuta Termo de Permissão de Uso
1.3. O procedimento de seleção será regido pela Lei nº 13.019/2014 e pelos demais 
normativos aplicáveis, além das condições previstas neste Edital e considerando-se: 
1.3.1. A Constituição da República Federativa do Brasil, Constituição Federal de 
1988, em especial os artigos 205 a 214;
1.3.2. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, LDBEN, Lei Federal nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional;
1.3.3. A Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras providências, em especial os artigos 53 e 54;
1.3.4. A Lei nº 15.029, de 24 de junho de 2015, que institui o Plano Municipal de 
Educação, na conformidade do artigo 6º da Lei nº 12.501 de 13 de março de 2006, do 
Município de Campinas, Estado de São Paulo; 
1.3.5. A Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação (FUNDEB);
1.3.6. A Lei Municipal n° 6.662, de 10 de outubro de 1991, que cria o Conselho de 
Escola nas Unidades Educacionais do Município de Campinas;
1.3.7. A Lei Municipal n° 10.869/2001 e Lei Municipal n° 11.279/2002, regula-
mentadas pelo Decreto Municipal n° 13.673/2001 e alteradas pela Lei Municipal n° 
13.642/2009, que dispõem sobre o repasse de recursos orçamentários da Secretaria 
Municipal de Educação às entidades, instituições e grupos comunitários legalmente 
constituídos;
1.3.8. A Lei Municipal nº 15.963 de 08 de setembro de 2020, que estabelece normas 
gerais sobre o procedimento administrativo no âmbito da Administração direta e indi-
reta do Município de Campinas e dá outras providências;
1.3.9. O Decreto Municipal n° 16.215 de 12 de maio de 2005, que dispõe sobre normas 
relativas à celebração de convênios, termos de cooperação, ajustes e outras avenças, 
no âmbito da Administração Municipal; 
1.3.10. O Decreto Municipal nº 17.437 de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre 
a vedação do Nepotismo no Âmbito da Administração Pública Municipal; 
1.3.11. A Resolução SME nº 08, de 19 de setembro de 2018, que define parâmetros 
para o planejamento do atendimento à demanda da Educação Infantil no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação e dá providências correlatas;
1.3.12. A Lei Municipal nº 12.501, de 13 de março de 2006, que institui o sistema 
municipal de ensino;
1.3.13. A Lei Municipal nº 16.301, de 13 de outubro de 2022, que dispõe sobre a ges-
tão democrática no Sistema Municipal de Ensino;

1.3.14. A Resolução CME Nº 01, de 11 de agosto de 2016, que dispõe sobre a avalia-
ção, frequência e expedição de documentação na Educação Infantil, para as unidades 
educacionais que integram o Sistema Municipal de Ensino de Campinas;
1.3.15. A Resolução publicada anualmente pela SME que dispõe sobre a política de 
atendimento à demanda nas escolas de Educação Infantil que integram o Sistema Mu-
nicipal de Ensino, nos termos que especifica;
1.3.16. A Resolução SME Nº 10, de 30 de agosto de 2016, que estabelece princípios 
e normas complementares para a avaliação, acompanhamento de frequência e a expe-
dição de documentação na Educação Infantil, para as unidades educacionais da Rede 
Municipal de Ensino de Campinas e das escolas privadas de Educação Infantil de 
instituições conveniadas com a Secretaria Municipal de Educação;
1.3.17. A Resolução SME Nº 17, de 18 de outubro de 2022, que define critérios e 
procedimentos para a utilização do transporte escolar pelo(a)s aluno(a)s residente(s) 
no município de Campinas e matriculado(a)s nas escolas de Educação Básica, das 
redes públicas municipal e estadual, e nas escolas privadas de Educação Infantil de 
instituições colaboradoras com a SME e dá outras providências;
1.3.18.A Resolução SME N°015, de 13 de setembro de 2022, que estabelece diretrizes 
e normas para o planejamento, a elaboração e a avaliação do Projeto Pedagógico das 
unidades educacionais da Rede Municipal de Ensino e das escolas privadas de Educa-
ção Infantil que integram o Sistema Municipal de Ensino de Campinas;
1.3.19. A Resolução SME Nº 003, de 14 de março de 2022, que define critérios para 
atribuição de senha de acesso aos perfis da plataforma “Secretaria Escolar Digital”, 
SED, da forma que especifica;
1.3.20.A Instrução nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, espe-
cialmente seu Título III, Capítulo I, Seção IV, que trata dos Termos de Colaboração e 
Fomento na área municipal;
1.3.21. A Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que dispõe sobre o tratamen-
to de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos funda-
mentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural.
1.4. O presente Edital poderá ser impugnado no prazo de 07 (sete) dias úteis, contados 
de sua publicação, por meio de manifestação peticionada no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, pelo endereço: https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/controlador_ex-
terno.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, com o Tipo de 
Processo “Requerimento Padrão” (opção de processo no SEI) e endereçada à Secreta-
ria Municipal de Educação.
1.4.1. A análise das eventuais impugnações caberá à Secretaria Municipal de Educa-
ção, no período de 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao término do prazo assinalado 
no subitem 1.4. 
1.4.2. A decisão poderá ser precedida de manifestação técnica, a critério da autoridade 
julgadora. 
1.5. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos, bem como as decisões e escla-
recimentos prestados, serão juntados aos autos do Processo de Chamamento Público e 
estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos 
neste Edital. 
1.7. As possíveis alterações do Edital, por iniciativa oficial ou decorrentes de eventuais 
impugnações, serão divulgadas pela mesma forma que se deu publicidade ao presente 
Edital, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração 
afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 
1.8. A qualquer tempo, o presente edital poderá ser revogado por interesse público 
ou anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a 
indenização ou reclamação de qualquer natureza.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

2.1. Poderão participar deste Chamamento Público as Organizações da Sociedade Ci-
vil, assim consideradas aquelas definidas pelo artigo 2º, inciso I, da Lei 13.019/2014.
2.2. Não é permitida a atuação em rede. 

2.2.1. Entende-se como atuação em rede, a atuação por duas ou mais Organizações da 
Sociedade Civil para a realização de uma parceria.

3. DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO, DA JUSTIFICATIVA E, 
DO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS 

3.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção de Organização da 
Sociedade Civil, para celebração de Termo de Colaboração para o atendimento educa-
cional a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, matriculadas na Educação In-
fantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo que as atividades educacionais serão 
executadas em bem público imóvel, de propriedade deste Município, denominados 
Centros de Educação Infantil listados no item 3.3, conforme condições estabelecidas 
no presente edital. 
3.2. Visando a manutenção e a ampliação do atendimento à Educação Infantil Pública 
Municipal, a Secretaria Municipal de Educação disponibiliza para celebração de Ter-
mo de Colaboração onze Centros de Educação Infantil, conforme item 3.3 deste edital;
3.2.1. A entrega das edificações, mobiliários e insumos pedagógicos de cada CEI, 
será gradual a partir do primeiro semestre de 2024, de acordo com o cronograma de 
construção de cada uma dessas unidades.
3.3. O número de atendimento por agrupamento de acordo com a capacidade do CEI, 
bem como o valor estimado para o período da parceria encontram-se no quadro abaixo:

ITEM NAED CEI TOTAL DE ATENDI-
MENTOS

ATENDIMENTOS POR AGRU-
PAMENTO

TURMAS 
POR AGRU-
PAMENTO

ATENDIMENTOS 
POR TURMA

VALOR TOTAL 
MÁXIMO PARA 
O PERÍODO DA 

PARCERIA

1 NAED SUL
CEI - JARDIM ITAGUAÇU

LOCALIZADO NA RUA ISAÍAS GERMINIAZI, S/
Nº, JARDIM ITAGUAÇU I, CAMPINAS, SP 340

AGI - INTEGRAL 64 2
AG I A – 32

R$ 3.844.800,00

AG I B – 32

AG II - INTEGRAL 144 4

AG II A – 36
AG II B – 36
AG II C – 36
AG II D – 36

AG III - PARCIAL 132 4

AG III A – 33
AG III B – 33
AG III C – 33
AG III D – 33

https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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ITEM NAED CEI TOTAL DE ATENDI-
MENTOS

ATENDIMENTOS POR AGRU-
PAMENTO

TURMAS 
POR AGRU-
PAMENTO

ATENDIMENTOS 
POR TURMA

VALOR TOTAL 
MÁXIMO PARA 
O PERÍODO DA 

PARCERIA

2 NAED NORTE
CEI - CAMPO FLORIDO II

LOCALIZADO NA RUA LUÍS JOSÉ JUNQUEIRA 
FREIRE, Nº 225, RESIDENCIAL CAMPO FLORIDO 

II, CAMPINAS, SP

268

AGI - INTEGRAL 64 2
AG I A – 32

R$ 2.894.400,00

AG I B - 32

AG II - INTEGRAL 72 2
AG II A – 36
AG II B – 36

AG III - PARCIAL 132 4

AG III A – 33
AG III B – 33
AG III C – 33
AG III D – 33

ITEM NAED CEI TOTAL DE ATENDI-
MENTOS

ATENDIMENTOS POR AGRU-
PAMENTO

TURMAS 
POR AGRU-
PAMENTO

ATENDIMENTOS 
POR TURMA

VALOR TOTAL 
MÁXIMO PARA 
O PERÍODO DA 

PARCERIA

3 NAED NOROESTE
CEI - ITAJAÍ

LOCALIZADO NA RUA ORLANDO CORRÊA, 
Nº 145, CONJUNTO HABITACIONAL PARQUE 

ITAJAÍ, CAMPINAS, SP

304

AGI - INTEGRAL 64 2
AG I A – 32

R$ 3.369.600,00

AG I B – 32

AG II - INTEGRAL 108 3
AG II A – 36
AG II B – 36
AG II C – 36

AG III - PARCIAL 132 4

AG III A – 33
AG III B – 33
AG III C – 33
AG III D – 33

ITEM NAED CEI TOTAL DE ATENDI-
MENTOS

ATENDIMENTOS POR AGRU-
PAMENTO

TURMAS 
POR AGRU-
PAMENTO

ATENDIMENTOS 
POR TURMA

VALOR TOTAL 
MÁXIMO PARA 
O PERÍODO DA 

PARCERIA

4 NAED NOROESTE
CEI - SÃO LUIZ

LOCALIZADO NA RUA MARIA JOSÉ DE 
CAMPOS, Nº 245, RESIDENCIAL SÃO LUIZ, 

CAMPINAS, SP
268

AGI - INTEGRAL 64 2
AG I A – 32

R$ 2.894.400,00

AG I B – 32

AG II - INTEGRAL 72 2
AG II A – 36
AG II B – 36

AG III - PARCIAL 132 4

AG III A – 33
AG III B – 33
AG III C – 33
AG III D - 33

ITEM NAED CEI TOTAL DE ATENDI-
MENTOS

ATENDIMENTOS POR AGRU-
PAMENTO

TURMAS 
POR AGRU-
PAMENTO

ATENDIMENTOS 
POR TURMA

VALOR TOTAL 
MÁXIMO PARA 
O PERÍODO DA 

PARCERIA

5 NAED NOROESTE
CEI - SÃO BENTO

LOCALIZADO NA RUA OVÍDIO COLUCCINI, Nº 
218, CONJUNTO HABITACIONAL PARQUE DA 

FLORESTA, CAMPINAS, SP

340

AGI - INTEGRAL 64 2
AG I A – 32

R$ 3.844.800,00

AG I B – 32

AG II - INTEGRAL 144 4

AG II A – 36
AG II B – 36
AG II C – 36
AG II D - 36

AG III - PARCIAL 132 4

AG III A – 33
AG III B – 33
AG III C – 33
AG III D – 33

ITEM NAED CEI TOTAL DE ATENDI-
MENTOS

ATENDIMENTOS POR AGRU-
PAMENTO

TURMAS 
POR AGRU-
PAMENTO

ATENDIMENTOS 
POR TURMA

VALOR TOTAL 
MÁXIMO PARA 
O PERÍODO DA 

PARCERIA

6 NAED SUDOESTE

CEI - DIC I
LOCALIZADO NA RUA RAUL GUILHERME 

PLASSMANN, Nº 40, DISTRITO INDUSTRIAL DE 
CAMPINAS, DIC I - CONJUNTO HABITACIONAL 

MONSENHOR LUÍS FERNANDES DE ABREU, 
CAMPINAS, SP

304

AGI - INTEGRAL 64 2
AG I A – 32

R$ 3.369.600,00

AG I B – 32

AG II - INTEGRAL 108 3
AG II A – 36
AG II B – 36
AG II C – 36

AG III - PARCIAL 132 4

AG III A – 33
AG III B – 33
AG III C – 33
AG III D – 33

ITEM NAED CEI TOTAL DE ATENDI-
MENTOS

ATENDIMENTOS POR AGRU-
PAMENTO

TURMAS 
POR AGRU-
PAMENTO

ATENDIMENTOS 
POR TURMA

VALOR TOTAL 
MÁXIMO PARA 
O PERÍODO DA 

PARCERIA

7 NAED SUDOESTE
CEI - OURO VERDE

LOCALIZADO NA RUA YVES MONTAND, Nº 
4.886, CHÁCARA SANTA LETÍCIA, CAMPINAS, 

SP

304

AGI - INTEGRAL 64 2
AG I A – 32

R$ 3.369.600,00

AG I B – 32

AG II - INTEGRAL 108 3
AG II A – 36
AG II B – 36
AG II C – 36

AG III - PARCIAL 132 4

AG III A – 33
AG III B – 33
AG III C – 33
AG III D - 33

ITEM NAED CEI TOTAL DE ATENDI-
MENTOS

ATENDIMENTOS POR AGRU-
PAMENTO

TURMAS 
POR AGRU-
PAMENTO

ATENDIMENTOS 
POR TURMA

VALOR TOTAL 
MÁXIMO PARA 
O PERÍODO DA 

PARCERIA

8 NAED SUDOESTE
CEI - PARAÍSO DE VIRACOPOS

LOCALIZADO NA RUA MARIA ANNA CREMAS-
CA LEVANTESI, Nº 859, JARDIM SANTA TEREZI-

NHA, CAMPINAS, SP

304

AGI - INTEGRAL 64 2
AG I A – 32

R$ 3.369.600,00

AG I B – 32

AG II - INTEGRAL 108 3
AG II A – 36
AG II B – 36
AG II C – 36

AG III - PARCIAL 132 4

AG III A – 33
AG III B – 33
AG III C – 33
AG III D - 33
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ITEM NAED CEI TOTAL DE ATENDI-
MENTOS

ATENDIMENTOS POR AGRU-
PAMENTO

TURMAS 
POR AGRU-
PAMENTO

ATENDIMENTOS 
POR TURMA

VALOR TOTAL 
MÁXIMO PARA 
O PERÍODO DA 

PARCERIA

9 NAED SUDOESTE

CEI - CAMBARÁ
LOCALIZADO NA RUA APOLÔNIA PINTO, Nº 

131, DISTRITO INDUSTRIAL DE CAMPINAS, DIC 
IV - CONJUNTO HABITACIONAL LECH WALESA, 

CAMPINAS, SP

370

AGI - INTEGRAL 64 2
AG I A – 32

R$ 3.765.600,00

AG I B – 32

AG II - INTEGRAL 108 3
AG II A – 36
AG II B – 36
AG II C – 36

AG III - PARCIAL 198 6

AG III A – 33
AG III B – 33
AG III C – 33
AG III D - 33
AG III E - 33
AG III F - 33

ITEM NAED CEI TOTAL DE ATENDI-
MENTOS

ATENDIMENTOS POR AGRU-
PAMENTO

TURMAS 
POR AGRU-
PAMENTO

ATENDIMENTOS 
POR TURMA

VALOR TOTAL 
MÁXIMO PARA 
O PERÍODO DA 

PARCERIA

10 NAED LESTE
CEI - PARQUE DOS POMARES

LOCALIZADO NA AVENIDA ALAOR FARIA 
DE BARROS, Nº 920, PARQUE DOS POMARES, 

CAMPINAS, SP

268

AGI - INTEGRAL 64 2
AG I A – 32

R$ 2.894.400,00

AG I B – 32

AG II - INTEGRAL 72 2
AG II A – 36
AG II B – 36

AG III - PARCIAL 132 4

AG III A – 33
AG III B – 33
AG III C – 33
AG III D - 33

ITEM NAED CEI TOTAL DE ATENDI-
MENTOS

ATENDIMENTOS POR AGRU-
PAMENTO

TURMAS 
POR AGRU-
PAMENTO

ATENDIMENTOS 
POR TURMA

VALOR TOTAL 
MÁXIMO PARA 
O PERÍODO DA 

PARCERIA

11 NAED LESTE
CEI - BOSQUE DAS PALMEIRAS

LOCALIZADO NA RUA ISILDA LOURENÇO 
SANTOS, Nº 721, BOSQUE DAS PALMEIRAS, 

CAMPINAS, SP
268

AGI - INTEGRAL 64 2
AG I A – 32

R$ 2.894.400,00

AG I B – 32

AG II - INTEGRAL 72 2
AG II A – 36
AG II B – 36

AG III - PARCIAL 132 4

AG III A – 33
AG III B – 33
AG III C – 33
AG III D - 33

3.3.1. As unidades educacionais serão entregues equipadas e a lista de patrimônio será 
entregue na vistoria final.

4. DA VIGÊNCIA

4.1. As parcerias a serem celebradas devem considerar o cronograma previsto para 
conclusão e vistoria final de cada CEI e terão vigência de 12 (doze) meses, mediante a 
assinatura do Termo de Colaboração que se dará a partir da entrega de cada edificação, 
podendo ser prorrogadas até o limite de 60 (sessenta) meses.
4.2. Em caso de atrasos, por qualquer uma das partes, no início das atividades, o valor 
total do ajuste sofrerá desconto Pro Rata Die.
4.3. A vigência prevista no subitem 4.1 poderá ser prorrogada de ofício, no caso de 
atraso na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao 
atraso.
4.4. Os valores a serem repassados poderão ser revistos e alterados, mediante apre-
sentação de justificativa pelas partes e realização de estudo pela Secretaria Municipal 
de Educação.

5. DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

5.1. Para celebração do Termo de Colaboração, as Organizações da Sociedade Civil 
deverão atender aos seguintes requisitos: 
5.1.1. Possuir objetivos estatutários voltados à promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social, em consonância com o objeto da parceria a ser celebra-
da, nos termos deste Edital; 
5.1.2. Ter previsão, em seu estatuto social, de que em caso de dissolução da Organiza-
ção da Sociedade Civil, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 13.019/2014 e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da Organização da Sociedade Civil extinta; 
5.1.3. Ter previsão, em seu estatuto Social, de escrituração de acordo com os princí-
pios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
5.1.4. Possuir:
5.1.4.1. no mínimo, um ano de existência, com cadastro ativo, até a data da apresenta-
ção da proposta, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
5.1.4.2. experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante; 
5.1.4.3. instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas. 
5.2. Apresentar: 
5.2.1. Cópia do estatuto social e suas alterações registradas em cartório, que devem 
estar em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019/2014;
5.2.2. Declaração datada e assinada conforme Anexo III MODELO A, instruída com 
os documentos que evidenciem a experiência prévia na realização, com efetividade, 
do objeto da parceria ou de natureza semelhante, ou seja, a atuação da OSC na área 
educacional, na Educação Infantil, primeira Etapa da Educação Básica:
5.2.2.1. instrumentos contratuais e documentos comprobatórios: 
? Instrumentos de parcerias firmados com órgãos e/ou entidades da administração pú-
blica, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;
? Currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam diri-
gentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros no atendimen-
to educacional destinado a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, primeira 
Etapa da Educação Básica;
5.2.2.2. Relatórios de execução de atividades, na qual a Organização da Sociedade 
Civil tenha prestado serviço: relatórios com descrição pormenorizada das atividades 

desenvolvidas pela OSC durante o período de execução das atividades educacionais 
que caracterizam a experiência prévia na realização do objeto da parceria. 
5.2.3. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da socie-
dade civil, a ser(em) obtida(s) no endereço eletrônico: http://servicos.receita.fazenda.
gov.br/Servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp; 
5.2.4. Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- CRF - FGTS, tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organi-
zação da sociedade civil, a ser(em) obtida(s) no endereço eletrônico: https://consulta-
-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf; 
5.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, tanto da matriz, 
quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da sociedade civil, a 
ser(em) obtida(s): no endereço eletrônico: https://www.tst.jus.br/certidao1; 
5.2.6. Certidão de Regularidade de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de São Paulo a ser obtida no endereço eletrônico: https://www.dividaativa.pge.
sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf?param=129882;
5.2.7. Certidão de Regularidade de Débitos Tributários não inscritos na Dívida Ativa 
do Estado de São Paulo, a ser obtida no endereço eletrônico: https://www10.fazenda.
sp.gov.br/CertidaoNegativaDeb/Pages/EmissaoCertidaoNegativa.aspx;
5.2.8. Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União, a ser obtida no endereço eletrônico: http://servicos.receita.
fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/InformaNICertidao.asp?Tipo=1; 
5.2.9. Certidão de Regularidade de Débito de Qualquer Origem (CND Municipal), 
tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da socie-
dade civil, a ser(em) obtida(s) no endereço eletrônico: https://certidoes-web.campinas.
sp.gov.br/; 
5.2.10.Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares da Organização da sociedade 
civil e do(s) dirigente(s),, em atendimento ao Art. 39, VI e VII “a” da Lei Federal 
13.019/2014, a ser(em) obtida(s) no endereço eletrônico: https://www.tce.sp.gov.br/
certidoes;
5.2.11.Certidão de Apenados de impedimentos de Contrato/Licitação da organização 
da sociedade civil em atendimento ao Art. 39 V “a” “b” da Lei Federal 13.019/2014, 
a ser obtida no endereço eletrônico: https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-
-apenados?destination=publicas/certificado/add;
5.2.12.Cópia do Certificado de Registro Cadastral - CRC, tanto da matriz, quanto 
de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da sociedade civil, a ser(em) 
obtida(s) na Prefeitura Municipal de Campinas, conforme orientações no endereço 
eletrônico: http://www.campinas.sp.gov.br/licitacoes/cadastro.php; 
5.2.13.Cópia da última ata de eleição que conste a direção atual da organização da 
sociedade civil registrada em cartório, que comprove sua regularidade jurídica; 
5.2.14.Comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço 
por ela declarado; 
5.2.15.Cópia de documento pessoal de identificação do(s) representante(s) legal(is) 
da organização da sociedade civil com poderes para assinatura do eventual Termo de 
Colaboração; 
5.2.16.Relação nominal, datada e assinada, atualizada dos dirigentes da Organização 
da Sociedade Civil, com endereço residencial, número e órgão expedidor da carteira 
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles conforme ANEXO III - Modelo 
B.
5.2.16.1. A Ata de Eleição, ou parte dela, não é considerada como relação, sendo ne-
cessária a elaboração da relação em documento específico para o atendimento deste 
item.
5.2.17.Declaração, datada e assinada, de que não haverá remuneração a qualquer tí-
tulo, pela organização da sociedade civil, com os recursos repassados, de servidor ou 
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empregado público, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretri-
zes orçamentária e; que a organização da sociedade civil cumprirá os dispositivos da 
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, relativos ao direito de acesso à 
informação, em atenção ao disposto no artigo 201 da Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, conforme ANEXO III - Modelo C; 
5.2.18.Declaração, datada e assinada, informando a inexistência, nos cargos de dire-
ção da Organização da Sociedade Civil, de membro de Poder ou do Ministério Público 
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do muni-
cípio de Campinas, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companhei-
ros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
conforme ANEXO III - Modelo D; 
5.2.19.Declaração, datada e assinada, de que a organização da sociedade civil, confor-
me ANEXO III - Modelo E:
5.2.19.1. Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cin-
co) anos, que não tenham sido sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou 
revista a decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão esteja pendente de recurso 
com efeito suspensivo;
5.2.19.2. Não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas “a” a “d” 
do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em cumprimento de 
penalidade passível de impedimento de celebração de parcerias;
5.2.19.3. Não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos.
5.2.20.Declaração, datada e assinada, conforme ANEXO III - Modelo F, de que não 
há, dentre os dirigentes da organização da sociedade civil, pessoas:
5.2.20.1. Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
5.2.20.2. Julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas para o exercício de cargo 
em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
5.2.20.3. Consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os 
prazos estabelecidos nos Incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal nº 8.429, de 
02 de junho de 1992.
5.2.21.Declaração, datada e assinada, informando número da agência e conta corrente, 
junto ao Banco do Brasil, ou Caixa Econômica Federal, específica para a movimenta-
ção dos recursos públicos oriundos do presente Edital, conforme Anexo III - Modelo 
G; 
5.2.22.Declaração, datada e assinada, de inexistência das vedações previstas nos inci-
sos I, alíneas “a” e “b” e II, do art. 2º do Decreto Municipal n. º 16.215/2008, conforme 
ANEXO III - Modelo H;
5.2.23.Termo de responsabilidade, datado e assinado, pelo uso de senha do sistema de 
acompanhamento financeiro, conforme ANEXO III - Modelo I; 
5.2.24.Declaração, datada e assinada, informando o responsável financeiro e o respon-
sável pedagógico pela parceria, conforme ANEXO III - Modelo J;
5.2.25.Documentação que comprove, efetivamente, o atendimento dos critérios míni-
mos de formação acadêmica e/ou experiência profissional dos funcionários que com-
põem o quadro de recursos humanos vinculado à parceria.
5.3. Caso a proposta tenha sido apresentada com CNPJ(s) de filial(is), e o cadastro 
ativo da(s) filial(is) não comprovar(em) o mínimo de 01 (hum) ano de existência, a 
Organização da Sociedade Civil poderá comprovar a referida existência com a apre-
sentação também do CNPJ da Matriz, devendo, portanto, serem apresentadas ambas 
ou todas as comprovações (CNPJ Matriz e Filial(is)).
5.4. A comprovação de que trata o item 5.3, aplica-se exclusivamente para atestar o 
tempo mínimo de existência da organização da sociedade civil, não tendo relação com 
a autorização para realização das despesas, que deverão estar em conformidade com 
o(s) CNPJ(s) autorizado(s) no Termo de Colaboração, nem com a abertura de conta 
bancária, que deve se dar no CNPJ principal constante do termo. 
5.5. Todas as declarações indicadas no subitem 5.2, deverão ser subscritas pelo(s) 
representante(s) legal(is) da Organização da Sociedade Civil, sob as penas da lei, e 
impressas em seu papel timbrado.
5.6. Serão consideradas regulares, para fins do disposto nos itens 5.2.4 a 5.2.9 as cer-
tidões positivas com efeito de negativas.
5.7. Os documentos que comprovam o atendimento aos requisitos elencados no subi-
tem 5.2 somente serão solicitados e verificados após o encerramento da etapa compe-
titiva e publicação do resultado final de classificação.
5.7.1. Todos os documentos deverão conter a indicação da Unidade Educacional res-
pectiva à Proposta de Plano de Trabalho apresentada, com exceção dos itens 5.2.4 a 
5.2.15.

6. DOS IMPEDIMENTOS PARA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA 

6.1. Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a Organização da Sociedade 
Civil que: 
6.1.1. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional; 
6.1.2. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
6.1.3. Tenha como dirigente membro de Poder Público ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta do municí-
pio de Campinas, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, 
bem como parentes em linha reta, colateral e por afinidade, até o segundo grau; 
6.1.4. Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 05 (cin-
co) anos, salvo se: 
6.1.4.1. For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos even-
tualmente imputados; 
6.1.4.2. For reconsiderada ou revista a decisão de rejeição; 
6.1.4.3. A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo; 
6.1.5. Tenha sido punida com uma das sanções estabelecidas no artigo 39, V, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, pelo período que durar a penalidade; 
6.1.6. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; 
6.1.7. Tenha entre seus dirigentes, pessoa:
6.1.7.1. Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
6.1.7.2. Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
6.1.7.3. Considerada responsável por ato de improbidade administrativa, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do artigo 12 da Lei Federal nº 
8.429/1992. 

6.2. Em quaisquer das hipóteses previstas no subitem 6.1, persiste o impedimento para 
a celebração de parcerias enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo 
qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente. 
6.3. A vedação prevista no subitem 6.1.3, não se aplica à celebração de parcerias com 
OSCs que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas 
naquele inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no Termo de Colaboração, 
no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e 
administrador público. 
6.4. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos 
e de políticas públicas. 
6.5. Para fins do disposto na alínea 6.1.4.1, e no subitem 6.2 não serão considerados 
débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela Administração Pública 
ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver 
em situação regular de parcelamento. 
6.6. A não incidência nos impedimentos elencados no subitem 6.1 será objeto de de-
clarações, subscritas pelo(s) representante(s) legal(is) da Organização da Sociedade 
Civil, sob as penas da lei, impressas em papel timbrado e deverão ser apresentadas na 
fase de celebração do Termo de Colaboração. 

7. DOS PROCEDIMENTOS PARA VISTORIA

7.1. Os procedimentos para vistoria têm por objetivos subsidiar a elaboração do plano 
de trabalho e do plano de aplicação dos recursos, e:
7.1.1. conhecer os projetos de construção de cada CEI e seus cronogramas de execu-
ção;
7.1.2. analisar, por similaridade, as características das edificações;
7.1.3. conhecer os espaços do próprio CEI objeto da parceria e do entorno no qual ele 
está inserido;
7.1.4. identificar as características do mobiliário, equipamentos e materiais pedagógi-
cos (como livros e brinquedos);
7.2. Os interessados em participar deste processo de chamamento público podem so-
licitar à SME, através da Coordenadoria Setorial de Arquitetura Escolar, mediante 
prévio agendamento, por meio do endereço eletrônico sme.cae@educa.campinas.
sp.gov.br:
7.2.1. verificação dos projetos dos CEIs em construção e das informações relacionadas 
ao cronograma de execução das obras;
7.2.2. observação in loco de outros CEIs da SME com projetos arquitetônicos simi-
lares;
7.2.2.1. Serão disponibilizadas as seguintes unidades para realização das visitas:
? CEI Campo Florido: Rua Junqueira Freire, nº 225, ou
? CEI Bosque das Palmeiras: Rua Isilda Lourenço Santos, nº 721.
7.3. A vistoria final nas edificações específicas de cada CEI, após a conclusão das 
obras, para dirimir quaisquer dúvidas em relação do termo de colaboração que será fir-
mado poderá ser agendada pelo telefone ou endereço eletrônico do respectivo NAED 
de segunda a sexta-feira, no horário das 9h até 12h e das 14h até 17h.
? NAED/NOROESTE: (19) 2515-7231 - naed.noroeste@educa.campinas.sp.gov.br
? NAED/SUL: (19) 3272-8101 - naed.sul@educa.campinas.sp.gov.br
? NAED/NORTE: (19) 3246-2606 - naed.norte@educa.campinas.sp.gov.br
? NAED/SUDOESTE: (19) 3269 -6629 - naed.sudoeste@educa.campinas.sp.gov.br
? NAED/LESTE
7.4. A vistoria final de que trata o item 7.3 será acompanhada por profissional(is) 
técnico(s) indicado(s) pelo NAED, que após verificação de todas as 
instalações,equipamentos e insumos pedagógicos devem firmar com os representantes 
da OSC o Atestado de Vistoria conforme Anexo III Modelo R.
7.4.1. Deverão, também, acompanhar a vistoria final os seguintes técnicos: 1 repre-
sentante da Coordenadoria de Arquitetura Escolar - CAE; 1 representante da Coor-
denadoria de Nutrição - CONUTRI e 1 representante da Coordenadoria de Educação 
Básica - CEB;
7.4.2. Eventuais dúvidas que não forem sanadas durante a vistoria final serão regis-
tradas e encaminhadas por e-mail, pelo NAED, às áreas de competentes da Secretaria 
Municipal de Educação, para que sejam respondidas em até 03 (três) dias úteis;
7.5. Poderão participar dos procedimentos indicados nos subitens 7.2 e 7.4 até dois 
representantes por Organização da Sociedade Civil.

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

8.1. As Organizações da Sociedade Civil interessadas na execução da parceria, objeto 
deste Edital, deverão apresentar Proposta de Plano de Trabalho através do Sistema 
Eletrônico de Informações (SEI), dirigido à Secretaria Municipal de Educação, de 
00h00 de 21/08/2024 até às 23h59 de 01/10/2024.
8.1.1. Para envio das propostas, os interessados deverão possuir cadastro de usuário 
externo SEI. 
8.1.1.1. O cadastro do perfil de Usuário Externo no SEI deve ser realizado, com an-
tecedência, respeitando os prazos do setor responsável pela análise e liberação do 
cadastro;
8.1.1.2. O cadastro do perfil de Usuário Externo no SEI deve ser realizado através da 
plataforma Singular, a partir do seguinte endereço eletrônico: https://requerimentos.
campinas.sp.gov.br/externo/login;
8.1.1.3. Informações adicionais sobre cadastro de usuário externo SEI podem ser con-
sultadas a partir do seguinte endereço eletrônico: https://portal.campinas.sp.gov.br/
servico/sei-externo-processo-eletronico;
8.1.2. Manual SEI de Encaminhamento de propostas para Chamamento por OSCs 
pode ser consultado a partir do seguinte endereço eletrônico: http://educa.campinas.
sp.gov.br/manual-chamamento;
8.2. Todos os documentos da Proposta de Plano de Trabalho devem indicar à qual CEI 
estes se referem.
8.3. As Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar proposta de Plano de 
Trabalho, independentemente de possuírem ou não sede ou atendimento no município, 
desde que atendidas às disposições previstas neste Edital.

9. DA PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO 

9.1. A proposta de Plano de Trabalho deverá ser apresentada na forma do disposto 
no Termo de Referência Técnica - Anexo I - subitem 16.3, em conformidade com os 
documentos disponibilizados para o conhecimento da estrutura realizada nos termos 
do item 7 deste Edital de Chamamento, apresentando os seguintes eixos:
9.1.1. Plano Pedagógico
9.1.2. Gestão Democrática
9.1.3. Estrutura Organizacional
9.1.4. Quadro de Metas
9.1.4.1. Contendo a indicação das ações necessárias para o cumprimento das metas 
operacionais mensuráveis e quantitativas, indicativas de melhoria da eficiência e qua-
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lidade do serviço, no que se refere aos aspectos econômicos (financeiro), operacional 
e administrativo, bem como os respectivos prazos e cronograma de execução;
9.1.4.2. A definição de indicadores de avaliação de desempenho e de qualidade na 
prestação dos serviços estão dispostos no Quadro de Metas Modelo N;
9.1.5. Indicação Bibliográfica
9.1.6. Gerenciamento de recursos
9.1.6.1. Documento contendo detalhamento do valor orçado conforme Modelo O, in-
cluindo os custos estimados:
? do quadro de recursos humanos, observados os acordos e as convenções coletivas 
de trabalho;
? dos materiais que serão utilizados para a execução das atividades planejadas; e
? das contratações de serviços necessários para a execução do objeto da parceria.
9.1.6.2. Plano de Aplicação de Recursos Financeiros conforme Modelo P, de modo a 
conter todas as despesas possíveis na vigência da parceria;
9.1.6.3. Cronograma de Desembolso de acordo com Modelo Q em parcelas trimes-
trais, contendo, de forma resumida, as despesas, em consonância com o Plano de Apli-
cação de Recursos Financeiros;
9.1.6.4. Documento demonstrando a previsão de início e fim de execução do objeto, 
bem como da conclusão das etapas ou fases programadas, demonstrando quando e 
como serão aplicados os recursos financeiros recebidos para a execução do objeto, 
conforme modelo K;
9.1.6.5. Quadro de Metas com a definição dos indicativos de melhoria da eficiência 
e qualidade do serviço no que se refere aos aspectos econômico (financeiro), opera-
cional e administrativo, bem como os respectivos prazos e cronograma de execução 
conforme Quadro de Metas, Modelo N;
9.1.6.6. Comprovar os procedimentos internos utilizados na otimização dos recursos 
públicos utilizados para implementação do Plano de Trabalho por meio de Regula-
mento Próprio para aquisição de Produtos e Serviços; Contratação de Pessoal, plano 
de cargos, salários e benefícios dos empregados;
9.1.6.7. Apresentação da Certificação/Portaria de Entidades Beneficentes de Assistên-
cia Social na Área de Educação - CEBAS/MEC;
? A apresentação do certificado não implicará em vantagem na formalização do ajuste, 
este será utilizado somente para avaliação da coerência entre o plano de aplicação e o 
detalhamento do valor orçado.
9.2. Cópia de documento pessoal de identificação do representante legal da organi-
zação da sociedade civil, signatário da Proposta de Plano de Trabalho apresentada;
9.2.1. Em caso de representação legal, por meio de procuração pública, além dos do-
cumentos do representante legal, também é necessária a apresentação do documento 

do procurador nomeado.
9.3. Não serão aceitas, durante o processo de seleção, sob quaisquer circunstâncias, 
correções ou complementações à Proposta de Plano de Trabalho apresentada pela Or-
ganização da Sociedade Civil.

10. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

10.1. A Comissão de Seleção é órgão colegiado, nomeado, destinado a processar e 
julgar o presente Chamamento Público sendo composta por representantes das áreas 
técnico-pedagógica e administrativo-financeira da Secretaria Municipal de Educação, 
designados por ato publicado em Diário Oficial do Município. 
10.2. A proposta de Plano de Trabalho será julgada e classificada pela Comissão de 
Seleção.
10.3. Será assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo 
efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública. 
10.4. Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 5 
(cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, tenha mantido relação ju-
rídica com, ao menos, uma das organizações da sociedade civil participantes deste 
Chamamento Público. 
10.4.1.Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Seleção que se enqua-
dre na vedação descrita no subitem 10.4;
10.5. Na hipótese de ser caracterizado o impedimento de que trata o subitem 10.4, 
deve o membro da Comissão de Seleção ser imediatamente afastado e substituído por 
outro que possua qualificação técnica equivalente. 
10.6. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessora-
mento técnico de especialista que não seja membro do colegiado.
10.7. A organização dos trabalhos de julgamento e classificação será definida pelo 
Coordenador da Comissão de Seleção no dia da abertura das propostas.

11. DA SELEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO

11.1. As propostas de Plano de Trabalho, que atenderem ao disposto no item 9, serão 
analisadas e julgadas pela Comissão de Seleção em até 30 (trinta) dias úteis e recebe-
rão pontuação de acordo com os critérios de julgamento contidos na tabela descrita 
no subitem 11.1.2:
11.1.1.A contagem do prazo de análise iniciar-se-á a partir do primeiro dia útil subse-
quente ao final do prazo para recebimento das propostas. 
11.1.2.Tabela com critérios de julgamento:

EIXOS CRITÉRIOS PESO
PLANO PEDAGÓGICO ATÉ 60 PONTOS

1. CARACTERIZAÇÃO DO CEI E DE SEU ENTORNO.
APRESENTAR DADOS DO CEI E DE SEU ENTORNO, COM O INTUITO DE SUBSIDIAR O PLANEJAMENTO DAS AÇÕES E PROPOSTAS DA ESCOLA. 1
2. COERÊNCIA ENTRE AS PROPOSTAS E AÇÕES PEDAGÓGICAS DO CEI, COM A CONCEPÇÃO DE INFÂNCIA, CRIANÇA E EDUCAÇÃO INFANTIL 
PRESENTES NAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E NAS DIRETRIZES CURRICULARES DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS.

5

PLANO DE 
TRABALHO

PLANO PEDAGÓGI-
CO - ATÉ 25 (VINTE E 

CINCO) PONTOS 3. COERÊNCIA ENTRE AS PROPOSTAS, OBJETIVOS E AÇÕES PEDAGÓGICAS DO CEI, COM A CONCEPÇÃO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERS-
PECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA, PRESENTES NAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, NAS DIRETRIZES 
CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS E LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 5

4. COERÊNCIA ENTRE AS PROPOSTAS E AÇÕES PEDAGÓGICAS DO CEI COM OS OBJETIVOS EXPRESSOS NAS DIRETRIZES CURRICULARES 
NACIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E NAS 
DIRETRIZES CURRICULARES DA EDUCAÇÃO

3

BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS.
5. COERÊNCIA ENTRE AS PROPOSTAS E AÇÕES PEDAGÓGICAS DO CEI COM OS OBJETIVOS EDUCACIONAIS INERENTES À ORGANIZAÇÃO 
EM AGRUPAMENTO MULTIETÁRIO, APRESENTADOS NAS DIRETRIZES CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS.

4

6. PROPOSTA DA ORGANIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS EXTERNOS E INTERNOS DIVERSIFICADOS QUE PROPICIEM VIVÊNCIAS EDU-
CACIONAIS COADUNADAS COM A CONCEPÇÃO DE CRIANÇA EXPRESSA NAS DIRETRIZES CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS.

3

7. PLANO DE FORMAÇÃO EM SERVIÇO DOS PROFESSORES NO TRABALHO COLETIVO ENTRE OS PARES, CONTEMPLANDO A ORGANIZA-
ÇÃO DOS HORÁRIOS E TEMÁTICAS, EM CONSONÂNCIA COM AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E AS 
DIRETRIZES CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, SOB COORDENAÇÃO 
DE UM MEMBRO DA EQUIPE GESTORA, PREFERENCIALMENTE, O ORIENTADOR PEDAGÓGICO. O HORÁRIO DE FORMAÇÃO NÃO PODERÁ 
COINCIDIR COM O HORÁRIO DE 
ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS.

2

8. PLANO DE FORMAÇÃO EM SERVIÇO DOS AGENTES DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOS TEMPOS PEDAGÓGICOS ENTRE OS PARES, CONTEM-
PLANDO A ORGANIZAÇÃO DOS HORÁRIOS E TEMÁTICAS, EM CONSONÂNCIA COM AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DA EDUCA-
ÇÃO INFANTIL E AS DIRETRIZES CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, SOB 
COORDENAÇÃO DE UM MEMBRO DA EQUIPE GESTORA, PREFERENCIALMENTE, O ORIENTADOR PEDAGÓGICO. O HORÁRIO DE FORMAÇÃO 
NÃO PODERÁ COINCIDIR COM O HORÁRIO DE 
ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS.

2

GESTÃO DEMOCRÁ-
TICA - ATÉ 17 (DE-
ZESSETE) PONTOS

9. COERÊNCIA ENTRE AS PROPOSTAS E AÇÕES PEDAGÓGICAS DO CEI COM A CONCEPÇÃO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA, O PLANO DE AÇÃO 
DA GESTÃO EDUCACIONAL, AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E AS DIRETRIZES CURRICULARES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS, ESPECIFICANDO AS TEORIAS COM AS QUAIS O CEI SE 
RELACIONA E COMO SE 
DÃO ESSAS RELAÇÕES.

4

10.COERÊNCIA ENTRE A CONCEPÇÃO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA E AS PROPOSTAS DE PARTICIPAÇÃO DOS COLEGIADOS (CONSELHO DE 
ESCOLA E COMISSÃO PRÓPRIA DE 
AVALIAÇÃO - CPA)

4

11.COERÊNCIA ENTRE AS CONCEPÇÕES DE GESTÃO DEMOCRÁTICA E DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL PARTICIPATIVA E A PROPOSTA DE 
PARTICIPAÇÃO DA EQUIPE EDUCATIVA, FAMÍLIAS E CRIANÇAS NOS PROCESSOS DE ELABORAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E AVALIAÇÃO 
DO PROJETO PEDAGÓGICO DO CEI.

3

12.COERÊNCIA ENTRE AS CONCEPÇÕES DE GESTÃO DEMOCRÁTICA E DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL PARTICIPATIVA E A PROPOSTA DE 
AVALIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE TRABALHO PARA ELABORAÇÃO DOS RELATÓRIOS TRIMESTRAIS E ANUAIS, PELA 
EQUIPE EDUCATIVA (EDUCADORES, 
FUNCIONÁRIOS, CRIANÇAS E FAMÍLIAS).

3

13.COERÊNCIA ENTRE AS AÇÕES INTERSETORIAIS EM QUE O CEI PODE SER ENVOLVIDO PARA O FORTALECIMENTO DO PROJETO PEDAGÓ-
GICO E A GARANTIA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS. 3

ESTRUTURA ORGA-
NIZACIONAL - ATÉ 5 

(CINCO) PONTOS

14.QUADRO QUANTITATIVO DE PROFISSIONAIS DOCENTES E DE APOIO DIRETO ÀS CRIANÇAS A SEREM CONTRATADOS NA PROPORCIO-
NALIDADE NORMATIZADA EM TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICA, INCLUSIVE GARANTINDO QUE A PROPORÇÃO ADULTO/CRIANÇA SEJA 
CUMPRIDA DURANTE TODO O HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS CRIANÇAS.

3

15.QUADRO QUANTITATIVO DE PROFISSIONAIS DE GESTÃO E APOIO A SEREM CONTRATADOS NA PROPORCIONALIDADE NORMATIZADA 
EM 
TERMO DE REFERÊNCIA TÉCNICA.

2

QUADRO DE 
METAS -

16.COERÊNCIA ENTRE O QUADRO DE METAS, O 
PLANO PEDAGÓGICO, A GESTÃO 10
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ATÉ 13 (TREZE) 
PONTOS

DEMOCRÁTICA, A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E A BIBLIOGRAFIA, DEMONSTRANDO O GRAU DE ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA AOS OBJE-
TIVOS ESPECÍFICOS EM RELAÇÃO AO OBJETO DA 
PARCERIA.
17.COERÊNCIA ENTRE A BIBLIOGRAFIA APRESENTADA PARA SUBSIDIAR O TRABALHO EDUCATIVO E AS DIRETRIZES CURRICULARES NA-
CIONAIS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E AS DIRETRIZES CURRICULARES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINAS. SENDO: 
A. MÍNIMO DE 08 (OITO) OBRAS DE AUTORES RECONHECIDOS NA ÁREA EDUCACIONAL E DA PEDAGOGIA DA INFÂNCIA - (2 PONTOS) 
B. APRESENTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
ABORDADA NO TEXTO - (1 PONTO).

3

PLANO FINANCEIRO ATÉ 40 PONTOS

GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS – ATÉ 

40 (QUARENTA) 
PONTOS

1. PLANO DE APLICAÇÃO: 
COERÊNCIA DO PLANO DE APLICAÇÃO, CONSIDERANDO O EQUILÍBRIO FINANCEIRO DA PROPOSTA. 12

2. AMPLITUDE SALARIAL: 
MENORES AMPLITUDES SALARIAIS VISANDO GARANTIR A VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS QUE TRABALHAM DIRETAMENTE COM AS 
CRIANÇAS.

21

3. OTIMIZAÇÃO DO RECURSO: 
PREVISÃO DE AÇÕES NA UTILIZAÇÃO DO RECURSO PÚBLICO QUE BUSQUEM, 
OBJETIVAMENTE, O ATENDIMENTO DOS

7

PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E COERÊNCIA ENTRE OS VALORES PLANEJADOS, CONSIDERANDO PLANO DE APLICAÇÃO, 
DETALHAMENTO DO VALOR ORÇADO, FASES DE EXECUÇÃO E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO.

TOTAL 100

11.2. A proposta financeira total, que deverá estar contida no Plano de Trabalho, não 
poderá ultrapassar o valor máximo contido no quadro do subitem 3.3 correspondente 
ao valor total das despesas para o período da execução da parceria.
11.3. A comissão de seleção será designada pelo Secretário de Educação.
11.3.1.A comissão de seleção será subdividida em grupos de análise de acordo com a 
quantidade de CEIs participantes.
11.3.2.Cada grupo fará a análise de todas as propostas direcionadas ao CEI analisado.
11.3.3.Cada grupo será composto por servidores previamente designados, e necessa-
riamente deverá conter técnicos da área pedagógica e da área financeira.
11.3.4.Cada integrante deverá ler todas as propostas direcionadas ao CEI e atribuir 
individualmente a nota a partir dos critérios apresentados no quadro 11.1.2.
11.4. A nota atribuída será multiplicada pelo seu peso correspondente, resultando na 
nota final do critério, obtida por meio da aplicação da fórmula: Nota final do critério 
= Peso X Nota/100;
11.4.1.As notas finais obtidas em cada critério serão somadas e o resultado comporá 
a nota emitida individualmente por cada integrante da Comissão para cada plano de 
trabalho;
11.4.2.A pontuação final de cada Organização da Sociedade Civil será resultante da 
média das notas atribuídas por cada integrante da comissão de seleção. 
11.5. Os casos de empate serão analisados de acordo com os critérios abaixo, na se-
guinte ordem:
11.5.1. A maior nota considerando a soma dos itens: 2 (dois) do eixo Plano Pedagógi-
co, 10 (dez) do Eixo Gestão Democrática e, 16 (dezesseis) do eixo Quadro de Metas, 
do Plano de Trabalho, indicados na tabela respectiva ao item 11.1.2;
11.5.2.O maior tempo de abertura no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 
Matriz.
11.6. Não serão analisadas, pela Comissão de Seleção, as propostas que não atenderem 
ao disposto no item 8.1 e no subitem 8.3.
11.7. Serão eliminadas as propostas que:
11.7.1.Obtiverem nota final igual ou inferior a 50,0 (cinquenta) pontos; 
11.7.2.Obtiverem nota 0 (zero) em quaisquer itens de critério;
11.7.3.Não obedecerem às condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
11.7.4.Impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições não 
previstas neste Edital;
11.7.5.Não atenderem ao disposto no subitem 8.1 e no subitem 8.3.
11.8. As comprovações e documentos elencados nos itens 5 e 6 deste Edital não serão 
considerados para fins de pontuação e classificação das propostas que tratam os su-
bitens 11.1, 11.2 e 11.4 deste edital, visto que somente serão solicitados e analisados 
pela equipe técnica após o encerramento da etapa competitiva e da ordenação das 
propostas.

12. DA METODOLOGIA DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS NA COMPOSI-
ÇÃO DAS NOTAS DE CADA CRITÉRIO

12.1. Eixos Pedagógicos:
12.1.1.Insuficiente - nota 0 a 25;
Razoável - nota 25,1 a 50;
12.1.2.Satisfatório - nota 50,1 a 75;
12.1.3.Bom - nota 75,1 a 100.
12.1.4.A nota numérica final dependerá do peso destinado a cada item presente no 
quadro 11.1.2 e da média das notas atribuídas por cada membro da Comissão de Se-
leção.
12.1.5.É vedado o plágio no texto (ou em parte dele). Detectado o ato, a OSC terá 
zerado o item onde o plágio ocorreu. 
12.2. Eixo Gerenciamento de Recursos Financeiros:
12.2.1.O plano de aplicação é composto por:
12.2.1.1. Naturezas de despesa e Categorias de despesa, a serem utilizadas, exclusi-
vamente, no CEI:
? (1) DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS
? (1.1) HOLERITH - despesas com pagamento direto aos funcionários;
a. (1.2) FÉRIAS - despesas com pagamento de férias aos funcionários;
b. (1.3) VERBAS RESCISÓRIAS - despesas com verbas rescisórias de funcionários;
c. (1.4) BENEFÍCIOS - despesas com fornecedores de benefícios aos funcionários;
d. (1.5) EXAMES/PCMSO/PPRA - despesas com programas e exames médicos ocu-
pacionais funcionários;
e. (1.6) PROGRAMA JOVEM APRENDIZ - despesas com fornecedores que atendem 
ao programa jovem aprendiz;
? (2) DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS - ENCARGOS
a. (2.1) ENCARGOS TRAB/PREV/SOC/OUTR - despesas com encargos, impostos e 
contribuições obrigatórias sobre folha de pagamento;
? (3) DESPESAS COM CONSUMO
a. (3.1) LIVROS PEDAGÓGICOS - despesas com livros;
b. (3.2) BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS - despesas com brinquedos;

c. (3.3) MATERIAL PEDAGÓGICO - despesas com materiais pedagógicos diversos;
d. (3.4) MATERIAL ESPORTIVO - despesas com materiais esportivos diversos;
e. (3.5) MATERIAL DE INFORMÁTICA - despesas com materiais de tecnologia 
diversos;
f. (3.6) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA - despesas com materiais de higiene 
e limpeza diversos;
g. (3.7) MATERIAL DE CAMA, MESA, BANHO E CORTINA - despesas com ma-
teriais de cama, mesa e banho e cortinas;
h. (3.8) UTENSÍLIOS DE COZINHA - despesas com utensílios de cozinha diversos;
i. (3.9) EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL/COLETIVO - despesas 
com EPI’s;
j. (3.10) MATERIAL DE ESCRITÓRIO / ADMINISTRATIVO - despesas com ma-
terial administrativo;
? (4) DESPESAS COM SERVIÇOS E OUTROS
a. (4.1) SERVIÇOS - despesas com internet, telefone, serviços contábeis, serviços 
terceirizados de portaria e/ou limpeza;
b. (4.2) ATIVIDADES EDUCATIVAS - despesas com atividades externas;
c. (4.3) REPASSE DE ENCARGOS DE SERV TERCEIRIZADO - despesas com re-
colhimento de encargos, impostos e contribuições a serem pagas pelo tomador dos 
serviços;
? (5) DESPESAS COM BENS DURÁVEIS
a. (5.1) ELETRODOMÉSTICOS
b. (5.2) MOBILIÁRIO
c. (5.3) ELETROELETRÔNICOS
d. (5.4) BRINQUEDOS
e. (5.5) INFORMÁTICA
? (6) DESPESAS COM MANUTENÇÃO
a. (6.1) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELÉTRICA
b. (6.1.1) MATERIAL MANUTENÇÃO ELÉTRICA
c. (6.2) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO HIDRÁULICA
d. (6.2.1) MATERIAL MANUTENÇÃO HIDRÁULICA
e. (6.3) MÃO DE OBRA PREDIAL - PINTURA
f. (6.3.1) MATERIAL MANUTENÇÃO OBRA PREDIAL - PINTURA
g. (6.4) MÃO DE OBRA PREDIAL - ALVENARIA/OUTROS
h. (6.4.1) MATERIAL MANUTENÇÃO OBRA PREDIAL - ALVENARIA
i. (6.5) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO MOBILIÁRIO
j. (6.5.1) MATERIAL MANUTENÇÃO MOBILIÁRIO
k. (6.6) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO BRINQUEDOS
l. (6.6.1) MATERIAL MANUTENÇÃO BRINQUEDOS
m. (6.7) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO INFORMÁTICA
n. (6.7.1) MATERIAL MANUTENÇÃO INFORMÁTICA
o. (6.8) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO SEGURANÇA
p. (6.8.1) MATERIAL MANUTENÇÃO SEGURANÇA
q. (6.9) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELETRODOMÉSTICOS
r. (6.9.1) MATERIAL MANUTENÇÃO ELETRODOMÉSTICOS
s. (6.10) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICO
t. (6.10.1) MATERIAL MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICO

12.2.2.Critério 1. Plano de Aplicação (12 pontos)
12.2.2.1. Somatória das Naturezas 12.2.1.1.I e 12.2.1.1.II = Sendo: Até 85% do valor 
total da proposta = Nota 100, obedecendo a proporção de +1% = -10 (menos dez 
pontos). (6 pontos)
12.2.2.2. A razão entre a categoria 12.2.1.1.II.a (encargos trabalhistas e previden-
ciários) e a somatória das categorias 12.2.1.1.I.a (salários), 12.2.1.1.I.b (férias), 
12.2.1.1.I.c (verbas rescisórias) deve ser de 0,08 à 0,19 para OSCs que possuem o 
CEBAS e 0,36 à 0,47 para OSCs que não possuem CEBAS, sendo, dentro destes 
ranges, aplicado Nota 100 e, obedecendo a proporção de +/-0,01 fora do range = -10 
(menos dez pontos). (6 pontos)
12.2.3.Critério 2. Amplitude Salarial (21 pontos)
12.2.3.1. Será avaliado a amplitude salarial entre as funções de gestão, equipe admi-
nistrativa e de atividades fins, visando garantir a valorização dos profissionais que 
trabalham diretamente com as crianças.

? Cálculo da média salarial da Equipe Gestora (diretor, vice-diretor e orientador peda-
gógico) comparada à média da Equipe Docente, identificando a amplitude entre elas. 
(7 pontos)
a. Amplitude em até R$ 2.000,00 = 100 pontos;
b. Aumento da amplitude a cada R$ 750,00 = -10 pontos (menos dez pontos).
? Cálculo da média salarial da Equipe Gestora (diretor, vice-diretor e orientador peda-
gógico) comparada à média da Equipe de Apoio direto à criança (auxiliar de desenvol-
vimento infantil e cuidador), identificando a amplitude entre elas. (7 pontos)
a. Amplitude em até R$ 3.550,00 = 100 pontos;
b. Aumento da amplitude a cada R$ 850,00 = -15 pontos (menos quinze pontos).
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? Cálculo da média salarial da Equipe Administrativa (coordenador administrativo e 
auxiliar/assistente administrativo) comparada à média da Equipe de Apoio direto à 
criança (auxiliar de desenvolvimento infantil e cuidador), identificando a amplitude 
entre elas. Para os casos que ocorrerem rateio administrativo, será considerado o valor 
da remuneração (salário base: somatória de todas as parcelas rateadas).(7 pontos)

a. Amplitude em até R$ 1.950,00 = 100 pontos;
b. Aumento da amplitude a cada R$ 600,00 = - 15 pontos (menos quinze pontos).

12.2.4.Critério 3: Otimização do Recurso (7 pontos)

12.2.4.1. Valor total da proposta. (3 pontos)

? Será avaliado o valor total da proposta planejado para o período de vigência do Ter-
mo de Colaboração em cada modelo, considerando Plano de Aplicação, Detalhamento 
do Valor Orçado, Fases de Execução e Cronograma de Desembolso;

a. Nenhuma divergência: 100 pontos;
b. 1 divergência: 80 pontos;
c. 2 ou 3 divergências: 50 pontos;
d. 4 ou mais divergências: zero pontos.

12.2.4.2. Cronograma de desembolso. (1 ponto)

? Será avaliado o valor total da proposta planejado para o período de vigência do 
Termo de Colaboração, dividido em parcelas iguais, considerando parcelas mensais 
e trimestrais.

a. Nenhuma divergência: 100 pontos;
b. 1 divergência: 80 pontos;
c. 2 ou 3 divergências: 50 pontos;
d. 4 ou mais divergências: zero pontos.

12.2.4.3. Procedimento para aquisição de produtos e serviços e contratação de pessoal. 
(3 pontos)

? Será analisada a previsão dos seguintes subitens: 

ITENS A SEREM PREVISTOS NÃO PRE-
VISTO

PREVISTO 
PARCIAL-

MENTE
PREVISTO

APRESENTAÇÃO DO REGULAMENTO 
PRÓPRIO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
DE PESSOAL DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL

ZERO PONTOS 50 PONTOS 100 PONTOS

MENÇÃO AO ATENDIMENTO DOS PRINCÍ-
PIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ZERO PONTOS 50 PONTOS 100 PONTOS

PREVISÃO DE SELEÇÃO DE EMPRESAS 
IDÔNEAS E INDEPENDENTES (NÃO 
PERTENCENTES AO MESMO GRUPO) PARA 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS

ZERO PONTOS 50 PONTOS 100 PONTOS

SOLICITAÇÃO DE NO MÍNIMO 3 ORÇAMEN-
TOS PRÉVIOS À AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
E SERVIÇOS 

ZERO PONTOS 50 PONTOS 100 PONTOS

PREVISÃO DA EXIGÊNCIA DE CERTIDÕES 
DE REGULARIDADE FISCAL, INCLUSIVE 
A REGULARIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS E SOCIAIS

ZERO PONTOS 50 PONTOS 100 PONTOS

EXIGÊNCIA DE COMISSÃO RECEBEDORA ZERO PONTOS 50 PONTOS 100 PONTOS
REGRAS PARA FIRMAR CONTRATOS ZERO PONTOS 50 PONTOS 100 PONTOS
PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAL ZERO PONTOS 50 PONTOS 100 PONTOS

DISCRIMINAÇÃO DOS BENEFÍCIOS A 
SEREM PAGOS A CADA CATEGORIA DE 
PESSOAL

ZERO PONTOS 50 PONTOS 100 PONTOS

CRITÉRIOS E PROCEDIMENTOS PARA 
EVOLUÇÃO SALARIAL OBSERVANDO 
ISONOMIA E ECONOMICIDADE 

ZERO PONTOS 50 PONTOS 100 PONTOS

REQUISITOS E PROCEDIMENTOS PARA 
PROGRESSÃO DE CARREIRA ZERO PONTOS 50 PONTOS 100 PONTOS

13. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DE CLASSIFICA-
ÇÃO, DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA INTERPOSIÇÃO DE RE-
CURSOS

13.1. O resultado preliminar do processo de seleção, com a classificação das propostas 
de Plano de Trabalho e respectiva pontuação da Organização da Sociedade Civil, será 
publicado no Diário Oficial do Município de Campinas até dia 08/10/2024. 
13.2. As Organizações da Sociedade Civil participantes poderão interpor recurso ad-
ministrativo ao resultado preliminar de classificação, por meio de documento subs-
crito pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) a ser peticionado por meio do Sistema 
Eletrônico de Informações - SEI, pelo endereço: https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, 
com o Tipo de Processo “Requerimento Padrão” (opção de processo no SEI) e ende-
reçado à Secretaria Municipal de Educação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, conta-
dos da publicação do referido resultado no Diário Oficial do Município de Campinas, 
constando:
13.2.1.a autoridade recorrida (Secretário Municipal de Educação);
13.2.2.a indicação do processo administrativo em que consta a decisão recorrida 
(PMC.2024.00074387-99);
13.2.3.o nome, a qualificação e os endereços físico e eletrônico do recorrente, para 
intimação;
13.2.4.a exposição das razões e dos fundamentos da inconformidade da decisão ad-
ministrativa recorrida.
13.3. Em caso de recurso, não serão aceitas e analisadas informações, novos documen-
tos ou complementações que não estejam contidos na proposta de Plano de Trabalho 
originalmente apresentada. 
13.4. Havendo interposição de recurso, a Secretaria Municipal de Educação dará 
ciência aos demais interessados, via publicação no Diário Oficial do Município de 
Campinas. 
13.5. A Comissão de Seleção analisará os eventuais recursos no prazo de 07 (sete) dias 
úteis, podendo reformar a sua decisão ou, com as devidas justificativas, encaminhar o 
recurso ao titular da SME para decisão final.
13.6. Na análise dos recursos, a Comissão de Seleção poderá solicitar manifestação 
técnica elaborada pelos Departamentos Financeiro e Pedagógico da Secretaria Muni-
cipal de Educação. 

13.7. Após análise jurídica, o recurso será encaminhado ao titular da SME para deci-
são final. 
13.8. Serão concedidas vistas dos autos às Organizações da Sociedade Civil no mesmo 
prazo de apresentação dos recursos. 
13.9. A decisão final do recurso, devidamente motivada, será proferida no prazo má-
ximo de 03 (três) dias úteis, contados de seu recebimento pela autoridade mencionada 
no item 13.5. 
13.10. Da decisão final não caberá novo recurso. 
13.11. Não será conhecido o recurso quando interposto:
13.11.1. fora do prazo;
13.11.2. por quem não seja legitimado;
13.11.3. após exaurida a esfera administrativa.
13.12. Será liminarmente indeferido o recurso apresentado que não esteja de acordo 
com o estipulado neste Edital.

14. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DE CLASSIFICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO

14.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição, o 
Secretário Municipal de Educação homologará o resultado final da seleção e clas-
sificação das Organizações da Sociedade Civil, que deverá ser publicado no Diário 
Oficial do Município e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Campinas até o 
dia 21/11/2024.
14.2. Na mesma oportunidade, a Organização da Sociedade Civil selecionada será 
convocada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, apresentar à Coordenadoria Setorial 
de Administração e Gerenciamento de Convênios, a documentação exigida para com-
provar o preenchimento dos requisitos para a celebração da parceria, bem como os 
relativos à não incidência nos impedimentos legais, previstos nos artigos 33, 34 e 39 
da Lei 13.019/2014 e itens 5 e 6 deste Edital.
14.3. A homologação não gera direito para a Organização da Sociedade Civil à cele-
bração da parceria.

15. DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

15.1. Para celebração do Termo de Colaboração a OSC deverá apresentar o Plano de 
Trabalho e comprovar o preenchimento dos requisitos para a celebração da parceria, 
bem como a não incidência nos impedimentos legais, previstos nos artigos 33, 34 e 39 
da Lei 13.019/2014 e itens 5 e 6 deste Edital, nos moldes previstos no subitem 14.2. 
15.2. O Plano de Trabalho deverá ser elaborado em consonância com o disposto na 
Lei Federal 13.019/2014, a legislação municipal vigente e o disposto no item 9 deste 
Edital, contendo, obrigatoriamente, a parte pedagógica e a financeira, conforme Termo 
de Referência Técnica ANEXO I - subitem 16.3, de acordo com a vistoria realizada 
nos termos do item 7 deste Edital de Chamamento constando também:
15.2.1. A indicação das ações necessárias para o cumprimento das metas operacionais 
mensuráveis e quantitativas, indicativas de melhoria da eficiência e qualidade do ser-
viço, no que se refere aos aspectos econômico (financeiro), operacional e administra-
tivo, bem como os respectivos prazos e cronograma de execução
15.2.2.Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado 
nexo entre essa realidade e o(s) projeto(s), a(s) atividade(s) e as metas a serem atin-
gidas; 
15.2.3.Forma de execução da(s) atividade(s) e de cumprimento das metas a ela(s) 
atrelada(s); 
15.2.4.Definição dos parâmetros a serem utilizados para aferição do cumprimento das 
metas, indicadores de avaliação de desempenho e de qualidade na prestação dos ser-
viços; 
15.2.5.Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução do(s) 
projeto(s) e da(s) atividade(s) abrangida(s) pela parceria (Plano de Aplicação dos re-
cursos);
15.2.6.Cronograma de Desembolso (distribuição dos recursos nos meses de vigência 
do Termo de Colaboração);
15.2.7.O detalhamento do valor orçado para implementação do plano de trabalho;
15.2.8.Previsão de início e fim de execução do objeto, bem como da conclusão das 
etapas ou fases programadas (como serão aplicados os recursos);
15.2.9.Descrição dos procedimentos internos utilizados na otimização dos recursos 
públicos utilizados para implementação do Plano de Trabalho por meio de Regula-
mento Próprio para aquisição de Produtos e Serviços; Contratação de Pessoal, plano 
de cargos, salários e benefícios dos empregados, 
15.3. Caso verificada irregularidade formal nos documentos apresentados, a Coorde-
nadoria Setorial de Administração e Gerenciamentos de Convênios notificará a OSC 
para que, no prazo de 02 (dois) dias, providencie a regularização, sob pena de não 
celebração da parceria. 
15.4. Em caso de não preenchimento dos requisitos previstos no item 5 ou incidência 
nos impedimentos elencados no item 6 a Organização da Sociedade Civil imediata-
mente mais bem classificada poderá ser chamada para celebrar a parceria nos termos 
da proposta por ela apresentada. 
15.5. Caso a OSC chamada nos termos do subitem 15.4 aceite celebrar a parceria, a 
Coordenadoria Setorial de Administração e Gerenciamento de Convênios procederá 
à verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos legais e a 
não incidência nos impedimentos, nos termos do subitem 15.1. 
15.6. Para a celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil 
deverá, ainda: 
15.6.1.Manter atualizados, até a celebração, bem como durante toda a vigência da 
parceria, as comprovações e os documentos previstos nos subitens antecedentes; 
15.6.2.Estar em dia com a prestação de contas de recursos públicos recebidos ante-
riormente; 
15.6.3.Não constar em cadastro municipal, estadual e/ou federal de apenadas e ou 
inadimplentes. 
15.7. A celebração do Termo de Colaboração depende, ainda: 
15.7.1.Da emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, nos termos 
do art. 35, V, da Lei 13.019/2014; 
15.7.2.Da aprovação do Plano de Trabalho pela Secretária Municipal de Educação; 
15.7.3.Da emissão de parecer jurídico pela Secretária Municipal de Justiça.
15.8. O Termo de Colaboração será formalizado com observância das cláusulas es-
senciais contidas no art. 42 da Lei Federal nº 13.019/2014 e na forma da minuta que 
integra o presente Edital de Chamamento - ANEXO II.
15.9. O Termo de Colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação 
do respectivo extrato no Diário Oficial do Município de Campinas, o qual deverá ser 
providenciado em até 05 (cinco) dias após a sua assinatura.
15.10. Concomitantemente ao Termo de Colaboração, haverá a celebração de Termo 
de Permissão de Uso, respectivo ao imóvel público onde se dará a execução do objeto 
da parceria.

https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.campinas.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0
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16. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

16.1. Serão disponibilizados para repasses à(s) Organização(ões) da Sociedade Civil 
selecionada(s) para a execução das parcerias, durante toda a vigência prevista no item 
4.1 deste Edital, o montante estimado total de R$ 36.511.200,00 (trinta e seis milhões 
quinhentos e onze mil e duzentos reais), conforme especificado no item 3.3.
16.2. A programação orçamentária que autoriza e fundamenta a celebração da parceria 
é proveniente do Tesouro Municipal e está cadastrada sob as dotações: 

? 07160.12.365.1003.4027.335039/01.212.000
? 07160.12.365.1003.4027.335039/01.213.000

17. DO GESTOR DA PARCERIA E DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO

17.1. A gestão da parceria será realizada por agente público com poderes de controle 
e fiscalização, designado por ato publicado no Diário Oficial do Município, em data 
anterior à celebração do Termo de Colaboração, cujas obrigações serão aquelas deter-
minadas pelo Artigo 61 da Lei Federal nº 13.019/2014.
17.2. A Administração Pública designará, em ato a ser publicado no Diário Oficial do 
Município de Campinas em data anterior à celebração do Termo de Colaboração, a 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, cujas funções são as previstas no artigo 2º, 
inciso XI e artigo 59, ambos da Lei Federal nº 13.019/2014.
17.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o art. 59 da Lei 
13.019/2014, a ser emitido pela Equipe Técnica Pedagógica e Financeira da Secre-
taria Municipal de Educação, será homologado pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, independentemente da apresentação da prestação de contas devida pela 
organização da sociedade civil (OSC).

18. DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

18.1. As atividades educacionais objeto do Termo de Colaboração terão sua execução 
monitorada e avaliada pela Administração Pública. 
18.2. O acompanhamento da execução das atividades de atendimento educacional ci-
tado no item 3.1, deste Edital, compreendem, dentre outras, as seguintes atribuições:
18.2.1.Coordenar, articular e avaliar a execução das ações educacionais; 
18.2.2.Verificar a oferta do atendimento nos padrões de qualidade exigidos pelas nor-
mativas nacionais e municipais que regulamentam a política educacional.
18.3. As ações de monitoramento e avaliação, no período de vigência da parceria com-
preendem a verificação:
18.3.1.Do número de atendimentos correspondente às metas estabelecidas no Plano 
de Trabalho;
18.3.2.Da permanência do quadro de profissionais, de acordo com o ANEXO I Termo 
de Referência Técnica, durante todo o período de vigência; 
18.3.3.Do cumprimento do Plano de Trabalho apresentado; 
18.3.4.Da utilização dos recursos financeiros repassados pela municipalidade. 
18.4. Os procedimentos de monitoramento e avaliação poderão ocorrer por meio de: 
18.4.1.Análise de dados coletados por meio de instrumentos específicos da execução 
das ações sendo descritos em Ordem de Serviço a ser publicada no Diário Oficial do 
Município de Campinas; 
18.4.2.Visitas técnicas in loco, previamente agendadas, ou não; 
18.4.3.Pesquisa de satisfação dos beneficiários do plano de trabalho pactuado. 
18.5. As atribuições da Comissão de monitoramento e avaliação encontram-se no 
ANEXO I Termo de Referência Técnica. 
18.6. Sem prejuízo das ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação, a 
execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelo Sistema de Con-
trole Interno do Município, previsto na Lei Complementar Municipal n.º 202/2018, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 20.121/2018, pelos Conselhos de Políticas 
Públicas das áreas relacionadas ao objeto do Termo de Colaboração, bem como tam-
bém estará sujeita aos mecanismos de controle social previstos na legislação vigente.

19. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DURANTE A EXE-
CUÇÃO DA PARCERIA

19.1. Os recursos da parceria geridos pela Organização da Sociedade Civil estão vin-
culados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria, mantendo a natureza 
de verbas públicas. 
19.2. A Organização da Sociedade Civil deverá manter e movimentar os recursos em 
conta bancária junto ao Banco do Brasil, ou Caixa Econômica Federal, específica para 
a parceria, sendo uma conta para cada termo a ser celebrado. 
19.3. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas 
com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os 
princípios da impessoalidade, legalidade, moralidade, isonomia, economicidade, pro-
bidade, eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca 
permanente de qualidade. 
19.4. As organizações da sociedade civil que formalizarem Termo de Colaboração 
com a Administração Pública deverão: 
19.4.1.Aplicar integralmente os valores recebidos em virtude da parceria estabelecida, 
assim como, eventuais rendimentos, no atendimento do objeto do Termo de Colabora-
ção firmado, em estrita consonância com o plano de aplicação financeira e cronograma 
de desembolso apresentados; 
19.4.2.Efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência 
do Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas, 
inclusive a nota fiscal eletrônica, o número do Termo de Colaboração, fonte de recurso 
e o órgão público a que se referem;
19.4.3.Incluir, no sistema informatizado de acompanhamento e registro indicado pela 
Secretaria Municipal de Educação, os documentos comprobatórios das despesas e 
mantê-los de posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
19.4.4.Realizar toda movimentação de recursos no âmbito da parceria, mediante trans-
ferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de servi-
ços, sendo proibido o saque de recursos da conta corrente específica do ajuste para 
pagamento de despesas de quaisquer naturezas em espécie, ressalvadas as exceções 
previstas no § 2º do artigo 53 da Lei Federal n.º 13.019/2014.
19.4.5.Aplicar os saldos e provisões dos recursos repassados a título da parceria, su-
gerindo-se cadernetas de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 
operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública. A conta de aplica-
ção financeira dos recursos deverá ser vinculada à conta do ajuste, não podendo ser 
realizada em contas estranhas ao mesmo; 
19.4.6.Não repassar ou distribuir a outra organização da sociedade civil, ainda que 
educacional, bem como, a qualquer outra pessoa jurídica, recursos oriundos da par-
ceria celebrada; 
19.4.7.Devolver aos cofres públicos eventuais saldos financeiros remanescentes, in-

clusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 
devendo comprovar tal devolução, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da admi-
nistração pública; 
19.4.8.É vedado à Organização da Sociedade Civil (OSC):
? Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
? Remunerar, a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou empregado 
público, salvo nos casos previstos em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.
19.5. Em caso de necessidade excepcional de alteração na aplicação de recursos fi-
nanceiros aprovada, a OSC poderá solicitar, por meio do sistema informatizado de 
acompanhamento e registro, a pretendida alteração.
19.5.1.As pretendidas alterações poderão ser efetivadas somente após aprovação final 
da CSAGC.
19.5.2.As alterações de aplicação de recursos financeiros que envolvam transferência 
da rubrica pedagógica serão previamente analisadas por equipe técnico-pedagógica.

20. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

20.1. As Organizações da Sociedade Civil deverão prestar contas dos recursos recebi-
dos por meio do lançamento e digitalização de documentos comprobatórios das despe-
sas no sistema informatizado de acompanhamento e registro indicado pela Secretaria 
Municipal de Educação, em conformidade com o disposto no ANEXO I - Termo de 
Referência Técnica deste Edital. 
20.2. A inserção da prestação de contas deverá ocorrer mensalmente, até o dia 15 
(quinze) do mês subsequente ao desembolso das despesas, no sistema informatizado 
de acompanhamento e registro indicado pela Secretaria Municipal de Educação. 
20.3. A prestação de contas obedecerá aos prazos e condições assinalados pelas nor-
mativas expedidas pelo órgão gestor e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
em vigência à época da prestação, sob pena de suspensão dos repasses. 
20.4. Caberá à Administração Pública, por meio da Coordenadoria Setorial de Admi-
nistração e Gerenciamento de Convênios, a análise da prestação de contas encaminha-
da pela Organização da Sociedade Civil, visando ao acompanhamento da execução 
financeira do Termo de Colaboração. 
20.5. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido 
prazo, a ser determinado pelo Município, para a organização da sociedade civil sanar 
a irregularidade ou cumprir a obrigação nos termos do disposto no Art. 70 da Lei 
Federal nº 13.019/2014. 
20.6. A prestação de contas anual deverá obedecer às normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, conforme publicação feita anualmente pela Secretaria 
Municipal de Educação.
20.7. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da pres-
tação de contas, a OSC deverá manter em seu arquivo os documentos originais que a 
compuseram.

21. DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE

21.1. A Administração Pública deverá manter, no seu sítio oficial na internet, a relação 
das parcerias celebradas e dos respectivos Planos de Trabalho, até 180 (cento e oiten-
ta) dias após o respectivo encerramento.
21.2. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis 
de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parce-
rias celebradas com a administração pública. 
21.3. As informações de que tratam este subitem e os subitens 21.1 e 21.2 deverão 
incluir, no mínimo: 
21.3.1.Estatuto social atualizado;
21.3.2.Termos de Colaboração;
21.3.3.Plano de trabalho;
21.3.4.Relação nominal dos dirigentes;
21.3.5.Valores repassados (por parceria);
21.3.6.Lista de prestadores de serviços (pessoas físicas) e os respectivos valores pa-
gos;
21.3.7.Lista de prestadores de serviços (pessoas jurídicas) e os respectivos valores 
pagos;
21.3.8.Remuneração individualizada dos dirigentes com os respectivos nomes cargos 
ou funções;
21.3.9.Remuneração individualizada dos empregados com os respectivos nomes car-
gos ou funções;
21.3.10. Balanço Patrimonial do exercício encerrado com o comparativo do ano ante-
rior acompanhado das notas explicativas;
21.3.11. Demonstração do Resultado DRE do período atual com o comparativo do 
ano anterior;
21.3.12. Demonstração dos Fluxos de Caixa do período atual com o comparativo do 
ano anterior;
21.3.13. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido do período atual;
21.3.14. Balancete analítico acumulado do exercício atual;
21.3.15. Parecer da Auditoria Contábil Independente, se houver; 
21.3.16. Parecer de Auditoria Independente nos termos do disposto no Decreto nº 
8.482 de 2014, Art. 3º § 5º, se houver;
21.3.17. Regulamento Próprio para aquisição de Produtos e Serviços, bem como con-
tratação de Pessoal, Plano de Cargos, salários e Benefícios dos empregados;
21.3.18. Relatório anual de execução do objeto do ajuste contendo as atividades de-
senvolvidas para o seu cumprimento e o comparativo de metas propostas com os re-
sultados alcançados.
21.4. A organização da sociedade civil deverá cumprir os dispositivos legais relativos 
à transparência de seus atos, nos termos das exigências do Tribunal de Contas do Es-
tado de São Paulo, consistentes na divulgação pela via eletrônica de todas as informa-
ções sobre suas atividades e resultados, nos termos do comunicado SDG n.º 16/2018 
do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
21.5. A Administração Pública deverá divulgar por meio de seu site oficial os meios de 
representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

22.1. As informações e orientações gerais, bem como a minuta do Termo de Colabo-
ração e o Termo de Referência Técnica compõem este edital e estarão à disposição no 
sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Campinas no endereço https://www.campi-
nas.sp.gov.br/governo/educacao/chamada-publica.php, a partir da data de publicação 
em Diário Oficial do Município.
22.2. As organizações da sociedade civil deverão garantir medidas de acessibilidade 
para crianças e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos;
22.3. A Administração Pública realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação 
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com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na 
avaliação da parceria celebrada e no cumprimento dos objetivos pactuados, bem como 
na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas. 
22.4. As Organizações da Sociedade Civil poderão sanar eventuais dúvidas sobre o 
preenchimento dos formulários relativos ao Plano de Trabalho pelo seguinte endereço: 
sme.convenios@educa.campinas.sp.gov.br.

Campinas, 22 de julho de 2024.

JOSÉ TADEU JORGE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº: ___________________
Processo Administrativo nº: PMC.2024.00074387-99
Interessado: SME - Secretaria Municipal de Educação
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 51.885.242/0001-40, com sede na Av. Anchieta n° 200, Centro, 
Campinas/SP, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, representado pela 
Secretaria Municipal de Educação - SME, em razão da competência delegada atra-
vés do Decreto Municipal nº 18.099/13, e a(o) (nome da OSC), inscrita no CNPJ 
sob o n° ____________________, com sede na Rua: _________________, _____ 
- __________, CEP ____________, doravante denominada simplesmente ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada por seu dirigente, com fundamento 
na Lei 13.019/14, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN n° 
9.394/96, Lei n° 8.069/90, em especial nos artigos 53 e 54, Constituição Federal, em 
especial nos artigos 205 a 214, Plano Municipal de Educação Lei nº 15.029/15, Lei 
Federal 14.113, Lei Municipal 6.662/91, Lei Municipal n° 10.869/01 e da Lei Muni-
cipal n° 11.279/02, regulamentadas pelo Decreto Municipal n° 13.673/01 e alterada 
pela Lei Municipal n° 13.642 de 24/07/09 e nos Decretos Municipais n° 16.215/08 nº 
17.437/11, art. 7° e § único e, Instrução n° 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo e do Edital de Chamamento nº 02/2024, publicado no Diário Oficial 
do Município em 22/07/2024, bem como as demais normas jurídicas pertinentes, 
acordam celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, conforme condições 
a seguir.
DO OBJETO 1.1. A presente parceria tem por objeto execução de atendimento edu-
cacional destinado a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, primeira Etapa da 
Educação Básica, pelo prazo de 12 (doze) meses.
1.1.1. As atividades educacionais objeto desta parceria serão executadas em bem 
público imóvel, de propriedade deste Município - Centro de Educação Infantil 
_________________________.
1.1.2. Os atendimentos planejados para as atividades são:
a. Agrupamento I - Integral - AGI: XX;
b. Agrupamento II - Integral - AGII: XX;
c. Agrupamento III - Parcial - AGIII: XX.
1.2. Serão executadas pela Organização da Sociedade Civil, durante toda a vigência da 
parceria, as ações previstas no Plano de Trabalho selecionado por meio do Edital de 
Chamamento nº 02/2024 e aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, o qual se 
vincula integralmente aos termos deste instrumento.
1.3. São partes integrantes e indissociáveis deste Termo de Colaboração:
a. Termo de Referência Técnica;
b. Regimento Escolar;
c. Plano de Trabalho aprovado;
d. Portaria de Autorização de Funcionamento;
e. Relação dos bens públicos móveis;
f. Termos de Permissão de Uso dos bens móveis e imóvel.
1.4. A execução das ações deverá, obrigatoriamente, observar a descrição do atendi-
mento, constante do Termo de Referência Técnica, Anexo I do Edital de Chamamento 
nº 02/2024.
1.5. As atividades educacionais objeto desta parceria deverão observar:
1.5.1. As especificidades do público atendido nos seus aspectos físico, emocional, 
afetivo, cognitivo, linguístico e social, de acordo com a legislação pertinente, em es-
pecial a LDBEN.
1.5.2. A demanda identificada durante a execução da parceria, observando as legisla-
ções pertinentes.
2. DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na Cláusula Primeira, o MUNICÍPIO repassa-
rá à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, pelo período de 12 (doze) meses, o 
montante estimado de R$ X.XXX.XXX,XX (xxxxxxxxxxxxx), por meio de repasses 
mensais.
2.1.1. Além do montante acima descrito, poderá ser repassada a quantia de até R$ 
XXX.XXX,XX (xxxxxxxxxxx), reservada para o eventual pagamento de verbas res-
cisórias e que apenas será liberada no caso de extinção ou renúncia do presente Termo 
e mediante prévia reserva orçamentária, aprovação do comitê gestor, e autorização da 
autoridade competente.
2.2. O primeiro repasse será efetuado após o início da vigência deste Termo de Cola-
boração, com base na proposta apresentada no Plano de Trabalho e nos subsequentes, 
até o terceiro dia útil de cada mês.
2.3. Os recursos serão oriundos de dotação orçamentária correspondente a cada exer-
cício.
2.4. O atendimento planejado conforme item 1.1.2 poderá sofrer alterações no final 
de cada ano de acordo com a demanda apresentada. Ocorrendo modificação, a SME 
poderá autorizar a alteração de valor por meio de apostilamento.
2.5. Para fins de composição do valor do repasse será considerado o planejamento 
anual das turmas e agrupamentos, de acordo com a faixa etária atendida.
2.6. As formas de agrupamento e período de atendimento (integral ou parcial) constam 
descritas no Plano de Trabalho.
2.7. Os recursos financeiros repassados destinam-se à aplicação integral e exclusiva na 
execução do objeto da parceria, descrito na Cláusula Primeira.
2.8. A programação orçamentária que autoriza e fundamenta a celebração da parceria 
está cadastrada sob as dotações abaixo, sendo permitidas alterações, caso necessário, 
e desde que admitidas pela legislação vigente:
? 07.160.12.365.1002.4016.339039/01.212.000; e
? 07.160.12.365.1002.4016.339039/01.213.000.
2.9. Durante a vigência deste Termo de Colaboração, eventuais saldos de recursos 
poderão ser acumulados à(s) parcela(s) subsequente(s) para a execução do objeto, até 
sua conclusão.
2.10. Os valores a serem repassados poderão ser revistos e alterados, mediante a apre-
sentação de novo estudo pela Secretaria Municipal de Educação.
3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência de 12 (doze) meses,a partir da 
data da assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, desde que não 
exceda 60 (sessenta) meses.
3.1.1. A vigência prevista na cláusula 3.1 poderá ser prorrogada de ofício, no caso de 
atraso na liberação de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao 
atraso.
3.1.2. Os valores contratados serão reajustados a cada período de 12 meses, contados a 
partir da data de entrega da proposta, ou do último reajuste, de acordo com a seguinte 
fórmula:
PR = PO x (variação acumulada do INPC-Geral1- até o INPC-geral12), 
Onde:
PR = Valores reajustados;
PO = Valores contratados vigentes;
INPC-Geral = Índice Geral Índice Nacional de Preços ao Consumidor- Índice Geral, 
publicado pelo IBGE - Instituto Brasileiro dê Geografia e Estatística;
INPC-Geral1= Índice do mês da data da apresentação das propostas;
INPC-Geral12= Índice do 12º mês contado a partir do mês da data da apresentação 
da proposta.
3.1.3. Em caso de prorrogação, fica convalidado, para utilização no próximo exercício, 
eventual saldo financeiro remanescente autorizado no exercício deste ajuste, que fora 
provisionado para pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho.
3.2. Em caso de atrasos, por qualquer uma das partes, no início das atividades, o valor 
total do ajuste sofrerá desconto Pro Rata Die entre a data de início da vigência e a data 
de início das atividades e serviços.
3.3. Este Termo de Colaboração poderá ser rescindido pelos partícipes, a qualquer 
tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde 
que comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.
4. DA PERMISSÃO DE USO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
4.1. Fica destinado à Organização da Sociedade Civil, mediante o TERMO DE PER-
MISSÃO DE USO nº XX/XXXX o bem público imóvel, de propriedade deste Muni-
cípio, onde as atividades educacionais objeto desta parceria serão executadas, situado 
na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEI ________________.
4.2. Para a execução das atividades educacionais objeto desta parceria serão disponibi-
lizados à OSC, mediante Termo de Permissão de Uso, os bens públicos inventariados 
e relacionados circunstanciadamente no Inventário dos bens públicos móveis, que é 
parte integrante do presente instrumento, vigorando a permissão de uso dos referidos 
bens pelo período de vigência do presente Termo de Colaboração.
4.3. Os bens públicos necessários para a realização dos serviços pactuados por meio 
deste Termo, deverão ser mantidos pela Organização da Sociedade Civil em perfeitas 
condições, salvo os desgastes naturais decorrentes do uso dos mesmos, sob pena de 
indenizar o Município pelos danos causados.
4.4. A Organização da Sociedade Civil deverá zelar pelos bens móveis e imóveis cujo 
uso lhe for permitido, até sua restituição ao Poder Público, garantindo, inclusive, a 
manutenção preventiva e corretiva dos referidos bens.
4.5. Os bens móveis públicos, objeto da permissão de uso, poderão ser substituídos 
por outros de igual ou maior valor, com a condição de que os novos bens integrem o 
patrimônio do Município.
4.5.1. A substituição dependerá de prévia avaliação do bem e expressa autorização da 
Secretaria Municipal de Educação.
4.6. As benfeitorias realizadas no imóvel público descrito na cláusula 4.1 serão incor-
poradas ao patrimônio municipal, não importando sua natureza ou origem dos recur-
sos, não resultando em direito de indenização à permissionária.
5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. São obrigações do Município:
5.1.1. Fornecer gêneros alimentícios necessários à alimentação exclusiva das crianças 
atendidas através desta parceria, de acordo com os padrões e a sistemática estabeleci-
dos pela Secretaria Municipal de Educação/CEASA;
5.1.2. Programar no orçamento do Município, para os exercícios subsequentes ao da 
assinatura do presente Termo de Colaboração, os recursos necessários para a execução 
do objeto pactuado;
5.1.3. Planejar anualmente o quantitativo de turmas, agrupamentos e períodos de acor-
do com a capacidade de atendimento do CEI;
5.1.4. Proceder, por intermédio da equipe Pedagógica e Financeira indicada pela Se-
cretaria Municipal de Educação, o monitoramento e a avaliação do cumprimento do 
objeto da parceria e das atividades realizadas pela Organização da Sociedade Civil, 
inclusive com a realização de visita(s) in loco, nos termos do item 18 do Edital de 
Chamamento nº 02/2024 e do item 18 do Termo de Referência Técnica;
5.1.5. Efetuar, com a utilização dos indicadores relacionados no Termo de Referência 
Técnica, ao final de cada exercício, análise objetiva da capacidade técnica e das con-
dições da prestação de serviços efetuadas pela Organização da Sociedade Civil, com 
vistas à eventual continuidade da execução do objeto pactuado.
5.1.6. Orientar, acompanhar e diligenciar, por meio da supervisão educacional do sis-
tema municipal de ensino, todos os atos administrativos relacionados à elaboração e 
cumprimento do projeto pedagógico e da vida escolar das crianças matriculadas no 
CEI, a execução das metas previstas no Plano de Trabalho e a inserção da frequência 
mensal das crianças matriculadas e efetivamente atendidas no sistema de acompanha-
mento acadêmico.
5.1.7. Orientar, supervisionar e propor atividades de formação, por intermédio do De-
partamento Pedagógico/Coordenadoria Setorial de Formação/ Núcleo de Ação Edu-
cacional Descentralizado - NAED, com vistas ao aperfeiçoamento e atualização dos 
profissionais remunerados com o recurso desta parceria.
5.1.8. Orientar e acompanhar, por intermédio do Núcleo de Educação Especial/Coor-
denadoria de Educação Básica/Departamento Pedagógico da Secretaria Municipal de 
Educação, o processo de inclusão da criança com deficiência.
5.1.9. Orientar, acompanhar e diligenciar, por meio da Coordenadoria Setorial de Ad-
ministração e Gerenciamento de Convênios, os procedimentos de prestação de contas.
5.1.10. Receber mensalmente por meio da Coordenadoria Setorial de Administração e 
Gerenciamento de Convênios, os documentos referentes às despesas, inseridos no sis-
tema informatizado de acompanhamento e registro, conforme datas pré-determinadas, 
para promover o monitoramento financeiro, no que se refere à prestação de contas dos 
valores repassados.
5.1.11. Analisar, por meio da Coordenadoria Setorial de Administração e Gerencia-
mento de Convênios, a prestação de contas da Organização da Sociedade Civil, nos 
moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alterações, na Instrução nº 
01/2020 TCE/SP, bem como as demais condições expressas nos itens 19 e 20 do Edital 
de Chamamento nº 02/2024, aceitando-as, questionando-as ou rejeitando-as no prazo 
de 90 (noventa) dias a partir do término do período estipulado para a entrega.
5.1.12. Realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários 
do Plano de Trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no 
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ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros 
e delegar competência.
5.1.13. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria celebrada, 
submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para homologa-
ção, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 
devida pela organização da sociedade civil, nos termos do art. 59 da Lei Federal nº 
13.019/2014. 
5.1.14. Por meio do gestor da parceria:
a. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
b. Informar ao Secretário Municipal de Educação a existência de fatos que possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos, bem como, as providências adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os problemas detectados;
c. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que 
trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/2014 e a cláusula antecedente; 
d. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação;
e. Reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na apli-
cação de parcela anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na 
aplicação dos recursos ou o inadimplemento da Organização da Sociedade Civil em 
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a Organização da 
Sociedade Civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras 
apontadas pelo Município ou pelos órgãos de controle interno e externo, até a efetiva 
regularização;
I. Em caso de retenção das parcelas subsequentes, o MUNICÍPIO, por meio da SME, 
cientificará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar 
justificativa que entender necessária no prazo de 10 (dez) dias; 
II. Em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a SME analisará os argumentos apresentados, decidindo sobre a retomada ou 
não dos repasses, bem como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só 
poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento; 
III. Em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento 
de irregularidades ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, 
serão tomadas as providências previstas na Cláusula Oitava deste Termo de Colabo-
ração.
5.1.15. Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, a parceria celebrada e o respec-
tivo Plano de Trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após seu encerramento;
5.1.16. Divulgar os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria em integral atendimento às disposições do subitem 21.5 do 
Edital de Chamamento nº 02/2024; 
5.1.17. Transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos de que 
trata a Cláusula Segunda, nas datas estipuladas, desde que seja verificada a regulari-
dade das Prestações de Contas pela Coordenadoria Setorial de Administração e Ge-
renciamento de Convênios, através do sistema informatizado de acompanhamento e 
registro da Secretaria Municipal de Educação.
5.2. São obrigações da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
5.2.1. A Organização da Sociedade Civil deverá executar as atividades com plena ob-
servância de todas as diretrizes estabelecidas pela SME e pelo Sistema Municipal de 
Ensino cabendo-lhe:
a. Executar as atividades e serviços de educação especificados neste Termo de Cola-
boração e seus Anexos nos exatos termos da legislação pertinente, especialmente a Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN nº 9.394/96;
b. Garantir a laicidade no ensino em observância à legislação federal e municipal, 
independentemente das convicções religiosas da Organização da Sociedade Civil;
c. Garantir a gratuidade de atendimento às crianças, sendo vedada qualquer cobrança, 
responsabilizando-se a Organização da Sociedade Civil por cobrança indevida feita 
por seu empregado e/ou preposto;
d. Garantir medidas de acessibilidade para crianças e pessoas com deficiência ou mo-
bilidade reduzida e idosos, bem como, para toda a comunidade escolar;
e. Seguir, estritamente, os princípios da administração pública: legalidade, impesso-
alidade, publicidade, moralidade, eficiência, motivação, finalidade, razoabilidade e 
proporcionalidade;
f. Responsabilizar-se pela reparação ou indenização em decorrência de dano, material 
e/ou moral, por ação ou omissão, dolosa ou culposa praticadas por seus funcionários 
ao objeto deste Termo de Colaboração, aos usuários dos serviços ou a terceiros, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais;
g. Dispensar às crianças, pais, responsáveis e demais cidadãos da comunidade trata-
mento com dignidade, respeito, qualidade e igualdade.
h. Com relação à execução técnica do objeto: 
I. Efetuar o cadastro e matrículas das crianças de acordo com o disposto em Resolução 
específica da Secretaria Municipal de Educação;
II. Elaborar o Projeto Pedagógico da Unidade Educacional, que contemple as particu-
laridades do seu cotidiano escolar, de acordo com Resolução específica da Secretaria 
Municipal de Educação e mediante orientação do Núcleo de Ação Educativa Descen-
tralizada - NAED;
III. Cumprir integralmente o disposto no Regimento Escolar próprio da Unidade Edu-
cacional, aprovado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme Resolução CME 
nº 01/2010; 
IV. Manter atualizados os documentos relativos à administração escolar, o sistema de 
acompanhamento acadêmico da Secretaria Municipal de Educação, especialmente as 
informações relativas a cadastro, matrículas, calendário escolar, frequência semanal 
das crianças, relatórios, dados sobre a alimentação escolar e outras funcionalidades 
que forem disponibilizadas, atendendo à Resoluções específicas da Secretaria Munici-
pal de Educação publicada anualmente, bem como, no Sistema Escolar Digital - SED;
V. Elaborar calendário escolar no sistema de acompanhamento acadêmico da Secre-
taria Municipal de Educação, observando as especificidades do período de férias e 
recesso escolar, de acordo com Resolução específica publicada anualmente em Diário 
Oficial do Município, pela Secretaria Municipal de Educação;
VI. Manter o horário de atendimento às crianças da Unidade Educacional das 7:00h 
às 18:00h; 
VII. Prestar ao MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Educação, todas 
as informações e esclarecimentos necessários durante o processo de monitoramento e 
avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
VIII. Promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer ade-
quações apontadas no processo de monitoramento e avaliação; 
IX. Regularizar no prazo estipulado, via meios de comunicação indicados no Termo 
de Referência Técnica, pela Secretaria Municipal de Educação, por meio da Coor-
denadoria Setorial de Administração e Gerenciamento de Convênios, Coordenadoria 
de Educação Básica/CEB, Naed e Supervisão Educacional eventuais adequações na 

execução da parceria; 
X. Participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão ope-
racional e formações;
XI. Apresentar ao MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal de Educação, nos 
prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relatórios trimestral e anual das ativida-
des executadas; 
XII. Apresentar à SME, durante toda a vigência da parceria, sempre quando ocorre-
rem, as alterações no quadro de recursos humanos;
XIII. Comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Educação, por meio da 
Coordenadoria Setorial de Administração e Gerenciamento de Convênios, todo fato 
relevante à execução do objeto, bem como eventuais alterações estatutárias e de cons-
tituição da sua diretoria;
XIV. Manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de habilitação, 
em especial sua regularidade fiscal; 
XV.Comunicar oficialmente, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de antece-
dência, eventuais pretensões de alterações na forma de execução ou intenção de de-
núncia da parceria;
XVI. Solicitar previamente, à Equipe de Supervisão Educacional, autorização para as 
atividades de estudo do meio e visitas culturais, relacionadas com os temas constantes 
no Projeto Pedagógico aprovado;
XVII. Atender a totalidade de matrículas previstas no planejamento anual de turmas/
agrupamentos não permitindo vagas ociosas enquanto houver demanda;
XVIII. Inserir a frequência das crianças matriculadas na Unidade Educacional por 
meio do sistema informatizado de acompanhamento acadêmico;
XIX. fazer cumprir os horários de atendimento às crianças e os horários de formação 
continuada de acordo com o disposto no termo de referência técnica; 
XX.Organizar, através da Equipe Gestora da Unidade Educacional de Educação Infan-
til, os prontuários das crianças e dos profissionais conforme descrito nos itens 09 e 10 
do Anexo I Termo de Referência Técnica;
XXI. Responsabilizar-se pela manutenção, guarda e arquivo de históricos e docu-
mentos da Unidade Educacional, objeto deste termo, observadas as normatizações 
vigentes;
XXII. Utilizar o Programa de Alimentação Escolar exclusivamente para as crianças 
matriculadas na Unidade Educacional vinculada ao presente Termo de Colaboração, 
bem como seguir os padrões e sistemáticas estabelecidas no manual de boas práticas 
fornecido pela CEASA - Campinas e Secretaria Municipal de Educação, mantendo os 
registros e documentação referentes à alimentação escolar devidamente preenchidos 
e atualizados; 
XXIII. Manter, na fachada do CEI em que a parceria será executada e em local visível, 
placa indicativa da participação do Município de Campinas, Secretaria Municipal de 
Educação, na gestão da unidade educacional, por meio deste Termo de Colaboração, 
de sua condição de Instituição de Educação e de gratuidade dos serviços prestados 
nessa condição, sendo que a divulgação respectiva só pode ter caráter educativo/in-
formativo ou de orientação social, nos termos do art. 37 § 1º da Constituição Federal;
XXIV. Utilizar, na execução do objeto desta parceria, os logotipos estabelecidos pela 
Secretaria Municipal de Educação;
XXV. Manter, em local visível ao público em geral, placa indicativa do endereço e te-
lefone da Ouvidoria Municipal e do órgão fiscalizador do Município para que os usu-
ários possam apresentar as reclamações, elogios e/ou sugestões relativas aos serviços;
XXVI. Permitir o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle in-
terno e do Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações re-
lacionadas a este termo de colaboração, bem como, ao local de execução do objeto 
desta parceria;
XXVII. Possuir Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ específico e exclusivo 
para este Termo de Colaboração, que deverá ser obtido pela Organização da Socie-
dade Civil no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura deste ajuste, 
constando como titular a Organização da Sociedade Civil, sendo o nome empresarial 
“Nome da OSC” e título do estabelecimento (nome de fantasia) “Centro de Educação 
Infantil - Nome da Unidade Educacional”.
i. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas: 
I. Aplicar integralmente os valores recebidos em razão desta parceria, assim como os 
eventuais rendimentos, no cumprimento do objeto constante da Cláusula Primeira, em 
estrita consonância com o Plano de Trabalho, previsão de receitas, despesas e crono-
grama de desembolso aprovados;
II. Manter conta corrente específica no estabelecimento bancário público indicado 
pelo Município, a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas 
da presente parceria, informando à Secretaria Municipal de Educação seu número e 
procedendo toda movimentação financeira dos recursos na mesma, levando em consi-
deração o disposto na cláusula 5.2.1.h.XXVII.
III. Aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a título da parce-
ria, sugerindo-se caderneta de poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, sendo que a 
conta de aplicação financeira dos recursos deverá ser vinculada à conta do ajuste, não 
podendo ser realizada em contas estranhas ao mesmo;
IV. Efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência des-
te Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos originais das despesas, 
inclusive a nota fiscal eletrônica, a fonte de recurso e o órgão público celebrante a que 
se referem, mantendo-os em sua posse para eventuais fiscalizações e/ou conferências; 
V. Realizar a prestação de contas em obediência à Instrução nº 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo através dos sistemas informatizados da Secretaria 
Municipal de Educação, no qual deverá inserir mensalmente extratos bancários de 
movimentação de conta corrente e de investimentos, demonstrando a origem e apli-
cação dos recursos obedecendo o disposto no Edital de Chamamento nº 02/2024, sob 
pena de suspensão dos repasses;
VI. Apresentar no mês de março de cada ano, a prestação de contas anual conforme 
orientação da SME publicada no DOM, referente aos recebimentos dos recursos pú-
blicos oriundos da presente parceria, observando o disposto nas Instruções nº 01/2020 
do TCE/SP;
VII. Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação 
de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da 
prestação das mesmas; 
VIII. Devolver aos cofres públicos eventuais saldos financeiros remanescentes, in-
clusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 
30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, 
devendo comprovar tal devolução sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da admi-
nistração pública; 
IX. Não repassar nem redistribuir à outras Organizações da Sociedade Civil, ainda que 
de Educação, os recursos oriundos da presente parceria; 
X. Abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de 
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Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos côn-
juges, companheiros, ou parentes até o segundo grau em linha reta, colateral ou por 
afinidade;
XI. Não remunerar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de dire-
trizes orçamentárias;
XII. Anualmente até o último dia útil do mês de janeiro, ou quando solicitado pelo 
Município, a Organização da Sociedade Civil deverá entregar, para a Secretaria Mu-
nicipal de Educação, relatório atualizado dos bens móveis pertencentes a Unidade 
Educacional objeto de permissão de uso, incluindo os bens adquiridos com recursos 
da parceria.
5.2.2. Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL:
I. O gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da 
presente parceria, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento 
e de pessoal;
II. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com 
o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princí-
pios da impessoalidade, isonomia, economicidade, probidade, eficiência, publicidade, 
transparência na aplicação dos recursos e busca permanente de qualidade.
III. O pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais rela-
cionados à execução do objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública sua inadimplência 
em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução.
6. DA ADEQUAÇÃO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
6.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com 
a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais relativos a uma pessoa física 
identificável e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores nos termos da 
Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, a Lei n° 13.709/2018.
6.2. A OSC, na qualidade de Operadora dos Dados Pessoais, deverá tratá-los exclusi-
vamente para as finalidades estabelecidas neste instrumento ou conforme orientação 
por escrito fornecida pela SME.
6.3. Em caso de descumprimento da LGPD, em decorrência deste Termo de Colabo-
ração, a OSC será solidariamente responsável por eventuais prejuízos sofridos pela 
SME.
6.4. Em observância à LGPD, a OSC declara:
6.4.1. Tratar e usar os dados a que tem acesso, nos termos legalmente permitidos, em 
especial recolhendo-os, registrando-os, organizando-os, conservando-os, consultando-
-os ou transmitindo-os somente nos casos em que houver consentimento inequívoco;
6.4.2. Tratar os dados de modo compatível com as finalidades definidas neste Termo 
de Colaboração;
6.4.3. Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os 
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão 
ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma ilícita de seu 
tratamento.
6.4.4. Assegurar que os seus funcionários e os prestadores de serviços externos con-
tratados, que venham a ter acesso aos dados pessoais, cumpram as disposições legais 
aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, não cedendo ou divulgando os 
referidos dados a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os 
estritamente necessários, devendo a OSC exigir que tais indivíduos assinem o Termo 
de Confidencialidade.
6.5. A OSC manterá os Dados Pessoais e Informações Confidenciais sob condições 
seguras englobando a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos, ela-
borados para:
6.5.1. Identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autoriza-
dos à sua rede; e
6.5.2. Minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos.
6.6. Observar com relação ao tratamento de dados pessoais de crianças e adolescentes 
o artigo 14 da Lei 13709/18, versis:

“Art. 14.O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes deverá ser 
realizado em seu melhor interesse, nos termos deste artigo e da legislação pertinente.
§ 1ºO tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consenti-
mento específico e em destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável 
legal.
§ 2ºNo tratamento de dados de que trata o § 1º deste artigo, os controladores deve-
rão manter pública a informação sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua 
utilização e os procedimentos para o exercício dos direitos a que se refere o art. 18 
desta Lei.
§ 3ºPoderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consentimento a que se 
refere o § 1º deste artigo quando a coleta for necessária para contatar os pais ou o 
responsável legal, utilizados uma única vez e sem armazenamento, ou para sua pro-
teção, e em nenhum caso poderão ser repassados a terceiro sem o consentimento de 
que trata o § 1º deste artigo.
§ 4ºOs controladores não deverão condicionar a participação dos titulares de que 
trata o § 1º deste artigo em jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao 
fornecimento de informações pessoais além das estritamente necessárias à atividade.
§ 5ºO controlador deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar que o con-
sentimento a que se refere o § 1º deste artigo foi dado pelo responsável pela criança, 
consideradas as tecnologias disponíveis.
§ 6ºAs informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo deverão ser 
fornecidas de maneira simples, clara e acessível, consideradas as características 
físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, com uso 
de recursos audiovisuais quando adequado, de forma a proporcionar a informação 
necessária aos pais ou ao responsável legal e adequada ao entendimento da criança.”

6.7. A SME possui amplos poderes para fiscalizar e supervisionar o cumprimento das 
obrigações de que trata esta cláusula, inclusive in loco, na Sede da OSC, desde que, 
neste caso, avise com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), e pode, 
ainda, a qualquer tempo, exigir os elementos comprobatórios correspondentes.
7. DA HIPÓTESE DE RETOMADA 
7.1. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL, o MUNICÍPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento 
de serviços essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autoriza-
ção judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:
7.1.1. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no 
plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, de-
vendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da 
sociedade civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as responsabilidades; 

7.1.2. Retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade 
civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos 
de uso de tais bens. 
7.2. As situações previstas na cláusula 7.1 acima devem ser comunicadas pelo gestor 
da parceria ao Secretário Municipal de Educação.
8. DAS SANÇÕES 
8.1. Pela execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as nor-
mas da Lei Federal n. º 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICÍPIO poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes san-
ções: 
I. Advertência;
II. Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;
III. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos pre-
juízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
8.2. As sanções estabelecidas nos incisos I, II e III são de competência exclusiva da 
Secretaria Municipal de Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, levando em consideração o disposto na Lei Municipal nº 15.963/2020, po-
dendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade.
8.3. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da pres-
tação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à exe-
cução da parceria.
8.4. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apu-
ração da infração.
9. DOS BENS REMANESCENTES 
9.1. Para os fins deste Termo de Colaboração, considera-se bens remanescentes os 
equipamentos e materiais de natureza permanente, necessários à consecução do obje-
to, que tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados 
pela administração pública, mas que a ele não se incorporam.
9.2. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos provenientes 
da parceria ficam gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão ser incorpora-
dos ao patrimônio público municipal ao término da parceria ou em caso de extinção 
da Organização da Sociedade Civil.
9.2.1. Nas hipóteses de término da parceria ou de dissolução da Organização da 
Sociedade Civil durante a vigência da parceria, os bens remanescentes deverão ser 
transferidos ao Município, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da data da 
apresentação da prestação de contas final ou da notificação da dissolução, cabendo à 
Organização da Sociedade Civil providenciar a documentação necessária à patrimo-
nialização dos bens.
9.2.2. Após o transcurso do prazo a que se refere a subcláusula 9.2.1, e a efetiva trans-
ferência, a OSC não será mais responsável pelos bens.
9.2.3. A subcláusula 9.2, que determina a titularidade dos bens remanescentes ao Mu-
nicípio, formaliza a promessa de transferência de propriedade de que trata o art. 35, § 
5º, da Lei 13.019/14, na hipótese de extinção da OSC.
9.3. A OSC deverá comunicar ao Município todas as aquisições de bens permanentes 
e dar início ao processo de doação de patrimônio ao Município, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias da aquisição, bem como providenciar a atualização da Relação de Bens 
nos autos do processo administrativo relativo à parceria.
10. DO FORO
10.1. As partes elegem o foro da Comarca de Campinas para dirimir quaisquer ques-
tões oriundas deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
10.2. É obrigatória, nos termos do art. 42, XVII da Lei Federal n. º 13.019/2014, a 
prévia tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a participação 
de órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da adminis-
tração pública.
E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.
Campinas, ____ de ______________________ de 20AA.
_________________________________________
Secretaria Municipal de Educação
RG.:
CPF.:
_________________________________________
Representante Legal
RG.:
CPF.:

MINUTA - TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CAMPINAS E “OSC”

Protocolo SEI PMC nº PMC.2024.00074387-99

Por este Termo de Permissão de Uso, MUNÍCIPIO DE CAMPINAS, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob nº51.885.242/0001-40, com sede 
na Av. Anchieta, nº200, Centro, Campinas/SP, CEP 13.015-904, de acordo com a Lei 
Municipal nº14.396 de 18 de setembro de 2.012, neste ato representada pelo Exmo. 
Sr. Prefeito do Municipio de Campinas, o Sr. _____________,brasileiro, Estado Ci-
vil________, portador da cédula de identidade (RG) nº _____________, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob nº ________________ com endereço insti-
tucional à Avenida Anchieta, nº200, Centro, Campinas/SP, doravante denominada 
simplesmente PERMITENTE; e a(o) (NOME DA OSC), inscrita no CNPJ sob nº 
(CNPJ) com sede na (ENDEREÇO), CEP: (CEP), doravante simplesmente denomi-
nado PERMISSIONÁRIO, representada por seu dirigente, o Sr. ____________, 
brasileiro, (estado civil), (profissão), portador da cédula de identidade (RG) 
nº___________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob nº__________, 
com endereço __________ têm entre si ajustado o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.Fica permitido à ______________________________ (nome da entidade) o uso 
do seguinte bem imóvel municipal: 

“Unidade Educacional CEI - XXX - XXXXXXX, localizado à Rua 
____________________, nº ___, nesta cidade e Comarca de Campinas/SP; assim 
como todos os móveis que o guarnecem e que se encontram especificados no anexo 



18 Campinas, segunda-feira, 22 de julho de 2024Diário Oficial do Município de Campinas

a este Termo.”

CLÁUSULA SEGUNDA - USO DO BEM

2.1. A área descrita neste Termo de Permissão de Uso deverá ser utilizada pelo PER-
MISSIONÁRIO, única e exclusivamente, para o atendimento educacional a crianças 
de 0 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, matriculadas na Educação Infantil, Primeira 
Etapa da Educação Básica, nos exatos termos estipulados pelo Edital de Chamamento 
_______________ e pelo Termo de Colaboração nº __________, aprovado pela Se-
cretaria Municipal de Educação.
2.2. Deverá, ainda, o PERMISSIONÁRIO preservar a edificação e suas instalações, 
conservando o bem público sob sua responsabilidade, com a supervisão da Secretaria 
Municipal de Educação; assim como todos os bens móveis que o guarnecem.
2.3. Fica VEDADA a cessão a terceiros, a qualquer título, do bem público ora permis-
sionado, bem como o seu uso para fins diversos do estabelecido neste Termo.
2.4. Fica assegurado ao PERMITENTE o direito inderrogável de supervisionar e de 
fiscalizar o estrito cumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo, inclusive 
com a realização de vistorias in loco, e a proceder, por intermédio de equipe indicada 
pela Secretaria Municipal de Educação, o monitoramento e a avaliação do desenvolvi-
mento do objeto da parceria e das atividades realizadas pela Organização da Sociedade 
Civil no local.
2.4.1. Deverá ser assegurado o livre acesso dos agentes da administração pública, do 
controle interno e do Tribunal de Contas ao bem público descrito na Cláusula Pri-
meira.
2.5. Não poderá o PERMISSIONÁRIO utilizar a área pública de que trata este Termo 
para exibir propaganda de qualquer espécie, notadamente de cunho político, religioso 
ou comercial.
2.5.1. Deverá o PERMISSIONÁRIO manter, na fachada do imóvel em que a parceria 
é executada e em local visível, placa indicativa acerca da gestão da respectiva unidade 
educacional, contendo o número do Termo de Colaboração firmado entre o Município 
de Campinas e a Organização da Sociedade Civil, com seu prazo de vigência, sen-
do certo que esta divulgação tem caráter exclusivamente educativo/informativo e de 
orientação social.
2.6. A permissão de uso é concedida à título precário.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. Fica a presente permissão de uso outorgada pelo período de __________ à 
__________, vinculada à vigência do Termo de Colaboração nº __________, podendo 
ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos caso assim o seja a parceria, estando 
uma necessariamente atrelada à outra.

CLÁUSULA QUARTA - REVOGAÇÃO E RESTITUIÇÃO

4.1. O PERMITENTE poderá revogar a permissão objeto deste termo por desvio de 
finalidade, por descumprimento das condições nele estabelecidas ou, ainda, por inte-
resse público.
4.2. A revogação também ocorrerá, automaticamente, se rescindido o termo de cola-
boração nº ____________.
4.3. Em qualquer hipótese, a revogação ocorrerá independentemente da expedição de 
ato ou notificação judicial ou extrajudicial por parte do PERMITENTE.
4.4. Em caso de revogação da permissão, o PERMISSIONÁRIO deverá restituir o 
bem público em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da revogação, obrigan-
do-se, enquanto estiver sob sua guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação.
4.4.1. Na hipótese de inexecução da parceria por culpa exclusiva do PERMISSIONÁ-
RIO, que faça o PERMITENTE assumir o objeto do termo de colaboração nº ___, a 
restituição do bem público deverá ocorrer de forma imediata, respeitando-se os de-
mais regramentos contidos no termo de colaboração.
4.5. A revogação não importa em direito do PERMISSIONÁRIO a indenizações de 
qualquer espécie, inclusive por benfeitorias necessárias ou úteis.
4.5.1. As benfeitorias realizadas no imóvel descrito no termo serão incorporadas ao 
patrimônio municipal, não importando sua natureza ou a origem dos recurso.

CLÁUSULA QUINTA - FORO

5.1. O Foro da Comarca de Campinas/SP, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, é o competente para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente, não resolvidas administrativamente, sendo o presente termo elaborado em 
02 (duas) vias, de igual teor, e assinado por duas testemunhas.

Campinas,_________de__________de________.

_________________________________
Prefeito Municipal de Campinas

_____________________________________
(nome da entidade e seu representante legal)
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1. DA APRESENTAÇÃO E DIRETRIZES DA POLÍTICA PÚBLICA
1.1. Desde 2007 a Secretaria Municipal de Educação, SME, mantém parceria com 
Instituições sem fins lucrativos do Terceiro Setor, para a gestão administrativa e peda-
gógica de CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, CEIs, construídos e financiados 
integralmente pelo poder público municipal, com o propósito de atender a demanda de 
Educação Infantil de crianças de zero a cinco anos de idade.
1.2. A partir da vigência da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e das par-
cerias públicas firmadas com as Organizações da Sociedade Civil, OSCs, o Termo de 
Referência Técnica tem o propósito de orientar a execução destas parcerias.
1.3. O trabalho realizado nos CEIs objetiva a qualidade socialmente referenciada da 
Educação Infantil ofertada às crianças, alinhada às diretrizes da SME, para promoção 
do acesso, permanência e construção de conhecimento pelas crianças na escola e vol-
tadas para a garantia dos direitos das crianças.
1.4. São diretrizes da Política Municipal da Educação que devem ser observadas na 
execução do objeto da parceria:
1.4.1. A formação integral da criança;
1.4.2. A aprendizagem efetiva;
1.4.3. Garantia de acesso à educação com qualidade, cujos objetivos específicos são:
1.4.3.1. Visar a excelência das práticas de ensino e de aprendizagem e a integração 
destas aos princípios de uma educação formativa, democrática e emancipadora;
1.4.3.2. Garantir um plano curricular que considere as diferentes faixas etárias das 
crianças e o tempo de aprendizagem individual;
1.4.3.3. Incluir as ações e os indicadores que evidenciem a forma pela qual a Unidade 
Educacional - UE planeja, organiza, realiza e avalia os trabalhos individuais e coleti-
vos que visam ao ensino e à aprendizagem das crianças;
1.4.3.4. Contemplar a análise da realidade da UE e de seu entorno, na proposta pe-
dagógica;
1.4.3.5. Assegurar o cuidar e o educar como ações indissociáveis e intencionais na 
educação escolar, como responsabilidade de todos que se relacionam com a criança;
1.4.3.6. Realizar formação continuada dos profissionais da UE, de acordo com as ne-
cessidades formativas destes;
1.4.3.7. Assegurar a educação inclusiva para a diversidade.
1.5. O caráter público da gestão educacional municipal compreende ações pedagó-
gicas e financeiras, monitoramento, avaliação e acompanhamento da execução das 
ações, realizadas pela administração pública por meio da SME.
2. DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA
2.1. São referências legais e infralegais mínimas para a efetivação de termos de cola-
boração como base do trabalho educativo realizado nos CEIS:
2.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988;
2.1.2. Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente;
2.1.3. Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional;
2.1.4. Resolução CNE/CEB nº 5, de 17 de dezembro de 2009, que fixa as Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação Infantil;
2.1.5. Resolução CNE/CEB nº 4, de 2 de outubro de 2009, que Institui Diretrizes 
Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, 
modalidade Educação Especial;
2.1.6. Resolução FNDE nº 38, de 16 de julho de 2009, que dispõe sobre o atendimento 
da alimentação escolar aos alunos da Educação Básica no Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, PNAE;
2.1.7. Resolução CNE/CEB nº 2, de 11 de setembro de 2001, que Institui Diretrizes 
Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica;
2.1.8. Parecer CNE/CEB nº 20, aprovado em 11 de novembro de 2009, que dispõe 
sobre a revisão das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil;
2.1.9. Parecer CNE/CEB nº 13, aprovado em 03 de junho de 2009, que dispõe sobre 
as Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional especializado na Educação 
Básica, modalidade Educação Especial;
2.1.10. Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A da Constituição Federal; re-
voga dispositivos da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e dá outras providências;
2.1.11. Lei Federal nº 8.429 de 29 de junho de 1992 que dispõe sobre as sanções 
aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 
mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fun-
dacional e dá outras providências;
2.1.12. Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, TCE-SP, nº 01/2020, 
de 22 de setembro de 2020, que dispõem sobre as Prestações de Contas;
2.1.13. Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, e suas alterações, que estabelece 
o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco;
2.1.14. Lei Orgânica do Município de Campinas, de 30 de março de 1990;
2.1.15. Lei Municipal nº 6.662, de 10 de outubro de 1991, que cria o Conselho de 
Escola nas Unidades Educacionais do Município de Campinas;
2.1.16. Lei Municipal nº 11.600, de 7 de julho de 2003, que dispõe sobre a obrigato-
riedade do cadastro de crianças de 0 a 6 anos ao longo de todo ano letivo nas unidades 
municipais de Educação Infantil e sua alteração pela Lei Municipal nº 13.154, de 19 
de novembro de 2007;
2.1.17. Lei Municipal nº 15.029, de 24 de junho de 2015, que institui o plano muni-
cipal de educação, na conformidade do artigo 6º da Lei nº 12.501 de 13 de março de 
2006, do munícipio de Campinas, estado de São Paulo;
2.1.18. Lei Municipal nº 16.301, de 13 de outubro de 2022, que dispõe sobre a gestão 
democrática no Sistema Municipal de Ensino;
2.1.19. Resolução CME nº 01, de 11 de junho de 2010, que fixa normas para a ela-
boração do Regimento Escolar das unidades educacionais que integram o Sistema 
Municipal de Ensino de Campinas;
2.1.20. Resolução SME nº 04, de 03 de julho de 2018, que estabelece procedimentos 
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para a homologação do Regimento Escolar e de adendos/alterações regimentais, das 
unidades educacionais que integram o Sistema Municipal de Ensino de Campinas;
2.1.21. Resolução SME nº 006, de 13 de julho de 2023, que dispõe sobre a política 
de atendimento à demanda nas escolas de Educação Infantil que integram o Sistema 
Municipal de Ensino para o ano de 2024, nos termos que especifica.
2.1.22. Resolução SME nº 08, de 19 de setembro de 2018, que define parâmetros para 
o planejamento do atendimento à demanda da Educação Infantil no âmbito da Secre-
taria Municipal de Educação, SME, e dá providências correlatas;
2.1.23. Resolução SME, anual, que dispõe sobre as diretrizes e procedimentos para a 
elaboração, a validação e a homologação do calendário escolar das Unidades Educa-
cionais que integram o Sistema Municipal de Ensino;
2.1.24. Diretrizes Curriculares Municipais da Educação Básica para a Educação Infan-
til: um processo contínuo de reflexão e ação: Prefeitura Municipal de Campinas, 2013;
2.1.25. Cadernos Curriculares Temáticos da SME: Cadernos Curriculares Temáticos - 
Educação Básica: Ações Educacionais em Movimento: Volume I - Espaços e tempos 
na educação das crianças (2014); Volume II - Relações étnico-raciais afro brasileiras: 
subsídios à ação educativa (2021); Volume III - Arte, música e educação: tudo é coisa 
musical... (2021); Volume IV - Narrativas sobre educação especial nas escolas da rede 
municipal de ensino de Campinas: tecendo currículo de acesso, permanência e cons-
trução de conhecimento (2020). 
2.1.26. Resolução SME nº 14, de 12 de novembro de 2019, que dispõe sobre princí-
pios, diretrizes e procedimentos para a formação continuada em serviço, oferecida 
pela Secretaria Municipal de Educação, SME;
2.1.27. Resolução SME nº 14, de 23 de outubro de 2014 que estabelece as diretrizes 
para a implementação da avaliação institucional da educação infantil e para a cons-
tituição da Comissão Própria de Avaliação, CPA, na Rede Municipal de Ensino de 
Campinas;
2.1.28. Resolução CME nº 01, de 11 de agosto de 2016, que dispõe sobre a avaliação, 
frequência e expedição de documentação na educação infantil, para as unidades edu-
cacionais que integram o Sistema Municipal de Ensino de Campinas;
2.1.29. Resolução SME nº 10, de 30 de outubro de 2016, que estabelece princípios e 
normas complementares para a avaliação, o acompanhamento de frequência e a expe-
dição de documentação na educação infantil, para as unidades educacionais da rede 
municipal de ensino de Campinas e das escolas privadas de educação infantil de insti-
tuições conveniadas com a Secretaria Municipal de Educação;
2.1.30. Resolução CME nº 01, de 07 de novembro de 2019, que dispõe sobre o corte 
etário para matrícula inicial de crianças na Educação Infantil e no Ensino Fundamen-
tal, respectivamente, aos quatro e aos seis anos de idade, no Sistema Municipal de 
Ensino de Campinas;
2.1.31. Resolução SME nº 15, de 13 de setembro de 2022, que estabelece diretrizes 
e normas para o planejamento, a elaboração e a avaliação do Projeto Pedagógico das 
unidades educacionais da Rede Municipal de Ensino e das escolas privadas de Educa-
ção Infantil que integram o Sistema Municipal de Ensino de Campinas e Comunicados 
anuais;
2.1.32. Resolução SME nº 17, de 18 de outubro de 2022, que define critérios e pro-
cedimentos para a utilização do transporte escolar pelo(a)s aluno(a)s residente(s) no 
município de Campinas e matriculado(a)s nas escolas de Educação Básica, das redes 
públicas municipal e estadual, e nas escolas privadas de Educação Infantil de institui-
ções colaboradoras com a SME e dá outras providências;
2.1.33. Lei nº 14.301, de 26 de junho de 2012, que dispõe sobre a Política Municipal 
de Alimentação Escolar, que tem por finalidade contribuir para o crescimento e o de-
senvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 
hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e 
nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades durante o período 
letivo;
2.1.34. Decreto nº 18.424, de 30/07/2014, que regulamenta as atribuições de cargos 
previstos nas Leis nº 12.987, de 28 de junho de 2007, e nº 13.980, de 23 de dezembro 
de 2010, revoga o Art. 3º e o anexo IV do Decreto nº 16.779, de 21 de setembro de 
2009, e o Art. 3º e o anexo III do Decreto nº 18.316, de 31 de março de 2014.
2.1.35. Lei Municipal nº 9.630, de 07 de janeiro de 1998, que regulamenta o uso de 
uniformes nas escolas municipais de Campinas.
3. DOS OBJETIVOS
3.1. O presente Termo de Referência Técnica tem como objetivos:
3.1.1. Fornecer informações sobre a estrutura administrativa e pedagógica e o funcio-
namento dos CEIs;
3.1.2. Descrever a documentação necessária para a participação em Chamamento Pú-
blico, que selecionará a OSC; 
3.1.3. Orientar as OSCs interessadas na elaboração do plano de trabalho a ser apresen-
tado no chamamento público;
3.1.4. Fornecer informações concernentes ao funcionamento da parceria, ao uso e a 
prestação de contas dos recursos financeiros repassados;
3.1.5. Indicar as responsabilidades e atividades de monitoramento, avaliação e contro-
le das parcerias firmadas; 
3.1.6. Orientar as ações realizadas pelas OSCs para o cumprimento do objeto, bem 
como, das atividades de monitoramento, de avaliação e de controle da parceria fir-
mada. 
4. DA JUSTIFICATIVA
4.1. Considerando a demanda reprimida para atendimento da Educação Infantil, pri-
meira etapa da educação básica, manifestamos interesse em formalizar Termo de Co-
laboração com a Organização da Sociedade Civil que atua na área de Educação Infan-
til, sendo que a formalização do ajuste agrega interesse público e vantagem financeira.
4.2. A finalidade do ajuste é o atendimento educacional a crianças de 0 (zero) a 05 
(cinco) anos de idade.
4.3. Embora haja a obrigação do Município em efetivar a Educação Infantil por meio 
de expansão da Rede Pública, as colaborações entre o Poder Público e as Organiza-
ções da Sociedade Civil que atuam na área da Educação, têm sido os instrumentos 
encontrados para assegurar o atendimento educacional e cumprir com a Constituição 
Federal, capítulo III Seção I, artigo 205, e o compromisso Público de fornecer a todos 
o direito à Educação.
5. DO OBJETO
5.1. O objeto deste Termo de Referência Técnica diz respeito à execução de atendi-
mento educacional de crianças de zero a cinco anos de idade;
5.2. A vigência dos termos de colaboração para a execução do objeto deste Termo 
de Referência Técnica está definida no Edital de Chamamento Público sendo que, a 
mesma, terá seu início a partir da data de assinatura do ajuste, podendo ser prorrogado 
por sucessivos períodos, desde que não exceda sessenta meses;
5.3. O objeto do Termo de Colaboração é a execução de atendimento educacional des-
tinado a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, primeira Etapa da Educação 
Básica;
5.4. É condição sine qua non para a formalização do Termo de Colaboração que as 

OSCs estejam constituídas de acordo com o disposto no inciso I, Art. 2º da Lei nº 
13.019 de 2014;
5.5. Fica impedida de celebrar o Termo de Colaboração a OSC que:
5.5.1. Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional;
5.5.2. Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
5.5.3. Tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 
de órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta do município de 
Campinas, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem 
como parentes em linha reta, colateral e por afinidade, até o segundo grau;
5.5.4. Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco 
anos, salvo se:
5.5.4.1. For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos even-
tualmente imputados;
5.5.4.2. For reconsiderada ou revista a decisão de rejeição;
5.5.4.3. A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo;
5.5.4.4. Tenha sido punida com uma das sanções estabelecidas no Art. 39, inciso V, da 
Lei Federal nº 13.019 de 2014, pelo período que durar a penalidade;
5.5.4.5. Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos oito anos.
5.5.5. Tenha, entre seus dirigentes, pessoa:
5.5.5.1. Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeita-
das por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos oito anos;
5.5.5.2. Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
5.5.5.3. Considerada responsável por ato de improbidade administrativa, enquanto 
durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III, Art. 12 da Lei Federal nº 8.429 
de 1992.
6. DA ESTRUTURA DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
6.1. Os CEIs, objetos do Edital de Chamamento Público 02/2024, estão vinculados 
aos Núcleos de Ação Educativa Descentralizada, NAEDs, conforme quadro abaixo: 

IDENTIFICAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI NAED
CEI - JARDIM FERNANDA SUL
CEI - CAMPO FLORIDO II NORTE
CEI - ITAJAÍ NOROESTE
CEI - SÃO LUIZ NOROESTE
CEI - SÃO BENTO NOROESTE
CEI - DIC I SUDOESTE
CEI - OURO VERDE SUDOESTE
CEI - PARAÍSO DE VIRACOPOS SUDOESTE
CEI - CAMBARÁ SUDOESTE
CEI - PARQUE DOS POMARES LESTE
CEI - BOSQUE DAS PALMEIRAS LESTE

Tabela 1

6.2. Do atendimento às crianças:
6.2.1. A organização das turmas de crianças nos CEIs obedece ao critério de agrupa-
mentos multietários, caracterizados em AG I, AG II e AG III: 
6.2.1.1. Os Agrupamentos I e II são constituídos por crianças a serem atendidas em 
período integral de onze horas diárias;
6.2.1.2. O Agrupamento III é constituído por crianças a serem atendidas em período 
parcial de, no mínimo, quatro horas diárias;
6.2.1.3. A organização das turmas/agrupamentos deverá ser de acordo com Resolução 
publicada anualmente pela SME que dispõe sobre a política de atendimento à deman-
da nas escolas de Educação Infantil que integram o Sistema Municipal de Ensino, nos 
termos que especifica;
6.2.1.4. A quantidade de turmas e de crianças está diretamente relacionada à demanda 
existente e à infraestrutura do CEI;
6.2.1.5. Anualmente a SME definirá com a OSC o atendimento educacional, agrupa-
mentos e período de atendimento de cada CEI para o ano subsequente; 
A. O cadastro e matrícula das crianças devem atender ao disposto em Resolução espe-
cífica da SME, publicada anualmente;
6.2.1.6. Do módulo Adulto e Criança: 
A. Cada turma, dos agrupamentos I, II e III, deverá contar obrigatoriamente com um 
professor habilitado com, no mínimo, quatro horas diárias de atividade junto às crian-
ças;
B. Cada CEI deverá contar com, no mínimo, um professor volante por período de 
funcionamento;
C. As turmas dos Agrupamentos I e II, além do professor, também deverão contar, 
durante todo o período de atendimento às crianças, com Agentes de Educação Infantil, 
organizados de acordo com os seguintes módulos:
(a) Um Agente de Educação Infantil para cada grupo de até 8 (oito) crianças de AGI;
(b) Um Agente de Educação Infantil para cada grupo de até 12 (doze) crianças de 
AG II; 
D. Além dos profissionais indicados no subitem 6.2.1.6.C, o CEI deverá contar com 
o mínimo de um Agente de Educação Infantil Volante por período de funcionamento 
do CEI; 
E. O módulo Adulto e Criança deve ser planejado e executado, de modo que o número 
de profissionais seja adequado à capacidade nominal/proposta de crianças em cada 
turma, conforme tabela contida no item 3.3 do Edital de Chamamento Público ou, em 
caso de replanejamento, a capacidade nominal/proposta indicada pela SME;
F. A proposta de atendimento expressa no quadro no item 3.3 do Edital de Chamamen-
to Público poderá ser alterada exclusivamente em virtude do replanejamento do CEI, 
mediante aprovação expressa da SME e concordância da OSC;
(a) O atendimento máximo por turma, em nenhuma hipótese, deve exceder 32 crianças 
no AG1; 36 crianças no AG2 e 33 crianças no AG3;
6.3. Do horário de funcionamento do CEI:
6.3.1. O horário regular de funcionamento do CEI deve ser das 7h às 18h;
6.4. Do projeto pedagógico:
6.4.1. A elaboração do Projeto Pedagógico do CEI e sua implementação obedecerão ao 
disposto na Resolução SME nº 15 de 2022;
6.5. Do calendário escolar:
6.5.1. O planejamento e a elaboração do Calendário Escolar anual devem obedecer ao 
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disposto em Resolução específica da SME e contemplar, o mínimo anual de duzentos 
dias de efetivo trabalho escolar; férias e recesso dos docentes de acordo com a con-
venção sindical da categoria; recessos escolares; reuniões pedagógicas; reuniões de 
famílias e educadore(a)s; reuniões da CPA; reuniões de Conselho de Escola; feriados; 
data de início e encerramento de cada período de efetivo trabalho escolar; 
6.5.2. A execução do calendário escolar cada CEI deve assegurar os atendimentos das 
crianças matriculadas no AG I e AG II nos períodos de férias e recessos dos profes-
sores;
6.6. Da Alimentação Escolar:
6.6.1. O CEI participa do Programa de Alimentação Escolar destinado, exclusiva-
mente, às crianças regularmente matriculadas, sendo fornecido por meio do ajuste 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Campinas e a Centrais de Abastecimento de 
Campinas S/A, Ceasa, em conformidade com o Programa Municipal de Alimentação 
Escolar, como disposto na Resolução nº 06 do FNDE de 2020;
6.6.2. A SME, por meio da Coordenadoria de Nutrição - CONUTRI, executa o acom-
panhamento das ações específicas e orienta sobre o cardápio e preparo de alimentos;
6.7. Do Transporte Escolar:
6.7.1. O Transporte Escolar oferecido pela SME integra o “Programa de Transporte 
Escolar Municipal Gratuito”, criado pela Lei nº 11.467 de 2003, e visa garantir o di-
reito de acesso à escola para as crianças matriculadas e comprovadamente frequentes 
nos CEIs;
6.7.2. De acordo com a Resolução SME nº 17 de 2022 a oferta de Transporte Escolar 
é condicionada às demandas do planejamento anual da SME e procedimentos especí-
ficos para cada categoria ou modalidade;
6.8. Do Uniforme Escolar:
6.8.1. O Uniforme Escolar é fornecido anualmente para as crianças matriculadas nos 
Agrupamentos II e III nos CEIs, em cumprimento ao disposto pela Lei Municipal nº 
9.630 de 1998;
6.8.2. O processo de aquisição e distribuição do Uniforme Escolar deve atender aos 
procedimentos e critérios de qualidade disciplinados pela Coordenadoria Setorial de 
Suprimentos da SME e a quantificação das peças para aquisição deve ser definida pelo 
planejamento anual de turmas e agrupamentos, realizado pela CEB e Naeds;
6.9. Da Manutenção e dos Cuidados Gerais:
6.9.1. A OSC se tornará responsável pelo cuidado e manutenção do prédio disponibi-
lizado para a execução da parceria, bem como, todos os dispositivos móveis, imóveis 
e utilidades que equiparem o CEI;
6.9.2. Para o devido cuidado e manutenção dos dispositivos móveis, imóveis e edifi-
cações de que trata o subitem 6.9.1 deste Termo de Referência Técnica a OSC deve 
organizar e manter atualizadas Fichas de Manutenção Individual que contenham, no 
mínimo, as seguintes informações extraídas dos manuais dos equipamentos:
6.9.2.1. Identificação do dispositivo;
6.9.2.2. Número de série, caso possua;
6.9.2.3. Número da Nota Fiscal de aquisição, caso possua;
6.9.2.4. Data de aquisição;
6.9.2.5. Número do processo de doação de bens patrimoniais, caso possua;
6.9.2.6. Registro cronológico, com breve descrição do problema/defeito encontrado, 
das manutenções realizadas contendo data e número da(s) nota(s) fiscal(is) em caso 
de aquisição de serviço de manutenção especializado ou aquisição de peças de reparo/
substituição;
6.9.3. Ao início das atividades a OSC deverá elaborar um cronograma de manuten-
ção preventiva do prédio e de todos os dispositivos móveis, imóveis e utilidades que 
equiparem o CEI;
6.9.4. A qualquer tempo a SME, por meio da Coordenadoria Setorial de Administração 
e Gerenciamento de Convênios, CSAGC, e da Coordenadoria Setorial de Arquitetura 
Escolar, CAE, poderá solicitar o cronograma de que trata o subitem 6.9.3 deste Termo 
de Referência Técnica, bem como as Fichas de Manutenção Individual, e a OSC deve 
incontinentemente apresentá-los;
6.9.5. Ao encerramento da parceria, o CEI passará pela vistoria do Processo de Tran-
sição, que avaliará o estado do prédio, dispositivos móveis, imóveis e utilidades, que 
deverão estar em estado de uso regular, conforme registros na Ficha de Manutenção 

Individual;
6.9.6. Quando não houver disponibilidade e viabilidade da oferta do serviço de ma-
nutenção necessário, pela SME, a OSC deverá providenciar a mesma seguindo os 
procedimentos de aquisição e contratação de materiais e serviços conforme disposto 
neste Termo de Referência Técnica;
6.10. Da Segurança:
6.10.1. A OSC é responsável por atender às orientações legais para o adequado funcio-
namento da edificação onde as atividades objeto da parceria serão realizadas;
6.10.2. Com vistas ao atendimento da Norma Regulamentadora 23, NR 23, o Decreto 
Estadual nº 56.819 de 2011, e a Instrução Técnica nº 17 de 2014 do Corpo de Bombei-
ros da Polícia Militar do Estado de São Paulo, a OSC deverá providenciar, conforme 
pertinência, a criação da Brigada de Incêndio do CEI;
6.10.3. Devem ser implantados o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, 
PPRA, e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PCMSO;
6.10.4. Os Equipamentos de Proteção Individual, EPIs, indicados no PPRA deverão 
ser regularmente adquiridos e entregues aos funcionários, mantendo o devido registro 
dessas movimentações.
7. DOS PROFISSIONAIS:
7.1. O quadro de profissionais do CEI, denominado Equipe Educacional, deve ser 
organizado e constituído pelos seguintes grupos: Equipe Gestora, Equipe Docente e 
de Apoio direto à criança e Equipe de Apoio.
7.2. Da Equipe Gestora:
7.2.1. Nos CEIs com até 250 crianças matriculadas a Equipe Gestora deve ser consti-
tuída, no mínimo, pelo Diretor Educacional e pelo Orientador Pedagógico;
7.2.2. Nos CEIs com matrículas acima de 250 crianças a Equipe Gestora deve ser 
constituída, no mínimo, pelo Diretor Educacional, pelo Vice-diretor e pelo Orientador 
Pedagógico; 
7.2.3. São requisitos para os profissionais que integram a Equipe Gestora:

FUNÇÃO
REQUISITOS

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

DIRETOR
EDUCACIONAL

LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA 
OU MESTRADO OU DOUTORA-
DO NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM

EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE CINCO 
ANOS DE EXERCÍCIO 
DA DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA OU QUATRO ANOS 
DE EXERCÍCIO NA FUNÇÃO DE GES-
TÃO ESCOLAR + UM ANO
NO EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA NA 
EDUCAÇÃO BÁSICA.

ORIENTADOR 
PEDAGÓGICO

LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA 
OU MESTRADO OU DOUTORA-
DO NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM 

EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE TRÊS 
ANOS DE EXERCÍCIO 
DA DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA OU DOIS ANOS 
DE EXERCÍCIO NA FUNÇÃO DE GES-
TÃO ESCOLAR + UM ANO
DE EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA NA 
EDUCAÇÃO BÁSICA.

VICE-DIRETOR 
EDUCACIONAL

LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA 
OU MESTRADO OU DOUTORA-
DO NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO, 

EXPERIÊNCIA MÍNIMA DE TRÊS 
ANOS DE EXERCÍCIO 
DA DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA OU DOIS ANOS 
DE EXERCÍCIO NA FUNÇÃO DE GES-
TÃO ESCOLAR + UM ANO
DE EXERCÍCIO DA DOCÊNCIA NA 
EDUCAÇÃO BÁSICA.

Tabela 2

7.2.4. O horário dos profissionais que integram a Equipe Gestora deve ser definido 
conforme a demanda de suas atividades, sem prejuízos ao devido funcionamento do 
CEI e suas necessidades; 7.2.5. Durante todo o horário de funcionamento do CEI, deve 
ser garantida a presença de, ao menos, um membro da Equipe Gestora;
7.2.6. A função de Diretor Educacional não substitui, exime ou reduz a responsabili-
dade do Representante Legal da OSC.

7.3. Da Equipe Docente e de Apoio Direto à Criança:

FUNÇÃO
CARGA HO-

RÁRIA SEMA-
NAL COM AS 
CRIANÇAS

TEMPO DE 
TRABALHO 

SEMANAL PEDA-
GÓGICO ENTRE 

PARES, TPEP

ATIVIDADE 
SEMANAL ENTRE 

OS PERÍODOS

 CARGA HORÁ-
RIA SEMANAL 

TOTAL
QUANTIDADE DE PROFIS-

SIONAIS HABILITAÇÃO PROFISSIONAL MÍNIMA

PROFESSOR
20 HORAS 02 HORAS - 22 HORAS 01 PROFESSOR POR TURMA CURSO NORMAL SUPERIOR OU LICENCIATURA EM PEDAGO-

GIA, OBSERVADO O DISPOSTO PELA RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 01 
DE 2006, QUANDO FOR O CASO.40 HORAS 02 HORAS 02 HORAS 44 HORAS 01 PROFESSOR PARA DUAS 

TURMAS

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO ESPE-

CIAL

20 HORAS 02 HORAS - 22 HORAS
01 PROFESSOR POR PERÍO-
DO DE FUNCIONAMENTO 
DO CEI

 CURSO DE LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA COM 
HABILITAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL; OU CURSO DE 
LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA, OBSERVADO O DIS-
POSTO PELA RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 01 DE 2006, QUANDO FOR 
O CASO, COM ESPECIALIZAÇÃO, MESTRADO OU DOUTORADO 
EM EDUCAÇÃO ESPECIAL; OU CURSO DE LICENCIATURA EM 
EDUCAÇÃO ESPECIAL.

40H 04 HORAS 2H 44 HORAS
01 PROFESSOR POR PERÍO-
DO DE FUNCIONAMENTO 
DO CEI

 PROFESSOR VO-
LANTE 20 HORAS 02 HORAS - 22 HORAS

01 PROFESSOR VOLANTE 
PARA CADA PERÍODO DE 
FUNCIONAMENTO DO CEI

CURSO NORMAL SUPERIOR OU LICENCIATURA EM PEDAGO-
GIA, OBSERVADO O DISPOSTO PELA RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 01 
DE 2006, QUANDO FOR O CASO.

AGENTE DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL 30 HORAS 02 HORAS 32 HORAS

DE ACORDO COM O 
SUBITEM 6.2.1.F.III DESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA 
TÉCNICA

ENSINO MÉDIO COMPLETO

CUIDADOR

01 POR CRIANÇA NOS CEIS 
COM DEMANDA, CONFOR-
ME SUBITEM 7.3.6 DESTE 
TERMO DE REFERÊNCIA 
TÉCNICA

FORMAÇÃO MÍNIMA EM ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Tabela 3

7.3.1. As duas horas de TPEP que compõem a jornada semanal do Professor e do 
Agente de Educação Infantil devem ser organizadas de forma que assegurem encon-
tros coletivos, preferencialmente sem fracionamentos;
7.3.2. Em situações excepcionais e devidamente justificadas quando necessário as 
duas horas semanais de TPEP podem ser fracionadas em dois encontros, desde que 
assegurados a duração mínima de uma hora para cada encontro;
7.3.3. As duas horas de atividade semanal entre os períodos, que compõem a jornada 
do professor contratado por 44 horas semanais, devem ser organizadas, garantindo 
uma hora por dia, para atendimentos às famílias, registros, estudos complementares, 
(re)planejamento e confecção de materiais, além de outras ações pertinentes à atuação; 
7.3.4. Em todos os CEIs deve ser assegurada a contratação de Professor de Educação 

Especial;
7.3.5. A jornada semanal de trabalho do Professor de Educação Especial deve ser dis-
tribuída nos cinco dias da semana, conforme a necessidade de atendimento;
7.3.6. A contratação de Cuidadores deve ocorrer para atender as crianças público-
-alvo da Educação Especial que apresentam comprometimentos motores e sensoriais 
severos e necessitam de ajuda constante para locomoção, alimentação, higiene e au-
tocuidados que não possam ser supridos pelos Agentes de Educação Infantil ou pelo 
professor, mediante solicitação do CEI ao Naed e análise conjunta das equipes do 
Naed e da Coordenadoria Setorial de Educação Básica, CEB; 
7.3.7. A designação de professor volante para apoio específico aos processos inclusi-
vos deve ocorrer mediante solicitação do CEI ao Naed e análise conjunta das equipes 
do Naed e da CEB; 
7.3.8. O módulo Adulto e Criança deve permanecer completo durante todo o horário 
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de atendimento do CEI;
7.3.9. As movimentações relacionadas ao quadro de recursos humanos referido nos 
itens 7.2.3 e 7.3 deste Termo de Referência Técnica, deverão ser comunicadas à Su-
pervisão Educacional do Sistema Municipal de Ensino para verificação da habilitação 
mínima exigida.
7.4. Da Equipe de Apoio:
7.4.1. O quadro abaixo refere-se ao número mínimo de profissionais de apoio educa-
cional para cada CEI: 

FUNÇÃO NÚMERO DE 
PROFISSIONAIS REQUISITOS

COZINHEIRA (O) 2 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
AJUDANTE DE COZINHA OU 
AUXILIAR DE COZINHA

01 PARA CADA 
100 REFEIÇÕES ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

ZELADOR OU MANUTENTOR 01 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
ASSISTENTE ADMINISTRATI-
VO OU AUXILIAR ADMINIS-
TRATIVO

01 ENSINO MÉDIO COMPLETO

SERVENTE DE LIMPEZA OU 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS

01 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

PORTEIRO OU VIGIA OU 
GUARDA 01 ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

Tabela 4

7.4.1.1. A contratação de mais de 01 (um) assistente ou auxiliar administrativo para 
equipe de apoio pedagógico deve ser precedida de análise prévia da CSAGC;
7.4.1.2. A carga horária, bem como os horários dos profissionais deverá ser definido 
conforme a demanda de suas atividades, de forma a garantir a realização de todas as 
atividades educacionais e suas necessidades, em todo o horário de funcionamento do 
CEI;

7.4.2. O quadro abaixo refere-se aos profissionais de gestão financeira:

FUNÇÃO NÚMERO DE 
PROFISSIONAIS REQUISITOS

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
OU AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO

01 ENSINO MÉDIO COMPLETO

COORDENADOR ADMINISTRA-
TIVO 01

ENSINO SUPERIOR COMPLETO E 
EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE TRÊS 
ANOS EM CARGO DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA E/OU FINANCEIRA

Tabela 5

7.4.2.1. A contratação de mais de 01 (um) assistente ou auxiliar administrativo para 
gestão financeira deve ser precedida de autorização prévia da CSAGC. 
7.4.2.2. É facultado à OSC, que possua 3 (três) ou mais Termos de Colaboração vi-
gentes firmados com a SME, compor a Equipe de Gestão Financeira com a função 
de Coordenador Administrativo. Para a função é exigida, no mínimo, a Formação em 
Ensino Superior completo e experiência comprovada de três anos em cargo de gestão 
administrativa e/ou financeira;
7.4.3. Para as situações em que o Coordenador Administrativo integrar a equipe de 
gestão financeira deve-se observar:
7.4.3.1. A contratação de apenas 1 (um) Coordenador Administrativo por OSC, consi-
derando o disposto no item 7.4.2.2.
7.4.3.2. A contratação do Coordenador Administrativo não substitui, exime ou reduz a 
responsabilidade do Representante Legal da OSC. 
7.4.4. O quadro de apoio constante da proposta validada por ocasião do Chamamento 
Público deverá ser rigorosamente respeitado;
7.4.5. Excepcionalmente, em caso de necessidade de alteração do quadro da Gestão 
Financeira e do quadro mínimo exigido da Equipe de Apoio, a OSC deve encaminhar 
solicitação fundamentada ao Gestor da Parceria que deve:
7.4.5.1. Avaliar os impactos das alterações;
7.4.5.2. Autorizar, ou não, as alterações solicitadas; 
7.4.5.3. Indicar a necessidade de contratações, visando a manutenção da segurança e 
qualidade do serviço oferecido à população;
7.5. Descrição das atribuições de cada Função - Gestão Pedagógica:

DIRETOR EDUCACIO-
NAL

RESPONSABILIZAR-SE PELA ELABORAÇÃO COLETIVA, SISTEMATIZAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO-PP; APROVAR E DIVUL-
GAR O PP; RESPONSABILIZAR-SE PELO PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE TURMAS E PERÍODOS PARA OS PROFISSIONAIS DO CEI; RESPONSABILIZAR-SE PELA 
ELABORAÇÃO COLETIVA DO CALENDÁRIO ESCOLAR, CONFORME RESOLUÇÃO ESPECÍFICA DA SME; INSTITUIR O CONSELHO DE ESCOLA E A CPA E GARANTIR 
O FUNCIONAMENTO DE AMBOS; DEFINIR E ORGANIZAR COM CADA INTEGRANTE DA EQUIPE GESTORA, EQUIPE DOCENTE E DE APOIO DIRETO À CRIANÇA E 
EQUIPE DE APOIO O RESPECTIVO HORÁRIO E/OU ESCALA DE TRABALHO; RESPONSABILIZAR-SE PELO CONTROLE E REGISTRO DA FREQUÊNCIA DOS PROFIS-
SIONAIS DO CEI; VISTAR OS REGISTROS ESCOLARES, INCLUINDO O DIÁRIO DE CLASSE DOS PROFESSORES; REALIZAR A ABERTURA E O ENCERRAMENTO DOS 
LIVROS DE REGISTRO DO CEI; RESPONSABILIZAR-SE COM A SME PELO CUMPRIMENTO DAS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDE-
MIOLÓGICA; ENCAMINHAR AOS ÓRGÃOS COMPETENTES AS PROPOSTAS DE MODIFICAÇÕES NA INFRAESTRUTURA FÍSICA DO CEI, APÓS A APRECIAÇÃO DO 
CONSELHO DE ESCOLA; ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DOS PROGRAMAS MANTIDOS E IMPLEMENTADOS PELO MEC E ESTABELECIDOS PELA SME; RESPON-
SABILIZAR-SE PELA EFETIVAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS REFERENTES À VIDA ESCOLAR DAS CRIANÇAS, CONFORME A LEGISLAÇÃO DA SME; INFORMAR, 
ANTECIPADAMENTE, AO DEPARTAMENTO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/CENTRAL ESTADUAL DE ABASTECIMENTO, CEASA/CAMPINAS, TODA E QUALQUER 
NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO DO CARDÁPIO, REPROGRAMAÇÃO OU SUSPENSÃO DA ENTREGA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS; RESPONSABILIZAR-SE PELO 
REGISTRO E ATUALIZAÇÃO DOS DADOS RELATIVOS À GESTÃO E À VIDA ESCOLAR DAS CRIANÇAS NOS SISTEMAS INFORMATIZADOS; INSERIR NO SISTEMA 
INFORMATIZADO O RELATÓRIO TRIMESTRAL DE ACOMPANHAMENTO DA PARCERIA DENTRO DOS PRAZOS PREVISTOS; PARTICIPAR DE REUNIÕES NOS NAEDS 
QUANDO CHAMADO; GARANTIR A EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA POSSIBILITANDO A INTERAÇÃO/SOCIALIZAÇÃO COM 
ACESSIBILIDADE NA COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO, NA ARQUITETURA, NA SEGURANÇA E AUTONOMIA E NOS MOBILIÁRIOS, EM PARCERIA COM OS ÓR-
GÃOS COMPETENTES DA SME; PROMOVER ATIVIDADES QUE FAVOREÇAM A INTEGRAÇÃO ESCOLA - FAMÍLIA � COMUNIDADE, INCENTIVANDO PARCERIAS E 
ENCONTROS ATRAVÉS DE INSTITUIÇÕES AUXILIARES DO CEI; PARTICIPAR DA ELABORAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS VISAN-
DO À EXECUÇÃO DE GASTOS ROTINEIROS DESTINADOS À MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, DE FORMA A GARANTIR O FUNCIONAMENTO E 
A MELHORIA FÍSICA E PEDAGÓGICA DO CEI; CUMPRIR E RESPONSABILIZAR-SE PELO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL VIGENTE; GARANTIR O 
PROCESSO COMUNICATIVO ENTRE A COMUNIDADE ESCOLAR, POSSIBILITANDO A INTERSETORIALIDADE; RESPONSABILIZAR-SE PELA IMPLEMENTAÇÃO, AR-
TICULAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL, COM BASE NA GESTÃO DAS INFORMAÇÕES E INDICADORES; ORGANIZAR PRONTUÁRIOS 
DAS CRIANÇAS E PROFISSIONAIS, E ATENDER AS RECOMENDAÇÕES DA SUPERVISÃO EDUCACIONAL; ASSUMIR A FUNÇÃO DE PREPOSTO, REPRESENTANDO A 
OSC EM ASSUNTOS TÉCNICOS ROTINEIROS DE MAIOR MONTA; CUMPRIR E FAZER CUMPRIR O DISPOSTO NO REGIMENTO ESCOLAR PRÓPRIO.

VICE-DIRETOR EDUCA-
CIONAL

SÃO ATRIBUIÇÕES DO(A) VICE-DIRETOR(A) EDUCACIONAL, ALÉM DAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE, CORRESPONSABILIZAR-SE PELA GESTÃO DO 
CEI, COMPARTILHANDO AS ATRIBUIÇÕES DO(A) DIRETOR(A) EDUCACIONAL.

ORIENTADOR PEDA-
GÓGICO

COORDENAR A ELABORAÇÃO, A SISTEMATIZAÇÃO, A IMPLEMENTAÇÃO E A AVALIAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO; COORDENAR A CONSTRUÇÃO E SUBSI-
DIAR A IMPLEMENTAÇÃO DA PROPOSTA CURRICULAR NO CEI, CONSIDERANDO AS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS, AS DIRETRIZES CURRICULA-
RES DO MUNICÍPIO E AS POLÍTICAS EDUCACIONAIS DA SME; COORDENAR AS REUNIÕES SEMANAIS DE FORMAÇÃO PREVISTAS NA CARGA HORÁRIA DOS 
PROFISSIONAIS � PROFESSORES E AGENTES DE EDUCAÇÃO INFANTIL, À LUZ DOS DOCUMENTOS CURRICULARES NACIONAIS E MUNICIPAIS; ORIENTAR E 
ACOMPANHAR O PLANEJAMENTO E A EXECUÇÃO DO TRABALHO EDUCATIVO DA EQUIPE DOCENTE E DE APOIO DIRETO À CRIANÇA; PARTICIPAR EFETIVA-
MENTE DAS REUNIÕES DE TRABALHO COM OS COORDENADORES PEDAGÓGICOS DA SME; AUXILIAR NA GARANTIA DA EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTI-
VA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA POSSIBILITANDO A INTERAÇÃO/SOCIALIZAÇÃO COM ACESSIBILIDADE NA COMUNICAÇÃO E INFORMAÇÃO, NA ARQUITETURA, 
NA SEGURANÇA E AUTONOMIA E NOS MOBILIÁRIOS, EM PARCERIA COM OS ÓRGÃOS COMPETENTES DA SME; COORDENAR, ACOMPANHAR E ENCAMINHAR 
O PROCESSO DE ESCOLHA DOS LIVROS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS EM CONJUNTO COM A EQUIPE DOCENTE E DE APOIO DIRETO À CRIANÇA; 
PARTICIPAR DA ELABORAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS VISANDO À EXECUÇÃO DE GASTOS ROTINEIROS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, DE FORMA A COLABORAR PARA A GARANTIA DO FUNCIONAMENTO E A MELHORIA FÍSICA E PEDAGÓGICA 
DO CEI; PROMOVER AÇÕES E PROJETOS DE INCENTIVO À LEITURA, ÀS ARTES E ÀS DEMAIS LINGUAGENS; INCENTIVAR E PLANEJAR, COM OS DEMAIS INTE-
GRANTES DA EQUIPE EDUCACIONAL, AS PROPOSTAS DE ATIVIDADES NOS DIFERENTES AMBIENTES ESCOLARES E O USO DE TECNOLOGIAS NESSE PROCESSO; 
CONSTRUIR, COM OS INTEGRANTES DA EQUIPE EDUCACIONAL, ESTRATÉGIAS PEDAGÓGICAS DE SUPERAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE DISCRIMINAÇÃO, 
PRECONCEITO E EXCLUSÃO SOCIAL; ORIENTAR, COORDENAR E ACOMPANHAR A AVALIAÇÃO PROCESSUAL DAS CRIANÇAS; ORIENTAR E ACOMPANHAR OS 
REGISTROS E A PRÁTICA PEDAGÓGICA DOS PROFISSIONAIS DO CEI; FACILITAR O PROCESSO COMUNICATIVO ENTRE A COMUNIDADE ESCOLAR, POSSIBILI-
TANDO A INTERSETORIALIDADE; IDENTIFICAR E PROPOR AÇÕES FORMATIVAS NECESSÁRIAS À IMPLEMENTAÇÃO DO PP E ARTICULADAS COM A POLÍTICA DE 
FORMAÇÃO DA SME; CORRESPONSABILIZAR-SE PELA IMPLEMENTAÇÃO, ARTICULAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL, COM BASE 
NA GESTÃO DAS INFORMAÇÕES E INDICADORES.

PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO ESPECIAL

VIABILIZAR A EDUCAÇÃO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCAÇÃO INCLUSIVA POSSIBILITANDO A INTERAÇÃO/SOCIALIZAÇÃO COM ACESSIBILIDADE NA 
COMUNICAÇÃO, INFORMAÇÃO, NA ARQUITETURA, NA SEGURANÇA E AUTONOMIA E NOS MOBILIÁRIOS; ACOMPANHAR A CRIANÇA NA SALA DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS ESPAÇOS EDUCACIONAIS, EM CONJUNTO COM O PROFESSOR DA TURMA, DE ACORDO COM O HORÁRIO ESTABELECIDO COM A EQUIPE GESTORA; 
QUANDO NECESSÁRIO, ENCAMINHAR A CRIANÇA PARA AS SALAS DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS (SRM) DA SME; PARTICIPAR DO PROCESSO DE ESCO-
LHA DOS LIVROS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS EM CONJUNTO COM O ORIENTADOR PEDAGÓGICO E EQUIPE DOCENTE E DE APOIO DIRETO À 
CRIANÇA; COLABORAR COM A FORMAÇÃO CONTINUADA DA EQUIPE DO CEI; PARTICIPAR DE REUNIÕES COM OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM COM A CRIANÇA 
NA SRM E EM OUTROS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS; PARTICIPAR DE REUNIÕES COM OS PROFESSORES DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DE REFERÊNCIA NOS NAEDS; 
VIABILIZAR AS PARCERIAS COM A REDE DE SERVIÇOS, COM A FAMÍLIA E COMUNIDADE QUE ATUAM COM A CRIANÇA FORA DO ÂMBITO ESCOLAR; SUGERIR 
RECURSOS E ADAPTAR MATERIAIS ESPECÍFICOS QUANDO NECESSÁRIOS AO PROCESSO EDUCATIVO REALIZADO NA ESCOLA; ELABORAR O PLANO INDIVI-
DUAL DE ENSINO/TRABALHO EM ARTICULAÇÃO COM O PROFESSOR DA TURMA/AGRUPAMENTO; PARTICIPAR DA ELABORAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO; 
PARTICIPAR DA ELABORAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS VISANDO À EXECUÇÃO DE GASTOS ROTINEIROS DESTINADOS À 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, DE FORMA A COLABORAR PARA A GARANTIA DO FUNCIONAMENTO E A MELHORIA FÍSICA E PEDAGÓGICA 
DO CEI; SOLICITAR AO NAED, VIA SEI, A A ANÁLISE DE CONTRATAÇÃO DE CUIDADOR PARA A CRIANÇA PÚBLICO ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, QUANDO 
NECESSÁRIO.

 PROFESSOR

PROMOVER A EDUCAÇÃO EM SUA INTEGRALIDADE, ENTENDENDO O CUIDADO COMO ALGO INDISSOCIÁVEL AO PROCESSO EDUCATIVO; CORRESPONSABILI-
ZAR-SE PELA QUALIDADE DO ENSINO; PARTICIPAR DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS LIVROS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS EM CONJUNTO COM O 
ORIENTADOR PEDAGÓGICO E EQUIPE DOCENTE E DE APOIO DIRETO À CRIANÇA; MONITORAR A FREQUÊNCIA E PERMANÊNCIA DA CRIANÇA NO CEI, ENCAMI-
NHANDO OS CASOS À EQUIPE GESTORA QUANDO NECESSÁRIO; PARTICIPAR DE ESTUDOS E IMPLEMENTAÇÃO DAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS E 
DA SME; PARTICIPAR DA ELABORAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO DO CEI; PLANEJAR, IMPLEMENTAR, AVALIAR E REPLANEJAR AS AÇÕES EDUCACIONAIS EM 
CONSONÂNCIA COM O PROJETO PEDAGÓGICO DA ESCOLA, ORGANIZANDO ESPAÇOS E TEMPOS DE VIVÊNCIAS ENTRE AS CRIANÇAS E COM OS ADULTOS, NO 
MOVIMENTO DE CONSTRUÇÕES E (RE) CRIAÇÕES DOS CONHECIMENTOS QUE MOBILIZAM OS SABERES DAS CRIANÇAS; ELABORAR O PLANO INDIVIDUAL DE 
TRABALHO; DESENVOLVER PROJETOS EDUCATIVOS VINCULADOS AO PROJETO PEDAGÓGICO DO CEI; ELABORAR REGISTRO DO VIVIDO E RELATÓRIOS QUE 
EVIDENCIEM A TRAJETÓRIA DA CRIANÇA EM SUA SINGULARIDADE; AVALIAR E REORGANIZAR PERIODICAMENTE O TRABALHO PEDAGÓGICO; INSERIR NO 
SISTEMA INFORMATIZADO DA SME, DENTRO DOS PRAZOS PREVISTOS, O RELATÓRIO INDIVIDUAL DA TRAJETÓRIA EDUCACIONAL DA CRIANÇA, ASSIM COMO 
OS REGISTROS INDIVIDUAIS DE FREQUÊNCIA; PLANEJAR E COORDENAR AS REUNIÕES COM AS FAMÍLIAS; PROMOVER ATIVIDADES QUE FAVOREÇAM A INTE-
GRAÇÃO ESCOLA - FAMÍLIA - COMUNIDADE, INCENTIVANDO PARCERIAS E ENCONTROS; UTILIZAR OS RECURSOS DIDÁTICOS E PEDAGÓGICOS NO PROCESSO 
ENSINO-APRENDIZAGEM; CONHECER O ACERVO DA BIBLIOTECA ESCOLAR, A FIM DE DESENVOLVER AÇÕES EDUCACIONAIS DE PRÁTICAS SOCIAIS QUE 
ENVOLVAM A LEITURA E ESCRITA;

PROFESSOR VOLANTE
DEVE DESEMPENHAR AS MESMAS ATRIBUIÇÕES DO PROFESSOR; ATUAR EM ATIVIDADES DE APOIO À DOCÊNCIA, DE ACORDO COM AS PRIORIDADES DEFI-
NIDAS PELA EQUIPE GESTORA; SUBSTITUIR AS AUSÊNCIAS DO(A)S PROFESSORE(A)S TITULARES DAS TURMAS, OBSERVANDO O PLANO DE ENSINO DE CADA 
AGRUPAMENTO E TURMA, ASSUMIR AULAS DAS TURMAS QUE ESTEJAM, TEMPORARIAMENTE, SEM PROFESSOR(A) TITULAR.
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 AGENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

PROMOVER A EDUCAÇÃO EM SUA INTEGRALIDADE, ENTENDENDO O CUIDADO COMO ALGO INDISSOCIÁVEL AO PROCESSO EDUCATIVO; PARTICIPAR DO 
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO, REGISTRO E AVALIAÇÃO, EM CONJUNTO COM A EQUIPE DOCENTE, SENDO O TRABALHO REALIZADO DE ACORDO 
COM O PP, DE FORMA INTEGRADA COM OS DEMAIS PROFISSIONAIS DO CEI, VISANDO AO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL DA CRIANÇA; CONTRIBUIR PARA O 
PROCESSO DE AVALIAÇÃO CONTÍNUA DAS CRIANÇAS, REGISTRANDO OS ACONTECIMENTOS RELEVANTES DO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA “EM LIVRO 
PRÓPRIO”; PARTICIPAR DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS LIVROS, MATERIAIS PEDAGÓGICOS E BRINQUEDOS EM CONJUNTO COM O ORIENTADOR PEDAGÓ-
GICO E EQUIPE DOCENTE E DE APOIO DIRETO À CRIANÇA; COLABORAR NO PLANEJAMENTO E PARTICIPAR DAS REUNIÕES COM AS FAMÍLIAS; ORGANIZAR 
ESPAÇOS E TEMPOS DE ENCONTROS ENTRE AS CRIANÇAS E COM OS ADULTOS NO MOVIMENTO DE CONSTRUÇÕES E (RE) CRIAÇÕES DOS CONHECIMENTOS 
QUE MOBILIZAM OS SABERES DAS CRIANÇAS; ZELAR PELA CONSERVAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DOS MATERIAIS DE USO DAS CRIANÇAS DE SUA 
TURMA; COMUNICAR À EQUIPE GESTORA DO CEI OCORRÊNCIAS RELACIONADAS À CRIANÇA E PARTICIPAR DA REUNIÃO SEMANAL DE FORMAÇÃO PREVISTA 
NA CARGA HORÁRIA.

AGENTE DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL VOLANTE

DEVE DESEMPENHAR AS MESMAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL; ATUAR EM ATIVIDADES DE APOIO AO TRABALHO EDUCATIVO, DE 
ACORDO COM AS PRIORIDADES DEFINIDAS PELA EQUIPE GESTORA; SUBSTITUIR AS AUSÊNCIAS DE OUTRO(A)S AGENTES DE EDUCAÇÃO INFANTIL, OB-
SERVANDO AS ESPECIFICIDADES DE CADA AGRUPAMENTO E TURMA;ASSUMIR A INTEGRALIDADE DAS FUNÇÕES NO AGRUPAMENTO/TURMA QUE ESTEJA, 
TEMPORARIAMENTE, SEM AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

CUIDADOR

ATENDER A CRIANÇA, PÚBLICO-ALVO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, QUE APRESENTA COMPROMETIMENTOS MOTORES E SENSORIAIS SEVEROS E NECESSITA 
DE AJUDA CONSTANTE PARA LOCOMOÇÃO, ALIMENTAÇÃO, HIGIENE, CUIDADOS PESSOAIS E MANUSEIO DE RECURSOS DE ACESSIBILIDADE NO CONTEXTO 
DA ESCOLA, CONFORME AVALIAÇÃO DA EQUIPE ESCOLAR; ADEQUAR-SE AO AMBIENTE EDUCACIONAL, EXERCENDO SUA FUNÇÃO DE ACORDO COM OS 
PARÂMETROS ESTABELECIDOS PELO PROJETO PEDAGÓGICO DO CEI E A ORIENTAÇÃO DA EQUIPE GESTORA E PROFESSORA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL DA 
UNIDADE EDUCACIONAL; RESPEITAR O ESPAÇO DO PROFESSOR DA TURMA COMO PLANEJADOR, ORIENTADOR E REALIZADOR DE TODAS AS ATIVIDADES PE-
DAGÓGICAS; REALIZAR AS ATIVIDADES DE CUIDADO DA CRIANÇA NO CONTEXTO DAS PRÁTICAS CURRICULARES DESENVOLVIDAS PARA A TURMA, SENDO 
VEDADA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES PARALELAS, NÃO PLANEJADAS, FORA DO CONTEXTO E SEM A PRESENÇA DO PROFESSOR RESPONSÁVEL, BEM COMO 
O ENSINO DE RECURSOS COMO MÁQUINA BRAILLE, TECLADO ADAPTADO, SOROBÃ ETC; ATUAR EM TODOS OS ESPAÇOS DA ESCOLA, QUANDO NECESSÁRIO, 
ATENTANDO PARA  NÃO INTERFERIR NO TRABALHO PEDAGÓGICO DO(A) PROFESSOR(A) E  NO DESENVOLVIMENTO DA AUTONOMIA DA CRIANÇA; RECEPCIO-
NAR A CRIANÇA QUANDO DA SUA CHEGADA À UNIDADE EDUCACIONAL, AUXILIANDO-A, CASO NECESSÁRIO, NA LOCOMOÇÃO E NO TRANSPORTE DE MATE-
RIAIS E OBJETOS PESSOAIS, ACOMPANHANDO-A ATÉ O LOCAL ONDE ESTÁ SUA TURMA; ACOMPANHAR A CRIANÇA, AO TÉRMINO DA ATIVIDADE ESCOLAR,  
ATÉ O LOCAL ONDE SERÁ ENTREGUE À PESSOA POR ELA RESPONSÁVEL, NÃO ESTANDO LIBERADO DE SUAS OBRIGAÇÕES ENQUANTO NÃO TRANSFERIR A 
RESPONSABILIDADE PELOS CUIDADOS DA CRIANÇA A ESSA PESSOA; GARANTIR, EM TODO O ESPAÇO ESCOLAR, O ACESSO, A MOVIMENTAÇÃO E O DESLO-
CAMENTO DA CRIANÇA PARA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES INTERNAS E EXTERNAS À SALA DE AULA, INCLUSIVE NOS HORÁRIOS DE INTERVALO E, CASO 
TENHA ATENDIMENTO NA SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS, ONDE SE REALIZAR O ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO, AEE; ACOMPANHAR 
A CRIANÇA EM AULAS E/OU ATIVIDADES FORA DO ESPAÇO DA ESCOLA, DENTRO OU FORA DO PERÍODO ESCOLAR REGULAR, PREVISTO EM CALENDÁRIO 
ESCOLAR E PROJETO PEDAGÓGICO DA ESCOLA; REALIZAR O APOIO NECESSÁRIO NOS MOMENTOS DE ALIMENTAÇÃO, HIGIENE BUCAL, USO DO SANITÁRIO, 
HIGIENE ÍNTIMA, TROCA DE FRALDAS E VESTUÁRIO; EXECUTAR COM SEGURANÇA, AS MANOBRAS POSTURAIS, DE LOCOMOÇÃO E TRANSFERÊNCIA, CON-
FORME CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS AO DESEMPENHO DA FUNÇÃO; AUXILIAR A CRIANÇA, PARCIAL OU TOTALMENTE, NA MANIPULAÇÃO DE OBJETOS 
E RECURSOS (PRANCHAS DE COMUNICAÇÃO, COMPUTADORES, CADERNO, BENGALA ETC.) PARA ACESSO ÀS ATIVIDADES E ESPAÇOS ESCOLARES, QUANDO 
OS RECURSOS DAS AJUDAS TÉCNICAS NÃO ESTIVEREM ADAPTADOS OU NÃO FOREM SUFICIENTES PARA A SUA INDEPENDÊNCIA; REALIZAR ASSEPSIAS ESPE-
CÍFICAS DE SONDA E DE TRAQUEOSTOMIA, DE ACORDO COM AS ORIENTAÇÕES DOS TÉCNICOS RESPONSÁVEIS; RECONHECER AS SITUAÇÕES QUE NECES-
SITEM DE INTERVENÇÃO EXTERNA AO ÂMBITO ESCOLAR TAIS COMO SOCORRO MÉDICO, AS QUAIS DEVERÃO SEGUIR OS PROCEDIMENTOS JÁ PREVISTOS E 
REALIZADOS PELA UNIDADE EDUCACIONAL; CONHECER NOÇÕES PRIMÁRIAS DE SAÚDE; UTILIZAR E REALIZAR OS PROCEDIMENTOS DE HIGIENIZAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS ESPECÍFICOS UTILIZADOS PELA CRIANÇA PARA ALIMENTAÇÃO, HIGIENE E ACESSIBILIDADE; ZELAR PELA HIGIENE DOS MATE-
RIAIS DE PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA HIGIENE PESSOAL DA CRIANÇA; COMUNICAR AOS GESTORES E PROFESSORES DA UNIDADE EDUCACIONAL AS 
OCORRÊNCIAS FORA DA NORMALIDADE RELACIONADAS À CRIANÇA; FAZER O REGISTRO DE OCORRÊNCIA, QUANDO NECESSÁRIO,  CONFORME ORIENTA-
ÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELA UNIDADE EDUCACIONAL; COMUNICAR ANTECIPADAMENTE, SEMPRE QUE POSSÍVEL, À DIREÇÃO ESCOLAR AUSÊNCIAS E 
POSSÍVEIS FALTAS; CUMPRIR HORÁRIO, ESTAR ADEQUADAMENTE UNIFORMIZADO E UTILIZAR OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, DE ACORDO 
COM O ORIENTADO PELA ESCOLA; PARTICIPAR DAS REUNIÕES DE PLANEJAMENTO, FORMAÇÃO E ORIENTAÇÃO NO ÂMBITO ESCOLAR, SOCIALIZANDO SEUS 
CONHECIMENTOS SOBRE OS PROCEDIMENTOS QUE REALIZA PARA O DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DESEMPENHAR SUAS FUNÇÕES COM ZELO, DE 
FORMA A NÃO COLOCAR EM RISCO A SAÚDE E O BEM-ESTAR DA CRIANÇA.

COZINHEIRO
ORGANIZAR E SUPERVISIONAR SERVIÇOS DE COZINHA ELABORANDO O PRÉ-PREPARO, O PREPARO E A FINALIZAÇÃO DE ALIMENTOS, OBSERVANDO MÉTO-
DOS DE COCÇÃO E PADRÕES DE QUALIDADE DOS ALIMENTOS, ATENDENDO AO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. TRABALHAR EM CONFORMIDADE A 
NORMAS E PROCEDIMENTOS TÉCNICOS E DE QUALIDADE, SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE.

AJUDANTE DE COZINHA 
OU AUXILIAR DE 
COZINHA

AUXILIAR OUTROS PROFISSIONAIS DA ÁREA NO PRÉ-PREPARO, PREPARO E PROCESSAMENTO DE ALIMENTOS E NA MONTAGEM DE PRATOS. VERIFICAR A 
QUALIDADE DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MINIMIZANDO RISCOS DE CONTAMINAÇÃO. TRABALHAR EM CONFORMIDADE A NORMAS E PROCEDIMENTOS 
TÉCNICOS E DE QUALIDADE, SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE.

PORTEIRO OU GUARDA
FISCALIZAR A GUARDA DO PATRIMÔNIO E OBSERVAR AS INSTALAÇÕES, PERCORRENDO TODO O ESPAÇO DO CEI SISTEMATICAMENTE E INSPECIONANDO 
SUAS DEPENDÊNCIAS, PARA EVITAR INCÊNDIOS, ENTRADA DE PESSOAS ESTRANHAS E OUTRAS ANORMALIDADES; CONTROLAR FLUXO DE PESSOAS PARA 
IDENTIFICAR, ORIENTAR E ENCAMINHAR AOS LUGARES DESEJADOS; ASSIM COMO ACOMPANHAR PESSOAS E MERCADORIAS.

ZELADOR OU MANU-
TENTOR

EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA, MECÂNICA, HIDRÁULICA, CARPINTARIA E ALVENARIA, A FIM DE SUBSTITUIR, TROCAR, LIMPAR, REPA-
RAR E INSTALAR PEÇAS, COMPONENTES E EQUIPAMENTOS. CONSERVAR VIDROS E FACHADAS, LIMPAR RECINTOS E ACESSÓRIOS E TRATAR DE PISCINAS. 
TRABALHAR SEGUINDO NORMAS DE SEGURANÇA, HIGIENE, QUALIDADE E PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE.

ASSISTENTE ADMINIS-
TRATIVO OU AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO

ATENDER PESSOAS, FORNECENDO E RECEBENDO INFORMAÇÕES SOBRE O CEI E AS CRIANÇAS; TRATAR DE DOCUMENTOS VARIADOS, CUMPRINDO TODO O 
PROCEDIMENTO NECESSÁRIO REFERENTE AOS MESMOS; REALIZAR AS ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÃO, REGISTROS E ARQUIVAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
E ESCRITURAÇÃO DA VIDA ESCOLAR DAS CRIANÇAS; ORGANIZAR E MANTER ATUALIZADOS OS LIVROS DE REGISTROS DA ESCRITURAÇÃO ESCOLAR; E 
RESPONSABILIZAR-SE PELA ORGANIZAÇÃO DOS PRONTUÁRIOS DAS CRIANÇAS E DO(A)S PROFISSIONAIS DO CEI.

SERVENTE DE LIMPEZA 
OU AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS

EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA, CONSERVAÇÃO DE VIDROS E FACHADAS, LIMPEZA DE RECINTOS E ACESSÓRIOS E LIMPEZA DE PISCINAS. 
TRABALHAR SEGUINDO NORMAS DE SEGURANÇA, HIGIENE, QUALIDADE E PROTEÇÃO DOS DIVERSOS AMBIENTES.

Tabela 6

7.6. Descrição das atribuições de cada Função - Gestão Financeira:

COORDENADOR ADMI-
NISTRATIVO

COORDENAR O FLUXO FINANCEIRO DO(S) CEI(S); IMPLEMENTAR O(S)ORÇAMENTO(S) FINANCEIRO(S) E ADMINISTRAR RECURSOS HUMANOS. CONTROLAR PA-
TRIMÔNIO, SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA, CONFORME DEMANDA DA GESTÃO PEDAGÓGICA DO CEI E SUPERVISIONAR SERVIÇOS COMPLEMENTARES, QUE NÃO 
SÃO DE RESPONSABILIDADE DA EQUIPE GESTORA DA ESCOLA. ELABORAR, EM CONJUNTO COM A EQUIPE GESTORA, O PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS VISANDO À EXECUÇÃO DE GASTOS ROTINEIROS DESTINADOS À MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, DE FORMA A GARANTIR O 
FUNCIONAMENTO E A MELHORIA FÍSICA E PEDAGÓGICA DO CEI(S), DE ACORDO COM A DEMANDA DA GESTÃO PEDAGÓGICA DO CEI E/OU DA CPA. ATENDER, 
NO PRAZO, ÀS SOLICITAÇÕES DA CSAGC E DA SUPERVISÃO EDUCACIONAL. COORDENAR SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E CONTROLADORIA; ASSUMIR A 
FUNÇÃO DE PREPOSTO, REPRESENTANDO A OSC EM ASSUNTOS TÉCNICOS ROTINEIROS DE MAIOR MONTA.

ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO 

OU AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO

EXECUTAR SERVIÇOS DE APOIO NAS ÁREAS DE RECURSOS HUMANOS, ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, PRESTAÇÃO DE CONTAS E LOGÍSTICAS.

Tabela 7

7.6.1. Outras nomenclaturas correlatas aos cargos descritos podem ser aceitas, desde 
que devidamente indicadas no Plano de Trabalho e aprovadas pelo Naed e CSAGC;
7.6.2. Não será permitida a contratação do mesmo profissional para o exercício de 
duas funções distintas e nem a gratificação para o exercício de funções (acúmulo de 
função);
7.6.3. A Organização da Sociedade Civil poderá, de acordo com sua necessidade/con-
veniência, manter profissional administrativo, da equipe de apoio vinculada ao Plano 
de Trabalho da parceria, executando atividades, pertinentes à mesma, fora das de-
pendências da Unidade Educacional, desde que haja prévia autorização da Secretaria 
Municipal de Educação.

8. DA FORMAÇÃO CONTINUADA
8.1. A SME incentiva a formação continuada dos profissionais de educação, possibili-
tando a participação dos mesmos em cursos oferecidos pela Coordenadoria Setorial de 
Formação, CSF, e, também, em cursos ofertados por meio de parceria com instituições 
de ensino superior;
8.2. A participação dos profissionais dos CEIs nos cursos oferecidos pela SME é regu-
lamentada por Resolução específica; 
8.3. Os tempos de Trabalho Pedagógico Entre os Pares, TPEPs, deverão ter a par-
ticipação da Equipe Gestora e ser coordenados, preferencialmente, pelo Orientador 
Pedagógico. 
9. DA DOCUMENTAÇÃO ESCOLAR
9.1. A gestão do CEI deve utilizar todos os sistemas informatizados de acompanha-
mento e registro disponibilizados pela SME, conforme orientações específicas de cada 
Departamento e Coordenadoria Setorial;
9.1.1. Os documentos relativos à administração escolar, incluindo a prestação de con-
tas, o cadastro, a matrícula, a frequência, o relatório individual da trajetória educacio-
nal da criança, a alimentação escolar, transporte escolar, Projeto Pedagógico, entre 
outros, devem ser inseridos regularmente, de acordo com cronogramas definidos pela 
SME;

9.2. A expedição de documentos relacionados à vida escolar da criança deve ocorrer 
em consonância com a legislação educacional e os indicativos do CME e da SME;
9.3. Os dados referentes às matrículas das crianças devem também ser inseridos na 
Secretaria Escolar Digital, SED, da Secretaria Estadual de Educação;
9.4. A Equipe Gestora do CEI deve organizar os prontuários das crianças e dos pro-
fissionais:
9.4.1. Prontuário das crianças com, no mínimo:
9.4.1.1. Ficha de matrícula;
9.4.1.2. Cópia da certidão de nascimento;
9.4.1.3. Cópia do comprovante de endereço;
9.4.1.4. Cópia da carteira de vacinação atualizada;
9.4.1.5. Cópia do documento de identificação do responsável legal;
9.4.1.6. Relatórios específicos, quando necessário;
9.4.2. Prontuário dos profissionais com, no mínimo:
9.4.2.1. Ficha cadastral contendo os dados pessoais;
9.4.2.2. Endereço domiciliar, telefones e e-mail para contato;
9.4.2.3. Cópia de documento pessoal;
9.4.2.4. Foto 3x4 recente;
9.4.2.5. Cópia, frente e verso, do diploma de Formação de Instituição reconhecida 
pelos órgãos competentes;
9.4.2.6. Cópia, frente e verso, do diploma de Especialização para os cargos e/ou fun-
ções que exigem essa formação;
9.4.2.7. Cópia, frente e verso, do histórico escolar;
9.4.2.8. Cópia, frente e verso, do contrato de trabalho;
9.4.2.9. Cópia, integral, da carteira de trabalho;
10. DOS REGISTROS
10.1. Documentos que devem existir no CEI a fim de registrar ocorrências e fatos 
importantes:
10.1.1. Diário de classe;
10.1.2. Livros de registro de: reuniões de TPEPs; reuniões individuais com famílias 
e/ou responsável legal; reuniões coletivas entre famílias e educadores; registros de 
contatos e/ou tentativas de contato com as famílias; reuniões pedagógicas de ava-
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liação institucional, RPAI; reuniões da comissão própria de avaliação, CPA; reuni-
ões de Conselho de Escola; reuniões de equipe gestora; termos de visita/registro do 
acompanhamento do supervisor educacional; comunicados internos; ocorrências com 
crianças; ocorrências com profissionais; ocorrências gerais na escola; eliminação de 
documentos (após o cumprimento da temporalidade de guarda de documentos previs-
to em legislação); livro-ponto dos funcionários;
10.1.3. Os livros de escrituração escolar devem conter: termos de abertura e de encer-
ramento, preenchidos no ato da abertura; numeração em todas as páginas; e rubrica 
do(a) diretor(a) educacional em todas as páginas. 
11. DOS COLEGIADOS
11.1. Do Conselho de escola:
11.1.1. O CEI deve constituir um Conselho de Escola, de acordo com a legislação 
vigente;
11.1.2. O Conselho de Escola deve ser a base de democratização da gestão no CEI, 
com efetiva participação na construção das ações para a organização e funcionamento 
da escola, implementação do Projeto Pedagógico e relacionamento com a comunida-
de, compatíveis com as orientações e diretrizes traçadas pela SME, a fim de assegurar 
a qualidade da educação ofertada;
11.1.3. A composição do Conselho de Escola obedecerá à seguinte proporcionalidade:
11.1.3.1. 15% de docentes e/ou especialistas;
11.1.3.2. 35% dos demais funcionários; 
11.1.3.3. 50% de pais de alunos;
11.1.4. O número de conselheiros vinculados ao CEI será determinado pelo número 
de turmas existentes na mesma:
11.1.4.1. Até dez turmas: nove conselheiros;
11.1.4.2. De onze a vinte turmas: dezenove conselheiros;
11.1.5. O CEI deverá eleger o Conselho de Escola anualmente, de acordo com o dis-
posto em resolução específica da SME para elaboração do calendário escolar;
11.1.5.1. Os conselheiros deverão ser eleitos entre seus pares, em eleição de escrutínio 
secreto, com exceção do Diretor Educacional, que é membro nato; 
11.1.6. Cada segmento representado no Conselho de Escola elegerá, sempre, concomi-
tantemente com os conselheiros efetivos, igual número de suplentes, que substituirão 
os primeiros, automaticamente, em suas ausências e impedimentos;
11.1.7. O Conselho de Escola tem funções deliberativa, consultiva e mobilizadora, 
visando à gestão democrática no CEI;
11.1.8. Os documentos relacionados à constituição do Conselho de Escola devem ser 
encaminhados ao Naed, à CEB e à CSAGC;
11.2. Comissão Própria de Avaliação, CPA:
11.2.1. A Avaliação Institucional Participativa é o processo pelo qual o CEI constrói 
conhecimento sobre sua própria realidade, com a finalidade de planejar as ações des-
tinadas ao aprimoramento institucional e à superação das dificuldades identificadas 
nas dimensões política, pedagógica e administrativa, como uma tarefa de toda a co-
munidade escolar;
11.2.2. Cada CEI deve constituir a CPA de acordo com atos normativos específicos 
da SME;
11.2.3. O processo de Avaliação Institucional Participativa deve ser coordenado pela 
CPA e terá um membro da Equipe Gestora como articulador deste processo;
11.2.4. A CPA deve ser composta por, no mínimo:
11.2.4.1. Dois representantes da Equipe de Docentes e de Apoio Direto à Criança, 
sendo:
11.2.4.2. Um representante do segmento docente; e
11.2.4.3. Um representante dos Agentes/Monitores de Educação Infantil;
11.2.4.4. Um representante da Equipe de Apoio;
11.2.4.5. Um representante das famílias;
11.2.4.6. Um representante da Equipe Gestora.
11.2.5. A CPA deve ser constituída em até sessenta dias úteis após o início das ativida-
des no CEI e sua composição deve ser encaminhada ao Naed.
12. DOS CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DO VALOR DO AJUSTE
12.1. Por meio de estudos, com base em parâmetros requeridos ou recomendados pela 
legislação vigente, a Secretaria Municipal de Educação identificou os custos médios 
para o funcionamento de Unidade Educacional objeto do Termo de Colaboração, pelo 
período de 12 (doze) meses.
12.2. Para o cálculo, foram considerados fatores que influenciam no custo: idade da 
criança, período de atendimento (integral ou parcial), composição das equipes: ges-
tora, docente, apoio direto à criança e apoio geral, encargos trabalhistas, insumos, 
aquisição de material de consumo, material didático e demais despesas necessárias ao 
alcance dos padrões compatíveis de funcionamento da Unidade Educacional, buscan-
do o equilíbrio operacional e a qualidade do atendimento às crianças.
12.3. As faixas salariais comparativas (valor de mercado), por função, considerando a 
carga horária de 220 horas mensais, utilizadas como critério na composição do valor 
per capita são as indicadas abaixo:

FUNÇÃO FAIXA SALARIAL MÉDIA
DIRETOR EDUCACIONAL R$ 6.500,00
VICE-DIRETOR EDUCACIONAL R$ 6.000,00
ORIENTADOR PEDAGÓGICO R$ 5.500,00
PROFESSOR R$ 4.000,00
AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL R$ 2.600,00
CUIDADOR R$ 2.300,00
COORDENADOR ADMINISTRATIVO R$ 6.000,00
ASSISTENTE OU AUXILIAR ADMINISTRATIVO R$ 2.800,00
COZINHEIRO R$ 2.500,00
AUXILIAR COZINHA R$ 1.800,00
SERVENTE DE LIMPEZA OU AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS R$ 1.800,00
PORTEIRO/VIGIA/GUARDA R$ 2.000,00
ZELADOR OU MANUTENTOR R$ 2.500,00

Tabela 8

12.4. O valor máximo descrito no item 3.3 do Edital 02/2024 foi calculado levando em 
conta a capacidade máxima de cada CEI, o agrupamento que cada criança pertence, 
bem como o período de atendimento, obtendo a soma geral.
13. DOS VALORES DE REFERÊNCIA
13.1. Os atendimentos dos agrupamentos na Educação Infantil têm grande flutuação, 
dessa forma, os valores de referência indicados abaixo foram estipulados para que 
o atendimento às crianças ocorra de acordo com a demanda identificada no plane-
jamento do atendimento do CEI e/ou conforme necessidade de alterações durante a 
execução da parceria;

13.2. Para cálculo de custo da Unidade Educacional, consideram-se os seguintes valo-
res per capita, por atendimento mensal, fazendo referência ao número de atendimentos 
original constante no Edital de Chamamento Público:

AGRUPAMENTO I AGRUPAMENTO II AGRUPAMENTO III
R$ 1.500,00 R$ 1.100,00 R$ 500,00

Tabela 9

14. DO FATOR DE CONVERSÃO
14.1. A demanda de atendimento dos agrupamentos na Educação Infantil tem grande 
flutuação, dessa forma foi criado um fator de conversão para que ocorra atendimento 
a todas as crianças, sem que haja prejuízo para o contrato.
14.2. Diante do valor per capita estabelecido nos agrupamentos os valores de conver-
são ficaram assim definidos:
14.2.1. O valor referente a uma criança do agrupamento I corresponde ao valor de 3,0 
crianças do agrupamento III;
14.2.2. O valor referente a uma criança do agrupamento I corresponde ao valor de 
1,3636 crianças do agrupamento II;
14.2.3. O valor referente a uma criança do agrupamento II corresponde ao valor de 2,2 
crianças do agrupamento III.

15. DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A 
REALIZAÇÃO DO OBJETO
15.1. Para a formalização do Termo de Colaboração, até o limite de atendimentos 
previsto no item 6.2.1.6.F.(a), deste Termo de Referência, será disponibilizado o mon-
tante estimado de R$ 36.511.200,00 (trinta e seis milhões quinhentos e onze mil e 
duzentos reais), para o período de (12) doze meses.
15.2. Recursos provenientes do Tesouro Municipal, cuja dotações orçamentárias são: 
n° 71000.07160.12.365.1003.4027.335039.01.212000 e 71000.07160.12.365.1003.4
027.335039.01.213000.
15.3. Os valores contratados serão reajustados a cada período de 12 meses, contados a 
partir da data de entrega da proposta, ou do último reajuste, de acordo com a seguinte 
fórmula:
PR = PO x (variação acumulada do INPC-Geral1- até o INPC-geral12), 

Onde:
PR = Valores reajustados;
PO = Valores contratados vigentes;
INPC-Geral = Índice Geral Índice Nacional de Preços ao Consumidor- Índice Geral, 
publicado pelo IBGE - Instituto Brasileiro dê Geografia e Estatística;
INPC-Geral1= Índice do mês da data da apresentação das propostas;
INPC-Geral12= Índice do 12º mês contado a partir do mês da data da apresentação 
da proposta.

15.4. O recurso financeiro a ser repassado por meio de Termo de Colaboração será 
calculado com base no número de atendimentos total planejado por Plano de Trabalho, 
observando-se o seguinte:
15.4.1. O Município, por meio da Secretaria Municipal de Educação, fará repasses 
mensais, sendo o primeiro repasse após a assinatura do Termo de Colaboração e os 
demais repasses até o terceiro dia útil de cada mês, com base na proposta apresentada 
no Plano de Trabalho.
15.4.1.1. A ausência de Certificação de Entidades Beneficente de Assistência Social 
(CEBAS) ou a falta do protocolo de renovação com data anterior ao vencimento da 
certificação, acarretará na retenção de Imposto de Renda (IR) sobre o valor total do 
repasse mensal. Conforme o disposto na Instrução Normativa RFB nº1234/2012, e 
atualização, IN RFB nº2145/2023.
16. DAS DIRETRIZES E DAS ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE TRABALHO
16.1. A elaboração do Plano de Trabalho deverá ser realizada em consonância com 
os objetivos da SME, expressos nos documentos curriculares municipais e federais, 
pautada no princípio da indissociabilidade entre o cuidar e o educar e no direito à Edu-
cação que compreende a formação do sujeito em sua essência humana, em condições 
de liberdade, dignidade e valorização das diferenças tendo por finalidades:
16.1.1. Visar ações educacionais na relação com as práticas sociais e culturais integra-
das aos princípios de uma educação formativa, democrática e emancipadora;
16.1.2. Garantir um plano curricular que considere a organização didático-pedagógica 
em Agrupamentos Multietários;
16.1.3. Assegurar o cuidar e o educar como ações indissociáveis e intencionais na 
Educação Infantil, como responsabilidade de todos que se relacionam com a criança;
16.1.4. Apontar a demanda de formação continuada para os profissionais do CEI, res-
peitando as legislações vigentes;
16.1.5. Assegurar a Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva de acordo 
com as legislações vigentes e os princípios da SME;
16.1.6. Visar à qualidade social das relações educativas e das práticas pedagógicas;
16.1.7. Zelar pela qualidade da dimensão administrativo-pedagógica no que se refere 
à produção e comunicação das informações requeridas pelo Sistema Municipal de 
Ensino, e da dimensão vivencial, traduzida nos registros das atividades de interesse do 
próprio CEI como expressão da sua vida e memória;
16.1.8. Assegurar o cumprimento do Calendário Escolar;
16.1.9. Considerar a Avaliação Institucional Participativa, AIP, como etapa fundamen-
tal dos processos de elaboração, desenvolvimento e avaliação do Projeto Pedagógico;
16.1.10. Contemplar a análise da realidade do CEI e de seu entorno na elaboração e 
execução das atividades pedagógicas;
16.1.11. Estabelecer ações intersetoriais de educação com famílias e comunidade, 
envolvendo equipamentos públicos e privados, que favoreçam o trabalho integral e 
integrado, no fortalecimento do Projeto Pedagógico e na garantia dos direitos das 
crianças. 
16.1.12. Apresentar uma proposta quantitativa dos profissionais do CEI;
16.1.13. Apresentar uma proposta de trabalho para o TPEP dos profissionais;
16.1.14. Apresentar a composição dos diversos colegiados que atuam no CEI, de acor-
do com a legislação e normas educacionais vigentes.
16.2. É vedado o plágio no texto, parcial ou integralmente, e quando detectado, a OSC 
terá zerado o item em que o plágio ocorreu;
16.3. O Plano de Trabalho deverá ser constituído pelos seguintes eixos:
16.3.1. Plano Pedagógico:
16.3.1.1. Caracterização da OSC interessada em executar a gestão pedagógica e admi-
nistrativa do CEI, contendo denominação social, endereço e breve histórico da OSC;
16.3.1.2. Objeto da Parceria;
16.3.1.3. Etapas ou fases de execução do objeto (número de crianças atendidas por 
agrupamento e total do CEI), período de atendimento (parcial ou integral), com previ-
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são de início e fim da execução;
16.3.1.4. Caracterização do CEI e seu entorno:
A. Apresentar dados do CEI considerando o disposto no item 7 do Edital de Chama-
mento Público n° 02/2024;
B. Descrever as características socioeconômicas e culturais do seu entorno, que sejam 
base para o planejamento das ações e propostas da escola;
16.3.1.5. Concepção de Criança, Infância e Educação Infantil, com as quais o CEI se 
relaciona e como se dão essas relações;
16.3.1.6. Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva, especificando as 
teorias e práticas com as quais o CEI se relaciona e como se dão essas relações;
16.3.1.7. Objetivos da Educação Infantil e da Educação Especial na perspectiva da 
Educação Inclusiva, com os quais o CEI se relaciona e como se dão essas relações, 
tendo por base a organização multietária dos agrupamentos;
16.3.1.8. Organização e utilização dos espaços educativos, considerando os subitens 
16.3.1.3, 16.3.1.4 e 16.3.1.5;
16.3.1.9. Plano de formação em serviço dos professores nos TPEPs, contemplando a 
organização dos horários e temáticas, em consonância com as Diretrizes Curriculares 
Nacionais e Municipais, sob coordenação de um membro da Equipe Gestora, prefe-
rencialmente, o Orientador Pedagógico;
16.3.1.10. Plano de formação em serviço dos Agentes de Educação Infantil nos 
TPEPs, contemplando a organização dos horários e temáticas, em consonância com as 
Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais, sob coordenação de um membro da 
Equipe Gestora, preferencialmente, o Orientador Pedagógico;
16.3.2. Gestão democrática:
16.3.2.1. Concepção, especificando as teorias com as quais o CEI se relaciona e como 
se dão essas relações;

16.3.2.2. Plano de Ação da Gestão Educacional, apresentando as ações da gestão para 
o cumprimento das metas estabelecidas no plano de trabalho do CEI, contendo o plano 
da Equipe Gestora e também de cada gestor individualmente e as formas de avaliação;
16.3.2.3. Propostas de participação dos Colegiados (Conselho de Escola e Comissão 
Própria de Avaliação);
16.3.2.4. Avaliação Institucional Participativa:
A. Proposta de participação da Equipe Educacional (todos os profissionais do CEI), 
famílias e crianças nos processos de elaboração, implementação e avaliação do Pro-
jeto Pedagógico do CEI;
B. Proposta de avaliação do desenvolvimento do Plano de Trabalho para elaboração 
dos relatórios trimestrais e anuais, pela equipe educacional (educadores, funcionários 
e crianças) e famílias;
16.3.2.5. Ações intersetoriais em que a escola pode ser envolvida, objetivando o for-
talecimento do Projeto Pedagógico e a garantia dos direitos das crianças, em especial 
das crianças e famílias em situação de vulnerabilidade;
16.3.3. Estrutura organizacional:
16.3.3.1. Quadro quantitativo de profissionais a serem contratados na proporcionalida-
de normatizada neste Termo de Referência Técnica, garantindo que o módulo adulto/
criança seja cumprido durante todo o atendimento das crianças contendo número de 
profissionais que atuarão no CEI, explicitando jornada e horários, inclusive de forma-
ção - ANEXO III Modelo L e ANEXO III Modelo M;
16.3.4. Quadro de Metas e Indicadores de Qualidade - ANEXO III Modelo N:
16.3.4.1. As metas já definidas pela SME se encontram no quadro abaixo e devem ser 
complementadas nas colunas; ações, responsáveis e cronograma, com as informações 
necessárias:

OBJETIVOS (DESCRI-
ÇÃO) METAS INDICADORES UNIDADE DE 

MEDIDA
LISTA DE 

PERIODICID 
ADE

PRINCIPAIS 
AÇÕES 

PARA O AL-
CANCE DAS 

METAS
1. CONSTRUÇÃO CO-
LETIVA, 
ACOMPANHAME NTO E 
AVALIAÇÃO DO PROJE-
TO PEDAGÓGICO - PP 
CONSIDERANDO- SE 
AS ESPECIFICIDADES 
E DEMANDAS DA COMU-
NIDADE. 
(PESO 2) 
(0,40 PARA CADA INDI-
CADOR)

1. ATINGIR NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO 
QUE SATISFATÓRI O

1.1 PROPÓSITOS EDUCATIVOS QUE CONTEMPLEM AS CARACTERÍSTICAS 
E/OU NECESSIDADES DA COMUNIDADE 
ATENDIDA

PROJETO PEDA-
GÓGI CO -PP 
REGISTROS

TRIMESTRAL

1.2 PLANO PEDAGÓGICO, 
PLANOS COLETIVOS POR AGRUPAMENTO E PLANOS INDIVIDUAIS DE ENSINO/TRA-
BALHO ESPECÍFICOS DE CADA TURMA EM CONSONÂNCIA COM OS PROPÓSITOS 
EDUCATIVOS E AS CARACTERÍSTICAS DO GRUPO DE 
CRIANÇAS
1.3 REGISTRO DAS REUNIÕES REALIZADAS PARA 
O PLANEJAMENTO, O ACOMPANHAME NTO E A AVALIAÇÃO DO PROJETO PEDAGÓ-
GICO DA
UNIDADE EDUCACIONAL (REUNIÃO PEDAGÓGICA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL 
- RPAI, 
COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO - CPA, TEMPOS PEDAGÓGICOS ENTRE PARES E 
DEMAIS TEMPOS 
PEDAGÓGICOS)
1.4 REGISTRO DAS AÇÕES VOLTADAS À PARTICIPAÇÃO DAS FAMÍLIAS E CRIANÇAS 
NO 
PROCESSO 
EDUCATIVO
1.5 PROJETO PEDAGÓGICO CONSTRUÍDO E HOMOLOGADO 
EM CONSONÂNCIA COM AS RESOLUÇÕES E DOCUMENTOS CURRICULARES DA 
SME

2. PROMOÇÃO DE UMA 
EDUCAÇÃO INCLUSIVA 
E QUE 
RESPEITE AS DIVERSI-
DADES. 
PESO 1 
(0,25 PARA CADA INDI-
CADOR)

2. ATINGIR NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO 
QUE SATISFATÓRI O

2.1 PLANO PEDAGÓGICO, 
PLANOS INDIVIDUAIS, PLANOS COLETIVOS E PROJETOS QUE EXPRESSEM AÇÕES 
ÉTICAS E ESTÉTICAS COM A COMUNIDADE ESCOLAR QUE DIALOGUEM, ACOLHAM 
E RESPEITEM A DIVERSIDADE HUMANA, AS DIFERENTES ORGANIZAÇÕES FAMILIA-
RES, SOCIAIS E 
CULTURAIS

PP ONLINE 
REGISTROS 

RELATÓRIOS
TRIMESTRAL

2.2 PLANO PEDAGÓGICO, 
PLANOS INDIVIDUAIS, PLANOS COLETIVOS, PROJETOS E PLANOS DE FORMAÇÃO 
QUE EXPRESSEM AÇÕES QUE OPORTUNIZEM VIVÊNCIAS COM O CONHECIMENTO E 
A CULTURA, QUE SE ENTRELAÇAM NA VIDA SOCIAL E EXPLOREM E 
ESTIMULEM A
SOCIALIZAÇÃO, VALORIZAÇÃO E RESPEITO ENTRE SUJEITOS E GRUPOS NAS 
SUAS DIFERENÇAS ETÁRIAS, FÍSICAS, SENSORIAIS, INTELECTUAIS, EMOCIONAIS, 
SOCIAIS, POLÍTICAS, ÉTNICAS, REGIONAIS, CULTURAIS, RELIGIOSAS E DE GÊNERO, 
DE ACORDO COM OS DOCUMENTOS CURRICULARES E LEGISLAÇÃO 
VIGENTE
2.3 PLANO PEDAGÓGICO E 
PLANOS DE TRABALHO DO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL QUE EXPRESSEM 
AÇÕES QUE PROMOVAM CONDIÇÕES DE ACESSO, DE PERMANÊNCIA, DE PARTICI-
PAÇÃO E A CONSTRUÇÃO DE CONHECIMENTO PELAS CRIANÇAS COM DEFICIÊN-
CIA, 
TRANSTORNO
GLOBAL DO DESENVOLVIMENT O E ALTAS HABILIDADES/ SUPERDOTAÇÃO
2.4 PLANO PEDAGÓGICO, 
PLANOS INDIVIDUAIS, PLANOS COLETIVOS E PROJETOS QUE EXPRESSEM A PRO-
MOÇÃO DE AÇÕES PARA O ENFRENTAMENTO E O COMBATE ÀS DISCRIMINAÇÕES, 
PRECONCEITOS E VIOLÊNCIAS EM RAZÃO DE SUA ETNIA, GÊNERO, ORIENTAÇÃO 
SEXUAL, CONDIÇÃO FÍSICA, RELIGIÃO, NACIONALIDADE, CONDIÇÃO SOCIOECO-
NÔMIC A, ENTRE OUTROS FATORES DE IDENTIDADE 
SOCIAL

3. BRINCAR COMO EIXO 
ESTRUTURANTE DA 
ORGANIZAÇÃO DO TRA-
BALHO PEDAGÓGICO 
(PESO 1) 
(0,25 PARA CADA INDI-
CADOR)

3. ATINGIR NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO 
QUE SATISFATÓRI O

3.1 PLANO PEDAGÓGICO, 
PLANOS INDIVIDUAIS, PLANOS COLETIVOS E PROJETOS QUE PROMOVAM AÇÕES 
QUE ENVOLVAM O BRINCAR ENTRE PARES MULTIETÁRIOS, ENTRE BEBÊS E 
CRIANÇAS DE VÁRIOS AGRUPAMENTOS E TURMAS E DESTES COM OS ADULTOS, 
FORTALECENDO 
SEUS VÍNCULOS

PP ONLINE 
REGISTROS 

RELATÓRIOS3.2 PLANO PEDAGÓGICO, 
PLANOS INDIVIDUAIS, PLANOS COLETIVOS E PROJETOS QUE EXPRESSEM A ORGA-
NIZAÇÃO DE MATERIAIS, TEMPOS E ESPAÇOS (INTERNOS E EXTERNOS), POTENCIA-
LIZANDO O BRINCAR, A AUTONOMIA E O ACESSO A TODAS 
AS CRIANÇAS

TRIMESTRAL

3.3 PLANO PEDAGÓGICO, 
PLANOS INDIVIDUAIS, PLANOS COLETIVOS E PROJETOS QUE EXPRESSEM A PRO-
POSIÇÃO DE AÇÕES QUE EXPLICITEM AS MULTIPLICIDADES DE BRINCADEIRAS, 
SUPERANDO A LÓGICA DO 
CONSUMO
3.4 PLANO PEDAGÓGICO, 
PLANOS INDIVIDUAIS, PLANOS COLETIVOS E PROJETOS QUE PROMOVAM A VALO-
RIZAÇÃO DA ESCOLHA, DA CRIAÇÃO E DA AUTORIA DE TODAS AS CRIANÇAS NO 
BRINCAR
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4. CURRÍCULO CONS-
TRUÍDO EM CONSO-
NÂNCIA 
COM A LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL E FEDERAL 
E TAMBÉM 
DOCUMENTOS MUNICI-
PAIS (PESO 2) 
(0,20 PARA CADA INDI-
CADOR)

4. ATINGIR NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO 
QUE SATISFATÓRI O

4. PROPOSIÇÃO DE AÇÕES 
EDUCACIONAIS, NO PLANO PEDAGÓGICO E NOS PLANOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS 
E 
PROJETOS QUE

PP ONLINE 
REGISTROS 

RELATÓRIOS
TRIMESTRAL

CONTEMPLEM:
4.1 RELAÇÕES SOCIAIS E 
CULTURAIS DA CRIANÇA COM A VIDA E COM O MUNDO, QUE INCLUEM DIFE-
RENTES GÊNEROS TEXTUAIS E FORMAS DE EXPRESSÃO - CORPORAL, GESTUAL, 
VERBAL, PLÁSTICA, DRAMÁTICA E 
MUSICAL
4.2 VIVÊNCIAS NARRATIVAS DE APRECIAÇÃO E 
INTERAÇÃO, INDIVIDUAL E COLETIVAMENTE, COM A LINGUAGEM ORAL E ESCRI-
TA, EM MEIO A DIFERENTES SUPORTES E GÊNEROS TEXTUAIS ORAIS E ESCRITOS, 
NO CONTEXTO DAS 
PRÁTICAS SOCIAIS
4.3 RELAÇÕES QUANTITATIVAS, 
MEDIDAS, FORMAS E ORIENTAÇÕES ESPAÇO TEMPORAIS A PARTIR DE CONTEXTOS 
SIGNIFICATIVOS QUE RECRIAM AS PRÁTICAS SOCIAIS DA VIDA DA CRIANÇA, DA 
FAMÍLIA, DOS EDUCADORES E 
DA COMUNIDADE
4.4 RELAÇÕES COM VARIADAS 
FORMAS DE EXPRESSÕES ARTÍSTICAS: MÚSICA, ARTES PLÁSTICAS E GRÁFICAS, 
CINEMA, FOTOGRAFIA, TEATRO, LITERATURA 
E DANÇA
4.5 VIVÊNCIAS ÉTICAS E 
ESTÉTICAS COM OUTRAS CRIANÇAS E GRUPOS, DIALOGANDO COM A DIVERSIDA-
DE HUMANA, SOCIAL 
E CULTURAL
4.6 PROMOÇÃO DE VIVÊNCIAS 
COM O CONHECIMENTO E A CULTURA NA SUA DIVERSIDADE, QUE EXPLOREM 
E ESTIMULEM A SOCIALIZAÇÃO ENTRE SUJEITOS E GRUPOS, POR MEIO DE UMA 
EDUCAÇÃO INTEGRADORA E INCLUSIVA QUE RESPONDA ÀS NECESSIDADES 
EDUCACIONAIS DE TODAS AS CRIANÇAS DE DIFERENTES CONDIÇÕES FÍSICAS, 
SENSORIAIS, INTELECTUAIS E EMOCIONAIS, CLASSES SOCIAIS, CRENÇAS, ETNIAS, 
GÊNEROS, ORIGENS E CONTEXTOS SOCIOCULTURAIS E ESPACIAIS, QUE SE ENTRE-
LAÇAM 
NA VIDA SOCIAL
4.7 INTERAÇÕES QUE PERMITAM A AUTONOMIA DA 
CRIANÇA NO PENSAR E FAZER 
COM O OUTRO, NO
CUIDADO PESSOAL, NA AUTO- ORGANIZAÇÃO, NA SAÚDE, NUTRIÇÃO E BEM- 
ESTAR
4.8 RELAÇÕES COM O MUNDO FÍSICO E SOCIAL, CONSIDERANDO O CONHECIMEN-
TO 
DA BIODIVERSIDADE E A NECESSIDADE DE SUA PRESERVAÇÃO PARA A VIDA, NO 
CUIDADO CONSIGO, COM O OUTRO E COM A 
NATUREZA
4.9 INTERAÇÕES COM AS 
MANIFESTAÇÕES E TRADIÇÕES CULTURAIS, PRIORITARIAMENTE LOCAIS E 
REGIONAIS
4.10 USO DE RECURSOS 
TECNOLÓGICOS E MIDIÁTICOS ARTICULADOS A PRÁTICAS SOCIAIS QUE AMPLIEM 
AS VIVÊNCIAS DAS CRIANÇAS 
COM O
CONHECIMENTO E A CULTURA

5. 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
GESTÃO DEMOCRÁTI-
CA NO COTIDIANO DA 
ESCOLA 
(PESO 1) 
(0,20 PARA CADA INDI-
CADOR)

5. ATINGIR NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO 
QUE SATISFATÓRI O

5.1 PLANO PEDAGÓGICO, PLANO DE AÇÃO 
DA GESTÃO EDUCACIONAL E PROPOSTAS QUE EXPRESSEM A ATUAÇÃO DOS COLE-
GIADOS E DE TODA A COMUNIDADE ESCOLAR NA TOMADA DE 
DECISÕES

PP ONLINE 
REGISTROS 

RELATÓRIOS
TRIMESTRAL5.2 PLANO DE TRABALHO DA 

CPA, PLANO DE TRABALHO DA EQUIPE GESTORA E REGISTRO DAS REUNIÕES DA 
CPA, DAS REUNIÕES DE CONSELHO DE ESCOLA E DAS REUNIÕES SEMANAIS DA 
EQUIPE GESTORA E PROFISSIONAIS QUE EXPRESSEM A PRESENÇA E A PARTICIPA-
ÇÃO ATIVA DOS DIFERENTES SEGMENTOS NOS 
PROCESSOS DE
PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO
5.3 REGISTROS DA REUNIÃO DE 
RPAI QUE EXPRESSEM A ELABORAÇÃO, A IMPLEMENTAÇÃO 
, A AVALIAÇÃO E A ATUALIZAÇÃO COLETIVAS DO PROJETO PEDAGÓGICO COM A 
PARTICIPAÇÃO DE TODOS OS 
SEGMENTOS
5.4 PLANO PEDAGÓGICO, 
PLANO DE TRABALHO DA EQUIPE GESTORA, PLANO DA CPA, PLANOS COLETIVOS E 
INDIVIDUAIS QUE EXPRESSEM AS ESTRATÉGIAS DE DIÁLOGO, ESCUTA, ACOLHI-
MENTO E PARTICIPAÇÃO EFETIVA DAS 
CRIANÇAS E
FAMÍLIAS NA CONSTRUÇÃO DO PROJETO PEDAGÓGICO
5.5 PLANOS DE CPA E PLANOS DE TRABALHO DE EQUIPE GESTORA QUE EXPRES-
SEM 
A ATUAÇÃO DIALÓGICA ENTRE OS COLEGIADOS E COLETIVOS NOS PROCESSOS DE 
GESTÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E NOS PROCESSOS DECISÓRIOS DE AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS, EQUIPAMENTOS E MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
EDUCACIONAL

6. REALIZAÇÃO 
DE 100% 
DAS REUNIÕES DE 
TRABALHO PEDAGÓGI-
CO ENTRE PARES (2H/A) 
DOS PROFESSORES E 
DOS AGENTES DE
EDUCAÇÃO INFANTIL 
COM REGISTRO EM 
LIVRO ATA. (PESO 1)

6. ATINGIR NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO 
QUE SATISFATÓRI O

6.1 ATAS DE TODAS AS 
REUNIÕES DE TRABALHO PEDAGÓGICO ENTRE PARES, SOB A COORDENAÇÃO DO 
ORIENTADOR 
PEDAGÓGICO

REGISTROS TRIMESTRAL

7. MANUTENÇÃO 
DE 100% DO QUADRO DE 
RECURSOS HUMANOS 
APROVADO NO PLANO 
DE TRABALHO 
(PESO 0,5) 
(0,5 PARA CADA INDI-
CADOR)

7. ATINGIR NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO 
QUE SATISFATÓRI O

7.1 QUADRO DE PESSOAL COMPLETO DESCRITO NO RELATÓRIO TRIMESTRAL DA 
UNIDADE EDUCACIONAL ENCAMINHADO AO NAED

QUADRO DE 
PESSOAL TRIMESTRAL
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8. 
CUMPRIMENTO DAS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS E 
ORIENTAÇÕES DA SME 
NOS PRAZOS ESTABE-
LECIDOS. 
(PESO 1) 
(0,25 PARA CADA INDI-
CADOR)

8. ATINGIR NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO 
QUE SATISFATÓRI O

8.1 
CUMPRIMENTO 
DE 200 DIAS LETIVOS CUMPRIME NTO 

DE ORIENTAÇÕ 
ES E LEGISLA-

ÇÃO
TRIMESTRAL8.2 

ORGANIZAÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLAR RESPEITANDO OS DIAS E HORÁRIOS DE 
REUNIÕES, FORMAÇÕES E RPAIS 
PREVISTAS EM 
RESOLUÇÕES DA SME

8.3 
CUMPRIMENTO DOS PRAZOS PREVISTOS NAS RESOLUÇÕES E COMUNICADOS PARA 
A ENTREGA DE DOCUMENTOS E/OU INSERÇÃO 
DE INFORMAÇÕES
8.4 
ATENDIMENTO ÀS ORIENTAÇÕES DA SUPERVISÃO 
EDUCACIONAL

9. MANUTENÇÃO DO 
QUADRO DE PROFIS-
SIONAIS 
COM BAIXO ÍNDICE DE 
ROTATIVIDADE. 
(PESO 0,5) 
(0, 5 PARA CADA INDI-
CADOR)

9. ATINGIR NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO 
QUE SATISFATÓRI O

9.1 MANTER ÍNDICE DE 
ROTATIVIDADE DE PROFISSIONAIS DEMITIDOS, DENTRO DO PERÍODO AVALIATIVO, 
ABAIXO DE 08,00% SENDO: 
●ATÉ 06,00% - 
BOM 
●ATÉ 08,00% 
SATISFATÓRIO 
●ACIMA DE 
08,00% - 
INSATISFATÓRIO. 
OBS: A ROTATIVIDADE DE PROFISSIONAIS DEMITIDOS É MENSURADA 
CONFORME

QUADRO DE 
PESSOAL TRIMESTRAL

FÓRMULA ABAIXO: 
(TOTAL DE DESLIGAMENTOS) 
/ (TOTAL DE FUNCIONÁRIOS COM QUADRO DE RH COMPLETO) * 100 = 
ROTATIVIDADE/DE MISSÃO

10. MELHORIA DO PLA-
NEJAMENTO 
FINANCEIRO (PONTUA-
ÇÃO MÁXIMA 1)

10. ATINGIR NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO 
QUE SATISFATÓRI O

10. QUANTITATIVO DE ALTERAÇÕES DE PLANO DE 
APLICAÇÃO CONFORME ÍNDICE DE QUALIDADE DO PLANEJAMENTO 
FINANCEIRO - IPF

QUANTITATI VO 
DE ALTERAÇÕES 

DE PLANO DE 
APLICAÇÃO

TRIMESTRAL

11. MELHORIA DA EXE-
CUÇÃO DO 
AJUSTE E GERENCIA-
MENTO DO RECURSO 
(PONTUAÇÃO MÁXIMA 
1)

11. ATINGIR NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO 
QUE SATISFATÓRI O

11. QUANTITATIVO DE DESVIOS 
IDENTIFICADOS NA ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS RELACIONADOS À EXE-
CUÇÃO DA PARCERIA E AO GERENCIAMENTO DE RECURSOS, CONFORME 
ÍNDICE DE
QUALIDADE DE EXECUÇÃO DO AJUSTE E GERENCIAMENTO DO RECURSO - IEG

QUANTITATI 
VO DE DESVIOS 
IDENTIFICAD OS 
NA ANÁLISE DA 
PRESTAÇÃO DE 

CONTAS

TRIMESTRAL

12. MELHORIA DO PRO-
CESSO DE PRESTAÇÃO 
DE 
CONTAS (PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 1)

12. ATINGIR NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO 
QUE SATISFATÓRI O

12. QUANTITATIVO DE DESVIOS 
IDENTIFICADOS NA PRESTAÇÃO DE CONTAS RELACIONADOS AO PROCEDIMENTO 
DE PRESTAR CONTAS, CONFORME ÍNDICE DE QUALIDADE DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS - IPC

QUANTITATI 
VO DE DESVIOS 
IDENTIFICAD OS 
NA PRESTAÇÃO 

DE CONTAS

TRIMESTRAL

13. MELHORIA DO NÍVEL 
DE 
ADMINISTRAÇÃO FI-
NANCEIRA GERAL (PON-
TUAÇÃO MÁXIMA 1)

13. ATINGIR NÍVEL DE 
CLASSIFICAÇÃO 
IGUAL OU MAIOR DO 
QUE SATISFATÓRI O

13. RESULTADO OBTIDO PELOS ÍNDICES IPC, IEG E IPC, 
CONFORME ÍNDICE E QUALIDADE ADMINISTRATIVA TOTAL - IQA.

RESULTADO 
OBTIDO PELOS 

ÍNDICES IPC, IEG, 
CONFORME 

ÍNDICE E 
QUALIDADE AD-
MINISTR ATIVA 

TOTAL 
- IQA.

TRIMESTRAL

Tabela 10

16.3.5. Indicação Bibliográfica
16.3.5.1. Indicação bibliográfica para os itens 16.3.1, 16.3.2 e 16.3.4, guardando co-
erência com as Diretrizes Nacionais da Educação Infantil, DCNEI, as Diretrizes Cur-
riculares da Educação Básica para a Educação Infantil do Município de Campinas e a 
proposta pedagógica do CEI, sendo:
A. No mínimo oito obras de autores reconhecidos na área educacional e da pedagogia 
da infância; e
B. A legislação abordada no texto;
16.3.5.2. Este Termo de Referência Técnica não será considerado como indicação bi-
bliográfica válida na composição dos subitens 16.3.5.1.A e 16.3.5.1.B.
16.3.6. Gerenciamento de Recursos
16.3.6.1. Elaborar documento contendo detalhamento do valor orçado conforme Mo-
delo O, incluindo os custos estimados:
A. do quadro de recursos humanos, observados os acordos e as convenções coletivas 
de trabalho;
B. dos materiais que serão utilizados para a execução das atividades planejadas; e
C. das contratações de serviços necessários para a execução do objeto da parceria.
16.3.6.2. Elaborar o Plano de Aplicaçãode Recursos Financeiros conforme Modelo P, 
de modo a conter todas as despesas possíveis na vigência da parceria;
16.3.6.3. Elaborar o Cronograma de Desembolso de acordo com Modelo Q em par-
celas trimestrais, contendo, de forma resumida, as despesas, em consonância com o 
Plano de Aplicação de Recursos Financeiros;
16.3.6.4. Elaborar documento demonstrando a previsão de início e fim de execução 
do objeto, bem como da conclusão das etapas ou fases programadas, demonstrando 
quando e como serão aplicados os recursos financeiros recebidos para a execução do 
objeto, conforme Modelo K;
16.3.6.5. Elaborar a definição das indicativas de melhoria da eficiência e qualidade do 
serviço no que se refere aos aspectos econômico, operacional e administrativo, bem 
como os respectivos prazos e cronograma de execução no Quadro de Metas, conforme 
Modelo N;
16.3.6.6. Comprovar os procedimentos internos utilizados na otimização dos recursos 
públicos utilizados para implementação do Plano de Trabalho por meio de Regula-
mento Próprio para aquisição de Produtos e Serviços; Contratação de Pessoal, plano 
de cargos, salários e benefícios dos empregados;
16.3.6.7. Compete à OSC definir sua política salarial, mantendo-se na média de va-
lores praticados no mercado, no âmbito da Região Metropolitana de Campinas, con-
siderando-se o princípio de valorização dos profissionais da educação, evidenciando, 
em seu quadro salarial, que: gestão, professores(as) e agentes de Educação Infantil 
tenham seus salários compatíveis com suas funções e responsabilidades.
17. DA SUPERVISÃO EDUCACIONAL DO SISTEMA MUNICIPAL DE EN-
SINO
17.1. Os CEIs de que trata este Termo de Referência Técnica são escolas de Educação 
Infantil públicas, que integram os blocos de escolas atribuídos anualmente à Supervi-
são Educacional do Sistema Municipal de Ensino de Campinas;
17.2. São ações ordinárias da Supervisão Educacional do Sistema Municipal de Ensi-
no, conforme disposto no Decreto Municipal nº 18.424 de 30 de julho de 2014:
17.2.1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da política pública edu-

cacional municipal;
17.2.2. Orientar as Equipes Gestoras das Unidades Educacionais sobre a Legislação 
Educacional e os atos normativos da SME;
17.2.3. Atuar na implementação e no cumprimento da legislação educacional;
17.2.4. Supervisionar as escolas sob sua responsabilidade, orientando, analisando do-
cumentos e indicando adendos e/ou correções, quando necessários;
17.2.5. Lavrar em termo as ações supervisoras e garantir a ciência da equipe gestora;
17.2.6. Supervisionar o processo de elaboração e acompanhar a implementação e a 
avaliação do Projeto Pedagógico dos CEIs;
17.2.7. Assessorar, orientar, acompanhar e participar da implementação do processo 
de avaliação institucional participativa nas unidades educacionais;
17.2.8. Acompanhar a gestão das vagas nas escolas;
17.2.9. Acompanhar, conferir, orientar e verificar a execução dos processos de pla-
nejamento para o atendimento da demanda, matrículas e alocação aos professores e 
agentes de educação infantil/monitores infantojuvenis;
17.2.10. Validar o calendário escolar e o planejamento anual do atendimento à de-
manda.
18. DA EXECUÇÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DA PAR-
CERIA
18.1. A gestão das parcerias será realizada por agente público, denominado Gestor da 
Parceria, com poderes de controle e fiscalização, designado por ato publicado no Diá-
rio Oficial do Município, em data anterior à celebração dos Termos de Parceria, cujas 
obrigações serão aquelas determinadas pelo Art. 61 da Lei Federal nº 13.019 de 2014;
18.2. A SME designará, em ato a ser publicado no Diário Oficial do Município, em 
data anterior à celebração do Termo de Colaboração, a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, que terá como atribuição monitorar e avaliar a parceria independentemente 
da apresentação da prestação de contas devida pela OSC;
18.3. Complementarmente ao disposto nos itens 18.1 e 18.2 deste Termo de Referên-
cia Técnica, a execução, o monitoramento e a avaliação da parceria serão realizados 
por meio de análise de documentos e diligências presenciais nos CEIs, sempre que 
necessário:
18.3.1. Pela CSAGC, do Departamento Financeiro; 
18.3.2. Pela CEB e CSF, do Departamento Pedagógico; 
18.3.3. Pela Conutri, e pela CAE, do Departamento de Apoio à Escola;
18.3.4. Pela Supervisão Educacional do Sistema Municipal de Ensino;
18.3.5. Pela Comissão de Monitoramento e Avaliação;
18.3.6. Pelo Gestor de Parcerias;
18.4. As Coordenadorias Setoriais da SME e a Supervisão Educacional do Sistema 
Municipal de Ensino subsidiarão o processo de monitoramento e avaliação das parce-
rias com relatórios específicos, obedecendo ao seguinte cronograma anual:
18.4.1. 1° trimestre, referente aos meses de janeiro, fevereiro e março até 30 de abril;
18.4.2. 2° trimestre, referente aos meses de abril, maio e junho, até 30 de julho;
18.4.3. 3° trimestre, referente aos meses de julho, agosto, setembro, até 30 de outubro;
18.4.4. 4º trimestre, referente aos meses de outubro, novembro e dezembro até 30 de 
janeiro do ano subsequente;
18.4.5. O relatório anual deverá apresentar dados dos quatro trimestres e consistirá na 
média das notas dos relatórios anteriores, sendo entregue até 28 de fevereiro.
18.5. A OSC deverá enviar ao Naed relatórios trimestrais parciais, para acompanha-
mento e encaminhamentos, pertinentes à execução da parceria, ou a qualquer mo-
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mento, se solicitado, contendo comparativo específico das metas propostas com os 
resultados alcançados, fazendo uso, inclusive, do Quadro Síntese de Organização das 
Turmas - ANEXO III - Modelo L;
18.6. Ao final de cada exercício, a OSC encaminhará ao Naed, Relatório Final de Exe-
cução do Termo de Colaboração, nos termos do Art. 66, incisos I e II e, Art. 67, § 2º da 
Lei Federal nº 13.019 de 2014, e observadas as normatizações do TCE-SP;
18.7. Os resultados atingidos pela execução da parceria serão analisados pela Comis-
são de Monitoramento e Avaliação, da SME;
18.8. Os responsáveis pelo acompanhamento da execução da parceria, que a qualquer 
tempo tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização 
de recursos ou bens de origem pública pela OSC, dela darão ciência ao Tribunal de 
Contas da União, TCU, e TCE-SP, conforme a origem dos recursos, sob pena de res-
ponsabilidade solidária;
18.9. Para o monitoramento e avaliação das parcerias, a Comissão de Monitoramento 
e Avaliação poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou 
firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação 
dos recursos, conforme o § 1º do Art. 58 da Lei Federal nº 13.019 de 2014;
18.10. Caberá à Comissão de Monitoramento e Avaliação manifestar-se pela conti-
nuidade ou não da parceria, mediante análise dos relatórios de que tratam os subitens 
18.4 e 18.5 deste Termo de Referência Técnica e informar o teor da sua manifestação 
ao Gestor da parceria;
18.11. A OSC deverá ter como objetivos, na execução da parceria:
18.11.1. Atender a demanda da Educação Infantil no CEI dentro do previsto no Termo 
de Colaboração;
18.11.2. Avaliar o seu desenvolvimento, considerando os itens estabelecidos no Termo 
de Colaboração, que contemplam:
18.11.2.1. As metas indicadas no Plano de Trabalho, relacionadas ao Plano Pedagógi-
co e ao Gerenciamento de Recursos, de acordo com o subitem 16.3; e
18.11.2.2. A execução das solicitações da SME ao cumprimento das instruções conti-
das no Termo de Referência Técnica e dos princípios da administração pública.
18.11.3. Executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, metas e 
indicadores de qualidade do atendimento aprovados no Plano de Trabalho;
18.11.4. Desenvolver as ações seguindo as diretrizes da SME, submetendo-se à gestão 
pública e disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pela administração 
pública;
18.11.5. Prestar à administração pública todas as informações e esclarecimentos ne-
cessários durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto 
do presente edital;
18.11.6. Promover, no prazo estipulado pela administração pública, quaisquer adequa-
ções apontadas no processo de monitoramento e avaliação;
18.11.7. Participar sistematicamente das reuniões, assessoramento e formações;
18.11.8. Apresentar à SME, nos prazos e nos moldes por ela estabelecidos, os relató-
rios trimestral e anual do(s) serviço(s) executado(s).
18.12. Para a utilização dos recursos financeiros repassados para a execução do objeto 
da parceria devem ser seguidos, integralmente, os princípios da administração pública;
18.13. Em casos excepcionais e de necessidade justificada a OSC poderá solicitar, 
por meio do Sistema Eletrônico de Monitoramento Financeiro e Prestação de Contas, 
alteração no Plano de Aplicação de recursos financeiros.
18.14. Do Início da Execução da Parceria: 
18.14.1. Ao iniciar as atividades no CEI, a OSC com acompanhamento de represen-
tantes da SME deverá elaborar relatório, conforme modelo específico da SME, con-
tendo os seguintes levantamentos:
18.14.1.1. Listagem dos materiais, bens e equipamentos existentes, indicando sua lo-
calização e o estado de conservação destes em:
A. Bom;
B. Regular; ou 
C. Necessitando de manutenção;
18.14.1.2. Avaliação do estado da estrutura predial, indicando, para cada ambiente, o 
estado de conservação destes em:
A. Bom;
B. Regular; ou 
C. Necessitando de manutenção;
18.14.2. Os relatórios de que tratam os subitens 18.14.1.1 e 18.14.1.2 deverão ser 
entregues à CSAGC em até sessenta dias úteis após o início das atividades;
18.14.3. Os documentos respectivos ao quadro de recursos humanos vinculado à par-
ceria deverão ser enviados, em até cinco dias úteis, após a assinatura do Termo de 
Colaboração, nos moldes do item 21.8.4.4 deste Termo de Referência Técnica; 
19. DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES
19.1. Compete ao Departamento Financeiro:
19.1.1. Transferir à OSC, os recursos de que trata a Cláusula 2.2 do Termo de Colabo-
ração, nas datas estipuladas, desde que:
19.1.1.1. As prestações de contas no sistema informatizado de acompanhamento e re-
gistro estejam regulares e tenha sido comprovada a aplicação dos recursos financeiros 
vinculados à parceria e objeto pactuado;
19.1.1.2. Haja o cumprimento das metas estabelecidas no subitem 16.3.4 deste Termo 
de Referência; 
19.1.1.3. Alterar, suspender ou cancelar o repasse dos recursos financeiros quando a 
OSC:
A. Deixar de cumprir quaisquer das obrigações previstas no Termo de Colaboração;
B. Não cumprir o Plano de Trabalho aprovado;
C. Não atender às orientações deste Termo de Referência Técnica e demais instruções 
da SME;
D. Não apresentar a prestação de contas no prazo;
E. Tiver as contas apresentadas rejeitadas;
F. Utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos pelo Termo de 
Colaboração e por este Termo de Referência Técnica;
G. Retiver recursos (descontos em folha de pagamento), sem o comprovante de repas-
se aos órgãos competentes;
H. Não apresentar e/ou manter a regularidade fiscal exigida na formalização desta 
parceria.
19.1.2. Quaisquer dos motivos elencados no subitem 19.1.1.3 não poderão ensejar a 
interrupção do atendimento às crianças vinculadas à presente parceria e demais ativi-
dades realizadas no CEI.
19.2. Compete à CSAGC do Departamento Financeiro, além de realizar diligências 
presenciais:
19.2.1. Receber as prestações de contas apresentadas mensalmente pela OSC, por 
meio do sistema informatizado de acompanhamento e registro;
19.2.2. Analisar as prestações de contas apresentadas mensalmente pela OSC, por 
meio dos sistemas informatizados de acompanhamento e registro;
19.2.3. Fiscalizar a utilização dos recursos financeiros, observando as cláusulas do 

Termo de Colaboração vigente;
19.2.4. Trabalhar em parceria com os Naeds, a CEB, a CSF, a Conutri, a Coordenado-
ria de Suprimentos e a CAE, para todas as ações de acompanhamento, orientações e 
encaminhamentos relativos ao cumprimento do Termo de Colaboração;
19.2.5. Analisar e emitir parecer sobre as alterações no quadro de recursos humanos 
vinculado à parceria;
19.2.6. Solicitar à OSC toda documentação exigida pelo TCE-SP referente à Prestação 
de Contas Anual;
19.2.7. Conferir e elaborar demais documentos exigidos pelo TCE-SP referente à 
Prestação de Contas Anual;
19.2.8. Inserir nos sistemas informatizados do TCE-SP todas as informações relativas 
às parcerias formalizadas pela SME com OSCs.
19.3. Compete à CEB, além de realizar diligências presenciais:
19.3.1. Executar as ações centralizadas que envolvem os sistemas informatizados de 
acompanhamento e registro (novas funcionalidades, orientações de uso e implementa-
ção, parametrização, planejamento, calendário, lista de espera, entre outros);
19.3.2. Trabalhar em parceria com os Naeds, a CSF, a CSAGC, a Conutri, a Coordena-
doria de Suprimentos e a CAE, para todas as ações de acompanhamento, orientações e 
encaminhamentos relativos ao cumprimento do Termo de Colaboração;
19.3.3. Realizar o planejamento anual das turmas de crianças em parceria com o Naed, 
CSAGC, Coordenadoria Setorial de Suprimentos e Equipes Gestoras dos CEIs;
19.3.4. Organizar e coordenar reuniões de trabalho com Orientadores Pedagógicos, 
em conjunto com a CSF, conforme diretrizes do Departamento Pedagógico;
19.4. Compete à CSF, além de realizar diligências presenciais:
19.4.1. Realizar ações de formação continuada, em conjunto com a CEB, conside-
rando as Políticas Educacionais da SME e os princípios indicados pelas Diretrizes 
Curriculares Municipais e os Projetos Pedagógicos dos CEIs;
19.4.2. Fortalecer a política de AIP no CEI promovendo a qualidade da escola pública 
por meio de ações de regulação, orientadas pelo princípio de qualidade negociada com 
os diferentes atores institucionais;
19.4.3. Organizar e coordenar reuniões de trabalho, em conjunto com a CEB, com 
Orientadores Pedagógicos conforme diretrizes do Departamento Pedagógico;
19.5. Compete à Conutri, além de realizar diligências presenciais:
19.5.1. Planejar os cardápios, tanto no aspecto quantitativo quanto qualitativo, obede-
cendo às diretrizes estabelecidas pela Resolução FNDE/CD/FNDE nº 38, de 2009, e 
o cardápio padrão anual;
19.5.2. Licitar, receber, armazenar e distribuir os alimentos perecíveis e não perecí-
veis com ênfase em alimentos in natura, respeitando a cultura alimentar regional e 
especificidades do calendário escolar e atendendo às necessidades de cada catego-
ria de acordo com a fase de desenvolvimento da criança, tempo de permanência no 
CEI, as condições sociais da região e o calendário escolar, zelando pela qualidade dos 
produtos a serem adquiridos, bem como pelos cronogramas de entrega e período de 
utilização dos mesmos;
19.5.3. Providenciar análises laboratoriais previstas em legislação pertinente ao tipo 
de alimento, sempre que necessário;
19.5.4. Assegurar que as normas de segurança alimentar, assim como as normas de 
operacionalização geral do Programa Municipal de Alimentação Escolar, estejam sen-
do aplicadas nas cozinhas escolares, através de supervisão técnica por nutricionista 
habilitado;
19.5.5. Assegurar supervisão técnica por nutricionista habilitado, com orientação aos 
educadores quanto à padronização do cardápio normal e especial, introdução de novos 
alimentos e higiene;
19.5.6. Suprir o abastecimento de combustível, gás liquefeito de petróleo, GLP e abas-
tecer os produtos para o uso da máquina de lavar louça, visando o preparo de refeições 
nos CEIs, bem como, a higienização do local de trabalho, de modo a garantir o forne-
cimento das refeições;
19.5.7. Adequar a quantidade de alimentos e o suprimento de GLP na medida em que 
ocorrer o aumento de demanda sem prejudicar a qualidade da alimentação escolar;
19.5.8. Disponibilizar a infraestrutura técnica e sanitária de acordo com a legislação 
vigente, bem como equipamentos e utensílios essenciais ao cumprimento dos traba-
lhos operacionais previstos neste Termo de Referência Técnica;
19.5.9. Orientar e supervisionar o adequado uso de Equipamentos de Proteção Indi-
vidual, EPI e de Equipamentos de Proteção Coletiva, EPC, no processo de preparo e 
distribuição de alimentos;
19.5.10. Notificar eventuais inadequações observadas na utilização de EPI e EPC, 
quando necessário;
19.6. Compete à CAE, além de realizar diligências presenciais:
19.6.1. Orientar e autorizar serviços técnicos nas áreas de engenharia e arquitetura que 
se pretenda realizar nas dependências dos CEIs;
19.6.2. Realizar serviços de manutenção predial compreendendo serviços relativos a:
19.6.3. Alvenaria, cobertura, estrutura, fundação, muros, gradis;
19.6.4. Instalação elétrica - circuito de alimentação de força e de iluminação;
19.6.5. Sistema hidráulico, esgoto e drenagem;
19.6.6. Calhas e condutores pluviais;
19.6.7. Manutenção das Instalações do sistema de gás e fogões;
19.6.8. Limpeza e desentupimento de caixas de gordura e rede interna de esgoto;
19.6.9. Manutenção de serralheria;
19.6.10. Manutenção de playground;
19.6.11. Manutenção e recarga de extintores;
19.6.12. Instalar e fazer manutenção de sistemas de alarmes de intrusão;
19.6.13. Gerenciar serviço de controle de pragas urbanas (desinsetização, desratiza-
ção);
19.6.14. Intermediar contato com os órgãos responsáveis pela gestão e fiscalização da 
construção do CEI, para execução de eventuais obras nos prédios em que a garantia da 
construtora esteja em período de vigência;
19.7. Compete ao Representante Regional, além de realizar ou determinar diligências 
presenciais:
19.7.1. Encaminhar à CSAGC, após anuência, os relatórios trimestrais e final de 
acompanhamento do CEI, elaborados pela Supervisão Educacional do Sistema Mu-
nicipal de Ensino;
19.7.2. Analisar as demandas apresentadas pelos CEIs e encaminhá-las aos setores 
competentes para as providências necessárias;
19.8. Compete ao Supervisor Educacional, além de diligências presenciais:
19.8.1. Participar da elaboração, implementação e avaliação da política pública edu-
cacional municipal;
19.8.2. Orientar, analisar documentos e indicando adendos e/ou correções, quando 
necessários;
19.8.3. Orientar e dirimir dúvidas da Equipe Gestora do CEI, atuando na implementa-
ção e no cumprimento da legislação educacional;
19.8.4. Lavrar em termo de visita o registro do observado e as orientações superviso-
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ras e garantir a ciência da equipe gestora;
19.8.5. Participar do planejamento anual nos termos de Resolução específica da SME;
19.8.6. Acompanhar a gestão das vagas nas unidades educacionais, cumprindo as de-
terminações de matrícula e propor replanejamento, quando necessário;
19.8.7. Emitir parecer sobre alterações nos quadros: da Equipe Gestora e da Equipe 
Docente e de Apoio Direto à criança, sempre que necessário, visando atender ao dis-
posto neste Termo de Referência Técnica;
19.8.8. Realizar a conferência dos documentos comprobatórios da habilitação dos 
membros da equipe gestora e docente, bem como dos requisitos de experiência, quan-
do houver;
19.8.9. Em relação ao Regimento Escolar Próprio:
19.8.9.1. indicar adequações sempre que necessário e estabelecer prazos para a homo-
logação dos adendos;
19.8.9.2. acompanhar o processo de adequações pelo CEI, analisar e emitir parecer, 
nos termos da Resolução CME nº 01 de 2010 e da Resolução SME nº 04 de 2018;
19.8.10. Acompanhar a elaboração, implementação e avaliação do Projeto Pedagógico 
nos termos da Resolução SME nº 15 de 2022 e Comunicados anuais;
19.8.11. Assessorar, orientar, acompanhar e participar da implementação do processo 
de avaliação institucional participativa nas unidades educacionais;
19.8.12. Enviar ao Representante Regional, de acordo com o cronograma estabele-
cido pela SME, os relatórios de que trata o subitem 18.4 deste Termo de Referência 
Técnica;
20. DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS
20.1. Da otimização dos recursos:
20.1.1. As aquisições/serviços deverão seguir, integralmente, os princípios da isono-
mia, legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, boa-fé, 
probidade e eficiência, a fim de garantir à Unidade Educacional produtos e serviços de 
boa qualidade, sem qualquer espécie de favorecimento, mediante a escolha comprova-
damente mais vantajosa para a parceria, de acordo com o Regulamento Próprio para 
aquisição de Produtos e Serviços, adotando, para esse fim:
20.1.1.1. A cotação de ao menos 03 orçamentos nos processos de aquisição de produ-
tos e/ou serviços;
20.1.1.2. Planilha orçamentária devidamente assinada;
20.1.1.3. Consulta da Inscrição e da Situação Cadastral, no endereço eletrônico https://
servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp;
20.1.1.4. Consulta ao Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestadu-
ais com Mercadorias e Serviços, Sintegra, no endereço eletrônico http://www.sintegra.
gov.br/; 
20.1.1.5. Consulta ao Simples Nacional, no endereço eletrônico http://www8.receita.
fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21; 
20.1.1.6. Consulta das certidões de regularidade fiscal junto aos órgãos:
A. Secretaria da Receita Federal, que abranja inclusive os Débitos Previdenciários; 
B. Caixa Econômica Federal, regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Ser-
viço - FGTS.
20.2. Da utilização dos recursos recebidos:
20.2.1. Poderão ser pagas, dentre outras despesas, com recursos vinculados à parceria:
20.2.1.1. Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, in-
clusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo 
as despesas: pagamentos de impostos, contribuições sociais, FGTS, férias, décimo 
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais 
e trabalhistas;
A. Os reajustes salariais devem seguir as convenções coletivas de cada categoria.
20.2.1.2. Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção 
em relação ao valor total da parceria, tais como telefone, internet, contador, entre 
outros;
20.2.1.3. Aquisição de bens duráveis, conforme definição disposta na portaria do Mi-
nistério da Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional n° 448 de 2002, imprescindíveis 
e essenciais à execução do ajuste, de acordo com o Plano de Trabalho, em consonância 
com o documento que comprova a otimização do recurso público, com autorização 
prévia da CSAGC;
20.2.1.4. Os bens considerados duráveis, adquiridos com os recursos financeiros re-
passados para a execução da parceria, deverão ser incorporados ao patrimônio do Mu-
nicípio, cabendo à OSC a responsabilidade pela sua guarda e conservação, observado 
o inciso 4.4 do Termo de Colaboração;
20.2.2. Os procedimentos para utilização dos Recursos Financeiros, bem como, para 
prestar contas são:
20.2.2.1. Conta bancária[[1]] no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, 
específica para a parceria objeto deste Termo de Referência Técnica, que deve ser in-
formada pela OSC em documento assinado pelo seu representante, conforme ANEXO 
III, Modelo G;
20.2.2.2. Todos os lançamentos na conta corrente devem ser acompanhados por com-
provante de quitação do débito junto ao fornecedor;
20.2.2.3. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada de 
forma eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final;
20.2.2.4. É vedado o saque de recursos da conta corrente específica, assim como o 
pagamento de despesas de quaisquer naturezas em espécie;
20.2.2.5. É vedada a transferência dos recursos da conta corrente da parceria para 
qualquer outra conta, ainda que de titularidade da OSC, sem o respectivo comprovante 
de despesa, mesmo com posterior devolução, sem a devida previsão no Plano de Tra-
balho ou prévia autorização da CSAGC;
20.2.2.6. Os saldos e provisões dos recursos repassados a título da parceria, enquanto 
não utilizados, deverão ser aplicados em cadernetas de poupança ou fundo de aplica-
ção de curto prazo;
20.2.2.7. A conta de aplicação financeira dos recursos deverá ser vinculada à conta do 
ajuste, não podendo ser realizada em contas estranhas ao mesmo.
20.3. Das compras efetuadas via lojas virtuais (internet)
20.3.1. Aquisições de produtos por lojas virtuais devem considerar se:
20.3.1.1. A loja virtual é de propriedade do fornecedor, onde a nota fiscal será emitida 
pelo mesmo; ou
20.3.1.2. A loja virtual anunciante atua em formato “marketplace”, onde a nota fiscal 
será emitida pelo fornecedor vendedor, e não pela loja anunciante.
A. Neste caso as verificações de regularidade fiscal deverão ser realizadas consideran-
do os dados do fornecedor vendedor.
B. A forma de pagamento (boleto ou transferência bancária) deverá conter informa-
ções suficientes para a identificação do fornecedor vendedor e, sempre que possível, a 
relação, do mesmo, com a loja virtual anunciante (marketplace).
20.4. Fica vedada a formalização de contratos e aditivos contratuais com prestadores 
de serviços e fornecedores por prazos indeterminados.
20.5. Dos rateios administrativos financeiros:
20.5.1. Para as OSCs que possuem mais de 1 (um) Termo de Colaboração vigente com 

a SME é permitido o rateio, entre as UEs, das despesas referentes a:
20.5.1.1. Salários dos profissionais da equipe de gestão financeira, observando o dis-
posto no item 7.4.2.2.
20.5.1.2. Encargos trabalhistas, previdenciários e sociais.

21. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
21.1. Dos documentos obrigatórios:
21.1.1. A OSC deverá tramitar mensalmente, no sistema informatizado de acompanha-
mento e registro, os seguintes documentos nas prestações de contas:
21.1.1.1. Documentos digitalizados referentes às despesas inseridas no sistema infor-
matizado de acompanhamento e registro de acordo com as Instruções contidas nos 
itens 20, 21.7, 21.8 deste termo de Referência Técnica;
21.1.1.2. Extrato Mensal da conta corrente específica para movimentação dos recur-
sos;
21.1.1.3. Extrato mensal da(s) conta(s) de aplicação financeira;
21.1.1.4. Folha de pagamento e resumo geral;
21.1.1.5. Folha de adiantamento de salário, se houver;
21.1.1.6. Folha de rescisão de contrato e férias, se houver;
21.1.1.7. Comprovante de recolhimento de INSS sobre a folha de pagamento;
21.1.1.8. Comprovante de recolhimento do FGTS/GRF acompanhado dos relatórios 
da SEFIP/GFIP;
21.1.1.9. Comprovante de recolhimento do Imposto de renda retido na fonte sobre a 
folha de pagamento;
21.1.1.10. Demais recolhimentos de encargos retidos na folha de pagamento;
21.1.1.11. Comprovante de recolhimento do PIS sobre a folha de pagamento;
21.1.1.12. Notas fiscais de aquisição de produtos e ou serviços, acompanhadas do(s)/
da(s):
A. Validador do DANFE no caso de aquisição de produtos;
B. Validação da comissão recebedora nas notas fiscais conforme modelo abaixo:

NÓS, MEMBROS DA COMISSÃO RECEBEDORA, ATESTAMOS QUE NA
DATA DE ____/____/_____, RECEBEMOS TODOS OS ITENS E/OU
ATESTAMOS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REFERENTES A NOTA
FISCAL Nº ________.
NOME LEGÍVEL E ASSINATURA, CARGO, DOCUMENTO CPF/RG.

Modelo de identificação Comissão Recebedora

C. Comprovante de pagamento;
D. Aprovação prévia do NAED para as atividades pedagógicas realizadas em ambien-
te externo ao CEI;
E. Documentos elencados no subitem 21.8 deste Termo de Referência Técnica, para 
eventuais despesas com serviços terceirizados a OSC;
F. Parecer favorável do Conselho de Escola; 
G. Justificativa para esclarecimento de eventuais situações contrárias ao exposto no 
Termo de Colaboração, que venham a ocorrer e possam gerar dúvidas na análise das 
contas, devidamente assinada pelo representante legal da OSC de acordo com o es-
tatuto social;
21.1.1.13. Todos os encargos e demais despesas relacionadas aos funcionários, com o 
respectivo comprovante de recolhimento:
A. INSS, Instituto Nacional de Seguro Social; 
B. FGTS/GRF acompanhado da relação de funcionários/SEFIP/GFIP;
C. IRRF,Imposto de Renda Retido na fonte;
D. PIS sobre a folha de Pagamento;
E. Folha de pagamento e o resumo geral;
F. Contribuição Sindical, assistencial, etc;
G. Benefícios como vale-transporte, vale-refeição, vale-alimentação, convênio médi-
co, convênio odontológico, seguro de vida;
(a) Os benefícios concedidos/pagos aos funcionários devem estar de acordo com as 
convenções sindicais, e nos comprovantes de despesas constar o nome do funcionário 
ou constar a relação nominal com todos os beneficiários;
21.1.1.14. Todos os contratos firmados e/ou aditivos com fornecedores deverão ser 
digitalizados no sistema informatizado de acompanhamento e registro no mês da sua 
formalização, observando o disposto no item 20.4
21.1.1.15. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo 
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração 
pública.
21.1.1.16. DADOS BANCÁRIOS PARA DEVOLUÇÃO AO ERÁRIO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

CNPJ: 51.885.242/0001-40
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CONTA-CORRENTE: 73.203-6 

21.2. Da documentação para comprovação das despesas:
21.2.1. Somente serão aceitas despesas realizadas a partir da data de vigência da par-
ceria;
21.2.2. A OSC, anteriormente a quaisquer aquisições, ou contratações, deverá efetuar 
ao menos três orçamentos em empresas distintas, e seguir o regulamento de compras 
e o Plano de Trabalho, observando o Item 21.2.3 deste Termo de Referência Técnica;
21.2.3. Os documentos comprobatórios da utilização dos recursos recebidos: notas fis-
cais, recibos, faturas, cupons fiscais, holerites, guias de recolhimento de contribuições, 
etc, devem ser originais e emitidos em nome da OSC, dentro do período de vigência 
da parceria, além de não conter rasuras;
21.2.4. As despesas de aquisição ou prestação de serviços referentes à manutenção 
de bens móveis, brinquedos e manutenções prediais, somente serão aceitas mediante:
21.2.5. A autorização prévia da CSAGC anexada no sistema informatizado de acom-
panhamento e registro;
21.2.6. A apresentação, no sistema informatizado de acompanhamento e registro, de 
relatório com fotos demonstrando o antes e o depois do serviço autorizado;
21.2.7. As despesas referentes a atividades pedagógicas realizadas em ambiente ex-
terno ao CEI, e de aquisição de brinquedos e livros, somente serão aceitas mediante 
autorização prévia no Naed e seus comprovantes devem ser anexados no sistema in-
formatizado de acompanhamento e registro;
21.3. Da Conciliação Bancária:
21.3.1. Todas as prestações de contas dos Termos de Colaboração devem apresentar 
conciliação bancária referente à utilização do recurso no sistema informatizado de 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
http://www.sintegra.gov.br/
http://www.sintegra.gov.br/
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SIMPLESNACIONAL/aplicacoes.aspx?id=21
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acompanhamento e registro;
21.3.2. As despesas pertinentes à parceria devem ser pagas com o recurso do Termo de 
Colaboração, sendo que as saídas financeiras para pagamentos dessas despesas devem 
ocorrer somente na conta específica do referido Termo;
21.3.3. A movimentação financeira deverá atender ao artigo 53 da Lei 13.019/2014 
[[2]];
21.3.4. Em atendimento ao disposto na Lei 13.019 de 2014, às despesas devem ser pa-
gas com o recurso do Termo de Colaboração e as saídas financeiras para pagamentos 
das despesas devem ocorrer somente na conta específica do Termo de Colaboração;
21.3.5. É proibida qualquer retirada financeira da conta bancária do Termo de Colabo-
ração que não seja para gastos com a execução do Plano de Trabalho; 
21.3.6. É vedado depositar qualquer valor na conta específica do Termo de Colabora-
ção, salvo para reembolso de despesas não aceitas na prestação de contas;
21.3.7. O valor referente às despesas não aceitas/glosadas deve ser devolvido imedia-
tamente para conta da parceria;
21.3.8. Qualquer divergência entre as retiradas bancárias e as despesas inseridas no 
sistema informatizado de acompanhamento e registro deverá ser detalhada na conci-
liação bancária;
21.4. Da Dispensa de Pesquisa de Preço:
21.4.1. Vale-transporte: cujo valor da tarifa é instituído por meio de Decreto Muni-
cipal;
21.4.2. Cesta Básica e Vale-alimentação/Refeição: desde que esteja demonstrado na 
Convenção Sindical o valor estipulado para este benefício; 
21.4.2.1. Não havendo o valor expresso na Convenção Sindical, faz-se obrigatória a 
realização dos três orçamentos, desde que todos os itens apontados pela Convenção 
estejam descritos na pesquisa de preço;
21.4.3. Manutenção de eletroeletrônicos, eletrodomésticos e utensílios domésticos 
cujo valor do serviço e o valor das peças necessárias corresponder até 30% do preço 
total de mercado do equipamento, desde que documentado com um mínimo de duas 
pesquisas, podendo ser realizadas pela internet desde que os documentos comprobató-
rios atendam ao disposto por este Termo Referência Técnica;
21.4.4. A documentação que trata o item 20 deverá ser mantida nos processos de com-
pra, não sendo obrigatório anexar no sistema informatizado de acompanhamento e 
registro, porém os documentos poderão ser solicitados a qualquer tempo para a vali-
dação de despesa, e nas diligências presenciais;
21.5. Das Informações Obrigatórias nas Despesas Realizadas Com Recursos Públicos:
21.5.1. Todo documento original referente à despesa efetuada com recurso financeiro 
repassado para a execução do objeto da parceria e apresentado na Prestação de Contas 
deverá conter as seguintes informações:
21.5.1.1. Pago com recursos da SME/Prefeitura de Campinas/SP;
21.5.1.2. Número do Termo de Colaboração/Termo(s) Aditivo(s);
21.5.1.3. Vigência Início e Vigência Fim
21.5.1.4. Fonte de Recursos: MUNICIPAL
21.5.1.5. Nome da Organização da Sociedade Civil;
21.5.1.6. Nome do CEI.
21.6. Das restrições:
21.6.1. É vedado à OSC:
21.6.1.1. Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;
21.6.1.2. Realizar despesas em data ou competência anteriores ao início da vigência 
da parceria;
21.6.1.3. Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, sem prévia au-
torização da CSAGC;
21.6.1.4. Pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamen-
tos ou a recolhimentos fora dos prazos; 
21.6.1.5. Remunerar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de 
quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, 
inclusive em decorrência de serviços de consultoria e assistência técnica;
21.6.1.6. Pagar despesas com assessoria jurídica, tarifas bancárias, tarifas de gerência 
ou similar, demais despesas não relacionadas ao exclusivo funcionamento da Unidade 
Educacional.
21.7. Das notas fiscais das empresas contratadas:
21.7.1. Poderão ser apresentadas nas Prestações de Contas do recurso financeiro re-
passado para a execução do objeto da parceria as seguintes modalidades de Notas:
21.7.1.1. Nota Fiscal Convencional (somente para Microempreendedor Individual, 
MEI, do estado de São Paulo);
A. Para contratações de serviços de MEI a OSC deverá verificar a legislação e os 
encargos pertinentes;
B. Todas as Notas Fiscais Convencionais apresentadas nas Prestações de Contas de-
vem ser originais, primeiras vias, sem rasuras, emendas, cortes ou ressalvas, e emi-
tidas em nome e com o CNPJ da OSC, descrevendo detalhadamente a mercadoria 
adquirida;
21.7.1.2. Nota Fiscal Eletrônica, NF-e, de aquisição de mercadorias;
A. Empresas credenciadas pela Secretaria da Fazenda poderão emitir NF-e cujo arqui-
vo digital, obrigatoriamente, terá que ser enviado pela empresa à OSC;
(a) Para acompanhar a mercadoria em trânsito, a empresa deverá fornecer Danfe;
(b) A OSC deverá verificar a validade e a autenticidade do Danfe, mediante consulta 
ao site www.nfe.fazenda.gov.br;
B. O Danfe acompanhado da validação da NF-e será o documento que a OSC deverá 
apresentar em suas Prestações de Contas como comprovante da despesa;
C. A NF-e e o Danfe deverão ser emitidos em nome e com o CNPJ da OSC detalhando 
a mercadoria adquirida;
21.7.1.3. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, NFS-e:
A. Empresas prestadoras de serviços deverão emitir NFS-e à OSC detalhando os ser-
viços prestados;
21.7.1.4. Todas as Notas Fiscais recebidas pela OSC, durante toda a execução da par-
ceria, deverão ter sua escrituração contábil realizadas mensalmente;
21.8. Da contratação de serviços de empresas terceirizadas:
21.8.1. Após a formalização do Termo de Colaboração, somente serão aceitas na 
prestação de contas, em casos excepcionais e aprovadas previamente pela CSAGC, 
despesas com contratação de serviços de empresas terceirizadas para atividades-meio 
(portaria e limpeza);
21.8.2. Na aprovação da contratação de serviços de empresas terceirizadas, a OSC 
deverá exigir e apresentar a seguinte documentação:
21.8.2.1. Notas fiscais de prestação de serviços contendo os dados exigidos conforme 
item 21.5.1;
21.8.2.2. Comprovante de depósito, ou boleto bancário com respectivo comprovante 
de pagamento e/ou ordem bancária;
21.8.2.3. Comprovante de recolhimento dos encargos retidos na nota fiscal;
A. Na contratação de serviços terceirizados é obrigatória a retenção (desconto) e re-
colhimento dos encargos como IRRF, PIS/COFINS/CSLL, ISSQN, INSS, de acordo 

com a legislação aplicável; 
21.8.2.4. A Empresa prestadora de serviços terceirizados optante pelo Simples Na-
cional, deverá apresentar a Declaração Anexo I da Instrução Normativa SRF nº 459 
de 2004 e:
A. Folha de pagamento acompanhada do resumo geral da empresa terceirizada dos 
funcionários que prestaram serviços no CEI;
B. Holerites dos funcionários da empresa terceirizada que prestaram serviços no CEI 
com o devido comprovante de pagamento;
C. Folha-ponto dos funcionários da empresa terceirizada que prestaram serviços no 
CEI;
D. Guia de recolhimento de INSS da empresa terceirizada, com comprovante de pa-
gamento;
E. Guia de recolhimento do FGTS e relação de funcionários (SEFIP/GFIP) da empresa 
terceirizada, com comprovante de pagamento;
F. Certificados de Regularidade Fiscal, atualizados da empresa terceirizada, quais se-
jam:
(a) Certificado de Regularidade do FGTS, CRF;
(b) Certidão de Regularidade Fiscal de Débitos Trabalhistas, CNDT;
(c) Certidão de Regularidade Fiscal dos Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União que abrange, inclusive, a regularidade relativa às contribuições 
previdenciárias e sociais.
21.8.2.5. A OSC é responsável solidária com a empresa terceirizada, portanto deve 
fiscalizar os pagamentos de salários, encargos trabalhistas e previdenciários, dentre 
outros;
21.8.3. Da retenção e do recolhimento de impostos:
21.8.3.1. Se houver contratação de serviços pela OSC e estes exigirem a necessidade 
legal de se proceder à retenção de impostos na fonte, a OSC deverá:
21.8.3.2. Reter os referidos encargos e efetuar os recolhimentos;
21.8.3.3. Apresentar na prestação de contas os recolhimentos dos encargos com a có-
pia da nota fiscal correspondente para validação/aceitação da despesa;
21.8.4. Da contratação e do pagamento de pessoal:
21.8.4.1. Para contratação de funcionários a OSC deverá seguir integralmente os prin-
cípios da administração pública, baseado em seu Regulamento Próprio de Compras e 
Contratações;
21.8.4.2. A contratação da equipe profissional para atendimento do objeto da parceria 
deverá ocorrer por meio da Consolidação das Leis do Trabalho, CLT;
21.8.4.3. O holerite deve trazer a função/cargo do profissional contratado e registrado, 
e o mês de referência;
A. Todos os holerites deverão conter seu respectivo comprovante individual de pa-
gamento;
B. A autorização para pagamento de horas extras será medida excepcional que deve 
ser justificada em razão de eventuais necessidades de replanejamento do calendário 
escolar, requer parecer da Supervisão Educacional do Sistema Municipal de Ensino e 
validação do Representante Regional;
C. Pagamento de horas extras por razões que não se referem ao cumprimento do ca-
lendário escolar, conforme disposto no subitem B devem ser aprovadas pela CSAGC;
21.8.4.4. Durante a execução da parceria, a OSC deverá manter atualizado o Quadro 
de Recursos Humanos vinculado à parceria e a cada contratação, demissão ou substi-
tuição de funcionários deve: 
A. Encaminhar ofício ao Naed ao qual o CEI está vinculado, indicando quais as alte-
rações no quadro de recursos humanos, de acordo com os modelos que constam do 
ANEXO III, conforme o caso;
B. Atualizar no sistema informatizado de acompanhamento e registro as informações 
relacionadas às alterações realizadas;
21.8.5. Da rescisão de contrato de trabalho:
21.8.5.1. No caso da rescisão contratual, o documento rescisório deverá estar datado 
e assinado, observando as regras vigentes da CLT e deverão ser incluídos no sistema 
informatizado de acompanhamento e registro juntamente com a Rescisão de Contrato 
de Trabalho os pedidos de demissão;
21.8.5.2. Para aceitação de aviso prévio indenizado será necessário análise prévia da 
CSAGC;
21.8.5.3. A Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS, GRRF, deverá ter o compro-
vante bancário de recolhimento, bem como, estar acompanhada do Demonstrativo do 
Trabalhador de Recolhimento FGTS Rescisório;
21.8.6. Da folha de pagamento:
21.8.6.1. A OSC que possui mais de uma folha de pagamento, que constem em pres-
tações de contas para outros órgãos ou outras parcerias com o poder público, deverá 
apresentar cópia do Resumo Geral dessas folhas;
21.8.6.2. Durante toda a vigência da parceria é obrigatória a digitalização da folha 
de pagamento e do resumo geral no sistema informatizado de acompanhamento e 
registro;
21.8.7. Da comprovação da utilização dos recursos recebidos:
21.8.7.1. As OSCs deverão prestar contas dos recursos recebidos por meio do lança-
mento e digitalização de documentos comprovantes das despesas no sistema informa-
tizado de acompanhamento e registro sob pena de suspensão dos repasses de recursos 
financeiros;
21.8.7.2. A comprovação de pagamento dos documentos apresentados para compor as 
despesas deverá ser feita necessariamente por meio de comprovante bancário, ou seja, 
crédito na conta bancária de titularidade do fornecedor/prestador de serviço (nos casos 
de Notas Fiscais) ou crédito na conta bancária dos funcionários (nos casos de Holerites 
e Rescisões), para posterior confronto junto ao extrato bancário da conta específica 
para a movimentação dos recursos públicos;
21.8.7.3. Para a comprovação das despesas no sistema informatizado de acompanha-
mento e registro, é necessária a apresentação documento gerador da despesa e do 
documento quitador da despesa;
21.8.7.4. A OSC deve realizar a Prestação de Contas no sistema informatizado de 
acompanhamento e registro até o décimo quinto dia do mês subsequente da realização 
da despesa, sendo que os documentos lançados deverão ser devidamente digitalizados 
e inseridos nos campos apropriados;
A. Após os lançamentos no sistema informatizado de acompanhamento e registro, 
o processo de entrega da prestação de contas só será considerado válido finalizada a 
tramitação do mês referência;
21.8.7.5. As digitalizações dos comprovantes das despesas apresentadas nas Presta-
ções de Contas devem ser idênticas às originais, legíveis, sem alterações digitais e em 
resolução 300 dpi (dots per inch - pontos por polegada);
21.8.7.6. Os documentos de despesas lançados no sistema informatizado de acompa-
nhamento e registro deverão ser digitalizados no mesmo arquivo, com tamanho de até 
5MB (megabytes);
A. Na digitalização dos documentos de que trata o subitem 21.8.7.6 é desejável que 
seja observada a seguinte organização:

http://www.nfe.fazenda.gov.br
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(a) Holerith com o respectivo comprovante de pagamento;
(b) Nota Fiscal, comprovante de pagamento, comissão recebedora etc;
(c) Contratos firmados constando todas as páginas inclusive aditivos;
(d) Folha de pagamento com resumo geral;
(e) Guia de Recolhimento do FGTS e de informações à Previdência Social, GFIP/
SEFIP, com o respectivo comprovante de pagamento;
B. Todo documento digitalizado no sistema informatizado de acompanhamento e re-
gistro deverá ser a reprodução fiel do original;
C. A OSC deve guardar os documentos originais por dez anos, conforme determina o 
Art. 3º, §3º, da Portaria Interministerial nº 127 de 2008;
D. Caberá à SME, por meio da CSAGC, a análise da prestação de contas encami-
nhada pela OSC, visando ao acompanhamento da execução financeira do Termo de 
Colaboração;
E. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido pra-
zo, a ser determinado pela CSAGC, para a OSC sanar a irregularidade ou cumprir 
a obrigação nos termos do disposto no Art. 70, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 
13.019 de 2014;
21.8.8. Da prestação de contas anual ao TCE:
21.8.8.1. Anualmente, no mês de março ou conforme demanda específica, a OSC será 
informada, por meio da SME, sobre a Prestação de Contas ao TCE-SP;
21.8.8.2. A OSC deve apresentar a prestação de contas anual conforme orientação da 
SME publicada no DOM, referente aos recebimentos dos recursos públicos oriundos 
da parceria, observando o disposto nas Instruções nº 01/2020 do TCE-SP;
22. DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE
22.1. A SME deverá:
22.1.1. Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e 
os respectivos Planos de Trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encer-
ramento;
22.1.2. Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular 
dos recursos envolvidos na parceria;
22.2. A OSC deverá:
22.2.1. Divulgar na internet cópia do(s) termo(s) de Colaboração com a SME, em 
locais visíveis de suas sedes sociais e dos CEIs em que exerça suas ações;
22.2.2. Cumprir os dispositivos legais relativos à transparência de seus atos, nos ter-
mos das exigências do TCE-SP, consistentes na divulgação pela via eletrônica de todas 
as informações sobre suas atividades e resultados, nos termos do comunicado SDG nº 
16 de 2018 do TCE-SP:
22.2.2.1. Estatuto social atualizado;
22.2.2.2. Termos de Colaboração;
22.2.2.3. Plano de trabalho;
22.2.2.4. Relação nominal dos dirigentes;
22.2.2.5. Valores repassados (por parceria);
22.2.2.6. Lista de prestadores de serviços (pessoas físicas) e os respectivos valores 
pagos;
22.2.2.7. Lista de prestadores de serviços (pessoas jurídicas) e os respectivos valores 
pagos;
22.2.2.8. Remuneração individualizada dos dirigentes com os respectivos nomes car-
gos ou funções;
22.2.2.9. Remuneração individualizada dos empregados com os respectivos nomes 
cargos ou funções;
22.2.2.10. Balanço Patrimonial do exercício encerrado com o comparativo do ano 
anterior acompanhado das notas explicativas;
22.2.2.11. Demonstração do Resultado DRE do período atual com o comparativo do 
ano anterior;
22.2.2.12. Demonstração dos Fluxos de Caixa do período atual com o comparativo 
do ano anterior;
22.2.2.13. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido do período atual;
22.2.2.14. Balancete analítico acumulado do exercício atual;
22.2.2.15. Parecer da Auditoria Contábil Independente, se houver; 
22.2.2.16. Parecer de Auditoria Independente nos termos do disposto no Decreto nº 
8.482 de 2014, Art. 3º § 5º, se houver;
A. “Decreto 8482 de 23/05/2014, artigo 3º parágrafo 5º “ § 5 º As entidades de que 
trata o art. 1º cuja receita bruta anual for superior ao limite máximo estabelecido no 
inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
deverão submeter sua escrituração a auditoria independente realizada por instituição 
credenciada junto ao Conselho Regional de Contabilidade.“
22.2.2.17. Regulamento Próprio para aquisição de Produtos e Serviços, bem como 
contratação de Pessoal, Plano de Cargos, salários e Benefícios dos empregados;
22.2.2.18. Relatório anual de execução do objeto do ajuste contendo as atividades 
desenvolvidas para o seu cumprimento e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados.

23. DAS ORIENTAÇÕES PERIÓDICAS
23.1. É obrigatória a participação dos membros da Equipe Gestora do CEI nas reuni-
ões periódicas de trabalho da Coordenação Pedagógica da SME e do Naed ao qual o 
CEI está vinculado;
23.2. As reuniões têm como finalidade o acompanhamento da implementação do Pro-
jeto Pedagógico do CEI, a orientação e o apoio referente à Legislação Educacional e 
às Diretrizes da SME e/ou formação em serviço;
23.2.1. Nos dias de semana destinados a estas reuniões não deverão ser agendados 
outros eventos nas unidades educacionais. 

24. DA COMUNICAÇÃO
24.1. Os meios de comunicação oficiais entre a OSC e os setores da SME são:
24.1.1. E-mail institucional;
24.1.2. Software de comunicação institucional, pela internet, que utiliza textos, voz 
e/ou vídeo;
24.1.3. Telefone institucional;
24.1.4. Ofícios em papel timbrado da OSC direcionados ao setor de interesse;
24.2. A comunicação entre a OSC, e os setores listados no Item 19 deste Termo de 
Referência Técnica deverá ter, como intermédio, o Naed ao qual o CEI está vinculado;
24.3. Quando o meio de comunicação 24.1.1 for utilizado, mesmo que o teor do as-
sunto não esteja diretamente ligado à competência do Naed, o mesmo, ainda assim, 
deverá ter seu endereço de e-mail colocado em cópia na mensagem, para que possa se 
manter atualizado das situações tratadas;
24.4. Quando o meio de comunicação 24.1.4 for utilizado, deve ser encaminhado ao 
Representante Regional do Naed, que, de acordo com a necessidade, encaminhará 
para o setor competente já com suas considerações;
24.5. A OSC deve manter a comunicação com as coordenadorias setoriais e o Naed por 
meio de seu representante legal ou seus prepostos;
25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. Não é permitida a atuação da OSC em rede;
25.2. As OSCs deverão garantir medidas de acessibilidade para crianças e pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos nos CEIs;
25.3. A SME realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com a comunidade 
escolar e utilizará os resultados como subsídio para a avaliação da parceria;
25.4. A SME oferece orientação às OSCs que pretendam apresentar propostas de Pla-
no de Trabalho, a fim de sanar eventuais dúvidas, pelo endereço eletrônico sme.con-
venios@educa.campinas.sp.gov.br.

[1] O Art. 51 da Lei Federal nº 13.019 de 2014, prevê isenção de tarifas bancárias 
para as contas nas quais devem ser realizadas as movimentações com os recursos da 
parceria;

[2] Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obri-
gatoriedade de depósito em sua conta bancária.”

Relação de Bens Alocados – Centro de Educação Infantil - DEMAIS UNIDADES  
 

Quantidade Item 
6 Freezer vertical. Para cozinha industrial. Dimensão de 0,7 x 0,8 m com 

margem de 5% para mais ou menos. Com revestimento interno e 
externo em aço inox. Com controle de temperatura digital. Com 
isolamento em poliuretano. Volume interno mínimo de 600 litros. 
Capacidade mínima em gn 1/1 - 65: 29; temperatura de trabalho: 
intervalo mínimo: -18 a -15°c; potência mínima do compressor: 1/2 hp. 
220v monofásico 60hz 

6 Refrigerador vertical. Para cozinha industrial.dimensão de 0,7 x 0,8 m com 
margem de 5% para mais ou menos. Com revestimento interno e externo 
em aço inox. Com controle de temperatura digital. Com isolamento em 
poliuretano. Volume interno mínimo de 600 litros. Capacidade mínima em 
gn 1/1 - 65: 29; temperatura de trabalho: intervalo mínimo: +2 a +4°c; 
potência mínima do compressor: 1/3 hp. 220v monofásico 60hz 

1 Conjunto refeitório adulto 

1 Fogão elétrico. Com duas bocas. Com potência entre 2,0 kw e 4,0 kw de potência. 220v. 

1 Geladeira. Refrigerador/congelador duplex; sistema de degelo automático (frost-free); índice de 
eficiência faixa de classificação padrão 
2022 do programa brasileiro de etiquetagem a+++; no máximo 72 cm de largura. Volume interno 
total mínimo (l) 460 volume interno refrigerador mínimo (l) 334; volume interno congelador 
mínimo(l) 89; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Microondas com suporte de parede. Forno micro-ondas com suporte de parede, com 
capacidade mínima de 30l. 127v. Selo procel a. Garantia mínima de 1 ano. 

1 Poltrona de amamentação 

1 Purificador. Purificador de água; retenção de partículas mínimo classe c; em plástico abs, na 
cor branca, preta ou cinza; troca do refil com 3000 
Litros ou 1 ano; armazenamento de água gelada no mínimo 1,1 litros; tensão 127v, potencia 
mínima 90w; 

1 Conjunto refeitório adulto 

1 Fogão elétrico. Com duas bocas. Com potência entre 2,0 kw e 4,0 kw de potência. 220v. 

1 Geladeira. Refrigerador/congelador duplex; sistema de degelo automático (frost-free); índice de 
eficiência faixa de classificação padrão 
2022 do programa brasileiro de etiquetagem a+++; no máximo 72 cm de largura. Volume interno 
total mínimo (l) 460 volume interno refrigerador mínimo (l) 334; volume interno congelador 
mínimo(l) 89; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Microondas com suporte de parede. Forno micro-ondas com suporte de parede, com 
capacidade mínima de 30l. 127v. Selo procel a. Garantia mínima de 1 ano. 

1 Purificador. Purificador de água; retenção de partículas mínimo classe c; em plástico abs, na 
cor branca, preta ou cinza; troca do refil com 3000 
Litros ou 1 ano; armazenamento de água gelada no mínimo 1,1 litros; tensão 127v, potencia 
mínima 90w; 

2 Abridor de latas e garrafas. Em aço inox, com dimensão total de 18,2 cm. Com tolerância de 
até 5%, para mais ou para menos 

 

2 Armadilha luminosa - insetos. 3 lâmpadas de alta luminosidade led de 15w, área de cobertura 
mínima de 70m²; fabricada em polipropileno, bivolt. Sim. Na cozinha, será possível instalar 
próximo aos refrigeradores e freezers que terão eletrocalha alta. Um no circuito do pass trough e 
outro na área gelada 

3 Assadeira. Em alumínio, com antiadarente. Com capacidade de 7,2 litros. Com altura de 6,8 
cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

5 Bacia. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 15,5 litros. 
Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

5 Bacia. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 26,0 litros. 
Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

5 Balde. Com alça. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 13,5 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

5 Balde. Com alça. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 21,0 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

1 Bancada. Em aço inox 304. Com dimensão de 1,0 x 0,7 m. Altura de 0,6 m. Com tolerância de 
até 5%, para mais ou para menos 

1 Bancada. Em aço inox 304. Com dimensão de 1,0 x 0,7 m. Altura de 0,9 m. Com tolerância de 
até 5%, para mais ou para menos 

1 Bancada. Em aço inox 304. Com dimensão de 1,5 x 0,7 m. Altura de 0,9 m. Com uma cuba 
com dimensão de 50 x 40 x 25 cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

1 Bancada. Em aço inox 304. Com dimensão de 2,5 x 0,7 m. Altura de 0,9 m. Com tolerância de 
até 5%, para mais ou para menos 

1 Bancada. Em aço inox 304. Com dimensão de 2,5 x 0,7 m. Altura de 0,9 m. Com uma cuba 
com dimensão de 60 x 50 x 35 cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

1 Bancada. Em aço inox 304. Com dimensão de 3,5 x 0,7 m. Altura de 0,9 m. Com duas cubas 
com dimensão de 50 x 40 x 25 cm cada. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

1 Bancada. Em aço inox 304. Com dimensão de 3,7 x 0,7 m. Altura de 0,9 m. Com uma cuba 
com dimensão de 50 x 40 x 25 cm cada e furo para descarte de resíduos. Com tolerância de 
até 5%, 

2 Bandeja retangular. Em aço inox, com dimensão total de 49,1 x 33,1 x 2,2 cm. Com tolerância 
de até 5%, para mais ou para menos 

1 Batedeira planetária. Cuba em aço inox. Com capacidade para 5 litros. Potência entre 500 
e 1000w. 127v 

2 Batedor manual. Em aço inox, com dimensão total de 42,2 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

3 Caçarola. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 
16,2 a 19,8 litros. Garantia de 12 meses 

3 Caçarola. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 3,1 
a 3,8 litros. Garantia de 12 meses 

3 Caçarola. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 5,2 
a 6,4 litros. Garantia de 12 meses 

3 Caçarola. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 7,2 
a 8,8 litros. Garantia de 12 meses 

50 Caixa plástica organizadora. Com tampa. Branca. Empilhável. Apta a permanecer em câmara 
fria. Em polietileno de alta densidade 100% virgem. Com capacidade de 11,0 litros. Com 
tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

50 Caixa plástica organizadora. Com tampa. Branca. Empilhável. Apta a permanecer em câmara 
fria. Em polietileno de alta densidade 100% virgem. Com capacidade de 35,0 litros. Com 
tolerância de até 5%, para mais ou para menos 
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50 Caixa plástica organizadora. Com tampa. Branca. Empilhável. Apta a permanecer em freezer. 
Em polietileno de alta densidade 100% virgem. Com capacidade de 7,0 litros. Com tolerância de 
até 5%, para mais ou para menos 

3 Caldeirão. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 
10,8 a 13,2 litros. Garantia de 12 meses 

3 Caldeirão. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 
17,1 a 20,9 litros. Garantia de 12 meses 

5 Caldeirão. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 
27,9 a 34,1 litros. Garantia de 12 meses 

5 Caldeirão. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais.com capacidade de 47,7 
a 58,3 litros. Garantia de 12 meses 

150 Caneca infantil. Em aço inox, com capacidade de 250 mililitros. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

1 Coifa para forno. Em aço inox. Compatível com o forno combinado. Com no máximo 746 w de 
potência. 220v. 

150 Colher com ponta de silicone. Com ponta 100% em silicone. Sem bisfenol-a na composição 

50 Colher curvada infantil. Em aço inox, com dimensão total de 5,2 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

150 Colher de sobremesa. Em aço inox, com dimensão total de 16,0 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

150 Colher infantil. Em aço inox, com dimensão total de 15,6 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

2 Colher para arroz. Em aço inox, com dimensão total de 30,2 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

2 Concha terrina. Em aço inox, com dimensão total de 30,0 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

100 Copo para bebê. Com frasco, rosca com alça, disco de vedação e tampa. 180 mililitros, com 
sistema antivazamento. Corpo em polipropileno, bebedor em tpe. Sem bisfenol-a na composição. 
Com bebedor. 

100 Copo para bebê. Com frasco, válvula rígida, alça e tampa. 240 mililitros. Com sistema 
antivazamento. Corpo em polipropileno, bebedor em silicone. Sem bisfenol-a na composição. 
Que permita que o líquido seja ingerido por toda a extensão da borda. 

2 Cuba. Perfurada, sem tampa e sem alças. Em aço inox. Com dimensão de 1/1 gn. 6,5 cm de 
profundidade. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Descascador de legumes. Em aço inox, com dimensão total de 18,2 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

1 Descascador de legumes. Em aço inox. Com capacidade de 10 kg de alimentos. Com no 
máximo 2,0 kw de potência. 127v. 

8 Escorredor de copos. Em aço. Com capacidade para no mínimo 48 copos. Com orifícios 
para vazar a água. De parede. 

8 Escorredor de pratos. Em aço inox. Com capacidade para no mínimo 40 pratos. De bancada. 
Com dois andares 

2 Espátula de silicone. Em silicone, com dimensão total de 28,8 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

2 Espátula para bolo. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 28,8 cm com cabo 
de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Espátula para fritura. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 28,8 cm com cabo 
de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

 

2 Espremedor de legumes com tripé. Corpo em alumínio fundido ou aço inox. Cesto e êmbolo em 
aço inox. Colunas em aço ou alumínio. Com dimensão total de 67 x 27 x 36,5 cm. Com 
tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Espremedor de limão. Em aço inox, com dimensão total de 22,0 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

2 Espumadeira. Em aço inox, com dimensão total de 56,0 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

1 Estante. Em aço inox 304. Com 4 prateleiras perfuradas. Com dimensão de 1,5 x 0,4 m. Altura 
de 1,8 m. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

40 Estrado plástico. Branco. Com encaixe macho-fêmea. Em polietileno de alta densidade 
100% virgem. Com dimensão total de 50 x 50 x 5 cm. Com tolerância de até 5%, para mais 
ou para menos 

150 Faca de sobremesa. Em aço inox, com dimensão total de 17,1 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

150 Faca infantil. Em aço inox, com dimensão total de 16,6 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

2 Faca para carne. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 33,7 cm com cabo 
de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Faca para desossar. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 27,8 cm com cabo 
de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Faca para legumes e frutas. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 20,7 cm com 
cabo de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

1 Fogão industrial. Energia de aquecimento a gás. Para ser usado de forma central na cozinha. 
Em aço inox tanto o corpo quanto a mesa. Desmontável. Com forno. Com 8 (oito) bocas, sendo 
no mínimo 4 delas com sistema de chama dupla. 

1 Forno combinado. Com base de apoio em aço inox. Energia de aquecimento elétrica. Com 
capacidade para 10 1/1 gn. Com sistema de higienização automática. Com indicação e ajuste 
digital de temperatura. Com memória de dados haccp e saída por meio de usb. Capacidade de 
temperatura de 30°c a 260°c. Com no máximo 22,5 kw de potência. 220v trifásico. 

3 Frigideira. Em aço inox, com antiaderente. Com capacidade de 3,4 litros. Com tolerância de 
até 5%, para mais ou para menos. Garantia de 12 meses 

150 Garfo de sobremesa. Em aço inox, com dimensão total de 16,1 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

150 Garfo infantil. Em aço inox, com dimensão total de 15,5 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

2 Garfo trinchante. Em aço inox, com dimensão total de 31,0 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

5 Jarra. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 3,0 litros. 
Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

1 Lavadora de louça industrial. Com mesa de apoio. Em aço inox. Capacidade de no mínimo 60, 
40 ou 20 gavetas por hora. Com opção de no mínimo três ciclos de lavagem. Tanque de 
lavagem de no mínimo 20 litros. Com no máximo 5,9 kw de potência. 220v. 

2 Liquidificador industrial. Baixa rotação. Copo e corpo em aço inox. Com capacidade de 8 
litros. Rotação de 3500 rpm. Com no máximo 2,0 kw de potência. 127v. 

150 Mamadeira. Transparente. Com bico e tampa. Corpo em polipropileno, bico em silicone. Sem 
bisfenol-a na composição. Com capacidade de 260 mililitros. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

 

1 Mixer. Com haste removível em aço inox. Com protetor para não arranhar a panela. Com 
no mínimo 500w de potência. 127v 

1 Multiprocessador de alimentos. Em aço inox. Com capacidade de processamento de no 
mínimo 250 kg/h. Com no mínimo 7 discos de corte. Com no máximo 2,0 kw de potência. 127v. 

5 Organizador porta ovos. Em material plástico. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade 
de no mínimo 28 ovos. 

2 Panela de pressão. Em alumínio. Com fechamento externo. Com alça e cabo em baquelite. 
Com capacidade de 13 litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Panela de pressão. Em alumínio. Com fechamento externo. Com alça e cabo em baquelite. 
Com capacidade de 22 litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Passador chinoy. Em aço inox, diâmetro de 21,0 cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para 
menos 

2 Passador de arroz. Em alumínio. Com alças. Com base de apoio. Com capacidade de 16 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

1 Pass-trough. Aquecido. Em aço inox, incluindo a porta. Com capacidade de 24 gn 1/1. Com no 
máximo 80 cm de largura. Com no máximo 2,2 kw de potência. 220v. 

2 Pegador para massa. Em aço inox, com dimensão total de 20,5 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

2 Pegador universal. Em aço inox, com dimensão total de 20,5 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

10 Peneira. Aro e tela em aço inox, cabo em polipropilena, com diâmetro de 18,2 cm. Com 
tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Picador de legumes com tripé. Corpo em alumínio fundido ou aço inox. Lâminas em aço inox. 
Colunas em aço. Com dimensão total de 0,45 x 1,1 x 0,55 m. Com tolerância de até 5%, para 
mais 

2 Placa de corte. Branca. Em polietileno. Com canaleta. Com dimensão total de 50 x 30 x 1,5 
cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Placa de corte. Verde. Em polietileno. Com canaleta. Com dimensão total de 50 x 30 x 1,5 
cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Placa de corte. Vermelha. Em polietileno. Com canaleta. Com dimensão total de 50 x 30 x 1,5 
cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

4 Porta talher. Em aço inox. Com 4 nichos, com 11 centímetros de diâmetro cada e 14 
centímetros de profundidade. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

20 Pote. Com tampa. Com fechamento hermético. Apto a ir ao micro-ondas e ao freezer. 
Transparente. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 0,875 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

20 Pote. Com tampa. Com fechamento hermético. Apto a ir ao micro-ondas e ao freezer. 
Transparente. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 1,9 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

20 Pote. Com tampa. Com fechamento hermético. Apto a ir ao micro-ondas e ao freezer. 
Transparente. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 3,0 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

10 Pote. Redondo. Com tampa. Em aço inox, com capacidade de 0,3 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

10 Pote. Redondo. Com tampa. Em aço inox, com capacidade de 1,6 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

10 Pote. Redondo. Com tampa. Em aço inox, com capacidade de 2,9 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

 

10 Pote. Redondo. Com tampa. Em aço inox, com capacidade de 5,8 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

150 Prato fundo. Em vidro temperado. Transparente ou branco. Com diâmetro de 22 centímetros. 
Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

150 Prato infantil. Em aço inox, diâmetro total de 23,0 cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou 
para menos 

2 Ralador. Com 4 faces. Com as lâminas em aço inox. Com dimensão total de 22,6 
centímetros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Socador de feijão. Em polietileno. Com diâmetro do socador de 8 centímetros. Com tolerância 
de até 5%, para mais ou para menos 

1 Termômetro espeto. Digital. A prova d'água. Com comprimento total mínimo de 19,5 cm. 
Com capacidade de medição de -40 a 250°c. Com certificado de calibração. 

1 Termômetro infravermelho. Digital. Com capacidade de medição mínima de -50 a 500°c. Com 
certificado de calibração. 

3 Wok. Em aço inox, com antiaderente. Com capacidade de 5,2 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

1 Nicho baixo fechado 

1 Nicho fechado alto 

7 Estante. Em aço inox 304. Com 4 prateleiras perfuradas. Com dimensão de 1,1 x 0,4 m. Altura 
de 1,8 m. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Cadeira fixa 

1 Cadeira giratória com braço 

1 Estante 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1000x600 (apoio) 

1 Mesa reta 1400x600 (direção) 

1 Módulo multifuncional 1235x2400 

1 Nicho baixo fechado 

1 Nicho fechado alto 

1 Televisão. Televisão com suporte de parede. Tamanho da tela mínimo de 65", frequência nativa 
mínima de 120hz, tipo de tela plana, resolução mínima 3840 x 2160, potência (rms) mínima de 40 
w, no mínimo 4 (quatro) entradas hdmi, no mínimo 2 (duas) entradas usb, wi-fi, bluetooth, 
garantia mínima de 1 ano, fonte de energia 100-240v. 

1 Lavadora de alta pressão. Com potência mínima de 1500 w. Pressão máxima de 1650 psi. Vazão 
de 420 l/h.127v. 

2 Lavadora de roupas (lava e seca). Com capacidade lavagem de 11 kg de roupa. Com 
capacidade de secagem de 7 kg de roupa. No máximo 62 cm de largura. Com no máximo 1,5 kw 
de potência na função de secagem. 127v. 



32 Campinas, segunda-feira, 22 de julho de 2024Diário Oficial do Município de Campinas

 

2 Bebedouro industrial. Com refrigeração. Corpo em aço inox. Reservatório em polipropileno. 
Com quatro torneiras. Com capacidade de 200 litros. Com com no máximo 1,6 kw de potência. 
127v. 

1 Sofá de espera 1 lugar 

1 Sofá de espera 2 lugares 

1 Sofá de espera 3 lugares 

1 Cortina de ar entre 1,20 e 1,50m.. Cor branca. Com dimensão entre 1,20 e 1,50m. Com 
controle remoto. Com potência máxima de 280w. 220v. 

1 Cortina de ar entre 1,20 e 1,50m.. Cor branca. Com dimensão entre 1,20 e 1,50m. Com 
controle remoto. Com potência máxima de 280w. 220v. 

3 Cortina de ar entre 1,80 e 2,00m.. Cor branca. Com dimensão entre 1,80 e 2,00m. Com 
controle remoto. Com potência máxima de 325w. 220v. 

1 Balança eletrônica. Em aço inox. Com coluna. Com display digital. Carga máxima de 200 kg. 
Sensibilidade de 50 g. Dimensões de 1,0 x 0,5 x 0,5 m. Com tolerância de até 5%, para mais 
ou para menos. 127v. 

2 Armadilha luminosa - insetos. 3 lâmpadas de alta luminosidade led de 15w, área de cobertura 
mínima de 70m²; fabricada em polipropileno, bivolt 

1 Balcão térmico. Em aço inox. Com rodízios para locomoção. Com módulo de apoio de pratos. 
Com suporte tipo "corre-bandeja". Com 10 compartimentos para cubas tamanho 1/2 gn. Com 10 
cubas de aço inox tamanho 1/2 gn. Com tampas em aço inox. Com fechamento superior 
(salivador) em vidro temperado. Aquecido. Controle de temperatura por termostato. Com potência 
entre 2,0 kw e 3,0 kw de potência. 220v. 

21 Conjunto refeitório infantil 

1 Módulo de apoio multifuncional 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

6 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Cadeira giratória com braço 

30 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

7 Conjunto coletivo com altura entre 0,93m a 1,16m - classificação dimensional 1 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

2 Módulo p/ transporte 8 lugares 

1 Nicho baixo aberto 

1 Nicho com 15 vãos 

1 Nicho fechado alto 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

3 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Cadeira giratória com braço 

30 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

7 Conjunto coletivo com altura entre 0,93m a 1,16m - classificação dimensional 1 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

2 Módulo p/ transporte 8 lugares 

1 Nicho baixo aberto 

1 Nicho com 15 vãos 

1 Nicho fechado alto 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

3 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Cadeira giratória com braço 

30 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

5 Conjunto coletivo sextavado 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

1 Nicho baixo aberto 

1 Nicho ludico de artes 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Nicho organizador com gavetão 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

3 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Cadeira giratória com braço 

30 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

5 Conjunto coletivo sextavado 

 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

1 Nicho baixo aberto 

1 Nicho com 09 vãos 

1 Nicho com expositor de livros 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

3 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Cadeira giratória com braço 

30 Caminha empilhável (8 laranja, 8 amarelo, 7 azul e 7 verde) 

5 Conjunto coletivo sextavado 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

1 Nicho baixo aberto 

1 Nicho ludico de artes 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 
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1 Nicho organizador com gavetão 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

3 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Cadeira giratória com braço 

30 Caminha empilhável (8 laranja, 8 amarelo, 7 azul e 7 verde) 

5 Conjunto coletivo – mesa flor 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

2 Módulo p/ transporte 6 lugares 

1 Nicho baixo aberto 

1 Nicho com 15 vãos 

1 Nicho fechado alto 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

3 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Cadeira giratória com braço 

 

30 Caminha empilhável (8 laranja, 8 amarelo, 7 azul e 7 verde) 

5 Conjunto coletivo – mesa flor 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

2 Módulo p/ transporte 6 lugares 

1 Nicho baixo aberto 

1 Nicho com 15 vãos 

1 Nicho fechado alto 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

3 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Cadeira giratória com braço 

30 Caminha empilhável (8 laranja, 8 amarelo, 7 azul e 7 verde) 

5 Conjunto coletivo – mesa flor 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

 

2 Módulo p/ transporte 8 lugares 

1 Nicho baixo aberto 

1 Nicho com 15 vãos 

1 Nicho fechado alto 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

3 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

6 Cadeira fixa 4 pés 

1 Mesa de reunião retangular 

1 Nicho baixo fechado 

1 Televisão. Televisão com suporte de parede. Tamanho da tela mínimo de 65", frequência nativa 
mínima de 120hz, tipo de tela plana, resolução mínima 3840 x 2160, potência (rms) mínima de 40 
w, no mínimo 4 (quatro) entradas hdmi, no mínimo 2 (duas) entradas usb, wi-fi, bluetooth, 
garantia mínima de 1 ano, fonte de energia 100-240v. 

1 Cadeira fixa 

1 Cadeira giratória com braço 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Módulo multifuncional 1235x800 

1 Nicho baixo fechado 

2 Cadeira fixa 

2 Cadeira giratória com braço 

1 Estante 

2 Gaveteiro 4 gavetas 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Nicho com 15 vãos 

5 Conjunto coletivo – mesa flor 

3 Nicho fechado alto 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Cadeira giratória com braço 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

2 Módulo p/ transporte 6 lugares 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Nicho com 15 vãos 

5 Conjunto coletivo – mesa flor 

3 Nicho fechado alto 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 
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1 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Cadeira giratória com braço 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

2 Módulo p/ transporte 6 lugares 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Nicho baixo aberto 

5 Conjunto coletivo sextavado 

1 Nicho organizador com gavetão 

1 Nicho ludico de artes 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Cadeira giratória com braço 

2 Módulo p/ transporte 6 lugares 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Nicho baixo aberto 

5 Conjunto coletivo sextavado 

1 Nicho organizador com gavetão 

1 Nicho ludico de artes 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Cadeira giratória com braço 

2 Módulo p/ transporte 8 lugares 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Poltrona de amamentação 

1 Nicho para troca (trocador) 

1 Nicho para troca (trocador) 

1 Sofá de espera 3 lugares 

1 Sofá de espera 1 lugar 

1 Sofá de espera 2 lugares 

1 Conjunto refeitório adulto 

5 Cadeira fixa 4 pés 

1 Mesa de reunião retangular 

 

3 Nicho baixo fechado 

1 Estante 

1 Nicho fechado alto 

2 Cadeira fixa 

2 Mesa reta 1200x600 

2 Gaveteiro 4 gavetas 

2 Cadeira giratória com braço 

1 Módulo multifuncional 1235x800 

1 Módulo multifuncional 1235x2400 

2 Estante 

1 Nicho baixo fechado 

1 Mesa reta 1000x600 (apoio) 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1400x600 (direção) 

1 Cadeira giratória com braço 

2 Cadeira fixa 

4 Nicho fechado alto 

2 Nicho baixo fechado 

1 Módulo de apoio multifuncional 

12 Conjunto refeitório infantil 

3 Refrigerador vertical. Para cozinha industrial.dimensão de 0,7 x 0,8 m com 
margem de 5% para mais ou menos. Com revestimento interno e externo 
em aço inox. Com controle de temperatura digital. Com isolamento em 
poliuretano. Volume interno mínimo de 600 litros. Capacidade mínima em 
gn 1/1 - 65: 29; temperatura de trabalho: intervalo mínimo: +2 a +4°c; 
potência mínima do compressor: 1/3 hp. 220v monofásico 60hz 

3 Freezer vertical. Para cozinha industrial. Dimensão de 0,7 x 0,8 m com 
margem de 5% para mais ou menos. Com revestimento interno e 
externo em aço inox. Com controle de temperatura digital. Com 
isolamento em poliuretano. Volume interno mínimo de 600 litros 

 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Nicho com 15 vãos 

1 Cadeira giratória com braço 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Nicho baixo aberto 

1 Nicho fechado alto 

7 Conjunto coletivo com altura entre 0,93m a 1,16m - classificação dimensional 1 

2 Módulo p/ transporte 8 lugares 

4 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Nicho com 15 vãos 

1 Cadeira giratória com braço 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Gaveteiro 4 gavetas 
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1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Nicho baixo aberto 

1 Nicho fechado alto 

7 Conjunto coletivo com altura entre 0,93m a 1,16m - classificação dimensional 1 

2 Módulo p/ transporte 6 lugares 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Nicho organizador com gavetão 

1 Nicho ludico de artes 

1 Nicho baixo aberto 

1 Cadeira giratória com braço 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

5 Conjunto coletivo sextavado 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Nicho com expositor de livros 

1 Nicho com 09 vãos 

1 Nicho baixo aberto 

1 Cadeira giratória com braço 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

5 Conjunto coletivo sextavado 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Nicho com expositor de livros 

1 Nicho com 09 vãos 

 

1 Nicho baixo aberto 

1 Cadeira giratória com braço 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

5 Conjunto coletivo sextavado 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Nicho com expositor de livros 

1 Nicho com 09 vãos 

1 Nicho baixo aberto 

1 Cadeira giratória com braço 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

5 Conjunto coletivo sextavado 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Nicho baixo aberto 

1 Nicho fechado alto 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Cadeira giratória com braço 

1 Nicho com 15 vãos 

5 Conjunto coletivo – mesa flor 

2 Módulo p/ transporte 6 lugares 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Nicho organizador lúdico cascata 

1 Módulo multifuncional 1235x4800 

1 Nicho p/ sapatos e mochila lúdico colmeia 

1 Caminha empilhável (7 laranja, 7 amarelo, 8 azul e 8 verde) 

1 Nicho organizador (armário para cama com carrinho) 

1 Cadeira fixa 4 pés 

1 Nicho baixo aberto 

1 Nicho fechado alto 
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1 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Mesa reta 1200x600 

1 Cadeira giratória com braço 

1 Nicho com 15 vãos 

5 Conjunto coletivo – mesa flor 

2 Módulo p/ transporte 8 lugares 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Frigobar. Frigobar; índice de eficiência faixa de classificação padrão 2022 do programa brasileiro 
de etiquetagem a+; volume interno total mínimo (l) 67; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 
127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

3 Nicho baixo fechado 

1 Sofá de espera 3 lugares 

1 Sofá de espera 1 lugar 

1 Sofá de espera 2 lugares 

6 Cadeira fixa 4 pés 

1 Mesa de reunião retangular 

2 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

1 Poltrona de amamentação 

2 Estante 

1 Nicho fechado alto 

1 Nicho baixo fechado 

2 Cadeira fixa 

1 Módulo multifuncional 1235x2400 

1 Mesa reta 1000x600 (apoio) 

1 Mesa reta 1400x600 (direção) 

1 Gaveteiro 4 gavetas 

 

1 Cadeira giratória com braço 

1 Estante 

1 Nicho fechado alto 

1 Módulo multifuncional 1235x800 

2 Cadeira giratória com braço 

2 Cadeira fixa 

2 Mesa reta 1200x600 

2 Gaveteiro 4 gavetas 

1 Nicho para troca (trocador) 

1 Nicho para troca (trocador) 

18 Conjunto refeitório infantil 

1 Módulo de apoio multifuncional 

2 Lavadora de roupas (lava e seca). Com capacidade lavagem de 11 kg de roupa. Com 
capacidade de secagem de 7 kg de roupa. No máximo 62 cm de largura. Com no máximo 1,5 kw 
de potência na função de secagem. 127v. 

1 Lavadora de alta pressão. Com potência mínima de 1500 w. Pressão máxima de 1650 psi. Vazão 
de 420 l/h.127v. 

1 Televisão. Televisão com suporte de parede. Tamanho da tela mínimo de 65", frequência nativa 
mínima de 120hz, tipo de tela plana, resolução mínima 3840 x 2160, potência (rms) mínima de 40 
w, no mínimo 4 (quatro) entradas hdmi, no mínimo 2 (duas) entradas usb, wi-fi, bluetooth, 
garantia mínima de 1 ano, fonte de energia 100-240v. 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Descascador de legumes. Em aço inox. Com capacidade de 10 kg de alimentos. Com no 
máximo 2,0 kw de potência. 127v. 

1 Batedeira planetária. Cuba em aço inox. Com capacidade para 5 litros. Potência entre 500 
e 1000w. 127v 

2 Liquidificador industrial. Baixa rotação. Copo e corpo em aço inox. Com capacidade de 8 
litros. Rotação de 3500 rpm. Com no máximo 2,0 kw de potência. 127v. 

1 Multiprocessador de alimentos. Em aço inox. Com capacidade de processamento de no 
mínimo 250 kg/h. Com no mínimo 7 discos de corte. Com no máximo 2,0 kw de potência. 127v. 

1 Mixer. Com haste removível em aço inox. Com protetor para não arranhar a panela. Com 
no mínimo 500w de potência. 127v 

1 Lavadora de louça industrial. Com mesa de apoio. Em aço inox. Capacidade de no mínimo 60, 
40 ou 20 gavetas por hora. Com opção de no mínimo três ciclos de lavagem. Tanque de 
lavagem de no mínimo 20 litros. Com no máximo 5,9 kw de potência. 220v. 

1 Fogão industrial. Energia de aquecimento a gás. Para ser usado de forma central na cozinha. 
Em aço inox tanto o corpo quanto a mesa. Desmontável. Com forno. Com 8 (oito) bocas, sendo 
no mínimo 4 delas com sistema de chama dupla. 

2 Armadilha luminosa - insetos. 3 lâmpadas de alta luminosidade led de 15w, área de cobertura 
mínima de 70m²; fabricada em polipropileno, bivolt 

1 Termômetro espeto. Digital. A prova d'água. Com comprimento total mínimo de 19,5 cm. 
Com capacidade de medição de -40 a 250°c. Com certificado de calibração. 

1 Termômetro infravermelho. Digital. Com capacidade de medição mínima de -50 a 500°c. Com 
certificado de calibração. 

1 Fogão elétrico. Com duas bocas. Com potência entre 2,0 kw e 4,0 kw de potência. 220v. 

1 Microondas com suporte de parede. Forno micro-ondas com suporte de parede, com 
capacidade mínima de 30l. 127v. Selo procel a. Garantia mínima de 1 ano. 

1 Geladeira. Refrigerador/congelador duplex; sistema de degelo automático (frost-free); índice de 
eficiência faixa de classificação padrão 
2022 do programa brasileiro de etiquetagem a+++; no máximo 72 cm de largura. Volume interno 
total mínimo (l) 460 volume interno refrigerador mínimo (l) 334; volume interno congelador 
mínimo(l) 89; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Purificador. Purificador de água; retenção de partículas mínimo classe c; em plástico abs, na 
cor branca, preta ou cinza; troca do refil com 3000 
Litros ou 1 ano; armazenamento de água gelada no mínimo 1,1 litros; tensão 127v, potencia 
mínima 90w; 

1 Televisão. Televisão com suporte de parede. Tamanho da tela mínimo de 65", frequência nativa 
mínima de 120hz, tipo de tela plana, resolução mínima 3840 x 2160, potência (rms) mínima de 40 
w, no mínimo 4 (quatro) entradas hdmi, no mínimo 2 (duas) entradas usb, wi-fi, bluetooth, 
garantia mínima de 1 ano, fonte de energia 100-240v. 

2 Armadilha luminosa - insetos. 3 lâmpadas de alta luminosidade led de 15w, área de cobertura 
mínima de 70m²; fabricada em polipropileno, bivolt 

1 Balcão térmico. Em aço inox. Com rodízios para locomoção. Com módulo de apoio de pratos. 
Com suporte tipo "corre-bandeja". Com 10 compartimentos para cubas tamanho 1/2 gn. Com 10 
cubas de aço inox tamanho 1/2 gn. Com tampas em aço inox. Com fechamento superior 
(salivador) em vidro temperado. Aquecido. Controle de temperatura por termostato. Com potência 
entre 2,0 kw e 3,0 kw de potência. 220v. 

 

1 Balança eletrônica. Em aço inox. Com coluna. Com display digital. Carga máxima de 200 kg. 
Sensibilidade de 50 g. Dimensões de 1,0 x 0,5 x 0,5 m. Com tolerância de até 5%, para mais 
ou para menos. 127v. 

6 Freezer vertical. Para cozinha industrial. Dimensão de 0,7 x 0,8 m com 
margem de 5% para mais ou menos. Com revestimento interno e 
externo em aço inox. Com controle de temperatura digital. Com 
isolamento em poliuretano. Volume interno mínimo de 600 litros. 
Capacidade mínima em gn 1/1 - 65: 29; temperatura de trabalho: 
intervalo mínimo: -18 a -15°c; potência mínima do compressor: 1/2 hp. 
220v monofásico 60hz 

6 Refrigerador vertical. Para cozinha industrial.dimensão de 0,7 x 0,8 m com 
margem de 5% para mais ou menos. Com revestimento interno e externo 
em aço inox. Com controle de temperatura digital. Com isolamento em 
poliuretano. Volume interno mínimo de 600 litros. Capacidade mínima em 
gn 1/1 - 65: 29; temperatura de trabalho: intervalo mínimo: +2 a +4°c; 
potência mínima do compressor: 1/3 hp. 220v monofásico 60hz 

2 Abridor de latas e garrafas. Em aço inox, com dimensão total de 18,2 cm. Com tolerância de 
até 5%, para mais ou para menos 

3 Assadeira. Em alumínio, com antiadarente. Com capacidade de 7,2 litros. Com altura de 6,8 
cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

5 Bacia. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 15,5 litros. 
Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

5 Bacia. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 26,0 litros. 
Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

5 Balde. Com alça. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 13,5 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

5 Balde. Com alça. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 21,0 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Bandeja retangular. Em aço inox, com dimensão total de 49,1 x 33,1 x 2,2 cm. Com tolerância 
de até 5%, para mais ou para menos 

2 Batedor manual. Em aço inox, com dimensão total de 42,2 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

3 Caçarola. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 
16,2 a 19,8 litros. Garantia de 12 meses 

3 Caçarola. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 3,1 
a 3,8 litros. Garantia de 12 meses 

3 Caçarola. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 5,2 
a 6,4 litros. Garantia de 12 meses 

3 Caçarola. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 7,2 
a 8,8 litros. Garantia de 12 meses 

50 Caixa plástica organizadora. Com tampa. Branca. Empilhável. Apta a permanecer em câmara 
fria. Em polietileno de alta densidade 100% virgem. Com capacidade de 11,0 litros. Com 
tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

50 Caixa plástica organizadora. Com tampa. Branca. Empilhável. Apta a permanecer em câmara 
fria. Em polietileno de alta densidade 100% virgem. Com capacidade de 35,0 litros. Com 
tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

50 Caixa plástica organizadora. Com tampa. Branca. Empilhável. Apta a permanecer em freezer. 
Em polietileno de alta densidade 100% virgem. Com capacidade de 7,0 litros. Com tolerância de 
até 5%, para mais ou para menos 

3 Caldeirão. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 
10,8 a 13,2 litros. Garantia de 12 meses 

3 Caldeirão. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 
17,1 a 20,9 litros. Garantia de 12 meses 
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5 Caldeirão. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 
27,9 a 34,1 litros. Garantia de 12 meses 

5 Caldeirão. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais.com capacidade de 47,7 
a 58,3 litros. Garantia de 12 meses 

150 Caneca infantil. Em aço inox, com capacidade de 250 mililitros. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

150 Colher com ponta de silicone. Com ponta 100% em silicone. Sem bisfenol-a na composição 

50 Colher curvada infantil. Em aço inox, com dimensão total de 5,2 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

150 Colher de sobremesa. Em aço inox, com dimensão total de 16,0 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

150 Colher infantil. Em aço inox, com dimensão total de 15,6 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

2 Colher para arroz. Em aço inox, com dimensão total de 30,2 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

2 Concha terrina. Em aço inox, com dimensão total de 30,0 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

100 Copo para bebê. Com frasco, rosca com alça, disco de vedação e tampa. 180 mililitros, com 
sistema antivazamento. Corpo em polipropileno, bebedor em tpe. Sem bisfenol-a na composição. 
Com bebedor. 

100 Copo para bebê. Com frasco, válvula rígida, alça e tampa. 240 mililitros. Com sistema 
antivazamento. Corpo em polipropileno, bebedor em silicone. Sem bisfenol-a na composição. 
Que permita que o líquido seja ingerido por toda a extensão da borda. 

2 Cuba. Perfurada, sem tampa e sem alças. Em aço inox. Com dimensão de 1/1 gn. 6,5 cm de 
profundidade. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Descascador de legumes. Em aço inox, com dimensão total de 18,2 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

8 Escorredor de copos. Em aço. Com capacidade para no mínimo 48 copos. Com orifícios 
para vazar a água. De parede. 

8 Escorredor de pratos. Em aço inox. Com capacidade para no mínimo 40 pratos. De bancada. 
Com dois andares 

2 Espátula de silicone. Em silicone, com dimensão total de 28,8 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

2 Espátula para bolo. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 28,8 cm com cabo 
de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Espátula para fritura. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 28,8 cm com cabo 
de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Espremedor de legumes com tripé. Corpo em alumínio fundido ou aço inox. Cesto e êmbolo em 
aço inox. Colunas em aço ou alumínio. Com dimensão total de 67 x 27 x 36,5 cm. Com 
tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Espremedor de limão. Em aço inox, com dimensão total de 22,0 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

2 Espumadeira. Em aço inox, com dimensão total de 56,0 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

40 Estrado plástico. Branco. Com encaixe macho-fêmea. Em polietileno de alta densidade 
100% virgem. Com dimensão total de 50 x 50 x 5 cm. Com tolerância de até 5%, para mais 
ou para menos 

 

150 Faca de sobremesa. Em aço inox, com dimensão total de 17,1 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

150 Faca infantil. Em aço inox, com dimensão total de 16,6 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

2 Faca para carne. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 33,7 cm com cabo 
de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Faca para desossar. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 27,8 cm com cabo 
de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Faca para legumes e frutas. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 20,7 cm com 
cabo de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

3 Frigideira. Em aço inox, com antiaderente. Com capacidade de 3,4 litros. Com tolerância de 
até 5%, para mais ou para menos. Garantia de 12 meses 

150 Garfo de sobremesa. Em aço inox, com dimensão total de 16,1 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

150 Garfo infantil. Em aço inox, com dimensão total de 15,5 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

2 Garfo trinchante. Em aço inox, com dimensão total de 31,0 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

5 Jarra. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 3,0 litros. 
Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

150 Mamadeira. Transparente. Com bico e tampa. Corpo em polipropileno, bico em silicone. Sem 
bisfenol-a na composição. Com capacidade de 260 mililitros. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

5 Organizador porta ovos. Em material plástico. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade 
de no mínimo 28 ovos. 

2 Panela de pressão. Em alumínio. Com fechamento externo. Com alça e cabo em baquelite. 
Com capacidade de 13 litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Panela de pressão. Em alumínio. Com fechamento externo. Com alça e cabo em baquelite. 
Com capacidade de 22 litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Passador chinoy. Em aço inox, diâmetro de 21,0 cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para 
menos 

2 Passador de arroz. Em alumínio. Com alças. Com base de apoio. Com capacidade de 16 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Pegador para massa. Em aço inox, com dimensão total de 20,5 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

2 Pegador universal. Em aço inox, com dimensão total de 20,5 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

10 Peneira. Aro e tela em aço inox, cabo em polipropilena, com diâmetro de 18,2 cm. Com 
tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Picador de legumes com tripé. Corpo em alumínio fundido ou aço inox. Lâminas em aço inox. 
Colunas em aço. Com dimensão total de 0,45 x 1,1 x 0,55 m. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

2 Placa de corte. Branca. Em polietileno. Com canaleta. Com dimensão total de 50 x 30 x 1,5 
cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Placa de corte. Verde. Em polietileno. Com canaleta. Com dimensão total de 50 x 30 x 1,5 
cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Placa de corte. Vermelha. Em polietileno. Com canaleta. Com dimensão total de 50 x 30 x 1,5 
cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

 

4 Porta talher. Em aço inox. Com 4 nichos, com 11 centímetros de diâmetro cada e 14 
centímetros de profundidade. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

20 Pote. Com tampa. Com fechamento hermético. Apto a ir ao micro-ondas e ao freezer. 
Transparente. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 0,875 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

20 Pote. Com tampa. Com fechamento hermético. Apto a ir ao micro-ondas e ao freezer. 
Transparente. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 1,9 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

20 Pote. Com tampa. Com fechamento hermético. Apto a ir ao micro-ondas e ao freezer. 
Transparente. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 3,0 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

10 Pote. Redondo. Com tampa. Em aço inox, com capacidade de 0,3 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

10 Pote. Redondo. Com tampa. Em aço inox, com capacidade de 1,6 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

10 Pote. Redondo. Com tampa. Em aço inox, com capacidade de 2,9 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

10 Pote. Redondo. Com tampa. Em aço inox, com capacidade de 5,8 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

150 Prato fundo. Em vidro temperado. Transparente ou branco. Com diâmetro de 22 centímetros. 
Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

150 Prato infantil. Em aço inox, diâmetro total de 23,0 cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou 
para menos 

2 Ralador. Com 4 faces. Com as lâminas em aço inox. Com dimensão total de 22,6 
centímetros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Socador de feijão. Em polietileno. Com diâmetro do socador de 8 centímetros. Com tolerância 
de até 5%, para mais ou para menos 

3 Wok. Em aço inox, com antiaderente. Com capacidade de 5,2 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

2 Abridor de latas e garrafas. Em aço inox, com dimensão total de 18,2 cm. Com tolerância de 
até 5%, para mais ou para menos 

3 Assadeira. Em alumínio, com antiadarente. Com capacidade de 7,2 litros. Com altura de 6,8 
cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

5 Bacia. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 15,5 litros. 
Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

5 Bacia. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 26,0 litros. 
Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

5 Balde. Com alça. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 13,5 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

5 Balde. Com alça. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 21,0 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Bandeja retangular. Em aço inox, com dimensão total de 49,1 x 33,1 x 2,2 cm. Com tolerância 
de até 5%, para mais ou para menos 

2 Batedor manual. Em aço inox, com dimensão total de 42,2 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

3 Caçarola. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 
16,2 a 19,8 litros. Garantia de 12 meses 

3 Caçarola. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 3,1 
a 3,8 litros. Garantia de 12 meses 

 

3 Caçarola. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 5,2 
a 6,4 litros. Garantia de 12 meses 

3 Caçarola. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 7,2 
a 8,8 litros. Garantia de 12 meses 

50 Caixa plástica organizadora. Com tampa. Branca. Empilhável. Apta a permanecer em câmara 
fria. Em polietileno de alta densidade 100% virgem. Com capacidade de 11,0 litros. Com 
tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

50 Caixa plástica organizadora. Com tampa. Branca. Empilhável. Apta a permanecer em câmara 
fria. Em polietileno de alta densidade 100% virgem. Com capacidade de 35,0 litros. Com 
tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

50 Caixa plástica organizadora. Com tampa. Branca. Empilhável. Apta a permanecer em freezer. 
Em polietileno de alta densidade 100% virgem. Com capacidade de 7,0 litros. Com tolerância de 
até 5%, para mais ou para menos 

3 Caldeirão. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 
10,8 a 13,2 litros. Garantia de 12 meses 

3 Caldeirão. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 
17,1 a 20,9 litros. Garantia de 12 meses 

5 Caldeirão. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais. Com capacidade de 
27,9 a 34,1 litros. Garantia de 12 meses 

5 Caldeirão. Em aço inox, com fundo triplo, com tampa, com alças laterais.com capacidade de 47,7 
a 58,3 litros. Garantia de 12 meses 

150 Caneca infantil. Em aço inox, com capacidade de 250 mililitros. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

150 Colher com ponta de silicone. Com ponta 100% em silicone. Sem bisfenol-a na composição 

50 Colher curvada infantil. Em aço inox, com dimensão total de 5,2 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

150 Colher de sobremesa. Em aço inox, com dimensão total de 16,0 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

150 Colher infantil. Em aço inox, com dimensão total de 15,6 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

2 Colher para arroz. Em aço inox, com dimensão total de 30,2 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

2 Concha terrina. Em aço inox, com dimensão total de 30,0 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

100 Copo para bebê. Com frasco, rosca com alça, disco de vedação e tampa. 180 mililitros, com 
sistema antivazamento. Corpo em polipropileno, bebedor em tpe. Sem bisfenol-a na composição. 
Com bebedor. 

100 Copo para bebê. Com frasco, válvula rígida, alça e tampa. 240 mililitros. Com sistema 
antivazamento. Corpo em polipropileno, bebedor em silicone. Sem bisfenol-a na composição. 
Que permita que o líquido seja ingerido por toda a extensão da borda. 

2 Cuba. Perfurada, sem tampa e sem alças. Em aço inox. Com dimensão de 1/1 gn. 6,5 cm de 
profundidade. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Descascador de legumes. Em aço inox, com dimensão total de 18,2 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

8 Escorredor de copos. Em aço. Com capacidade para no mínimo 48 copos. Com orifícios 
para vazar a água. De parede. 
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8 Escorredor de pratos. Em aço inox. Com capacidade para no mínimo 40 pratos. De bancada. 
Com dois andares 

2 Espátula de silicone. Em silicone, com dimensão total de 28,8 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

2 Espátula para bolo. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 28,8 cm com cabo 
de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Espátula para fritura. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 28,8 cm com cabo 
de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Espremedor de legumes com tripé. Corpo em alumínio fundido ou aço inox. Cesto e êmbolo em 
aço inox. Colunas em aço ou alumínio. Com dimensão total de 67 x 27 x 36,5 cm. Com 
tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Espremedor de limão. Em aço inox, com dimensão total de 22,0 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

2 Espumadeira. Em aço inox, com dimensão total de 56,0 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

40 Estrado plástico. Branco. Com encaixe macho-fêmea. Em polietileno de alta densidade 
100% virgem. Com dimensão total de 50 x 50 x 5 cm. Com tolerância de até 5%, para mais 
ou para menos 

150 Faca de sobremesa. Em aço inox, com dimensão total de 17,1 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

150 Faca infantil. Em aço inox, com dimensão total de 16,6 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

2 Faca para carne. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 33,7 cm com cabo 
de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Faca para desossar. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 27,8 cm com cabo 
de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Faca para legumes e frutas. Com lâmina em aço inox, com dimensão total de 20,7 cm com 
cabo de polipropileno. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

3 Frigideira. Em aço inox, com antiaderente. Com capacidade de 3,4 litros. Com tolerância de 
até 5%, para mais ou para menos. Garantia de 12 meses 

150 Garfo de sobremesa. Em aço inox, com dimensão total de 16,1 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

150 Garfo infantil. Em aço inox, com dimensão total de 15,5 cm. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

2 Garfo trinchante. Em aço inox, com dimensão total de 31,0 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

5 Jarra. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 3,0 litros. 
Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

150 Mamadeira. Transparente. Com bico e tampa. Corpo em polipropileno, bico em silicone. Sem 
bisfenol-a na composição. Com capacidade de 260 mililitros. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

5 Organizador porta ovos. Em material plástico. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade 
de no mínimo 28 ovos. 

2 Panela de pressão. Em alumínio. Com fechamento externo. Com alça e cabo em baquelite. 
Com capacidade de 13 litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Panela de pressão. Em alumínio. Com fechamento externo. Com alça e cabo em baquelite. 
Com capacidade de 22 litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Passador chinoy. Em aço inox, diâmetro de 21,0 cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para 
menos 

 

2 Passador de arroz. Em alumínio. Com alças. Com base de apoio. Com capacidade de 16 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Pegador para massa. Em aço inox, com dimensão total de 20,5 cm. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

2 Pegador universal. Em aço inox, com dimensão total de 20,5 cm. Com tolerância de até 5%, 
para mais ou para menos 

10 Peneira. Aro e tela em aço inox, cabo em polipropilena, com diâmetro de 18,2 cm. Com 
tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Picador de legumes com tripé. Corpo em alumínio fundido ou aço inox. Lâminas em aço inox. 
Colunas em aço. Com dimensão total de 0,45 x 1,1 x 0,55 m. Com tolerância de até 5%, para 
mais ou para menos 

2 Placa de corte. Branca. Em polietileno. Com canaleta. Com dimensão total de 50 x 30 x 1,5 
cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Placa de corte. Verde. Em polietileno. Com canaleta. Com dimensão total de 50 x 30 x 1,5 
cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Placa de corte. Vermelha. Em polietileno. Com canaleta. Com dimensão total de 50 x 30 x 1,5 
cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

4 Porta talher. Em aço inox. Com 4 nichos, com 11 centímetros de diâmetro cada e 14 
centímetros de profundidade. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

20 Pote. Com tampa. Com fechamento hermético. Apto a ir ao micro-ondas e ao freezer. 
Transparente. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 0,875 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

20 Pote. Com tampa. Com fechamento hermético. Apto a ir ao micro-ondas e ao freezer. 
Transparente. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 1,9 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

20 Pote. Com tampa. Com fechamento hermético. Apto a ir ao micro-ondas e ao freezer. 
Transparente. Em polipropileno. Sem bisfenol-a na composição. Com capacidade de 3,0 
litros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

10 Pote. Redondo. Com tampa. Em aço inox, com capacidade de 0,3 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

10 Pote. Redondo. Com tampa. Em aço inox, com capacidade de 1,6 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

10 Pote. Redondo. Com tampa. Em aço inox, com capacidade de 2,9 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

10 Pote. Redondo. Com tampa. Em aço inox, com capacidade de 5,8 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

150 Prato fundo. Em vidro temperado. Transparente ou branco. Com diâmetro de 22 centímetros. 
Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

150 Prato infantil. Em aço inox, diâmetro total de 23,0 cm. Com tolerância de até 5%, para mais ou 
para menos 

2 Ralador. Com 4 faces. Com as lâminas em aço inox. Com dimensão total de 22,6 
centímetros. Com tolerância de até 5%, para mais ou para menos 

2 Socador de feijão. Em polietileno. Com diâmetro do socador de 8 centímetros. Com tolerância 
de até 5%, para mais ou para menos 

3 Wok. Em aço inox, com antiaderente. Com capacidade de 5,2 litros. Com tolerância de até 
5%, para mais ou para menos 

 

3 Ventilador de parede. Com hélices na cor preta. Com potência entre 150 e 200w. Rotação 
máxima de 1400 rpm. Com oscilação horizontal. Com no mínimo 60 cm de diâmetro. 127v. 

2 Lavadora de roupas (lava e seca). Com capacidade lavagem de 11 kg de roupa. Com 
capacidade de secagem de 7 kg de roupa. No máximo 62 cm de largura. Com no máximo 1,5 kw 
de potência na função de secagem. 127v. 

1 Lavadora de alta pressão. Com potência mínima de 1500 w. Pressão máxima de 1650 psi. Vazão 
de 420 l/h.127v. 

1 Televisão. Televisão com suporte de parede. Tamanho da tela mínimo de 65", frequência nativa 
mínima de 120hz, tipo de tela plana, resolução mínima 3840 x 2160, potência (rms) mínima de 40 
w, no mínimo 4 (quatro) entradas hdmi, no mínimo 2 (duas) entradas usb, wi-fi, bluetooth, 
garantia mínima de 1 ano, fonte de energia 100-240v. 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Relógio digital de parede. Digital, em led vermelho. Exibindo segundos, minutos e hora; fixação 
em parede. Botões de ajustes na parte trazeira; fonte bivolt 

1 Descascador de legumes. Em aço inox. Com capacidade de 10 kg de alimentos. Com no 
máximo 2,0 kw de potência. 127v. 

1 Batedeira planetária. Cuba em aço inox. Com capacidade para 5 litros. Potência entre 500 
e 1000w. 127v 

2 Liquidificador industrial. Baixa rotação. Copo e corpo em aço inox. Com capacidade de 8 
litros. Rotação de 3500 rpm. Com no máximo 2,0 kw de potência. 127v. 

1 Multiprocessador de alimentos. Em aço inox. Com capacidade de processamento de no 
mínimo 250 kg/h. Com no mínimo 7 discos de corte. Com no máximo 2,0 kw de potência. 127v. 

1 Mixer. Com haste removível em aço inox. Com protetor para não arranhar a panela. Com 
no mínimo 500w de potência. 127v 

1 Lavadora de louça industrial. Com mesa de apoio. Em aço inox. Capacidade de no mínimo 60, 
40 ou 20 gavetas por hora. Com opção de no mínimo três ciclos de lavagem. Tanque de 
lavagem de no mínimo 20 litros. Com no máximo 5,9 kw de potência. 220v. 

1 Fogão industrial. Energia de aquecimento a gás. Para ser usado de forma central na cozinha. 
Em aço inox tanto o corpo quanto a mesa. Desmontável. Com forno. Com 8 (oito) bocas, sendo 
no mínimo 4 delas com sistema de chama dupla. 

2 Armadilha luminosa - insetos. 3 lâmpadas de alta luminosidade led de 15w, área de cobertura 
mínima de 70m²; fabricada em polipropileno, bivolt 

1 Termômetro espeto. Digital. A prova d'água. Com comprimento total mínimo de 19,5 cm. 
Com capacidade de medição de -40 a 250°c. Com certificado de calibração. 

 

1 Termômetro infravermelho. Digital. Com capacidade de medição mínima de -50 a 500°c. Com 
certificado de calibração. 

1 Fogão elétrico. Com duas bocas. Com potência entre 2,0 kw e 4,0 kw de potência. 220v. 

1 Microondas com suporte de parede. Forno micro-ondas com suporte de parede, com 
capacidade mínima de 30l. 127v. Selo procel a. Garantia mínima de 1 ano. 

1 Geladeira. Refrigerador/congelador duplex; sistema de degelo automático (frost-free); índice de 
eficiência faixa de classificação padrão 
2022 do programa brasileiro de etiquetagem a+++; no máximo 72 cm de largura. Volume interno 
total mínimo (l) 460 volume interno refrigerador mínimo (l) 334; volume interno congelador 
mínimo(l) 89; garantia mínima 1 ano; tensão de 110 ou 127v; cor branca, preta, cinza ou inox 

1 Purificador. Purificador de água; retenção de partículas mínimo classe c; em plástico abs, na 
cor branca, preta ou cinza; troca do refil com 3000 
Litros ou 1 ano; armazenamento de água gelada no mínimo 1,1 litros; tensão 127v, potencia 
mínima 90w; 

2 Mesa reta 1200x600 

1 Módulo multifuncional 1235x800 

1 Nicho fechado alto 

1 Nicho para troca (trocador) 

1 Nicho para troca (trocador) 
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ANEXO III - MODELO A 
 
 

DECLARAÇÃO SOBRE A EXPERIÊNCIA PRÉVIA E AS CONDIÇÕES TÉCNICAS E 
MATERIAIS QUE SUBSIDIARAM AS AÇÕES EDUCACIONAIS REALIZADAS PELA OSC  

 
 
 

Eu, (NOME DO DECLARANTE), abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n.º 

(NÚMERO DO RG) e do CPF n.º (NÚMERO DO CPF), na qualidade de dirigente do/a 

(NOME DA INSTITUIÇÃO), inscrita no CNPJ nº (NÚMERO DO CNPJ DA INSTITUIÇÃO), 

declaro, e demonstro abaixo, que esta Organização da Sociedade Civil possui experiência 

prévia mínima de 1 (um) ano no atendimento educacional destinado a crianças de 0 (zero) 

a 05 (cinco) anos de idade, primeira Etapa da Educação Básica,que tenha por objeto 

execução de atendimento educacional. 

Com o intuito de evidenciar o atendimento educacional voltado à primeira etapa da 

educação básica realizado pela OSC supracitada, o presente documento explicita as 

instalações, condições técnicas, humanas e materiais em que se desenvolveram ou se 

desenvolvem as atividades educacionais realizadas pela OSC. 

  

Devem instruir a presente declaração os seguintes documentos: 

 

1. Instrumentos contratuais e ou documentos comprobatórios: Currículos 

profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam dirigentes, 

conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros no atendimento 

educacional destinado a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, primeira 

Etapa da Educação Básica; 

 

2. Relatórios de execução de atividades: Relatórios com descrição pormenorizada 

das atividades desenvolvidas pela OSC durante o período de execução das 

atividades educacionais que caracterizam a experiência prévia na realização do 

objeto da parceria, ou seja, atendimento educacional destinado a crianças de 0 

(zero) a 05 (cinco) anos, primeira Etapa da Educação Básica, que compreende a 

gestão administrativa e pedagógica de unidade educacional.  

3. Descrição das Instalações: Indicar instalações em que ocorreu ou ocorre o 

atendimento educacional da primeira etapa da Educação Básica (endereços e 

imagens). 

4. Condições técnicas: Indicar condições técnicas em que ocorreu ou ocorre o 

atendimento educacional da primeira etapa da Educação Básica (listar e 

especificar funções). 

5. Condições materiais: Indicar condições materiais em que ocorreu ou ocorre o 

atendimento educacional da primeira etapa da Educação Básica (listar e 

especificar funções). 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
 
Campinas, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
(NOME DO DECLARANTE) 

CARGO 
 
 
 

 

 

MODELO B 
 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES  
 

Eu, (NOME DO DECLARANTE), abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do 
RG n.º (NÚMERO DO RG) e do CPF n.º (NÚMERO DO CPF), na qualidade de 
dirigente do/a (NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-OSC), 
inscrita no CNPJ nº (NÚMERO DO CNPJ DA OSC), venho por meio desta 
conforme abaixo, informar para fins de formalização do Termo de Colaboração 
para a execução de atividades educacionais no (NOME DA UNIDADE 
EDUCACIONAL CEI), com a Secretaria Municipal de Educação a relação dos 
dirigentes e conselheiros da Instituição de acordo com a ATA atual. 

 
Nome: (NOME DO COMPLETO) 
Cargo: ( INFORMAR O CARGO Exemplo: PRESIDENTE) 
Endereço: (RUA), (NÚMERO DA RESIDÊNCIA E COMPLEMENTO), (BAIRRO) – 
CEP: (NÚMERO DO CEP) – (CIDADE)/(ESTADO) 
RG: (NÚMERO DO RG) – (ÓRGÃO EXPEDIDOR) 
CPF: (NÚMERO DO CPF) 
Data de Nascimento: (DATA DE NASCIMENTO) 
Telefone(s): (NÚMERO DO TELEFONE FIXO COM DDD) – (NÚMERO DO 
TELEFONE CELULAR COM DDD) 
E-mail Institucional: (ENDEREÇO DE E-MAIL) 
E-mail Pessoal: (ENDEREÇO DE E-MAIL) 
Vigência do Mandato: (VIGÊNCIA DO MANDATO) 
E-mail cadastrado no SEI Externo:  
 
Nome: (NOME COMPLETO) 
Cargo: (INFORMAR O CARGO Exemplo: VICE PRESIDENTE)) 
Endereço: (RUA), (NÚMERO DA RESIDÊNCIA E COMPLEMENTO), (BAIRRO) – 
CEP: (NÚMERO DO CEP) – (CIDADE)/(ESTADO) 
RG: (NÚMERO DO RG) – (ÓRGÃO EXPEDIDOR) 
CPF: (NÚMERO DO CPF) 
Data de Nascimento:  (DATA DE NASCIMENTO) 
Telefone(s): (NÚMERO DO TELEFONE FIXO COM DDD) – (NÚMERO DO 
TELEFONE CELULAR COM DDD) 
E-mail Institucional: (ENDEREÇO DE E-MAIL) 
E-mail Pessoal: (ENDEREÇO DE E-MAIL) 
Vigência do Mandato: (VIGÊNCIA DO MANDATO) 
 
Nome: (NOME COMPLETO) 
Cargo: (INFORMAR O CARGO) 
Endereço: (RUA), (NÚMERO DA RESIDÊNCIA E COMPLEMENTO), (BAIRRO) –  

 

CEP: (NÚMERO DO CEP) – (CIDADE)/(ESTADO) 
RG: (NÚMERO DO RG) – (ÓRGÃO EXPEDIDOR) 
CPF: (NÚMERO DO CPF) 
Data de Nascimento:  (DATA DE NASCIMENTO) 
Telefone(s): (NÚMERO DO TELEFONE FIXO COM DDD) – (NÚMERO DO 
TELEFONE CELULAR COM DDD) 
E-mail Institucional: (ENDEREÇO DE E-MAIL) 
E-mail Pessoal: (ENDEREÇO DE E-MAIL) 
Vigência do Mandato: (VIGÊNCIA DO MANDATO) 
 
Nome: (NOME DO DIRIGENTE) 
Cargo:  (INFORMAR O CARGO) 
Endereço: (RUA), (NÚMERO DA RESIDÊNCIA E COMPLEMENTO), (BAIRRO) – 
CEP: (NÚMERO DO CEP) – (CIDADE)/(ESTADO) 
RG: (NÚMERO DO RG) – (ÓRGÃO EXPEDIDOR) 
CPF: (NÚMERO DO CPF) 
Data de Nascimento:  (DATA DE NASCIMENTO) 
Telefone(s): (NÚMERO DO TELEFONE FIXO COM DDD) – (NÚMERO DO 
TELEFONE CELULAR COM DDD) 
E-mail Institucional: (ENDEREÇO DE E-MAIL) 
E-mail Pessoal: (ENDEREÇO DE E-MAIL) 
Vigência do Mandato:  (VIGÊNCIA DO MANDATO) 
 
Nome: (NOME DO CONSELHEIRO) 
Cargo: Exemplo: CONSELHEIRO FISCAL 
Endereço: (RUA), (NÚMERO DA RESIDÊNCIA E COMPLEMENTO), (BAIRRO) – 
CEP: (NÚMERO DO CEP) – (CIDADE)/(ESTADO) 
RG: (NÚMERO DO RG) – (ÓRGÃO EXPEDIDOR) 
CPF: (NÚMERO DO CPF) 
Data de Nascimento:  (DATA DE NASCIMENTO) 
Telefone(s): (NÚMERO DO TELEFONE FIXO COM DDD) – (NÚMERO DO 
TELEFONE CELULAR COM DDD) 
E-mail Institucional: (ENDEREÇO DE E-MAIL) 
E-mail Pessoal: (ENDEREÇO DE E-MAIL) 
Vigência do Mandato: (VIGÊNCIA DO MANDATO) 
 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 
 
Campinas,  
 
   __________________________________________ 

NOME DO DECLARANTE 
CARGO 
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ANEXO III - MODELO C 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMATIVAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 

 
Declaro para os devidos fins de formalização de Termo de Colaboração, para a execução 

de atividades educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI), com a 

Secretaria Municipal de Educação, sob as penas da lei, que a (NOME DA OSC), de CNPJ 

n.º (NÚMERO DO CNPJ DA OSC): 

 

a) que não haverá remuneração a qualquer título, pela organização da sociedade civil, 

com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses 

previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

 

b) que a Organização da Sociedade Civil cumprirá os dispositivos da Lei Federal nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, relativos ao direito de acesso à informação, em 

atenção ao disposto no artigo 201 da Instrução nº 01/2020 do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo.” 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
Campinas, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
(NOME DO DECLARANTE) 

CARGO 

ANEXO III - MODELO D 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO SOBRE OS CARGOS DE DIREÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL 

 
 
 
 

 
Declaro para os devidos fins de formalização de Termo de Colaboração, para a execução 

de atividades educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI),  com a 

Secretaria Municipal de Educação, sob as penas da lei, que eu, (NOME DO 

DECLARANTE), portador (a) do R.G. de n.º (NÚMERO DO RG) – (ÓRGÃO 

EXPEDIDOR), CPF n.º (NÚMERO DO CPF), presidente da (NOME DA OSC), de CNPJ 

n.º (NÚMERO DO CNPJ DA OSC), a inexistência nos cargos de direção da Organização 

da Sociedade Civil, membro do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta do município de Campinas, 

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, nos termos do art. 

39, III da Lei Federal n.º 13.019/2014. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
 
 
 
 
Campinas, XX de XXXXX de XXXX. 
. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
(NOME DO DECLARANTE) 

CARGO 

ANEXO III - MODELO E 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
 

 
Eu, (NOME DO DECLARANTE), abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n.º 

(NÚMERO DO RG) e do CPF n.º (NÚMERO DO CPF), na qualidade de dirigente do/a 

(NOME DA OSC), inscrita no CNPJ nº (NÚMERO DO CNPJ DA OSC), DECLARO para os 

devidos fins de formalização de Termo de Colaboração, para a execução de atividades 

educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI), com a Secretaria Municipal 

de Educação, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil: 

 

a) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, 

que não tenham sido sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a 

decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão esteja pendente de recurso com 

efeito suspensivo; 

 

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas de "a" a "d" 

do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em cumprimento 

de penalidade passível de impedimento de celebração de parcerias; 

 

c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 

últimos 8 (oito) anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
Campinas, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 
 

_________________________________ 
(NOME DO DECLARANTE) 

CARGO 

ANEXO III - MODELO F 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DOS DIRIGENTES 
 

 
Eu, (NOME DO DECLARANTE), abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n.º 

(NÚMERO DO RG) e do CPF n.º (NÚMERO DO CPF), na qualidade de dirigente do/a 

(NOME DA OSC), inscrita no CNPJ nº (NÚMERO DO CNPJ DA OSC), DECLARO para os 

devidos fins de formalização de Termo de Colaboração, para a execução de atividades 

educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI), com a Secretaria Municipal 

de Educação, sob as penas da lei, que a Organização da Sociedade Civil não tem entre 

seus dirigentes pessoas: 

 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 

 

b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

 

c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal nº 8.429/1992. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
Campinas, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 
 

_________________________________ 
(NOME DO DECLARANTE) 

CARGO 
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ANEXO III - MODELO G 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA EXCLUSIVA 
 
 
 
 Declaro para os devidos fins de formalização de Termo de Colaboração, para a 

execução de atividades educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI), 

com a Secretaria Municipal de Educação, sob as penas da Lei, que a (NOME DA OSC), 

CNPJ N.º (NÚMERO NO CNPJ), não está impedida, pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de receber recursos públicos e, portanto, os valores vinculados ao presente 

ajuste, deverão ser depositados na Conta Bancária abaixo: 

 

BANCO:  DO BRASIL ou CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 
Agência: (NÚMERO DA AGÊNCIA) 

Conta Nº: (NÚMERO DA CONTA CORRENTE) 

Endereço: (ENDEREÇO DA AGÊNCIA) 

Telefone: (TELEFONE DA AGÊNCIA) 

 

 Declaro ainda ter ciência que toda e qualquer movimentação bancária deve 
ocorrer única e exclusivamente na conta bancária acima mencionada, sob pena de 

devolução dos recursos financeiros. 

 

 Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Campinas, XX de XXXXX de XXXX. 
 

 

_________________________________ 
(NOME DO DECLARANTE) 

CARGO 

ANEXO III - MODELO H 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO DECRETO MUNICIPAL Nº 16.215/2008 
 
 
 

 
Eu, (NOME DO DECLARANTE), abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n.º 

(NÚMERO DO RG) e do CPF n.º (NÚMERO DO CPF), na qualidade de dirigente do/a 

(NOME DA OSC), inscrita no CNPJ nº (NÚMERO DO CNPJ DA OSC), DECLARO para os 

devidos fins de formalização de Termo de Colaboração, para a execução de atividades 

educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI), com a Secretaria Municipal 

de Educação, sob as penas da lei, a inexistência de representantes legais que sejam 

membros dos Poderes Executivo Legislativo, Judiciário, Ministério Público e Tribunal de 

Contas, nem tampouco servidores públicos vinculados ao Município de Campinas, nos 

termos do art. 2º, incisos I e II, alíneas "a" e "b", do Decreto Municipal n.º 16.215/2008: 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
Campinas, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 

_________________________________ 
(NOME DO DECLARANTE) 

CARGO 

ANEXO III - MODELO I 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO USO DE SENHA DO SISTEMA DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
 
 
 
Eu, (NOME DO DECLARANTE), abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n.º 

(NÚMERO DO RG) e do CPF n.º (NÚMERO DO CPF), na qualidade de dirigente do/a 

(NOME DA OSC), inscrita no CNPJ nº (NÚMERO DO CNPJ DA OSC), para a execução 

de atividades educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI), me 

responsabilizo civil e criminalmente pelo conteúdo e registro das informações prestadas 

no Sistema Informatizado de Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Educação, 

através do usuário, login e senha a mim concedidos, bem como pela veracidade dos 

documentos apresentados nas despesas realizadas com recursos públicos. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
Campinas, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 

_________________________________ 
(NOME DO DECLARANTE) 

CARGO 

ANEXO III - MODELO J 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DOS PREPOSTOS RESPONSÁVEIS PELA PARCERIA 
 
 

 

 

Declaramos para os devidos fins de formalização do Termo de Colaboração, que a 

Organização da Sociedade Civil (NOME DA OSC), para a execução de atividades 

educacionais no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI), com a Secretaria Municipal 

de Educação, os prepostos responsáveis pela atividade técnico-pedagógica e atividade 

administrativo-financeira: 

 

 

(NOME DO RESPONSÁVEL PEDAGÓGICO), (CARGO QUE OCUPA), (NÚMERO 

DO RG) - (ÓRGÃO EXPEDIDOR), é o responsável técnico-pedagógico da 

Organização da Sociedade Civil. 

 

(NOME DO RESPONSÁVEL FINANCEIRO), (CARGO QUE OCUPA), (NÚMERO 

DO RG) - (ÓRGÃO EXPEDIDOR), é o responsável administrativo-financeiro da 

Organização da Sociedade Civil. 

 
 
Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 
 
 
 

 

Campinas, XX de XXXXX de XXXX. 

 

_________________________________ 
(NOME DO DECLARANTE) 

CARGO 
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NOME DA INSTITUIÇÃO:

CNPJ:

VIGÊNCIA DA PARCERIA:

APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

CATEGORIA DE DESPESA MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12 TOTAL

HOLERITH  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

FÉRIAS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

1/3 DE FÉRIAS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

VERBAS RESCISÓRIAS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

VALE REFEIÇÃO  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

VALE ALIMENTAÇÃO  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

VALE TRANSPORTE  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

SEGURO DE VIDA EM GRUPO  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

EXAMES ADMISSIONAL/DEMISSIONAL  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

EXAMES PCMSO  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

EXAMES PPRA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

PROGRAMA JOVEM APRENDIZ  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

ENCARGOS INSS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

ENCARGOS FGTS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

ENCARGOS IMPOSTO DE RENDA SOBRE SALÁRIO  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

ENCARGOS PIS SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

LIVROS PEDAGÓGICOS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL PEDAGÓGICO  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL ESPORTIVO  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL DE INFORMÁTICA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL DE CAMA, MESA, BANHO E CORTINA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

UTENSILIOS DE COZINHA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL/COLETIVO)  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL DE ESCRITÓRIO / ADMINISTRATIVO  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

SERVIÇOS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

ATIVIDADES EDUCATIVAS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

REPASSES DE ENCARGOS DE SERV. TERCEIRIZADO)  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MÃO DE OBRA  MANUTENÇÃO ELÉTRICA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO HIDRÁULICA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL MANUTENÇÃO HIDRÁULICA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MÃO DE OBRA PREDIAL - PINTURA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL MANUTENÇÃO OBRA PREDIAL - PINTURA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MÃO DE OBRA PREDIAL - ALVENARIA/OUTROS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL MANUTENÇÃO OBRA PREDIAL - ALVENARIA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO MOBILIÁRIO  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL MANUTENÇÃO MOBILIÁRIO  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO BRINQUEDOS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL MANUTENÇÃO BRINQUEDOS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO INFORMÁTICA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL MANUTENÇÃO INFORMÁTICA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO SEGURANÇA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL MANUTENÇÃO SEGURANÇA  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELETRODOMÉSTICOS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL MANUTENÇÃO ELETRODOMÉSTICOS  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICO  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

MATERIAL MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICO  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

TOTAL  R$                         -    R$                     -    R$                     -    R$                 -    R$                 -    R$                 -    R$                     -    R$                         -    R$                        -    R$                         -    R$                        -    R$                        -    R$                        -   

FASES PROGRAMADAS DA EXECUÇÃO 

MODELO  K - FASES PROGRAMADAS DA EXECUÇÃO

12 (DOZE) MESES

 
 

ANEXO III MODELO L 
 

QUADRO SÍNTESE DA ORGANIZAÇÃO DAS TURMAS (PROFESSORES E MONITORES) 

 

Eu, (NOME DO(A)REPRESENTANTE LEGAL), abaixo assinado, brasileiro(a), portador(a) do RG n.º (NÚMERO DO RG) e do CPF n.º (NÚMERO DO CPF), 
na qualidade de dirigente do(a) (NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-OSC), (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI) inscrita no CNPJ 
nº (NÚMERO DO CNPJ DA OSC), DECLARO para os devidos fins de formalização do Termo de Colaboração com a Secretaria Municipal de 
Educação/SME o quadro síntese da organização das turmas conforme abaixo: 

 

TURMA PERÍODO PROFISSIONAIS 

PROFESSOR CARGA 
HORÁRIA 

MONITOR CARGA 
HORÁRIA 

 

Ex: AG I A M, T ou I * Nome do prof. que atua nessa turma, no período 
indicado 

Carga 
horária 
semanal 
do 
professor 

Nome do(s) monitor (es) que atua(m) nessa 
turma no período indicado 

Carga horária 
semanal do(s) 
monitores 

Número 
de alunos 
da turma 

       

       

       

* Indicar o período de acordo com a atuação dos profissionais. Se a turma possuir profissionais diferentes no período da manhã e da tarde, inserir a turma duas vezes 
alterando o período (M e T) para informar todos os profissionais que trabalham nessa turma durante o dia. Se os profissionais forem os mesmos durante o dia todo, indicar 
I (integral) no período. 

Campinas, XX de XXXXX de XXXX. 

_________________________________ 
       (REPRESENTANTE LEGAL) 

ANEXO III - MODELO M 

 

QUADRO GERAL DE PROFISSIONAIS (RECURSOS HUMANOS) VINCULADOS À PARCERIA 

A (NOME DA OSC) vem por este, declarar relação de funcionários que estão vinculados à parceria firmada com a Secretaria Municipal de 

Educação para a execução do objeto de atendimento educacional no (NOME DA UNIDADE EDUCACIONAL CEI): 

 

Equipe Gestora: 

ORDEM NOME DO 
FUNCIONÁRIO FUNÇÃO ESCOLARIDADE 

FORMAÇÃO 

TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA 
NO EXERCÍCIO 
DA DOCÊNCIA 

TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA 
NO EXERCÍCIO 

DA FUNÇÃO 

DATA DE 
ADMISSÃO 

REGIME 
TRABALHISTA 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

HORÁRIO 
DE 

TRABALHO 

HORÁRIO 
DE 

REFEIÇÃO 

DIA E 
HORÁRIO DE 
FORMAÇÃO 

SALÁRIO 
BASE 

01              

02              

03              

 

Docentes: 

ORDEM NOME DO 
FUNCIONÁRIO FUNÇÃO ESCOLARIDADE 

FORMAÇÃO 
DATA DE 

ADMISSÃO 
REGIME 

TRABALHISTA 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

HORÁRIO DE 
TRABALHO 

HORÁRIO DE 
REFEIÇÃO 

DIA E HORÁRIO 
DE FORMAÇÃO 

SALÁRIO 
BASE 

01            

02            

03            

 

Apoio direto à criança: 

ORDEM NOME DO 
FUNCIONÁRIO FUNÇÃO ESCOLARIDADE 

FORMAÇÃO 
DATA DE 

ADMISSÃO 
REGIME 

TRABALHISTA 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

HORÁRIO DE 
TRABALHO 

HORÁRIO DE 
REFEIÇÃO 

DIA E HORÁRIO 
DE FORMAÇÃO 

SALÁRIO 
BASE 

01            

02            

03            

 

Apoio educacional: 

 

 

 

 

 

 

 

Gestão Financeira: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: Em casos de rateio administrativo, é obrigatório o preenchimento das colunas SALÁRIO BASE e VALOR DO SALÁRIO RATEADO. 

 

Atenciosamente, 

Campinas, X de XXXXX de 20XX. 

_________________________________ 
        (REPRESENTANTE LEGAL) 

ORDEM NOME DO 
FUNCIONÁRIO FUNÇÃO 

ESCOLARIDA
DE 

FORMAÇÃO 

TEMPO DE 
EXPERIÊNCIA 

NO 
EXERCÍCIO 
DA FUNÇÃO 

DATA DE 
ADMISSÃO 

REGIME 
TRABALHISTA 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

HORÁRIO 
DE 

TRABALHO 

HORÁRIO 
DE 

REFEIÇÃO 

DIA E 
HORÁRIO 

DE 
FORMAÇÃO 

SALÁRIO 
BASE 

01             

02             

03             

ORDEM NOME DO 
FUNCIONÁRIO FUNÇÃO ESCOLARIDADE 

FORMAÇÃO 

TEMPO DE 
EXPERIÊNCI

A NO 
EXERCÍCIO 
DA FUNÇÃO 

DATA DE 
ADMISSÃ

O 

REGIME 
TRABALHIS

TA 

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

(de acordo 
com o 

registrado 
em 

carteira) 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 
(de acordo 

com o 
registrado 

em 
carteira) 

HORÁRIO 
DE 

TRABALH
O (de 

acordo 
com o 

registrado 
em 

carteira) 

HORÁRIO 
DE 

REFEIÇÃO 

SALÁRIO 
BASE 

VALOR DO 
SALÁRIO 
RATEADO 

(parcela 
referente a 
unidade) 

01             

02             

03             

 
ANEXO III - MODELO N 

QUADRO DE METAS E INDICADORES DE QUALIDADE 
 
 

        NOME DA OSC _________________ 
                   UNIDADE EDUCACIONAL CEI: _______________________________ 

 

OBJETIVOS 
(DESCRIÇÃO) METAS   INDICADORES  UNIDADE DE MEDIDA 

 

LISTA DE 
PERIODICIDADE  

 

1. Construção 
coletiva, 

acompanhamento 
e avaliação do 

Projeto 
Pedagógico - PP 
considerando-se 

as 
especificidades e 

demandas da 
comunidade. 

(Peso 2) 
(0,40 para cada 

indicador) 

1. Atingir nível de 
classificação igual ou 

maior do que 
SATISFATÓRIO 

 

1.1 Propósitos educativos 
que contemplem as 
características e/ou 

necessidades da 
comunidade atendida 

Projeto Pedagógico -PP 
Registros 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Trimestral  
 
 
 
 
 

1.2 Plano pedagógico, 
planos coletivos por 

agrupamento e planos 
individuais de 

Ensino/trabalho 
específicos de cada turma 
em consonância com os 

propósitos educativos e as 
características do grupo de 

crianças 
1.3 Registro das reuniões 

realizadas para o 
planejamento, o 

acompanhamento e a 
avaliação do Projeto 

Pedagógico da unidade 
educacional (Reunião 

Pedagógica de Avaliação 
Institucional - RPAI, 
Comissão Própria de 

Avaliação - CPA, Tempos 
Pedagógicos entre pares e 

demais tempos 
pedagógicos) 

1.4 Registro das ações 
voltadas à participação das 

famílias e crianças no 
processo educativo 

1.5 Projeto Pedagógico 
construído e homologado 
em consonância com as 

resoluções e documentos 
curriculares da SME 

2. Promoção de 
uma educação 
inclusiva e que 

respeite as 
diversidades. 

Peso 1 
(0,25 para cada 

indicador) 

2. Atingir nível de 
classificação igual ou 

maior do que 
SATISFATÓRIO 

2.1 Plano pedagógico, 
Planos individuais, planos 
coletivos e projetos que 

expressem ações éticas e 
estéticas com a 

comunidade escolar que 
dialoguem, acolham e 

respeitem a diversidade 
humana, as diferentes 

organizações familiares, 
sociais e culturais PP online 

Registros 
Relatórios 

 
 
 

Trimestral 
 
 
 
 
 
 

2.2 Plano pedagógico, 
Planos individuais, planos 

coletivos,  projetos  e 
planos de formação que 
expressem ações que 

oportunizem vivências com 
o conhecimento e a 

cultura, que se entrelaçam 
na vida social e explorem e 
estimulem a socialização, 

valorização e respeito 
entre sujeitos e grupos nas 

suas diferenças etárias, 

físicas, sensoriais, 
intelectuais, emocionais, 
sociais, políticas, étnicas, 

regionais, culturais,  
religiosas e de gênero, de 

acordo com os 
documentos curriculares e 

legislação vigente 
2.3 Plano pedagógico e 
Planos de trabalho do 

professor de Educação 
Especial que expressem 

ações que promovam 
condições de acesso, de 

permanência, de 
participação e a 
construção de 

conhecimento pelas 
crianças com deficiência, 

transtorno global do 
desenvolvimento e altas 

habilidades/ superdotação 
2.4 Plano pedagógico, 

planos individuais, planos 
coletivos e projetos que 

expressem a promoção de 
ações para o 

enfrentamento e o 
combate às 

discriminações, 
preconceitos e violências 
em razão de sua etnia, 

gênero, orientação sexual, 
condição física, religião, 
nacionalidade, condição 
socioeconômica, entre 

outros fatores de 
identidade social 
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3. Brincar como 
eixo estruturante 
da organização 

do trabalho 
pedagógico 

(Peso 1) 
(0,25 para cada 

indicador) 

3. Atingir nível de 
classificação igual ou 

maior do que 
SATISFATÓRIO 

3.1 Plano pedagógico, 
planos individuais, planos 
coletivos e projetos que 
promovam ações que 

envolvam o brincar entre 
pares multietários, entre 

bebês e crianças de vários 
agrupamentos e turmas e 

destes com os adultos, 
fortalecendo seus vínculos 

PP online 
Registros 
Relatórios 

3.2 Plano pedagógico, 
planos individuais, planos 
coletivos e projetos que 

expressem a organização 
de materiais, tempos e 

espaços (internos e 
externos), potencializando 
o brincar, a autonomia e o 
acesso a todas as crianças 

 
Trimestral 

 
 
 
 
 
 
 
 3.3 Plano pedagógico, 

planos individuais, planos 
coletivos e projetos que 
expressem a proposição 

de ações que explicitem as 
multiplicidades de 

brincadeiras, superando a 
lógica do consumo 

3.4 Plano pedagógico, 
planos individuais, planos 
coletivos e projetos que 
promovam a valorização 
da escolha, da criação e 
da autoria de todas as 

crianças no brincar 
4. Currículo 

construído em 
consonância com 

4. Atingir nível de 
classificação igual ou 

maior do que 

4. Proposição de ações 
educacionais, no Plano 

Pedagógico e nos planos 

PP online 
Registros 
Relatórios 

 
Trimestral 

 

a legislação 
municipal e 

federal e também 
documentos 
municipais 
(Peso 2) 

(0,20 para cada 
indicador) 

SATISFATÓRIO individuais, coletivos e 
projetos que contemplem: 

 
 

4.1 relações sociais e 
culturais da criança com a 
vida e com o mundo, que 

incluem diferentes gêneros 
textuais e formas de 
expressão - corporal, 

gestual, verbal, plástica, 
dramática e musical 

4.2 vivências narrativas de 
apreciação e interação, 

individual e coletivamente, 
com a linguagem oral e 

escrita, em meio a 
diferentes suportes e 

gêneros textuais orais e 
escritos, no contexto das 

práticas sociais 
4.3 relações quantitativas, 

medidas, formas e 
orientações espaço 
temporais a partir de 

contextos significativos que 
recriam as práticas sociais 

da vida da criança, da 
família, dos educadores e 

da comunidade 
4.4 relações com variadas 

formas de expressões 
artísticas: música, artes 

plásticas e gráficas, 
cinema, fotografia, teatro, 

literatura e dança 

 

4.5 vivências éticas e 
estéticas com outras 
crianças e grupos, 

 

dialogando com a 
diversidade humana, social 

e cultural 
4.6 promoção de vivências 
com o conhecimento e a 

cultura na sua diversidade, 
que explorem e estimulem 

a socialização entre 
sujeitos e grupos, por meio 

de uma educação 
integradora e inclusiva que 
responda às necessidades 
educacionais de todas as 

crianças de diferentes 
condições físicas, 

sensoriais, intelectuais e 
emocionais, classes 

sociais, crenças, etnias, 
gêneros, origens e 

contextos socioculturais e 
espaciais, que se 

entrelaçam na vida social 

 

4.7 interações que 
permitam a autonomia da 
criança no pensar e fazer 
com o outro, no cuidado 

pessoal, na auto-
organização, na saúde, 

nutrição e bem-estar 

 

4.8 relações com o mundo 
físico e social, 

considerando o 
conhecimento da 
biodiversidade e a 

necessidade de sua 
preservação para a vida, 

no cuidado consigo, com o 
outro e com a natureza 

 

4.9 interações com as 
manifestações e tradições 
culturais, prioritariamente 

locais e regionais 

 

4.10 uso de recursos 
tecnológicos e midiáticos 

articulados a práticas 
sociais que ampliem as 

vivências das crianças com 
o conhecimento e a cultura 

 

5. Implementação 
da Gestão 

Democrática no 
cotidiano da 

escola 
(Peso 1) 

(0,20 para cada 
indicador) 

5. Atingir nível de 
classificação igual ou 

maior do que 
SATISFATÓRIO 

5.1 Plano pedagógico, 
plano de ação da gestão 
educacional e propostas 

que expressem a atuação 
dos colegiados e de toda a 

comunidade escolar na 
tomada de decisões 

PP online 
Registros 
Relatórios 

 
 
 
 
 

Trimestral 
 
 
 
 
 

5.2 Plano de trabalho da 
CPA, plano de trabalho da 
equipe gestora e registro 

das reuniões da CPA, das 
reuniões de Conselho de 

Escola e das reuniões 
semanais da equipe 

gestora e profissionais que 
expressem a presença e a 

participação ativa dos 
diferentes segmentos nos 

processos de 
planejamento e avaliação 
5.3 Registros da reunião 

de RPAI que expressem a 
elaboração, a 

implementação, a 
avaliação e a atualização 

coletivas do Projeto 
Pedagógico com a 

participação de todos os 
segmentos 

5.4 Plano Pedagógico, 
plano de trabalho da 

equipe gestora, plano da 
CPA, planos coletivos e 

individuais que expressem 
as estratégias de diálogo, 

escuta, acolhimento e 
participação efetiva das 
crianças e famílias na 
construção do Projeto 

Pedagógico 
5.5 Planos de CPA e 
planos de trabalho de 
equipe gestora que 

expressem a atuação 
dialógica entre os 

colegiados e coletivos nos 
processos de 

gestão dos recursos 
financeiros e nos 

processos decisórios de 
aquisição de materiais 

pedagógicos, 
equipamentos e 

manutenção da unidade 
educacional 

 

6. Realização de 
100% 

das reuniões de 
trabalho 

pedagógico entre 
pares (2h/a) dos 

Professores e 
dos Agentes de 

Educação Infantil 

6. Atingir nível de 
classificação igual ou 

maior do que 
SATISFATÓRIO 

6.1 Atas de todas as 
reuniões de trabalho 

pedagógico entre pares, 
sob a coordenação do 
Orientador Pedagógico 

Registros 

 
Trimestral 

 
 
 
 

com registro em 
livro ata. (Peso 1) 
7. Manutenção de 
100% do quadro 

de recursos 
humanos 

aprovado no 
Plano de 
Trabalho 

(Peso 0,5) 
(0,5 para cada 

indicador) 

7. Atingir nível de 
classificação igual ou 

maior do que 
SATISFATÓRIO 

7.1 Quadro de pessoal 
completo descrito no 

Relatório Trimestral da 
Unidade Educacional 

encaminhado ao NAED 

Quadro de Pessoal 

 
Trimestral 

 
 

8. Cumprimento 
das disposições 

legais e 
orientações da 

SME nos prazos 
estabelecidos. 

(Peso 1) 
(0,25 para cada 

indicador) 

8. Atingir nível de 
classificação igual ou 

maior do que 
SATISFATÓRIO 

8.1 Cumprimento de 200 
dias letivos 

Cumprimento de 
orientações e legislação 

 
 
 
 
 

Trimestral 
 
 

8.2 Organização do 
Calendário Escolar 

respeitando os dias e 
horários de reuniões, 
formações e RPAIs 

previstas em resoluções da 
SME 

8.3 Cumprimento dos 
prazos previstos nas 

resoluções e comunicados 
para a entrega de 

documentos e/ou inserção 
de informações 

8.4 Atendimento às 
orientações da Supervisão 

Educacional 
9. Manutenção do 

quadro de 
profissionais com 
baixo índice de 

rotatividade. 
(Peso 0,5) 

(0, 5 para cada 

9. Atingir nível de 
classificação igual ou 

maior do que 
SATISFATÓRIO 

9.1 Manter índice de 
rotatividade de 

profissionais demitidos, 
dentro do período 

avaliativo, abaixo de 
08,00% sendo: 

- Bom 

Quadro de Pessoal 

 
 
 

Trimestral 
 

indicador) té 08,00% Satisfatório 
- 

Insatisfatório. 
Obs: A rotatividade de 

profissionais demitidos é 
mensurada conforme 

fórmula abaixo: 
(Total de Desligamentos) / 
(Total de Funcionários com 
Quadro de RH completo) * 

100 = 
Rotatividade/demissão 

10. Melhoria do 
Planejamento 

Financeiro 
(pontuação 
máxima 1) 

10. Atingir nível de 
classificação igual ou 

maior do que 
SATISFATÓRIO 

10. Quantitativo de 
alterações de plano de 

aplicação conforme Índice 
de qualidade do 

planejamento financeiro - 
IPF 

Quantitativo de 
alterações de plano de 

aplicação 

Trimestral 
 

11. Melhoria da 
Execução do 

Ajuste e 
Gerenciamento 

do Recurso 
(pontuação 
máxima 1) 

11. Atingir nível de 
classificação igual ou 

maior do que 
SATISFATÓRIO 

11. Quantitativo de desvios 
identificados na análise da 

prestação de contas 
relacionados à execução 

da parceria e ao 
gerenciamento de 

recursos, conforme Índice 
de qualidade de execução 
do ajuste e gerenciamento 

do recurso - IEG 

Quantitativo de desvios 
identificados na análise 
da prestação de contas 

Trimestral 
 

12. Melhoria do 
processo de 
Prestação de 

Contas 
(pontuação 
máxima 1) 

12. Atingir nível de 
classificação igual ou 

maior do que 
SATISFATÓRIO 

12. Quantitativo de desvios 
identificados na prestação 
de contas relacionados ao 
procedimento de prestar 

contas, conforme Índice de 
qualidade da prestação de 

contas - IPC 

Quantitativo de desvios 
identificados na 

prestação de contas 

Trimestral 
 

13. Melhoria do 
nível de 

13. Atingir nível de 
classificação igual ou 

13. Resultado obtido pelos 
índices IPC, IEG e IPC, 

Resultado obtido pelos 
índices IPC, IEG, 

Trimestral 

Administração 
Financeira Geral 

(pontuação 
máxima 1) 

maior do que 
SATISFATÓRIO 

conforme Índice e 
Qualidade Administrativa 

Total - IQA. 

conforme Índice e 
Qualidade Administrativa 

Total - IQA. 
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ANEXO III - MODELO O
DETALHAMENTO DO VALOR ORÇADO - DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS

EU, (NOME DO DECLARANTE), ABAIXO ASSINADO, BRASILEIRO/A, PORTADOR/A DO RG N.º (NÚMERO DO RG) E DO CPF N.º (NÚMERO DO CPF), NA QUALIDADE DE DIRIGENTE DO/A (NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-OSC), INSCRITA NO CNPJ Nº (NÚMERO DO CNPJ DA 
OSC), VENHO POR MEIO DESTA APRESENTAR CONFORME ABAIXO O DETALHAMENTO DO VALOR ORÇADO.

OR-
DEM

FUN-
CIO-
NÁ-
RIO

EQUI-
PE

CAR-
GO

SALÁ-
RIO 

BRUTO 
MEN-
SAL

INSS 
COTA 

PATRO-
NAL 

INSS 
RAT

INSS 
TER-
CEI-
ROS

PIS S/
FL. 

PAG-
TO

FGTS

INSS 
FUN-
CIO-
NAL

IRRF S/ 
SALÁ-

RIO

VALE 
TRANS-
PORTE 
TOTAL

DES-
CONTO 
VALE 

TRANS-
PORTE

VALE 
TRANS-
PORTE 
(PARTE 
PATRO-

NAL)

VALE 
ALI-

MEN-
TAÇÃO

VALE 
REFEI-

ÇÃO

SEGU-
RO DE 
VIDA ( 
PARTE 
PATRO-

NAL

OU-
TROS 
BENE-
FICIOS 
ACOR-
DADOS 

NAS 
CON-
VEN-
ÇÕES 
SINDI-
CAIS

EXA-
MES 

PERIO-
DICOS/

AD-
MIS-
SIO-

NAL E 
DEMIS-

SIO-
NAL

TOTAL 
MEN-
SAL

13º 
SALÁ-

RIO

INSS 
COTA 

PATRO-
NAL 

INSS 
RAT

INSS 
TER-
CEI-
ROS

PIS S/
FL. 

PAG-
TO

FGTS

INSS 
FUN-
CIO-
NAL

IRRF S/ 
SALÁ-

RIO

1/3 FÉ-
RIAS

INSS 
COTA 

PATRO-
NAL 

INSS 
RAT

INSS 
TER-
CEI-
ROS

PIS S/
FL. 

PAG-
TO

FGTS

INSS 
FUN-
CIO-
NAL

IRRF 
S/ SA-

LÁ-
RIO

TO-
TAL 

ANU-
AL 

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$ 

0,00
R$ 

0,00

TIPO DE DESPESA QUANTIDADE
VALOR 

MENSAL
VALOR ANUAL

VERBAS RESCISÓRIAS

FGTS RESCISÓRIOS

PROGRAMA GR

PROGRAMA PCMSO

TOTAL

ESCLARECEMOS QUE TODOS OS CÁLCULOS FORAM BASEADOS NOS RECURSOS HUMANOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DA PARCERIA.

CAMPINAS, 

_________________________________________

NOME DO DECLARANTE

CARGO

Descrição do Item Quantidade Valor mensal Valor Anual

ELETRODOMÉSTICOS 

MOBILIÁRIO 

ELETROELETRÔNICOS 

BRINQUEDOS 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INVIDUAL/COLETIVO 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO/ADMINISTRATIVO 

SERVIÇOS 

ATIVIDADES EDUCATIVAS 

REPASSE DE ENCARGOS DE SERV TERCEIRIZADO 

MATERIAL DE INFORMÁTICA 

ANEXO III - MODELO O
DETALHAMENTO DO VALOR ORÇADO - DEMAIS DESPESAS

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 

MATERIAL DE CAMA, MESA, BANHO E CORTINA 

Eu, (NOME DO DECLARANTE), abaixo assinado, brasileiro/a, portador/a do RG n.º (NÚMERO DO RG) e do CPF n.º (NÚMERO DO 
CPF), na qualidade de dirigente do/a (NOME DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-OSC), inscrita no CNPJ nº (NÚMERO DO 
CNPJ DA OSC), venho por meio desta  apresentar conforme abaixo o detalhamento do valor orçado.

LIVROS PEDAGÓGICOS 

BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS 

MATERIAL PEDAGÓGICO 

MATERIAL ESPORTIVO 

MATERIAL MANUTENÇÃO MOBILIÁRIO 

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO BRINQUEDO 

MATERIAL MANUTENÇÃO BRINQUEDOS 

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO INFORMÁTICA 

MATERIAL MANUTENÇÃO INFORMÁTICA 

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO SEGURANÇA 

MATERIAL MANUTENÇÃO SEGURANÇA 

MATERIAL MÃO DE OBRA PREDIAL - PINTURA 

MÃO DE OBRA PREDIAL - ALVENARIA/OUTROS 

MATERIAL MANUTENÇÃO OBRA PREDIAL ALVENARIA 

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO MOBILIÁRIO 

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELETRODOMÉSTICOS 

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

MATERIAL MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO HIDRÁULICA 

MATERIAL MANUTENÇÃO HIDRÁULICA 

MÃO DE OBRA PREDIAL - PINTURA 

INFORMÁTICA 
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Campinas, 
__________________________________________
Nome do Declarante
Cargo

MATERIAL MANUTENÇÃO ELETRODOMÉSTICOS 

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICO 

MATERIAL MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICO 

Esclarecemos que todos os cálculos foram baseados nos materiais e serviços necessários para a execução da parceria.

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CNPJ:

UNIDADE EXECUTORA: CNPJ:

PRESIDENTE:

Valor Anual (R$) Porcentagem aplicada no 
cálculo (%)

R$ 0,00 R$ 0,00

(4) DESPESAS COM SERVIÇOS E OUTROS

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL ACUMULADO

0,00%

(4.1) SERVIÇOS 0,00%
(4.2) ATIVIDADES EDUCATIVAS 0,00%
(4.3) REPASSE DE ENCARGOS DE SERV TERCEIRIZADO

0,00%

(3.9) EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL/COLETIVO 0,00%
(3.10) MATERIAL DE ESCRITÓRIO/ADMINISTRATIVO 0,00%
TOTAL

(1) DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL ACUMULADO

0,00%

Valor Anual (R$) Porcentagem aplicada no 
cálculo (%)

(1.1) HOLERITH 0,00%
(1.2) FÉRIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

Plano de Aplicação para execução de trabalhos voltados ao atendimento de Educação Infantil 
TERMO DE COLABORAÇÃO A SER FIRMADO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Período de Execução da 
Parceria: 12 (doze) meses

Valor Proposto para a 
Parceria: R$ 0,00

0,00%

(3.6) MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 0,00%
(3.7) MATERIAL DE CAMA, MESA, BANHO E CORTINA 0,00%
(3.8) UTENSÍLIOS DE COZINHA

0,00%

(3.3) MATERIAL PEDAGÓGICO 0,00%
(3.4) MATERIAL ESPORTIVO 0,00%
(3.5) MATERIAL DE INFORMÁTICA

(2.1) ENCARGOS TRAB/PREV/SOC/OUTR
TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

(3) DESPESAS COM CONSUMO

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL ACUMULADO

0,00%

Valor Anual (R$) Porcentagem aplicada no 
cálculo (%)

(3.1) LIVROS PEDAGÓGICOS 0,00%
(3.2) BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS

(1.3) VERBAS RESCISÓRIAS 0,00%
(1.4) BENEFÍCIOS 0,00%
(1.5) EXAMES/PCMSO/PPRA
(1.6) PROGRAMA JOVEM APRENDIZ 0,00%
TOTAL R$ 0,00 0,00%

(2) DESPESAS COM RECURSOS HUMANOS - ENCARGOS

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL ACUMULADO

Valor Anual (R$) Porcentagem aplicada no 
cálculo (%)

0,00%

(5) DESPESAS COM BENS DURÁVEIS

(6) DESPESAS COM MANUTENÇÃO

(5.2) MOBILIÁRIO 0,00%

TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00 R$ 0,00

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL ACUMULADO

Valor Anual (R$) Porcentagem aplicada no 
cálculo (%)

(5.1) ELETRODOMÉSTICOS 0,00%

TOTAL DO PLANO DE APLICAÇÃO R$ 0,00 0,00%

0,00%

(6.2.1) MATERIAL MANUTENÇÃO HIDRÁULICA 0,00%
(6.3) MÃO DE OBRA PREDIAL - PINTURA 0,00%
(6.3.1) MATERIAL MANUTENÇÃO OBRA PREDIAL - PINTURA

ASSINATURA DO RESPRESENTANTE LEGAL

0,00%

(5.3) ELETROELETRÔNICOS 0,00%
(5.4) BRINQUEDOS 0,00%
(5.5) INFORMÁTICA

PLANO DE APLICAÇÃO ANUAL ACUMULADO

Valor Anual (R$) Porcentagem aplicada no 
cálculo (%)

0,00%(6.1) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELÉTRICA
(6.1.1) MATERIAL MANUTENÇÃO ELÉTRICA 0,00%
(6.2) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO HIDRÁULICA 0,00%

R$ 0,00 R$ 0,00

(6.10) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICO 0,00%
(6.10.1) MATERIAL MANUTENÇÃO ELETROELETRÔNICO 0,00%
TOTAL

0,00%

(6.8.1) MATERIAL MANUTENÇÃO SEGURANÇA 0,00%
(6.9) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO ELETRODOMÉSTICOS 0,00%
(6.9.1) MATERIAL MANUTENÇÃO ELETRODOMÉSTICOS

0,00%

(6.7) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO INFORMÁTICA 0,00%
(6.7.1) MATERIAL MANUTENÇÃO INFOPMÁTICA 0,00%
(6.8) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO SEGURANÇA

0,00%

(6.5.1) MATERIAL MANUTENÇÃO MOBILIÁRIO 0,00%
(6.6) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO BRINQUEDOS 0,00%
(6.6.1) MATERIAL MANUTENÇÃO BRINQUEDOS

0,00%

(6.4) MÃO DE OBRA PREDIAL - ALVENARIA/OUTROS 0,00%
(6.4.1) MATERIAL MANUTENÇÃO OBRA PREDIAL/ALVENAR 0,00%
(6.5) MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO MOBILIÁRIO

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CNPJ:

UNIDADE EXECUTORA: CNPJ:

PRESIDENTE:

Período de Execução da 12 (doze) meses
Valor a ser Planejado:

___________________________________________
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

4º trimestre 

1º trimestre 

2º trimestre 

3º trimestre

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

Cronograma de Desembolso para execução de trabalhos voltados ao atendimento de Educ
TERMO DE COLABORAÇÃO A SER FIRMADO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TRIMESTRE VALOR DO TRIMESTRE MÊS DO REPASSE VALOR MENSAL

cação Infantil 
AS POR MEIO DA 
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(INSERIR O TIMBRE DA INSTITUIÇÃO) 

 
 

 

ANEXO III MODELO R 

ATESTADO DE VISTORIA  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 02/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º PMC.2024.00074387-99 

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação 

OBJETO: Atendimento educacional a crianças de 0 (zero) a 05 (cinco) anos de idade, 

matriculadas na Educação Infantil, Primeira Etapa da Educação Básica, em 

complementação à Rede Municipal de Ensino do Município de Campinas. 

A (OSC), inscrita no CNPJ n. º (CNPJ), por meio de seu representante 

legal/profissional ___________________________, declara que: vistoriou as 

instalações onde serão executados os serviços e atividades de Educação Infantil, 

(NOME DO CEI), atestando que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais de execução dos atendimentos, constatando as condições de 

execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos para o cumprimento das 

obrigações objeto do Edital de Chamamento. 

 

Campinas, XX de XXXXX de 20XX. 

. 

Assinatura do Servidor designado pela Secretaria Municipal de Educação 

 

Assinatura do Representante Legal da Organização da Sociedade Civil 

 

Campinas, 19 de julho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL Nº 02/21

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PMC.2021.00024870-15 Republicado 
por conter Alterações

O Município de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 
em conformidade com o Comunicado SME nº 132, de 29 de setembro de 2021, torna 
público o presente Edital, visando o credenciamento de Organizações da Sociedade 
Civil para fins de cumprimento do disposto no artigo 30, VI, da Lei 13.019/14.

1. DO OBJETO:
O presente Edital tem por objeto o credenciamento de Organizações da Sociedade 
Civil regularmente constituídas, cujo objeto social contemple acolhimento Institucio-
nal e apoio educacional complementar a alunos matriculados nas Redes Municipal e 
Estadual de Campinas visando o desenvolvimento educacional, orientação aos estudos 
e processos de aprendizagem à crianças e adolescentes, de 0 a 17 anos, 11 meses e 29 
dias, sob abrigo e proteção especial definida como provisória, excepcional à crianças 
e adolescentes, em situação de vulnerabilidade social, dentre outras situações, por 
meio de encaminhamentos do poder judiciário, para eventual celebração de Termo 
de Colaboração.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. Constituição Federal, em especial os artigos 205 a 214; 
2.2. Lei 13019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações; 
2.3. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN nº 9.394/96;
2.4. Lei nº 8.069/90, em especial nos artigos 53, 54, 98, 100 e 101;
2.5. Plano Municipal de Educação Lei nº 15.029/15.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão requerer o credenciamento as Organizações da Sociedade Civil, assim 
consideradas aquelas definidas pelo artigo 2º, I, da Lei 13.019/14, e que prevejam 
expressamente em seu Estatuto Social:
I. objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social; 
II. objeto social que contemple serviços de apoio educacional por meio de acolhimen-
to institucional, comunitário de proteção, atendimento domiciliar, casas lares, casa de 
passagem, abrigos e acolhimento familiar;
III. que em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja trans-
ferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da legis-
lação específica e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 
extinta; 
IV. escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade.

4.DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO
4.1. As Organizações da Sociedade Civil interessadas em requerer o credenciamento 
deverão enviar por e-mail no endereço sme.credenciamento@educa.campinas.sp.gov.
br os seguintes documentos:

I. Requerimento de Credenciamento conforme modelo; 
II. Apresentação e histórico da OSC, com a descrição do serviço de apoio educacional 
que desenvolve, a) O referido documento deverá conter validação por órgão oficial 
através de declaração, relatório de avaliação ou equivalentes que o comprovem; 
III. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual devidamente registrada;
IV. Cópia do estatuto da Organização da Sociedade Civil devidamente registrado;
V. Inscrição ativa da OSC no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
VI. Declaração sobre a regularidade da Prestação de contas de parcerias anteriores 
emitida por órgãos públicos; 
VII. Cópia do documento do representante legal; 
VIII. Cadastro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- 
CMDCA. 

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. Somente serão credenciadas as Organizações da Sociedade Civil que atendam as 
condições previstas neste Edital e que apresentem todos os documentos listados no 
item 4.1, sendo que o não atendimento ou a ausência da documentação exigida resul-
tará no indeferimento do credenciamento; 
5.2. O credenciamento não gera direito para a Organização da Sociedade Civil à ce-
lebração da parceria;
5.3 O credenciamento não terá prazo de validade, desde que mantidas as condições 
previstas neste edital, sob pena de descredenciamento;
5.4. Em caso de descredenciamento, nos termos da cláusula 5.3, a Organização da 
Sociedade Civil poderá apresentar novo requerimento, com apresentação da docu-
mentação exigida, que será analisada pela Comissão de Credenciamento, conforme 
disposto na cláusula 6ª deste Edital. 
6. DA ANÁLISE DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
6.1. A análise do pedido de credenciamento é de competência da Comissão de Cre-
denciamento;
6.2. A Comissão indicada na cláusula 6.1 designada em portaria subscrita pelo titular 
da SME, deve ser composta por servidores das áreas técnicas da SME, assegurada a 
participação de pelo menos 01 (um) servidor ocupante de cargo efetivo; 
6.3. A Comissão indicada na cláusula 6.1 analisará o requerimento de credenciamento 
e decidirá, de forma fundamentada, por seu deferimento ou indeferimento, no prazo 
de 15 dias úteis, contados da data de entrega dos documentos pela Organização da 
Sociedade Civil; 
6.3.1. A decisão será publicada no Diário Oficial do Município;
6.3.2. A relação das Organizações da Sociedade Civil credenciadas será disponibili-
zada no sítio institucional do Município de Campinas, no endereço eletrônico https://
www.campinas.sp.gov.br/governo/educacao/chamada-publica.php;
6.4. A Comissão de Credenciamento, objetivando a regular instrução do pedido, pode-
rá solicitar documentos complementares e realizar diligências, bem como, solicitar a 
comprovação de qualquer informação apresentada pela OSC;
6.5. Da decisão proferida pela Comissão de Credenciamento caberá recurso, no pra-
zo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua publicação no Diário Oficial do 
Município, por meio de documento subscrito pelo(s) representante(s) legal(is) das 
Organizações da Sociedade Civil, mediante protocolização no Sistema Eletrônico de 
Informações de Campinas - SEI Campinas, endereço eletrônico (http://sei.campinas.
sp.gov.br/externo);
6.5.1. O recurso será dirigido à Comissão de Credenciamento, que poderá reconsiderar 
sua decisão ou submetê-lo à decisão final pelo Secretário Municipal de Educação;
6.5.2. O recurso será julgado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis e a decisão final 
publicada no Diário Oficial do Município;
6.5.3. Da decisão final não caberá outro recurso.

7. DA EVENTUAL E FUTURA FORMALIZAÇÃO DOS TERMOS DE COLA-
BORAÇÃO, COM DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
7.1. A formalização do Termo de Colaboração se dará a partir da demanda dos serviços 
de apoio educacional, e pela oportunidade da Secretaria Municipal de Educação;
7.2. Para a celebração do Termo de Colaboração, o Município de Campinas somente 
realizará com a observância, entre outras, das seguintes providências: 
I. Indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da 
parceria;
II. Demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade téc-
nica e operacional da Organização da Sociedade Civil foram avaliados e são com-
patíveis com o objeto;
III. Aprovação do PLANO DE TRABALHO, a ser apresentado nos termos da Lei 
13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações;
IV. Emissão de parecer jurídico pela Procuradoria Geral do Município acerca da pos-
sibilidade de celebração da parceria.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1. O presente Edital estará à disposição dos interessados, por meio dos seguintes 
endereços eletrônicos: https://www.campinas.sp.gov.br/governo/educacao/chamada-
-publica.php;
8.2. Não serão aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações de desconhecimento desta 
normativa e da legislação aplicável; 
8.3. Todos os custos decorrentes da participação no processo de credenciamento serão 
de inteira responsabilidade das organizações da sociedade civil interessadas, não ca-
bendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização; 
8.4. A Secretaria Municipal de Educação reserva-se o direito de alterar o presente 
Edital, por conveniência da Administração, sem que caiba às instituições o direito a 
qualquer indenização;
8.5. Para formalização de eventual Termo de Colaboração a Organização da Sociedade 
Civil deverá atender todos os requisitos da Lei 13019/2014 e suas alterações em espe-
cial aos artigos 22, 33, 34 e demais normativas da Secretaria Municipal de Educação; 
8.6. Os atendimentos objeto deste Edital, deverão ser realizados e/ou executados no 
Município de Campinas;
8.7. O presente processo de credenciamento, com a devida fundamentação pelo titular 
da Pasta, poderá ser revogado ou anulado;
8.8. A Secretaria Municipal de Educação poderá emitir orientações complementares 
para o fiel cumprimento deste Edital; 
8.9. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Credenciamento.

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

OSC:
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone(s): 
E-mail: Representante Legal: 
CPF: 

mailto:sme.credenciamento@educa.campinas.sp.gov.br
mailto:sme.credenciamento@educa.campinas.sp.gov.br
https://www.campinas.sp.gov.br/governo/educacao/chamada-publica.php
https://www.campinas.sp.gov.br/governo/educacao/chamada-publica.php
http://sei.campinas.sp.gov.br/externo
http://sei.campinas.sp.gov.br/externo
https://www.campinas.sp.gov.br/governo/educacao/chamada-publica.php
https://www.campinas.sp.gov.br/governo/educacao/chamada-publica.php
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RG: 

Vimos, por meio do presente, requerer credenciamento, em conformidade com o EDI-
TAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2021, juntando para tanto, todos os documen-
tos exigidos. Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as 
normas e condições para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento, 
com as quais concordamos integralmente.

Local e data:

Nome e assinatura do representante da OSC
Campinas, 19 de julho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL Nº 01/21

PROCESSO ADMINISTRATIVO: PMC.2021.00021728-71 - Republicado 
por conter Alterações

O Município de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, 
considerando o disposto no artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014, e suas al-
terações, torna público o presente EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/21, 
visando o credenciamento de Organizações da Sociedade Civil- OSC, sediadas em 
Campinas/SP.
1. DO OBJETO:
1.1. O objeto deste Edital é o credenciamento de Organizações da Sociedade Civil, 
sem fins lucrativos, regularmente constituídas,cujo objeto social contemple no con-
traturno Programas Complementares de Educação Especial por meio do Aten-
dimento Educacional Especializado - AEE e facultado Atendimento de Serviços 
Complementares (ASC), aos alunos matriculados na rede pública regular de Educa-
ção Básica do município de Campinas, público-alvo da Educação Especial (alunos 
com deficiência, transtornos globais de desenvolvimento e altas habilidades/ super-
dotação) na perspectiva da Educação Inclusiva,para eventual celebração de Termo 
de Colaboração.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Constituição Federal, em especial os artigos 205 a 214;
2.2. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDBEN nº 9.394/96;
2.3. Lei nº 8.069/90, em especial nos artigos 53 e 54;
2.4. Lei Municipal nº 15.963 de 08/09/20, que estabelece normas gerais sobre o proce-
dimento administrativo no âmbito da Administração direta e indireta do Município de 
Campinas e dá outras providências;
2.5. Plano Municipal de Educação Lei nº 15.029/15;
2.6. Política Nacional da Educação Especial - PNEE na Perspectiva da Educação In-
clusiva (MEC 2008);
2.7. Decreto nº 7.611, de 17 de novembro de 2011 - FNDE;
2.8. Nota Técnica Nº 055 / 2013 / MEC / SECADI / DPEE.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão requerer o credenciamento junto à Secretaria Municipal de educação:
I. A Organização da Sociedade Civil - entidade privada sem fins lucrativos que não 
distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, do-
adores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique inte-
gralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio 
da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva.
3.2. Que prevejam expressamente em seu estatuto social:
I. Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social;
II. Objeto social em Atendimento Educacional Especializado - AEE e Atendimento de 
Serviços Complementares-ASC;
III. Que em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja trans-
ferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da legis-
lação específica e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 
extinta;
IV. Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade.

4. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO
4.1. As Organizações da Sociedade Civil interessadas em requerer o credenciamento 
deverão enviar por e-mail no endereçosme.credenciamento@educa.campinas.sp.gov.
bros seguintes documentos;
I. Dados cadastrais da instituição e de seus representantes legais por meio de decla-
ração;
II. Apresentação e histórico da OSC, com a descrição dos serviços educacionais es-
pecializados que desenvolve, validados por órgão oficial ou entidade regularmente 
constituída, através de declaração, relatório de avaliação ou equivalentes que o com-
provem;
III. Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual devidamente registrada;
IV. Cópia do estatuto da Organização da Sociedade Civil devidamente registrado;
V. Inscrição ativa da OSC no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
VI. Declaração sobre a regularidade da Prestação de contas de parcerias anteriores 
emitida por órgãos públicos;
VII. Cadastro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- 
CMDCA.

5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. Somente serão credenciadas as Organizações da Sociedade Civil que apresen-
tarem todos os documentos listados no item 4.1 deste Edital, sendo que a falta de 
qualquer um deles resultará na inabilitação da Instituição;
5.2. O credenciamento não gera direito para a Organização da Sociedade Civil à ce-
lebração da parceria;
5.3. O credenciamento não terá prazo de validade, desde que mantidas as condições 
previstas neste edital, sob pena de descredenciamento.

6. DA ANÁLISE DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
6.1.A análise do pedido de credenciamento é de competência da Comissão Especial de 
Seleção nomeada pelo Secretário Municipal de Educação;
6.2. A Comissão Especial de Seleção, objetivando a regular instrução do pedido, po-
derá solicitar documentos complementares e realizar diligências, bem como, solicitar 
a comprovação de qualquer informação apresentada pela OSC;

6.3. O pedido de credenciamento poderá ser indeferido, cabendo à Secretaria Munici-
pal de Educação informar, por meio de comunicado específico contendo o motivo do 
indeferimento, à organização da sociedade civil sobre a decisão;
6.4. Da decisão de indeferimento caberá recurso, no prazo de 15 (dias) dias úteis, a 
contar da ciência do interessado, dirigido ao Secretário Municipal de Educação;
6.5. O recurso deverá ser protocolizado no Sistema Eletrônico de Informações de 
Campinas - SEI Campinas (http://sei.campinas.sp.gov.br/externo), cabendo àComis-
são Especial de Seleçãoesclarecer se os motivos que ensejaram o indeferimento fo-
ram ou não superados.
7.DA PUBLICAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL CRE-
DENCIADAS
7.1 Sempre que for deferido algum pedido de credenciamento, será publicada no Di-
ário Oficial do Município, bem como no site institucional do Município a relação das 
Instituições credenciadas.

8. DA EVENTUAL E FUTURA FORMALIZAÇÃO DOS TERMOS DE COLA-
BORAÇÃO, COM DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
8.1. A formalização doTermo de Colaboraçãose dará a partir da demanda pelos aten-
dimentos AEE e pela oportunidade da Secretaria Municipal de Educação;
8.2 Para a celebração do Termo de Colaboração, o Município de Campinas somente 
realizará com a observância, entre outras, das seguintes providências:
I. Indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da 
parceria;
II. Demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade téc-
nica e operacional daOrganização da Sociedade Civilforam avaliados e são compa-
tíveis com o objeto;
III. Aprovação do PLANO DE TRABALHO, a ser apresentado nos termos da Lei 
13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações;
IV. Emissão de parecer jurídico pela Procuradoria Geral do Município acerca da pos-
sibilidade de celebração da parceria.
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O presente Edital estará à disposição dos interessados, por meio dos seguintes 
endereços eletrônicos:https://www.campinas.sp.gov.br/governo/educacao/chamada-
-publica.php;
9.2. Não serão aceitas, sob quaisquer hipóteses, alegações de desconhecimento desta 
normativa e da legislação aplicável;
9.3. Todos os custos decorrentes da participação no processo de credenciamento serão 
de inteira responsabilidade das organizações da sociedade civil interessadas, não ca-
bendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização;
9.4. A Secretaria Municipal de Educação reserva-se o direito de alterar o presente 
Edital, por conveniência da Administração, sem que caiba às instituições o direito a 
qualquer indenização;
9.5. Para formalização de eventual Termo de Colaboração a Organização da Sociedade 
Civil deverá atender todos os requisitos da Lei 13019/2014 e suas alterações em espe-
cial aos artigos 22, 33, 34 e demais normativas da Secretaria Municipal de Educação;
9.6. O presente processo de credenciamento, com a devida fundamentação pelo titular 
da Pasta, poderá ser revogado ou anulado;
9.7. A Secretaria Municipal de Educação poderá emitir orientações complementares 
para o fiel cumprimento deste Edital;
9.8. Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Sele-
ção.

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO
Nome: CPF: RG:
Endereço: Telefone(s): E-mail:

Vimos, por meio do presente, requerer nosso credenciamento para firmar parceria na 
área da educação, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
xx/2021, juntando para tanto, todos os documentos exigidos.

Declaro, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de todas as normas e condi-
ções para o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento, com as quais 
concordamos integralmente.

Local e data:

Nome e assinatura do representante da OSC
Campinas, 19 de julho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

COMUNICADO SME Nº 184, DE 19 DE JULHO DE 2024

O Secretário Municipal de Educação no uso de suas competências, e
CONSIDERANDO a Lei Municipal 12.987, de 28/06/2007, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Campinas e 
dá outras providências e suas alterações;
CONSIDERANDO a Resolução SME Nº 12/2023 que dispõe sobre o processo de 
atribuição, em regime de substituição, de Agrupamentos, Ciclos, Aulas, Turmas e 
Blocos de Unidades Educacionais aos Professores da Rede Municipal de Ensino de 
Campinas,
CONSIDERANDO a Resolução SME/SMRH 001/2009 publicada em DOM 
26/11/2009 e que dispões sobre a acumulação de cargos públicos no âmbito da Secre-
taria Municipal de Educação, 

COMUNICA: 
1. Ficam convocados os professores Adjuntos II, abaixo citados, para participarem de 
sessão de atribuição de aulas em regime de substituição, que se realizará em ambiente 
virtual (Google Meet) conforme especificado: 

Dia: 24/07/2024 - quarta-feira
Local: Link meet.google.com/gar-ubxt-zju
Horários: 8:15h - Convocados período da manhã
13:15h - Convocados período da tarde/noite

2. Ficam os demais professores Adjunto I, Adjunto II, PEB I, PEB II, PEB III, PEB 
IV e Bilíngues, interessados em assumir aulas/turmas como Carga Suplementar de 
Trabalho Docente (CSTD, desde que devidamente habilitados, convidados a participar 
desta sessão virtual de atribuição, conforme descrito no item 01.

3. Os professores convidados também deverão acessar o link acima, na data e nos ho-
rários indicados, para manifestarem interesse pela vaga pretendida. A vaga pretendida 
deve ser em período contrário ao da atual atuação do professor e, uma vez atribuída, 

mailto:endereçosme.credenciamento@educa.campinas.sp.gov.bros
mailto:endereçosme.credenciamento@educa.campinas.sp.gov.bros
http://sei.campinas.sp.gov.br/externo
https://www.campinas.sp.gov.br/governo/educacao/chamada-publica.php
https://www.campinas.sp.gov.br/governo/educacao/chamada-publica.php
http://meet.google.com/gar-ubxt-zju
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será remunerada na forma de carga suplementar de jornada. 

4. A atribuição aos professores convidados seguirá os critérios e procedimentos esta-
belecidos na Res. SME 12/2023. 

5. Restando vagas sem professor atribuído, a Coordenadoria de Gestão de Pessoas da 
SME poderá realizar atribuições por ato de ofício.

Componente curricular: EDUCAÇÃO FÍSICA

PERÍODO: MANHÃ
CC UE TURMAS H/A
E0 EMEF PROF EDNEI GORI 3A 4A 4B 5A 5B 15

CONVOCADOS
MATR. NOME SEDE CLASS

1269240 AUGUSTO CÉSAR 
LIMA E SILVA

E0411 - EMEF/EJA PE LEÃO 
VALLERIE 01

1263765 LUIZ EDUARDO DOS SANTOS 
LUCAS

E0228 - EMEF MARIA LUÍZA POM-
PEO DE CAMARGO 

(SEDE)
02

1385690 THAIS HELENA 
MOLLAR

E0226 - EMEF ELVIRA 
MURARO (SEDE) 04

1349490
IARA CRISTINA DE SOUSA 

PEREIRA 
OLIVEIRA

E0354 - EMEF PE EMILIO MIOTTI 06

1381970 LUCAS CONTADOR DOURADO 
DA SILVA

E0141 - EMEF/EJA PROFA DULCE 
BENTO NASCIMENTO 

(SEDE)
18

1385003 RENATO 
SCHIAVINATO DE OLIVEIRA

E0230 - MEF/EJA PROFA GENY 
RODRIGUEZ 22

1381121 DANILO AUGUSTO DA CUNHA 0231 - EMEF PROF 
FRANCISCO PONZIO SOBRINHO 27

1385593 ROGER LUIZ CALLEGARI 0287 - EMEF/EJA ANGELA CURY 
ZAKIA 28

PERÍODO: TARDE
CC UE TURMAS H/A
E0 EMEF PROF EDNEI GORI 1A 1B 2A 2B 3B 15

CONVOCADOS
MATR. NOME SEDE CLASS

1264400 LUISA MORETTI RIBEIRO E0355 - EMEF/EJA MARIA PAVA-
NATTI FAVARO (SEDE) 03

1349520 ANDRÉ MARCHESI BERSELLI
E0216 - EMEF PRES HUMBERTO 
DE ALENCAR CASTELO BRAN-

CO (SEDE)
07

1389068 SOLANGE DE OLIVEIRA AMUS-
QUIVAR

E0352 - EMEF CORREA DE 
MELLO (SEDE) 08

1383124 CAROLINA PORCARI 
VIOTTO

E0222 - EMEF/EJA PRES 
FLORIANO PEIXOTO 20

1376586 KLEBER ADAMS DOS E0227 - EMEF/EJA PROFA 23
SANTOS LEAL ODILA MAIA ROCHA BRITO

1384503 BRUNA PATEZ EMIDIO
E0221 - EMEF PROF BENEVE-

NUTO DE FIGUEIREDO TORRES 
(SEDE)

29

COMPONENTE CURRICULAR: GEOGRAFIA
PERÍODO: TARDE
CC UE TURMAS H/A

E0355 EMEF/EJA MARIA PAVANATTI 
FAVARO 8C 9A 9B 9C 16

E0410 EMEF/EJA PROFª CLOTILDE BARRAQUET VON ZUBEN 6A 6B 6C 12

Campinas, 19 de julho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

COMUNICADO SME Nº 185 DE 19 DE JULHO DE 2024

O Secretário Municipal de Educação no uso de suas competências, e
CONSIDERANDO a Lei Municipal 12.987, de 28/06/2007, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Campinas e 
dá outras providências e suas alterações;
CONSIDERANDO a Resolução SME Nº 12/2023 que dispõe sobre o processo de 
atribuição, em regime de substituição, de Agrupamentos, Ciclos, Aulas, Turmas e 
Blocos de Unidades Educacionais aos Professores da Rede Municipal de Ensino de 
Campinas,
CONSIDERANDO a Resolução SME/SMRH 001/2009 publicada em DOM 
26/11/2009 e que dispões sobre a acumulação de cargos públicos no âmbito da Secre-
taria Municipal de Educação, 

COMUNICA: 
1. Ficam convocados os professores Adjuntos II, abaixo citados, para participarem de 
sessão de atribuição de aulas em regime de substituição que se realizará em ambiente 
virtual (Google Meet) conforme especificado: 
Dia: 24/07/2024 - quarta-feira
Local: link meet.google.com/rdk-stdf-vjr
Horários: 9:00 - Convocados período da manhã
14:00 - Convocados período da tarde/noite

2. Ficam os demais professores Adjunto I, Adjunto II, PEB I, PEB II, PEB III, PEB 
IV e Bilíngues, interessados em assumir aulas/turmas como Carga Suplementar de 
Trabalho Docente (CSTD, desde que devidamente habilitados, convidados a participar 
desta sessão virtual de atribuição, conforme descrito no item 01.

3. Os professores convidados também deverão acessar o link acima, na data e nos ho-
rários indicados, para manifestarem interesse pela vaga pretendida. A vaga pretendida 
deve ser em período contrário ao da atual atuação do professor e, uma vez atribuída, 
será remunerada na forma de carga suplementar de jornada. 

4. A atribuição aos professores convidados seguirá os critérios e procedimentos esta-
belecidos na Res. SME 12/2023. 

5. Restando vagas sem professor atribuído, a Coordenadoria de Gestão de Pessoas da 
SME poderá realizar atribuições por ato de ofício.

Componente curricular: INGLÊS
PERÍODO: MANHÃ

CC UE TURMAS H/A

E0141 EMEF/EJA PROFA DULCE BENTO NASCI-
MENTO 4A 4B 5A 5B 04

CONVOCADOS
MATR. NOME SEDE CLAS.

1389025 KELLY CRISTINA CANDIDO 
PANINI

E0350 - EMEF/EJA PROF ANDRÉ 
TOSELLO (SEDE) 05

1349260 VANIA DE SOUZA RIBEIRO E0355 - EMEF/EJA MARIA PAVA-
NATTI FÁVARO (SEDE) 09

1385682 RAQUEL MONTANHAUR 
MARTINS

E0352 - EMEF CORREA DE 
MELLO 18

1384961 MARIA CLARA ROCHA 
BRILHANTE

E0351 - EMEF CARMELINA 
DE CASTRO RINCO 21

PERÍODO: TARDE
CC UE TURMAS H/A

E0141 EMEF/EJA PROFA DULCE BENTO 
NASCIMENTO

6A 6B 7A 7B 7C 8A 
8B 8C 9A 9B 20

CONVOCADOS
MATR. NOME SEDE CLASS

1264109 ANDREIA CADUDA VILLAVERDE E0355 – EMEF/EJA MARIA PAVA-
NATTI FÁVARO (SEDE) 01

1385712 WELLINGTON DA SILVA OLI-
VEIRA

E0413 - EMEF/EJA PE LEÃO VAL-
LERIE (SEDE) 03

1386387 ANDREIA NOBREGA MINUSSI E0354 - EMEF PE EMILIO MIOTTI 
(SEDE) 04

PERÍODO: NOITE
CC UE TURMAS H/A

E0141 EMEF/EJA PROFA DULCE BENTO NASCI-
MENTO M12A M34 A 02

Campinas, 19 de julho de 2024
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - 
FUMEC

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
  Campinas, 18 de julho de 2024.
Protocolo nº: FUMEC.2024.00001363-39
Interessado: FUMEC
Assunto: Contratação de empresa para a prestação de serviço de dados 4G com 
fornecimento de SIM CARD e MINI MODEM sob o regime de comodato para 
utilização no município de Campinas/SP para uso de alunos e servidores da FU-
MEC.
            Ante os elementos que constam nos autos, conheço a impugnação apresentada 
por CLARO S.A. (40.432.544/0001-47), eis que preenchidos os seus requisitos legais 
e formais e quanto ao seu mérito nego provimento à mesma, a fim de que o edital do 
Procedimento de Pregão Eletrônico nº 14/2024, seja mantido da maneira como se 
encontra redigido.
 
Publique-se.
 
JOSÉ TADEU JORGE
Presidente da FUMEC
 

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

FUMEC-DIR EXEC/FUMEC-GAF/ 
Campinas, 18 de julho de 2024.
Processo Administrativo n.º FUMEC.2023.00003519-90
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC
Pregão Eletrônico: 088/2023
 
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de serviço de cuidador de alu-
nos com deficiência para atendimento nas unidades da FUMEC - Fundação Municipal 
para Educação Comunitária e em atividades extracurriculares.
 
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, AUTORIZO a 
despesa em favor da empresa:
 
- R C DOS SANTOS LTDA, com fulcro na Ata de Registro de Preços nº 04/2024, 
no valor de R$ 24.835,88 (vinte e quatro mil oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta 
e oito centavos)
 
À área da Gerência Administrativa e Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos 
e para as demais providências.
 
JOSÉ TADEU JORGE
Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

FUMEC-DIR EXEC/FUMEC-GAF/ 
Campinas, 19 de julho de 2024.

http://meet.google.com/rdk-stdf-vjr
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Processo Administrativo n.º FUMEC.2023.00002918-14.
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária - FUMEC.
Pregão Eletrônico n.º 74/2023.

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de serviço de Tradução, inter-
pretação simultânea, consecutiva atuando na mobilização de textos escritos, orais e 
sinalizados de Libras para Língua Portuguesa ou vice-versa, para atendimento nas 
Unidades Escolares, realização de cursos de capacitação e eventos socioculturais da 
FUMEC, Secretaria Municipal de Educação (SME), Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos (SMASD H) e Secretário 
Municipal de Saúde (SMS) de Campinas/SP.

Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, AUTORIZO a 
despesa em favor da empresa:

- GESTALK TECNOLOGIA PARA INCLUSAO SOCIAL LTDA&#8203; com 
fulcro na Ata de Registro de Preços n.º 46/2023, no valor de R$ 112.500,00 (cento e 
doze mil e quinhentos reais). 

À área da Gerência Administrativa e Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos 
e para as demais providências.
 
JOSÉ TADEU JORGE
Secretário Municipal de Educação e Presidente da FUMEC

SECRETARIA DE FINANÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE FINANÇAS

Protocolo Administrativo: PMC.2021.00046216-81.
Interessada: Secretaria Municipal de Finanças
Assunto: Prorrogação do Termo de Contrato nº 079/22 por 12 meses.
À vista das justificativas apresentadas por esta Secretaria, bem como dos pareceres 
precedentes da Secretaria Municipal de Justiça, documentos nºs 11664001, 11687515, 
11692006 e 11698955 que indicam a viabilidade da prorrogação em apreço com adi-
tamento no percentual de 9,29%, AUTORIZO:
1 - A prorrogação do Termo de Contrato nº 079/22 por mais 12 (doze) meses, o qual 
foi celebrado com a Consenso - Soluções em Tecnologia da Informação Ltda para 
prestação de serviço especializado de Atendente Virtual Inteligente (Chatbot).
2 - A despesa total no valor R$ 1.812.435,19 (um milhão e oitocentos e doze mil e 
quatrocentos e trinta e cinco reais e dezenove centavos), aprovada pelo Comitê Gestor 
no documento nº 11516527.
Do mesmo modo, DETERMINO:
3 - O encaminhamento à Secretaria de Justiça/PLC/Núcleo de Formalização de Ajus-
tes, para a formalização do instrumento contratual pertinente, retornando após a Secre-
taria Municipal de Finanças para demais providências e acompanhamento.
Publique-se.

Campinas, 18 de julho de 2024
AURÍLIO SERGIO COSTA CAIADO

Secretário Municipal de Finança

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - JRT

DECISÕES DA PRESIDÊNCIA DA JUNTA DE 
RECURSOS TRIBUTÁRIOS

Processo SEI PMC.2018.00002429-97
Interessado: SF DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA E TER-
RA VIVA INCORPORAÇÃO E EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO 
LTDAAdvogado(a): Eduardo Frediani Duarte Mesquita - OAB/SP 259.400
Código Cartográfico: 4313.22.69.0001.00000
Assunto: IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação do Lançamento
Recurso Voluntário: Processo SEI PMC.2020.00043063-01
De acordo com o despacho (11705575) e em atendimento ao art. 21 da Lei Municipal 
13.104/2007 alterada pela Lei Complementar 448/2024, apresente a recorrente, no 
prazo de 10 (dez) dias, as suas contrarrazões à diligência fiscal determinada em jul-
gamento do processo e publicada em 06/10/2022 - documento (6642627 ).
Após, retorne-se para inclusão em pauta de julgamento.

LUÍS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO
Presidente da Junta de Recursos Tributários

JUNTA DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CONVOCAÇÃO 
- REUNIÃO PLENÁRIA

A Presidência da Junta de Recursos Tributários - JRT, com base na sua competência 
prevista no art. 20 da Lei Municipal 8.129/1994 e nos termos do Decreto Municipal 
11.992/1995, convoca os Sr. Julgadores e Representantes Fiscais, para a Reunião Ple-
nária de caráter ordinário, a ser realizada de forma virtual, por videoconferência, 
consoante Portaria Municipal SMF 01/2020, às 9 horas do dia 31 de julho de 2024, 
para julgamento dos processos constantes da pauta abaixo. Como previsto no art. 3º 
dessa portaria, a participação/acompanhamento de interessados e/ou representantes 
legais na reunião fica condicionada à manifestação de interesse, por meio do endereço 
eletrônico jrt.secretaria@campinas.sp.gov.br, em até 2 (dois) dias úteis da sua realiza-
ção; recebido o pedido, a JRT enviará, até o dia anterior à data da reunião, o convite 
com a indicação do respectivo link de acesso. 

01) PROCESSO SEI PMC.2020.00001800-36
Interessado(a): LUZIA ELIZABETH FARIA NOVAES SECCARELLI
Advogado(a): Gustavo Froner Minatel - OAB/SP 210.198
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3434.34.21.0001.00000
Recurso de Revisão: Processo SEI PMC.2023.00062770-31
Relator(a): André de Souza Mafra (com pedido de vista do Sr. Julgador José Renato 
Camilotti)

02) PROCESSO SEI PMC.2020.00049847-17
Interessado(a): LUZIA ELIZABETH FARIA NOVAES SECCARELLI
Advogado(a): Luciana Buzatto Peres - OAB/SP 239.449

Tributo/Assunto: IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3434.34.21.1382.00000
Recursos de Revisão: Processos SEI PMC.2023.00066581-83 e SEI 
PMC.2023.00071134-82
Relator(a): José Antônio Khattar (com pedido de vista do Sr. Julgador José Renato 
Camilotti)

03) PROCESSO SEI PMC.2020.00049868-41
Interessado(a): LUZIA ELIZABETH FARIA NOVAES SECCARELLI
Advogado(a): Luciana Buzatto Peres - OAB/SP 239.449
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3434.34.21.0002.00000 
Recursos de Revisão: Processos SEI PMC.2023.00062775-46 e SEI 
PMC.2023.00062316-35
Relator(a): José Antônio Khattar (com pedido de vista do Sr. Julgador José Renato 
Camilotti)

04) PROCESSO SEI PMC.2021.00009141-11
Interessado(a): LUZIA ELIZABETH FARIA NOVAES SECCARELLI
Advogado(a): Gustavo Froner Minatel - OAB/SP 210.198
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3434.34.21.1382.00000 
Recurso de Revisão: Processo SEI PMC.2023.00062766-55
Relator(a): Paulo César Adani (com pedido de vista do Sr. Julgador Alexandre Fan-
tazzini Riginik)

05) PROCESSO SEI PMC.2021.00009142-93
Interessado(a): LUZIA ELIZABETH FARIA NOVAES SECCARELLI
Advogado(a): Gustavo Froner Minatel - OAB/SP 210.198
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação do Lançamento 
Código Cartográfico Nº: 3434.34.21.0002.00000 
Recurso de Revisão: Processo SEI PMC.2023.00072131-93
Relator(a): André de Souza Mafra (com pedido de vista do Sr. Presidente da Junta de 
Recursos Tributários)

06) PROCESSO SEI PMC.2022.00007217-46
Interessado(a): LUZIA ELIZABETH FARIA NOVAES SECCARELLI
Advogado(a): Gustavo Froner Minatel - OAB/SP 210.198
Tributo/Assunto: IPTU e Taxa de Lixo - Impugnação do Lançamento 
Códigos Cartográficos Nºs: 3434.34.21.0002.00000 e 3434.34.21.1382.00000 
Recurso de Revisão: Processo SEI PMC.2023.00068252-68
Relator(a): Paulo César Adani (com pedido de vista do Sr. Julgador César Yukio 
Saito)

OBSERVAÇÃO: Como previsto no art. 17, §2º, e art. 23 do Decreto Municipal 
11.992/1995: a) os julgamentos adiados serão incluídos nos trabalhos da próxima 
Reunião Plenária, independentemente de nova publicação de pauta; b) a sustentação 
oral poderá ser feita pelo tempo de dez minutos, prorrogável a critério da Presidência 
por mais dez minutos.

LUÍS FERNANDO GOMES TOJAL MATTOSO
Presidente da Junta de Recursos Tributários

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI
RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM PROCESSO 

E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Protocolo: PMC.2023.00030097-61
Interessado(a):CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - CNPJ: 
00.360.305/0001-04
Código Cartográfico: 3444.41.19.0001.03003
Assunto: Cancelamento de guia de ITBI
Com base na manifestação do Setor competente e atendendo às disposições do artigo 
66, combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, DEFIRO o 
pedido de cancelamento da guia de ITBI nº1118073 no valor de R$ 6.868,31 / UFIC 
1.632,0478 (paga em 25/11/2022 no total de R$ 6.928,72), por não ter sido concreti-
zado o fato gerador do tributo imponível de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei Mu-
nicipal nº 12.391/05, que seria a consolidação da propriedade do imóvel em nome de 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF -CNPJ: 00.360.305/0001-04, portanto, 
inexistindo fato gerador do ITBI.Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários 
tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso 
oficial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07.

Protocolo SEI: PMC.2023.00063996-50
Interessado: MANOEL LUIZ XAVIER- CPF:999.958.758-53
Cartográfico: 3162.42.80.0001.15003
Assunto: Cancelamento do Lançamento de ITBI da Guia de nº1131730
Com base na manifestação do setor competente e atendendo as disposições do artigo 
66, combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07,defiroo pe-
dido de cancelamento da guianº1131730, no valor de R$ 4.733,49tendo em vista que 
o recolhimento da transação foi realizado por meio da guia de ITBI1159114 emitida 
sobre Escritura Pública de Compra e Venda lavrada pelo 2º Tabelionato de Notas de 
Campinas em 27/02/2023, sendo que a transmissão da propriedade consta no registro 
R.04/152.940 da matrícula 152.940do 2º CRI de Campinas. Deixo de recorrer à Jun-
ta de Recursos Tributários tendo em vista que a presente decisão não se enquadra 
na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 da Lei Municipal nº 
13.104/07.

Processo: PMC.2024.00047555-64
Requerente: WINNER HOLDING DE INSTITUIÇÕES NÃO FINANCEIRAS 
LTDA- CNPJ: 53.215.911/0001-00
Assunto: Não incidência do ITBI
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 
66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, deixo de 
conhecer do pedido de não incidência tributária do ITBI em operação de conferência 
de bens imóveis decorrente de incorporação de empresa sobre a conferência do imóvel 
localizado no Município de Campinas, tendo em vista o não atendimento de notifica-
ção, enviada por meio eletrônico em 30/04/2024, para o saneamento processual, nos 
termos dos arts. 21 a 23 e62da Lei nº 13.104/07, em conformidade com as disposições 
do Art. 83, VIII e IX, da Lei Municipal nº 13.104/07. Deixo de recorrer à Junta de 
Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obri-
gatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado 
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pela Lei nº 13.636/09.

Processo: PMC.2024.00049215-96
Requerente: TELIO ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA- CNPJ:53.093.677/0001-88
Assunto: ITBI - Pedido de Reconhecimento da não incidência em conferência de 
bem imóvel para integralização de capital social
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 
66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, DEIXO DE 
CONHECER O PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE NÃO INCIDÊNCIA 
DE ITBI sobre a transmissão de bens imóveis localizados no Município de Campinas 
em realização de capital, tendo em vista o não atendimento de notificação, enviada 
por meio eletrônico em 20/05/2024, para o saneamento processual, nos termos dos 
arts. 21 a 23 e62da Lei nº 13.104/07, e consequente falta dos documentos previstos 
para instrução, em conformidade com as disposições do do Art. 83, VIII e IX, da Lei 
Municipal nº 13.104/07. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo 
em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial 
estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.

Processo: PMC.2024.00049692-89
Requerente: RODOLITA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA- 
CNPJ:12.216.674/0001-07
Assunto: ITBI - Pedido de Reconhecimento da não incidência em conferência de 
bem imóvel para integralização de capital social
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposição do artigo 
66, combinado com o artigo 3º, e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, DEIXO DE 
CONHECER O PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE NÃO INCIDÊNCIA 
DE ITBI em conformidade com as disposições do Art. 83, VIII e IX da Lei Munici-
pal nº 13.104/07, tendo em vista o não atendimento de notificação enviada por meio 
eletrônico em 10/06/2024 para o saneamento processual, nos termos dos arts. 21 a 23 
e62da Lei nº 13.104/07 e consequente falta dos documentos previstos para instrução. 
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei Complementar nº 448/2024.

Protocolo: PMC.2024.00065482-56
Interessado: BANCO BARI DE INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTOS SA 
- CNPJ: 00.556.603/0001-74
Assunto: Cancelamento de guia de ITBI
Com base na manifestação do Setor competente e atendendo às disposições do artigo 
66, combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, DEFIRO 
o pedido de cancelamento da guia de ITBI nº 1262852 no valor de R$ 13.830,06 
(UFIC 2.964,0712), por não ter sido concretizado o fato gerador do tributo imponível 
de acordo com os artigos 1º e 2º da Lei Municipal nº 12.391/05, que seria a consoli-
dação da propriedade do imóvel em nome do BANCO BARI DE INVESTIMENTOS 
E FINANCIAMENTOS SA - CNPJ: 00.556.603/0001-74, portanto, inexistindo fato 
gerador do ITBI. Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários tendo em vista 
que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que 
trata o artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/07.

Protocolado SEI: PMC.2024.00066543-66
Interessada: MARIANA NANUCIO - CPF: 344.304.858-79
Assunto: Cancelamento de Guia de ITBI - Distrato
Com base na manifestação do setor competente e atendendo às disposições do artigo 
66, combinado com o artigo 3º e dos artigos 69 e 70 da Lei nº 13.104/07, decido pelo 
cancelamento, de ofício, da guia de ITBI nº 1250671no valor de R$ 11.880,00 (UFIC 
2.546,1326), de acordo com a Lei Municipal 12.391/05, art. 1º,2º e 3º, por não ter 
havido a consolidação do fato gerador do tributo em face da não concretização do ne-
gócio jurídico, como comprova o distrato anexado aos autos e a Matrícula nº 143.778 
do 1º CRI de Campinas.

Campinas, 18 de julho de 2024
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO

AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor - DRI/SMF

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE AUTO DE 
INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA - ACESSÓRIO E 

PRINCIPAL- ITBI

Protocolo: PMC.2018.00036723-48
Interessada: JJ SANTOS PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS LTDA- CNPJ: 
31.764.026/0001-30
Representante Legal: JANET BORGES DOS SANTOS- CPF:276.239.518-66
Decisão administrativa no DOM:07/02/2019
Emissão da Certidão de Não Incidência do ITBI (Sob Condição Resolutória): 
18/03/2019
Contrato Social de 29/08/2018 Registrada na Junta Comercial em 15/10/2018
Transmissão do imóvel objeto da Matrícula nº 48891 - 3º CRI: 01/10/2019
Transmissão do imóvel objeto da Matrícula nº 139679 - 2º CRI: 13/11/2019
Transmissão do imóvel objeto da Matrícula nº 64053 - 2º CRI: 13/11/2019

Notifica-se o contribuinte acima identificado, nos termos dos artigos 21, inciso I, 22 
e 29, da Lei Municipal nº 13.104/2007, dos lançamentos dos Autos de Infração e de 
Imposição de Multa (AIIM) em decorrência de descumprimento de obrigação acessó-
ria relativa ao imposto sobre a transmissão de bens imóveis (ITBI), e, em decorrência 
de descumprimento de obrigação principal relativa ao imposto sobre a transmissão de 
bens imóveis (ITBI), abaixo descritos.
O contribuinte fica notificado da obrigação de pagar as obrigações tributárias ou im-
pugná-las, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que se considerar efetuada 
a presente notificação, conforme artigos 22, inciso I, 23 e 34, caput, da Lei Municipal 
nº 13.104/2007. Na hipótese de opção pelo pagamento, o autuado deve, munido desta 
notificação, requerer o boleto correspondente através dos seguintes canais de atendi-
mento:
a) comparecimento em um dos postos do Atendimento Porta Aberta (veja no site: 
https://cidadao.campinas.sp.gov.br os locais e horários de atendimento);
b) Através do Serviço de Atendimento ao Contribuinte - SAC pelo telefone (19) 3755-
6000 ou pelo endereço eletrônico: sac@campinas.sp.gov.br.

Para impugnar os AIIM's lançados, o autuado deve protocolar, individualmente por 
AIIM, no Atendimento do DRI no Porta Aberta, no térreo do Paço Municipal, reque-
rimento devidamente instruído e fundamentado com as provas do alegado. Identificar 
na petição o protocolado do AIIM impugnado e o correspondente número do AIIM.

I - AIIM ACESSÓRIO ITBI Nº 000213/2024
FUNDAMENTO LEGAL:
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA: Lei Municipal nº 12.391/2005,artigos 5º, inciso I, 6º, 
§§ 2º e 3º, 19, inciso II
JUROS E MULTA DE MORA: Lei Municipal nº 12.391/2005, artigo 21

Constituição do AIIM ACESSÓRIO DE ITBI, em decorrência de descumprimen-
to de obrigação acessória relativa ao imposto sobre a transmissão de bens imóveis 
(ITBI), do não atendimento das notificações fiscais realizadas por meio eletrônico em 
04/05/2023 e 25/08/2023, através de meio eletrônico (rodrigo.cirilo@cgc.adv.br - in-
formado no requerimento), com prazo de atendimento até 06/06/2023 e 01/10/2023, 
para comprovar a preponderância da sua atividade mediante a apresentação de docu-
mentos comprobatórios do cumprimento da condição resolutória, imputada na decisão 
proferida pelo diretor do DRI através do protocolo nº PMC.2018.00036723-48, publi-
cada no DOM em 07/02/2019, que reconheceu a não incidência do ITBI pela incorpo-
ração ao patrimônio da requerente em realização de capital social de pessoa jurídica, 
do bem imóvel de cartográfico nº 3164.14.04.0193.01001; 3164.14.25.0010.01001, 
ambos matriculados no 2º CRI sob os nºs 64.053 e 139.679, respectivamente; e 
3432.13.43.0020.01001, matriculado no 3º CRI sob o nº 48.891, sob condição re-
solutória de que no período no período três anos subsequentes à data da aquisição 
dos imóveis (29/08/2018), a mesma não apresente atividade preponderante referente 
à compra, venda ou locação de bens imóveis ou direitos relativos à sua aquisição, ou 
arrendamento mercantil, em conformidade com as disposições do arts. 5º; inciso I; 
6º; caput e §§
1º, 2º e 3º; 19 e 21 da Lei Municipal nº 12.391/05.

Base de Cálculo: 200,0000 UFIC
Valor da Obrigação Tributária em 19/07/2024: R$ 933,18

II - AIIM PRINCIPAL ITBI Nº 002660/2024
FUNDAMENTO LEGAL:
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL: Lei Municipal nº 12.391/2005, artigos 1º; 2º, caput; 5º, 
inciso I; 6º, §§ 2º e 3º; 7º, inciso I; 9º; 12 e 14, inciso II, alínea "g" 
JUROS E MULTA DE MORA: Lei Municipal nº 12.391/2005, artigo 21
MULTA: Lei Municipal nº 12.391/2005, artigo 18, inciso I.

Constituição do AIIM PRINCIPAL ITBI relativo a integralização do imóvel 
3164.14.04.0193.01001; matriculado no 2º CRI sob o nº 64.053, ao patrimônio da 
empresa JJ SANTOS PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS LTDA, conforme Contra-
to Social da Sociedade datado de 29/08/2018 e Registrada na Junta Comercial em 
15/10/2018, em face da quebra da condição resolutória de que no período no período 
três anos subsequentes à data da aquisição dos imóveis (29/08/2018), a mesma não 
apresentasse atividade preponderante referente à compra, venda ou locação de bens 
imóveis ou direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, estabelecida 
na decisão do DRI que reconheceu provisoriamente a não incidência do ITBI publica-
da no DOM em 07/02/2019, através do protocolo PMC.2018.00036723-48, haja vista 
o não atendimento do TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 11.LB.COND.
DEZ/2021.PMC.2018.00036723-48, tendo como objeto a verificação do atendimento 
da condição resolutória do ITBI imputada na referida decisão, nos termos do artigo 5º, 
inciso I, e art. 6º, "caput" e §§1º a 3º, da Lei Municipal nº 12.391/2005.

Instrumento de Transmissão: Contrato Social da Sociedade datado de 29/08/2018 Re-
gistrada na Junta Comercial em 15/10/2018
Fim do Prazo da Condição Resolutória da Não Incidência do ITBI: 31/12/2021
Base de Cálculo: R$ 186.558,62
Valor da Obrigação Tributária em 19/07/2024: R$ 15.734,21

III - AIIM PRINCIPAL ITBI Nº 002662/2024
FUNDAMENTO LEGAL:
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL: Lei Municipal nº 12.391/2005, artigos 1º; 2º, caput; 5º, 
inciso I; 6º, §§ 2º e 3º; 7º, inciso I; 9º; 12 e 14, inciso II, alínea "g" 
JUROS E MULTA DE MORA: Lei Municipal nº 12.391/2005, artigo 21
MULTA: Lei Municipal nº 12.391/2005, artigo 18, inciso I.

Constituição do AIIM PRINCIPAL ITBI, relativo a integralização do imóvel 
3164.14.25.0010.01001, matriculado no 2º CRI sob o nº 139.679, ao patrimônio da 
empresa JJ SANTOS PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS LTDA, conforme Contra-
to Social da Sociedade datado de 29/08/2018 e Registrada na Junta Comercial em 
15/10/2018, em face da quebra da condição resolutória de que no período no período 
três anos subsequentes à data da aquisição dos imóveis (29/08/2018), a mesma não 
apresentasse atividade preponderante referente à compra, venda ou locação de bens 
imóveis ou direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, estabelecida 
na decisão do DRI que reconheceu provisoriamente a não incidência do ITBI publica-
da no DOM em 07/02/2019, através do protocolo PMC.2018.00036723-48, haja vista 
o não atendimento do TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 11.LB.COND.
DEZ/2021.PMC.2018.00036723-48, tendo como objeto a verificação do atendimento 
da condição resolutória do ITBI imputada na referida decisão, nos termos do artigo 5º, 
inciso I, e art. 6º, "caput" e §§1º a 3º, da Lei Municipal nº 12.391/2005.

Instrumento de Transmissão: Contrato Social da Sociedade datado de 29/08/2018 Re-
gistrada na Junta Comercial em 15/10/2018
Fim do Prazo da Condição Resolutória da Não Incidência do ITBI: 31/12/2021
Base de Cálculo: R$ 127.928,07
Valor da Obrigação Tributária em 19/07/2024: R$ 10.789,37

IV - AIIM PRINCIPAL ITBI Nº 002664/2024
FUNDAMENTO LEGAL:
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL: Lei Municipal nº 12.391/2005, artigos 1º; 2º, caput; 5º, 
inciso I; 6º, §§ 2º e 3º; 7º, inciso I; 9º; 12 e 14, inciso II, alínea "g" 
JUROS E MULTA DE MORA: Lei Municipal nº 12.391/2005, artigo 21
MULTA: Lei Municipal nº 12.391/2005, artigo 18, inciso I.

Constituição do AIIM PRINCIPAL ITBI, relativo a integralização do imóvel 
3432.13.43.0020.01001, matriculado no 3º CRI sob o nº 48.891, ao patrimônio da 
empresa JJ SANTOS PARTICIPAÇÕES SOCIETARIAS LTDA, conforme Contra-
to Social da Sociedade datado de 29/08/2018 e Registrada na Junta Comercial em 
15/10/2018, em face da quebra da condição resolutória de que no período no período 
três anos subsequentes à data da aquisição dos imóveis (29/08/2018), a mesma não 
apresentasse atividade preponderante referente à compra, venda ou locação de bens 
imóveis ou direitos relativos à sua aquisição, ou arrendamento mercantil, estabelecida 
na decisão do DRI que reconheceu provisoriamente a não incidência do ITBI publica-
da no DOM em 07/02/2019, através do protocolo PMC.2018.00036723-48, haja vista 
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o não atendimento do TERMO DE INÍCIO DE FISCALIZAÇÃO Nº 11.LB.COND.
DEZ/2021.PMC.2018.00036723-48, tendo como objeto a verificação do atendimento 
da condição resolutória do ITBI imputada na referida decisão, nos termos do artigo 5º, 
inciso I, e art. 6º, "caput" e §§1º a 3º, da Lei Municipal nº 12.391/2005.

Instrumento de Transmissão: Contrato Social da Sociedade datado de 29/08/2018 Re-
gistrada na Junta Comercial em 15/10/2018
Fim do Prazo da Condição Resolutória da Não Incidência do ITBI: 31/12/2021
Base de Cálculo: R$ 249.279,90
Valor da Obrigação Tributária em 19/07/2024: R$ 21.024,09

Campinas, 19 de julho de 2024
TADEU CHUNG IN LEE

Auditor Fiscal Tributário Municipal

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO
Notificação

Protocolados: PMC.2024.00082124-17 e, anexado, PMC.2024.00082116-15
Interessado: José Ricardo Nacif Cury
Código Cartográfico: 3262.13.15.0001.01001
Assunto: Revisão de LançamentosTributáriosImobiliários- Exercícios 2021a 
2024

Notifica-se o interessado acima identificado, nos termos dos artigos 21, inciso IV, 22 
e 29, da Lei Municipal nº 13.104/07 e artigo 10 do Decreto 19.723/2017, para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da publicação desta, apresente os documen-
tos a seguir discriminados, nos termos do disposto nos artigos 13, 21 a 23, 63 §§ 1º e 2º 
da Lei Municipal nº 13.104/2007 c/c as Instruções Normativas SMF nº 05 e 07/2017: 

a) cópia das notas fiscais, emitidas nos exercícios de 2021 a 2024, relacionadas à com-
pra de insumos, equipamentos, implementos, peças de reposição e similares, aplicados 
na atividade rural desenvolvida no imóvel identificado em epígrafe;

b) discriminação do valor total da produção resultante da atividade rural, transaciona-
da nos exercícios de 2021 a 2024, em reais (R$ ), e apresentação das respectivas notas 
fiscais emitidas que comprovem tal valor;

c) documentação que comprove a contabilização das receitas da atividade rural: Livro 
Razão, Diário, Balancetes, Balanço, Demonstrativo de Resultados e Plano de Contas, 
subscritos por contador responsável, referentes aos exercícios de 2021 a 2024;

d) croqui contendo indicação das atividades desenvolvidas em cada parte do imóvel, 
com as respectivas indicações das dimensões, em metros quadrados, das áreas desti-
nadas à atividade rural;

e) cópia de contrato vigente nos exercícios de 2021 a 2024, referente a comodato ou 
arrendamento do imóvel, se existente;

f) certidão de inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS, conforme Portaria 
CAT 14/2006 da Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo, ativa a partir do 
exercício de 2021, onde conste como titular o proprietário ou o eventual arrendatário/
comodatário/outro do imóvel;

g) Cópias dos demonstrativos de Resultado com a Atividade Rural, constantes das 
Declarações de Ajuste Anual, apresentadas à Receita Federal pelo proprietário e pelos 
eventuais arrendatários/comodatários do imóvel, referentes aos anos-calendário 2021 
a 2023, onde seja possível identificar as eventuais propriedades rurais exploradas, 
com a particularização das respectivas receitas auferidas, despesas incorridas, assim 
como a movimentação de rebanho e o inventário de bens vinculados à atividade rural. 

Local para apresentação dos documentos digitalizados, acompanhados dos originais, 
mediante prévio agendamento: Prefeitura Municipal de Campinas, situada na Avenida 
Anchieta, nº 200 - Porta Aberta - andar térreo, com solicitação de juntada ao protoco-
lado PMC.2024.00082124-17.
Alternativamente, os documentos poderão ser enviados para o endereço de e-
-mail sei.dri@campinas.sp.gov.br com solicitação de juntada ao protocolado 
PMC.2024.00082124-17.

O não atendimento a esta notificação, no prazo estabelecido, implicará no não conhe-
cimento dos pedidos e posterior arquivamento dos processos, nos moldes do inciso 
VIII do Art. 83 da Lei Municipal 13.104/2007. 

Campinas, 19 de julho de 2024
ILTON OLIVEIRA SILVA

Auditor Fiscal Tributário Municipal

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI
RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM PROCESSO 

E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Protocolado: PMC.2024.00014213-12
Interessado: ASSOCIACAO BENEFICENTE MARIA & TSU HUNG SIEH
Código Cartográfico: 3461.24.32.1368.01001
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Com base na manifestação do setor competente e demais elementos constantes do pre-
sente processo e atendendo as disposições do artigo 68, combinado com os artigos 4º e 
70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, DEIXO DE CONHECER do pedido de revisão 
do lançamento do IPTU, referente ao exercício de 2024,para o imóvel cadastrado sob 
código cartográfico nº 3461.24.32.1368.01001, tendo em vista que o interessado não 
comprovou o reconhecimento anterior da alegada imunidade tributária para o imó-
vel, com fundamento no artigo 8º da Instrução Normativa SMF 06/2019, combinado 
com os artigos 13 e 14 da Lei Municipal nº 13.104/2007. Fica o requerente, desde já, 
intimado para, querendo, pedir reconsideração da decisão de não conhecimento do 
pedido, exclusivamente no que verse sobre os motivos e fundamentos do não conhe-
cimento, no prazo de até 30 (trinta) dias, em face das disposições do parágrafo único, 
do art. 83, da Lei 13.104/07.

Protocolo:PMC.2024.00015104-12
Interessado: Daniel de Oliveira Andrade Pazinatto
Código Cartográfico: 4151.63.34.1755.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos dos artigos 4º e 68 a 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/2007, indefiro o pedido de revisão do lançamento tributário de 
IPTU relativo ao exercício de 2024, para o imóvel cadastrado pelo cartográfico de nº 
4151.63.34.1755.00000, tendo em vista que o Laudo Técnico de Avaliação Imobiliária 
apresentado pelo requerente não atende ao disposto no artigo 3º da Instrução Norma-

tiva SMF 08/2021, que regulamenta os §§3º a 5º do artigo 16-A da Lei Municipal 
nº 11.111/2001, alterada pela Lei Complementar nº 377/2022, posto que o laudo é 
datado de 02/02/2023, ou seja, não foi elaborado com data de até 90dias anteriores à 
data da protocolização da impugnação (08/02/2024), resultando na impossibilidade 
da comprovação do alegado para modificar o valor unitário de metro quadrado de 
terreno previsto na Planta Genérica de Valores (PGV) aprovada pela Lei Municipal nº 
15.499/2017, nos termos dos artigos 13 e 14 da Lei Municipal 13.104/2007.
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo arti-
go74 da Lei 13.104/2007.

Protocolado: PMC.2024.00017635-40
Interessado: RESIDENCIAL ANHUMAS LTDA.
Código Cartográfico: 3433.62.40.0001.00000
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 4º combinado com 
os artigos 68 a 70 da Lei Municipal nº 13.104/2007, INDEFIRO o pedido de revisão 
do lançamento doIPTU, relativo ao exercício de 2024, do imóvel cadastrado pelo car-
tográfico 3433.62.40.0001.00000,nos seguintes termos:a) embora o imóvel em ques-
tão esteja classificado como Lote Encravado, contudo, têm acesso à via pública me-
diante servidão de passagem, de acordo com as informações contidas no protocolado 
1987/00/10099, fls. 19 e 20, doc. 11652620, podendo se comunicar com a rua a qual 
é atendida pelos melhoramentos constantes no artigo 32, § 1ºdo CTN: I- rede de ilu-
minação pública com posteamento para distribuição domiciliar; II- pavimento, guias e 
sarjetas com canalização de águas pluviais; III- três Escolas Públicas e um Centro de 
Saúde, todos situados a uma distância máxima de percurso de 3 km do lote 17, restan-
do comprovada a incidência do fato gerador do IPTU, de acordo com o artigo 32 da 
Lei Federal nº 5.172/1966 (CTN) e artigo 2º da Lei Municipal nº 11.111/2001, sendo 
aplicado o fator redutor de lote encravado; b) o interessado não cumpriu as condições 
e aos requisitos necessários para a concessão da alegada isenção por existência de área 
não edificável no imóvel, não apresentando requerimento específico com apresentação 
da documentação comprobatória, nos termos do artigo 4°, IX, e § 3° da Lei Municipal 
n° 11.111/2001 c/c o artigo 7° da IN SMF n° 06/2017, artigos 28 e 30 do Decreto Mu-
nicipal n° 19.723/2017, artigo 58 da Lei Municipal nº13.104/2007 e artigos 111, 176 e 
179 da Lei Federal n° 5.172/1966 (CTN); c) o interessado não cumpriu as condições e 
aos requisitos necessários para a concessão da alegada isenção por existência de Área 
de Preservação Permanente no imóvel, deixando de apresentar requerimento especí-
fico com apresentação da documentação comprobatória, nos termos do artigo 4°, V, e 
§ 3° da Lei Municipal n° 11.111/2001, artigos 10, 12, 28 e 30 do Decreto Municipal 
nº19.723/2017, artigo 58 da Lei Municipal nº13.104/2007 e artigos 111, 176 e 179 da 
Lei Federal n° 5.172/1966 (CTN) e, d) o impugnante não apresentou laudo de avalia-
ção para comprovar sua alegação de que o valor praticado pelo mercado imobiliário 
é superior ao valor de metro quadrado de terreno atribuído pela municipalidade na 
Lei Municipal nº 15.499/2017, ônus que lhe cabe e não se desincumbiu, de acordo 
com o disposto nos artigos 13 e 14 da Lei Municipal nº 13.104/2007. Quanto à Taxa 
de Lixo, nada a considerar, visto que o imóvel em questão não é tributado pela Taxa 
em questão, posto que não é atendido pelo serviço público, de acordo com a decisão 
proferida nos autos do protocolado PMC.2020.00007429-99, publicada no D.O.M. de 
22/10/2020, doc. 11618580.
Deixo de recorrerà Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial de que trata o artigo 74 
da Lei Municipal nº 13.104/07.

Campinas, 18 de julho de 2024
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO

AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor - DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI
RELATÓRIO DE DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA EM PROCESSO 

E PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Protocolo: PMC.2024.00017003-86
Interessado: Cíntia Ângela Kopsel de Serra Brandão
Código Cartográfico: 3423.13.36.0088.01027 e 3423.13.36.0088.01034
Assunto: Revisão de Tributos Imobiliários
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos dos artigos 4º e 68 a 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/2007, indefiro o pedido de revisão dos lançamentos tributários 
de IPTU e Taxa de Lixo relativos ao exercício de 2024,para os imóveis cadastrados 
pelos cartográficos de nº3423.13.36.0088.01027 e 3423.13.36.0088.01034, tendo em 
vista que o valor venal do imóvel foi corretamente determinado pela soma do valor ve-
nal do terreno e do valor venal da construção, incidindo os fatores de correção, quando 
aplicáveis, nos estritos termos exigidos pelos artigos 10, 11, 14, 15 a 18, 18A e 18E 
da Lei Municipal nº 11.111/01, alterada pela Lei Complementar nº 181/17, sendo que 
o valor venal da construção foi resultante da multiplicação da área edificada coberta 
pelo valor do metro quadrado da construção constante na tabela de valores unitários do 
metro quadrado de construção e pelo fator de depreciação em razão da idade do imó-
vel, nos termos do art. 18, 18A e 18E da Lei Municipal nº 11.111/01, tendo sido apli-
cado corretamente o fator de depreciação com base na idade da edificação existente no 
imóvel mediante enquadramento na Tabela IV-C - Determinante do Fator de Depre-
ciação das Edificações pela Idade, constante do Anexo IV da Lei 11.111/01, nos exatos 
termos do artigo18E da Lei Municipal nº 11.111/01 e quanto ao valor venal do terreno, 
os Laudos Técnicos de Avaliação Imobiliária apresentados pelo requerente não aten-
dem ao prescrito nos §§3º a 5º do artigo 16-A da Lei Municipal nº 11.111/2001 e alte-
rações, regulamentado pelas Instruções Normativas SMF nº 08/2021 e 10/2021,posto 
que: a)o laudo é datado de 20/09/2022, ou seja, não foi elaborado com data de até 
90 dias anteriores à data da protocolização da impugnação, ocorrida em 15/02/2024 
(artigo 3º,caput da IN SMF nº08/2021), b) constam nas amostras de mercado do laudo, 
imóveis com edificação, mas este deveria ser elaborado apenas com amostras exclu-
sivamente de terreno (artigo 3º,caput da IN SMF nº08/2021),c) apresenta revisão do 
valor das edificações, sendo que a previsão legal é apenas para a revisão do valor 
de terreno (parágrafo único do artigo 5º da IN SMF nº 08/2021);d)não foram apre-
sentados os arquivos digitais exigidos (item 9 da IN SMF nº 10/2021), resultando 
na impossibilidade da comprovação do alegado para modificar o valor unitário do 
metro quadrado de terreno previsto na Planta Genérica de Valores (PGV) aprovada 
pela Lei Municipal nº 15.499/2017,nos termos dos artigos 13 e 14 da Lei Municipal 
13.104/2007; ademais, o valor venal do terreno foi corretamente determinado pelo 
valor da multiplicação de sua área total pelo correspondente valor unitário do metro 
quadrado do terreno constante na Planta Genérica de Valores, multiplicado por 0,9 
(nove décimos) e aplicados, quando pertinentes, os fatores de correção de acordo com 
as características e localização do imóvel, conforme disposto nos artigos 15, 16, 16A 
e 16B da Lei Municipal 11.111/01, alterada pela Lei Complementar 181/17, sendo que 
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o valor unitário do metro quadrado do terreno de 3.049,5213 UFICs foi apurado em 
conformidade com a Planta Genérica de Valores do Município de Campinas, aprovada 
pela Lei Municipal nº 15.499/17; e quanto ao lançamento tributário da Taxa de Lixo, 
encontra-se corretamente constituído, nos exatos termos da Lei Municipal 6.355/90, 
combinado com os artigos 77 e 79 da Lei Federal 5.172/66 (CTN).
Deixo de recorrer à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso oficial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/09.

Campinas, 18 de julho de 2024
FERNANDO BOTELHO LOURENÇO

AFTM - Matrícula nº 138092-3 - Diretor - DRI/SMF

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM

COORDENADORIA SETORIAL DE PROGRAMAÇÃO 
FISCAL E PROTOCOLOS

Processo SEI: PMC.2024.00062679-15
Sujeito Passivo: Beatriz Souza Vezzali
Inscrição Mobiliária: 883.803-8
Requerente / Procurador(es): Beatriz Souza Vezzali
Assunto: Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e art. 3º, § 1º, inciso III da 
Instrução Normativa DRM/SMF nº 02/2024, DEFIRO o pedido de encerramento re-
troativo da Inscrição Municipal n° 883.803-8, a partir de 17/07/2023, por apresentar 
prova hábil, com base no disposto no art. 1°, inciso VI c/c artigo 2º, parágrafo 4º da 
Instrução Normativa DRM/SMF 02/2015 e art. 64, parágrafo 2° do Decreto Municipal 
n° 15.356/2005, cancelando os lançamentos do ISSQN Ofício de profissional autôno-
mo posteriores a data de encerramento da inscrição municipal.

Processo SEI: PMC.2024.00072539-18
Sujeito Passivo: Vanessa Nunes de Morais
Inscrição Mobiliária: 405.010-0
Requerente / Procurador(es): Vanessa Nunes de Morais
Assunto: Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e art. 3º, § 1º, inciso III da 
Instrução Normativa DRM/SMF nº 02/2024, DEFIRO o pedido de encerramento re-
troativo da Inscrição Municipal n° 405.010-0, a partir de 07/10/2016, por apresentar 
prova hábil, com base no disposto no art. 1°, inciso IX c/c artigo 2º, parágrafo 4º da 
Instrução Normativa DRM/SMF 02/2015 e art. 64, parágrafo 2° do Decreto Municipal 
n° 15.356/2005, cancelando os lançamentos do ISSQN Ofício de profissional autôno-
mo posteriores a data de encerramento da inscrição municipal.

Processo SEI: PMC.2024.00073460-88
Sujeito Passivo: Leandro de Souza Silva
Inscrição Mobiliária: 395.504-4
Requerente / Procurador(es): Leandro de Souza Silva
Assunto: Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e art. 3º, § 1º, inciso III da 
Instrução Normativa DRM/SMF nº 02/2024, DEFIRO o pedido de encerramento re-
troativo da Inscrição Municipal n° 395.504-4, a partir de 18/08/2016, por apresentar 
prova hábil, com base no disposto no art. 1°, inciso IX c/c artigo 2º, parágrafo 4º da 
Instrução Normativa DRM/SMF 02/2015 e art. 64, parágrafo 2° do Decreto Municipal 
n° 15.356/2005, cancelando os lançamentos do ISSQN Ofício de profissional autôno-
mo posteriores a data de encerramento da inscrição municipal.

Processo SEI: PMC.2024.00073924-38
Sujeito Passivo: Evandro Henrique Vialta
Inscrição Mobiliária: 127.398-1
Requerente / Procurador(es): Evandro Henrique Vialta
Assunto: Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e art. 3º, § 1º, inciso III da Ins-
trução Normativa DRM/SMF nº 02/2024, DEFIRO o pedido de encerramento retroa-
tivo da Inscrição Municipal n° 127.398-1, a partir de 01/08/2016, por apresentar prova 
hábil, com base no disposto no art. 3° c/c artigo 2º, parágrafo 4º da Instrução Norma-
tiva DRM/SMF 02/2015 e art. 64, parágrafo 2° do Decreto Municipal n° 15.356/2005, 
cancelando os lançamentos do ISSQN Ofício de profissional autônomo posteriores a 
data de encerramento da inscrição municipal.

Processo SEI: PMC.2024.00057585-24
Sujeito Passivo: Sandra Aparecida Soares de Souza
Inscrição Mobiliária: 402.167-3
Requerente / Procurador(es): Sandra Aparecida Soares de Souza
Assunto: Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e art. 3º, § 1º, inciso III da 
Instrução Normativa DRM/SMF nº 02/2024, DEFIRO o pedido de encerramento re-
troativo da Inscrição Municipal n° 402.167-3, a partir de 17/10/2022, por apresentar 
prova hábil, com base no disposto no art. 1°, inciso IX c/c artigo 2º, parágrafo 4º da 
Instrução Normativa DRM/SMF 02/2015 e art. 64, parágrafo 2° do Decreto Municipal 
n° 15.356/2005, cancelando os lançamentos do ISSQN Ofício de profissional autôno-
mo posteriores a data de encerramento da inscrição municipal.

Protocolo SEI: PMC.2024.00061828-47
Interessado: Amanda Lopes Porta
Requerente: Amanda Lopes Porta
CCM: 748.191-8
Assunto: Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos dos artigos 66 e 85 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e art. 4º, inciso II da 
Instrução Normativa DRM/SMF nº 02/2024, declaro prejudicada a análise do pedido, 
em face da decisão proferida no processo PMC.2024.00052005-58, publicada no Diá-
rio Oficial do Município em 05/07/2024, acarretando a perda de seu objeto.

Processo SEI: PMC.2024.00073431-43
Sujeito Passivo: Gabriel Cesar Nora Soares
Inscrição Mobiliária: 272.055-8
Requerente / Procurador(es): Gabriel Cesar Nora Soares
Assunto: Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e art. 3º, § 1º, inciso III da 
Instrução Normativa DRM/SMF nº 02/2024, DEFIRO o pedido de encerramento re-
troativo da Inscrição Municipal n° 272.055-8, a partir de 29/07/2013, por apresentar 
prova hábil, com base no disposto no art. 1°, inciso IX c/c artigo 2º, parágrafo 4º da 
Instrução Normativa DRM/SMF 02/2015 e art. 64, parágrafo 2° do Decreto Municipal 
n° 15.356/2005, cancelando os lançamentos do ISSQN Ofício de profissional autôno-

mo posteriores a data de encerramento da inscrição municipal.

Processo SEI: PMC.2024.00070732-51
Sujeito Passivo: Marcio Thereziano de Barros
Inscrição Mobiliária: 414.152-0
Requerente / Procurador(es): Marcio Thereziano de Barros
Assunto: Solicitação de encerramento retroativo de inscrição mobiliária/ISSQN
Nos termos do art. 66 da Lei Municipal nº 13.104/2007 e art. 3º, § 1º, inciso III da 
Instrução Normativa DRM/SMF nº 02/2024 INDEFIRO o pedido de encerramento 
retroativo da Inscrição Municipal n° 414.152-0 pela não apresentação de prova plena, 
observado o art. 2º, parágrafo 3º da Instrução Normativa 02/2015. Determino o encer-
ramento da inscrição a partir de 19/06/2024, data de protocolização do pedido, com 
base no disposto no art. 1°, parágrafo 3º da Instrução Normativa DRM/SMF 02/2015 
c/c artigo 64, parágrafo 1º, inciso I, alínea b do Decreto n° 15.356/2005.

FERNANDO HENRIQUE MORAES DE OLIVEIRA
AFTM-CSPFP-PROTOCOLOS - DRM - FG III

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS
Processo SEI: PMC.2024.00079683-21
Interessada: REC Dom Pedro S/A
CNPJ: 09.070.482/0001-20
Requerente/Procuradora: Ana Cristina de Castro Ferreira
Assunto: Certidão de Parcial Teor de Processo Administrativo
Com base nos arts. 4°, I, e 5º, § 1º do Decreto Municipal nº 21.799/2021, indefiro o 
pedido de Certidão de Parcial Teor do protocolo 2008/11/17986, pois a requerente 
não comprovou poderes de representatividade e legitimidade para pedir em nome do 
interessado.

Campinas, 18 de julho de 2024
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS TEIXEIRA MAIA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS/DRM/SMF

COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO

Processo SEI PMC.2018.00002586-48
Contribuinte: Log´Time Assessoria Aduaneira e Comércio Exterior Ltda
Inscrição mobiliária: 325.723-1
Assunto: Encerramento de inscrição mobiliária
Nos termos do art. 72 do Decreto Municipal nº 15.356/2005, o Coordenador Depar-
tamental de Cadastro Mobiliário do Departamento de Receitas Mobiliárias da Secre-
taria Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições legais, acolhe manifestação 
fiscal encartada no processo SEI em referência; não conhece o presente requerimento 
pelo não atendimento do disposto no anexo 4, itens 3 e 4 da Instrução Normativa nº 
004/04 DRM/SMF; e determina, ex officio, o encerramento da inscrição mobiliária 
de nº 325.723-1 com data fim igual a 21/10/2016, em acordo com o art. 21 da Lei 
Municipal nº 12.392/2005.

Campinas, 18 de julho de 2024
JOSE MOACIR FIORIN

AFTM - COORDENADOR DA CSCM/DRM/SMF

SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 08/2019)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do exame médico pré-admis-
sional do candidato relacionado abaixo para o cargo de Técnico em Segurança do 
Trabalho:

Nome: Eduardo Galdencio de Oliveira
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 19 de julho de 2024
GUSTAVO DE FREITAS CORREA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

CONVOCAÇÃO
A Junta Médica Oficial CONVOCA os(as) abaixo relacionados(as) a comparecer em 
sua respectiva data e horário, para avaliação com documentos, relatórios e exames 
médicos, à Rua José Paulino, nº.1399, Espaço Arcadas, 5º Andar:

Raul Arrais Serodio Zavarezzi
CPF 473.886.798-98
Data: 24/07/2024 às 09h00

Taissa Ayane Oliveira da Silva
CPF 451.194.168-88
Data: 24/07/2024 às 09h30

Campinas, 19 de julho de 2024
JUNTA MÉDICA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO 
SERVIDOR

PROGRAMAÇÃO EGDS
Cursos com inscrições abertas:

Oficina "Assédio Moral - orientação, prevenção e fluxo de denúncias"

Ementa:

As políticas de gestão devem considerar a cultura organizacional da PMC e criar con-
dições de trabalho seguras e saudáveis. E, por envolverem relações humanas dentro 
de um determinado ambiente, podem vir à tona outros aspectos que também exigem 
atenção dos gestores.

É o caso do assédio moral, problema que na realidade sempre existiu, mas que por 
muito tempo ficou relegado à obscuridade dentro das próprias organizações, por dois 
motivos principais: o receio que as vítimas tinham de falar sobre o assunto e a falta de 
canais oficiais que pudessem ser procurados para se fazer uma denúncia.
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Esse quadro começou a mudar na Prefeitura Municipal de Campinas a partir de um 
esforço permanente de desenvolvimento de políticas de gestão de pessoas compro-
missadas com a qualidade no ambiente de trabalho, fazendo com que o assédio moral 
seja entendido em toda sua dimensão, o reconhecendo como o que realmente é: a 
exposição a uma situação humilhante que fere sua vítima a ponto de poder levá-la ao 
adoecimento físico e psíquico, e que atinge não apenas a ela, mas também seus amigos 
e sua família.

Para continuar contribuindo com a conscientização, prevenção e orientação de como 
devemos agir em relação ao Assédio Moral, a Escola de Governo e Desenvolvimento 
do Servidor, em parceria com o Comitê Permanente de Orientação e Prevenção ao 
Assédio Moral, apresenta uma nova etapa das Oficinas Formativas sobre o tema.

Para essa etapa formativa, teremos como público-alvo, exclusivo, os gestores mu-
nicipais, uma vez que esses, pela função que exercem, obrigatoriamente precisam 
atuar para prevenir e encaminhar adequadamente os casos que possam surgir 
nos locais de trabalho sob sua gestão.

Turma 5 - Dia 24 de julho de 2024, das 9h às 12h
Turma 6 - Dia 30 de julho de 2024, das 14h às 17h
Local: EGDS- Rua José Paulino, 1399- 1º andar, Centro

Inscrições através do link: https://bit.ly/4cEa8qQ

Oficina: LGPD no Setor Público- Princípios e Obrigações
Objetivo: Capacitar os(as) servidores(as) públicos(as) para os princípios e as obriga-
ções da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais no serviço público.

Conteúdo:
- Abordagem sobre os princípios fundamentais da LGPD.
- Obrigações específicas para empresas públicas e autarquias.
- Consequências jurídicas e administrativas do não cumprimento.
- Etapas para a implementação da LGPD.

Público-alvo: Servidores(as) Públicos(as) da Administração Direta e Indireta.

Instrutor: Dr. Rafael Ferreira Pedreira Advogado devidamente inscrito na OAB/SP; 
Encarregado de Dados da Prefeitura Municipal de Campinas; Extensão em Direito 
Digital e em Licitação e Contratos com a Administração Pública pela Escola Superior 
de Advocacia da OAB; Formações específicas em privacidade de dados; Vivência de 
15 anos em empresas de tecnologia.

Modalidade: Presencial
Carga horária: 3h

Data: 26 de agosto de 2024
Horário: 14h às 17h
Local: Salão Vermelho do Paço Municipal- Av. Anchieta, 200, Centro.

Inscrições: https://bit.ly/4ePWOBy

Curso Presencial de Parentalidade Responsável

A Lei Complementar nº 314 de 29 de outubro de 2021 permitiu que a licença pater-
nidade seja prorrogada por mais 15 dias mediante a realização de um curso sobre a 
parentalidade.

Informamos que a Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, em 
parceria com o Departamento de Ensino, Pesquisa e Saúde Digital - DEPS e com o 
Primeira Infância Campineira - PIC, promoverá o curso PRESENCIAL de "Parenta-
lidade Responsável".

Para a obtenção do certificado e a prorrogação da Licença paternidade, a participação 
no curso completo é imprescindível, lembrando que o certificado tem a validade de 
2 (dois) anos, de acordo com o § 2º do Artigo 3º do Decreto 21.882 de 6 de janeiro 
de 2022.

Conteúdo: O curso abordará questões que envolvem o processo de gestação, acompa-
nhamento do parto, e os primeiros dias de vida. Para além das questões legais e práti-
cas e cuidados médicos necessários, o curso propõe ainda uma importante reflexão so-
bre possíveis modos responsáveis, afetivos e participativos de exercer a paternidade.

Instrutores(as) do Departamento de Ensino, Pesquisa e Saúde Digital - DEPS e do 
PIC- Primeira Infância Campineira.

Público-alvo: Servidores públicos municipais que serão pais (independentemente de 
gênero).

Datas: 04 e 05 de setembro de 2024
Horário: 8h30 às 12h e das 13h às 16h
Local: EGDS - Edifício Arcadas - Rua José Paulino, 1399, 1º andar, Centro.

Modalidade: Presencial
Carga horária: 13h

"A presença da gestante/companheira(o) será bem-vinda no curso! Para tanto, por gen-
tileza informe-nos por e-mail o nome completo da pessoa que o acompanhará."

Inscrições:https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/edit.php?id=351

Maiores informações: (19) 2515-7130 ou Email egds.secretaria@campinas.sp.gov.
br

ESCOLA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR INDICA 
CURSOS DA ENAP - ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor, com o objetivo de apresen-
tar aos servidores municipais as melhores alternativas de cursos, oficinas e palestras 
disponibilizados por entidades educacionais, especialmente Escolas de Governo par-
ceiras, dá início à ação com uma relação escolhida entre os cursos de EaD da ENAP.

A Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), criada em 1986 e vinculada ao 
Ministério da Economia, tem como missão desenvolver competências de servidores 
públicos para aumentar a capacidade de governo na gestão das políticas públicas, além 
de desempenhar o papel de inovar a cultura da administração pública e de acelerar a 
transformação no ensino, na gestão organizacional, e também digital, social ou eco-
nômica.

Os Cursos da ENAP, escolhidos e indicados no link abaixo, oferecem inúmeras alter-
nativas de capacitações e aperfeiçoamentos que poderão ser aplicados no cotidiano do 
serviço público municipal de Campinas, não apenas voltados para os conhecimentos 
técnicos, mas também vivências de ações educativas, fortalecimento de uma cultura 
de direitos humanos, cidadania e respeito à diversidade.

A partir do link do Curso de interesse, o servidor acessará a página da Escola Virtual 
- E.V.G/ENAP, obterá todas as informações sobre o mesmo e poderá acessá-lo, gra-
tuitamente, realizando o cadastro junto à E.V.G, ou fazendo diretamente o login (caso 
já seja cadastrado).

Para conhecer os cursos indicados e obter mais informações, acesse o link:
https://souservidor.campinas.sp.gov.br/pt-br/node/167

Campinas, 19 de julho de 2024
FÁBIO H. F. CUSTÓDIO

Diretor do DAGPI

PUBLICAÇÃO DAS TABELAS SALARIAIS VIGENTES 
EM MAIO DE 2024

A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas publica as tabelas 
salariais dos Cargos e Empregos Públicos e dos Cargos em Comissão e Gratificação 
de Função com o reajuste de 3,69% (três inteiros e sessenta e nove centésimos por 
cento) em relação ao salário do mês de abril/2024, definido na Lei Complementar nº 
481, de 24 de junho de 2024, vigente a partir de 1º de maio de 2024.
Publica também o valor do subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Munici-
pais determinado liminarmente na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2276582-
57.2022.8.26.0000, vigente a partir de 01 de dezembro de 2022.

Fazem parte desta publicação os seguintes Anexos:
I-A: Quadro de Cargos do Quadro Geral da Lei nº 12.985/07;
I-B: Quadro de Cargos da Saúde da Lei nº 12.985/07;

https://bit.ly/4cEa8qQ
https://bit.ly/4ePWOBy
https://cursos.campinas.sp.gov.br/course/edit.php?id=351
mailto:egds.secretaria@campinas.sp.gov.br
mailto:egds.secretaria@campinas.sp.gov.br
https://souservidor.campinas.sp.gov.br/pt-br/node/167
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I-C: Quadro Suplementar do Quadro Geral e da Saúde da Lei nº 12.985/07;
I-D: Tabela Salarial dos Cargos do Quadro Geral e Saúde;
II-A: Quadro de Cargos da Guarda Municipal da Lei nº 12.986/07;
II-B: Tabela Salarial dos Cargos da Guarda Municipal;
III-A: Quadro de Cargos do Magistério da Lei nº 12.987/07;
III-B: Quadro Suplementar do Magistério da Lei nº 12.987/07;
III-C: Tabela Salarial dos Cargos do Quadro do Magistério;
IV-A: Quadro de Cargos da Orquestra Sinfônica da Lei nº 12.989/07;
IV-B: Tabela Salarial dos Cargos da Orquestra Sinfônica;
V-A: Quadro de Cargos de Procurador do Município;
V-B: Tabela Salarial dos Cargos de Procurador do Município;
VI-A: Quadro de Cargos da Administração Tributária do Município;
VI-B: Tabela Salarial da Administração Tributária do Município;
VII-A: Quadro dos Empregos Públicos e Funções Públicas Temporárias;
VII-B: Tabela Salarial dos Empregos Públicos e Funções Públicas Temporárias;
VIII: Quadro de Cargos e Tabela Salarial dos Cargos em Comissão e Gratificação de 
Função.

As Tabelas Salariais constantes nos Anexos I-D, II-B, V-B e VI-B correspondem a 
jornada semanal de 36 horas.

A Tabela Salarial constante no Anexo III-C corresponde a:
I - Jornada semanal de 32 horas para o grupo dos Docentes;
II - Jornada Semanal de 36 horas para o grupo dos Especialistas em Educação.

A Tabela Salarial constante no Anexo IV-B corresponde a jornada semanal de 30 ho-
ras.

A jornada diferenciada possui vencimento base proporcional.
Campinas, 19 de julho de 2024

SECRETARIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS
ANEXO I-A

QUADRO DE CARGOS - GERAL - LEI 12.985/07
CÓDIGOS DENOMINAÇÃO DOS CARGOS GRUPO

95010 AGENTE DE APOIO OPERACIONAL A
95011 AGENTE DE APOIO OPERACIONAL SANEAMENTO A
95012 AGENTE DE APOIO OPERACIONAL ZOONOSES E VETERINÁRIA A
95014 AGENTE DE APOIO OPERACIONAL COSTURAS A
95015 AGENTE DE APOIO OPERACIONAL ASCENSORISTA A
95030 AGENTE DE MANUTENÇÃO B
95031 AGENTE DE MANUTENÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL B
95032 AGENTE DE MANUTENÇÃO PREDIAL B
95033 AGENTE DE MANUTENÇÃO MOBILIÁRIO B
95034 AGENTE DE MANUTENÇÃO VEICULAR B
95035 AGENTE DE MANUTENÇÃO OPERADOR DE CALDEIRA B
95036 AGENTE DE MANUTENÇÃO TEATRO, PALCO E GALERIA B
95040 AGENTE OPERACIONAL B
95041 AGENTE OPERACIONAL HIGIENIZAÇÃO B
95042 AGENTE OPERACIONAL NUTRIÇÃO B
95070 CONDUTOR DE VEÍCULOS E MÁQUINAS C
95071 CONDUTOR DE VEÍCULOS E MÁQUINAS EMPILHADEIRA C
95072 CONDUTOR DE VEÍCULOS E MÁQUINAS EMERGÊNCIA C
95080 AGENTE ADMINISTRATIVO D
95090 AGENTE DE AÇÃO CULTURAL D
95091 AGENTE DE AÇÃO CULTURAL ÁUDIO, VIDEO E ILUMINAÇÃO D
95100 AGENTE DE AÇÃO SOCIAL D
95110 AGENTE DE DEFESA CIVIL D
95130 AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL D
95120 AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR D
95140 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO - 85% E
95170 AGENTE DE SUPORTE EM TECNOLOGIAS E
95180 AGENTE DE SUPORTE TÉCNICO E
95181 AGENTE DE SUPORTE TÉCNICO VISTORIA TÉCNICA E
95182 AGENTE DE SUPORTE TÉCNICO RESTAURAÇÃO E
95190 DESENHISTA E
95195 INSTRUTOR SURDO E
95196 INTÉRPRETE LIBRAS/PORTUGUÊS E
95200 TAXIDERMISTA F
95212 TÉCNICO AGRICULTURA F
95230 TÉCNICO EM AGRIMENSURA F
95260 TÉCNICO EM CONTABILIDADE F
95250 TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES F
95270 TÉCNICO EM GEOMÁTICA F
95240 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO F
95280 TÉCNICO EM TURISMO F
95290 ADMINISTRADOR G 
95291 ADMINISTRADOR HOSPITALAR G
95300 ANALISTA DE GESTÃO DE PESSOAS G
95310 ANALISTA DE PROCESSOS G
95320 ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO G
95330 ASSISTENTE SOCIAL G
95331 ASSISTENTE SOCIAL ESCOLAR G
95340 ASTRÔNOMO G
95350 AUDITOR DE CONTROLE INTERNO G
95360 CONTADOR G
95370 ECONOMISTA G
95380 ESPECIALISTA CULTURAL E TURÍSTICO G
95381 ESPECIALISTA CULTURAL E TURÍSTICO CIÊNCIAS SOCIAIS G

95382 ESPECIALISTA CULTURAL E TURÍSTICO HISTÓRICA G
95383 ESPECIALISTA CULTURAL E TURÍSTICO MUSEOLOGIA G
95384 ESPECIALISTA CULTURAL E TURÍSTICO TURÍSTICA G
95390 ESPECIALISTA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL G
95391 ESPECIALISTA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL JORNALISMO G

95392 ESPECIALISTA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL PUBLICIDADE, PROPA-
GANDA E MARKETING G

95393 ESPECIALISTA EM COMUNICAÇÃO SOCIAL RELAÇÕES PÚBLICAS G
95400 ESPECIALISTA EM INFORMAÇÃO G
95401 ESPECIALISTA EM INFORMAÇÃO BIBLIOTECONOMIA G
95402 ESPECIALISTA EM INFORMAÇÃO ARQUIVOLOGIA G
95410 ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE G
95411 ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE BIOLOGIA G
95412 ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE GEOLOGIA G
95413 ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE ECOLOGIA G
95414 ESPECIALISTA EM MEIO AMBIENTE GEOGRAFIA G
95420 ESPECIALISTA EM RELAÇÕES SOCIAIS G

95421 ESPECIALISTA EM RELAÇÕES SOCIAIS DESENVOLVIMENTO POLÍ-
TICO G

95422 ESPECIALISTA EM RELAÇÕES SOCIAIS DESENVOLVIMENTO EDU-
CACIONAL G

95423 ESPECIALISTA EM RELAÇÕES SOCIAIS SOCIAL G
95424 ESPECIALISTA EM RELAÇÕES SOCIAIS JUDICIAL G
95430 ESPECIALISTA EM TECNOLOGIAS G
95440 ESTATÍSTICO G
95450 INSTRUTOR DE PRÁTICAS DESPORTIVAS G
95455 PSICÓLOGO ESCOLAR G
95460 SOCIÓLOGO G
95480 ARQUITETO I
95490 ENGENHEIRO I
95491 ENGENHEIRO AGRÍCOLA I
95492 ENGENHEIRO AGRONOMIA I
95493 ENGENHEIRO ALIMENTOS I
95494 ENGENHEIRO CIVIL I
95495 ENGENHEIRO CLÍNICA I
95496 ENGENHEIRO CONTROLE AUTOMAÇÃO I
95497 ENGENHEIRO ELÉTRICA I
95498 ENGENHEIRO MECÂNICA I
95499 ENGENHEIRO TELECOMUNICAÇÕES I
95500 ENGENHEIRO QUÍMICA I
95501 ENGENHEIRO SANITÁRIA I
95502 ENGENHEIRO SAÚDE, SEGURANÇA DO TRABALHO I
95503 ENGENHEIRO AGRIMENSOR I
95504 ENGENHEIRO AMBIENTAL I
95510 PROCURADOR J

ANEXO I-B

QUADRO DE CARGOS - SAÚDE - LEI 12.985/07
CÓDIGOS DENOMINAÇÃO DOS CARGOS GRUPO

94010 AGENTE DE APOIO AO CONTROLE AMBIENTAL B-1
94020 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL C
94040 AGENTE DE CONTROLE AMBIENTAL D
94050 AUXILIAR DE RADIOLOGIA E
94060 AGENTE DE APOIO À SAÚDE E
94061 AGENTE DE APOIO À SAÚDE FARMÁCIA E
94070 AGENTE DE IMOBILIZAÇÃO F
94080 TÉCNICO EM ALIMENTOS F
94085 TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS F
94090 TÉCNICO EM ENFERMAGEM F
94091 TÉCNICO EM ENFERMAGEM EM INSTRUMENTAÇÃO F

94092 TÉCNICO EM ENFERMAGEM EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABA-
LHADOR F

94100 TÉCNICO EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES E ODONTO-
LÓGICOS F

94110 TÉCNICO EM NUTRIÇÃO F
94120 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL F
94140 TÉCNICO EM RADIOLOGIA F
94141 TÉCNICO EM RADIOLOGIA - RADIOTERAPIA F
94150 TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA F
94170 TÉCNICO EM QUÍMICA F
94180 TÉCNICO EM SANEAMENTO F
94190 BIÓLOGO G
94205 ESPECIALISTA EM ANÁLISES CLÍNICAS G
94220 EDUCADOR DE ARTE E MOVIMENTO G
94221 EDUCADOR DE ARTE E MOVIMENTO ARTÍSTICA G
94222 EDUCADOR DE ARTE E MOVIMENTO PRÁTICAS DESPORTIVAS G

94223 EDUCADOR DE ARTE E MOVIMENTO DESENVOLVIMENTO EDUCA-
CIONAL G

94224 EDUCADOR DE ARTE E MOVIMENTO TERAPIA OCUPACIONAL G
94230 ENFERMEIRO G
94231 ENFERMEIRO EM SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR G
94232 ENFERMEIRO MOTOLÂNCIA G
94240 FARMACÊUTICO G
94250 FÍSICO G
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94251 FÍSICO MEDICINA G
94260 FISIOTERAPEUTA G
94270 FONOAUDIÓLOGO G
94280 NUTRICIONISTA G
94290 PSICÓLOGO G
94300 QUÍMICO G
94310 TERAPEUTA OCUPACIONAL G
94320 MÉDICO VETERINÁRIO H
94330 DENTISTA J
94331 DENTISTA ESTOMATOLOGIA J
94332 DENTISTA CIRURGIA BUCO-MAXILO-FACIAL J
94333 DENTISTA ENDODONTIA J
94334 DENTISTA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS J
94335 DENTISTA SAÚDE COLETIVA J
94336 DENTISTA ODONTOGERIATRIA J
94337 DENTISTA ODONTOPEDIATRIA J
94338 DENTISTA RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA J
94339 DENTISTA PATOLOGIA BUCAL J
94340 DENTISTA ORTODONTIA J
94341 DENTISTA PERIODONTIA J
94342 DENTISTA PRÓTESE BUCO-MAXILO-FACIAL J
94343 DENTISTA PRÓTESE DENTAL J
94344 DENTISTA IMPLANTODONTIA J
94350 MÉDICO K
94351 MÉDICO ACUPUNTURA K
94352 MÉDICO ALERGIA IMUNOLOGIA K
94353 MÉDICO ANESTESIOLOGIA K
94354 MÉDICO ANGIOLOGIA K
94355 MÉDICO CARDIOLOGIA K
94356 MÉDICO CARDIOPEDIATRIA K
94357 MÉDICO CIRURGIA CARDIO VASCULAR K
94358 MÉDICO CIRURGIA DA CABEÇA E PESCOÇO K
94359 MÉDICO CIRURGIA DO APARELHO DIGESTIVO K
94360 MÉDICO CIRURGIA GERAL K
94361 MÉDICO CIRURGIA PEDIÁTRICA K
94362 MÉDICA CIRURGIA PLÁSTICA K
94363 MÉDICO CIRURGIA TORÁCICA K
94364 MÉDICO CIRURGIA VASCULAR K
94365 MÉDICO CLÍNICA MÉDICA K
94366 MÉDICO COLOPROCTOLOGIA K
94367 MÉDICO DERMATOLOGIA K
94368 MÉDICO ENDOCRINOLOGIA K
94369 MÉDICO ENDOSCOPIA K
94370 MÉDICO GASTROENTEROLOGIA K
94371 MEDICO GASTROPEDIATRIA K
94372 MÉDICO GENÉTICA MÉDICA K
94373 MÉDICO GERIATRIA K
94374 MÉDICO GINECOLOGIA OBSTETRÍCIA K
94375 MÉDICO HEMATOLOGIA/HEMOTERAPIA K
94376 MÉDICO HOMEOPATIA K
94377 MÉDICO MASTOLOGIA K
94378 MÉDICO MEDICINA DA FAMÍLIA E COMUNIDADE K
94379 MÉDICO MEDICINA DO TRABALHO K
94380 MÉDICO MEDICINA DO TRÁFEGO K
94381 MÉDICO MEDICINA ESPORTIVA K
94382 MÉDICO MEDICINA FÍSICA E REABILITAÇÃO K
94383 MÉDICO MEDICINA INTENSIVA ADULTO K
94384 MÉDICO MEDICINA INTENSIVA PEDIÁTRICA K
94386 MÉDICO MEDICINA NUCLEAR K
94387 MÉDICO MEDICINA PREVENTIVA E SOCIAL K
94388 MÉDICO NEFROLOGIA K
94389 MÉDICO NEFROPEDIATRIA K
94390 MÉDICO NEUROCIRURGIA K
94391 MÉDICO NEUROLOGIA K
94392 MÉDICO NEUROPEDIATRIA K
94393 MÉDICO NUTROLOGIA K
94394 MÉDICO OFTALMOLOGIA K
94395 MÉDICO ORTOPEDIA TRAUMATOLOGIA K
94396 MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGIA K
94397 MÉDICO ONCOLOGIA CLÍNICA K
94398 MÉDICO PATOLOGIA CLÍNICA E MEDICINA LABORATORIAL K
94399 MÉDICO PEDIATRIA K
94400 MÉDICO PNEUMOLOGIA K
94401 MÉDICO PNEUMOPEDIATRIA K
94402 MÉDICO PSIQUIATRIA K
94403 MÉDICO RADIOLOGIA E DIAGNÓSTICO POR IMAGEM K
94404 MÉDICO RADIOTERAPIA K
94405 MÉDICO REUMATOLOGIA K
94406 MÉDICO UROLOGIA K
94407 MÉDICO GERAL K
94408 MÉDICO INFECTOLOGIA K

94410 MÉDICO ULTRASSONOGRAFIA K
94411 MÉDICO MEDICINA LEGAL E PERÍCIA MÉDICA K

ANEXO I-C

QUADRO SUPLEMENTAR - GERAL E SAÚDE - LEI 12.985/07
CÓDIGO DENOMINAÇÃO DOS CARGOS E EMPREGOS GRUPO

12021 TRATADOR DE ANIMAIS A
15001 AGENTE DE VISTORIA DE VEÍCULOS A
15191 MONTADOR DE ORQUESTRA A
11041 PORTEIRO B
12001 AJUDANTE DE COZINHEIRO B
12121 OPERADOR DE COPIADORA B
12131 AGENTE DE HIGIENE HOSPITALAR B
12141 COPEIRO HOSPITALAR B
13011 CALHEIRO B
13021 CARPINTEIRO 1/2 OFICIAL B
13051 COZINHEIRO B
13071 ENCADERNADOR B
13081 JARDINEIRO B
13101 OPERADOR DE CALDEIRA B
13171 PEDREIRO 1/2 OFICIAL B
13201 TAPECEIRO B
13221 VIDRACEIRO B
14001 BORRACHEIRO B
14011 CARPINTEIRO B
14071 JARDINEIRO ESPECIALIZADO B
14111 MESTRE DE CONSERVAÇÃO B
14151 PINTOR DE OBRAS B
14181 SOLDADOR 1/2 OFICIAL B
15011 ELETRICISTA B
15021 ELETRICISTA DE VEÍCULOS B
15031 ENCANADOR B
15041 ENCANADOR/ELETRICISTA B
15051 FUNILEIRO DE VEÍCULOS B
15071 CONSERVADOR DE EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES B
15081 MAQUINISTA B
15091 MARCENEIRO B
15121 PINTOR DE VEÍCULOS B
15131 PINTOR DE LETRISTA B
15141 PEDREIRO B
15151 SERRALHEIRO B
15161 SOLDADOR B
15171 CALCETEIRO B
16001 ELETRICISTA DE ALTA TENSÃO B
16011 MECÂNICO DE VEÍCULOS B
16051 PEDREIRO DE ACABAMENTO B
17001 ENCARREGADO DE OBRAS B
17031 MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS B
17041 MESTRE DE MANUTENÇÃO/CONSERVAÇÃO B
17051 MESTRE DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS B
17061 MESTRE DE OBRAS B
18011 TORNEIRO MECÂNICO B
18021 ESPECIALISTA OPERACIONAL B
21041 BILHETEIRO B
22031 DIGITADOR B
23051 ATENDENTE DE 156 B
24131 ILUMINADOR B
61041 MONITOR DE CURSO SEMI-PROFISSIONALIZANTE B
71021 AUXILIAR DE SAÚDE PÚBLICA B
95020 AGENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO B
95050 SALVA VIDAS B
95060 TELEFONISTA B
25101 OPERADOR DE FROTA DE AMBULÂNCIA C
61001 INSPETOR DE ALUNOS C
90205 MONITOR DE RADIOPOSTO C
90207 MONITOR DE EDUCAÇÃO INTEGRADA C
94030 AUXILIAR DE ENFERMAGEM C
26001 ASSISTENTE TÉCNICO DE ESPORTES D
61011 MONITOR INFANTO-JUVENIL I D
73041 FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA D
26052 TÉCNICO EM ASTRONOMIA PLENO F
74021 TÉCNICO DE VIGILÂNCIA DE SAÚDE I F
74022 TÉCNICO DE VIGILÂNCIA DE SAÚDE II F
31063 COMUNICÓLOGO PLENO II G
31173 TECNÓLOGO PLENO II G
31263 MATEMÁTICO PLENO II G
76001 AGENTE DE VIGILÂNCIA DE SAÚDE I G
76011 ANALISTA CLÍNICO I G
76012 ANALISTA CLÍNICO II G
76013 ANALISTA CLÍNICO III G

ANEXO I-D
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TABELA SALARIAL – QUADRO GERAL & SAÚDE – 36 HORAS

GRAU
GRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

A
1 R$ 2.012,17 R$ 2.074,56 R$ 2.138,82 R$ 2.205,17 R$ 2.273,55 R$ 2.344,00 R$ 2.416,66 R$ 2.491,57 R$ 2.568,85 R$ 2.648,47 R$ 2.730,58
2 R$ 2.205,17 R$ 2.273,55 R$ 2.344,00 R$ 2.416,66 R$ 2.491,57 R$ 2.568,85 R$ 2.648,47 R$ 2.730,58 R$ 2.815,20 R$ 2.902,47 R$ 2.992,50
3 R$ 2.416,66 R$ 2.491,57 R$ 2.568,85 R$ 2.648,47 R$ 2.730,58 R$ 2.815,20 R$ 2.902,47 R$ 2.992,50 R$ 3.085,25 R$ 3.180,84 R$ 3.279,51

GRAU
GRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

B
1 R$ 2.321,76 R$ 2.393,68 R$ 2.467,94 R$ 2.544,42 R$ 2.623,30 R$ 2.704,63 R$ 2.788,48 R$ 2.874,91 R$ 2.964,05 R$ 3.055,97 R$ 3.150,67
2 R$ 2.544,42 R$ 2.623,30 R$ 2.704,63 R$ 2.788,48 R$ 2.874,91 R$ 2.964,05 R$ 3.055,97 R$ 3.150,67 R$ 3.248,31 R$ 3.348,99 R$ 3.452,81
3 R$ 2.788,48 R$ 2.874,91 R$ 2.964,05 R$ 3.055,97 R$ 3.150,67 R$ 3.248,31 R$ 3.348,99 R$ 3.452,81 R$ 3.559,92 R$ 3.670,23 R$ 3.784,01

GRAU
GRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

B-1
1 R$ 2.928,22 R$ 3.019,01 R$ 3.112,58 R$ 3.209,06 R$ 3.308,55 R$ 3.411,10 R$ 3.516,85 R$ 3.625,87 R$ 3.738,26 R$ 3.854,15 R$ 3.973,62
2 R$ 3.209,06 R$ 3.308,55 R$ 3.411,10 R$ 3.516,85 R$ 3.625,87 R$ 3.738,26 R$ 3.854,15 R$ 3.973,62 R$ 4.096,81 R$ 4.223,79 R$ 4.354,74
3 R$ 3.516,85 R$ 3.625,87 R$ 3.738,26 R$ 3.854,15 R$ 3.973,62 R$ 4.096,81 R$ 4.223,79 R$ 4.354,74 R$ 4.489,74 R$ 4.628,93 R$ 4.772,41

GRAU
GRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

C
1 R$ 2.837,70 R$ 2.925,66 R$ 3.016,37 R$ 3.109,90 R$ 3.206,28 R$ 3.305,65 R$ 3.408,16 R$ 3.513,83 R$ 3.622,75 R$ 3.735,05 R$ 3.850,82
2 R$ 3.109,90 R$ 3.206,28 R$ 3.305,65 R$ 3.408,16 R$ 3.513,83 R$ 3.622,75 R$ 3.735,05 R$ 3.850,82 R$ 3.970,24 R$ 4.093,27 R$ 4.220,17
3 R$ 3.408,16 R$ 3.513,83 R$ 3.622,75 R$ 3.735,05 R$ 3.850,82 R$ 3.970,24 R$ 4.093,27 R$ 4.220,17 R$ 4.351,02 R$ 4.485,91 R$ 4.624,93

GRAU
GRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

D
1 R$ 3.353,67 R$ 3.457,60 R$ 3.564,77 R$ 3.675,31 R$ 3.789,28 R$ 3.906,72 R$ 4.027,81 R$ 4.152,69 R$ 4.281,45 R$ 4.414,08 R$ 4.550,96
2 R$ 3.675,31 R$ 3.789,28 R$ 3.906,72 R$ 4.027,81 R$ 4.152,69 R$ 4.281,45 R$ 4.414,08 R$ 4.550,96 R$ 4.692,07 R$ 4.837,54 R$ 4.987,50
3 R$ 4.027,81 R$ 4.152,69 R$ 4.281,45 R$ 4.414,08 R$ 4.550,96 R$ 4.692,07 R$ 4.837,54 R$ 4.987,50 R$ 5.142,08 R$ 5.301,52 R$ 5.465,84

GRAU
GRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

E
1 R$ 3.869,65 R$ 3.989,52 R$ 4.113,22 R$ 4.240,73 R$ 4.372,20 R$ 4.507,74 R$ 4.647,52 R$ 4.791,54 R$ 4.940,09 R$ 5.093,29 R$ 5.251,15
2 R$ 4.240,73 R$ 4.372,20 R$ 4.507,74 R$ 4.647,52 R$ 4.791,54 R$ 4.940,09 R$ 5.093,29 R$ 5.251,15 R$ 5.413,90 R$ 5.581,76 R$ 5.754,78
3 R$ 4.647,52 R$ 4.791,54 R$ 4.940,09 R$ 5.093,29 R$ 5.251,15 R$ 5.413,90 R$ 5.581,76 R$ 5.754,78 R$ 5.933,17 R$ 6.117,15 R$ 6.306,72

GRAU
GRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

F
1 R$ 4.643,54 R$ 4.787,48 R$ 4.935,88 R$ 5.088,88 R$ 5.246,64 R$ 5.409,29 R$ 5.577,02 R$ 5.749,90 R$ 5.928,12 R$ 6.111,91 R$ 6.301,42
2 R$ 5.088,88 R$ 5.246,64 R$ 5.409,29 R$ 5.577,02 R$ 5.749,90 R$ 5.928,12 R$ 6.111,91 R$ 6.301,42 R$ 6.496,70 R$ 6.698,08 R$ 6.905,74
3 R$ 5.577,02 R$ 5.749,90 R$ 5.928,12 R$ 6.111,91 R$ 6.301,42 R$ 6.496,70 R$ 6.698,08 R$ 6.905,74 R$ 7.119,85 R$ 7.340,60 R$ 7.568,10

GRAU
GRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

G

1 R$ 7.481,28 R$ 7.743,09 R$ 8.014,11 R$ 8.294,59 R$ 8.584,94 R$ 8.885,39 R$ 9.196,39 R$ 9.518,23 R$ 9.851,41 R$ 10.196,18 R$ 10.553,05
2 R$ 8.294,59 R$ 8.584,94 R$ 8.885,39 R$ 9.196,39 R$ 9.518,23 R$ 9.851,41 R$ 10.196,18 R$ 10.553,05 R$ 10.922,40 R$ 11.304,73 R$ 11.700,39
3 R$ 9.196,39 R$ 9.518,23 R$ 9.851,41 R$ 10.196,18 R$ 10.553,05 R$ 10.922,40 R$ 11.304,73 R$ 11.700,39 R$ 12.109,89 R$ 12.533,70 R$ 12.972,42
4 R$ 10.196,18 R$ 10.553,05 R$ 10.922,40 R$ 11.304,73 R$ 11.700,39 R$ 12.109,89 R$ 12.533,70 R$ 12.972,42 R$ 13.426,47 R$ 13.896,42 R$ 14.382,72

GRAU
GRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

H

1 R$ 8.126,22 R$ 8.410,64 R$ 8.704,98 R$ 9.009,69 R$ 9.325,00 R$ 9.651,38 R$ 9.989,15 R$ 10.338,76 R$ 10.700,64 R$ 11.075,20 R$ 11.462,80
2 R$ 9.009,69 R$ 9.325,00 R$ 9.651,38 R$ 9.989,15 R$ 10.338,76 R$ 10.700,64 R$ 11.075,20 R$ 11.462,80 R$ 11.864,06 R$ 12.279,25 R$ 12.709,01
3 R$ 9.989,15 R$ 10.338,76 R$ 10.700,64 R$ 11.075,20 R$ 11.462,80 R$ 11.864,06 R$ 12.279,25 R$ 12.709,01 R$ 13.153,93 R$ 13.614,21 R$ 14.090,77
4 R$ 11.075,20 R$ 11.462,80 R$ 11.864,06 R$ 12.279,25 R$ 12.709,01 R$ 13.153,93 R$ 13.614,21 R$ 14.090,77 R$ 14.583,90 R$ 15.094,31 R$ 15.622,65

GRAU
GRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

I

1 R$ 9.416,11 R$ 9.745,65 R$ 10.086,75 R$ 10.439,77 R$ 10.805,14 R$ 11.183,35 R$ 11.574,77 R$ 11.979,89 R$ 12.399,17 R$ 12.833,14 R$ 13.282,33
2 R$ 10.439,77 R$ 10.805,14 R$ 11.183,35 R$ 11.574,77 R$ 11.979,89 R$ 12.399,17 R$ 12.833,14 R$ 13.282,33 R$ 13.747,22 R$ 14.228,33 R$ 14.726,35
3 R$ 11.574,77 R$ 11.979,89 R$ 12.399,17 R$ 12.833,14 R$ 13.282,33 R$ 13.747,22 R$ 14.228,33 R$ 14.726,35 R$ 15.241,72 R$ 15.775,23 R$ 16.327,33
4 R$ 12.833,14 R$ 13.282,33 R$ 13.747,22 R$ 14.228,33 R$ 14.726,35 R$ 15.241,72 R$ 15.775,23 R$ 16.327,33 R$ 16.898,83 R$ 17.490,27 R$ 18.102,43

GRAU
GRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

J

1 R$ 10.319,01 R$ 10.680,18 R$ 11.053,97 R$ 11.440,85 R$ 11.841,27 R$ 12.255,74 R$ 12.684,65 R$ 13.128,65 R$ 13.588,16 R$ 14.063,69 R$ 14.555,94
2 R$ 11.440,85 R$ 11.841,27 R$ 12.255,74 R$ 12.684,65 R$ 13.128,65 R$ 13.588,16 R$ 14.063,69 R$ 14.555,94 R$ 15.065,43 R$ 15.592,72 R$ 16.138,49
3 R$ 12.684,65 R$ 13.128,65 R$ 13.588,16 R$ 14.063,69 R$ 14.555,94 R$ 15.065,43 R$ 15.592,72 R$ 16.138,49 R$ 16.703,25 R$ 17.287,93 R$ 17.892,96
4 R$ 14.063,69 R$ 14.555,94 R$ 15.065,43 R$ 15.592,72 R$ 16.138,49 R$ 16.703,25 R$ 17.287,93 R$ 17.892,96 R$ 18.519,23 R$ 19.167,43 R$ 19.838,30
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GRAU
GRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

K

1 R$ 10.834,96 R$ 11.214,18 R$ 11.606,66 R$ 12.012,89 R$ 12.433,32 R$ 12.868,48 R$ 13.318,91 R$ 13.785,08 R$ 14.267,59 R$ 14.766,91 R$ 15.283,72
2 R$ 12.012,89 R$ 12.433,32 R$ 12.868,48 R$ 13.318,91 R$ 13.785,08 R$ 14.267,59 R$ 14.766,91 R$ 15.283,72 R$ 15.818,69 R$ 16.372,34 R$ 16.945,37
3 R$ 13.318,91 R$ 13.785,08 R$ 14.267,59 R$ 14.766,91 R$ 15.283,72 R$ 15.818,69 R$ 16.372,34 R$ 16.945,37 R$ 17.538,46 R$ 18.152,33 R$ 18.787,64
4 R$ 14.766,91 R$ 15.283,72 R$ 15.818,69 R$ 16.372,34 R$ 16.945,37 R$ 17.538,46 R$ 18.152,33 R$ 18.787,64 R$ 19.445,23 R$ 20.125,80 R$ 20.830,18

ANEXO II-A

QUADRO DE CARGOS - GUARDA MUNICIPAL - LEI 12.986/07
CÓDIGOS

DENOMINAÇÃO DO CARGO CLASSES NÍVEL HIERÁRQUICO
FEMININO MASCULINO

91951 91952

GUARDA MUNICIPAL

3ª CLASSE 1
91953 91954 2ª CLASSE 2
91955 91956 1ª CLASSE 3
91957 91958 CLASSE ESPECIAL 4
91959 91960 CLASSE DISTINTA 5
91961 91962 INSPETOR 6
91963 91964 INSPETOR SUPERINTENDENTE 7

ANEXO II-B

TABELA SALARIAL – GUARDA MUNICIPAL – 36 HORAS

GRAU

NÍVEL GRADUAÇÃO 
HIERÁRQUICA A B C D E F G H I J K

1 3ª CLASSE R$ 3.431,07 R$ 3.533,95 R$ 3.640,01 R$ 3.749,18 R$ 3.861,73 R$ 3.977,51 R$ 4.096,80 R$ 4.219,73 R$ 4.346,32 R$ 4.476,76 R$ 4.611,03
2 2ª CLASSE R$ 3.749,18 R$ 3.861,73 R$ 3.977,51 R$ 4.096,80 R$ 4.219,73 R$ 4.346,32 R$ 4.476,76 R$ 4.611,03 R$ 4.749,39 R$ 4.891,84 R$ 5.038,62
3 1ª CLASSE R$ 4.096,80 R$ 4.219,73 R$ 4.346,32 R$ 4.476,76 R$ 4.611,03 R$ 4.749,39 R$ 4.891,84 R$ 5.038,62 R$ 5.189,78 R$ 5.345,47 R$ 5.505,80
4 CLASSE ESPECIAL R$ 4.476,76 R$ 4.611,03 R$ 4.749,39 R$ 4.891,84 R$ 5.038,62 R$ 5.189,78 R$ 5.345,47 R$ 5.505,80 R$ 5.671,03 R$ 5.841,14 R$ 6.016,36
5 CLASSE DISTINTA R$ 5.345,47 R$ 5.505,80 R$ 5.671,03 R$ 5.841,14 R$ 6.016,36 R$ 6.196,87 R$ 6.382,75 R$ 6.574,27 R$ 6.771,52 R$ 6.974,66 R$ 7.183,86
6 INSPETOR R$ 6.196,87 R$ 6.382,75 R$ 6.574,27 R$ 6.771,52 R$ 6.974,66 R$ 7.183,86 R$ 7.399,39 R$ 7.621,37 R$ 7.850,00 R$ 8.085,49 R$ 8.328,08

7 INSPETOR SUPE-
RINTENDENTE R$ 7.850,00 R$ 8.085,49 R$ 8.328,08 R$ 8.577,94 R$ 8.835,27 R$ 9.100,31 R$ 9.373,32 R$ 9.654,57 R$ 9.944,16 R$ 10.242,49 R$ 10.549,74

ANEXO III-A

QUADRO DE CARGOS - MAGISTÉRIO/ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO - LEI 12.987/07
CÓDIGOS DENOMINAÇÃO DE CARGOS SUBGRUPO GRUPO

97001 PROFESSOR ADJUNTO I D-A DOCENTES
97002 PROFESSOR ADJUNTO II D-B DOCENTES
97003 PROFESSOR ADJUNTO II - ARTES D-B DOCENTES
97004 PROFESSOR ADJUNTO II - GEOGRAFIA D-B DOCENTES
97005 PROFESSOR ADJUNTO II - HISTÓRIA D-B DOCENTES
97006 PROFESSOR ADJUNTO II - MATEMÁTICA D-B DOCENTES
97007 PROFESSOR ADJUNTO II - PORTUGUÊS D-B DOCENTES
97008 PROFESSOR ADJUNTO II - CIÊNCIAS D-B DOCENTES
97009 PROFESSOR ADJUNTO II - INGLÊS D-B DOCENTES
97010 PROFESSOR ADJUNTO II - EDUCAÇÃO FÍSICA D-B DOCENTES
97012 PROFESSOR ADJUNTO II - EDUCAÇÃO ESPECIAL D-B DOCENTES
97011 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I D-A DOCENTES
97021 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - PEB II D-A DOCENTES
97041 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - PEB III D-B DOCENTES
97042 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - CIÊNCIAS D-B DOCENTES
97043 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - ARTES D-B DOCENTES
97044 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - EDUCAÇÃO FÍSICA D-B DOCENTES
97046 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - GEOGRAFIA D-B DOCENTES
97047 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - HISTÓRIA D-B DOCENTES
97048 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - INGLÊS D-B DOCENTES
97049 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - MATEMÁTICA D-B DOCENTES
97050 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III - PORTUGUÊS D-B DOCENTES
97054 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA IV - EDUCAÇÃO ESPECIAL D-B DOCENTES
97055 PROFESSOR BILÍNGUE D-B DOCENTES
97061 ORIENTADOR PEDAGÓGICO E-C ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO
97071 VICE DIRETOR E-C ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO
97081 DIRETOR EDUCACIONAL E-D ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO
97091 COORDENADOR PEDAGÓGICO E-D ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO
97101 SUPERVISOR EDUCACIONAL E-E ESPECIALISTAS DE EDUCAÇÃO

ANEXO III-B

QUADRO SUPLEMENTAR - MAGISTÉRIO - LEI 12.987/07
CÓDIGO DENOMINAÇÃO DOS CARGOS E EMPREGOS SUBGRUPO GRUPO

41203 PROFESSOR - ARTES D-A DOCENTES
41202 PROFESSOR - CIÊNCIAS D-A DOCENTES
41206 PROFESSOR - GEOGRAFIA D-A DOCENTES
41207 PROFESSOR - HISTÓRIA D-A DOCENTES
41208 PROFESSOR - INGLÊS D-A DOCENTES
41209 PROFESSOR - MATEMÁTICA D-A DOCENTES
41210 PROFESSOR - PORTUGUÊS D-A DOCENTES
41132 PROFESSOR SUBSTITUTO TJE - ANOS INICIAIS D-A DOCENTES
41123 PROFESSOR SUBSTITUTO TJE - ARTES D-A DOCENTES
41122 PROFESSOR SUBSTITUTO TJE - CIÊNCIAS D-A DOCENTES
41133 PROFESSOR SUBSTITUTO TJE - EDUCAÇÃO ESPECIAL D-B DOCENTES
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41124 PROFESSOR SUBSTITUTO TJE - EDUCAÇÃO FÍSICA D-A DOCENTES
41131 PROFESSOR SUBSTITUTO TJE - EDUCAÇÃO INFANTIL D-A DOCENTES
41126 PROFESSOR SUBSTITUTO TJE - GEOGRAFIA D-A DOCENTES
41127 PROFESSOR SUBSTITUTO TJE - HISTÓRIA D-A DOCENTES
41129 PROFESSOR SUBSTITUTO TJE - MATEMÁTICA D-A DOCENTES
41130 PROFESSOR SUBSTITUTO TJE - PORTUGUÊS D-A DOCENTES
41128 PROFESSOR SUBSTITUTO TJE – INGLÊS D-A DOCENTES
41223 SUPLENTE - ANOS INICIAIS D-A DOCENTES
41224 SUPLENTE - EDUCAÇÃO ESPECIAL D-A DOCENTES
41222 SUPLENTE - EDUCAÇÃO INFANTIL D-A DOCENTES

ANEXO III-C

TABELA SALARIAL - MAGISTÉRIO

DOCENTES 32H
GRAU

SUBGRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

D-A

1 R$ 4.333,96 R$ 4.485,63 R$ 4.642,62 R$ 4.805,17 R$ 4.973,29 R$ 5.147,37 R$ 5.327,54 R$ 5.514,03 R$ 5.707,00 R$ 5.906,73 R$ 6.113,52
2 R$ 4.805,17 R$ 4.973,29 R$ 5.147,37 R$ 5.327,54 R$ 5.514,03 R$ 5.707,00 R$ 5.906,73 R$ 6.113,52 R$ 6.327,46 R$ 6.548,94 R$ 6.778,13
3 R$ 5.917,92 R$ 6.125,05 R$ 6.339,44 R$ 6.561,31 R$ 6.790,94 R$ 7.028,62 R$ 7.274,64 R$ 7.529,29 R$ 7.792,78 R$ 8.065,56 R$ 8.347,82
4 R$ 6.561,31 R$ 6.790,94 R$ 7.028,62 R$ 7.274,64 R$ 7.529,29 R$ 7.792,78 R$ 8.065,56 R$ 8.347,82 R$ 8.640,03 R$ 8.942,40 R$ 9.255,40
5 R$ 7.274,64 R$ 7.529,29 R$ 7.792,78 R$ 8.065,56 R$ 8.347,82 R$ 8.640,03 R$ 8.942,40 R$ 9.255,40 R$ 9.579,35 R$ 9.914,63 R$ 10.261,63
6 R$ 8.065,56 R$ 8.347,82 R$ 8.640,03 R$ 8.942,40 R$ 9.255,40 R$ 9.579,35 R$ 9.914,63 R$ 10.261,63 R$ 10.620,79 R$ 10.992,55 R$ 11.377,24

GRAU
SUBGRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

D-B

1 R$ 5.917,92 R$ 6.125,05 R$ 6.339,44 R$ 6.561,31 R$ 6.790,94 R$ 7.028,62 R$ 7.274,64 R$ 7.529,29 R$ 7.792,78 R$ 8.065,56 R$ 8.347,82
2 R$ 6.561,31 R$ 6.790,94 R$ 7.028,62 R$ 7.274,64 R$ 7.529,29 R$ 7.792,78 R$ 8.065,56 R$ 8.347,82 R$ 8.640,03 R$ 8.942,40 R$ 9.255,40
3 R$ 7.274,64 R$ 7.529,29 R$ 7.792,78 R$ 8.065,56 R$ 8.347,82 R$ 8.640,03 R$ 8.942,40 R$ 9.255,40 R$ 9.579,35 R$ 9.914,63 R$ 10.261,63
4 R$ 8.065,56 R$ 8.347,82 R$ 8.640,03 R$ 8.942,40 R$ 9.255,40 R$ 9.579,35 R$ 9.914,63 R$ 10.261,63 R$ 10.620,79 R$ 10.992,55 R$ 11.377,24

ESPECIALISTAS 36H
GRAU

SUBGRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

E-C

1 R$ 8.255,16 R$ 8.544,14 R$ 8.843,14 R$ 9.152,65 R$ 9.473,02 R$ 9.804,58 R$ 10.147,73 R$ 10.502,90 R$ 10.870,53 R$ 11.251,01 R$ 11.644,78
2 R$ 9.152,65 R$ 9.473,02 R$ 9.804,58 R$ 10.147,73 R$ 10.502,90 R$ 10.870,53 R$ 11.251,01 R$ 11.644,78 R$ 12.052,30 R$ 12.474,16 R$ 12.910,76
3 R$ 10.147,73 R$ 10.502,90 R$ 10.870,53 R$ 11.251,01 R$ 11.644,78 R$ 12.052,30 R$ 12.474,16 R$ 12.910,76 R$ 13.362,62 R$ 13.830,31 R$ 14.314,40
4 R$ 11.251,01 R$ 11.644,78 R$ 12.052,30 R$ 12.474,16 R$ 12.910,76 R$ 13.362,62 R$ 13.830,31 R$ 14.314,40 R$ 14.815,38 R$ 15.333,96 R$ 15.870,68

GRAU
SUBGRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

E-D

1 R$ 9.287,09 R$ 9.612,14 R$ 9.948,58 R$ 10.296,76 R$ 10.657,10 R$ 11.030,16 R$ 11.416,16 R$ 11.815,76 R$ 12.229,31 R$ 12.657,35 R$ 13.100,38
2 R$ 10.296,76 R$ 10.657,10 R$ 11.030,16 R$ 11.416,16 R$ 11.815,76 R$ 12.229,31 R$ 12.657,35 R$ 13.100,38 R$ 13.558,89 R$ 14.033,42 R$ 14.524,57
3 R$ 11.416,16 R$ 11.815,76 R$ 12.229,31 R$ 12.657,35 R$ 13.100,38 R$ 13.558,89 R$ 14.033,42 R$ 14.524,57 R$ 15.032,93 R$ 15.559,10 R$ 16.103,70
4 R$ 12.657,35 R$ 13.100,38 R$ 13.558,89 R$ 14.033,42 R$ 14.524,57 R$ 15.032,93 R$ 15.559,10 R$ 16.103,70 R$ 16.667,33 R$ 17.250,68 R$ 17.854,45

GRAU
SUBGRUPO NÍVEL A B C D E F G H I J K

E-E

1 R$ 9.803,05 R$ 10.146,14 R$ 10.501,31 R$ 10.868,79 R$ 11.249,22 R$ 11.642,93 R$ 12.050,46 R$ 12.472,22 R$ 12.908,71 R$ 13.360,57 R$ 13.828,15
2 R$ 10.868,79 R$ 11.249,22 R$ 11.642,93 R$ 12.050,46 R$ 12.472,22 R$ 12.908,71 R$ 13.360,57 R$ 13.828,15 R$ 14.312,08 R$ 14.813,09 R$ 15.331,54
3 R$ 12.050,46 R$ 12.472,22 R$ 12.908,71 R$ 13.360,57 R$ 13.828,15 R$ 14.312,08 R$ 14.813,09 R$ 15.331,54 R$ 15.868,13 R$ 16.423,55 R$ 16.998,34
4 R$ 13.360,57 R$ 13.828,15 R$ 14.312,08 R$ 14.813,09 R$ 15.331,54 R$ 15.868,13 R$ 16.423,55 R$ 16.998,34 R$ 17.593,31 R$ 18.209,06 R$ 18.846,40

ANEXO IV-A

QUADRO DE CARGOS - ORQUESTRA SINFÔNICA - LEI 12.989/07

CÓDIGO CARGO POSIÇÃO CÓDIGOS ESPECIALIDADE GRUPO

96100 PROFESSOR DE ORQUESTRA - CORDAS I

TUTTI 

96101 PRIMEIRO VIOLINO

A

96111 SEGUNDO VIOLINO
96121 VIOLA
96131 VIOLONCELO
96141 CONTRABAIXO

SOLISTA II

96102 PRIMEIRO VIOLINO
96112 SEGUNDO VIOLINO
96122 VIOLA
96132 VIOLONCELO
96142 CONTRABAIXO

SOLISTA I

96103 PRIMEIRO VIOLINO
96113 SEGUNDO VIOLINO
96123 VIOLA
96133 VIOLONCELO
96143 CONTRABAIXO

96200 PROFESSOR DE ORQUESTRA - CORDAS II SOLISTA I
96203 HARPA

E
96213 PIANO E CELESTA
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96300 PROFESSOR DE ORQUESTRA - SOPRO I

SOLISTA II

96302 OBOÉ

B

96312 CLARINETA
96322 TROMPA
96332 FAGOTE

SOLISTA I

96303 OBOÉ
96313 CLARINETA
96323 TROMPA
96333 FAGOTE

 

96400 PROFESSOR DE ORQUESTRA - SOPRO II SOLISTA II
96402 TROMPETE

C
96412 TROMBONE

96500 PROFESSOR DE ORQUESTRA - SOPRO III

96504 FLAUTA TRANSVERSAL E FLAUTIM

D

96514 FLAUTA TRANSVERSAL E FLAUTA EM SOL
96524 OBOÉ E CORNE INGLÊS

SOLISTA 96534 CLARINETA E REQUINTA
ESPECIAL 96544 CLARINETA E CLARONE

96554 TROMPA E TROMPAS ESPECIAIS
96564 FAGOTE E CONTRAFAGOTE
96574 TROMPETE E TROMPETE ESPECIAIS
96584 TROMBONE E TROMBONE BAIXO

96600 PROFESSOR DE ORQUESTRA - SOPRO IV SOLISTA I

96603 TROMPETE E TROMPETE PICOLLO

E
96613 TROMBONE E TROMBONE ALTO
96623 FLAUTA TRANSVERSAL
96633 TUBA

96700 PROFESSOR DE ORQUESTRA - PERCUSSÃO
SOLISTA II 96702 PERCUSSÃO

B
SOLISTA I 96703 PERCUSSÃO

96800 PROFESSOR DE ORQUESTRA – TÍMPANO SOLISTA I 96803 TÍMPANO E

ANEXO IV-B

TABELA SALARIAL - ORQUESTRA SINFÔNICA - 30 HORAS

GRUPO A GRAU
POSIÇÃO TABELA NÍVEL A B C D E F G H I J K

TUTTI A-T 1 R$ 7.481,28 R$ 7.743,09 R$ 8.014,11 R$ 8.294,59 R$ 8.584,94 R$ 8.885,39 R$ 9.196,39 R$ 9.518,23 R$ 9.851,41 R$ 10.196,18 R$ 10.553,05
SOLISTA II AII 2 R$ 8.294,59 R$ 8.584,94 R$ 8.885,39 R$ 9.196,39 R$ 9.518,23 R$ 9.851,41 R$ 10.196,18 R$ 10.553,05 R$ 10.922,40 R$ 11.304,73 R$ 11.700,39
SOLISTA I A-I 3 R$ 9.196,39 R$ 9.518,23 R$ 9.851,41 R$ 10.196,18 R$ 10.553,05 R$ 10.922,40 R$ 11.304,73 R$ 11.700,39 R$ 12.109,89 R$ 12.533,70 R$ 12.972,42

GRUPO B GRAU
POSIÇÃO TABELA NÍVEL A B C D E F G H I J K

SOLISTA II BII 1 R$ 8.294,59 R$ 8.584,94 R$ 8.885,39 R$ 9.196,39 R$ 9.518,23 R$ 9.851,41 R$ 10.196,18 R$ 10.553,05 R$ 10.922,40 R$ 11.304,73 R$ 11.700,39
SOLISTA I B-I 2 R$ 9.196,39 R$ 9.518,23 R$ 9.851,41 R$ 10.196,18 R$ 10.553,05 R$ 10.922,40 R$ 11.304,73 R$ 11.700,39 R$ 12.109,89 R$ 12.533,70 R$ 12.972,42

GRUPO C GRAU
POSIÇÃO TABELA NÍVEL A B C D E F G H I J K

SOLISTA II CII 1 R$ 8.294,59 R$ 8.584,94 R$ 8.885,39 R$ 9.196,39 R$ 9.518,23 R$ 9.851,41 R$ 10.196,18 R$ 10.553,05 R$ 10.922,40 R$ 11.304,73 R$ 11.700,39

GRUPO D GRAU
POSIÇÃO TABELA NÍVEL A B C D E F G H I J K
SOLISTA 

ESPECIAL DSE ÚNICO R$ 9.052,32 R$ 9.369,18 R$ 9.697,08 R$ 10.036,49 R$ 10.387,75 R$ 10.751,33 R$ 11.127,66 R$ 11.517,11 R$ 11.920,20 R$ 12.337,44 R$ 12.769,23

GRUPO D GRAU
POSIÇÃO TABELA NÍVEL A B C D E F G H I J K
SOLISTA I E-I ÚNICO R$ 9.196,39 R$ 9.518,23 R$ 9.851,41 R$ 10.196,18 R$ 10.553,05 R$ 10.922,40 R$ 11.304,73 R$ 11.700,39 R$ 12.109,89 R$ 12.533,70 R$ 12.972,42

ANEXO V-A

QUADRO DE CARGOS DA PROCURADORIA – LC 255/2020
CÓDIGOS DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

95521 PROCURADOR DO MUNICÍPIO I
95522 PROCURADOR DO MUNICÍPIO II
95523 PROCURADOR DO MUNICÍPIO III
95524 PROCURADOR DO MUNICÍPIO IV
95525 PROCURADOR DO MUNICÍPIO V

ANEXO V-B

TABELA SALARIAL PROCURADOR – 36H

CARGO VENCIMENTO BASE
PROCURADOR DO MUNICÍPIO I R$ 10.319,01
PROCURADOR DO MUNICÍPIO II R$ 11.350,89
PROCURADOR DO MUNICÍPIO III R$ 12.485,99
PROCURADOR DO MUNICÍPIO IV R$ 13.734,59
PROCURADOR DO MUNICÍPIO V R$ 15.108,04

ANEXO VI-A

QUADRO DE CARGOS ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – LC 451/2024
CÓDIGOS DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 

95160 AGENTE DO TESOURO MUNICIPAL
95150 AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO

95470 AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

ANEXO VI-B

TABELA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – 36H

CARGO CÓDIGO TABELA CARGO CÓDIGO TABELA
AGENTE 

FISCAL TRIBU-
TÁRIO

95150 451/E
AUDITOR FISCAL 

TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL

95470 451/H
AGENTE DO 

TESOURO 
MUNICIPAL

95160 451/E

CLASSE NÍVEL
VENCI-
MENTO 

BASE
CLASSE NÍVEL

VENCI-
MENTO 

BASE
A 1 R$ 3.869,64 A 1 R$ 8.126,21
A 2 R$ 4.913,83 A 2 R$ 10.319,00
A 3 R$ 5.450,90 A 3 R$ 11.446,87
A 4 R$ 6.046,68 A 4 R$ 12.698,01
A 5 R$ 6.707,58 A 5 R$ 14.085,89
A 6 R$ 7.439,37 A 6 R$ 15.622,64
B 1 R$ 4.063,11 B 1 R$ 8.532,51
B 2 R$ 5.450,90 B 2 R$ 11.446,87
B 3 R$ 6.046,68 B 3 R$ 12.698,01
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B 4 R$ 6.707,58 B 4 R$ 14.085,89
B 5 R$ 7.439,37 B 5 R$ 15.622,63
C 1 R$ 4.266,27 C 1 R$ 8.959,14
C 2 R$ 6.046,68 C 2 R$ 12.698,01
C 3 R$ 6.707,58 C 3 R$ 14.085,89
C 4 R$ 7.439,37 C 4 R$ 15.622,64
D 1 R$ 4.479,58 D 1 R$ 9.407,10
D 2 R$ 6.707,58 D 2 R$ 14.085,89
D 3 R$ 7.439,37 D 3 R$ 15.622,64
E 1 R$ 4.703,56 E 1 R$ 9.877,45
E 2 R$ 7.439,37 E 2 R$ 15.622,64

ANEXO VII-A

QUADRO EMPREGOS PÚBLICOS 
LEI 12.264/2008

CÓDIGO DENOMINAÇÃO EMPREGOS
70001 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

FUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA SOB REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL 
LEI COMPLEMENTAR 225/2019

CÓDIGO DENOMINAÇÃO
83001 F-AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL
83002 F- AGENTE DE AÇÃO SOCIAL
83003 F-TÉCNICO EM ENFERMAGEM
83004 F-MÉDICO GERAL
83005 F-MÉDICO GINECOLOGIA OBSTETRÍCIA
83006 F-MÉDICO PEDIATRIA
83007 F-MÉDICO PSIQUIATRIA
83008 F-AGENTE DE APOIO SAÚDE FARMÁCIA
83009 F-ASSISTENTE SOCIAL

ANEXO VII-B

TABELA SALARIAL – EMPREGOS PÚBLICOS

DENOMINAÇÃO JORNADA VENCIMENTO 
BASE

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 36H R$ 2.928,22

TABELA SALARIAL – FUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA SOB REGIME ADMINISTRATIVO 
ESPECIAL 

DENOMINAÇÃO JORNADA VENCIMENTO 
BASE

 F-AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 32H R$ 2.981,04
 F-AGENTE DE AÇÃO SOCIAL 36H R$ 3.353,67
F-TÉNCICO EM ENFERMAGEM 36H R$ 4.643,54
F-MÉDICO – GERAL 36H R$ 10.834,96
F-MÉDICO – GINECOLOGIA OBSTETRÍCIA 36H R$ 10.834,96
 F-MÉDICO – PEDIATRIA 36H R$ 10.834,96
F-MÉDICO-PSIQUIATRIA 36H R$ 10.834,96
F-AGENTE DE APOIO SAÚDE FARMÁCIA 36H R$ 3.869,65
F-ASSISTENTE SOCIAL 30H R$ 7.481,28

ANEXO VIII

TABELA SALARIAL - CARGOS EM COMISSÃO E GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
CÓDIGO  CARGOS SALÁRIO TOTAL

90000 PREFEITO MUNICIPAL 23.246,08
90001 VICE–PREFEITO MUNICIPAL 17.434,56
90003 SECRETÁRIO MUNICIPAL 23.246,08

90580 SECRETÁRIO MUNICIPAL CHEFE DE GABINETE DO 
PREFEITO 23.246,08

90168 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIO-
NAIS 23.246,08

90560 OUVIDOR GERAL 23.246,08
90190 PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 27.523,81

90120 REGENTE TITULAR DA ORQUESTRA SINFÔNICA MUNI-
CIPAL DE CAMPINAS 26.309,08

90122 SECRETÁRIO ADJUNTO 23.336,17
90527 COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS 20.948,19
90191 PROCURADOR GERAL ADJUNTO 18.532,23
90192 CORREGEDOR GERAL DO MUNICÍPIO 18.532,23

90123 DIRETOR 18.335,81 OU 50% DO 
SALÁRIO BASE (*¹)

90161 DIRETOR EXECUTIVO DO GABINETE DO PREFEITO 18.335,81 OU 50% DO 
SALÁRIO BASE (*²)

90085 COORDENADOR DE PROJETOS ESPECIAIS 18.335,81
90595 CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL 18.335,81
90150 ASSISTENTE DO PREFEITO MUNICIPAL 15.504,38

90596 CORREGEDOR ADJUNTO DA GUARDA MUNICIPAL DE 
CAMPINAS 15.504,38

90591 DIRETOR DA ACADEMIA DA GUARDA MUNICIPAL 13.949,79
90006 ADMINISTRADOR REGIONAL 12.406,69
90005 SUBPREFEITO 12.406,69
90592 SUBDIRETOR DA ACADEMIA DA GUARDA MUNICIPAL 9.545,37

90124 COORDENADOR DEPARTAMENTAL 9.522,32 OU 35% DO 
SALÁRIO BASE (*¹)

90080 CONSELHEIRO TUTELAR 8.012,86

90181 ENCARREGADO DE TURMA 6.856,04 OU 20% DO 
SALÁRIO BASE (*²)

90125 FUNÇÃO GRATIFICADA CHEFE DE SETOR 6.856,04 OU 20% DO 
SALÁRIO BASE (*³)

90126 ASSESSOR NÍVEL MÉDIO I 10.194,41
90127 ASSESSOR NÍVEL MÉDIO II 7.757,20
90128 ASSESSOR NÍVEL MÉDIO III 5.901,42
90129 ASSESSOR SUPERIOR I 15.504,38
90130 ASSESSOR SUPERIOR II 11.723,59

90131 FUNÇÃO GRATIFICADA DE AGENTE DE CONTRATA-
ÇÃO I 5.901,42

90132 FUNÇÃO GRATIFICADA DE AGENTE DE CONTRATA-
ÇÃO II 7.757,20

90133 FUNÇÃO GRATIFICADA DE AGENTE DE CONTRATA-
ÇÃO III 12.406,69

90134 FUNÇÃO GRATIFICADA DE AGENTE DE CONTRATA-
ÇÃO IV 15.504,38

90050 GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 1  956,42 OU 20% DO 
SALÁRIO BASE

90051 GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 2 1.912,99 OU 30% DO 
SALÁRIO BASE

90052 GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 3 2.869,64 OU 60% DO 
SALÁRIO BASE

90053 GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 4 3.826,17 OU 80% DO 
SALÁRIO BASE

90055 GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 5 7.651,69 OU 100% DO 
SALÁRIO BASE

90193 PROCURADOR CHEFE 50% DO SALÁRIO 
BASE (*4)

90194 SUBPROCURADOR CHEFE 35% DO SALÁRIO 
BASE (*4)

90593 COMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL 6.839,61
90594 SUBCOMANDANTE DA GUARDA MUNICIPAL 2.279,86

(*¹) ARTIGO 7º DA LEI COMPLEMENTAR 301/2021 
(*²) ARTIGO 15 DA LEI COMPLEMENTAR 64/2014 
(*³) ARTIGO 4º DA LEI COMPLEMENTAR 301/2021 
(*4) ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR 255/2020
TETO VIGENTE: R$ 23.246,08 - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 2276582-
57.2022.8.26.0000

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 08/2019)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do exame médico pré-admis-
sional do candidato relacionado abaixo para o cargo de Técnico em Segurança do 
Trabalho:

Nome: Eduardo Galdencio de Oliveira
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 19 de julho de 2024
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 02/2022)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do exame médico pré-admissio-
nal do candidato relacionado abaixo para o cargo de PEB III - Português:

Nome: Magda do Nascimento Rodrigues
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 19 de julho de 2024
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO
(Edital 03/2023)

O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Gestão 
e Desenvolvimento de Pessoas comunica o resultado do exame médico pré-admissio-
nal do candidato relacionado abaixo para o cargo de Agente Administrativo:

Nome: Fabricio Lima Gomes
Avaliação Médica: Apto

Campinas, 19 de julho de 2024
GUSTAVO DE FREITAS CORREA

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR

PORTARIAS ASSINADAS PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO

PORTARIA 102418/2024

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI HMMG.2019.00000398-57

RESOLVE

Demitir, a partir de 10/05/2023, o Servidor Público Municipal, matrícula 99040-0, por 
infração ao preceito disposto no artigo 198, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.399/1955 
- Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campinas.

PORTARIA 102419/2024

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00098064-18

RESOLVE

Nomear os senhores abaixo relacionados, para compor a Comissão prevista no artigo 
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2º, do Decreto nº 22.822, de 13 de junho de 2023, que “Dispõe sobre o Núcleo de 
Gestão de Projeto - NEGEP, destinado a coordenar a execução do projeto integrante 
do Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores 
Sociais Básicos - PMAT, por meio do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi-
co e Social - BNDES, no Município de Campinas”.

COORDENADOR GERAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Titular: Gabriel Vieira Mandarino, matrícula 137718-3
Suplente: Laércio Barbosa Lima Júnior, matrícula 141622-7

COORDENADOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Titular: Flavio Emilio Rabetti, matrícula 125049-3
Suplente: Patricia Keiko Hirata dos Santos, matrícula 109902-7

COORDENADORES DE PROJETO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Titular: Fábio Reis Peruzza, matrícula 128336-7
Suplente: Rafael Costa Ribeiro, matrícula 131573-0

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Titular: Rodrigo de Oliveira Ferreira, matrícula 43843-0
Suplente: Felipe Colette Boing, matrícula 131583-8

SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO
DEPARTAMENTO DE INFORMATIZAÇÃO
Titular: Rogério Rodrigues Amarante, matrícula 125272-0
Suplente: Gustavo Fabrício D’Estefano, matrícula 126197-5

DEPARTAMENTO DE GESTÃO PREDIAL
Titular: Adriana Barboza Rangel, matrícula 28739-3
Suplente: Marlene Reginato Hoffmann, matrícula 28630-3

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Titular: José Monteiro Júnior, matrícula 004584
Suplente: Marcelo Ferreira Lopes, matrícula 001924

SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA
Titular: Misael Rogério de Souza, matrícula 121680-5
Suplente: Pedro Gabriel Rodrigues, matrícula 129274-9

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA 102420/2024

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00056347-10

RESOLVE

Nomear os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão que analisará, 
nos termos do Edital de Credenciamento nº 03/2024, as propostas encaminhadas a 
esta Municipalidade para o credenciamento de Instituições Financeiras e Instituições 
de Pagamento visando a oferta de cartões consignados de benefícios com desconto 
na folha de pagamento para os servidores públicos ativos da Prefeitura Municipal de 
Campinas.

ANA HELENA FABIAN MARQUES GAMBA, matrícula 118267-6
CLEBER NOGUEIRA RODRIGUES, matrícula 37386-9
KATIA REGINA DE OLIVEIRA, matrícula 118268-4
MARIANA DA SILVA BAPTISTA, matrícula 139125-9
VALERIA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA, matrícula 128082-1

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA 102421/2024

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo, de acordo com o SEI PMC.2023.00048619-17 e
Considerando a Lei Complementar nº 395/2022, de 28 de dezembro de 2022, que 
dispõe sobre os incentivos urbanísticos e fiscais para reabilitação de edificações na 
Área Central de Campinas;
Considerando o Decreto nº 22.779/2023, de 10 de maio de 2023, que regulamenta a 
Lei Complementar nº 395, de 28 de dezembro de 2022;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear os membros da Comissão de Análise Específica de Projetos de Re-
abilitação, instituída pela Lei Complementar nº 395/2022, que será composta por 5 
(cinco) membros titulares da Secretaria Municipal de Urbanismo e 3 (três) membros 
titulares da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
I - Representantes da Secretaria Municipal de Urbanismo
Titular: DANIELA ZACARDI DE ALMEIDA CAMARGO, matrícula 126192-4
Titular: ESTER ISHIKAWA REAL, matrícula 127226-8
Titular: GUILHERME HENRIQUE STROEDER MARTINS, matrícula 127252-7
Titular: LUIS SERGIO WILKE MUHLEN, matrícula 137508-3
Titular: MATHEUS HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA, matrícula 129923-9
II - Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Ur-
bano
Titular: GABRIEL ALVES INVERNIZZI, matrícula 139363-4
Titular: RAFAELLA RIBEIRO VIOLATO, matrícula 126332-3
Titular: RENAN CAVALCANTI TORICELLI, matrícula 123854-0

Art. 2º - A Comissão, terá caráter deliberativo e será presidida pela Secretária de Urba-
nismo e pelo Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.

Art. 3º - São atribuições da Comissão:
I - prestar orientações iniciais aos interessados em aderir ao programa estabelecido na 
Lei Complementar nº 395/2022;
II - analisar propostas projetuais e soluções de salubridade, segurança e acessibilidade 
não previstas na legislação para intervenções de reabilitação;
III - analisar projetos para execução de passagem aérea permanente sobre via pública 
com a finalidade de conexão entre dois lotes localizados em quadras distintas;
IV - dirimir dúvidas na aplicação da legislação para os casos de reabilitação de imó-

veis.

Art. 4º - Poderão ser consultados outros órgãos públicos, inclusive o Corpo de Bom-
beiros, quando necessário.

Art. 5º - Esta portaria terá vigência por 2 (dois) anos, a partir da data de sua publicação.

Art. 6º - Esta portaria substitui a portaria 99551/2023.

PORTARIA 102422/2024

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2023.00033077-89

RESOLVE

Revogar, a partir de 17/07/2024, a portaria 99537/2023, retificada pela portaria 
99668/2023, que nomeou os representantes do Grupo de Trabalho da Elaboração do 
Plano Municipal de Ação Climática (PLAC).

PORTARIA 102423/2024

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e de acordo com o SEI PMC.2024.00082712-60

RESOLVE

Revogar, a partir de 17/07/2024, os itens da portaria 100654/2023, que nomeou as se-
nhoras abaixo relacionadas, para compor o Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS, mandato 2023/2026.

USUÁRIOS OU REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL:
Titular 2 - Eliane Pereira Moreno Gois, RG 39101543-6
Titular 3 - Adriana Domingos, RG 45229460-5
Suplente 1 - Nubya da Silva Pereira, RG 57746615-X
Suplente 2 - Vanessa Ferreira Lima Sigalla, RG 38494994-0
Suplente 3 - Elaine Cristina de Souza, RG 46876213-9

Nomear, a partir de 17/07/2024, os senhores abaixo relacionados, para compor o Con-
selho Municipal de Assistência Social - CMAS, no período complementar do mandato 
2023/2026.

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

SEGMENTO PROFISSIONAIS OU ÓRGÃOS DE CLASSE LIGADOS À ÁREA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Titular 3 - Leila Cursino Batista, RG 16118660-2

SEGMENTO USUÁRIOS OU REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL:
Titular 2 - Bianca Fricke, RG 14647370-X
Titular 3 - Maria José Celestino da Silva, RG 22493001-1
Suplente 1 - Jéssica dos Santos, RG 47337756-1
Suplente 2 - Renato Paulino de Souza, RG 30232067-2
Suplente 3 - Gabriela Apolinário, RG 40541631-3

PORTARIA ASSINADA PELO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR PREFEITO

PORTARIA 102424/2024

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições 
de seu cargo

RESOLVE

Revogar, a partir de 26/06/2024, o item da portaria 102219/2024, que nomeou o se-
nhor JOSE MAURI DE OLIVEIRA, RG 22.068.787, para exercer o cargo em comis-
são de Assessor Nível Médio III, junto à Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Nomear, a partir de 22/07/2024, a senhora KAMILLY BIANCA SANTANA PIVATO, 
RG 50.677.936-1, para exercer o cargo em comissão de Assessor Nível Médio III, 
junto à Secretaria Municipal de Urbanismo.

Nomear, a partir de 22/07/2024, a senhora THAIS BATISTA LUCAS, RG 41.550.957, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor Nível Médio III, junto à Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL

Processo SEI COHAB.2024.00002743-08 - Interessados: DMO/SEHAB; DMO/
CPAS/SEHAB, DMO/CPFH/SEHAB e CAOF/SEHAB - Assunto: Inclusão de 
beneficiário no Programa Auxílio Moradia Emergencial.

DESPACHO: Em conformidade com a manifestação do Departamento de Monito-
ramento e Medidas Sócio-Habitacionais - DMO/SEHAB, através da Coordenadoria 
de Planejamento e Ação Social - DMO/CPASnos docs. nº 11690734 e 11692051, cer-
tificando a inexistência de óbices legais para atendimento da Sra. Márcia Cristina 
de Miranda Cunha Oliveira, portadora do RG nº 27.678.***-*-SSP/SP e inscrita 
no CPF/MF nº 306.770.***-**, através do Programa Auxílio Moradia Emergencial, 
motivo pelo qual DEFIRO a concessão do subsídio habitacional nos termos da Lei 
Municipal nº 13.197/2007,a partir do mês de Julho.

1. Publique-se;
2. A CAOF/SEHAB para as devidas providências visando o pagamento do subsídio 
habitacional à beneficiária;
3. Ao DMO/SEHAB para ciência e, através da Coordenadoria Departamental de Mo-
nitoramento Territorial competente, monitorar a data da retirada do benefício e acom-
panhamento quanto à desocupação do imóvel e subsequente demolição, devendo for-
necer, inclusive, o informativo da demolição acompanhado de registro fotográfico e:
3.1. CPAS/SEHAB para inclusão dos dados da beneficiária no Sistema de Auxílio 
Moradia-SAM,e acompanhamento do atendimento e da manutenção das condições 
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que ensejaram a concessão do benefício, nos termos da legislação atinente a matéria 
em questão;
3.2. CPFH/SEHAB para mapeamento da área objeto deste expediente.

Campinas, 19 de julho de 2024
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

PROGRAMA DE AUXÍLIO MORADIA EMERGENCIAL
Processo SEICOHAB.2024.00002399-01 - Interessados: DMO/SEHAB; DMO/
CPAS/SEHAB, DMO/CPFH/SEHAB e CAOF/SEHAB - Assunto: Inclusão de 
beneficiário no Programa Auxílio Moradia Emergencial.

DESPACHO: Em conformidade com a manifestação do Departamento de Monitora-
mento e Medidas Sócio-Habitacionais - DMO/SEHAB, através da Coordenadoria de 
Planejamento e Ação Social - DMO/CPAS nos docs. nº11692135e11694469, certifi-
cando a inexistência de óbices legais para atendimento do Sr. Alexsandro Vieira da 
Silva portador do RG nº 54.702.***-*-SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 515.806.***-
**, através do Programa Auxílio Moradia Emergencial, motivo pelo qual DEFIRO 
a concessão do subsídio habitacional nos termos da Lei Municipal nº 13.197/2007,a 
partir do mês de Julho.

1. Publique-se;
2. A CAOF/SEHAB para as devidas providências visando opagamento do subsídio 
habitacional ao beneficiário;
3. Ao DMO/SEHABpara ciência e, através da Coordenadoria Departamental de Moni-
toramento Territorialcompetente, monitorar a data da retirada do benefício e acompa-
nhamentoquanto à desocupação do imóvel e subsequente demolição, devendo forne-
cer, inclusive, o informativo dademolição acompanhado de registro fotográfico.
3.1. CPAS/SEHABpara inclusãodosdados dobeneficiáriono Sistema de Auxílio Mo-
radia-SAM,e acompanhamento do atendimento e da manutenção dascondições que 
ensejaram aconcessão do benefício, nos termos da legislação atinente a matéria em 
questão;
3.2. CPFH/SEHAB para mapeamento da área objeto deste expediente.

Campinas, 19 de julho de 2024
ARLY DE LARA ROMÊO
Secretário Municipal de Habitação

SECRETARIA DE JUSTIÇA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA

DESPACHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
JUSTIÇA

Autorização de Despesa
Processo administrativo: PMC.2024.00075558-33
Interessada: Secretaria Municipal de Justiça 
Assunto: Contratação direta

Diante dos elementos constantes no presente protocolo, e, ainda, à vista das ma-
nifestações do sr. Procurador-Chefe da Procuradoria de Licitações e Contratos 
(doc.11658578) e do Procurador-Geral Adjunto do Município (doc.11629147), com 
as justificativas do doc. nº11642593 e 11678080,
AUTORIZO:
1 - A contratação direta José Henrique Specie Sociedade Individual de Advocacia con-
forme solicitação e justificativas apresentadas no processo administrativo em epígrafe.
2 - A despesa decorrente no valor total de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), 
condicionada à juntada no processo administrativo do deferimento pelo Comitê Ges-
tor.
Do mesmo modo, DETERMINO:
1 - Após deferimento do Comitê Gestor, a remessa dos autos à Secretaria de Admi-
nistração para a numeração da contratação em livro próprio, e, na sequência, encami-
nhem-se os autos ao NFA/PLC para a formalização do Termo Contratual pertinente, na 
forma da minuta encartada(doc.11631110), ocasião em que deverão estar atendidas as 
observações da PLC e da PGM, e, a seguir, devolva-se à SMJ/CSAAFP para as demais 
providências e acompanhamento.
Publique-se.

Campinas, 19 de julho de 2024
DR. PETER PANUTTO 
Secretário Municipal de Justiça

EXTRATOS
Processo Administrativo n.º PMC.2023.00070897-51 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Modalidade: Pregão Eletrônico n° 147/24 Contratada: SP-GRAF 
INDÚSTRIA GRÁFICA E EDITORA LTDA.-MECNPJ nº 09.165.602/0001-73 Ter-
mo de Contraton° 246/24 Objeto: Prestação de Serviços Gráficos - Fornecimento de 
impressos próprios denominados como “Formulário único de requisição de exames”. 
Valor: R$ 39.600,00 Prazo: 12 meses Assinatura: 18/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2024.00032597-09 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Modalidade: Contratação Direta Contratada: PIRES DE CAMPOS 
& CIA LTDACNPJ nº 45.516.501/0001-30 Termo de Contraton° 247/24 Objeto: 
Aquisição do medicamento Manitol pó manipulado para preparo de solução a 20% 
para atendimento dos pacientes e das Unidades de Saúde da Prefeitura Municipal de 
Campinas. Valor: R$ 23.184,00 Prazo: 06 meses Assinatura: 18/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2023.00050839-93 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Chefia de Gabinete do Prefeito Modalidade: Pregão Eletrônico nº 240/2023 
Contratada: MICROWARE ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDACNPJ nº 
08.615.859/0001-17 Termo de Contraton° 236/24 Objeto: Fornecimento de com-
putadores e notebooks com softwares de gestão e serviço de garantia e suporte on-site 
Valor: R$ 244.208,00 Prazo: 61 meses Assinatura: 15/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2021.00029183-51 Interessado: Secretaria 
Municipal de Habitação Modalidade: Pregão Eletrônico nº 083/2022 Contratada: 
GRAMACON - COMÉRCIO DE GRAMA E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDACNPJ nº 65.723.520/0001-78 Termo de Contraton° 067/22 Termo de Adi-
tamenton° 360/24 Objeto: Prorrogação Valor: R$ 1.266.258,12 Prazo: 12 meses 
Assinatura: 10/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2024.00035708-11 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Finanças Modalidade: Contratação Direta Contratada: Banco do Brasil 
S/ACNPJ nº 00.000.000/5126-80 Termo de Contraton° 249/24 Objeto: prestação 
do serviço de pagamentos eletrônicos por meio de Ordens Bancárias - OBN Valor: R$ 

170.297,40 Prazo: 12 meses Assinatura: 30/06/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2023.00104250-40 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Cultura Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 048/2024 Ata de Registro 
de Preços n.º 305/24 Detentora da Ata: FORGE BRASIL ESTRUTURAS PARA 
EVENTOS LTDA CNPJ nº 11.357.110/0001-21 Objeto: Registro de Preços de ser-
viços de infraestrutura para eventos da Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas 
Preço Unitário: lote 10: itens 12 e 13 (R$ 1.700,00) Prazo: 01 ano Assinatura: 
19/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2023.00104250-40 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Cultura Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 048/2024 Ata de Registro de 
Preços n.º 305/24 Detentora da Ata: MLC LOCAÇÕES, PRODUÇÕES E EVEN-
TOS LTDA CNPJ nº 26.125.975/0001-30 Objeto: Registro de Preços de serviços 
de infraestrutura para eventos da Orquestra Sinfônica Municipal de Campinas Preço 
Unitário: lote 08: itens 08 (R$ 33.278,00) e 09 (R$ 5.600,00) e lote 09: itens 10 (R$ 
29.192,00) e 11 (R$ 5.550,00) Prazo: 01 ano Assinatura: 19/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2019.00050080-62 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Modalidade: Pregão Eletrônico nº 072/2021 Contratada: PABLO 
PEIXOTO DOS SANTOS CNPJ nº 06.092.927/0001-85? Termo de Contraton° 
093/21 Termo de Aditamenton° 361/24 Objeto: Prorrogação Valor: R$ 25.691,99 
Prazo: 12 meses Assinatura: 02/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2019.00050080-62 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Modalidade: Pregão Eletrônico nº 072/2021 Contratada: FARMÁ-
CIA M2M CNPJ nº 10.868.144/0003-80? Termo de Contraton° 094/21 Termo de 
Aditamenton° 362/24 Objeto: Prorrogação Valor: R$ 8.198,06 Prazo: 12 meses 
Assinatura: 02/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2023.00046852-48 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 305/2023 Ata de Registro de 
Preços n.º 307/24 Detentora da Ata: INDALABOR INDAIÁ LOBORATÓRIO 
FARMACÊUTICO LTDA CNPJ nº 04.654.861/0001-04 Objeto: Registro de Preços 
de saneantes, produtos de higiene, protetor solar e repelente Preço Unitário: itens 04 
(R$ 15,80) e 05 (R$ 15,80) Prazo: 01 ano Assinatura: 19/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2023.00046852-48 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 305/2023 Ata de Registro de 
Preços n.º 308/24 Detentora da Ata: S.M GUIMARÃES DISTRIBUIDORA IM-
PORTADORA E EXPORTADORA LTDA CNPJ nº 26.889.274/0001-77 Objeto: 
Registro de Preços de saneantes, produtos de higiene, protetor solar e repelente Preço 
Unitário: item 10 (R$ 5,14) e 11 (R$ 5,14) Prazo: 01 ano Assinatura: 19/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2024.00076178-80 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Cultura Modalidade: Contratação Direta Contratada: LONA DAS AR-
TESCNPJ nº 08.621.689/0001-83 Termo de Contraton° 248/24 Objeto: Realização 
de (36) trinta e seis apresentações artísticas Valor: R$ 99.360.00 Prazo: até 16 de 
outubro de 2024 Assinatura: 19/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2022.00044590-60 Interessado: Secretaria 
Municipal de Educação Modalidade: Pregão Eletrônico 431/2022 Contratada: 
GATHI GESTÃO, TRANSPORTES E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDACNPJ nº 
28.667.948/0001-14 Termo de Contraton° 250/24 Objeto: Prestação de serviços de 
transporte escolar para alunos com necessidades especiais da Rede Pública Municipal 
de Ensino Valor: R$ 5.896.959,20 Prazo: 12 meses Assinatura: 19/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2022.00100158-10 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Educação Modalidade: Pregão Eletrônico 319/2023 Contratada: J. T. G. 
DE SOUZA LOPES TRANSPORTESCNPJ nº 04.549.080/0001-90 Termo de Con-
traton° 251/24 Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar de alunos e profis-
sionais da Rede Pública Municipal de Ensino de Campinas - Região Norte Valor: R$ 
5.084.300,00 Prazo: 12 meses Assinatura: 19/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2022.00102093-39 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Educação Modalidade: Pregão Eletrônico 320/2023 Contratada: RE-
CPAZ TRANSPORTES E TURISMO LTDACNPJ nº 00.026.572/0001-40 Termo 
de Contraton° 252/24 Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar de alunos 
e profissionais da Rede Pública Municipal de Ensino de Campinas - Região Noroeste 
Valor: R$ 12.485.286,00 Prazo: 12 meses Assinatura: 19/07/2024

Processo Administrativo n.º PMC.2022.00085060-62 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde Modalidade: Contratação Direta Contratada: ASSOCIAÇÃO DAS 
EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE CAMPINAS - TRAN-
SURCCNPJ nº 57.494.130/0001-45 Termo de Contraton° 218/23 Termo de Adita-
menton° 363/24 Objeto: Supressão Prazo: Inalterado Assinatura: 22/07/2024

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Decreto nº 21.799, de 25 de novembro de 2021

SEI PMC.2024.00082186-10
Assunto: Solicitação de Certidão de Inteiro e Parcial Teor
Interessado (a): WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA
Processo nº:00522/2023/ADC
De acordo com o pedido de certidão de inteiro e parcial teor que originou o presente 
expediente, nos termos dos artigos 4º, 8º, 9º e 11 do Decreto Municipal nº21.799, de 
25 de novembro de 2021, DEFIRO a emissão de CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do 
protocolado 00522/2023/ADC
Publique-se o DEFERIMENTO no Diário Oficial do Município -DOM.

19 de julho de 2024
YARA PUPO

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

MINUTA DE PORTARIA
MINUTA DE PORTARIA

Portaria nº _______/2024
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
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seu cargo, de acordo com o SEI PMC.__________________, e
Considerando a Lei Complementar nº 395/2022 que dispõe sobre os incentivos urba-
nísticos e fiscais para reabilitação de edificações na Área Central de Campinas;
Considerando o Decreto nº 22.779/2023 que regulamenta a Lei Complementar nº 395, 
de 28 de dezembro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1.º -Instituir Grupo Técnico de Regulamentação de questões relacionadas à Área 
Central - GRCentro, à Lei Complementar 395/2022 e a outros novos regramentos 
com a finalidade de incentivar novos projetos ou projetos qualificadores de áreas pú-
blicas, de seu entorno e de valorização do patrimônio edificado melhorando a dinâmi-
ca econômica e cultural na região central, polígono prioritário da Lei Complementar 
395/2022 que será coordenado pelos secretários:
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano.
Titular: Marcela Cristiane Pupin - Matrícula 138.574-7
Secretaria Municipal de Urbanismo.
Titular: Carolina Baracat do Nascimento Lazinho - matrícula 128.287-5

Art. 2.º -Nomear os membros do Grupo Técnico de Regulamentação de questões re-
lacionadas à Área Central:

I -Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Ur-
bano
Titular: Érica Moriconi Pacheco - matrícula 28.740-7
Titular: Gabriel Alves Invernizzi, matrícula 139.363-4
Titular: Maria Conceição Silvério Pires, matrícula 29.144-7
Titular: Mariana Cristina Adão, matrícula 137.861-9
Titular: Rafaella Ribeiro Violato, matrícula 126.332-3
Titular: Renan Cavalcanti Toricelli, matrícula 123.854-0
Titular: Tito Augusto Barbieri Longhini, matrícula 137.858-9

II -Representantes da Secretaria Municipal de Urbanismo
Titular: Daniela Zacardi de Almeida Camargo, Matrícula: 126.192-4
Titular: Ester Ishikawa Real, matrícula 127.226-8
Titular: Guilherme Henrique Stroeder Martins, matrícula 127.252-7

Art. 3.º -Esta portaria terá vigência por 2 (dois) anos, prorrogável por igual período a 
partir da data de sua publicação.

MARCELO COLUCCINI
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
Solicitamos o comparecimento do interessado do protocolo abaixo relacionado, para 
tratar de assunto do mesmo, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem 
de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
PELA SMPDU-DIDC-AT
Prot. 2024.00077045-11 - Marco Cesar Franco Pereira
Prot. 2023.00096865-95 - Francelina Mayara de Araujo Gonçalves

MARCELO COLUCCINI
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO
Solicitamos o comparecimento dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, 
para tratar de assunto dos mesmos, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a 
Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
Prazo de 30 (trinta) dias:
Pelo Setor de Manutenção e Base Cartográfica(agendar pelo telefone 19 2116-
0650):
Prot. - 1961/0/9426 Escola Americana de Campinas 
Prot - 2023/11/5743 Valinhos 6 Mackenzie Empreendimento Imobiliário LTDA
Prot - 2023/11/10413 Sixtin Participações e Administração 
Prot - 2022/11/14723 Lion Eventos LTDA 
PeloSetor de Certidões:
Prot. - 2021/11/14879 João Humberto Camelini 
PeloSetor de Conversão de dados:
Prot. - 2022/11/5924 Contopo Construção e Topografia EIRELI 
Pela Coordenadoria Departamental de Laudos e Desenho Técnico:
Prot. - 
Pelo Setor de Zoneamento (contato para informações 3766-2300 ramal 0118):
Prot. - 2024/11/8253 Joel Ferrari de Oliveira 

RENATO DA SILVA SHISHIDO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
URBANO

SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO
Solicitamos o comparecimento dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, 
para tratar de assunto dos mesmos, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a 
Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
Prazo de 30 (trinta) dias:
PELACDPFT/DEPLAN (agendar pelo telefone 19 2116-0108):
Prot - 2022/11/3682 São José Desenvolvimento Imobiliário 92 LTDA
Prot - 2024/10/3173 Antônio Gilberto Pellegrini 
PELA CIS/DEPLAN 
Prot - 2019/11/17157 Sociedade Civil Reserva das Araucárias
PELACDPS/DEPLAN (agendar pelo telefone 19 3766-2300, no ramal 0227):
Prot. - 2016/11/15182 Pan Agropecuária LTDA
Prot - 2016/11/15181 Pan Agropecuária LTDA
Prot - 2023/11/12987 Edson de Souza Santos 
Prot - 2024/10/3145 Cleusa Barbara Pinto da Gruz 
PROTOCOLOS DEFERIDOS PELA CDPS/DEPLAN:
Prot. - 2024/11/5036 AGV Campinas Empreendimentos LTDA
Prot - 2024/10/3394 Arquidiocese de Campinas 
PROTOCOLO COM O CANCELAMENTO DO INDEFERIMENTO PELA 
CDPS/DEPLAN:
Prot. - 2023/11/14950 Jun Tanaka 
PROTOCOLOS INDEFERIDOS PELA CDPS/DEPLAN:
Prot - 2024/11/6878 Jonathan Quaiat Gardin 

RENATO DA SILVA SHISHIDO
RESPONDENDO PELO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

URBANO

SECRETARIA DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXPEDIENTE DESPCAHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Processo Administrativo: PMC.2023.00101426-84 -Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Saúde -Assunto: Pregão nº 108/2024 - Eletrônico -Objeto: Aquisição de 
materiais odontológicos para a Rede Municipal de Saúde. -Diante dos elementos 
constantes neste processo administrativo Sei 2023.00032868-46 e do disposto no art. 
7º, inciso II, do Decreto Municipal nº 23.207/2024,AUTORIZOas despesas referen-
tes ao objeto em epígrafe, com os respectivos preços unitários entre parênteses para os 
itens que compõem os lotes indicados, ofertados pelas empresas adjudicatárias abaixo 
relacionadas:
-DIPROM - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E MA-
TERIAIS LTDA.-EPP,itens01(R$ 2,15),02(R$ 1,17) e03(R$ 1,04), no valor total de 
R$ 2.485,50 (dois mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos);
-MÁXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA.,itens04(R$ 13,21),05(R$ 9,38),06(R$ 
13,14),07(R$ 13,14),08(R$ 13,14),09(R$ 13,14),10(R$ 13,21),11(R$ 13,14),12(R$ 
13,14),13(R$ 13,14) e24(R$ 4,84), no valor total de R$ 25.636,02 (vinte e cinco mil, 
seiscentos e trinta e seis reais e dois centavos);
-DENTAL BONSUCESSO PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA.,itens14(R$ 
13,28),15(R$ 13,28),16(R$ 13,28),17(R$ 13,30),18(R$ 13,28),19(R$ 13,28),20(R$ 
13,30),21(R$ 13,38),22(R$ 13,33) e25(R$ 13,40), no valor total de R$ 6.341,21 (seis 
mil, trezentos e quarenta e um reais e vinte e um centavos); e
- DL DENTAL LTDA.,item23(R$ 19,23), no valor total de R$ 1.538,40 (um mil, 
quinhentos e trinta e oito reais e quarenta centavos). 

Campinas, 19 de julho de 2024
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:
Protocolo: PMC.2024.00083040-28

Razão Social: DROGARIA SÃO PAULO S.A.
CNPJ:61.412.110/0261-11Atividade:4771-7/01 - Comércio varejista de produtos far-
macêuticos, sem manipulação de fórmulas

Fica o estabelecimento supracitado, localizado na Avenida JOSE BONIFACIO n° 
1266, Bairro JARDIM FLAMBOYANT, CEP:13091-140, Campinas/SP, INTERDI-
TADO TOTAL e TEMPORARIAMENTE, conforme Auto de Infração nº11681471 e 
Auto de Imposição de Penalidade nº 11687918, por não possuir Boas Práticas Farma-
cêuticas para armazenamento, dispensação e comercialização, inclusive de medica-
mentos sob controle especial, e prestação de serviços.

19 de julho de 2024
ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA

CHEFE DE SETOR

TORNA-SE SEM EFEITO - EXPEDIENTE DESPACHADO 
PELO SR. SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS
Processo Administrativo nº:PMC-2024.00006823-33 - Interessado:Departamento 
de Saúde -Secretaria Municipal de Saúde. Objeto:Aquisição de insumos para Aspi-
rador de Secreção Portátil e Eletrocardiógrafo para uso da Rede Municipal de Saúde
Modalidade:Dispensa de Licitação - Amil
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
Decreto Municipal nº 21.874/21 e suas alte rações,AUTORIZO a despesa em favor 
das empresas:
- TECNOPRINT IMPRESSOS TECNICOS LTDA,CNPJ: 04.516.470/0001-63, com 
fulcro no Artigo 75º; Inciso II, da Lei Federal 14.133/21e suas alterações,no valor de 
R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) e MULTILINEA COMERCIO DE FER-
RAGENS LTDA, CNPJ: 31.556.965/0001-99 consoante com a aprovação do Comitê 
Gestor doc.11648286.

Campinas, 17 de julho de 2024
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:
PROTOCOLO: PMC.2024.00083257-00 
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ/CPF: 61.585.865/3377-09
ASSUNTO: Resposta Relatório Inspeção Sanitária
DEFERIDO 30 dias de prazo para providenciar as adequações.

19 de julho de 2024
ANA HELOISA DE LIMA VIEIRA

CHEFE DE SETOR

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS

Processo Administrativo: PMC.2023.00077534-65 -Interessado: Secretaria Muni-
cipal de Saúde -Assunto: Pregão nº 041/2024 - Eletrônico -Objeto:Aquisição de me-
dicamentos, em atendimento a Mandados Judiciais.Diante dos elementos constantes 
no presente processo administrativos e do disposto no art. 7º inciso II do Decreto Mu-
nicipal nº 23.207/2024,AUTORIZO,a despesa total de R$ 1.188.333,45 (um milhão, 
cento e oitenta e oito mil trezentos e trinta e três reais e quarenta e cinco centavos) a 
favor das empresas abaixo relacionadas nos valores indicados:
-CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.,no valor to-
tal deR$ 63.680,00 (sessenta e três mil seiscentos e oitenta reais), para o fornecimento 
dolote15Ata Registro de Preços nº 241/2024;
-FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES 
LTDA.,no valor total de R$ 715.180,20 (setecentos e quinze mil cento e oitenta reais 
e vinte centavos), para o fornecimento dos lotes 06,23 e 26, Ata Registro de Preços 
nº 271/2024;
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-INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA.,no valor total deR$ 201.750,00 (duzentos 
e um mil setecentos e cinquenta reais), para o fornecimento dos lotes 01,02 e 13Ata 
Registro de Preços nº 294/2024;
-AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.,no valor total deR$ 
77.554,73 (setenta e sete mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta e três 
centavos), para o fornecimento do lote 09, Ata Registro de Preços nº 295/2024;
-PORTAL LTDA.,no valor total de R$ 93.240,00 (noventa e três mil duzentos e qua-
renta reais), para o fornecimento do lote 12, Ata Registro de Preços nº 296/2024;
-CM HOSPITALAR S.A.,no valor total de R$ 10.798,08 (dez mil setecentos e no-
venta e oito reais e oito centavos)para o fornecimento do lote 14, Ata Registro de 
Preços nº 297/2024;
-ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,no valor total 
deR$ 10.980,00 (dez mil novecentos e oitenta reais), para o fornecimento do lote 16, 
Ata Registro de Preços nº 298/2024;
-PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.,no valor 
total deR$ 5.450,40 (cinco mil quatrocentos e cinquenta reais e quarenta centavos)
para o fornecimento do lote 24, Ata Registro de Preços nº 299/2024;
-ACCORD FARMACEUTICA LTDA.,no valor total deR$ 8.820,00 (oito mil oi-
tocentos e vinte reais), para o fornecimento do lote 20, Ata Registro de Preços nº 
300/2024;
- CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., no valor total 
deR$ 880,04 (oitocentos e oitenta reais e quatro centavos),para o fornecimento do lote 
22, Ata Registro de Preços nº 301/2024;

Campinas, 19 de julho de 2024
LAIR ZAMBON

SECRETÁRIO DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE, comunica:
PROTOCOLO: PMC.2024.00084134-04

A INTERDIÇÃO PARCIAL (salas de procedimento e central de materiais esterili-
zados) do estabelecimento MEDTOUR SAUDE LTDA, CNPJ 45.752.939/0001-40, 
endereço RUA MONTE APRAZIVEL, 187 (ENTRADA PELA RUA ORIENTE, 
Nº55), SALAS 105,106,107, CHÁCARA DA BARRA, CAMPINAS, SP, com ativi-
dade de CNAE 86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para reali-
zação de procedimentos cirúrgicos - Transplante Capilar, conforme Auto de Infração 
n° 11707719 e Auto de Imposição de Penalidade n° 11707878.

19 de julho de 2024
 ANA LUCIA DA SILVA MONTINI

CHEFE DE SETOR

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CIÊNCIA DE PROTOCOLO
Fica o interessado ciente que o SEI-Sistema Eletrônico de Informação está acessí-
vel ao cidadão para acompanhar, acessar ou peticionar processos eletrônicos junto 
à Prefeitura Municipal de Campinas com assuntos de seu interesse através da pági-
na https://sei.campinas.sp.gov.br/externo. Para utilizar o SEI é necessário realizar o 
cadastro de usuário externo e mantê-lo ativo. Após esta publicação, terá o interessa-
do "15" dias úteis para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos no 
referido protocolo, após este prazo, o Expediente enviará o processo ao respectivo 
Departamento para "Concluir o Processo na unidade".

PROTOCOLO SEI INTERESSADO

PMC.2024.00067133-97  ESCOLA PREPARATORIA DE CADETES DO
EXERCITO

PMC.2024.00080782-65 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AÇÃO E
INCLUSÃO VILA COSTA E SILVA REGIÃO 

PMC.2024.00080787-70 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AÇÃO E
INCLUSÃO VILA COSTA E SILVA E

REGIÃO 

PMC.2024.00082158-66 PATRIANI INCORPORACAO 31 SPE EIRELI 

Campinas, 18 de julho de 2024
PAULO HENRIQUE SILVEIRA CAMARGO

SECRETARIO MUNICIPAL SERVIÇOS PÚBLICOS EM EXERCÍIO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EM 19 DE JULHO DE 2.024
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo: nº PMC.2024.00020589-39 Interessado: Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos Referente: Pregão Eletrônico nº 137/2024 Objeto: 
Registro de Preços para FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
(MARMITEX)
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, Decreto Muni-
cipal nº 18.099/2013,AUTORIZO, a despesa no valor total de R$ 530.000,00 (qui-
nhentos e trinta mil reais) a favor da empresa da INOTI COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE ALIMENTAÇÃO LTDA para fornecimento do material referente ao item 01 da 
Ata de Registro de Preços nº 302/2024.

PAULO HENRIQUE DA SAILVEIRA CAMARGO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS EM EXERCÍCIO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EM 19 DE JULHO DE 2.024
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo n.º PMC.2023.00034946-19 - Interessado: SMSP - Pre-
gão Eletrônico n.º 127/2023 - Objeto: Registro de Preços de grades para caixa 
coletora de águas pluviais (Boca de Lobo). Em face dos elementos constantes no 

presente processo administrativo, e do Decreto Municipal nº 18.099/13, AUTORIZO, 
a despesa no valor total de R$ 193.000,00 (cento e noventa e três mil reais) a favor 
da empresa LASMAR FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS ME-
TÁLICAS LTDA, para fornecimento dos materiais referentes aos itens 03 e 05 da 
Ata de Registro de Preço nº 484/2023.

PAULO HENRIQUE DA SAILVEIRA CAMARGO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS EM EXERCÍCIO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EM 19 DE JULHO DE 2.024
AUTORIZAÇÃO DE DESPESA
Processo Administrativo: nº PMC.2023.00095731-20 Interessado: Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos Referente: Pregão Eletrônico nº 
020/2024Objeto:Registro de Preços de perfis metálicos e ferros galvanizados.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo, Decreto Muni-
cipal nº 18.099/2013, AUTORIZO, a despesa no valor total de R$ 34.300,00 (trin-
ta e quatro mil e trezentos reais), a favor da empresa GAMA COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA., para fornecimento dos 
materiais referentes aos itens 07, 17, 18, 19, 22 e 23 da Ata de Registro de Preço 
nº214/2024.

PAULO HENRIQUE DA SAILVEIRA CAMARGO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS EM EXERCÍCIO

CIÊNCIA DE PROTOCOLO

Fica o interessado ciente que o SEI-Sistema Eletrônico de Informação está acessí-
vel ao cidadão para acompanhar, acessar ou peticionar processos eletrônicos junto 
à Prefeitura Municipal de Campinas com assuntos de seu interesse através da pági-
na https://sei.campinas.sp.gov.br/externo. Para utilizar o SEI é necessário realizar o 
cadastro de usuário externo e mantê-lo ativo. Após esta publicação, terá o interessa-
do "15" dias úteis para tomar ciência das informações e esclarecimentos contidos no 
referido protocolo, após este prazo, o Expediente enviará o processo ao respectivo 
Departamento para "Concluir o Processo na unidade". 

PROTOCOLO SEI INTERESSADO

PMC.2024.00082704-50

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DOS BAIRROS JARDIM NOVA EUROPA I E II,

PARQUE DA FIGUEIRA I E II, PARQUE SÃO MARTINHO, VILA CAMPOS CALLES

E JARDIM DO TREVO

Campinas, 19 de julho de 2024
PAULO HENRIQUE DA SILVERIA CAMARGO

Secretário Municipal de Serviços Públicos em Exercício

EDITAL DE INTIMAÇÃO

AÇÕES PREJUDICIAIS AO CURSO DAS ÁGUAS PLUVIAIS 
Fica o proprietário abaixo relacionado, intimado a evitar ações necessárias para re-
ceber as águas pluviais do lote 14 e direcioná-las para o lote 16 no prazo de 15 dias, 
conforme Lei nº 11468/03, art. 1º, item III, sob pena de multa.
Proprietário: Mateus Giesbrecht - Protocolo: PMC.2024.00001303-06 - Rua:Ludovico 
Bonato, 106 - Lote: 015 - Quadra: I - Quarteirão: 2881 - Bairro: Jardim Marcelina 

Campinas, 19 de julho de 2024
PAULO HENRIQUE DA SILVEIRA CAMARGO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - EM EXERCÍCIO

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA

CANALIZAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS 
Fica o proprietário abaixo relacionado, autuado por não cumprimento a intimação para 
canalizar e direcionar o escoamento das águas pluviais, por meio de canaletas abertas 
impermeabilizadas ou tubulações, de forma a permitir o livre escoamento das águas 
pluviais, de modo a não causar danos às propriedades vizinhas, para no prazo de 15 
(quinze) dias interpor defesa por escrito a contar da data da publicação, conforme Lei 
nº 11468/03, art. 5º:
Proprietário: Espólio de Hugo Ferreira Machado - Protocolo: PMC.2022.00047634-
86 - Rua: Zenaide Segálio Gonçalves, 120 - Lote: 38 - Quadra: J - Quarteirão: 03346 
- Bairro: Jardim Nilópolis

Campinas, 19 de julho de 2024
PAULO HENRIQUE DA SILVEIRA CAMARGO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS - EM EXERCÍCIO

SECRETARIA DE TRANSPORTES
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

RESOLUÇÃO Nº 228/2024
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei Federal nº 9.503 de 23 de 
Setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria de 
Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII, da Lei Municipal nº 7.721, 
de 15 de Dezembro de 1993;
O Secretário Municipal de Transportes, no uso de suas atribuições, com fulcro no 
artigo 281 do Código de Trânsito Brasileiro, torna público, nos termos da Resolução 
nº 918/22 - CONTRAN, a relação de Auto de Infração de Trânsito (AIT) validados e 
processados em 19/07/2024, nesta Secretaria e notifica os proprietários dos veículos 
que, caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação, 
para protocolar Defesa Prévia.
Instruções para protocolar Defesa Prévia, documentos necessários:
Requerimento preenchido e assinado;
Cópia do documento do veículo (CRLV-e);
Cópia da CNH do requerente ou documento de identificação;
Procuração "ad negotia" com firma reconhecida e cópia do RG do requerente (frente 
e verso) ou do
documento de classe (frente e verso), quando representado por terceiro;
Cópia do CNPJ e Contrato Social (para Pessoa Jurídica);

https://sei.campinas.sp.gov.br/externo
https://sei.campinas.sp.gov.br/externo
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Outros documentos que julgar necessário para melhor comprovação da sua defesa
PLACA AIT COD. INFR DATA INFR PLACA AIT COD. INFR DATA INFR
ABW2778 A062252737 55412 17/07/2024 ABW9F59 R176395887 74550 01/07/2024
ACN8011 R176052247 74630 28/06/2024 ACZ2022 R176357507 74710 30/06/2024
ACZ2022 R176396327 74550 01/07/2024 ADN5B18 R176391597 74550 01/07/2024
ADX4666 R176462547 74550 01/07/2024 AFQ3J38 R176327137 74550 30/06/2024
AFU3D44 R176441427 74550 01/07/2024 AFW5839 R176465407 60503 01/07/2024
AFX4F21 R175809367 74550 01/07/2024 AFX4F21 R176477067 74550 01/07/2024
AFZ9099 R175779227 74550 01/07/2024 AJU1113 R175812007 74550 01/07/2024
ALF3F91 R176348917 74550 30/06/2024 ALL7H89 R175781537 60503 01/07/2024
ALW4254 R176238477 74550 30/06/2024 ALX0831 R176301407 74550 30/06/2024
AMB4317 R176387087 74550 01/07/2024 AML7F80 R176288857 74550 30/06/2024
AMS4734 R176281597 74550 30/06/2024 AMV0472 R176352107 74550 30/06/2024
AMX1463 R175764267 74550 01/07/2024 AMZ5380 R176400947 60503 01/07/2024
ARA7J60 R176466617 74550 01/07/2024 ARL1F09 R176239797 74550 30/06/2024
ATW3925 R176479047 74630 01/07/2024 ATW3925 R175812667 74630 01/07/2024
AUL2941 R176248817 74630 30/06/2024 AUL2941 R176249257 74550 30/06/2024
AUP0016 R176477287 74550 01/07/2024 AWO3J61 R176316467 74550 30/06/2024
AWT9516 R176329557 74550 30/06/2024 AWT9516 R176479707 74550 01/07/2024
AWU1D67 A062188915 55412 16/07/2024 AYI3964 R176316687 74550 30/06/2024
AYS8592 A061711380 55412 17/07/2024 AZW6G85 R176397647 74550 01/07/2024
BAC9437 R176422067 74550 01/07/2024 BBB9J13 R176359917 74550 30/06/2024
BBN0J16 R176301177 74630 30/06/2024 BBY1F21 R176232097 74550 30/06/2024
BCV7J13 R175763937 74550 01/07/2024 BCW0G86 A061212049 55500 16/07/2024
BDA5J11 R176289187 74550 30/06/2024 BDN2J63 R175788797 74550 01/07/2024
BDY8251 R176461447 60503 01/07/2024 BFZ7D74 R176398197 74550 01/07/2024
BGS2205 R175805407 74550 01/07/2024 BGU1632 R176358487 74550 30/06/2024
BHH7178 R176453197 74550 01/07/2024 BHP0014 R176274447 74550 30/06/2024
BHV5D34 R176318557 74550 30/06/2024 BHV5D34 R175785717 74550 01/07/2024
BJF8366 A062252702 55500 16/07/2024 BJR5C31 A062242650 65300 16/07/2024
BJT0284 R176470807 74550 01/07/2024 BJV5019 R176044767 74630 28/06/2024
BJV5019 R176047957 74630 28/06/2024 BJV5019 R176051917 74630 28/06/2024
BKH7217 R176298427 60503 30/06/2024 BKU8E78 A061290880 73662 16/07/2024
BMJ5702 R176289517 60503 30/06/2024 BMU3238 A062237932 50450 16/07/2024
BNY8785 R176295017 74550 30/06/2024 BOK5077 R176259817 74550 30/06/2024
BOQ4830 R175791217 56732 01/07/2024 BOQ9F98 R176447697 74550 01/07/2024
BPC6066 R176019687 74550 28/06/2024 BPD9182 R176196347 74550 29/06/2024
BPI0767 A061711118 55412 16/07/2024 BPI3306 R176440007 74550 01/07/2024
BPI3306 R175785507 74550 01/07/2024 BPQ7J21 R175776707 74550 01/07/2024
BPZ2247 R176273677 74550 30/06/2024 BPZ2247 R176274007 74550 30/06/2024
BQG3164 R176377847 74550 01/07/2024 BQG3164 R175745017 74550 01/07/2024
BQH0821 R176322737 74710 30/06/2024 BQH0821 R176322847 60503 30/06/2024
BQJ7847 R176270927 60503 30/06/2024 BQJ7847 R176271037 74550 30/06/2024
BQU3323 R176281047 74550 30/06/2024 BQU3323 R175740837 74550 01/07/2024
BRD0399 R176384117 74550 01/07/2024 BRQ8H19 R176447257 60503 01/07/2024
BSB6G85 R176449347 60503 01/07/2024 BSB6G85 R176591467 74710 01/07/2024
BSB8905 R175772077 74550 01/07/2024 BSY5D15 R176402607 74550 01/07/2024
BSZ6A61 R175762507 74550 01/07/2024 BTA0G92 A062193374 50450 16/07/2024
BTA0G92 A062193382 67261 16/07/2024 BTD2001 R175764927 74550 01/07/2024
BTG5117 R176286547 74550 30/06/2024 BTP7567 R176245627 74550 30/06/2024
BTV6994 R175747767 60503 01/07/2024 BTX3458 R176398857 74550 01/07/2024
BUC2I77 R175760197 74550 01/07/2024 BUC2I77 R175777137 74550 01/07/2024
BUF8E12 R176232867 74550 30/06/2024 BUG7310 R176369487 74630 30/06/2024
BUG7310 R176370147 74630 30/06/2024 BUI6487 R175606417 74550 29/06/2024
BUI6487 R176453637 74630 01/07/2024 BUI6487 R176454307 74550 01/07/2024
BUI6487 R176454407 74550 01/07/2024 BUI6487 R176454627 74550 01/07/2024
BUT7J45 R176237607 74630 30/06/2024 BUT7J45 R176240907 74550 30/06/2024
BUT7J45 R176241007 74550 30/06/2024 BUW3480 R175752167 74550 01/07/2024
BUW3480 R175806067 74550 01/07/2024 BUW4H49 R176390387 74630 01/07/2024
BVN9894 R176320977 74550 30/06/2024 BVT1E33 R176313387 74550 30/06/2024
BVZ0I03 R175803867 74550 01/07/2024 BWH2E82 R175756907 74550 01/07/2024
BWR6826 R175758007 60503 01/07/2024 BWW1E64 R175776807 74550 01/07/2024
BXK3449 A062193390 67261 16/07/2024 BXK3449 A062193404 50100 16/07/2024
BXM3840 R176332197 74630 30/06/2024 BXO7549 R176347047 74550 30/06/2024
BXO9798 R175779557 60503 01/07/2024 BYG3008 R176337707 74550 30/06/2024
BYI3C04 A061593999 60501 17/07/2024 BYL2B17 R176353097 74550 30/06/2024
BYL4F41 R176257177 60503 30/06/2024 BYL5H07 R176290947 60503 30/06/2024
BYM4256 R176017607 60503 28/06/2024 BYQ0J41 A062178669 66532 16/07/2024
BYQ0J41 A062178677 50100 16/07/2024 BYQ4E55 R176246727 74550 30/06/2024
BYV0031 R176305807 74550 30/06/2024 BYW1H22 R175799577 74550 01/07/2024
BYX4560 R175801777 74550 01/07/2024 BYY2211 R176446157 74550 01/07/2024
BZF2E36 R176346507 60503 30/06/2024 BZF9E17 A062188842 55412 16/07/2024
BZG1499 R176423827 74550 01/07/2024 BZG9490 R176295907 60503 30/06/2024
BZK5G25 R176440877 74550 01/07/2024 BZK5G25 R176441647 74630 01/07/2024
BZK7F45 R175746557 60503 01/07/2024 BZZ9B91 R176433067 74550 01/07/2024
CAK3765 R176385547 74630 01/07/2024 CAM7620 R175756567 74550 01/07/2024
CAM7620 R176443627 74630 01/07/2024 CAM7620 R176451657 60503 01/07/2024
CBE6B11 R176246617 74550 30/06/2024 CBV8D69 R176247827 74550 30/06/2024
CBZ2C67 A062067484 54600 16/07/2024 CCI1343 R176371247 74550 01/07/2024
CCP0121 R176411067 60503 01/07/2024 CCQ6337 A061221447 55500 16/07/2024
CCU3C09 R176474207 74550 01/07/2024 CCU4E66 R176304477 74550 30/06/2024
CCU9D34 R176474867 74550 01/07/2024 CCZ1153 R176330007 60503 30/06/2024
CCZ1153 R176330107 74550 30/06/2024 CDI8132 R175812117 74550 01/07/2024
CDI9H40 R176405567 74630 01/07/2024 CDI9H40 R175777807 74550 01/07/2024
CDI9H40 R176439227 74550 01/07/2024 CDI9H40 R176439557 74550 01/07/2024
CDJ0909 R176351777 74550 30/06/2024 CDO9F23 R176259487 60503 30/06/2024
CDO9F23 R176260037 74550 30/06/2024 CDR1921 R176324717 74550 30/06/2024
CDR1921 R176339457 74550 30/06/2024 CDU9J70 R176418437 74550 01/07/2024
CDZ1645 A062272665 76332 17/07/2024 CED2307 R175547457 74710 29/06/2024
CEF4218 A062188877 55412 16/07/2024 CEH5767 R175768337 60503 01/07/2024
CEJ4194 R176342207 74550 30/06/2024 CEQ1B24 R175766137 74550 01/07/2024
CEV6546 R175779777 60503 01/07/2024 CEY5I80 R175772737 56732 01/07/2024
CFM6400 A061711207 55412 16/07/2024 CFP7173 R176330877 60503 30/06/2024
CFP7173 R176330987 74550 30/06/2024 CFX4208 R176285887 74550 30/06/2024
CGB9921 R176322407 74630 30/06/2024 CGF6H60 R176452977 74550 01/07/2024
CGI2662 R176449907 60503 01/07/2024 CGQ3844 R176418107 74550 01/07/2024
CGT7D14 R175785497 56732 01/07/2024 CGU2521 R176384557 74550 01/07/2024
CGU2521 R175759427 74550 01/07/2024 CGX8I49 R176341987 74550 30/06/2024
CHD4J80 R176277307 74550 30/06/2024 CHM0291 R176277747 74550 30/06/2024
CHM0291 R176362117 74550 30/06/2024 CHM0291 R176415357 60503 01/07/2024
CHM6139 R175748867 60503 01/07/2024 CHN0118 R176397867 74550 01/07/2024
CHN0118 R176399517 74550 01/07/2024 CHN2429 R175788577 74550 01/07/2024
CHN5843 R176277967 74550 30/06/2024 CHQ2025 R176238257 74550 30/06/2024
CHQ3A52 R176322077 60503 30/06/2024 CID4C29 R176284567 74550 30/06/2024
CIO8I11 R176452867 74550 01/07/2024 CIW8H99 R176434387 74550 01/07/2024
CIX1669 R175775927 74630 01/07/2024 CIZ6243 R175760417 74550 01/07/2024
CJB5177 A061710880 76331 16/07/2024 CJH7879 A062252710 55417 16/07/2024
CJY2E60 R176330327 60503 30/06/2024 CJY3E29 R176477397 74550 01/07/2024
CJY3427 R176241227 74550 30/06/2024 CJY4057 R176478717 74550 01/07/2024
CKD0J08 A062237940 50100 16/07/2024 CKD0J08 A062237959 65992 16/07/2024
CKD2159 R176278077 74550 30/06/2024 CKX9873 R176362447 74550 30/06/2024
CLF3H31 R176256407 60503 30/06/2024 CLM1035 R175784507 60503 01/07/2024
CMD0330 R176426907 74550 01/07/2024 CME6330 R176360247 74710 30/06/2024
CME6330 R175742377 74550 01/07/2024 CME6330 R175764047 74630 01/07/2024
CMP2520 R176389837 74630 01/07/2024 CMV8190 R175793967 74550 01/07/2024
CMW5250 R176234187 74630 30/06/2024 CMW5250 R176234297 74630 30/06/2024
CMW5250 R176234517 74630 30/06/2024 CMW5250 R176234847 74550 30/06/2024
CMW5250 R175812337 74630 01/07/2024 CMW5250 R175812447 74630 01/07/2024
CMW5250 R176481807 74630 01/07/2024 CMW5250 R175812887 74710 01/07/2024
CMW5250 R176481907 74630 01/07/2024 CMW5250 R176482127 74550 01/07/2024
CMW5250 R176482237 74630 01/07/2024 CMW5250 R176482347 74550 01/07/2024
CMW5250 R176482457 74550 01/07/2024 CMW5250 R176482567 74630 01/07/2024
CMW5250 R176482677 74630 01/07/2024 CMZ2731 R175777467 60503 01/07/2024
CMZ2731 R176425587 60503 01/07/2024 CMZ2731 R176591357 74710 01/07/2024
CMZ2731 R176443737 74710 01/07/2024 CMZ2731 R176443957 60503 01/07/2024
CMZ2731 R175788907 74710 01/07/2024 CMZ2731 R176450667 74630 01/07/2024
CMZ2993 R176407657 74550 01/07/2024 CNQ2639 R176238587 74710 30/06/2024
CNQ2639 R176238707 74710 30/06/2024 CNQ2639 R176248157 74550 30/06/2024
CNQ2639 R176248597 74710 30/06/2024 CNQ2639 R176249707 74710 30/06/2024
CNQ7636 R175780877 74550 01/07/2024 CNS8052 R175347807 60503 26/06/2024
COS4262 R176406337 74550 01/07/2024 COZ2B41 R176349357 60503 30/06/2024
COZ8310 R176326257 74550 30/06/2024 CPI2F74 A061711410 55412 17/07/2024
CPI9D95 R176411177 74550 01/07/2024 CPL3557 A062272630 51851 17/07/2024
CPO8786 R176255417 60503 30/06/2024 CPU3955 R175752507 74550 01/07/2024
CQB6220 R175794847 74630 01/07/2024 CQF9564 R175742487 74550 01/07/2024
CQH5112 R176400617 60503 01/07/2024 CQI3095 R176276097 74550 30/06/2024
CQK5124 R176235067 74630 30/06/2024 CQK5124 R176251567 74550 30/06/2024
CQT8954 R176255197 60503 30/06/2024 CQT9A47 R175789897 74550 01/07/2024
CQU6A74 R176373997 74550 01/07/2024 CRA8790 R176292817 74550 30/06/2024
CRF0E19 R176412497 74550 01/07/2024 CRH0407 R176480917 74550 01/07/2024
CRH0407 R176481027 74550 01/07/2024 CRK4099 A061181402 55500 16/07/2024
CRN0745 R176237597 74550 30/06/2024 CRN0745 R176241337 74630 30/06/2024
CRN0745 R176313507 74550 30/06/2024 CRN9C31 R176465307 74550 01/07/2024
CRX9153 R176469147 74550 01/07/2024 CSC2179 R176402377 74550 01/07/2024
CSD6G39 R175775267 74550 01/07/2024 CSN2776 R176258277 60503 30/06/2024
CSN2776 R176258717 60503 30/06/2024 CSR8873 A062262945 57030 17/07/2024
CSS6E46 R176245297 74550 30/06/2024 CSS6E46 R176262787 74550 30/06/2024
CSS6E46 R175742607 74550 01/07/2024 CTF1448 R175782197 60503 01/07/2024
CTF1448 R176434607 60503 01/07/2024 CTF1448 R176434937 60503 01/07/2024
CTF1448 R176436147 74550 01/07/2024 CTF1448 R176436707 74550 01/07/2024
CTI3D27 R176243647 74550 30/06/2024 CTM5J72 A061590132 55500 16/07/2024
CTN4H26 R175621597 74550 29/06/2024 CTN4I35 R175782967 60503 01/07/2024
CTO9982 R176460347 74550 01/07/2024 CTP0I44 R176338907 60503 30/06/2024
CTP0814 A062237983 50450 16/07/2024 CTP0814 A062237991 65992 16/07/2024
CTP0814 A062238009 67261 16/07/2024 CTP0814 A062238017 66371 16/07/2024
CTP1885 R176272467 74550 30/06/2024 CTP4354 R176476297 74550 01/07/2024
CUA1I62 R176388847 74550 01/07/2024 CUB2388 R176435597 74550 01/07/2024
CUB2388 R175783517 74550 01/07/2024 CUB3440 A061594057 55500 17/07/2024
CUB4736 R175774607 74550 01/07/2024 CUD0H02 R175750077 74550 01/07/2024
CUD2I98 R175771747 56732 01/07/2024 CUF6H24 R176340667 74550 30/06/2024

CUF8768 R176461887 60503 01/07/2024 CUK0H28 R175760087 74550 01/07/2024
CUL3G85 R175765807 74550 01/07/2024 CUN0J59 R176242657 74550 30/06/2024
CUN9E79 R176457267 74550 01/07/2024 CUP9H60 A061099846 55500 16/07/2024
CUW6G57 R176332857 74550 30/06/2024 CVC6G35 R175762617 74550 01/07/2024
CVJ9729 R176418327 74550 01/07/2024 CVL7323 R176270157 74550 30/06/2024
CVQ7949 R175751397 74630 01/07/2024 CVV3I59 R176265977 74550 30/06/2024
CWA7G18 R175811457 74550 01/07/2024 CWC4J50 A062188850 55412 16/07/2024
CWG2327 R176261907 60503 30/06/2024 CWI0H66 R176378067 74550 01/07/2024
CWN4479 R176318447 60503 30/06/2024 CWN8E88 R176353977 74550 30/06/2024
CWS2299 R176246397 74630 30/06/2024 CWU3095 R176350787 74550 30/06/2024
CWU3095 R176350907 74550 30/06/2024 CWU3095 R175802217 60503 01/07/2024
CWW8F06 R175791327 74550 01/07/2024 CXC7702 R175748977 74550 01/07/2024
CXG3092 R176264007 74550 30/06/2024 CXG6868 R176320097 74550 30/06/2024
CXI6072 R176019247 60503 28/06/2024 CXM3700 R176297217 74550 30/06/2024
CXM3700 R176304257 74550 30/06/2024 CXM3700 R176304707 74550 30/06/2024
CXM3700 R176440987 74550 01/07/2024 CXM3700 R176453207 60503 01/07/2024
CXM3700 R175795397 74710 01/07/2024 CXT1142 R176283577 74550 30/06/2024
CXT8030 R176245407 74630 30/06/2024 CXT8030 R176245517 74550 30/06/2024
CYB2602 R176338807 74550 30/06/2024 CYD2606 R176475747 74550 01/07/2024
CYE2808 R176436477 74550 01/07/2024 CYE2808 R176452097 74550 01/07/2024
CYT3363 R176394347 74550 01/07/2024 CYV8582 A061221501 55500 16/07/2024
CYX2256 R176304917 74550 30/06/2024 CZF4288 R176255857 60503 30/06/2024
CZH7J10 R175812227 74550 01/07/2024 CZL9756 R176375097 74550 01/07/2024
CZR8027 R175746887 74550 01/07/2024 CZX6F27 R176261027 74550 30/06/2024
DAF9003 R176022547 74550 28/06/2024 DAF9594 R176357387 74550 30/06/2024
DAF9594 R175803647 74550 01/07/2024 DAF9594 R175808157 74550 01/07/2024
DAG3A21 R175748317 74550 01/07/2024 DAN1A66 R176407327 60503 01/07/2024
DAT0H59 R175756677 60503 01/07/2024 DAT0H59 R175795507 60503 01/07/2024
DAT0814 R176241997 74550 30/06/2024 DAT6464 R176303927 74550 30/06/2024
DAU5634 R176307777 60503 30/06/2024 DAU5634 R176318337 74630 30/06/2024
DAX2485 R175782307 74550 01/07/2024 DAX6502 R176254757 74550 30/06/2024
DAX6502 R176379057 74550 01/07/2024 DAX6502 R176381257 74550 01/07/2024
DAY8240 R176266527 74550 30/06/2024 DAY8240 R176373337 74550 01/07/2024
DAY8240 R176373777 74550 01/07/2024 DBH9265 R175753707 74550 01/07/2024
DBH9685 R176267737 60503 30/06/2024 DBH9685 R176267847 74550 30/06/2024
DBJ4051 R176371797 74550 01/07/2024 DBL1J54 R176386537 74550 01/07/2024
DBQ7254 R176269937 74550 30/06/2024 DBS3872 A061099803 55500 16/07/2024
DBS6268 R176403807 74550 01/07/2024 DCG1C75 R176255637 60503 30/06/2024
DCJ5636 R175809807 74550 01/07/2024 DCK0508 A061221471 76332 16/07/2024
DCK5D49 R176311847 74550 30/06/2024 DCM5756 A062262910 57030 16/07/2024
DCN9485 R176007367 74550 28/06/2024 DCN9775 R175811897 74550 01/07/2024
DCR3F12 R175809257 74550 01/07/2024 DCY3B56 R175751507 74550 01/07/2024
DCY8I81 R175780987 60503 01/07/2024 DDF6927 R176325047 74550 30/06/2024
DDG4574 R176269827 74550 30/06/2024 DDJ2860 R175991087 74550 28/06/2024
DDJ3696 R175749747 74550 01/07/2024 DDJ8G09 A061710910 55412 16/07/2024
DDN5F14 R176234627 74550 30/06/2024 DDP3184 R176463207 60503 01/07/2024
DDV2010 R176364647 74550 30/06/2024 DDV3594 R175743367 74550 01/07/2024
DDV8269 R176469367 74550 01/07/2024 DEC6D91 R176282147 74550 30/06/2024
DEC6D91 R176295237 74550 30/06/2024 DED6399 R176309207 74550 30/06/2024
DEE6B21 R175764377 74550 01/07/2024 DEI9F10 R176392587 74550 01/07/2024
DEL5B36 R175763057 74550 01/07/2024 DER2F46 R176346827 60503 30/06/2024
DEU8A64 A062008488 55500 16/07/2024 DEY3I32 R176333737 74550 30/06/2024
DEZ8H09 R176235177 74550 30/06/2024 DFE5492 R175755577 74550 01/07/2024
DFF2714 R176272577 74550 30/06/2024 DFF2714 R176272907 74630 30/06/2024
DFF2714 R176339347 74550 30/06/2024 DFI9822 R176325607 60503 30/06/2024
DFK4A95 R176312067 74550 30/06/2024 DFM2H93 R175800677 74550 01/07/2024
DFN5H85 A061181429 55500 16/07/2024 DFP0694 R176425037 74630 01/07/2024
DFP0694 R175782637 74630 01/07/2024 DFS4653 R175741507 74630 01/07/2024
DFT5B03 R176461117 74550 01/07/2024 DFU0871 R176315257 74550 30/06/2024
DFU2136 A062252729 51852 16/07/2024 DFU3963 R175756457 60503 01/07/2024
DFU9067 R176284127 74550 30/06/2024 DFZ1010 R176300307 74550 30/06/2024
DFZ6582 R176448027 74550 01/07/2024 DGE7C93 R176282697 74550 30/06/2024
DGJ5512 R176244417 74550 30/06/2024 DGN9394 R176254867 74550 30/06/2024
DGO0313 R176404797 74550 01/07/2024 DGV8A22 R176281487 74550 30/06/2024
DGW2357 A062242685 55500 17/07/2024 DGW4D51 A061579465 51851 17/07/2024
DGW5A36 A062186858 55412 17/07/2024 DGW5845 R175772957 56732 01/07/2024
DGW8317 R176424157 60503 01/07/2024 DGX3138 R175806177 74550 01/07/2024
DGY5I03 R176416127 74550 01/07/2024 DHF1550 R176233207 74630 30/06/2024
DHL9D62 R176445827 60503 01/07/2024 DHL9E62 A062193340 64080 16/07/2024
DHL9250 R176066987 74550 28/06/2024 DHM3873 R175762947 74550 01/07/2024
DHM9I31 R176324607 74550 30/06/2024 DHV9181 R176368497 74550 30/06/2024
DHV9181 R176368717 74550 30/06/2024 DHV9181 R176369817 74630 30/06/2024
DHW2388 R176451767 60503 01/07/2024 DHY1E24 R176271707 74550 30/06/2024
DHY6163 R175811017 74550 01/07/2024 DHY7391 R176362227 74550 30/06/2024
DIH2533 R176334397 74550 30/06/2024 DIK2D40 A062262970 55417 17/07/2024
DIM5622 R176392037 74630 01/07/2024 DIM5622 R176392257 74550 01/07/2024
DIO5201 R175766027 60503 01/07/2024 DIP3E40 R175745677 56732 01/07/2024
DIT8G95 R176468817 74550 01/07/2024 DIU7D35 R175811677 74550 01/07/2024
DIU8728 R176304587 74550 30/06/2024 DIV7055 R176030797 74550 28/06/2024
DIX9161 R176481357 74550 01/07/2024 DIY1F89 A062222862 60501 17/07/2024
DIY3130 R176042237 74550 28/06/2024 DIY3130 R176380817 60503 01/07/2024
DIY3130 R176380927 74550 01/07/2024 DIY4179 R176321637 74550 30/06/2024
DJB4J96 R176447807 60503 01/07/2024 DJF9836 R176350237 60503 30/06/2024
DJF9836 R176370587 74550 30/06/2024 DJF9836 R176370697 74550 30/06/2024
DJF9836 R175740067 74550 01/07/2024 DJG0159 R175790007 74550 01/07/2024
DJJ9H75 R176286217 74550 30/06/2024 DJL9G89 A062272606 55500 16/07/2024
DJQ5035 R176339677 74550 30/06/2024 DJS3068 R176074137 74630 28/06/2024
DJT2787 R175800567 74550 01/07/2024 DJY6I76 A062237924 66020 16/07/2024
DJY6176 A062237916 66450 16/07/2024 DKG7A43 R175783307 60503 01/07/2024
DKJ1199 R175802877 74550 01/07/2024 DKK3D15 R175770427 74550 01/07/2024
DKO1B46 R176432627 74550 01/07/2024 DKO1083 R175741827 74550 01/07/2024
DKT0327 R176303157 74550 30/06/2024 DKT0904 R175743697 74550 01/07/2024
DKU1H55 R175753267 74550 01/07/2024 DLB3801 R176273457 60503 30/06/2024
DLE0J35 R175770107 60503 01/07/2024 DLE0J44 R176415797 60503 01/07/2024
DLG0367 R176247507 74550 30/06/2024 DLG0367 R176250357 74550 30/06/2024
DLG0367 R176250687 74550 30/06/2024 DLG0367 R176250807 74550 30/06/2024
DLG0367 R175799357 60503 01/07/2024 DLH7B95 R176474537 74550 01/07/2024
DLO5123 R176055217 74550 28/06/2024 DLR3690 R175776257 74550 01/07/2024
DLT3I24 R175787037 74550 01/07/2024 DLV6B18 R176294357 74550 30/06/2024
DLV6B18 R176461997 74550 01/07/2024 DLX0I18 R175753377 60503 01/07/2024
DMD3A87 R176414917 74550 01/07/2024 DMI4I71 R176360907 74550 30/06/2024
DMK2F49 R176281267 74550 30/06/2024 DML5J82 R176270607 74550 30/06/2024
DMN0814 A061244668 55680 16/07/2024 DMN0814 A061221463 55500 16/07/2024
DMO2337 R175774387 74550 01/07/2024 DMO2472 R176416017 60503 01/07/2024
DMO2472 R175790777 60503 01/07/2024 DMO9F89 R175741387 74550 01/07/2024
DMR0A98 R175742597 74630 01/07/2024 DMR0A98 R175742817 74630 01/07/2024
DMR0A98 R176374437 74630 01/07/2024 DMR8A60 R176313827 74550 30/06/2024
DMS8390 R175781867 74550 01/07/2024 DMS9647 R176366307 74550 30/06/2024
DMU1A31 R175741937 74550 01/07/2024 DMU2H02 R176353427 74630 30/06/2024
DMU3B79 R176260697 74630 30/06/2024 DMU3B79 R176348807 74550 30/06/2024
DMU5932 R176404687 74550 01/07/2024 DMV5A68 R175801337 74550 01/07/2024
DMY8H97 R176322187 74550 30/06/2024 DNE1246 R176281817 60503 30/06/2024
DNE6701 R176050707 74630 28/06/2024 DNG9038 R175760207 74550 01/07/2024
DNH1861 R175762727 74550 01/07/2024 DNH3J02 R176338467 60503 30/06/2024
DNH3J02 R176338577 74630 30/06/2024 DNH3J02 R176411287 74630 01/07/2024
DNI0579 R175774507 74550 01/07/2024 DNI6405 R175791437 74550 01/07/2024
DNM4141 R175555157 60503 29/06/2024 DNM4141 R175740287 74710 01/07/2024
DNM4141 R175740397 74550 01/07/2024 DNO7I47 R176356727 74550 30/06/2024
DNO9B92 A062272622 76332 17/07/2024 DNQ6D55 R176238697 74550 30/06/2024
DNQ9978 R176356507 74550 30/06/2024 DNT8119 R176290287 74550 30/06/2024
DNT9664 R175798917 74550 01/07/2024 DNV2038 R176462107 74550 01/07/2024
DNV4568 R176332637 74550 30/06/2024 DNV4789 R176455837 74550 01/07/2024
DNV5179 R175741497 74550 01/07/2024 DNY5495 A061181380 55680 16/07/2024
DNZ3064 R176439667 74550 01/07/2024 DNZ8F59 R175778127 74550 01/07/2024
DOD0352 R175778567 74550 01/07/2024 DOD9214 R176317017 60503 30/06/2024
DOE4060 R175752717 60503 01/07/2024 DOE4060 R175752827 74630 01/07/2024
DOE4060 R176390057 74550 01/07/2024 DOE4060 R176467497 74550 01/07/2024
DOE4060 R176468047 74630 01/07/2024 DOF2B68 R176386317 60503 01/07/2024
DOF2B68 R176386867 74550 01/07/2024 DOL5349 R176069187 74550 28/06/2024
DON9647 A061290902 76331 16/07/2024 DOQ7673 R176300957 74550 30/06/2024
DOQ7673 R176301067 74550 30/06/2024 DOT1414 R176409967 74630 01/07/2024
DOT1414 R176431967 74630 01/07/2024 DOT4D46 R176267627 74550 30/06/2024
DOY0F44 R176308217 74550 30/06/2024 DOZ0B78 R176236497 74550 30/06/2024
DOZ0B78 R176238367 74550 30/06/2024 DOZ0B78 R175766577 60503 01/07/2024
DOZ2F95 R175749197 60503 01/07/2024 DPE0E54 A061711347 58433 17/07/2024
DPF2J80 R176473007 74550 01/07/2024 DPG7710 R176439997 74550 01/07/2024
DPI5289 R175786607 74550 01/07/2024 DPO9I81 R176340997 74550 30/06/2024
DPV1189 R176415687 74630 01/07/2024 DPY1368 R175768997 74630 01/07/2024
DPY1368 R176432517 60503 01/07/2024 DPY1368 R176441207 74710 01/07/2024
DQB8E32 R176236717 74550 30/06/2024 DQC2J76 R175787147 60503 01/07/2024
DQC3C80 R176447917 74550 01/07/2024 DQD3B53 R176352767 74550 30/06/2024
DQD3806 R176331647 74550 30/06/2024 DQE2023 R176235727 74550 30/06/2024
DQI4H19 R176479597 74550 01/07/2024 DQI7212 R176241667 74550 30/06/2024
DQM1E19 R176427787 60503 01/07/2024 DQM2492 R176422177 74550 01/07/2024
DQM2492 R176422507 60503 01/07/2024 DQM7D65 R176409747 74630 01/07/2024
DQO7337 R176341107 74550 30/06/2024 DQT8J12 R176377187 74550 01/07/2024
DQT8J12 R176377307 74550 01/07/2024 DQU0708 R176021557 74550 28/06/2024
DQU0708 R176031897 74550 28/06/2024 DQW6610 R176280607 74550 30/06/2024
DQW8G30 R176260807 60503 30/06/2024 DQY1A57 R176462217 60503 01/07/2024
DQZ0443 R176237817 74550 30/06/2024 DQZ5116 R176349907 60503 30/06/2024
DQZ5116 R176350457 74550 30/06/2024 DQZ5116 R176367397 74550 30/06/2024
DQZ6H49 R175759107 74550 01/07/2024 DRD5860 R175799247 74550 01/07/2024
DRE2E47 R175546247 74630 29/06/2024 DRE8G49 R176371687 74550 01/07/2024
DRF9297 R175753047 74550 01/07/2024 DRG3357 R175767677 74550 01/07/2024
DRH9014 R175755137 74550 01/07/2024 DRR1294 R175781647 74550 01/07/2024
DSA1644 R175758547 74550 01/07/2024 DSE0682 R176473987 74550 01/07/2024
DSE3B99 R176254977 60503 30/06/2024 DSJ5E66 R176331207 74550 30/06/2024
DSK7G79 R176413597 74550 01/07/2024 DSN6E51 A061724023 55414 17/07/2024
DSN6370 A061711304 55412 16/07/2024 DSO7328 R176457377 60503 01/07/2024
DSQ3A94 R175752937 74550 01/07/2024 DSR7B19 A061594030 54521 17/07/2024
DSS0B92 R176361127 74630 30/06/2024 DSY5C16 R176241117 74550 30/06/2024
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DTC7F09 R175792757 60503 01/07/2024 DTG9J02 R175749207 60503 01/07/2024
DTG9J02 R175749307 74550 01/07/2024 DTG9J02 R176384227 74550 01/07/2024
DTG9J02 R176385437 60503 01/07/2024 DTG9J02 R176391047 74550 01/07/2024
DTH5744 R176327247 74630 30/06/2024 DTH6001 R176384777 74630 01/07/2024
DTH6001 R175750407 74550 01/07/2024 DTH6001 R176456937 74550 01/07/2024
DTI7522 R175741717 74550 01/07/2024 DTJ3238 R175758877 74550 01/07/2024
DTJ5349 R175796607 74550 01/07/2024 DTM7E86 R176362337 74550 30/06/2024
DTM7E86 R175740727 74550 01/07/2024 DTM7E86 R176372237 74630 01/07/2024
DTM7E86 R176412827 60503 01/07/2024 DTM7E86 R176414147 74630 01/07/2024
DTM7E86 R175813437 74550 01/07/2024 DTO2E22 R176400407 74550 01/07/2024
DTQ1871 R176281707 74550 30/06/2024 DTQ1871 R176470247 74550 01/07/2024
DTR1125 R176275217 74550 30/06/2024 DTV1628 R176240677 74630 30/06/2024
DTV2228 R175748097 74550 01/07/2024 DTX1118 A061711096 58432 16/07/2024
DTX1209 R176272807 74550 30/06/2024 DTX3160 R176238917 74630 30/06/2024
DTX5B83 R176464197 60503 01/07/2024 DUD9G68 R176307447 74550 30/06/2024
DUE7I42 R176461227 60503 01/07/2024 DUG1790 R175759757 74550 01/07/2024
DUH1820 R176380607 60503 01/07/2024 DUN5115 R176378177 74550 01/07/2024
DUO8948 R175787257 74550 01/07/2024 DUR3968 A061711070 51851 16/07/2024
DUY4B10 R175774717 74550 01/07/2024 DVA0770 R175804857 74630 01/07/2024
DVA6D15 R175760967 74550 01/07/2024 DVD3067 R176289297 74550 30/06/2024
DVD6B09 R176475527 74550 01/07/2024 DVD8A69 R175753817 74550 01/07/2024
DVI4I57 R176326147 60503 30/06/2024 DVN3128 R175752277 74630 01/07/2024
DVN3128 R176387967 74550 01/07/2024 DVQ1896 R176443407 60503 01/07/2024
DVR6542 R176291277 74550 30/06/2024 DVR6542 R176352437 74550 30/06/2024
DVR6542 R175794297 74550 01/07/2024 DVZ2C42 R176325267 60503 30/06/2024
DVZ2H03 A061144213 76842 16/07/2024 DVZ8G85 R175759097 74550 01/07/2024
DWA9D77 R176371027 74550 01/07/2024 DWB6E11 R175791107 74550 01/07/2024
DWD0522 R176465627 60503 01/07/2024 DWE6J90 A061068762 54600 16/07/2024
DWG2719 R176354197 74550 30/06/2024 DWN4B68 R175800457 74550 01/07/2024
DWS9614 R176274887 74630 30/06/2024 DWV6J45 R176379507 60503 01/07/2024
DWZ8J72 R176467057 74630 01/07/2024 DXA5I07 A062262953 57030 17/07/2024
DXC8159 R176341767 74710 30/06/2024 DXC8159 R176356837 74550 30/06/2024
DXC8971 A062272649 60501 17/07/2024 DXD4B43 R176243977 74550 30/06/2024
DXG9781 R176470027 74550 01/07/2024 DXJ0805 R175795177 74550 01/07/2024
DXO3876 R175765257 74550 01/07/2024 DXO3988 R175784287 74550 01/07/2024
DXO3991 R176429327 74550 01/07/2024 DXS4054 A062008542 55500 16/07/2024
DXS5E70 A062188923 55412 16/07/2024 DXS9G76 A061711193 55412 16/07/2024
DXT6008 R175767347 74550 01/07/2024 DXU7204 R175812557 74550 01/07/2024
DXV1799 R176312617 60503 30/06/2024 DXV7583 R176244197 74550 30/06/2024
DXW4A54 A062242677 55500 17/07/2024 DXZ0A72 R176269717 60503 30/06/2024
DXZ5D26 R176238807 74550 30/06/2024 DXZ5D26 R176246407 74630 30/06/2024
DXZ5D26 R176246507 74550 30/06/2024 DXZ5482 R175756237 60503 01/07/2024
DYF0069 A061711010 55412 16/07/2024 DYS4H68 R175746667 60503 01/07/2024
DYU6004 R175753157 74550 01/07/2024 DYV5271 R176324507 60503 30/06/2024
DZA7H91 R176408107 74550 01/07/2024 DZB1B64 R176262347 74550 30/06/2024
DZB8F84 R175811907 74550 01/07/2024 DZG9A43 R176450117 74710 01/07/2024
DZH9923 R176391157 74550 01/07/2024 DZH9923 R176398527 60503 01/07/2024
DZJ3A59 R176399297 60503 01/07/2024 DZK0508 R176383897 60503 01/07/2024
DZK1402 A062252664 51851 16/07/2024 DZK3H03 R176392367 74550 01/07/2024
DZK8413 R176263887 74550 30/06/2024 DZW1554 R176235617 74550 30/06/2024
DZW1554 R176242547 74550 30/06/2024 DZY8953 A062262856 57030 16/07/2024
DZZ8862 R176338797 60503 30/06/2024 EAA8547 R176241557 74630 30/06/2024
EAA8547 R176303607 74630 30/06/2024 EAA8547 R175742267 74550 01/07/2024
EAF4D07 R176342107 60503 30/06/2024 EAG6224 R176390497 74550 01/07/2024
EAG6224 R176472227 74550 01/07/2024 EAG6224 R175806617 74630 01/07/2024
EAG8034 R176270487 74550 30/06/2024 EAH7B95 R176273347 74630 30/06/2024
EAM7G95 R176337697 74550 30/06/2024 EAO4E92 R176411727 74550 01/07/2024
EAR0533 R176335387 74550 30/06/2024 EAS0E84 R176364867 74550 30/06/2024
EAV1B15 R176366407 74550 30/06/2024 EAV1783 R176283137 74550 30/06/2024
EAV3360 R176344847 60503 30/06/2024 EAV7315 A062272657 51851 17/07/2024
EBA1G91 R176332527 74550 30/06/2024 EBA5919 R175754257 74550 01/07/2024
EBB6E17 R176450227 74550 01/07/2024 EBB6E17 R176450887 74550 01/07/2024
EBB6E17 R176454517 74550 01/07/2024 EBB6E17 R176454737 74550 01/07/2024
EBB6E17 R176455067 74630 01/07/2024 EBB6E17 R176455947 60503 01/07/2024
EBC5J71 R176268067 60503 30/06/2024 EBH5H53 R175806287 74550 01/07/2024
EBI7779 A062252672 76331 16/07/2024 EBJ6088 R176254647 60503 30/06/2024
EBL5041 R176356067 74550 30/06/2024 EBN0D25 R176462767 60503 01/07/2024
EBU0B58 R176261137 60503 30/06/2024 ECF3C15 R176281377 74550 30/06/2024
ECF5104 A062178685 50450 16/07/2024 ECF6J96 R176343967 74550 30/06/2024
ECF7161 R175794307 74550 01/07/2024 ECF9H55 R176406777 74550 01/07/2024
ECH9C01 R176286437 74630 30/06/2024 ECH9C01 R176287107 74550 30/06/2024
ECK3F31 R176333517 74550 30/06/2024 ECK3442 R176260367 74550 30/06/2024
ECL1B04 R176457487 74550 01/07/2024 ECO8F40 R176279287 60503 30/06/2024
ECO9010 R176423507 74550 01/07/2024 ECR7D79 R176314597 74550 30/06/2024
ECW6908 R176277637 74630 30/06/2024 ECW6908 R176306897 74550 30/06/2024
ECW6908 R176317127 60503 30/06/2024 ECW6908 R176317237 74550 30/06/2024
ECW6908 R176421187 74550 01/07/2024 ECW8F04 R176266637 60503 30/06/2024
ECX3I59 R176363437 74550 30/06/2024 ECX3I59 R176373117 74550 01/07/2024
EDA5H97 R176347487 60503 30/06/2024 EDB1899 R175616977 74550 29/06/2024
EDE1G69 R176320757 74550 30/06/2024 EDE3J72 R176236607 74550 30/06/2024
EDE5444 R175540857 74550 29/06/2024 EDE5444 R175615007 74550 29/06/2024
EDE5444 R175751727 74550 01/07/2024 EDF1257 R176405457 60503 01/07/2024
EDF5666 R175748537 74550 01/07/2024 EDF6520 R176387197 74550 01/07/2024
EDF9343 R176398967 74550 01/07/2024 EDF9343 R176424817 74550 01/07/2024
EDH8606 R175771207 74550 01/07/2024 EDI9D37 R176319437 74550 30/06/2024
EDN3C45 R176361677 74550 30/06/2024 EDO8508 R175545707 74550 29/06/2024
EDO8508 R175546357 74710 29/06/2024 EDO8508 R176374657 74550 01/07/2024
EDO8508 R176374877 74710 01/07/2024 EDO8508 R175743587 74550 01/07/2024
EDX4A90 R176251907 74630 30/06/2024 EDX4A90 R176306127 74550 30/06/2024
EDX4A90 R175744797 74630 01/07/2024 EDZ7531 R175750627 74550 01/07/2024
EDZ8355 A061711037 55412 16/07/2024 EEA0H62 R176365967 74550 30/06/2024
EEC0E39 R176470577 74550 01/07/2024 EEF5523 R175801557 60503 01/07/2024
EEG3E97 A061144191 51852 16/07/2024 EEH6C02 R176339787 74550 30/06/2024
EEJ3258 R175810807 74550 01/07/2024 EEJ6223 A061466555 60501 16/07/2024
EEL9F76 R175756787 74550 01/07/2024 EEO1E83 R176271807 60503 30/06/2024
EEO3388 R175778017 56732 01/07/2024 EEP0552 R175793197 74550 01/07/2024
EEP6719 R176463317 74550 01/07/2024 EEP7934 R176268507 60503 30/06/2024
EER6024 R176436917 74550 01/07/2024 EER7585 R176392697 74550 01/07/2024
EER8357 R176258827 74550 30/06/2024 EER9283 R176261577 60503 30/06/2024
EEV0473 R175774167 74550 01/07/2024 EEW8152 R176332307 74550 30/06/2024
EEW9C14 R176367507 74550 30/06/2024 EEW9C14 R176368607 74550 30/06/2024
EEX9303 R176322957 74550 30/06/2024 EEZ7J88 R176356617 74550 30/06/2024
EEZ8120 R175796167 60503 01/07/2024 EFF9984 R176299197 74550 30/06/2024
EFG7971 R176429877 74550 01/07/2024 EFK6292 A061099820 55500 16/07/2024
EFO9H49 R175755687 74550 01/07/2024 EFR7E03 R176303487 74550 30/06/2024
EFT5401 R175761407 74550 01/07/2024 EFZ1F01 R176270267 74550 30/06/2024
EFZ1F01 R175801667 74550 01/07/2024 EGC0706 R176428777 74550 01/07/2024
EGC0706 R175779887 74550 01/07/2024 EGC1186 R175769107 74550 01/07/2024
EGI5B49 R175793417 74550 01/07/2024 EGI5B49 R175794077 74550 01/07/2024
EGM2709 R175809037 74550 01/07/2024 EGM4868 A061711045 55412 16/07/2024
EGM5297 R176362557 74550 30/06/2024 EGM6833 R176453857 74550 01/07/2024
EGM8499 R176442967 74550 01/07/2024 EGO0749 R176298317 74550 30/06/2024
EGU5B61 A062117279 58191 16/07/2024 EGU7J03 R176355297 74550 30/06/2024
EGU9H46 R176271587 74550 30/06/2024 EGV7D48 A061405416 60412 16/07/2024
EGW6E15 R176400727 74550 01/07/2024 EGX7A34 R176478937 74550 01/07/2024
EHB4I08 R176282367 74550 30/06/2024 EHB4I08 R175795407 74550 01/07/2024
EHD9G63 R176399187 60503 01/07/2024 EHE7A06 R176424047 74550 01/07/2024
EHH1E26 R176286877 74550 30/06/2024 EHK3H21 A062202985 66450 16/07/2024
EHK5364 R175798367 74550 01/07/2024 EHK5364 R175798587 74550 01/07/2024
EHK5364 R175798807 74550 01/07/2024 EHO5H90 R176275987 74550 30/06/2024
EHP5C06 R175808487 74550 01/07/2024 EHU6651 R175804417 74550 01/07/2024
EHW8D24 R175792427 60503 01/07/2024 EIB3J15 R176342427 74550 30/06/2024
EIC5F05 R176253877 60503 30/06/2024 EIC5F05 R176254097 60503 30/06/2024
EIC5563 R176353867 74550 30/06/2024 EII8347 R176442307 60503 01/07/2024
EIN2295 R176377627 74550 01/07/2024 EIO1D12 R175766357 74550 01/07/2024
EIP3843 R176315917 74550 30/06/2024 EIS6B39 R176235287 74550 30/06/2024
EIV2416 R176366187 74550 30/06/2024 EIV2416 R176367727 74550 30/06/2024
EIV6161 R176475307 74550 01/07/2024 EIV9H41 R175768227 74550 01/07/2024
EIX0393 R175792647 74550 01/07/2024 EIX2697 R175767907 74630 01/07/2024
EIX2697 R175807277 74550 01/07/2024 EIX2697 R176472997 74630 01/07/2024
EIX5429 R176463867 60503 01/07/2024 EIX7C98 R176425257 74550 01/07/2024
EIZ1E21 R175757887 60503 01/07/2024 EJG1997 A061099838 55500 16/07/2024
EJH3E46 R175794627 74550 01/07/2024 EJI2J04 R175749857 60503 01/07/2024
EJR1889 R175783077 56732 01/07/2024 EJT2083 R175794407 74550 01/07/2024
EJT6A57 R176410517 74550 01/07/2024 EJY2786 R176292487 74550 30/06/2024
EJZ6J58 R176294467 74550 30/06/2024 EKB8084 A061594006 60501 17/07/2024
EKB8084 A061594014 60501 17/07/2024 EKB8084 A061594022 66020 17/07/2024
EKB8861 R176312407 74550 30/06/2024 EKE3I02 R176273017 60503 30/06/2024
EKE3I02 R176332087 74550 30/06/2024 EKI7D17 R176390277 74550 01/07/2024
EKI7D17 R175761847 74630 01/07/2024 EKI7D17 R175776147 74630 01/07/2024
EKI7D17 R176421407 74550 01/07/2024 EKI7D17 R175783737 74630 01/07/2024
EKK1090 R176359707 74550 30/06/2024 EKN7550 A062193358 67261 16/07/2024
EKN7550 A062193366 50450 16/07/2024 EKN7680 R176240127 74550 30/06/2024
EKO1F81 R176446487 74550 01/07/2024 EKP8E12 R176311627 74550 30/06/2024
EKQ2A71 A061967147 60501 16/07/2024 EKQ3F64 R176271147 74550 30/06/2024
EKV1416 R175790997 60503 01/07/2024 EKV5E35 R175795727 56732 01/07/2024
EKX6076 R176365207 74550 30/06/2024 EKY5451 R176284457 74550 30/06/2024
EKZ0279 R176345837 74550 30/06/2024 EKZ5401 R175797707 56732 01/07/2024
EKZ6595 R176366517 74550 30/06/2024 ELC2E01 R176311407 74550 30/06/2024
ELE1D42 R176295457 74550 30/06/2024 ELE2I68 R175801227 74550 01/07/2024
ELE2714 R176409527 74550 01/07/2024 ELE7D12 R176424377 74550 01/07/2024
ELG0G61 A062072550 75870 15/07/2024 ELG2314 R176430207 74550 01/07/2024
ELI8D45 R176385767 74550 01/07/2024 ELI8D45 R175751407 60503 01/07/2024
ELM1G24 A061724040 55414 17/07/2024 ELO2A85 R176250577 74630 30/06/2024
ELP5767 A061711266 55412 16/07/2024 ELQ7D50 R176434167 74550 01/07/2024
ELS1470 R175805077 74550 01/07/2024 ELS1470 R175805297 74550 01/07/2024
ELV3747 R176471017 74550 01/07/2024 ELY3D67 R176372347 74630 01/07/2024
ELZ0976 R175791767 74550 01/07/2024 EMA7I33 R176281157 74550 30/06/2024
EMC4D92 R175793087 74550 01/07/2024 EMC4G48 R175800897 60503 01/07/2024
EMF3A84 R176480037 74550 01/07/2024 EMG1D00 R176353207 74550 30/06/2024
EMG1D00 R176355517 74550 30/06/2024 EMG1F94 R176287317 74550 30/06/2024

EMJ5H59 R176468607 74550 01/07/2024 EMJ7J33 R176458367 74550 01/07/2024
EMN3159 R176373557 74550 01/07/2024 EMO0H29 R176472337 74550 01/07/2024
EMP6397 R176350017 74550 30/06/2024 EMQ5754 R175754807 56732 01/07/2024
EMS1151 R176300187 74550 30/06/2024 EMV9B02 R176240567 74630 30/06/2024
EMW3726 R175794737 60503 01/07/2024 EMX5973 R176433507 74550 01/07/2024
EMZ0D21 R176317677 60503 30/06/2024 EMZ0G59 R175741607 74550 01/07/2024
EMZ1A91 R176415907 74550 01/07/2024 ENA7860 R176293917 74550 30/06/2024
ENA9I87 R176324497 74550 30/06/2024 ENA9I87 R176330217 74550 30/06/2024
ENA9I87 R176340227 74550 30/06/2024 ENA9I87 R176358267 74630 30/06/2024
ENA9I87 R176358377 74550 30/06/2024 ENA9I87 R176367177 74550 30/06/2024
ENA9I87 R176451987 74550 01/07/2024 ENB6D02 A062188885 55412 16/07/2024
ENC0413 R175746447 74550 01/07/2024 ENC0675 A062186866 55412 17/07/2024
ENC1I59 R176266417 74550 30/06/2024 ENC1402 R176463107 60503 01/07/2024
END5938 R176431087 74550 01/07/2024 ENE9A05 R176448797 74550 01/07/2024
ENH5913 R176397107 74550 01/07/2024 ENH7421 R176461667 74550 01/07/2024
ENI5425 R176307887 74550 30/06/2024 ENN1G71 R176322627 74550 30/06/2024
ENT0155 R176265317 60503 30/06/2024 ENT1626 R176458147 60503 01/07/2024
ENT4676 R176336267 74550 30/06/2024 ENT5048 R176394677 74550 01/07/2024
ENT5269 R176252667 60503 30/06/2024 ENT6968 R176475417 74550 01/07/2024
ENT7370 R175767787 74550 01/07/2024 ENT7462 A061481708 76331 09/07/2024
ENT7935 R175763167 74550 01/07/2024 ENT7966 R176279407 60503 30/06/2024
ENU8B62 R175781427 74550 01/07/2024 ENW8J81 R176325157 74550 30/06/2024
ENZ6J78 A062272541 55500 16/07/2024 EOB2H28 A062262929 55500 17/07/2024
EOD7D72 A061603587 54600 17/07/2024 EOG5726 R176355407 74550 30/06/2024
EOJ8018 A061711355 58433 17/07/2024 EOK1B21 R176308767 74550 30/06/2024
EOK8E08 R176245737 74550 30/06/2024 EOM9J51 R176255207 60503 30/06/2024
EOO2I34 R176360797 74550 30/06/2024 EOO7J25 R176307667 74550 30/06/2024
EOS5D22 R176244967 74550 30/06/2024 EOU0120 R176334407 74550 30/06/2024
EOV4D02 R176468707 74630 01/07/2024 EOX4G76 R176233087 74550 30/06/2024
EOX4G76 R176234407 74550 30/06/2024 EOX5129 A062237967 73400 16/07/2024
EOX5129 A062237975 50371 16/07/2024 EOX8C65 R176378407 74550 01/07/2024
EPA8H69 A061144256 55417 17/07/2024 EPC5C57 A061221455 55500 16/07/2024
EPC8954 R176307997 74550 30/06/2024 EPC9709 R176441977 60503 01/07/2024
EPD4566 R176066217 60503 28/06/2024 EPJ6J71 R175777577 74550 01/07/2024
EPM6J19 A061710928 55412 16/07/2024 EPN0966 R176476627 74550 01/07/2024
EPN2382 R176417007 60503 01/07/2024 EPN3D29 R176375427 74550 01/07/2024
EPN4546 R176429437 74550 01/07/2024 EPN6113 R176232647 74550 30/06/2024
EPN7107 R175769877 74550 01/07/2024 EPO3248 R176476187 74550 01/07/2024
EPR0998 R175778897 74550 01/07/2024 EPR4848 A061756510 60502 16/07/2024
EPS2C86 R176326917 74550 30/06/2024 EPT0624 R176280507 74630 30/06/2024
EPT0624 R176280827 74550 30/06/2024 EPT0624 R175765477 60503 01/07/2024
EPT0624 R175765587 74550 01/07/2024 EPT1211 R176269057 74550 30/06/2024
EPT2313 A062277551 51851 16/07/2024 EPT2313 A062277560 51852 16/07/2024
EPT2846 R176296337 74550 30/06/2024 EPU5E38 R176419757 74550 01/07/2024
EPV9299 R175792977 74550 01/07/2024 EPW6G30 R175797487 60503 01/07/2024
EPW7J40 R176423387 74550 01/07/2024 EPY9A42 R176256847 60503 30/06/2024
EQG4A47 R176340887 74550 30/06/2024 EQG4A47 R175767457 74550 01/07/2024
EQG4A47 R176423937 74550 01/07/2024 EQG9282 R175760527 60503 01/07/2024
EQK0I42 R175770317 74550 01/07/2024 EQR9G16 A062233139 55414 17/07/2024
EQX1A06 A062186807 55412 17/07/2024 EQX7C27 R175790447 74550 01/07/2024
ERB1590 R175761077 74550 01/07/2024 ERB3I22 R176295677 74550 30/06/2024
ERB3138 R175773067 60503 01/07/2024 ERB5934 R176334617 74550 30/06/2024
ERB7D13 R176247607 74550 30/06/2024 ERB9C18 R176439777 74550 01/07/2024
ERG1E63 R176427677 60503 01/07/2024 ERG8F96 R176294577 74550 30/06/2024
ERI3410 R175758217 60503 01/07/2024 ERL7B91 R176427907 74550 01/07/2024
ERN9382 R176311737 74550 30/06/2024 ERO2801 R176461007 60503 01/07/2024
ERO4705 R176429007 74550 01/07/2024 ERR4291 R176438017 74550 01/07/2024
ERR8330 R176280387 74550 30/06/2024 ERS2E76 R176434057 74550 01/07/2024
ERS2183 R176341217 74550 30/06/2024 ERW0058 R176453417 74550 01/07/2024
ERW4J66 R176370477 74550 30/06/2024 ERW6941 A061099790 55500 16/07/2024
ERW9D83 R176235397 74550 30/06/2024 ERX9607 R175771307 74550 01/07/2024
ESC7E05 R175773617 74550 01/07/2024 ESD9J70 R176405237 74550 01/07/2024
ESD9837 R176355957 74550 30/06/2024 ESG1A66 R176310417 74550 30/06/2024
ESI1064 R176376207 74550 01/07/2024 ESI1064 R176376307 74550 01/07/2024
ESI3422 R176005937 74550 28/06/2024 ESI3422 R175767017 74550 01/07/2024
ESI9J16 R175753487 74550 01/07/2024 ESK0J30 R176430537 74550 01/07/2024
ESK1E26 R176338027 74550 30/06/2024 ESK1I48 R176278187 74550 30/06/2024
ESN7D55 R175752607 74630 01/07/2024 ESN7D55 R176389397 74550 01/07/2024
ESP7G80 A062233171 76331 17/07/2024 ESQ5310 R175747327 60503 01/07/2024
ESS1E81 R175786817 60503 01/07/2024 ESS1E81 R175786927 74550 01/07/2024
ESS4J67 R176413047 74550 01/07/2024 EST5690 R175763507 74630 01/07/2024
ESY0B20 R175801447 60503 01/07/2024 ETB7287 R175802007 60503 01/07/2024
ETB7983 R176259047 60503 30/06/2024 ETC3J64 R176449897 60503 01/07/2024
ETD1919 R176361787 74550 30/06/2024 ETE7182 R176374987 74550 01/07/2024
ETF5D87 R175776587 60503 01/07/2024 ETH2123 R175772297 74550 01/07/2024
ETM5610 R176392707 74630 01/07/2024 ETO8F69 R176458037 74550 01/07/2024
ETP8I06 A061711002 55412 16/07/2024 ETQ5767 R176430107 74550 01/07/2024
ETQ6I04 A061466563 57200 16/07/2024 ETR4I65 R175798477 74550 01/07/2024
ETS2953 R176235947 74550 30/06/2024 ETS3971 R176473657 74550 01/07/2024
ETS4352 R176354637 74550 30/06/2024 ETU9J13 R176282807 74550 30/06/2024
ETV1G44 R175799027 74550 01/07/2024 ETV1909 R176416907 60503 01/07/2024
ETV2G48 R176360467 74550 30/06/2024 ETV5I29 R176244637 74550 30/06/2024
ETV5764 R176253437 60503 30/06/2024 ETZ1I93 R176449457 74550 01/07/2024
ETZ1I93 R176449787 74630 01/07/2024 ETZ2485 R176291507 74550 30/06/2024
EUB6951 R175762067 60503 01/07/2024 EUD8D77 R176251017 74550 30/06/2024
EUI6827 R176253007 60503 30/06/2024 EUK7F31 R176278407 74550 30/06/2024
EUL2A91 R176239027 74550 30/06/2024 EUR9C78 R176280937 74550 30/06/2024
EUS4902 R176420747 60503 01/07/2024 EUX5F01 R175760747 74550 01/07/2024
EVA8D11 R176466177 74550 01/07/2024 EVI8J04 R175622477 74550 29/06/2024
EVJ9357 A062262961 57030 17/07/2024 EVK0023 A061144230 76331 16/07/2024
EVK4G36 R176423167 74550 01/07/2024 EVL5414 R176481467 74550 01/07/2024
EVN8903 R175775377 74550 01/07/2024 EVO0C82 R176298537 74550 30/06/2024
EVO1C42 R176444507 74550 01/07/2024 EVP5G36 R176480707 74550 01/07/2024
EVP8J90 R176354747 74550 30/06/2024 EVR1830 R176239357 74550 30/06/2024
EVT5A91 R175766807 74550 01/07/2024 EVU1A41 R175793747 74550 01/07/2024
EVU1E77 R176472777 74550 01/07/2024 EVW3B94 R176363007 74550 30/06/2024
EWB5928 R175743917 74550 01/07/2024 EWB6795 R176372017 74550 01/07/2024
EWB6795 R176375207 74550 01/07/2024 EWB7454 R176299527 60503 30/06/2024
EWB7454 R176304147 60503 30/06/2024 EWB7644 R176448577 74550 01/07/2024
EWE7D88 R176433837 74550 01/07/2024 EWF4119 R176481137 74550 01/07/2024
EWH3510 R176396107 74550 01/07/2024 EWK5F73 R175752057 74550 01/07/2024
EWM3006 R176419647 74550 01/07/2024 EWP3D13 R176298207 74550 30/06/2024
EWP3761 R176239577 74550 30/06/2024 EWP4B27 R176246947 74550 30/06/2024
EWP4H26 A061244641 55500 16/07/2024 EWQ7J35 R176236507 74550 30/06/2024
EWS0842 R176407007 74550 01/07/2024 EWS1J97 R176276757 74550 30/06/2024
EWS5701 R176292267 74550 30/06/2024 EWS9704 R176360137 74550 30/06/2024
EWT2I21 R176330547 74550 30/06/2024 EWU2020 R176395447 74550 01/07/2024
EWU2020 R176395557 74550 01/07/2024 EWU2020 R176395667 74630 01/07/2024
EWU2020 R176395777 74550 01/07/2024 EWU8440 R176299967 74550 30/06/2024
EWX1C08 R176234957 74550 30/06/2024 EWX8C77 R176448357 74550 01/07/2024
EWY1C95 R176280717 74630 30/06/2024 EWZ9C89 R176334067 74630 30/06/2024
EWZ9C89 R176465187 74630 01/07/2024 EXA9A16 R176472557 74550 01/07/2024
EXJ7039 R176377957 74550 01/07/2024 EXK3C16 R176284897 60503 30/06/2024
EXN0A88 R176289407 74550 30/06/2024 EXN1G56 R175786047 60503 01/07/2024
EXO3I97 A061231612 60501 16/07/2024 EXR3F53 R176306907 74550 30/06/2024
EXT9763 R176389727 74550 01/07/2024 EXU0G34 R175778237 74550 01/07/2024
EXU9C75 R176348707 74550 30/06/2024 EXU9750 R176321857 74550 30/06/2024
EXW2834 R175793207 74550 01/07/2024 EXW9A51 R176312947 74550 30/06/2024
EXX7C53 R176395997 74550 01/07/2024 EYA4797 A062186785 55412 17/07/2024
EYA9E66 R176469587 74550 01/07/2024 EYD1D71 R175746227 56732 01/07/2024
EYD1701 R176349807 74550 30/06/2024 EYD1780 R176432307 74550 01/07/2024
EYD2A57 A061040353 55500 17/07/2024 EYD2865 A062272673 51851 17/07/2024
EYE6269 A061052947 55414 17/07/2024 EYG0932 R176327797 74550 30/06/2024
EYG1349 R176357277 74550 30/06/2024 EYG2C91 R176371137 74550 01/07/2024
EYG4515 R176307557 74550 30/06/2024 EYG6G42 R176283357 60503 30/06/2024
EYG6912 R175794517 60503 01/07/2024 EYG7918 R176282587 60503 30/06/2024
EYG8I82 R176358817 74550 30/06/2024 EYH4636 R176277197 74550 30/06/2024
EYI2I01 A061594065 55411 17/07/2024 EYI5H28 R175746007 60503 01/07/2024
EYI8H36 R175780107 60503 01/07/2024 EYI8I33 R176402487 60503 01/07/2024
EYK8275 R176472667 74550 01/07/2024 EYL0J11 R176349577 60503 30/06/2024
EYM5C31 R175791547 60503 01/07/2024 EYN2413 R176239687 74550 30/06/2024
EYN2413 R176239807 74550 30/06/2024 EYR8A99 R176328457 74550 30/06/2024
EYW4A74 A062237894 67261 16/07/2024 EYW4A74 A062237908 66531 16/07/2024
EYW4950 R175807167 74550 01/07/2024 EZA3923 A062262902 57030 16/07/2024
EZE8E62 R175775817 60503 01/07/2024 EZH8F23 A061711185 55412 16/07/2024
EZJ4J12 R175807497 74550 01/07/2024 EZK1074 R175747547 56732 01/07/2024
EZK9685 R175793527 74550 01/07/2024 EZL0009 R176312837 74550 30/06/2024
EZO4E46 R176376197 74550 01/07/2024 EZT0J91 R176263667 74550 30/06/2024
EZW1H54 R176418767 74630 01/07/2024 EZY9B07 R176328127 74550 30/06/2024
EZZ3I53 R176312727 74550 30/06/2024 EZZ3I53 R176357497 74550 30/06/2024
FAD5120 R176339567 74630 30/06/2024 FAD8E81 A061724031 55414 17/07/2024
FAF0D81 R176259607 74630 30/06/2024 FAF8I25 R176292597 74630 30/06/2024
FAI6023 R176236277 74630 30/06/2024 FAI6023 R176236387 74550 30/06/2024
FAJ7F32 R175792207 74550 01/07/2024 FAK6980 R175803097 74550 01/07/2024
FAN6G50 A061181445 55500 16/07/2024 FAN8121 A061724066 54521 17/07/2024
FAP9B75 R175789907 74550 01/07/2024 FAR2435 R175754587 74550 01/07/2024
FAR9046 A061679486 76331 16/07/2024 FAR9560 R175778907 60503 01/07/2024
FAS9I09 R176483117 74550 01/07/2024 FAV7A17 R176442637 74550 01/07/2024
FBA8C97 A061111846 54600 17/07/2024 FBF1H55 R176444947 74550 01/07/2024
FBH5B44 R176251127 74550 30/06/2024 FBI8I36 R176323837 74550 30/06/2024
FBK1C87 R176330437 74550 30/06/2024 FBK1I14 R176257617 60503 30/06/2024
FBK1124 R176376747 74550 01/07/2024 FBK1124 R175744807 74550 01/07/2024
FBK1124 R176377077 74550 01/07/2024 FBK1124 R176415577 74630 01/07/2024
FBK1124 R176416677 74550 01/07/2024 FBK1124 R176417557 74630 01/07/2024
FBK4971 R176256077 60503 30/06/2024 FBK4971 R176454187 74550 01/07/2024
FBO5G21 R176401167 74550 01/07/2024 FBO6251 R175754697 74550 01/07/2024
FBQ1C95 A061711282 55412 16/07/2024 FBQ5A19 R176292927 74550 30/06/2024
FBR2I03 R176309537 74550 30/06/2024 FBR3E28 A062186823 55412 17/07/2024
FBS8A46 R176303267 74550 30/06/2024 FBT0B69 R176351667 74550 30/06/2024
FBT0F60 R176400507 74550 01/07/2024 FBT2A80 R176301397 74550 30/06/2024
FBT2G61 R176316137 74550 30/06/2024 FBT2606 A061711061 55412 16/07/2024
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FBT4A95 R175743257 74630 01/07/2024 FBT4D10 R175774497 74550 01/07/2024
FBT4483 R176451217 74550 01/07/2024 FBT8037 R176465737 74550 01/07/2024
FBU4979 R175776477 74550 01/07/2024 FBU8B74 A061710871 60501 16/07/2024
FBX8842 R176387307 74550 01/07/2024 FBX9332 R175808817 74550 01/07/2024
FBY6A33 R176308547 74550 30/06/2024 FBZ1605 R176479377 74550 01/07/2024
FBZ3453 R175789127 60503 01/07/2024 FBZ4134 R176285007 60503 30/06/2024
FBZ4443 R176315037 60503 30/06/2024 FBZ4866 R176355187 74550 30/06/2024
FCA6E76 R175774277 74550 01/07/2024 FCC1797 R175755807 60503 01/07/2024
FCC5E86 A061710944 55412 16/07/2024 FCE0679 R175808597 74550 01/07/2024
FCF5D97 R175776917 74550 01/07/2024 FCG6113 R176325707 74550 30/06/2024
FCJ4198 R176357607 74550 30/06/2024 FCJ7G63 R176274667 74550 30/06/2024
FCK7A13 R176378727 74550 01/07/2024 FCL3667 R176277527 74630 30/06/2024
FCM9984 R176333957 74550 30/06/2024 FCO9C15 R176233527 74550 30/06/2024
FCQ7G90 R176262127 74550 30/06/2024 FCR2H18 R176282917 60503 30/06/2024
FCR2H18 R176287647 60503 30/06/2024 FCR7E19 R176355077 74630 30/06/2024
FCT2232 R175765697 74550 01/07/2024 FCT9776 R176405907 74550 01/07/2024
FCU4E75 R176386977 60503 01/07/2024 FCW0D15 A062072542 76331 15/07/2024
FCW0100 R176281607 74550 30/06/2024 FCW3389 R175775157 74550 01/07/2024
FCX9A07 R176357937 74550 30/06/2024 FDA3C91 R176265107 74550 30/06/2024
FDA3C91 R176265207 74550 30/06/2024 FDA8H62 R176274227 74550 30/06/2024
FDA8H62 R176275327 74550 30/06/2024 FDB4I69 A061111838 55500 16/07/2024
FDC6873 R176284677 74550 30/06/2024 FDD6952 R175748757 60503 01/07/2024
FDF3810 R175775597 74550 01/07/2024 FDF7I07 R176427457 74550 01/07/2024
FDG4F19 R176292047 74550 30/06/2024 FDG5I67 R176429987 74550 01/07/2024
FDH3E08 R176368057 74630 30/06/2024 FDI1G67 A062186840 55412 17/07/2024
FDJ9669 R176449127 74550 01/07/2024 FDK5I13 R176296887 74550 30/06/2024
FDL0865 A062263003 57030 17/07/2024 FDL3H28 R176446047 60503 01/07/2024
FDL3H28 R176446927 74550 01/07/2024 FDM9713 A062178634 65992 16/07/2024
FDM9713 A062178642 64080 16/07/2024 FDM9713 A062178650 66700 16/07/2024
FDN6H08 R176268177 74550 30/06/2024 FDN7921 R176356397 74550 30/06/2024
FDN8I69 R176392147 74550 01/07/2024 FDO8283 R176260587 74550 30/06/2024
FDP3F75 A061181453 55090 16/07/2024 FDQ7I32 R176475197 74550 01/07/2024
FDR5D71 R176384887 74550 01/07/2024 FDS0J54 R176306237 74550 30/06/2024
FDX3I89 R176394787 74550 01/07/2024 FDZ4623 A062008526 76331 16/07/2024
FEB0337 R175759537 60503 01/07/2024 FEB0337 R175759977 60503 01/07/2024
FEB0337 R175787697 60503 01/07/2024 FEB0337 R176477507 74550 01/07/2024
FEB1913 R176426027 74550 01/07/2024 FED7077 R176327467 74550 30/06/2024
FEE7I51 R176090087 74550 28/06/2024 FEF1B77 R176361237 74550 30/06/2024
FEF4I90 R176345287 74710 30/06/2024 FEG4813 A062186874 55412 17/07/2024
FEH2F38 R176372457 74550 01/07/2024 FEH3441 R175758437 74550 01/07/2024
FEI6D29 A061181470 55090 16/07/2024 FEK3241 A062125212 67690 16/07/2024
FEM8A23 R176357827 74550 30/06/2024 FEM8F49 R176290617 74550 30/06/2024
FEO4H39 R175742707 74630 01/07/2024 FEO4H39 R175743037 74630 01/07/2024
FEO4H39 R175743147 74710 01/07/2024 FEO4H39 R176374547 74710 01/07/2024
FEO9G39 R176310747 74550 30/06/2024 FEP6E58 A061244650 55500 16/07/2024
FEP6656 A062125190 55500 16/07/2024 FEP7H60 R176340337 74550 30/06/2024
FEP7054 R175785387 56732 01/07/2024 FEP8259 R176456057 74550 01/07/2024
FEP8786 R176275437 74630 30/06/2024 FER5483 R176316357 74550 30/06/2024
FER7I01 R176455507 74550 01/07/2024 FES6I71 R176364207 74550 30/06/2024
FEU4471 R175784397 56732 01/07/2024 FEU4898 A061111820 55500 16/07/2024
FEU8H75 R176370807 74550 30/06/2024 FEU8352 R176473217 74550 01/07/2024
FEU9868 A061405440 75870 16/07/2024 FEZ2470 R176475207 74550 01/07/2024
FFC5G27 R176329227 74550 30/06/2024 FFC6A85 A062267653 55500 17/07/2024
FFC7E07 R176446707 74550 01/07/2024 FFJ4100 R176435267 74550 01/07/2024
FFJ8J59 R175811127 74550 01/07/2024 FFK0A49 R176262897 74550 30/06/2024
FFL1E43 R176413487 74550 01/07/2024 FFL2J27 A061181500 55500 16/07/2024
FFL9636 R176337477 74550 30/06/2024 FFN2C06 R176398417 74550 01/07/2024
FFN8327 R175628207 74630 29/06/2024 FFN8327 R176248707 74630 30/06/2024
FFN8327 R176249147 74630 30/06/2024 FFN8327 R176381147 74630 01/07/2024
FFN8327 R175751837 74630 01/07/2024 FFN8327 R176429657 74550 01/07/2024
FFN8327 R176457157 74710 01/07/2024 FFQ0I10 A062186831 55412 17/07/2024
FFQ1D18 R176282707 74550 30/06/2024 FFT3H96 R176432737 60503 01/07/2024
FFU4B45 R176353647 74550 30/06/2024 FFW9D95 R175764157 56732 01/07/2024
FGA7109 A062188893 55412 16/07/2024 FGJ0681 R176481797 74630 01/07/2024
FGK6H25 R176419107 74550 01/07/2024 FGL5E19 R176240347 74550 30/06/2024
FGM3E80 A062188834 55412 16/07/2024 FGM9D19 R175777247 74550 01/07/2024
FGN0292 R176437137 74550 01/07/2024 FGN0753 R176336487 74550 30/06/2024
FGO2282 R176460457 60503 01/07/2024 FGP2G75 R176237047 74550 30/06/2024
FGR2473 A062262864 57030 16/07/2024 FGS2C50 R176242877 74550 30/06/2024
FGS2885 R176290727 74550 30/06/2024 FGS4112 R176413927 74550 01/07/2024
FGT0G67 R175746117 60503 01/07/2024 FGT4720 R175745347 60503 01/07/2024
FGU1617 R176404577 74550 01/07/2024 FGV0554 R176470357 74550 01/07/2024
FGY3388 R175799687 74550 01/07/2024 FGZ5960 R176312397 60503 30/06/2024
FHA6G18 R176395337 74550 01/07/2024 FHC3F93 R175768117 74550 01/07/2024
FHC5721 A062193323 76331 16/07/2024 FHC8D12 R176457597 60503 01/07/2024
FHD4B36 R176428997 74550 01/07/2024 FHD7282 R176334507 74550 30/06/2024
FHD9278 R176439117 60503 01/07/2024 FHD9518 R175757997 74550 01/07/2024
FHD9564 R175777797 74550 01/07/2024 FHE7B25 R176372677 74550 01/07/2024
FHF3014 R176240017 74550 30/06/2024 FHK5225 R175779117 74550 01/07/2024
FHK8008 R176313937 74550 30/06/2024 FHL8F46 R175784407 56732 01/07/2024
FHM4I86 R176287537 74550 30/06/2024 FHP6932 A062186815 55412 17/07/2024
FHS9J61 R175790887 56732 01/07/2024 FHV0A60 R176348697 60503 30/06/2024
FHV5J61 R176386107 60503 01/07/2024 FHW2B79 R175749087 74550 01/07/2024
FHW8H19 R176280277 74550 30/06/2024 FHW9I95 R176420857 74550 01/07/2024
FHY7G06 A062267645 55500 17/07/2024 FHY8I78 R176453747 74550 01/07/2024
FIC5930 R176370707 74550 30/06/2024 FIC8B41 R176447477 74550 01/07/2024
FIC8086 R176378837 74550 01/07/2024 FIC9D88 R176239467 74550 30/06/2024
FID8B84 R175809917 74550 01/07/2024 FIE3C14 A062125204 53800 16/07/2024
FIF5213 R176407107 74550 01/07/2024 FIJ2F89 R176252777 60503 30/06/2024
FIJ2F89 R176255527 60503 30/06/2024 FIJ2F89 R176296777 60503 30/06/2024
FIL3E32 R176393577 74630 01/07/2024 FIL9E24 R176293587 74550 30/06/2024
FIM6I85 R176420087 74550 01/07/2024 FIQ3404 R175768667 74550 01/07/2024
FIQ6D16 R176409207 74550 01/07/2024 FIQ6303 R176305357 74550 30/06/2024
FIQ6965 R176309097 74550 30/06/2024 FIQ7620 R176397317 74630 01/07/2024
FIQ8F82 R176403257 60503 01/07/2024 FIR0H98 A061711088 54522 16/07/2024
FIR2J46 R175772627 60503 01/07/2024 FIR4G60 R175769007 56732 01/07/2024
FIU6E15 R176361017 74550 30/06/2024 FIU6177 R176415467 74550 01/07/2024
FIW4J06 R176444837 74550 01/07/2024 FIX2J93 A062008496 55500 16/07/2024
FIX2J93 A062125182 55500 16/07/2024 FJB6557 R175745897 74550 01/07/2024
FJC2C36 R176366737 74550 30/06/2024 FJD6F39 A061711274 55412 16/07/2024
FJG2F73 R176269387 74550 30/06/2024 FJJ5987 R176462007 60503 01/07/2024
FJK2D64 R176412717 74550 01/07/2024 FJK5I67 R175783297 74550 01/07/2024
FJN6A04 R175800017 60503 01/07/2024 FJO6C02 R175779007 56732 01/07/2024
FJP7A08 R176344627 60503 30/06/2024 FJQ4195 R176464207 60503 01/07/2024
FJR4I24 R176448247 74550 01/07/2024 FJT0215 R176242007 74630 30/06/2024
FJT0215 R176242107 74550 30/06/2024 FJT4985 R176300847 74550 30/06/2024
FJU2458 R176263997 60503 30/06/2024 FJV8328 A061711215 55412 16/07/2024
FJY7E43 R176433407 74550 01/07/2024 FJZ2525 R176267307 74550 30/06/2024
FKA9H48 R175781097 74550 01/07/2024 FKC9D55 R175789567 74550 01/07/2024
FKC9664 R176463537 74630 01/07/2024 FKD6F20 A062272584 55500 16/07/2024
FKF2I59 R176469477 74630 01/07/2024 FKF4I80 R175773397 60503 01/07/2024
FKG8H74 R176421517 74550 01/07/2024 FKH5D53 R176405677 74550 01/07/2024
FKI6787 R175758657 60503 01/07/2024 FKN1895 A062027253 60501 16/07/2024
FKO5E73 R176335277 74630 30/06/2024 FKO6B80 R175811237 74550 01/07/2024
FKP3D21 A061221439 55500 16/07/2024 FKQ2A46 R176311187 74550 30/06/2024
FKQ3F72 R176253987 74550 30/06/2024 FKQ7G70 A062262872 57030 16/07/2024
FKV1652 R175813217 74550 01/07/2024 FKX1490 R176324057 74550 30/06/2024
FKX2762 R176411947 74550 01/07/2024 FKX6D72 R176236167 74550 30/06/2024
FKX9J16 R176354857 74550 30/06/2024 FKY9014 R176260917 74550 30/06/2024
FLC8H75 R176329667 74550 30/06/2024 FLD6827 R176337807 74550 30/06/2024
FLD7152 R176377737 74550 01/07/2024 FLD9407 A062188907 55412 16/07/2024
FLE1I74 R175804637 74550 01/07/2024 FLF1B02 R175764487 60503 01/07/2024
FLG2069 R176293147 74550 30/06/2024 FLI8F00 R176389067 74550 01/07/2024
FLI9327 R175766687 74550 01/07/2024 FLK0A33 R176348037 60503 30/06/2024
FLK0J82 R176443307 74550 01/07/2024 FLM5F69 R175783407 74550 01/07/2024
FLM6282 R176329447 74550 30/06/2024 FLO2G31 A062272592 55500 16/07/2024
FLQ9577 R176477947 74550 01/07/2024 FLR2A47 A061181410 55500 16/07/2024
FLR8477 R176295787 74550 30/06/2024 FLR9587 R176315587 74550 30/06/2024
FLV6C21 R176344307 74550 30/06/2024 FLW2H15 R176345727 74550 30/06/2024
FLW6D70 R176370917 74550 30/06/2024 FLX7J10 R176386427 74550 01/07/2024
FLY1342 R176304697 74550 30/06/2024 FLZ8I49 A061579449 53800 16/07/2024
FLZ9A99 R175805737 74550 01/07/2024 FMA7421 R176286327 74550 30/06/2024
FMB5F17 R175813107 74550 01/07/2024 FMH8460 R175981627 60503 28/06/2024
FMH8460 R176022987 60503 28/06/2024 FMH8460 R176023097 74550 28/06/2024
FMH8460 R176023207 60503 28/06/2024 FMH8460 R176068417 74630 28/06/2024
FMH8460 R175551747 74550 29/06/2024 FMH9479 A061040329 76252 17/07/2024
FMH9594 R176297007 74550 30/06/2024 FMK1H33 R176346057 74550 30/06/2024
FMK6D65 A061711240 55412 16/07/2024 FML7H23 R176251677 74550 30/06/2024
FMM5E88 R176349467 74550 30/06/2024 FMN0192 A062186769 55414 17/07/2024
FMN4A65 R176270377 74550 30/06/2024 FMN7987 R175803207 74550 01/07/2024
FMS6F39 R175798147 74550 01/07/2024 FMT4629 R176481577 74550 01/07/2024
FMT4629 R176481687 74550 01/07/2024 FMT8D27 A062263038 57030 17/07/2024
FMU6170 R175787477 60503 01/07/2024 FMX1E02 R176446817 74550 01/07/2024
FMX8I68 R176272137 74550 30/06/2024 FMZ9G04 A061144248 60501 16/07/2024
FNA2021 R176271697 74550 30/06/2024 FNC4658 R176352007 74550 30/06/2024
FNC5A88 A061244676 55680 16/07/2024 FNC6013 A061290899 76331 16/07/2024
FNC8664 R175770097 74550 01/07/2024 FND5D88 A062272576 55500 16/07/2024
FNE1B67 R176422287 74550 01/07/2024 FNE7J56 R175759647 74550 01/07/2024
FNE8B00 R176341877 74550 30/06/2024 FNG1H01 R176366957 74630 30/06/2024
FNI9E52 R176337147 74550 30/06/2024 FNJ0307 R176408427 74550 01/07/2024
FNJ0307 R176408537 74550 01/07/2024 FNM3109 R176284237 74550 30/06/2024
FNM7F33 A062242669 55500 17/07/2024 FNO1C64 R175797927 56732 01/07/2024
FNP6980 R176247937 74550 30/06/2024 FNX6054 R176260477 74630 30/06/2024
FNY2A35 R176473107 74550 01/07/2024 FNZ7J64 R175796717 56732 01/07/2024
FOA3F74 R176328017 74550 30/06/2024 FOA7I46 A062272568 55500 16/07/2024
FOB1215 A062125166 60501 16/07/2024 FOB6786 R175804197 74550 01/07/2024
FOF3H70 R176411617 74550 01/07/2024 FOF3H70 R176412507 74550 01/07/2024
FOG2I50 R175779337 74550 01/07/2024 FOG2659 R175757227 74630 01/07/2024
FOG2984 R176354967 74550 30/06/2024 FOG8719 R176397207 74550 01/07/2024
FOK7F63 R176463757 56732 01/07/2024 FOO6C68 R176441107 74550 01/07/2024
FOP9107 A061637368 55417 17/07/2024 FOR3H23 R175746777 74550 01/07/2024

FOS3I69 R176295347 60503 30/06/2024 FOT9E31 R176349247 60503 30/06/2024
FOU0G30 A062178707 66532 16/07/2024 FOW2439 R176386097 74550 01/07/2024
FOY1737 R176313717 74550 30/06/2024 FOZ1B56 R176337917 74550 30/06/2024
FOZ3A38 R176298647 74550 30/06/2024 FOZ4J96 R176415247 74550 01/07/2024
FPB0H41 R176464417 60503 01/07/2024 FPB3879 R176278307 74550 30/06/2024
FPB5E37 R175797597 74550 01/07/2024 FPB5555 R176466067 74550 01/07/2024
FPB6C62 R176280057 74550 30/06/2024 FPC8F36 A062178588 66532 16/07/2024
FPC8F36 A062178596 50100 16/07/2024 FPC8F36 A062178600 64080 16/07/2024
FPC8F36 A062178618 67261 16/07/2024 FPD7G90 A062008470 55090 16/07/2024
FPE9I35 R176264877 74630 30/06/2024 FPE9I35 R176265427 74550 30/06/2024
FPF8G75 R176332207 74550 30/06/2024 FPG3F65 R175790227 74550 01/07/2024
FPG3F65 R176471457 74550 01/07/2024 FPJ3H48 R175760307 74550 01/07/2024
FPJ8781 R176454957 60503 01/07/2024 FPL5E84 R176350347 60503 30/06/2024
FPN6I65 R175779447 60503 01/07/2024 FPP1B19 A062193331 66532 16/07/2024
FPP6J71 R175770757 74550 01/07/2024 FPP7E79 R175792867 74550 01/07/2024
FPQ8H95 R175761517 60503 01/07/2024 FPR6H05 R176452107 74550 01/07/2024
FPV0E64 R176278627 74550 30/06/2024 FPV5004 A061040345 76331 17/07/2024
FPY0A03 R176306787 74550 30/06/2024 FQA0206 R175758767 74550 01/07/2024
FQA2659 R175755247 60503 01/07/2024 FQA3210 A061711258 55412 16/07/2024
FQB0025 R175778457 56732 01/07/2024 FQB3677 R175788247 56732 01/07/2024
FQB9966 R175789457 74550 01/07/2024 FQF0A53 R176322297 74550 30/06/2024
FQF6H91 R175788807 74550 01/07/2024 FQF8173 R176451007 74550 01/07/2024
FQF9714 R176350127 60503 30/06/2024 FQG2284 R176422947 74550 01/07/2024
FQG2994 R176363767 74550 30/06/2024 FQG4J66 R176462987 60503 01/07/2024
FQH2E96 A062188826 55412 16/07/2024 FQJ4518 R176054997 74550 28/06/2024
FQJ5357 R175794957 74550 01/07/2024 FQL1999 R176396767 60503 01/07/2024
FQP3E49 R176326037 74550 30/06/2024 FQS9A75 R176431207 74550 01/07/2024
FQV6F03 R175804207 74550 01/07/2024 FQW5B89 R175795067 74550 01/07/2024
FQX6001 R176450007 60503 01/07/2024 FQY1124 R176399737 74550 01/07/2024
FQY2G04 R176319657 74550 30/06/2024 FQZ1A76 R175779997 74550 01/07/2024
FRB3437 R176308657 74550 30/06/2024 FRB9F04 R175781107 74550 01/07/2024
FRC0C38 R176342097 60503 30/06/2024 FRC0I14 R175787917 60503 01/07/2024
FRC1E66 R175797377 74550 01/07/2024 FRC1I03 R176289847 74630 30/06/2024
FRC3062 R175762177 74550 01/07/2024 FRE0128 R176305687 74550 30/06/2024
FRE2J68 R176369927 74550 30/06/2024 FRH0H96 R176359697 74550 30/06/2024
FRH2171 R176452207 74550 01/07/2024 FRI7E96 R176389507 60503 01/07/2024
FRL0405 R176362667 74550 30/06/2024 FRO0949 A061711371 55412 17/07/2024
FRO2C51 A061710987 55412 16/07/2024 FRP2D59 R175749967 74550 01/07/2024
FRP6210 R175768447 74550 01/07/2024 FRQ1I51 R175803427 74550 01/07/2024
FRQ8276 R175769657 60503 01/07/2024 FRS2B42 R176295127 74550 30/06/2024
FRT3E10 R176293477 74550 30/06/2024 FRU5A09 R176364107 74550 30/06/2024
FRW1084 R176342317 74550 30/06/2024 FRY2587 R176468927 74550 01/07/2024
FRY3B65 R176398637 74550 01/07/2024 FSD3964 R174285867 74550 25/06/2024
FSD9720 R176451547 74550 01/07/2024 FSE2H04 R176324827 74550 30/06/2024
FSE2H04 R176326807 74550 30/06/2024 FSE7567 R176463427 60503 01/07/2024
FSG2138 R176305577 74550 30/06/2024 FSH0A05 R175778347 74550 01/07/2024
FSH6975 R176271257 74550 30/06/2024 FSI2A75 R176301837 60503 30/06/2024
FSI2A75 R176301947 74550 30/06/2024 FSJ5C79 R176314817 74550 30/06/2024
FSK1375 R176262457 74550 30/06/2024 FSO4I93 R175768887 74550 01/07/2024
FSQ1E47 R176237707 74550 30/06/2024 FSQ6379 R176348587 60503 30/06/2024
FSS3368 R176379717 60503 01/07/2024 FSU6B91 A062008534 55500 16/07/2024
FSX7J48 R176468157 74550 01/07/2024 FSZ2E83 A061710898 71021 16/07/2024
FTB7H25 A061711290 55412 16/07/2024 FTC8D30 R175763277 74550 01/07/2024
FTC8935 R176434827 74630 01/07/2024 FTD0E82 R176415807 74630 01/07/2024
FTD2F14 R176284907 74550 30/06/2024 FTF9I86 R176323067 60503 30/06/2024
FTG5345 R176321747 74550 30/06/2024 FTI4A46 R175746997 60503 01/07/2024
FTI7H38 R176468597 74550 01/07/2024 FTK2214 R176243427 74550 30/06/2024
FTM2A32 R175785607 74550 01/07/2024 FTM5519 R176321307 74550 30/06/2024
FTT2G63 R176408757 74550 01/07/2024 FTT7A75 A061711223 55412 16/07/2024
FTU9995 A061967139 54525 16/07/2024 FUC0267 R176326367 74550 30/06/2024
FUC6D70 A062267637 51851 17/07/2024 FUE3F84 R176289307 60503 30/06/2024
FUF8D04 R176471677 74550 01/07/2024 FUG3H14 R175786267 60503 01/07/2024
FUI7605 R175807057 74550 01/07/2024 FUJ0467 R176404807 74550 01/07/2024
FUJ2B18 R176247057 74550 30/06/2024 FUJ8458 R176320317 74550 30/06/2024
FUK2E58 R176383237 74550 01/07/2024 FUL2B96 R175756017 56732 01/07/2024
FUN0H57 R176252557 60503 30/06/2024 FUS5C57 A062262988 57030 17/07/2024
FUU7184 R176328897 74550 30/06/2024 FUU7184 R175805187 74550 01/07/2024
FUW8G14 R176300407 74550 30/06/2024 FUZ9J25 R175805307 74550 01/07/2024
FVB2D21 R176420637 74630 01/07/2024 FVD0D02 R176279727 74550 30/06/2024
FVF2B50 R176466407 74550 01/07/2024 FVG2C78 R176361897 74550 30/06/2024
FVG4H41 R176452427 74550 01/07/2024 FVG6I80 R176469807 74550 01/07/2024
FVG8C25 R176300517 74630 30/06/2024 FVI2D98 R175808707 74550 01/07/2024
FVL9J46 R175750737 60503 01/07/2024 FVM8G09 R175771967 60503 01/07/2024
FVN5C73 R176439337 74630 01/07/2024 FVN8C07 A061466571 76331 16/07/2024
FVO1C47 R175745907 74550 01/07/2024 FVP3135 R176245307 74550 30/06/2024
FVQ3J75 R176309757 74550 30/06/2024 FVR0D67 R176463977 60503 01/07/2024
FVS0343 R176439447 74550 01/07/2024 FVS8I53 R176456717 74550 01/07/2024
FVW5H35 R175807507 74550 01/07/2024 FVW5H35 R175807827 74550 01/07/2024
FVW9J34 R176410737 74550 01/07/2024 FVX9C17 R176320427 74630 30/06/2024
FVZ2I08 R176338357 74550 30/06/2024 FWD6G88 R176331867 74550 30/06/2024
FWD8H14 R176414257 74550 01/07/2024 FWE9272 R176263777 74550 30/06/2024
FWH8I16 R176441867 74550 01/07/2024 FWI6I03 A062186777 55412 17/07/2024
FWK3H64 R176301727 74550 30/06/2024 FWR8845 R176361567 74550 30/06/2024
FWS1265 R176274337 74550 30/06/2024 FWS1265 R176275107 74550 30/06/2024
FWS2005 R176261797 74630 30/06/2024 FWS9311 R176439887 74550 01/07/2024
FWT2D85 R176257727 74550 30/06/2024 FWU3D08 R176420197 74550 01/07/2024
FWU4E81 R176279067 60503 30/06/2024 FWZ2550 R176239247 74550 30/06/2024
FXB9252 R176403037 74550 01/07/2024 FXF2F24 R176407987 74550 01/07/2024
FXF8H96 R176262677 60503 30/06/2024 FXF9725 R175810907 74550 01/07/2024
FXG1A98 R176452647 74550 01/07/2024 FXG3808 R176410307 74630 01/07/2024
FXH5448 R176442857 74550 01/07/2024 FXI5976 R175763827 60503 01/07/2024
FXJ0E08 R176448907 74550 01/07/2024 FXN1D52 R176436587 60503 01/07/2024
FXN7J53 R175808927 74550 01/07/2024 FXO2E95 R175791657 74550 01/07/2024
FXP2G00 R176388627 74550 01/07/2024 FXQ0G92 R176315707 74550 30/06/2024
FXQ1060 R176413377 74550 01/07/2024 FXR9784 A061181437 55500 16/07/2024
FXS1A01 R176440767 74550 01/07/2024 FXT2A66 R176401717 60503 01/07/2024
FXT2E46 R176321417 74550 30/06/2024 FXT7B60 R176245957 74550 30/06/2024
FXT7706 A061594073 55500 17/07/2024 FXU5750 R175755907 60503 01/07/2024
FXW3360 R176264327 74550 30/06/2024 FXX6D61 A061221510 55500 16/07/2024
FYA9D38 R176263557 74550 30/06/2024 FYC7E78 R176367947 74550 30/06/2024
FYD6064 R176467827 74550 01/07/2024 FYE3260 R175758107 74550 01/07/2024
FYF2200 R175773507 74550 01/07/2024 FYF5779 R176236827 74550 30/06/2024
FYG0H92 R176334947 74550 30/06/2024 FYJ1H24 R176321967 74550 30/06/2024
FYL6C93 R176349687 60503 30/06/2024 FYN8D13 A062252680 55500 16/07/2024
FYO0F59 R176422837 74550 01/07/2024 FYO6J39 R176354417 74550 30/06/2024
FYP1538 R175800907 74550 01/07/2024 FYU6B25 A061579457 60501 17/07/2024
FYX4J76 R176310967 74630 30/06/2024 FYX4J76 R176422727 74630 01/07/2024
FYY7G24 R175765147 74550 01/07/2024 FZB1919 R175791007 60503 01/07/2024
FZC1A97 R176265537 74550 30/06/2024 FZF5I17 R175805957 74550 01/07/2024
FZF8I25 R176457707 74550 01/07/2024 FZG3A76 R175804747 74550 01/07/2024
FZK3H75 R176354527 74550 30/06/2024 FZL3298 R176242767 74550 30/06/2024
FZL6D83 R175772187 60503 01/07/2024 FZO5768 A061181526 55680 16/07/2024
FZO7660 A062262899 57030 16/07/2024 FZP0196 R176402707 60503 01/07/2024
FZQ4C78 R176335827 74550 30/06/2024 FZR8J43 R176348367 74550 30/06/2024
FZS1330 R176289627 74550 30/06/2024 FZS1330 R176325487 74710 30/06/2024
FZS1330 R176326477 74710 30/06/2024 FZS1330 R176326587 74630 30/06/2024
FZS1555 R175813007 74710 01/07/2024 FZS4571 R175808267 74550 01/07/2024
FZU1D65 R176412607 60503 01/07/2024 FZU4085 R176410407 60503 01/07/2024
FZU8D93 R175790667 60503 01/07/2024 FZX1745 R176290397 74550 30/06/2024
FZX1745 R176290837 74550 30/06/2024 FZX5G13 R176421957 74550 01/07/2024
FZY2790 R176425477 60503 01/07/2024 FZZ7F85 R176243867 74550 30/06/2024
GAC6B39 A061181488 55500 16/07/2024 GAD0H70 R176351557 74550 30/06/2024
GAD2A97 R176259597 60503 30/06/2024 GAE6818 R176379167 74550 01/07/2024
GAH2B93 R176313057 74550 30/06/2024 GAI2C69 R175800237 74550 01/07/2024
GAI8908 R176233197 74550 30/06/2024 GAI8908 R176381367 60503 01/07/2024
GAJ8168 R175797267 74550 01/07/2024 GAK6A99 R176376087 74550 01/07/2024
GAQ2334 R176441317 74550 01/07/2024 GAQ6I05 R176337257 74550 30/06/2024
GAQ8H11 R176317787 74550 30/06/2024 GAS2G96 R175755467 74550 01/07/2024
GAS4G35 R175744577 74550 01/07/2024 GAS8C11 R176333297 74550 30/06/2024
GAT2E50 R175771527 74550 01/07/2024 GAU7G96 R176295567 74550 30/06/2024
GAV1844 A061711150 55412 16/07/2024 GAV3H91 R176334727 60503 30/06/2024
GAV3236 R175756347 74550 01/07/2024 GAV4E67 R176407547 74550 01/07/2024
GAW1I34 R176263447 74550 30/06/2024 GAW6619 R175795837 74550 01/07/2024
GAX3E03 R176368507 74550 30/06/2024 GBC2E24 R176387207 74550 01/07/2024
GBC2420 R175770207 56732 01/07/2024 GBE4802 R176399957 74550 01/07/2024
GBF3D65 R176267187 74550 30/06/2024 GBI7C49 R175757557 60503 01/07/2024
GBJ2330 R175744907 74550 01/07/2024 GBJ4C13 R176349027 74550 30/06/2024
GBJ4860 R176285117 60503 30/06/2024 GBK3A54 R176362777 74550 30/06/2024
GBK8H02 R176335057 74550 30/06/2024 GBL1E50 R176299307 74550 30/06/2024
GBM4D99 A062125220 55500 16/07/2024 GBM7690 R175796057 74550 01/07/2024
GBM9E16 R176285557 74550 30/06/2024 GBN7131 R175786707 74550 01/07/2024
GBN9F04 R176374107 74550 01/07/2024 GBO6G45 R175802657 74550 01/07/2024
GBS0D53 R176313497 74550 30/06/2024 GBU9A96 R176377407 74550 01/07/2024
GBV4890 R176435487 74550 01/07/2024 GBX4059 R176438907 74550 01/07/2024
GBX6F03 A062262996 57030 17/07/2024 GBX7H58 R176466727 74550 01/07/2024
GCA2F97 R175785827 74550 01/07/2024 GCB6B23 R176246177 74550 30/06/2024
GCD8D18 A061147468 55500 16/07/2024 GCH7C78 R175752497 74550 01/07/2024
GCH7C78 R175754147 74630 01/07/2024 GCH7C78 R176407217 74550 01/07/2024
GCI3993 R175789237 74550 01/07/2024 GCJ4A31 R176319987 74550 30/06/2024
GCJ7G19 R176358157 74550 30/06/2024 GCK0A29 A061405424 75870 16/07/2024
GCK5B50 R176396987 60503 01/07/2024 GCL0349 A061221480 55500 16/07/2024
GCL3549 R175806507 74550 01/07/2024 GCL8B91 R176387527 74550 01/07/2024
GCM3E13 R176354307 74550 30/06/2024 GCN0B57 R176346167 56732 30/06/2024
GCN1B27 R175807937 74550 01/07/2024 GCN2B89 R175793637 74550 01/07/2024
GCO5589 R175748427 74550 01/07/2024 GCP2536 R175754037 74550 01/07/2024
GCP5A26 R175744137 74630 01/07/2024 GCP5A26 R175744247 74630 01/07/2024
GCS2257 R176323507 74550 30/06/2024 GCV6733 R176433177 74550 01/07/2024
GCY0B45 R176397427 74550 01/07/2024 GDA1E36 R176393357 74550 01/07/2024
GDA2H69 R176444287 74550 01/07/2024 GDC8B08 A061710952 55412 16/07/2024
GDC8G81 R175757337 74630 01/07/2024 GDG4B81 R176302497 74550 30/06/2024
GDI1A94 R176254107 60503 30/06/2024 GDI5A07 R176351887 74550 30/06/2024
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GDJ8H46 R175740177 74630 01/07/2024 GDJ8H46 R175740407 74550 01/07/2024
GDL0A89 A061710936 55412 16/07/2024 GDM6A01 R176291827 74550 30/06/2024
GDN1H01 R175773837 74550 01/07/2024 GDO4C95 R176372567 74550 01/07/2024
GDO4C95 R176372787 74630 01/07/2024 GDP0465 R175777687 74550 01/07/2024
GDQ2F33 R176297767 74630 30/06/2024 GDQ5G49 R176404027 74550 01/07/2024
GDQ5557 A061212030 55500 16/07/2024 GDV5508 R176467937 74550 01/07/2024
GDV6I25 R176385007 60503 01/07/2024 GDX8A63 R176240457 74550 30/06/2024
GDY2C80 R176390717 74550 01/07/2024 GEA0G52 R176340557 74630 30/06/2024
GEA3755 R176388187 74550 01/07/2024 GED0J24 R176401057 74550 01/07/2024
GED1D29 R176333307 74550 30/06/2024 GEI1573 R176440107 74550 01/07/2024
GEL7F74 R176329887 74550 30/06/2024 GEL7F74 R175800347 60503 01/07/2024
GEM1I60 R176307227 74550 30/06/2024 GEO7758 A061151899 76332 16/07/2024
GEQ6C03 R176327807 74550 30/06/2024 GEQ7E53 R176423497 74550 01/07/2024
GER2A80 R175810797 74630 01/07/2024 GER6H53 R175752387 74550 01/07/2024
GES6E24 R175797157 74550 01/07/2024 GES7I76 R176285227 74550 30/06/2024
GEV9D99 R176458257 74550 01/07/2024 GEX6G98 R175805847 74550 01/07/2024
GFC0D32 R176430977 74550 01/07/2024 GFC4A75 R176450447 74550 01/07/2024
GFC6139 R175804527 74550 01/07/2024 GFE2H19 R176341547 74630 30/06/2024
GFG1298 R175746337 60503 01/07/2024 GFG3152 R176233417 74550 30/06/2024
GFG4A31 R176318777 74630 30/06/2024 GFG5C97 R175761187 74550 01/07/2024
GFI0910 R175786377 74550 01/07/2024 GFI9A19 A061711126 55412 16/07/2024
GFJ8318 R175757447 74550 01/07/2024 GFK0G13 R175792317 60503 01/07/2024
GFL0I94 R176413707 60503 01/07/2024 GFM9D39 R176366627 74550 30/06/2024
GFN8227 R176250137 74550 30/06/2024 GFO3A94 R176448687 74550 01/07/2024
GFO7G28 R176242987 74630 30/06/2024 GFP4C34 R176356287 74550 30/06/2024
GFP9094 A061244722 55920 16/07/2024 GFQ1922 R176246067 74550 30/06/2024
GFS0H55 R176467387 74550 01/07/2024 GFS5I46 R175773177 74550 01/07/2024
GFT5F34 R176378397 74550 01/07/2024 GFV0I83 R176278847 74550 30/06/2024
GFW6H79 R175755357 74630 01/07/2024 GFY8D04 R176410847 74550 01/07/2024
GGA4I05 R176387417 74550 01/07/2024 GGB3923 R176306457 74550 30/06/2024
GGB4405 R176402157 74550 01/07/2024 GGC8J90 R176248047 74550 30/06/2024
GGC8J90 R176249477 74550 30/06/2024 GGC8J90 R176249697 74630 30/06/2024
GGC8J90 R176250247 74710 30/06/2024 GGC8J90 R176423057 74550 01/07/2024
GGC8006 R175769437 74550 01/07/2024 GGE8A53 R176251897 74550 30/06/2024
GGF7E29 R176369607 74550 30/06/2024 GGI0G40 A061710979 55412 16/07/2024
GGI8395 R175792097 60503 01/07/2024 GGK9119 R176283907 74550 30/06/2024
GGM7F06 R176409307 74550 01/07/2024 GGM9C03 R175810137 74550 01/07/2024
GGN3C04 R176473877 74550 01/07/2024 GGO7D24 R175753597 74550 01/07/2024
GGP6029 A062008518 55500 16/07/2024 GGS9E50 R176451107 60503 01/07/2024
GGU6370 R176302937 74550 30/06/2024 GGU7E82 R176460787 74550 01/07/2024
GGU7J04 R176287427 74550 30/06/2024 GGX3648 R175797817 60503 01/07/2024
GHA0016 R175782857 74550 01/07/2024 GHA5D52 R176394567 74550 01/07/2024
GHA7E95 R175780547 74550 01/07/2024 GHA7E95 R176442747 74550 01/07/2024
GHB2I71 R176403587 74630 01/07/2024 GHB2I71 R176418987 74550 01/07/2024
GHB9J10 R176291717 74550 30/06/2024 GHC2J02 R176327577 74550 30/06/2024
GHC5F46 R176354087 74630 30/06/2024 GHC5I70 R176266307 74630 30/06/2024
GHD9G22 R176299637 74550 30/06/2024 GHE5J22 R176478277 74550 01/07/2024
GHF5775 R175796827 60503 01/07/2024 GHG7G93 R176467277 74550 01/07/2024
GHI2D68 A061710960 55412 16/07/2024 GHJ4C34 R176360357 74550 30/06/2024
GHJ4H25 R176402817 74550 01/07/2024 GHK8G76 R176305797 74550 30/06/2024
GHM5088 R175745567 74550 01/07/2024 GHM6A53 R176365857 74550 30/06/2024
GHM7H76 R176445937 74550 01/07/2024 GHM8A98 R176288527 74550 30/06/2024
GHN1848 R176465297 74550 01/07/2024 GHO7G04 R176291607 74550 30/06/2024
GHP9E43 R175802767 74550 01/07/2024 GHP9E43 R176474977 74550 01/07/2024
GHT3G52 R176303047 74550 30/06/2024 GHU1C85 R176291057 74550 30/06/2024
GHV5E85 R175741057 74550 01/07/2024 GHV7008 R176377517 74550 01/07/2024
GHW7C27 R176397537 74550 01/07/2024 GHX0F02 R176334837 74550 30/06/2024
GHX2B34 A062233147 76251 17/07/2024 GHX3D69 R175805627 74550 01/07/2024
GHY5C47 R176297327 74550 30/06/2024 GHZ8C04 R175780327 74550 01/07/2024
GIA2E41 R175810467 74550 01/07/2024 GID0932 R176267957 74550 30/06/2024
GIE6B55 R176286767 74550 30/06/2024 GIE6D16 R176303707 74550 30/06/2024
GIF1725 A061405432 75870 16/07/2024 GIG1D27 R176472887 74550 01/07/2024
GIG4D52 R176392477 74550 01/07/2024 GIG9I01 R176278517 74550 30/06/2024
GII9E76 A061711231 55412 16/07/2024 GIN6H42 R176464527 74550 01/07/2024
GIP0046 R175761627 74550 01/07/2024 GIP0046 R175761737 74630 01/07/2024
GIP2D56 R175790337 74550 01/07/2024 GIP2H41 R176429217 74550 01/07/2024
GIP3D48 R176388407 74550 01/07/2024 GIT9919 R176314377 74550 30/06/2024
GIV0B46 R176360807 74630 30/06/2024 GIV0B46 R176472117 74550 01/07/2024
GIV3858 A062186793 55412 17/07/2024 GIV3877 R176279947 74550 30/06/2024
GIX2D81 R176379277 74550 01/07/2024 GIY3B76 R176316027 74630 30/06/2024
GIY3B76 R176333627 60503 30/06/2024 GIY3H37 R176315477 74550 30/06/2024
GJA8397 R176232317 74550 30/06/2024 GJB7D70 R176374327 74550 01/07/2024
GJB7D70 R175742927 74550 01/07/2024 GJC0H17 R175788467 74550 01/07/2024
GJD8C15 A062263020 57030 17/07/2024 GJE3030 R175759207 74550 01/07/2024
GJF2H16 R176290407 74550 30/06/2024 GJH9F03 R175767237 74550 01/07/2024
GJJ1188 R176269277 74550 30/06/2024 GJK0B26 A061111811 60501 16/07/2024
GJK0389 R176359257 74550 30/06/2024 GJK0389 R176373447 74630 01/07/2024
GJK0389 R176373667 74630 01/07/2024 GJK0389 R175742047 74710 01/07/2024
GJK0389 R175742157 74550 01/07/2024 GJK4E11 R176328347 74550 30/06/2024
GJM0J18 R176396547 74550 01/07/2024 GJM1920 R176483227 74710 01/07/2024
GJM8D08 R176268837 74630 30/06/2024 GJN1E64 R176315697 60503 30/06/2024
GJN3315 R176394457 74550 01/07/2024 GJN8J76 R176376967 74550 01/07/2024
GJQ5B06 R176416237 74630 01/07/2024 GJS8G37 R175801007 74550 01/07/2024
GJU1365 R175762287 74550 01/07/2024 GJU7D19 R175747987 60503 01/07/2024
GJV2G88 A061711401 55412 17/07/2024 GJV2418 R176325817 74550 30/06/2024
GJV9E06 R176417667 74550 01/07/2024 GJW4A08 R176297987 74550 30/06/2024
GJW5B65 R176358927 74550 30/06/2024 GJX2938 R176359477 74550 30/06/2024
GJX2938 R176360027 74550 30/06/2024 GJX8C98 A061181372 51851 16/07/2024
GJZ4J68 R176266087 74550 30/06/2024 GJZ8G75 R176447147 74550 01/07/2024
GKA7I81 R176250467 74630 30/06/2024 GKC7H71 R175790117 74550 01/07/2024
GKF6010 R175796937 74550 01/07/2024 GKH8591 R176450337 74550 01/07/2024
GML5D31 R176262237 74550 30/06/2024 GPK5711 R176266747 60503 30/06/2024
GQG1J30 R176299417 74550 30/06/2024 GUC0I36 R176265757 60503 30/06/2024
GUH5497 R176385217 74550 01/07/2024 GUP5H45 R175785057 74550 01/07/2024
GWH7118 R176352877 74550 30/06/2024 GXQ5411 A062272550 55500 16/07/2024
GYY9J51 R176464637 74550 01/07/2024 GZK0E50 R176250907 74550 30/06/2024
GZM8201 R176317457 60503 30/06/2024 HAM1304 R175765917 74550 01/07/2024
HAP7534 A061721334 68580 17/07/2024 HBO8I77 R176261687 74550 30/06/2024
HDC6104 R176358707 74630 30/06/2024 HEB8D00 R176460907 74550 01/07/2024
HEH4H51 R175789677 60503 01/07/2024 HFA7J93 R175767127 74550 01/07/2024
HFC1D92 R176331427 74710 30/06/2024 HFZ6391 R175745787 60503 01/07/2024
HGH5145 R175802987 74550 01/07/2024 HJI1366 R176380707 60503 01/07/2024
HJI6G05 R175759317 56732 01/07/2024 HKH7A31 R175810577 74550 01/07/2024
HKX9B75 R176422397 60503 01/07/2024 HLB5714 A061099811 55500 16/07/2024
HLE5B47 R176288967 60503 30/06/2024 HLH3J51 R175786487 74550 01/07/2024
HNA7296 R176336707 60503 30/06/2024 HNH1617 R176276207 60503 30/06/2024
HNH9D42 R176330767 74550 30/06/2024 HNN8087 R176393797 60503 01/07/2024
HOC4F20 A061711169 55412 16/07/2024 HOJ8G27 R176368167 74550 30/06/2024
HOT4921 R176294807 74630 30/06/2024 HPG1574 R176275767 74550 30/06/2024
HPG1574 R176365637 74630 30/06/2024 HSJ6E79 R175770867 74550 01/07/2024
HTA9F34 R175750957 74550 01/07/2024 HUF1548 R176458917 60503 01/07/2024
HUF1548 R176459027 74550 01/07/2024 HZM0063 R176233857 74550 30/06/2024
IAM6G16 R176285777 74550 30/06/2024 IIC9D05 A062072569 55250 15/07/2024
INB8330 R176428227 60503 01/07/2024 IPB2190 R175751947 60503 01/07/2024
IPB2557 R176380267 60503 01/07/2024 ISH4C45 R176470467 74550 01/07/2024
IVD3714 R176272247 74550 30/06/2024 IVH1C64 R176372907 74550 01/07/2024
IVY5292 R176240897 74550 30/06/2024 IXB5476 R175807717 74550 01/07/2024
JCH0C71 R176299747 74630 30/06/2024 JEZ2C32 R176256187 60503 30/06/2024
JEZ2C32 R176258937 60503 30/06/2024 JHI4E69 R176247167 74710 30/06/2024
JHI4E69 R176247387 74550 30/06/2024 JHQ6F80 R175795287 74550 01/07/2024
JIL2007 R176311307 74550 30/06/2024 JKL0A65 R176340447 60503 30/06/2024
JKO9237 R176393467 74550 01/07/2024 JKV0738 R176318227 74550 30/06/2024
JKV0738 R176368827 74550 30/06/2024 JNL8G42 R175744357 74550 01/07/2024
JNL8G42 R175744687 74550 01/07/2024 JQC2641 R176428557 74550 01/07/2024
JQC2641 R176430647 74550 01/07/2024 JQC2641 R175780437 74550 01/07/2024
JQC8D84 R176275547 74550 30/06/2024 JVR2494 R176282037 74550 30/06/2024
JWN5712 R176477727 74550 01/07/2024 JYV9H08 R176244857 74550 30/06/2024
KDO8482 R176244307 74630 30/06/2024 KDO8482 R176244747 74550 30/06/2024
KEE0D22 R175793857 74550 01/07/2024 KIJ6H12 R175769547 74550 01/07/2024
KIZ6169 R176240237 74550 30/06/2024 KIZ6169 R176372897 74630 01/07/2024
KPX0399 R176267297 74550 30/06/2024 KPX0399 R176267407 74550 30/06/2024
KPX0399 R176268727 74550 30/06/2024 KQA2858 R175586837 74550 29/06/2024
KQC3667 R176300297 74550 30/06/2024 KUU8F25 R176371467 74550 01/07/2024
KWR4G48 R176272797 60503 30/06/2024 KWU2G39 R176353317 74550 30/06/2024
KXK8H10 R175792537 74550 01/07/2024 KYA4A57 R176297437 74630 30/06/2024
KYA4A57 R176298107 74550 30/06/2024 KYN6225 R175802547 74550 01/07/2024
KZI7H30 A061244692 76251 16/07/2024 KZI7H30 A061244706 51851 16/07/2024
KZT3F59 R175787367 74550 01/07/2024 KZY2366 A061710995 55412 16/07/2024
LAL0H86 R175763717 74550 01/07/2024 LBW4G41 R176367067 74550 30/06/2024
LBW4G41 R176480587 74550 01/07/2024 LKN9H38 R176270817 74550 30/06/2024
LLB4B56 R176380047 60503 01/07/2024 LLK1034 R175795947 74550 01/07/2024
LLN9E68 A061711320 55412 16/07/2024 LLP1J00 R175747877 74550 01/07/2024
LLV2B72 R176403367 74550 01/07/2024 LLV6834 R176379827 74550 01/07/2024
LMV2B16 R175767897 74550 01/07/2024 LMV4G07 R176393907 74550 01/07/2024
LNF9279 R175796497 56732 01/07/2024 LNN6D03 R175740507 74550 01/07/2024
LNN6D03 R175803977 74550 01/07/2024 LPK8504 R176290507 60503 30/06/2024
LQD7G25 R176279837 74550 30/06/2024 LQY5C69 A062193315 60501 16/07/2024
LRC7I50 R176403477 74550 01/07/2024 LRE7E16 R176438567 74550 01/07/2024
LRE7E16 R176440657 74630 01/07/2024 LRE7E16 R175789347 74630 01/07/2024
LRE7E16 R176445607 74550 01/07/2024 LRE7E16 R176445717 74630 01/07/2024
LSA3614 R176276427 74550 30/06/2024 LTC6J23 R175745457 60503 01/07/2024
LTE0818 R175792107 74550 01/07/2024 LTI9D55 R175787707 74630 01/07/2024
LTN4I35 R176270707 60503 30/06/2024 LWA4D52 R176428667 74550 01/07/2024
LZT2503 R176281927 74710 30/06/2024 MBO8367 R176288307 74550 30/06/2024
MDE2012 R175751617 74550 01/07/2024 MDE2012 R176406007 74550 01/07/2024
MDE2012 R175764707 74550 01/07/2024 MJB0B42 R176358047 74550 30/06/2024
MJR2B89 R176482017 74550 01/07/2024 MKJ8I71 R176476407 74550 01/07/2024
MMJ9021 A061711142 55412 16/07/2024 MMM2668 R176308107 74550 30/06/2024
MNT8068 R176243097 74630 30/06/2024 MNT8068 R176243107 74550 30/06/2024
MQZ6G32 A061711100 54010 16/07/2024 MTD3A19 R175769767 74630 01/07/2024
MTX4G92 R175791877 74550 01/07/2024 MVA1G16 R176480477 74550 01/07/2024

MZS8G56 R176247717 74550 30/06/2024 NBU4I41 R175758987 60503 01/07/2024
NGT6145 R176463097 60503 01/07/2024 NGU7174 R176266857 74550 30/06/2024
NQA0A06 A061711029 55412 16/07/2024 NQW9C76 R176268287 74550 30/06/2024
NRF0D12 R176401827 74550 01/07/2024 NRL7H67 A061144205 51852 16/07/2024
NTR7550 R176465957 74550 01/07/2024 NTW3C99 R175753927 56732 01/07/2024
NXB0H21 R176312287 74550 30/06/2024 OCH0A34 R176355307 74550 30/06/2024
ODH0305 R176437027 74550 01/07/2024 ODH0305 R176441757 74550 01/07/2024
OFD7D03 R176451437 74550 01/07/2024 OGN7D87 R176289737 74550 30/06/2024
OIE5F30 R175787807 74550 01/07/2024 OIJ0705 A062262848 57030 16/07/2024
OKT2266 R176258057 56732 30/06/2024 OLU0I10 R175761297 74550 01/07/2024
OLZ9F59 R176284017 74550 30/06/2024 OMA4I57 R175750517 60503 01/07/2024
OPN0500 R176314927 74550 30/06/2024 OPP0H57 R175755027 74550 01/07/2024
OPW7E20 R176282477 74710 30/06/2024 OQC3I92 R176282257 74550 30/06/2024
OQJ3464 R176362007 74550 30/06/2024 OQM0G34 R176280497 74550 30/06/2024
OQO1611 R175768007 74550 01/07/2024 OQU8680 R176246837 74550 30/06/2024
OQX8J66 R176239907 74630 30/06/2024 OQZ5683 A062233163 51852 17/07/2024
OWI8I87 R175799907 74550 01/07/2024 OWJ0C28 R176309107 74550 30/06/2024
OWL2B49 R175784837 74550 01/07/2024 OWM7951 R176277087 74550 30/06/2024
OXW4C89 R176323947 74550 30/06/2024 PAD3E35 R175769217 74550 01/07/2024
PAW3906 A061711312 55412 16/07/2024 PBO2C22 R175778787 74550 01/07/2024
PCI8182 R176369157 74550 30/06/2024 PCZ3F22 R175774827 60503 01/07/2024
PDV5F68 R176289957 74630 30/06/2024 PEI7I62 R176314707 74630 30/06/2024
PEQ6614 R176304037 74550 30/06/2024 PHC4E21 R176363547 74550 30/06/2024
PHD8I87 R176297547 74550 30/06/2024 PIE0C27 R175799807 74550 01/07/2024
PIL1323 R175764817 74550 01/07/2024 PJE6077 R175783627 74550 01/07/2024
PMA3H76 R176435927 74550 01/07/2024 PQY0A50 R176482907 74550 01/07/2024
PQY0A50 R175813327 74550 01/07/2024 PUA3I84 R175772407 74550 01/07/2024
PUH3770 R176393247 60503 01/07/2024 PUM1B93 A061181518 55680 16/07/2024
PUQ9J07 A061244633 55500 16/07/2024 PVA4A98 A062252699 76331 16/07/2024
PVK4A98 R176263007 74630 30/06/2024 PVK8C53 R176311077 60503 30/06/2024
PVP6089 R175754707 74550 01/07/2024 PVT6476 R176270597 60503 30/06/2024
PWD0897 R175773407 56732 01/07/2024 PWS6942 R176293257 74550 30/06/2024
PWY3J19 R176276317 74550 30/06/2024 PWY5869 R176447707 74550 01/07/2024
PXD2E56 R175781977 74550 01/07/2024 PXX2C67 R176291387 74550 30/06/2024
PXX9G18 R175740617 74550 01/07/2024 PXY8629 R176385877 74550 01/07/2024
PYA4H57 R175786597 74550 01/07/2024 PYB9044 A061181399 55500 16/07/2024
PYH3876 A062262937 57030 17/07/2024 PYL0305 R176316797 74550 30/06/2024
PZB0J53 R176248377 74550 30/06/2024 PZE7D91 R175744027 74550 01/07/2024
PZH2J56 R176345507 74550 30/06/2024 PZI1E80 R175747107 74550 01/07/2024
PZJ8A14 R175769327 74550 01/07/2024 PZO1A15 R176276977 74550 30/06/2024
PZP4928 R176419867 74550 01/07/2024 PZT3C43 R176378507 74630 01/07/2024
PZX9652 R175754917 74550 01/07/2024 QAK0H96 R176302607 74550 30/06/2024
QAY5G10 R176266207 74550 30/06/2024 QAZ6F84 R176242327 74550 30/06/2024
QAZ9H13 R175785167 74550 01/07/2024 QBZ5D29 R176293037 74550 30/06/2024
QCJ9J24 R176231767 74550 30/06/2024 QCP8B85 A061711398 55412 17/07/2024
QHQ8H88 R176294247 74550 30/06/2024 QHR5D08 R175809587 74550 01/07/2024
QHR5D08 R176477177 74550 01/07/2024 QHU7795 A061594049 55500 17/07/2024
QIS9E82 R175768777 74550 01/07/2024 QIT6B18 R176346937 74710 30/06/2024
QJJ1D98 R175754367 74550 01/07/2024 QJU8H77 R176363217 74550 30/06/2024
QJX0401 A062233180 76331 17/07/2024 QKH3D58 R175795617 60503 01/07/2024
QKY2C79 A061221528 55500 16/07/2024 QLG4I57 R176350567 60503 30/06/2024
QMC2156 R175996477 74550 28/06/2024 QML4J22 R175756897 56732 01/07/2024
QMP1E23 A061181496 55680 16/07/2024 QMV8H81 R176480257 74630 01/07/2024
QMY1H88 A061212022 55500 16/07/2024 QMY6H18 R176274997 74550 30/06/2024
QMZ3B91 R176300077 74550 30/06/2024 QNE3783 R176422407 74550 01/07/2024
QNG2D21 R176379607 60503 01/07/2024 QNL0F45 A061181461 55090 16/07/2024
QNN6726 R176474097 74550 01/07/2024 QNO4J54 R176323287 74550 30/06/2024
QNS7675 A061221498 55500 16/07/2024 QNT8266 A062008500 55500 16/07/2024
QOA3J34 R176398747 74550 01/07/2024 QOH0F39 R176256957 60503 30/06/2024
QOQ4G01 R176477407 74550 01/07/2024 QOU4325 R176037507 74550 28/06/2024
QOZ3349 R176242437 74550 30/06/2024 QPB4H56 R176292377 74550 30/06/2024
QPG0B96 R176237927 74550 30/06/2024 QPI5C78 R176437807 74550 01/07/2024
QPZ6H16 R176291167 74550 30/06/2024 QPZ6H16 R176331107 74550 30/06/2024
QQC0G45 R176410077 74550 01/07/2024 QQD2G83 R176350897 60503 30/06/2024
QQF8J35 R176323727 60503 30/06/2024 QQF8J35 R176394127 60503 01/07/2024
QQG4F81 R175581007 56732 29/06/2024 QQK2G15 R176261357 74550 30/06/2024
QQR6I17 R176343857 74550 30/06/2024 QQS9I66 R176275657 60503 30/06/2024
QQW0D87 R176261807 74550 30/06/2024 QRD8G05 R176305027 74550 30/06/2024
QUA3F43 R176286007 74550 30/06/2024 QUJ0C35 R176242217 74550 30/06/2024
QUK0J99 R176273907 74550 30/06/2024 QUK2B72 R176241777 74550 30/06/2024
QUV6G58 R176319547 74550 30/06/2024 QUW4A41 R176331977 74550 30/06/2024
QUX4G22 R176359587 74550 30/06/2024 QWT2501 R176359367 74550 30/06/2024
QWY8C10 R176314157 74550 30/06/2024 QXA2C26 R176341327 74550 30/06/2024
QXA2C62 R176320207 74550 30/06/2024 QXB3D09 R175771857 56732 01/07/2024
QXI9F39 R176400177 74550 01/07/2024 QXL9I11 A062277578 60412 17/07/2024
QXO1A55 A061711339 55412 16/07/2024 QXO1B43 R176308327 74550 30/06/2024
QXP7H57 A062263011 57030 17/07/2024 QXP9E18 R175775487 60503 01/07/2024
QXQ6H69 R176301617 74550 30/06/2024 QXU2H47 A061711134 55412 16/07/2024
QYI9I98 R175803537 74550 01/07/2024 QZB2I78 R176306017 74550 30/06/2024
QZM0F42 R176358597 74550 30/06/2024 RBM4J04 A061244714 55500 16/07/2024
RCB5H41 R176369047 74550 30/06/2024 REM4I12 R176408317 74550 01/07/2024
REO4F75 R176342977 74550 30/06/2024 REW0A53 R176339907 74550 30/06/2024
RFL4D76 A062188869 55412 16/07/2024 RFM5B81 R176264107 74550 30/06/2024
RFN1C51 R175766247 74550 01/07/2024 RFR7I64 A061156211 53710 16/07/2024
RHC1I71 R175772307 74550 01/07/2024 RHG5E26 R176393137 74550 01/07/2024
RHI8C65 R175750297 74550 01/07/2024 RHP2A71 A061711053 55412 16/07/2024
RHP8G01 A061151880 55500 16/07/2024 RHR7D99 R176324937 74550 30/06/2024
RIN4F72 R176308437 74630 30/06/2024 RJC9G62 R176274777 60503 30/06/2024
RJQ2G46 R176399307 74550 01/07/2024 RMD3I18 R175790557 74550 01/07/2024
RMD8D95 R176326707 74550 30/06/2024 RMF6D51 R176263117 74550 30/06/2024
RMI3A55 R176263337 60503 30/06/2024 RMY9C28 R176266967 60503 30/06/2024
RMZ4J89 R175741277 74550 01/07/2024 RNB1F64 R176249807 74550 30/06/2024
RNB1F64 R176250027 74550 30/06/2024 RNJ0B88 R176449567 74550 01/07/2024
RNJ9D62 R175765367 74550 01/07/2024 RNK0J24 R175779667 60503 01/07/2024
RNY8H11 R176351997 74630 30/06/2024 RNZ5I21 R176464087 60503 01/07/2024
ROY1B87 R176475087 74550 01/07/2024 RPW4D55 R176380597 74550 01/07/2024
RTD3A66 R176269497 74550 30/06/2024 RTI2D36 R176442207 74550 01/07/2024
RTJ0D79 A062188818 55412 16/07/2024 RTL6D09 R176259377 74550 30/06/2024
RTQ1D13 R175781757 74550 01/07/2024 RTR1D36 R176453087 74550 01/07/2024
RTU2I02 R176482897 74550 01/07/2024 RTU2I02 R176483007 74550 01/07/2024
RTZ4E40 R176284347 74550 30/06/2024 RUL7J25 R175775707 74550 01/07/2024
RUN1D58 R175806947 74550 01/07/2024 RUN8G31 R176246287 74550 30/06/2024
RUS3H72 R176310637 74550 30/06/2024 RUS7B35 R175741167 74550 01/07/2024
RVD9J15 R176309427 74550 30/06/2024 RVL2G03 R176388517 74550 01/07/2024
RVN6E69 R175773287 56732 01/07/2024 RVN8C97 R176340117 74550 30/06/2024
RVO1E93 R176341437 74550 30/06/2024 RVR5G22 R175798257 56732 01/07/2024
RVS8C49 R176278737 74550 30/06/2024 RVT1F76 R176261247 60503 30/06/2024
RVU4E52 R176329337 74550 30/06/2024 RVU4E52 R176331097 74550 30/06/2024
RVZ3H85 R176253657 60503 30/06/2024 RZT0G70 R176362887 74550 30/06/2024
SDC2C20 R176318667 74550 30/06/2024 SDC2C20 R176319217 74550 30/06/2024
SDP1C14 R175788027 56732 01/07/2024 SDX4H21 R176268947 74550 30/06/2024
SEU5A50 R175751177 74550 01/07/2024 SGV4D97 R176360577 74550 30/06/2024
SHC0A14 R175803757 74550 01/07/2024 SHF4J11 R176371357 74630 01/07/2024
SHG8G30 R176405127 74550 01/07/2024 SHI8B36 R175809147 74550 01/07/2024
SHJ2A74 R176335167 74550 30/06/2024 SHN2J47 R175774057 74550 01/07/2024
SHP2E58 R176436257 74550 01/07/2024 SHT6D77 R176417777 74550 01/07/2024
SHU4A27 R176355737 74550 30/06/2024 SHV9E53 R175808377 74550 01/07/2024
SID4H65 R176442417 60503 01/07/2024 SIG7G91 A061144221 76331 16/07/2024
SIH7D45 R176296997 74550 30/06/2024 SIL7G27 R176243207 74550 30/06/2024
SIL7G27 R176243317 74550 30/06/2024 SIL7G27 R176371907 74550 01/07/2024
SIQ4H70 R175812997 74550 01/07/2024 SIQ8E03 R176234077 74550 30/06/2024
SIQ8E03 R176234307 74550 30/06/2024 SIT2G02 R176365747 74550 30/06/2024
SIT4G16 R176395007 74630 01/07/2024 SIT7I60 R176404247 74630 01/07/2024
SIT9D13 R175810027 74550 01/07/2024 SIU3A83 R176276537 60503 30/06/2024
SIU3A83 R176469697 74550 01/07/2024 SIU3B64 R176262017 74550 30/06/2024
SIW3A80 R176352217 74550 30/06/2024 SIW4A91 R175739957 74550 01/07/2024
SIW4A91 R175743477 74630 01/07/2024 SIX4E86 R176298757 74550 30/06/2024
SIX6B82 R176470137 74550 01/07/2024 SIX9E00 R176338687 74630 30/06/2024
SIZ8E34 R176408977 74550 01/07/2024 SIZ8E34 R176410627 74550 01/07/2024
SJD2G18 R176251457 74630 30/06/2024 SJD6F30 R176357057 74550 30/06/2024
SJE9I55 R176470907 74630 01/07/2024 SJG6A28 R176269607 74550 30/06/2024
SJT9H14 R176293697 60503 30/06/2024 SQY1H49 R176332747 74550 30/06/2024
SSH6H63 R176287867 74550 30/06/2024 SSR0E78 R176368937 74550 30/06/2024
SSR8J01 R175789787 74550 01/07/2024 SSU6D80 A062067476 70991 16/07/2024
SSV1C73 R176446267 74550 01/07/2024 SSV5D74 R175794187 60503 01/07/2024
SSV5I04 R176319877 74550 30/06/2024 SSW9G38 R176292157 74550 30/06/2024
SSW9G38 R176326697 74550 30/06/2024 SSW9G38 R176361457 74550 30/06/2024
SSW9G38 R176361907 74550 30/06/2024 SSX1B51 R175756127 74550 01/07/2024
SSX3F26 R176414477 60503 01/07/2024 SSY5D28 R176422617 74630 01/07/2024
SSY6F61 R176302507 74550 30/06/2024 SSZ2A97 R176273897 74550 30/06/2024
STB5J57 R176346607 74550 30/06/2024 STC8J40 R176324277 74550 30/06/2024
STD3C61 R176411507 74550 01/07/2024 STE1G39 R176362997 74550 30/06/2024
STE4G21 R176293367 74550 30/06/2024 STE8A20 R176303817 74550 30/06/2024
STF1F60 R175773727 74550 01/07/2024 STF7F78 R175782527 74550 01/07/2024
STG2C46 R176325927 74630 30/06/2024 STG3G98 R175807607 74550 01/07/2024
STJ2F83 R176314267 74550 30/06/2024 STJ9H69 R176264767 74550 30/06/2024
STL1A53 R176438127 74550 01/07/2024 STL6G17 R176272357 74550 30/06/2024
STL6G17 R176272687 74630 30/06/2024 STM6C38 R175781207 74550 01/07/2024
STO2J17 R176292607 60503 30/06/2024 STO6E40 A062262880 57030 16/07/2024
STO8D21 R176420417 74550 01/07/2024 STP6B44 R175775607 56732 01/07/2024
STR2D58 R176257287 74550 30/06/2024 STT0D81 R175757117 74550 01/07/2024
STT1J29 R176365527 74550 30/06/2024 STV2I28 R175783957 60503 01/07/2024
STW6G59 R175811567 74630 01/07/2024 STX3F89 R175806837 74550 01/07/2024
STY1B85 R175788137 74550 01/07/2024 STY2E25 R175767567 74550 01/07/2024
STZ2C92 R176457817 74550 01/07/2024 SUA3C01 R176355847 74550 30/06/2024
SUA7I22 R176302167 74550 30/06/2024 SUA8A31 R176464307 60503 01/07/2024
SUB6J30 R176469037 74550 01/07/2024 SUC4J64 R176467607 74550 01/07/2024
SUC4J64 R175806407 74550 01/07/2024 SUD7C07 A062272614 55500 16/07/2024
SUE8B65 R176292707 74550 30/06/2024 SUF3G68 R176449017 74550 01/07/2024
SUF7J87 R176311957 74550 30/06/2024 SUF9F97 R175787587 60503 01/07/2024
SUH0E56 R176307007 74550 30/06/2024 SUH7C30 R175757777 74550 01/07/2024
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SUH8D50 R176344077 74550 30/06/2024 SUJ2J10 R175780767 74550 01/07/2024
SUJ8A29 R176411407 74550 01/07/2024 SUJ8B12 R175763607 74550 01/07/2024
SUL5E95 R175809477 74550 01/07/2024 SUL6J23 R176313167 74550 30/06/2024
SUM0E27 R175762407 74550 01/07/2024 SUM3I11 R175802107 56732 01/07/2024
SUM7G60 R176320867 74550 30/06/2024 SUM7G60 R176321527 74550 30/06/2024
SUN4D14 A062125174 52070 16/07/2024 SUP9I72 R176329997 74550 30/06/2024
SUQ9G56 R176431747 74550 01/07/2024 SUT8C71 R176279507 74550 30/06/2024
SUU1G43 R176460237 60503 01/07/2024 SUU5E92 R176379937 60503 01/07/2024
SUU7E73 R175743807 74550 01/07/2024 SUV0H46 A062117287 76331 16/07/2024
SUW6F51 R176353107 74550 30/06/2024 SUW8I77 R175757667 74630 01/07/2024
SUW8I77 R176409417 74710 01/07/2024 SUW8I77 R176412277 74630 01/07/2024
SUW8I77 R176413267 74550 01/07/2024 SUX4J89 R176315147 74550 30/06/2024
SVC9I23 R175763387 56732 01/07/2024 SVF8E27 R175759867 74550 01/07/2024
SVJ5J09 R176404137 60503 01/07/2024 SVJ8F26 R176374217 74550 01/07/2024
SVK0H01 R176396007 74550 01/07/2024 SVK1I16 R176373007 74630 01/07/2024
SVK2B79 R175750847 60503 01/07/2024 SVL5B52 R176347597 74550 30/06/2024
SVL8B57 R175773947 74550 01/07/2024 SVN1J54 A061244684 55500 16/07/2024
SVN9I09 R176341007 74710 30/06/2024 SVO0C57 R176271367 74550 30/06/2024
SVP1H95 R176335717 74630 30/06/2024 SVR1J00 R176378287 74550 01/07/2024
SVR8A63 R176459807 74630 01/07/2024 SVS2A50 R175747007 60503 01/07/2024
SVS9A40 R176265647 74550 30/06/2024 SVT3J09 R175740947 74630 01/07/2024
SVT5J67 A061724058 73662 17/07/2024 SVU4J94 R175745237 60503 01/07/2024
SVV1C07 R176481247 74550 01/07/2024 SVV3D07 R176320647 74550 30/06/2024
SVX3I20 R175758327 74550 01/07/2024 SWC6I55 R175786157 74550 01/07/2024
SWC7I45 R176286987 74550 30/06/2024 SWG2E71 R175745127 74550 01/07/2024
SWH0H28 R176247277 74550 30/06/2024 SWJ2J75 R176476077 74550 01/07/2024
SWJ8E10 R175797047 60503 01/07/2024 SWM6E01 R175791987 74550 01/07/2024
SWQ5G97 R176434507 74550 01/07/2024 SWT1B19 R176389287 74550 01/07/2024
SWU2F68 R176306677 74550 30/06/2024 SWV3H68 A062202942 50450 16/07/2024
SWV7B97 R175771417 74550 01/07/2024 SWW1J25 R176287097 74550 30/06/2024
SWW9H22 R176477837 74550 01/07/2024 SWX7B09 R176441537 74550 01/07/2024
SWY4G68 R176307337 74550 30/06/2024 SWY6A74 R176263227 74550 30/06/2024
SWZ2C81 R176372127 74550 01/07/2024 SYA2F21 R176251237 74550 30/06/2024
SYB1D92 R176432077 74550 01/07/2024 SYB2A86 A061710901 55412 16/07/2024
SYB3B05 R175801997 74550 01/07/2024 SYD1B01 R176473327 74550 01/07/2024
SYE2E93 R176288087 74550 30/06/2024 SYE2H05 R175788357 74550 01/07/2024
SYF1H31 A061711363 55500 17/07/2024 SYG3G76 R176310207 74550 30/06/2024
SYG6G63 R175778677 74550 01/07/2024 SYG9J44 R176339017 74550 30/06/2024
SYJ2C49 R176479487 74550 01/07/2024 SYM3C46 R175799797 74550 01/07/2024
SYM7C67 R176446377 74550 01/07/2024 SYN0I48 R175808047 74550 01/07/2024
SYP1B95 A062233155 76252 17/07/2024 SYR3G45 R175764597 74550 01/07/2024
SYU1B46 R176262567 60503 30/06/2024 SYX1E84 A061711177 55412 16/07/2024
UAI3B03 R176427127 74550 01/07/2024      

FERNANDO DE CAIRES BARBOSA
Secretário Municipal de Transportes

SECRETARIA DE URBANISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - 
DUOS

Protocolo CIPT / SEI nº PMC.2024.00081415-61
REQUERENTE:WAGNER MARCHEZI 
COM BASE NO DECRETO Nº 21.799/2021, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE PARCIAL TEOR DO PROTOCOLO1966/0/28337, SOMENTE DAS FOLHAS: VOLUME 
01 - 3A, 14, 17, 26 E 34.

PROTOCOLO CIPT / SEI Nº PMC.2024.00081971-91
REQUERENTE: TATIANA GRABOWSKI 
COM BASE NO DECRETO Nº 21.799/2021, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE INTEIRO TEOR DO PROTOCOLO 2013/11/5984. 

PROTOCOLO CIPT / SEI Nº PMC.2024.00083223-52
REQUERENTE: BRUNA SOARES LORETO RABELO 
COM BASE NO DECRETO Nº 21.799/2021, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE PARCIAL TEOR DO PROTOCOLO 2019/11/9683, FLS. 373 ATÉ FLS. 413 (PRINCIPAL 
2006/11/4985). 

PROTOCOLO CIPT / SEI Nº PMC.2024.00082668-51
REQUERENTE: ANDREA SANTOS DE DEUS 
COM BASE NO DECRETO Nº 21.799/2021, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER 
CERTIDÃO DE PARCIAL TEOR DO PROTOCOLO 2021/11/1246, FLS.61 ATÉ FLS. 100 (PRINCIPAL 
2020/11/3983). 

Campinas, 19 de julho de 2024
RUI ANTONIO CEREGATTI

DIRETOR DEPARTAMENTAL

GABINETE DA SECRETÁRIA

Protocolo CIPT / SEI nº PMC.2024.00082678-23
Requerente: Andrea Santos de Deus (procuradora)/ Frasson Escola de Educação In-
fantil Ltda
Com base no Decreto nº 21.799/2021, DEFIRO o presente pedido para conceder 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR do protocolo 2019/11/17485. 

Campinas, 19 de julho de 2024
CAROLINA BARACAT N LAZINHO

SECRETÁRIA DE URBANISMO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE USO DO 
SOLO - CDUS

DEFERIDOS - ALVARÁ DE EVENTO
SEI Nº PMC.2024.00059531-49
RAZÃO SOCIAL: METEORO KOMBLUE EVENTOS E CERVEJARIA LTDA

SEI Nº PMC.2024.00078923-25
RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MARIA PORTA DO CÉU

SEI Nº PMC.2024.00079149-14
RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS - SECRETARIA DE CULTURA E TU-
RISMO

INDEFERIDO - ALVARÁ DE EVENTO
SEI Nº PMC.2024.00081541-15
RAZÃO SOCIAL: FABRÍCIO AGGIO DA SILVA
NOME DO EVENTO: BANFESTIVAL

Campinas, 19 de julho de 2024
LAUANE LALESKA SANTANA LOPES

COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE USO DO SOLO

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE 
APROVAÇÃO DE PROJETOS - CDAP

DEFERIDOS
PROT. 23/11/10289 T L R MATERIAIS PARA CONSTRUÇAO LTDA - PROT. 24/11/6875 VALDEMIR 
MOREIRA DOS REIS - PROT. 19/11/15441 MARIA DE FATIMA DE ALMEIDA - PROT. 24/11/1270 AR-
CHIDEAL PROJETOS LTDA - PROT. 19/11/15342 CASSIO NUNES DE OLIVEIRA.

DEFERIDA A TROCA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
ANTIGO RESPONSÁVEL: ARCHIDEAL PROJETOS LTDA - JULIANA MARIA GIAROLA
NOVO RESPONSÁVEL: DENISE SATIE OGASSAWARA
PROT. 24/11/7109 CASSIO NUNES DE OLIVEIRA.

INDEFERIDO
PROT. 23/11/11517 IRENE BRONER LEWINGER.

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS - 1006
PROT. 23/11/699 JOÃO CARLOS FERRAREZI - PROT. 23/11/6912 SIDNEY SEIJI OKUDA - PROT. 
23/11/11443 CELIA REGINA PIRES - PROT. 23/11/10350 DARIO SAADI - PROT. 22/11/8564 TEREZI-
NHA DE FREITAS - PROT. 23/11/10727 ROBERTO TORTORELLI - PROT. 23/11/1156 AH RYOU TAK 
CHANG - PROT. 23/11/25 AFONSO JACINTO DA SILVA - PROT. 23/11/10568 LUZIA PINK BARTUIRA 
AGUIAR - PROT. 23/11/10673 ARLETE ABIB DALLACQUA - PROT. 21/11/13131 MARCELO MAXIMO 
BATISTA - PROT. 22/11/10497 NELSON SANTIMARIA JUNIOR - PROT. 23/11/3322 WILSON ROBER-
TO DOS SANTOS - PROT. 23/11/16528 ALAIR ROBERTO GODOY - PROT. 21/11/9612 ALIMATEIA TEI-
XEIRA DOS SANTOS - PROT. 22/11/144 ROBERTO JOSE POLETTINI MORENO - PROT. 22/11/6429 
RONISMAR LIMA SANTOS - PROT. 22/11/15644 CICERA BEZERRA DA SILVA.

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS - 1008
PROT. 22/11/14926 CONDOMINIO RESIDENCIAL OLINDA - PROT. 23/11/8116 MVPA HOLDING IMO-
BILIARIO LTDA - PROT. 21/11/8914 MIRACEMA NUODEX INDUSTRIA QUIMICA LTDA.

Campinas, 19 de julho de 2024
FERNANDO PRIMANTE DOS SANTOS

COORDENADOR DEPARTAMENTAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS

COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, 
DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE OBRAS - CDRDC

COMPAREÇAM OS INTERESSADOS
PROT. 24/11/7875 MARCELO POFFO - PROT. 24/11/6843 SÉRGIO A. ENCARNAÇÃO - PROT. 24/11/6727 
MOISÉS N. EBERLIN - PROT. 24/11/6960 MARCELO F. PRADO - PROT. 24/11/7860 SÉRGIO O. ALQUI-
MIM - PROT. 24/11/7861 FERNANDO A. GODOY JR - PROT. 24/11/7864 PAULO C. BERTI JR - PROT. 
24/11/7627 GUSTAVO DE PAULA LIMA - PROT. 24/11/4636 FLÁVIO F. GRIPPE - PROT. 24/11/7889 AS-
SOCIAÇÃO RESIDENCIAL GENEVE - PROT. 24/11/7585 PRISCILLA C. CARONE - PROT. 24/11/7106 
ÁLVARO SEIXAS NETO - PROT. 24/11/7124 NICHOLAS G. NASSRALLA - PROT. 24/11/7946 RITA DE 
CÁSSIA F. DE ALMEIDA - PROT. 24/11/7922 LENITA AP. P. CORBANEZI.

Campinas, 19 de julho de 2024
PATRÍCIA DERRICO DE SOUZA STREY

COORDENADORA DEPARTAMENTAL DE REFORMA, DEMOLIÇÃO E CONCLUSÃO DE 
OBRAS

DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - 
DUOS

DEFERIDO O RECURSO
PROT. 24/11/7965 DANIELA ALEXANDRINO.

Campinas, 19 de julho de 2024
RUI ANTÔNIO CEREGATTI

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

CDPCIP
COORDENADORIA DEPARTAMENTAL DE PREVENÇÃO CONTRA 

INCÊNDIO E PÂNICO
Edital de Notificação de Intimação
Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a pre-
sente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais de condomí-
nios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através do presente 
Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída na Lei Complementar 09/03, Artigo 45º, 
estabelecendo-se que devam apresentar documentação técnica comprobatória de pre-
venção contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, 
para o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente intimação 
ensejará a imposição de multa conforme Artigo 173º e adoção de medidas previstas 
nos citados diplomas legais.
1) Condomínio Edifício Solimões - CNPJ 52.363.702/0001-33 - Intimação 4200 - Pro-
cesso SEI PMC.2021.00007656-03.

A Secretaria Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, torna pública a pre-
sente intimação de seus proprietários/possuidores/representantes legais de condomí-
nios residenciais neste município e abaixo relacionado(s), e vem através do presente 
Edital, intimá-lo(s) da obrigação constituída no Decreto 8890/86, Artigo 4º, estabele-
cendo-se que devam apresentar documentação técnica comprobatória de prevenção 
contra incêndio e pânico no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, para 
o(s) local(is) abaixo relacionado(s). O não cumprimento da presente intimação ense-
jará a imposição de multa conforme determinada na Lei Complementar 09/03, Artigos 
164º e 182º e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.
1) Condomínio Edifício Jarandi - CNPJ 59.033.191/0001-30 - Intimação 4145 - Pro-
cesso PMC.2022.00108055-35
2) Condomínio Edifício Jacob Berek Steinberg - CNPJ 71.755.359/0001-17 - Intima-
ção 4144 - Processo PMC.2022.00108060-01
3) Condomínio Edifício Monte Sião - CNPJ 67.173.070/0001-12 - Intimação 2037 - 
Processo PMC.2022.00064182-98

Processo: PMC.2023.00106863-58. Interessado: Condomínio Edifício Apomar
Deferido o pedido de prorrogação de prazo em 90 (noventa) dias, solicitado atra-
vés do protocolo administrativo 2024/11/08172, digitalizado e anexado ao processo 
PMC.2023.00106863-58 do Condomínio Edifício Apomar para atender à intimação 
nº 1748 (9414188).

Processo: PMC.2023.00098346-16. Interessado: Condomínio Edifício Pero Vaz 
de Caminha
Deferido o pedido de prorrogação de prazo em 90 (noventa) dias, solicitado atra-
vés do protocolo administrativo 2024/11/08171, digitalizado e anexado ao processo 
PMC.2023.00098346-16 do Condomínio Edifício Pero Vaz de Caminha para atender 
à intimação nº 1710 (10578923).

Processo: PMC.2023.00110040-72. Interessado: Condomínio Edifício Renata
Deferido o pedido de prorrogação de prazo em 180 (cento e oitenta) dias, solicitado 
através do protocolo administrativo 2024/11/08338, digitalizado e anexado ao proces-
so PMC.2023.00110040-72 do Condomínio Edifício Renata para atender à intimação 
nº 1860 (9816952).

Processo: PMC.2021.00079666-04. Interessado: Condomínio Edifício Palacetes 
Andréa e Adriana
Defiro a solicitação de prorrogação em 60 (sessenta) dias como último prazo para 
atendimento à intimação nº 4118 (11479400), conforme protocolo físico digitalizado 
nº 24/11/8340 (11702302).

Processo: PMC.2022.00020951-09. Interessado: Condomínio Edifício Cruz Alta
Deferido, como o último prazo antes da interdição administrativa da edificação, o pe-
dido de 90 (noventa) dias de prorrogação de prazo solicitado através do peticionamen-
to eletrônico PMC.2024.00082760-67 anexado ao processo PMC.2022.00020951-09 
do Condomínio Edifício Cruz Alta para atender à intimação nº 30930 (5296186).

Campinas, 19 de julho de 2024
HÉLIO CÉSAR GOMES

DIRETOR DECON
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ESTUDO DE IMPACTO NA VIZINHANÇA EIV

GABINETE DO SECRETÁRIO
COMISSÃO DE ANÁLISE EIV/RIV

Para ciência do interessado das correções e complementações necessárias apontadas 
pela área técnica da Comissão de Análise do EIV/RIV e do Check List, o qual acolho.
OBS: Foi enviada cópia do parecer por e-mail ao responsável técnico do referido EIV, 
evitando assim os deslocamentos até a Prefeitura para atendimento presencial.
PROT. 2023/11/00340 MATEUS SERPI ROSOLEN (ARQUIDIOCESE DE CAM-
PINAS)
PROT. 2023/11/00866 ALEXANDRE CAVALHEIRO LIBA - INSTITUTO EDU-
CACIONAL CRESCER

PARECER TÉCNICO EIV/RIV Nº: 43/2024
PROTOCOLO: 2023/11/06431
INTERESSADO: PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALO-
RES - REFERÊNCIA
CNPJ: 43.035.146/0057-30 | RAZÃO SOCIAL: PROTEGE S/A PROTEÇÃO E 
TRANSPORTE DE VALORES

PREÂMBULOS
Trata-se de Estudo de Impacto de Vizinhança para obtenção de Alvará de Uso para 
uma empresa de proteção e transporte de valores, denominado Protege S/A Proteção e 
Transporte de Valores, situado o lote 2-A-SUB com endereço na Rua Bernardino Mar-
tins Filho, nº 100, e o lote 2-B com endereço na Rua José Florence Teixeira, nº 605, 
ambos no Quarteirão 3317, Quadra 5, do loteamento Jardim do Lago Continuação, no 
município de Campinas, SP.
O estabelecimento funciona 24 horas por dia, todos os dias da semana, possuindo 108 
funcionários durante o dia e 2 funcionários durante a noite. Está situado em dois terre-
nos, lotes 2-A-SUB e lote 2-B, com 6.800,00m² e 3.990,00m², respectivamente, de área 
de terreno, com 2.294,60m² e 883,20m² de C.C.O. Comercial, totalizando 3.177,80m². 
Os lotes possuem registro no 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, sob 
Matrículas nº 117.457 e 97.531. O terreno está inserido na Zona de Atividade Econô-
mica A - ZAE-A, na Macrozona Macrometropolitana, APG São José. O Código Car-
tográfico, conforme Ficha Informativa 225445 e 225448 é: 3434.41.73.0354.01001 e 
3434.41.73.0580.01001.
Após análise do Estudo de Impacto de Vizinhança protocolado em 31 de maio de 
2023, e a partir das informações apresentadas na Matriz de Identificação e da docu-
mentação que o complementa, esta Área Técnica faz a seguinte manifestação:

CONSIDERANDO QUE:
Trata-se de análise de EIV para Uso Não Residencial, de acordo com o Parágrafo 
Único, Art. 8 do Decreto 20.633/2019, alterado pelo Decreto 20.864/2020;
Trata-se de solicitação de Alvará de Uso para uma empresa de proteção e transporte de 
valores e, conforme informado pelo interessado, possui os seguintes CNAE:
Atividade Principal:
80.12-9-00 - Atividades de transporte de valores
Atividades Secundárias:
49.30-2-01: Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
municipal
49.30-2-02: Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional
49.30-2-03: Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.11-7-02: Guarda-móveis
52.11-7-99: Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda 
móveis
52.29-0-99: Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente
62.09-1-00: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da infor-
mação
80.11-1-01: Atividades de vigilância e segurança privada
80.20-0-01: Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.19-9-99: Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administra-
tivo não especificados anteriormente.
As Áreas de Influência apresentadas no estudo, pela natureza do empreendimento e 
condições urbanísticas do entorno, foram consideradas suficientes;
Foi apresentada ART nº 28027230221761150 referente ao Estudo de Impacto de Vi-
zinhança, assinada;
Foi apresentada ART nº 28027230231526950 referente ao Relatório de Impacto de 
Trânsito, assinada eletronicamente;
Não há incremento populacional, devido à natureza do empreendimento tratar-se de 
população flutuante;
O estabelecimento funciona 24 horas por dia, todos os dias da semana, possuindo 108 
funcionários durante o dia e 2 funcionários durante a noite. Após as 22hs, o estabeleci-
mento deve obedecer aos comandos do Decreto Municipal 22.242/22, por se tratar de 
horário especial de funcionamento;
A Ficha Informativa nº 225445 do Lote 2-A-SUB apresenta C.C.O. de 2.294,60m² 
de uso Comercial, área de terreno de 6.800,00m² e não constam bens tombados ou 
envoltórias de proteção incidentes sobre o local;
A Ficha Informativa nº 225448 do Lote 2-B apresenta C.C.O. de 883,20m² de uso Co-
mercial, área de terreno de 3.990,00m² e não constam bens tombados ou envoltórias 
de proteção incidentes sobre o local;
Foi informado que o empreendimento ocupa a área construída de 2.294,60m² no lote 
2-A-SUB e de 883,20m² no lote 2-B, totalizando 3.177,80m² de área, com projeto 
aprovado e C.C.O.;
O estabelecimento oferece 11 vagas de veículos no próprio imóvel.
Foi solicitado Parecer Consultivo da EMDEC pelo SEI PMC.2024.00002053-22, que 
foi respondido através do despacho nº 10139958, com condicionantes.
A Área Técnica recomenda que a aprovação deste EIV esteja condicionada ao 
firmamento de Termo de Acordo e Compromisso junto ao empreendedor, com 
as seguintes obrigações:
I. Atendimento das mitigações apontadas pela Secretaria de Segurança Públi-
ca, no valor total de R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais), correspondendo a 
9.858,762510983947 UFICs com data base 2024, conforme transcrição abaixo do 
Despacho 11636087 do SEI PMC.2024.00066715-38:
"1) Implantação de 8 Km de fibra para interligar a região ao CICC Campinas: Contra-
tação de serviço de implantação de Fibra óptica com extensão de 8 Km, contemplando 
os materiais necessários para fixação conforme necessidade da metragem solicita-
da (fita de Aço Inox 3/4, Fecho de Aço Inox 3/4, Suporte SUPA e Caixa CEO) sem 
aquisição de fibra (será fornecida pelo CICC Campinas) com valor estimado de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

2) Implantação de dois pontos de Monitoramento, contendo poste de 8m, caixa hermé-
tica, serviço de instalação e modem, Valor estimado R$ 10.000,00.
3) Aquisição de duas câmeras tipo Speed Dome 2mp 32x Zoom, Valor estimado R$ 
12.000,00.
Valor total do Projeto R$ 46.000,00"
II. Instalação de 04 câmeras nos alinhamentos, voltados para a via pública, sendo 2 
na testada na Rua Bernardino Martins Filho e 1 na lateral na Rua Altino Arantes e 1 
na outra lateral na Avenida José Florence Teixeira, para monitoramento da movimen-
tação no entorno do empreendimento e que sejam integradas ao Programa Monitora 
Campinas, em um prazo de até 180 dias após a assinatura do Termo de Acordo e 
Compromisso.
III. Atendimento das mitigações apontadas pela EMDEC, no valor total de R$ 37.500,00 
(trinta e sete mil e quinhentos reais), correspondendo a 8.037,034655693435 
UFICs com data base 2024, conforme transcrição abaixo do Despacho 10139958 do 
SEI PMC.2024.00002053-22:
"Análise do empreendimento:O empreendimento apresentado no lote 02-A-SUB 
com área remanescente de 2.207,44m², a regularizar de 81,59m² e área a construir 
de 5,57m², no lote 02-B-SUB com área a regularizar de 883,20m², totalizando área 
de 3.177,80m², no que se refere ao atendimento da Lei Complementar nº 09/03 e Lei 
Complementar nº 208/2018, foi analisado e com base na legislação citada, nada temos 
a opor quanto à implantação do empreendimento.
Análise em relação ao sistema viário:
Os acessos viários ao empreendimento são realizados pela Rua Bernardino Martins 
Filho para o lote 02-A-SUB e pela Rua Altino Arantes para o lote 02-B-SUB.
O sistema viário do entorno necessita das seguintes adaptações para absorver a nova 
demanda gerada pelo empreendimento:
O Plano Diretor de Campinas em vigência (Lei Complementar Nº 189, de 08 de ja-
neiro de 2018) determina que "Art 4º: São diretrizes gerais da política urbana do mu-
nicípio de Campinas: [...] X - priorização do pedestre, dos modos de transporte não 
motorizados e do transporte público [...]". Além disso, no tocante à mobilidade e ao 
transporte, determina que "Art. 51º. A Política de Mobilidade e Transporte no muni-
cípio deve observar o disposto na Lei Federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, que 
institui as Diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana [...]. De acordo com 
a lei federal "São infraestruturas de mobilidade urbana: [...] III - terminais, estações e 
demais conexões; IV - pontos para embarque e desembarque de passageiros e cargas." 
Um dos direitos dos usuários do transporte público garantidos nesta Lei Federal é: 
"IV - ter ambiente seguro e acessível para a utilização do Sistema Nacional de Mobi-
lidade Urbana, conforme as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 
19 de dezembro de 2000". Esses direitos demonstram a necessidade de infraestrutura 
adequada em todos os pontos de parada/ estações de transferência, que são os locais 
através dos quais os usuários têm acesso ao sistema.
Com base nesses argumentos apresentados, a EMDEC solicita a complementação de 
infraestrutura para o transporte público coletivo como condicionante para a instalação 
e funcionamento de novos polos geradores de tráfego.
1. Implantar 01 (um) ponto completo de ônibus com respectivo abrigo, padrão EM-
DEC, e as respectivas sinalizações horizontais (pintura demarcadora de parada de ve-
ículos específicos no solo) nos pontos de parada de ônibus;
2. Implantar 05 (cinco) placas padrão EMDEC em colunas e as respectivas sinaliza-
ções horizontais (pintura demarcadora de parada de veículos específicos no solo) nos 
pontos de parada de ônibus;
A totalização dos valores estimados pela EMDEC para os itens 1. e 2. é de R$ 
37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) ou 8.037,034655693435 UFICs.
3. O projeto da intervenção acima descrita deverá ser apresentado para a EMDEC e 
Prefeitura Municipal de Campinas, para aprovação dos órgãos competentes;
4. Todas as intervenções deverão ser executadas as expensas do empreendedor.
Em face do exposto acima, do ponto de vista de trânsito, no que diz respeito ao sistema 
viário, nada temos a opor quanto à implantação do empreendimento em questão, desde 
que atendidas as exigências acima."
IV. A estimativa do valor das mitigações soma 17.895,79716667738UFICs.
Lembramos que o EIV/RIV é instrumento regulamentado pelo município e estabelece 
medidas mitigadoras e potencializadoras de impactos do empreendimento para a vizi-
nhança e essas medidas complementam as obrigações exigidas na legislação vigente.
Futuras obras e ampliações não estarão isentas de novo EIV, de acordo com a legisla-
ção vigente. No caso da aprovação de projeto, quando houver pequenas alterações na 
área construída do empreendimento, entendemos que, caso haja variação de até 5% 
em área construída, esta variação não implicará na necessidade de revisão das miti-
gações de impactos do empreendimento em relação aos dados originalmente tratado 
pelo EIV/RIV.
Não foram analisados os demais parâmetros que competem ao processo de aprovação 
do empreendimento e obtenção de alvará de uso.
Este parecer não isenta a responsabilidade do empreendedor quanto à veracidade das 
informações apresentadas ou a outras exigências e leis, bem como atender a possíveis 
exigências de outros órgãos municipais.
Campinas, 15 de julho de 2024
Camila Bortoluzzi Caser - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 139.304-9
Ester Ishikawa Real - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 127.226-8

PARECER TÉCNICO EIV/RIV Nº: 44/2024
PROTOCOLO: 2023/11/11085
INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIATIVE
CNPJ: 46.635.268.0001-09| RAZÃO SOCIAL: CENTRO DE EDUCACAO IN-
FANTIL CRIATIVE LTDA

PREÂMBULOS

Trata-se de Estudo de Impacto de Vizinhança para Regularização de área clandestina e 
obtenção de Alvará de Uso para escola de Ensino Infantil e Creche denominada Cen-
tro de Educação Infantil Criative, situada na Rua Erasmo Braga, nº 450, sobre Lote 
07, do Quarteirão 49, Quadra 21, do Loteamento Jardim Chapadão, no município de 
Campinas - SP.
A instituição está situada em terreno de 687,50 m² e conta com 274,97 m² de área total 
construída, apresentando área de 146,87 m² com C.C.O. Residencial, segundo Ficha 
Informativa apresentada. O horário de funcionamento é das 07h30 às 18h30, de se-
gunda a sexta-feira. Conta com 16 funcionários(as) e atende, em média, 70 estudantes 
nos períodos da manhã, da tarde e no período integral, em 05 salas de aulas. O lote 
possui registro no 2º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, sob Matrícula nº 
24376. O terreno está inserido na Zona de Centralidade 2 - ZC2, na Macrozona Estru-
turação Urbana, APG Amarais. O Código Cartográfico, conforme Ficha Informativa 
nº 208197, é: 3414.21.18.0530.01001.

O Estudo de Impacto de Vizinhança foi protocolado em 05 de setembro de 2023, 
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tendo sido analisado na vigência do Decreto Municipal nº 20.633/2019. A partir 
das informações e documentações apresentadas, esta Área Técnica faz a seguinte 
manifestação:

CONSIDERANDO QUE:
Trata-se de análise de EIV para Uso Não Residencial, de acordo com o Art. 7º, inciso 
I, do Decreto Municipal nº 20.633/2019;
Trata-se de solicitação de Alvará de Uso e Regularização de área clandestina para a 
Escola de Ensino Infantil e Creche denominada Centro de Educação Infantil Criative;
As Áreas de Influência apresentadas no estudo, pela natureza do empreendimento e 
condições urbanísticas do entorno, foram consideradas suficientes;
Foi apresentada ART nº 2620240600184, referente ao Estudo de Impacto de Vizinhan-
ça, assinada eletronicamente;
Não há incremento populacional, devido à natureza do empreendimento tratar-se de 
população flutuante;
O horário de funcionamento da escola é das 07h30 às 18h30, de segunda a sexta-
-feira, com capacidade para atendimento de, em média, 70 estudantes, contando com 
16 funcionários(as);
A Ficha Informativa nº 233265 do Lote 07 apresenta C.C.O. de 146,87 m² de uso Re-
sidencial, área de terreno de 687,50 m² e não constam bens tombados ou envoltórias 
de proteção incidentes sobre o local;
Foi informado que o empreendimento ocupa a área construída de 274,97 m² e trata-se 
de regularização parcial, havendo Projeto Aprovado (Protocolo nº 4277/66) e Proto-
colo de regularização sob o nº 2022/11/12962;
Foi apresentado Parecer Técnico da EMDEC, sob Protocolo n° 2190/1/2023, em que 
o órgão indica a necessidade de 07 vagas para automóveis a serem atendidas a título 
precário em estacionamento privado, lote alugado ou de propriedade do interessado, 
distante a menos de 500 metros da instituição, o que já foi atendido pelo requerente. 
Ademais, não foi apresentada oposição quanto à localização do estabelecimento:
"Em face da análise técnica realizada no local, sito a Rua Erasmo Braga nº 450 - Jd. 
Chapadão - Campinas /SP, e com base na lei complementar nº 208/2018 - Parcelamen-
to, Ocupação e Uso do solo no Município de Campinas são necessários:
- 05 (cinco) vagas automóveis;
- 01 (uma) Embarque/desembarque;
- 01 (uma) vaga rotativa.
As vagas para Embarque e Desembarque e rotativa deverão ser atendidas em área in-
terna ao estabelecimento de ensino sendo 02 (duas) vagas. Tendo em vista que o local 
não comporta o total de 07 (sete) vagas exigidas, as mesmas poderão ser atendidas, 
a título precário, em estacionamento privado, ou lote alugado ou de propriedade do 
interessado, ambos distante a menos de 500 (quinhentos) metros da instituição em 
questão, desde que devidamente comprovado por meio de contrato.
O requerente apresentou a EMDEC, a cópia do contrato com estacionamento privado 
para guarda dos veículos, sito à rua Erasmo Braga, nº 464 - Jd. Chapadão - Campinas/
SP, distante a menos de 500 m da instituição educacional, que atende a nossa solicita-
ção. Portanto as 05 (cinco) vagas destinadas para automóveis, podem ser atendidas a 
Título Precário no referido endereço.
Sendo assim, a EMDEC nada tem a se opor quanto à localização do estabelecimento 
institucional em questão."
A Área Técnica, para viabilidade do empreendimento, recomenda que a apro-
vação deste EIV esteja condicionada ao firmamento de Termo de Compromisso, 
conforme Ordem de Serviço 04 de 22/06/2022, junto ao empreendedor, com as 
seguintes obrigações:
1. Providenciar a Regularização do imóvel e a obtenção do Certificado de Conclusão 
de Obra (C.C.O.) da área total objeto do EIV/RIV, com protocolo de entrada em até 
180 dias após a assinatura do Termo de Compromisso.
Lembramos que o EIV/RIV é instrumento regulamentado pelo município e estabelece 
medidas mitigadoras e potencializadoras de impactos do empreendimento para a vizi-
nhança e essas medidas complementam as obrigações exigidas na legislação vigente.
Futuras obras e ampliações não estarão isentas de novo EIV, de acordo com a legisla-
ção vigente. No momento da aprovação do projetopoderá haver pequenas alterações 
na área construída do empreendimento; entendemos que, caso haja variação de até 
5% em área construída, esta variação não implicará a necessidade de revisão das mi-
tigações de impactos do empreendimento em relação aos dados originalmente tratado 
pelo EIV/RIV.
Não foram analisados os demais parâmetros que competem ao processo de aprovação 
do empreendimento e obtenção de alvará de uso.
Este parecer não isenta a responsabilidade do(a) empreendedor(a) quanto à veracidade 
das informações apresentadas ou a outras exigências e leis, bem como atender a pos-
síveis exigências de outros órgãos municipais.
Campinas, 16 de julho de 2024.
Camila Bortoluzzi Caser - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 139.304-9
Graziela Z. Mingati - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 138.227-6

PARECER TÉCNICO EIV/RIV Nº: 45/2024
PROTOCOLO: 2023/11/5625
INTERESSADO: INSTITUTO REFORMISTA DE ENSINO ISAAC NEWTON
CNPJ: 41.805.970/0003-03| RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO REFORMISTA DE 
ENSINO ISAAC NEWTON

PREÂMBULOS
Trata-se de Estudo de Impacto de Vizinhança para Regularização de área clandestina e 
obtenção de Alvará de Uso para escola de Ensino Infantil e Creche denominada Insti-
tuto Reformista de Ensino Isaac Newton, situada na Rua General Marcondes Salgado, 
nºs 308, 320 e 326, sobre Lotes 12, 11 e 10, respectivamente, do Quarteirão 1113, não 
constando Loteamento, no município de Campinas - SP.
A instituição está situada em três terrenos que totalizam uma área de 869,00 m² e conta 
com 535,41 m² de área total construída, distribuída em um pavimento. De acordo 
com as Fichas Informativas apresentadas, os lotes 11 e 12 possuem 146,50 m² de área 
com C.C.O. Residencial, cada um, e não há área com C.C.O. no lote 10. O horário 
de funcionamento é das 07h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira. Conta com 10 
funcionários(as) e atende, em média, 50 estudantes nos períodos da manhã, da tarde 
e no período integral. Os lotes possuem registros no 3º Cartório de Registro de Imó-
veis de Campinas, sob Matrículas nº 145861 (lote 10), nº 18410 (lote 11) e nº 18409 
(lote 12). O empreendimento está inserido na Zona Mista 2 - ZM2, na Macrozona 
de Estruturação Urbana, APG Centro. Os Códigos Cartográficos, conforme Fichas 
Informativas dos lotes 10, 11 e 12, são, respectivamente: 3423.51.16.0101.00000, 
3423.51.16.0094.01001 e 3423.51.16.0087.01001.

O Estudo de Impacto de Vizinhança foi protocolado em 15 de maio de 2023, ten-
do sido analisado na vigência do Decreto Municipal nº 20.633/2019. A partir das 
informações e documentações apresentadas, esta Área Técnica faz a seguinte ma-

nifestação:

CONSIDERANDO QUE:
Trata-se de análise de EIV para Uso Não Residencial, de acordo com o Art. 7º, inciso 
I, do Decreto Municipal nº 20.633/2019;
Trata-se de solicitação de Alvará de Uso e Regularização de área clandestina para a 
Escola de Ensino Infantil e Creche denominada Instituto Reformista de Ensino Isaac 
Newton;
As Áreas de Influência apresentadas no estudo, pela natureza do empreendimento e 
condições urbanísticas do entorno, foram consideradas suficientes. Ressalta-se que 
foram levadas em consideração as demarcações apresentadas através de imagens de 
satélite e suas respectivas cotas e escalas contidas nos mapas;
Foi apresentada ART nº 28027230230431270 assinada, referente ao Estudo de Impac-
to de Vizinhança e outras atividades;
Não há incremento populacional, devido à natureza do empreendimento tratar-se de 
população flutuante;
O horário de funcionamento é das 07h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira, com 
capacidade para atendimento de, em média, 50 estudantes, contando com 10 
funcionários(as);
A Ficha Informativa nº 216025 do lote 10 apresenta área de terreno de 402,00 m², 
não apresenta C.C.O. e pede que seja providenciada a respectiva ficha informativa na 
CSPC, a qual foi apresentada sob o SEI PMC.2023.00023639-95: área envoltória do 
Bosque dos Jequitibás, sendo necessária prévia aprovação de projeto de intervenção 
no CONDEPACC apenas o relativo a obras de fundação e/ou sistema alternativo de 
área permeável (poço de infiltração). Esse item será analisado no momento da regu-
larização, se for o caso. Ressalta-se que esse ponto poderá ser reavaliado em casos de 
reformas na edificação ou alterações de uso, que se enquadrem nas restrições obser-
vadas;
A Ficha Informativa nº 212266 do lote 11 apresenta área de terreno de 234,00 m², com 
área de 146,50 m² com C.C.O. Residencial e pede que seja providenciada a respectiva 
ficha informativa na CSPC, a qual foi apresentada sob o SEI PMC.2023.00023628-32: 
área envoltória do Bosque dos Jequitibás, não sendo necessária prévia aprovação de 
projeto de intervenção no CONDEPACC;
A Ficha Informativa nº 212265 do lote 12 apresenta área de terreno de 233,00 m², com 
área de 146,50 m² com C.C.O. Residencial e pede que seja providenciada a respectiva 
ficha informativa na CSPC, a qual foi apresentada sob o SEI PMC.2023.00023619-41: 
área envoltória do Bosque dos Jequitibás, não sendo necessária prévia aprovação de 
projeto de intervenção no CONDEPACC;
Foi informado que o empreendimento ocupa a área total construída de 535,41 m² (lote 
10: 149,61 m²; lote 11: 205,38 m²; lote 12: 180,42 m²) e trata-se de regularização 
parcial, havendo Projeto Aprovado anterior relativo aos lotes 11 e 12 (Protocolo nº 
5774/60);
Foi indicado que o empreendimento possui 3 vagas de estacionamento e que busca 
convênio com estacionamentos próximos, o que será analisado no momento da re-
gularização;
Foi solicitado Parecer Técnico da EMDEC pelo SEI PMC.2023.00091448-65, que foi 
respondido através do despacho nº 9132865, em que o órgão não apresenta oposição 
quanto ao empreendimento em questão:
"Análise do empreendimento:
O empreendimento institucional apresentado no lote 10, com área a regularizar de 
149,61m², no lote 11, com área existente de 146,50m² e área a regularizar de 58,88m², 
totalizando área de 205,38m², no lote 12 com área existente de 146,50m² e área a 
regularizar de 33,92m², totalizando área de 180,42m², no que se refere ao atendimento 
da Lei Complementar nº 09/03 e Lei Complementar nº 208/2018, foi analisado e com 
base na legislação citada, nada temos a opor quanto à implantação do empreendimen-
to.
Análise em relação ao sistema viário:
O principal acesso viário ao empreendimento será realizado pela Rua General Mar-
condes Salgado que apresenta capacidade para absorver a demanda gerada pelo em-
preendimento. A região é servida por transporte público coletivo do município. O sis-
tema viário encontra-se implantado e consolidado.
Com as considerações acima, sob o ponto de vista de trânsito, nada temos a opor 
quanto ao empreendimento em questão."

A Área Técnica, para viabilidade do empreendimento, recomenda que a apro-
vação deste EIV esteja condicionada ao firmamento de Termo de Compromisso, 
conforme Ordem de Serviço 04 de 22/06/2022, junto ao empreendedor, com as 
seguintes obrigações:
1. Providenciar a Regularização do imóvel e a obtenção do Certificado de Conclusão 
de Obra (C.C.O.) da área total objeto do EIV/RIV, com protocolo de entrada em até 
180 dias após a assinatura do Termo de Compromisso.
Lembramos que o EIV/RIV é instrumento regulamentado pelo município e estabelece 
medidas mitigadoras e potencializadoras de impactos do empreendimento para a vizi-
nhança e essas medidas complementam as obrigações exigidas na legislação vigente.
Futuras obras e ampliações não estarão isentas de novo EIV, de acordo com a legisla-
ção vigente. No momento da aprovação do projetopoderá haver pequenas alterações 
na área construída do empreendimento; entendemos que, caso haja variação de até 
5% em área construída, esta variação não implicará a necessidade de revisão das mi-
tigações de impactos do empreendimento em relação aos dados originalmente tratado 
pelo EIV/RIV.
Não foram analisados os demais parâmetros que competem ao processo de aprovação 
do empreendimento e obtenção de alvará de uso.
Este parecer não isenta a responsabilidade do(a) empreendedor(a) quanto à veracidade 
das informações apresentadas ou a outras exigências e leis, bem como atender a pos-
síveis exigências de outros órgãos municipais.
Campinas, 17 de julho de 2024.
Ester Ishikawa Real - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 127.226-8
Graziela Z. Mingati - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 138.227-6

PARECER TÉCNICO EIV/RIV Nº: 46/2024
PROTOCOLO: 2023/11/8887
INTERESSADO: CENTRO ESPÍRITA CAMINHEIROS DO BEM
CNPJ: 66.075.136/0001-79 | RAZÃO SOCIAL: CENTRO ESPÍRITA CAMI-
NHEIROS DO BEM

PREÂMBULOS
Trata-se de Estudo de Impacto de Vizinhança para Regularização de área clandestina 
para Local de Culto Religioso, denominado Centro Espírita Caminheiros do Bem, 
situado na Rua Francisco Egydio, nº 42, sobre Lote 22, do Quarteirão 1289, no mu-
nicípio de Campinas - SP. Não consta loteamento na Ficha Informativa apresentada.
A instituição possui capacidade para 86 pessoas, sendo 70 participantes e 16 
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voluntários(as). O horário de funcionamento é de segunda a sexta-feira, das 18h00 às 
22h00, e aos sábados e domingos, das 08h00 às 12h00. Está situada em terreno com 
área de 361,65 m² e possui área total construída de 215,40 m², em único pavimento, 
apresentando área de 100,00 m² com C.C.O. Residencial.
O lote possui registro no 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas, sob Ma-
trícula nº 102.722. O terreno está inserido na Zona Mista 2 - ZM2, na Macrozona de 
Estruturação Urbana, APG São Bernardo. O Código Cartográfico, conforme Ficha 
Informativa nº 219217, é: 3414.61.13.0235.01001. 

O Estudo de Impacto de Vizinhança foi protocolado em 25 de julho de 2023, ten-
do sido analisado na vigência do Decreto nº 20.633/2019. A partir das informações 
e documentações apresentadas, esta Área Técnica faz a seguinte manifestação:

CONSIDERANDO QUE:
Trata-se de análise de EIV para Construção Não Habitacional, de acordo com o Art. 
7º, inciso III, alínea a, do Decreto Municipal nº 20.633/2019;
Trata-se de solicitação de Regularização de área clandestina para Local de Culto Reli-
gioso, denominado Centro Espírita Caminheiros do Bem;
As Áreas de Influência apresentadas no estudo, pela natureza do empreendimento e 
condições urbanísticas do entorno, foram consideradas suficientes;
Foi apresentado RRT nº SI10487927I00, referente ao Estudo de Impacto de Vizinhan-
ça, assinado eletronicamente;
Não há incremento populacional, devido à natureza do empreendimento tratar-se de 
população flutuante;
O horário de funcionamento é de segunda a sexta-feira, das 18h00 às 22h00, e aos 
sábados e domingos, das 08h00 às 12h00, com capacidade para 86 pessoas, sendo 70 
participantes e 16 voluntários(as);
A Ficha Informativa nº 219217 do lote 22 apresenta área de terreno de 361,65 m², com 
área de 100,00 m² com C.C.O. Residencial e informa que deverá ser providenciada 
ficha informativa na CSPC, a qual foi apresentada sob Protocolo nº 2021-1-8.254: 
área envoltória do Complexo Ferroviário Central da FEPASA - Resolução nº 137/15, 
sendo que para novas construções no lote deve-se obedecer ao gabarito de altura ZP 
1 (permitidas edificações com térreo + 1 pavimento, desde que a altura máxima não 
ultrapasse 8 metros). Além disso, consta que não é necessária a prévia aprovação de 
projeto de intervenção no CONDEPACC. Esse item será analisado no momento da 
regularização, se for o caso. Ressalta-se que esse ponto poderá ser reavaliado em ca-
sos de reformas na edificação ou alterações de uso, que se enquadrem nas restrições 
observadas;
Foi informado que o empreendimento ocupa a área total construída de 215,40 m² e 
trata-se de regularização parcial, permanecendo a área de 115,40 m² a regularizar;
O Projeto Simplificado apresentado contém uma nota em que é informado que não 
existe vaga para estacionamento de veículos, o que deverá ser avaliado no momento 
da regularização do imóvel;
Devido à capacidade do estabelecimento, bem como sua atividade-fim, entendemos 
que, em casos de reclamações da vizinhança ou denúncias de incomodidade, o in-
teressado deverá apresentar Laudo Acústico elaborado durante o funcionamento das 
atividades e executar adequações para que o local se enquadre nos limites legais para 
emissão de ruídos;
Foi apresentado Parecer Técnico da EMDEC sob Protocolo nº 2529/1/2023, em que o 
órgão não apresenta oposição quanto ao empreendimento em questão:
"Análise do empreendimento:
O empreendimento apresentado, com área existente de 100,00m², área a regularizar 
de 115,40m², totalizando área de 215,40m² no que se refere ao atendimento da Lei 
Complementar 208/2018 e Lei Complementar nº 09/03, foi analisado e com base na 
legislação citada, nada temos a opor quanto ao empreendimento existente.
Análise em relação ao sistema viário:
O principal acesso viário ao empreendimento é realizado pela Rua Francisco Egydio 
que apresenta capacidade para absorver a demanda gerada pelo empreendimento. A 
região é servida por transporte público coletivo do município. O sistema viário encon-
tra-se implantado e consolidado.
Com as considerações acima, sob o ponto de vista de trânsito, nada temos a opor 
quanto ao empreendimento em questão."

A Área Técnica, para viabilidade do empreendimento, recomenda que a apro-
vação deste EIV esteja condicionada ao firmamento de Termo de Compromisso, 
conforme Ordem de Serviço 04 de 22/06/2022, junto ao empreendedor, com as 
seguintes obrigações:
1. Providenciar a Regularização do imóvel e a obtenção do Certificado de Conclusão 
de Obra (C.C.O.) da área total objeto do EIV/RIV, com protocolo de entrada em até 
180 dias após a assinatura do Termo de Compromisso.
Lembramos que o EIV/RIV é instrumento regulamentado pelo município e estabelece 
medidas mitigadoras e potencializadoras de impactos do empreendimento para a vizi-
nhança e essas medidas complementam as obrigações exigidas na legislação vigente.
Futuras obras e ampliações não estarão isentas de novo EIV, de acordo com a legisla-
ção vigente. No momento da aprovação do projetopoderá haver pequenas alterações 
na área construída do empreendimento; entendemos que, caso haja variação de até 
5% em área construída, esta variação não implicará a necessidade de revisão das mi-
tigações de impactos do empreendimento em relação aos dados originalmente tratado 
pelo EIV/RIV.
Não foram analisados os demais parâmetros que competem ao processo de aprovação 
do empreendimento e obtenção de alvará de uso.
Este parecer não isenta a responsabilidade do(a) empreendedor(a) quanto à veracidade 
das informações apresentadas ou a outras exigências e leis, bem como atender a pos-
síveis exigências de outros órgãos municipais.
Campinas, 17 de julho de 2024.
Ester Ishikawa Real - Arquiteta Urbanista - Matrícula: 127.226-8
Graziela Z. Mingati- Arquiteta Urbanista - Matrícula: 138.227-6

Campinas, 19 de julho de 2024
MÁRCIO RODRIGO BARBUTTI 

COORDENADOR DA COMISSÃO EIV-RIV GS/SEMURB

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS

CAMPREV
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PORTARIA CAMPREV Nº 113/2024
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, con-
siderando as informações constantes do processo administrativo SEI CAM-

PREV.2024.00001905-46 e o Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAM-
PREV,
RESOLVE
Conceder ao/à Sra. Gercina Maria de Jesus dos Anjos, CPF nº 393.076.558-63, pen-
são por morte como dependente do Instituidor Clemente José dos Anjos, falecido 
em 05/06/2024, aposentado da Prefeitura Municipal de Campinas desde 03/05/2005, 
no cargo Ag. Apoio Operacional, inscrito no PIS/PASEP nº 1.070.597.683-9, com fun-
damento no art. 30, I, "a", LC n. 10/2004, cálculo com base no art. 2º, da lei federal 
10887/2004, e art. 73, LC n. 10/2004, conforme expressamente determinado pelo art. 
23, § 8º, da EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em obser-
vância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiaria-
mente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 05/06/2024.

Campinas, 16 de julho de 2024
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Presidente do CAMPREV

PORTARIA CAMPREV Nº 114/2024
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, con-
siderando as informações constantes do processo administrativo SEI CAM-
PREV.2024.00001914-37 e o Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAM-
PREV,
RESOLVE
Conceder ao/à Sra. Maria da Guia Ferreira, CPF nº 846.076.296-34, pensão por 
morte como dependente do Instituidor Marcus Vinicius Borges da Costa, fale-
cido em 24/06/2024, servidor da ativa da Prefeitura Municipal de Campinas desde 
02/04/2001, no cargo Aux. Enfermagem, inscrito no PIS/PASEP nº 1.802.318.846-7, 
com fundamento no art. 30, I, "b", LC n. 10/2004, cálculo com base no art. 2º, da lei 
federal 10887/2004, e art. 73, LC n. 10/2004, conforme expressamente determinado 
pelo art. 23, § 8º, da EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em obser-
vância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiaria-
mente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 24/06/2024.

Campinas, 16 de julho de 2024
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Presidente do CAMPREV

PORTARIA CAMPREV Nº 115/2024
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, con-
siderando as informações constantes do processo administrativo SEI CAM-
PREV.2024.00001907-16 e o Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAM-
PREV,
RESOLVE
Conceder ao/à Sr. Ronaldo Alcantara, CPF nº 150.052.278-30, pensão por mor-
te como dependente da Instituidora Edna Lucia Tavares Alcantara, faleci-
da em 15/06/2024, servidora da ativa da Prefeitura Municipal de Campinas desde 
16/09/2009, no cargo Professor Adjunto I, inscrito no PIS/PASEP nº 1.235.270.937-9, 
com fundamento no art. 30, I, "a", LC n. 10/2004, cálculo com base no art. 2º, da lei 
federal 10887/2004, e art. 73, LC n. 10/2004, conforme expressamente determinado 
pelo art. 23, § 8º, da EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em obser-
vância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiaria-
mente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 15/06/2024.

Campinas, 16 de julho de 2024
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Presidente do CAMPREV

PORTARIA CAMPREV Nº 116/2024
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, con-
siderando as informações constantes do processo administrativo SEI CAM-
PREV.2024.00001991-79 e o Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAM-
PREV,
RESOLVE
Conceder ao/à Sr.Sérgio Antonio Rigo, CPF nº 068.375.228-68, pensão por morte 
como dependente da Instituidora Véra Menino Rigo, falecida em 30/06/2024, apo-
sentada da Prefeitura Municipal de Campinas desde 23/10/1991, no cargo Espec. In-
formação, inscrito no PIS/PASEP nº 1.003.824.459-1, com fundamento no art. 30, 
I, "a", LC n. 10/2004, cálculo com base no art. 2º, da lei federal 10887/2004, e art. 
73, LC n. 10/2004, conforme expressamente determinado pelo art. 23, § 8º, da EC n. 
103/2019,e renda mensal inicial (R.M.I.) condicionada à opção formal pelo benefício 
mais vantajoso, nos termos do art. 24, § 2º, EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em obser-
vância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiaria-
mente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 30/06/2024.

Campinas, 18 de julho de 2024
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Presidente do CAMPREV
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PORTARIA CAMPREV Nº 117/2024
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, con-
siderando as informações constantes do processo administrativo SEI CAM-
PREV.2024.00001939-95 e o Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAM-
PREV,
RESOLVE
Conceder ao/à Sra. Lairze Guilherme, CPF nº137.483.288-00, pensão por morte 
como dependente do Instituidor Admir Henrique Schafer, falecido em 15/05/2024, 
aposentada da Prefeitura Municipal de Campinas desde 01/05/1976, no cargo Mestre 
de Conservação, inscrito no PIS/PASEP nº 117.26711.48-4, com fundamento no art. 
30, I, "a", LC n. 10/2004, cálculo com base no art. 2º, da lei federal 10887/2004, e art. 
73, LC n. 10/2004, conforme expressamente determinado pelo art. 23, § 8º, da EC n. 
103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em obser-
vância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiaria-
mente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 15/05/2024.

Campinas, 18 de julho de 2024
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Presidente do CAMPREV

PORTARIA CAMPREV Nº 118/2024
O Diretor Presidente do CAMPREV, usando das atribuições de seu cargo, con-
siderando as informações constantes do processo administrativo SEI CAM-
PREV.2024.00001957-77 e o Parecer exarado pela Procuradoria Jurídica do CAM-
PREV,
RESOLVE
Conceder ao/à Sra. Antonia de Fátima Vaz dos Santos, CPF nº 447.803.039-15, pen-
são por morte como dependente do Instituidor José Bispo dos Santos, falecido em 
18/06/2024, aposentado da Prefeitura Municipal de Campinas desde 01/06/2018, no 
cargo Marceneiro, inscrito no PIS/PASEP nº 108.99759.89-8, com fundamento no art. 
30, I, "a", LC n. 10/2004, cálculo com base no art. 2º, da lei federal 10887/2004, e art. 
73, LC n. 10/2004, conforme expressamente determinado pelo art. 23, § 8º, da EC n. 
103/2019,e renda mensal inicial (R.M.I.) condicionada à opção formal pelo benefício 
mais vantajoso, nos termos do art. 24, § 2º, EC n. 103/2019.
As documentações de qualificação, composição dos proventos e valor da pensão, 
encontram-se anexadas ao processo administrativo em epígrafe.
A pensão de que trata essa Portaria é concedida a partir da data do óbito em obser-
vância ao disposto no art. 74, I ou II, da lei federal n. 8213/1991, aplicado subsidiaria-
mente ao RPPS municipal com base no art. 40, § 12, CF.
As despesas correrão por conta do Instituto de Previdência Social do Município de 
Campinas - CAMPREV.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
partir de 18/06/2024.

Campinas, 18 de julho de 2024
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

Presidente do CAMPREV

PORTARIA CAMPREV Nº 119/2024
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social do Município de Campinas 
- CAMPREV, no uso de suas atribuições, especialmente as dispostas na Lei Com-
plementar nº 10, de 30 de junho de 2004 e na Lei Complementar nº 446 de 28 de 
dezembro de 2023, e de acordo com a Lei Complementar nº 58 de 09 de janeiro de 
2014, RESOLVE:
Exonerar a pedido, a partir de 19/07/2024, o servidor Flávio Augusto Arantes Hansen 
Martins, matrícula nº 65, do cargo de Economista junto ao Instituto de Previdência 
Social do Município de Campinas - CAMPREV.

Campinas, 19 de julho de 2024
MARIONALDO FERNANDES MACIEL

DIRETOR PRESIDENTE DO CAMPREV

CEASA
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 - PROCESSO SEI N.º CEASA. 
2024.00000648-34- A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A 
- CEASA/CAMPINAS, torna público que encontra-se aberto o Edital visando contra-
tação de empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de coleta, de 
transporte, descarte adequado de documentos, incluindo a compra desse material (por 
parte da contratada), material pertencente a todos os departamentos da CEASA Cam-
pinas, e que já tenham atingido o tempo de guarda - Início de acolhimento das propos-
tas ocorrerá: às 8hdo dia01/08/2024 - Abertura das propostas ocorrerá: às 8h do dia 
04/09/2024 - Início da sessão de disputa de preços ocorrerá: às 9h do dia 04/09/2024 - 
O edital completo com todas as orientações e condições para participação encontra-se 
disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e www.ceasacampinas.com.br. 

VALTER APARECIDO GREVE 
DIRETOR PRESIDENTE

COHAB
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS

EXTRATO DE ADITAMENTO E CONTRATOS
Termo de Aditamento nº: 3759/24
Contratante: Companhia de Habitação Popular de Campinas.
Contratada: INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA.
Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato de Prestação de Serviços de 
Publicação Legal no Diário Oficial do Munícipio de Campinas - DOM.
Data da Assinatura: 05/07/2024
Prazo de Vigência: 12 meses, de 10/07/2024 a 09/07/2025 
Valor Total Anual Estimado: R$ 50.489,64
Processo Interno nº: SEI.COHAB.2020.00001189-18
Licitação: Dispensa de Licitação com base no Inciso I, do artigo 30 da Lei Federal 
nº 13.303/2016

Contrato nº: 3760/24
Contratante: Companhia de Habitação Popular de Campinas.
Contratada: 2GL GUARDA DE DOCUMENTOS LTDA - ARQUIVO1
Objeto: Prestação de serviços contínuos de guarda, armazenamento e movimentação 
de documentos.
Data da Assinatura: 18/07/2024
Prazo de Vigência: 12 meses, de 18/07/2024 a 18/07/2025.
Valor Global Anual Estimado: R$ 38.702,88
Processo Interno nº: SEI.COHAB.2024.00001604-77
Licitação: Dispensa de Licitação tendo por base legal o Inciso II do Artigo 19 do RLC 
da COHAB/Campinas.

Contrato nº: 3761/24
Contratante: Companhia de Habitação Popular de Campinas.
Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
Objeto: Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços e Venda de Produtos Postais - 
Pacote de Serviços dos CORREIOS.
Data da Assinatura: 16/07/2024
Prazo de Vigência: 60 meses, de 16/07/2024 a 16/07/2029
Valor Total Estimado: R$ 620.000,00
Processo Interno nº: SEI.COHAB.2024.00001878-79
Licitação: Dispensável com base no inciso XI do artigo 29, da Lei Federal nº 
13.303/16.

Contrato nº: 376224
Contratada/Parceira: Companhia de Habitação Popular de Campinas.Contratante/
Parceira: RUY BARBOSA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E 
SANTA TACIANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Objeto: Formalização do Contrato de Parceria EHIS/EHMP-COHAB da Área 852.
Data da Assinatura: 18/07/2024.
Prazo de Vigência: Indeterminado. 
Processo Interno nº: SEI.COHAB.2024.00001297-15

Campinas, 18 de julho de 2024
RODRIGO FERNANDO MARTINS
Diretor Comercial, Administrativo e Financeiro

EMDEC
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de Registro de Preços nº 003/2024 - Protocolo Sei nº EMDEC.2024.00004143-21 
- Pregão Eletrônico nº 012/2024 - Contratante: EMDEC S/A - Objeto: registro de pre-
ços para a prestação de serviços de impressão e produção gráfica informativa, 
institucional e educativa da EMDEC (Lotes 1 a 6). Contratada: REDIAL PRINT 
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA - CNPJ: 37.638.328/0001-48 - Lote 01 - Folder 
-1.1- Bolso - 21x14,8 cm - 4x4 - Couchê 115 gr - 2 dobras - 20 Modelos - Qtd. 20.000, 
R$ 0,43; 1.2- Bolso - 21x14,8 cm - 4x4 - Couchê 115 gr - 2 dobras - 10 Modelos - Qtd. 
20.000, R$ 0,23; 1.3- Mid - 21x14,8 cm - 4x4 - Couchê 115 gr - 1 dobra - 10 Modelos 
- Qtd. 10.000, R$ 0,44; 1.4- Padrão - 29,7x21 cm - 4x4 - Couchê 115 gr - 2 dobras - 5 
Modelos - Qtd. 2.500, R$ 0,88; 1.5- Padrão - 29,7x21 cm - 4x4 - Couchê 115 gr - 2 do-
bras - 8 Modelos - Qtd. 16.000, R$ 0,28; 1.6- Padrão - 29,7x21 cm - 4x4- Couchê 115 
gr - 2 dobras - 10 Modelos - Qtd. 10.000, R$ 0,47; 1.7- Especial - 42x27,7 cm - 4x4 
- Couchê 115 gr - 3 dobras - 4 Modelos - Qtd. 4.000, R$ 0,71; 1.8- Boletim - 42x29,7 
cm - 4x4 - Couchê 115 gr - 1 dobra - 10 Modelos - Qtd. 5.000, R$ 0,96; 1.9- Boletim 
- 42x29,7 cm - 4x4 - Couchê 115 gr - 1 dobra - 5 Modelos - Qtd. 5.000, R$ 0,57; Lote 
02 - Cartazes - 2.1- 29,7x42 (A3) - 4 x 0 - Couchê 90 gr - 20 Modelos - Qtd. 20.000, 
R$ 0,42; 2.2- 29,7x42 (A3) - 4 x 0 - Couchê 90 gr - 20 Modelos - Qtd. 10.000, R$ 0,65; 
Lote 03 - Folhetos - 3.1- 14,8x21 cm - 4x4 - Couchê 90 gr - 20 Modelos - Qtd. 10.000, 
R$ 0,40; 3.2- 14,8x21 cm - 4x4 - Couchê 90 gr - 15 Modelos - Qtd. 15.000, R$ 0,21; 
3.3- 15x10,5 cm - 4x0 - Couchê 250 gr - Brilho - 20 Modelos - Qtd. 10.000, R$ 0,47; 
Lote 04 - Especiais: Marcadores, Blocos e pastas - 4.1- Marcador - 5x20 cm - 4x4 
- Couchê 150 gr - 3 Modelos - Qtd. 6000, R$ 0,31; 4.2- Pasta - 45x31 cm - 2x2 - Su-
premo 250 gr fosco - 1 dobra Bolso interno - 10x10 - 4 Modelos - Qtd. 4.000, R$ 2,10; 
4.3- Blocos - 14,8x21 cm - 2x0 - 20 págs. - Sulfite 90gr - Colado para destaque - 5 
Modelos - Qtd. 5.000, R$ 0,46; Lote 05 - Leques - 5.1- 22x27cm - 4x4 - Impresso em 
lâmina: Triplex Art Premium 325 gr - Impressão Frente e Verso - Acabamento Refile/
Corte - 5 Modelos - Qtd. 10.000, R$ 0,59; Lote 06 - Bolacha - Porta Copos - 6.1- 
Redondo 90mm - 4x4 - Papel/Material: Couchê Brilho Gramatura: 250 gr - Brilho - 5 
Modelos - Qtd. 10.000, R$ 0,44; Ata Registrada em 18/07/2024. Vigência: 12 (doze) 
meses contados a partir da data da publicação do extrato no Diário Oficial do Muni-
cípio. Em: 18/07/2024.

DIVISÃO DE COMPRAS

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
MATA SANTA GENEBRA - FJPO

DESPACHO DO SR. PRESIDENTE DA FJPO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROTOCOLO: FJPO.2024.00000045-13
ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº90003/2024
INTERESSADO: FJPO

DESPACHO DO SR. PRESIDENTE DA FJPO - HOMOLOGAÇÃO

I -Em face dos elementos de convicção constantes do presente processo, em especial 
da Ata da Sessão Pública do dia 11/07/2024 e da manifestação do Agente de Contra-
tação, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 90003/2024, cujo objeto é contratação de 
empresa especializada para prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos que compõem o sistema de monitoramento e segurança da FJPO, 
existentes no entorno do aceiro da Mata Santa Genebra e sede da Fundação José Pedro 
de Oliveira, com fornecimento de peças e mão de obra, conforme Edital;o qual foi AD-
JUDICADO para a empresa HCR TECNOLOGIA LTDA, CNPJ:44.125.793/0001-40, 
classificada em 1º lugar no valor total de R$ 115.100,00 (cento e quinze mil e cem 
reais).
II - AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 115.100,00 (cento e quinze mil e cem 
reais).
III - Encaminhe-se para o Departamento de Administração, Finanças e Supervisão 
Geral para as demais providências cabíveis.
IV - Publique-se na forma da lei.

Campinas, 19 de julho de 2024
MARCELO BERNARDINO POLIERI

PRESIDENTE 

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.ceasacampinas.com.br
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REDE MÁRIO GATTI
REDE MÁRIO GATTI

AUTORIZAÇÃO
HMMG.2023.00002334-40
A vista dos elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação que 
comprovam o atendimento aos requisitos artigo 72, I ao VII, em especial do pare-
cer jurídico doc.11690824 e visando o cumprimento ao disposto no artigo 72, VIII, 
ambos da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA 
POR EXCLUSIVIDADE DO FORNECEDOR e a despesa decorrente abaixo 
identificadas,com fundamento no artigo74, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021:
Objeto:Aquisição de caixa para psicotrópicos;
Contratado: PSICOBOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI, CNPJ- 
05.322.846/0001-61;
Documentação: doc.11596942;
Valor total da despesa: R$ 39.530,29 (trinta e nove mil quinhentos e trinta reais e vinte 
e nove centavos);
Dotação orçamentária: doc.11602970.

Campinas, 19 de julho de 2024
DR. CARLOS HENRIQUE MAMUD ARCA

Diretor Presidente em Exercício

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Processo Nº: HMMG.2024.00001002-29. Modalidade:PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90080/2024. Ata de Registro de Preços.Objeto: Registro de Preços de Clip em titânio para 
cirurgia videolaparoscópia com comodato. Empresa:SUPPLEX COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA.CNPJ: 18.809.570/0001-92. Item 1- R$ 27,80. Item 2 - R$ 46,00. Prazo: A 
validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. Data de 
assinatura ARP:19/07/2024.

TERMO DE CONTRATO
Processo SEI: HMMG.2024.00000291-76. Modalidade: Pregão Eletrônico. 90046/2024. 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para prestação de serviços especializado para 
assistência à linha de cuidados de OFTALMOLOGIA. Termo de Contrato: H00116/2024. 
Contratada: HYGEA GESTÃO & SAÚDE LTDA. CNPJ: 80.769.680/0001-41. Valor do 
Contrato: R$ 10.925.933,76. Prazo: A prestação de serviços vigerá pelo período de 24 
(vinte e quatro) meses a contar do recebimento de ordem de serviço pela Contratada, poden-
do ser prorrogada nos termos do art.107 da Lei Federal nº 14.133/21, mediante aditivo, se 
houver interesse das partes. Assinatura: 19/07/2024

TERMO DE CANCELAMENTO
Protocolo nº: HMMG.2023.00000748-99. Modalidade: Pregão Eletrônico n° 187/2023. 
Objeto: Registro de Preço para fornecimento de medicamentos padronizados: (Acetazola-
mida, Ácido aminocapróico e outros). Termo de Cancelamento: H00002/2024. Contrata-
da: ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 04.274.988/0001-38. Termo de 
Cancelamento: Fica cancelado amigavelmente o fornecimento do item 19 - PETIDINA 
50 mg/ml sol. inj. 2 ml -da Ata de Registro de Preços nº H00418/2023. O cancelamento 
efetuado não provoca a anulação dos atos anteriormente praticados. Diante do acolhimento 
da justificativa apresentada pelo titular da Ata de Registro de Preços, o cancelamento se dá 
com anuência entre as partes, sem a aplicação de penalidades ao fornecedor. Assinatura: 
19/07/2024.

TERMO DE ADITAMENTO
Protocolo nº: HMMG.2021.00000207-81. Modalidade:Pregão Eletrônico 179/2022. 
Objeto:Contratação de empresa especializada na prestação de serviços através da dispo-
nibilização de postos de trabalho na categoria de serviços gerais.Termo de Aditamen-
to: H00123/2024. Contratada:G. CONTEC CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
LTDA.CNPJ: nº 13.398.436/0001-22. Aditamento: Fica prorrogada a vigência do con-
trato por 12(doze) meses, a partir de 10/08/2024. O reajuste será aplicado posteriormente a 
assinatura deste termo aditivo, por termo de apostilamento, visto que os índices referentes a 
agosto/2024 a julho/2024 serão divulgados posteriormente.Valor do Contrato Atualizado: 
R$ 186.385,44. Assinatura: 19/07/2024.

Campinas, 19 de julho de 2024
EMMANUEL CARLOS PIERANGELLI

Diretor Administrativo
DR. CARLOS HENRIQUE MAMUD ARCA

Diretor Presidente em Exercício

SANASA
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA

RESUMO DE REAJUSTE
Contrato n 2023/7937: Pre 2023/55; Contratada: Lucas Brigante Domingues EPP; 
CNPJ: 15.546.091/0001-32; Objeto: restauração florestal; reajuste na ordem de 3%, 
Valor R$ 7629,57.
Contrato n 2023/7807: Lic 2022/25; Contratada: Cadre Engenharia Ltda; CNPJ: 
20.241.810/0001-47; Objeto: obra reabilitação e infraestrutura de redes; reajuste na 
ordem de 3,9%, Valor R$ 441.894,36.

DIRETORIA ADMISTRATIVA

RESUMO DE CONTRATO
Contrato n. 2024/8330; Contratada: RESERVA CONSERVACIONISTA PIRACE-
MA LTDA. EPP CNPJ: 45.719.799/0001-09; PRE 2024/162; Objeto: Manejo Am-
biental de Abelhas; Vigência: 12 meses a partir de 18/07/2024; Valor: R$ 61.299,60.
Contrato n. 2024/8331; Contratada: TELEFONICA CLOUD E TECNOLOGIA 
DO BRASIL S.A; CNPJ: 35.473.014/0001-07; PRE 2024/106; Objeto: Fornecimento 
de Licenças do Software SQL; Vigência: 36 meses a partir de 18/07/2024; Valor: R$ 
1.808.662,80.

Campinas, 19 de julho de 2024

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n. 266/2024 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTU-
RA AQUISIÇÃO DE CLORETO FÉRRICO.Fica aberto o prazo pararecebimento 
das propostas até às 8h do dia 05.08.2024 e início da disputa de preços dia 05.08.2024 
às 9h. 

As informações dos dados para acesso e o edital poderão ser obtidos nos sites www.
licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br. 

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 271/2024 - Eletrônico. Objeto: Prestação de serviços especializados con-
tínuos de manutenção preventiva e corretiva em centrífugas decantadoras da marca 
GRATT, com fornecimento de peças, nos equipamentos instalados nas unidades ope-
racionais da SANASA. Recebimento das propostas até às 8h do dia 15/8/2024 e início 
da disputa de preços dia 15/8/2024 às 9h.
A informação dos dados para acesso e o edital poderão ser obtidos nos sites www.
licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br. 

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n. 2024/257 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE CABO E ACESSÓ-
RIOS PARA MOTOSOLDADORA LINCOLN. Recebimento das propostas até às 8h 
do dia 6/8/2024 e início da disputa de preços dia 6/8/2024 às 9h. O acesso deve ser 
feito no site www.licitacoes-e.com.br. Edital disponível na Internet (http://www.sa-
nasa.com.br).

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n. 2024/276 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE CINTOS DE SE-
GURANÇA TALABARTE (PARTNUMBER). Recebimento das propostas até às 8h 
do dia 7/8/2024 e início da disputa de preços dia 7/8/2024 às 9h. O acesso deve ser 
feito no site www.licitacoes-e.com.br. Edital disponível na Internet (http://www.sa-
nasa.com.br).

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão n. 2024/262 - ELETRÔNICO. Objeto: AQUISIÇÃO DE CHAPA METÁLI-
CA EM AÇO CARBONO SAE 1045 NO FORMATO CIRCULAR. Recebimento das 
propostas até às 8h do dia 2/8/2024 e início da disputa de preços dia 2/8/2024 às 9h. 
O acesso deve ser feito no site www.licitacoes-e.com.br. Edital disponível na Internet 
(http://www.sanasa.com.br).

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

DIVERSOS

PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente da Comissão Executiva Municipal do PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 
- PSD de Campinas - SP, em atendimento às disposições estatutárias, convoca todos os seus 
filiados em dia com suas obrigações partidárias, para participarem da Convenção Municipal 
do PSD, a realizar-se de forma presencial no dia 28 de julho de 2024, das 08:30 às 12:00 
horas, na EXPO DOM PEDRO, endereço: Avenida Guilherme Campos, 500 - Bloco II - 
Jardim Santa Genebra - Campinas, CEP: 13 087-901.
Pauta: a. Discussão e deliberação de assuntos partidários; b. Escolha de candidatos a Prefei-
to, Vice - Prefeito, nas eleições majoritárias, bem como se haverá ou não coligação majori-
tária e/ou apoio político a outra agremiação partidária; c. Escolha de candidatos do Partido 
Social Democrático de Campinas ao cargo de Vereador nas eleições proporcionais de 2024; 
d. Sorteio o respectivo número que cada candidato a Vereador do Partido Social Democráti-
co irá concorrer; e. Delegação de poderes ao respectivo Órgão Municipal, conforme Estatu-
to do Partido, seja para complementação da Chapa Majoritária e sua composição, seja para 
declaração de apoio político; seja, ainda, para a complementação da Chapa Proporcional, 
inclusive alterações de nomes e atribuições de números, bem como para complementação 
de vagas remanescentes e substituição de candidatos; f. Deliberação sobre formação de 
Coligações ou se o partido concorrerá isoladamente.

Campinas, 19 de julho de 2024
ADRIANA MARIA GARAVELLO FAIDIGA FLOSI

Presidente do Diretório Municipal do PSD de Campinas 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONVENÇÃO 
MUNICIPAL PARA ELEIÇÕES DE 2024

O PARTIDO RENOVAÇÃO DEMOCRÁTICA 25 - DIREÇÃO PARTIDÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP, por seu Presidente Carlos Henrique Estevam da 
Silva nos termos do artigo 40, inciso II do Estatuto Partidário, vem CONVOCAR os 
Convencionais para a CONVENÇÃO MUNICIPAL PARA ELEIÇÕES 2024, que se 
realizará no dia 28 de Julho de 2024, das 10h às 12h, no Centro de Convenções EXPO 
D. PEDRO, na Avenida Guilherme Campos n.º 500, Bloco II, Jardim Santa Genebra, 
Campinas/SP, com a seguinte:
ORDEM DO DIA: 1. Deliberação sobre Coligação Majoritária; 2. Escolha de Can-
didatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador; 3. Sorteio dos números dos candidatos e 
escolha de nomes de urna; 4. Indicação de representantes de coligação/delegados; 5. 
Assuntos gerais.

Campinas, 18 de julho de 2024
CARLOS HENRIQUE ESTEVAM DA SILVA

Presidente Municipal do PRD-25

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONVENÇÃO 
PARTIDÁRIA

Nos termos do Artigo 24º e seguintes do Estatuto do PARTIDO AVANTE, e da legis-
lação em vigor, esta agremiação partidária, convoca os convencionais devidamente 
habilitados ao exercício do voto, para comparecerem à Convenção Municipal do PAR-
TIDO AVANTE - CAMPINAS/SP, a ser realizada:
Data: 28 de julho de 2024
Horário início: 11:30h
Endereço: Avenida Guilherme Campos, 500 - Bloco II - Jardim
Santa Genebra, Campinas - Expo D Pedro
Campinas - SP
Horário término: 12:30h
para deliberação da seguinte ordem do dia: 1. Escolha dos candidatos do PARTIDO 
AVANTE - CAMPINAS/SP aos cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, nas eleições ma-
joritárias do próximo dia 6 de outubro/2024; 2. Escolha dos candidatos do PARTIDO 
AVANTE - CAMPINAS/SP ao cargo de Vereador nas eleições proporcionais do pró-
ximo dia 6 de outubro/2024; 3. Deliberação sobre propostas de coligações com outras 
agremiações partidárias; 4. Sorteio dos respectivos números para os candidatos a Vere-
ador do PARTIDO AVANTE - CAMPINAS/SP 5. Delegação de poderes ao respectivo 
órgão municipal do PARTIDO AVANTE - CAMPINAS/SP; 6. Outros assuntos de 
interesse partidário e eleitoral.

Campinas, 18 de julho de 2024
VALDEIR LUCCHIARI

Presidente do Diretório Municipal do PARTIDO AVANTE - CAMPINAS / SP
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